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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. PORTARIA Nº 1.758, DE 24 DE JUNHO DE 2016.114202 

1.2. PORTARIA Nº 1.759, DE 24 DE JUNHO DE 2016.114569 

1.3. PORTARIA Nº 1.760, DE 24 DE JUNHO DE 2016114868 

2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. PORTARIA Nº 797, DE 13 DE JUNHO DE 2016114390 

2.2. PORTARIA Nº 856, DE 23 DE JUNHO DE 2016114741 

O Desembargador ERIVAN LOPES, O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais e,
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o nº 0176021, de 21.06.2016,
R E S O L V E :
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de ½ (meia) diária ao Juiz de Direito PAULO ROBERTO DE ARAÚJO
BARROS, titular da 6ª Vara de Família e Sucessões, matrícula 215962-7, a fim de participar da reunião do Conselho Nacional de Justiça - CNJ,
em Brasília - DF, no dia 27 de junho de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 24 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais e,
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o nº 0174298, de 25.05.2016,
R E S O L V E :
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 3 e ½ (três e meia) diárias ao Juiz de Direito ULISSES GONÇALVES
SILVA NETO, titular da Comarca de Esperantina - PI, matrícula nº 1190, pelo seu deslocamento à Comarca de Teresina- PI, com a finalidade
de participar, da 10ª e 11ª Reunião da Comissão de Concursos Públicos para o Cargo de Juiz Substituto do TJ/PI, nos dias 19 e 20, 24, 25 e 30
de maio de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 24 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TJ/PI

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO o disposto no § 1º, do art. 11 da Lei 4.838/96, alterado pela Lei Complementar nº 174, de 05.09.2011;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 070/2016, do Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto, Supervisor Geral dos JECCs,
RESOLVE:
DESIGNAR o Juiz de Direito JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES, titular do Juizado Especial Cível e Criminal da Zona Sul - Bela Vista e membro
titular da 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e da Fazenda Pública de Teresina, para exercer plenamente as funções de Presidente da referida
Turma enquanto durar o afastamento da Juíza Membro-Titular Maria Luíza de Moura Mello e Freitas.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 24 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria,
R E S O L V E :
RETIFICAR a Portaria nº 752, de 02 de junho de 2016, da seguinte forma:
Onde se lê:

Servidores Período trabalhado Dias de folga

Vera Maria Costa Torres Noronha - Mat. 105428-7 02, 04, 05 e 06 de dezembro de 2015 16, 17, 20 e 21 de junho de 2016

Leia-se:

Servidores Período trabalhado Dias de folga

Vera Maria Costa Torres Noronha - Mat.
105428-7

02, 04, 05 e 06 de dezembro de 2015 - 27 e 28 de janeiro
de 2016

16, 17, 20, 21, 22 e 23 de junho de
2016

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de junho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria,
R E S O L V E :
CONCEDER 30 (trinta) dias de licença médica, a partir de 25 de maio de 2016, ao servidor AGAMENON ALVES DA CRUZ, matrícula nº
4141849, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial, com lotação na Comarca de São Gonçalo do Piauí-PI, do Quadro de Pessoal deste
Poder Judiciário.
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2.3. PORTARIA Nº 857, DE 23 DE JUNHO DE 2016114742 

2.4. PORTARIA Nº 858, DE 24 DE JUNHO DE 2016114743 

2.5. PORTARIA Nº 859, DE 24 DE JUNHO DE 2016114744 

2.6. PORTARIA Nº 860, DE 24 DE JUNHO DE 2016114745 

2.7. PORTARIA Nº 862, DE 24 DE JUNHO  DE 2016114746 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de junho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados em 16/06/2016, sob o nº 0115789,
R E S O L V E :
ADIAR, em razão da necessidade do serviço, as férias regulamentares do servidor JULIANO GUEDES CABEDO, ocupante do cargo efetivo de
Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula nº 3674, do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, lotado na Vara
Única da Comarca de Regeneração, relativas ao exercício de 2015/2016, anteriormente marcadas para o período de 18/07/2016 a 16/08/2016,
nos termos da Escala publicada no DJe nº 7.781, de 19/11/2015, a fim de que sejam gozadas em data oportuna.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de junho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados em 13/06/2016, sob o nº 0115660,
R E S O L V E :
ADIAR, em razão da necessidade do serviço, as férias regulamentares da servidora JUCINEIDE MARIA MAIA TORRES, ocupante do cargo
efetivo de Técnico Administrativo, matrícula nº 4165861, do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, lotada
Secretaria da 2ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba, relativas ao exercício de 2014/2015, anteriormente marcadas para o período de 04/07/2016
a 02/08/2016, nos termos da Escala publicada no DJe nº 7.871, de 19/11/2015, a fim de que sejam gozadas de forma fracionada e nos seguintes
períodos:
1º período: (20 dias) de 11 a 30 de julho de 2016
2º período: (10 dias) de 17 a 26 de outubro de 2016
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 24 de junho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados em 13/06/2016, sob o nº 0115651,
R E S O L V E :
ANTECIPAR, em razão da necessidade do serviço, as férias regulamentares do servidor GUSTAVO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, ocupante do
cargo de Assessor Judiciário de Gabinete, matrícula nº 27007, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, lotado na Vara
Única da Comarca de Pio IX, relativas ao exercício de 2015/2016, anteriormente marcadas para os períodos de 01 a 15/09/2016 e de 16 a
30/10/2016, nos termos da Escala publicada no DJe nº 7.871, de 19/11/2015, a fim de que sejam gozadas integralmente no período de 04 de
julho a 02 de agosto de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 24 de junho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados em 17/06/2016, sob o nº 0115829,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento do servidor JULIANO GUEDES CABEDO, ocupante do cargo efetivo de Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula nº
3674, do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, lotado na Vara Única da Comarca de Regeneração, para gozo
no período de 27 de junho a 26 de julho de 2016, de 30 (trinta) dias de férias remanescentes, relativas ao exercício de 2013/2014, adiadas à
época, em razão da necessidade do serviço, nos termos da Portaria nº 680, de 24 de junho de 2014.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 24 de junho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria,
R E S O L V E :
CONCEDER licença aos servidores do Quadro de Pessoal deste Poder Judiciário, constantes da relação abaixo, nos termos dos atestados
médicos apresentados, todos homologados por médico do Departamento de Saúde deste Tribunal de Justiça.

NOME QUANT. DIAS NATUREZA INÍCIO

Giovana Lustoza Serafim 03 Tratamento de Saúde 21/06/2016

Ivana Taires Marques Sales 07 Tratamento de Saúde 13/06/2016

Marília Paiva Sousa Jales de Carvalho 07 Tratamento de Saúde 20/06/2016

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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2.8. PORTARIA Nº 863, DE 24 DE JUNHO DE 2016114747 

2.9. PORTARIA Nº 851, DE 23 DE JUNHO DE 2016.114768 

2.10. PORTARIA Nº 836, DE 20 DE JUNHO DE 2016114841 

2.11. PORTARIA Nº 852, DE 20 DE JUNHO DE 2016114869 

GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 24 de junho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, etc.,
CONSIDERANDO o requerimento conjunto dos Juízes de Direito das 6ª e 7ª Varas Criminais da Comarca de Teresina, protocolizado em
23/06/2016, sob o nº 0115972,
R E S O L V E :
Art. 1º AUTORIZAR a permuta do PLANTÃO JUDICIÁRIO DE 1º GRAU estabelecido pela Portaria nº 1.700, de 26 de novembro de 2015,
publicada no Diário da Justiça nº 7.876, de 26/11/2015, entre os Juízes de Direito adiante nominados e nas datas especificadas:
Dia 03 de julho de 2016 - Dr. ALMIR ABIB TAJRA FILHO, Titular da 7ª Vara Criminal de Teresina, auxiliado pelos servidores da respectiva
Vara.
Dia 10 de julho de 2016 - Dr. RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ, Titular da 6ª Vara Criminal de Teresina, auxiliado pelos servidores
da respectiva Vara.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 24 de junho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto no art.1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento nº 008/2015 desta Corregedoria, etc.
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo de Registro nº 0115929,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de 6,5 (seis e meia) diárias e de 05 (cinco) ajudas de custo, equivalente a 0,5 (meia) diária cada, a servidora
VALDETE CELESTINA DA SILVA, Analista Judicial, matrícula nº 4053710, CPF nº 294.038.473-87, lotado na Comarca de Campinas do Piauí,
em razão do deslocamento à Comarca de PIRACURUCA, com o fito de responder pela serventia oficializada do Cartório Único do Registro Geral,
dando apoio judicial a referida comarca, nos dias 01/07/08/14/15/21/22/28 e 29 de julho de 2016, obedecendo ao disposto no artigo 1º e no inciso
VI do Anexo Único ao Provimento n° 08/2015 da Corregedoria, conforme tabela abaixo:

Beneficiário Valor Unitário Diárias Valor - Ajuda de Custo Valor Total a ser Pago

VALDETE CELESTINA DA SILVA R$ 220,00 (duzentos e vinte reais)
R$ 110,00
(cento e dez reais)

R$ 1.980,00
(hum mil novecentos e oitenta reais)

Art. 2° Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015, DETERMINAR que o beneficiário das diárias
referidas no art. 1° desta Portaria, apresente, em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a identificação dos
beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data
de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser
restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA, em Teresina, 23 de junho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto no art.1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento nº 008/2015 desta Corregedoria, etc
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo de Registro nº 0115788,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de 5,5 (cinco e meia) diárias e de 01 (uma) ajuda de custo, equivalente a 0,5 (meia) diária, aos servidores
ALDEFRAN DE SOUSA REIS, Técnico Judiciário, matrícula nº 5062, CPF nº 008.825.133-03 e LETÍCIA ALVES GUIMARÃES, Oficial de
Gabinete, matrícula nº 27438, CPF nº 019.300.633-26, em razão do deslocamento à Comarca de Parnaguá - PI, com o fito de dar apoio judicial à
referida Comarca, no período de 27 de junho a 02 de julho de 2016, obedecendo ao disposto no artigo 1º e no inciso VI do Anexo Único ao
Provimento n° 08/2015 da Corregedoria, conforme tabela abaixo:

Beneficiários Valor Unitário - Diárias Valor - Ajuda de Custo Valor Total a ser Pago

ALDEFRAN DE SOUSA REIS
R$ 220,00
(duzentos e vinte reais)

R$ 110,00
(cento e dez reais)

R$ 1.320,00
(hum mil trezentos e vinte reais)

LETÍCIA ALVES GUIMARÃES
R$ 220,00
(duzentos e vinte reais)

R$ 110,00
(cento e dez reais)

R$ 1.320,00
(hum mil trezentos e vinte reais)

Art. 2° Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015, DETERMINAR que os beneficiários das
diárias referidas no art. 1° desta Portaria, apresentem, em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a identificação dos
beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data
de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser
restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA, em Teresina, 20 de junho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8006 Disponibilização: Sexta-feira, 24 de Junho de 2016 Publicação: Segunda-feira, 27 de Junho de 2016

Página 4



2.12. PORTARIA Nº 853, DE 23 DE JUNHO DE 2016.114872 

3. EXPEDIENTES SEAD 
[]

3.1. PORTARIA Nº 030 -SEAD, DE 22 DE JUNHO DE 2016114305 

3.2. PORTARIA Nº 033 - SEAD, DE 23 DE JUNHO DE 2016114335 

atribuições legais e considerando o disposto no art.1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento nº 008/2015 desta Corregedoria, etc
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo de Registro nº 0115806,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de 09 (nove) diárias e de 02 (duas) ajuda de custo, equivalente a 0,5 (meia) diária, ao servidor DANIEL
FERREIRA DA SILVA SANTOS, Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula nº 26576, lotado na Comarca de Matias Olimpo, em razão do
deslocamento à Comarca de BENEDITINOS, com o fito de realizar o cumprimento de mandado judicial na referida Comarca, no período de 27 de
junho a 01 de julho de 2016, bem como no período de 11 de julho a 15 de julho de 2016, obedecendo ao disposto no artigo 1º e no inciso VI do
Anexo Único ao Provimento n° 08/2015 da Corregedoria, conforme tabela abaixo:

Beneficiários Valor Unitário - Diárias Valor - Ajuda de Custo Valor Total a ser Pago

DANIEL FERREIRA DA SILVA R$ 220,00 R$ 110,00 R$ 2.220,00

Art. 2° Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015, DETERMINAR que o beneficiário das diárias
referidas no art. 1° desta Portaria, apresente, em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a identificação dos
beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data
de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser
restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA, em Teresina, 23 de junho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto no art.1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento nº 008/2015 desta Corregedoria, etc.
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo de Registro nº 0115895,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de 4,5 (cinco e meia) diárias e de 01 (uma) ajuda de custo, equivalente a 0,5 (meia) diária, ao servidor
EDVALDO SOUSA VIANA, Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula nº 403344-2, lotado na Comarca de Piripiri, em razão do deslocamento à
Comarca de PIRACURUCA, com o fito de realizar o cumprimento de mandado judicial na referida Comarca, no período de 27 de junho a 01 de
julho de 2016, obedecendo ao disposto no artigo 1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento n° 08/2015 da Corregedoria, conforme tabela
abaixo:

Beneficiários Valor Unitário - Diárias Valor - Ajuda de Custo Valor Total a ser Pago

EDVALDO SOUSA VIANA R$ 220,00 R$ 110,00 R$ 1.100,00

Art. 2° Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015, DETERMINAR que o beneficiário das diárias
referidas no art. 1° desta Portaria, apresente, em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a identificação dos
beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data
de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser
restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA, em Teresina, 23 de junho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº 0174726, de 02.06.2016.
R E S O L V E:
ANTECIPAR, a fruição das férias regulamentares do servidor HAROLDO FELIPE DA COSTA, matrícula 105487-2, ocupante efetivo do grupo
e carreira Analista Judiciário/Analista Judicial, Nível 15, Referência III, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, lotado na
Ouvidoria Judiciária, da comarca de Teresina, relativas ao exercício de 2015/2016, anteriormente marcadas para o período de 18.07.2016 a
01.08.2016, a fim de que sejam fruídas de 04.07.2016 a 18.07.2016.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de
junho de 2016.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº 0175734 de 17.06.2016.
R E S O L V E:
DECLARAR VAGO, a partir de 13 de junho de 2016, nos termos do art. 33, inciso VII da Lei Complementar n° 13/94, cumulado com art. 33,
inciso VIII da Lei n° 8.112/90 e art. 41 da CF/88, o cargo de ANALISTA JUDICIÁRIO - OFICIAL DE JUSTIÇA E AVALIADOR, Nível 12,
Referência III, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, ocupado pela servidora RENATA BARROCAS FACÓ LIMA,
matrícula 1832, lotada na Central de Mandados da Comarca de Teresina, em virtude de posse em outro cargo inacumulável.
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3.3. PORTARIA Nº 034 - SEAD, 23 DE JUNHO DE 2016114336 

4. OFÍCIO CIRCULAR - CORREGEDORIA 3ª PUBLICAÇÃO 
[]

4.1. Ofício Circular nº 048/2016-GC, de 17 de junho de 2016114530 

4.2. Ofício Circular nº 049/2016-GC, de 21 de junho de 2016114531 

5. PAUTA DE JULGAMENTO 
[]

5.1. 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - 05/07/2016114823 

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de
junho de 2016.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº 0175466 de 14.06.2016.
R E S O L V E:
ADIAR, em razão da necessidade do serviço, a fruição de 15 (quinze) dias das férias regulamentares da servidora WÉRIKA RAIKA FONTES
LEAL, matrícula 3395, ocupante do cargo em comissão de Assessor Administrativo, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do
Piauí, lotada na Secretaria Cartorária Cível, da Comarca de Teresina, relativas ao exercício de 2015/2016, anteriormente marcadas para o
período de 17.06.2016 a 01.07.2016, a fim de que sejam fruídos 10 (dez) dias com início em 22.06.2016 e findando em01.07.2016, ficando
05 (cinco) dias restantes do primeiro período para serem gozadas em momento oportuno, junto ao segundo período de férias.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de
junho de 2016.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

OFÍCIO CIRCULAR DIRIGIDO AOS CARTÓRIOS DE REGISTROS DE IMÓVEIS DO ESTADO DO PIAUÍ.
Senhor (a) Titular,
Em atenção ao Ofício nº 358/2016, expedido pelo Juiz de Direito Titular da 2ª Vara da Comarca de São Raimundo Nonato-PI, comunico a Vossa
Senhoria, para os fins que se fizerem necessários, a decretação da indisponibilidade de bens das pessoas físicas abaixo elencadas, conforme
decisão proferida nos autos do Processo nº 0000127-18.2012.8.18.0073 (Ação Civil Pública), em trâmite na referida unidade jurisdicional:
INOCÊNCIO LEAL PARENTE, brasileiro, casado, Prefeito Municipal de Dom Inocêncio-PI, CPF nº 693.154.423-34, com endereço na localidade
Sítio Embargo, Zona Rural de Dom Inocêncio-PI;
JOÃO RODRIGUES DAMASCENO NETO, brasileiro, Secretário Municipal de Finanças de Dom Inocêncio-PI, CPF nº 386.969.593-53, com
endereço na Rua Faveleira, s/nº, Centro, em Dom Inocêncio-PI.
Atenciosamente,
DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
Corregedor-Geral de Justiça

OFÍCIO CIRCULAR DIRIGIDO AOS CARTÓRIOS DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO ESTADO DO PIAUÍ.
Senhor (a) Tabelião (ã),
Em atenção ao Ofício nº 018/2016/CIME/LE, da lavra do Sr. Carlos Henrique Pinto da Silva, designado liquidante extrajudicial da operadora CIME
CIRURGIA E MEDICINA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 47.559.372/0001-16, informo a Vossa Senhoria que, em virtude da decretação da
liquidação extrajudicial da referida operadora, devem ser prestadas diretamente ao liquidante nomeado as informações relativas à eventual
existência de bens de propriedade da massa liquidanda.
Em consonância com o Princípio da Celeridade Processual, qualquer informação positiva deve ser prestada diretamente ao liquidante, para a
Caixa Postal n° 235, CEP 12.327-970, Jacareí-SP, usando como referência o Ofício supramencionado.
Atenciosamente,
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

PAUTA DE JULGAMENTO
1ª Câmara Especializada Cível
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 1ª Câmara Especializada Cível a ser realizada no dia 05 de julho de 2016, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2013.0001.007117-7 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Agravante: SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNICAS, CASAS DE SAÚDE E LABORATÓRIOS DE PESQUISA E ANÁLISES CLÍNICAS DO
ESTADO DO PIAUÍ - SINDHOSPI
Advogados: Thiago Ramon Soares Brandim (OAB/PI nº 8.315) e outros
Agravado: PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA-PI
Procurador do Município: Daniel Medeiros de Albuquerque (OAB/PI nº 8.266)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
02. 2012.0001.000172-9 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Agravante: MARIA EUDANE MACEDO MARQUES
Advogados: Mayra Oliveira Cavalcante Rocha (OAB/PI nº 4.022) e outros
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Agravados: ALPHAVILLE URBANISMO S. A. e JHJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
Advogados: Larissa Castelo Branco Napoleão do Rego (OAB/PI nº 4.580) e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
03. 2012.0001.000131-6 - Embargos de Declaração na Apelação / Reexame Necessário
Origem: Joaquim Pires / Vara Única
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Tarso Rodrigues Proença (OAB/PI nº 6.647-B)
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
04. 2012.0001.005728-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante/Apelado: REMAZA NOVATERRA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA.
Advogados: Gustavo Alves Melo (OAB/PI nº 7.467) e outros
Apelado/Apelante: LEONILSON PEREIRA DE SOUSA
Advogados: Tiago Luiz Teixeira (OAB/PI nº 7.560) e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
05. 2015.0001.009844-1 - Apelação Cível
Origem: Antônio de Almeida / Vara Única
Apelante: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Manuela Sarmento (OAB/PI nº 9.499) e outros
Apelado: JOÃO CATARINO DE SOUSA
Advogados: Danilo Baião de Azevedo Ribeiro (OAB/PI nº 5.963) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
06. 2012.0001.001795-6 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Cristalândia do Piauí / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ-PI
Advogados: Uanderson Ferreira da Silva (OAB/PI nº 5.456) e outros
Apelado: MÁRCIO DINIZ LUSTOSA NOGUEIRA
Advogados: Edson Vieira Araújo (OAB/PI nº 3.285) e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
07. 2014.0001.006062-7 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Apelante: MARCIANE PEREIRA DA SILVA
Advogados: Marcos Luiz de Sá Rego (OAB/PI nº 3.083) e outros
Apelado: BANCO PANAMERICANO S.A.
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
08. 2011.0001.007027-9 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Luís Soares de Amorim (OAB/PI nº 2.433)
Embargados: JOSÉ ILDEBERTO DE AZEVEDO e outros
Advogados: Daniel Magno Garcia Vale (OAB/PI nº 3.628) e outro
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
09. 2014.0001.003283-8 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Apelante: WASHINGTON LIMA SILVA
Advogados: Marcos Luiz de Sá Rego (OAB/PI nº 3.083) e outros
Apelado: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
10. 2012.0001.000220-5 - Apelação Cível
Origem: Campo Maior / 2ª Vara
Apelante: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI
Advogados: Diego Alencar da Silveira (OAB/PI nº 4.709) e outros
Apelada: MARIA DO LIVRAMENTO ALVES COSTA
Advogado: José Ribamar Coelho Filho (OAB/PI nº 104/89-A)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
11. 2014.0001.001729-1 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: JANDERSON DE SOUSA MARTINS
Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e outros
Apelado: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Patrícia Cavalcante Pinheiro de Oliveira (OAB/PI nº 3.184) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
12. 2012.0001.004424-8 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara Cível
Apelante/Apelado: ANTÔNIO CRISANTO DE SOUZA NETO
Advogados: Ricardo Ilton Correia dos Santos (OAB/PI nº 3.047) e outros
Apelado/Apelante: TRÊS EDITORIAL LTDA. (REVISTA ISTO É)
Advogados: Lucimara Ferro Melhado (OAB/SP nº 176.931), Gustavo Henrique Vidigal Santos (OAB/PI nº 3.511) e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
13. 2014.0001.008030-4 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 7ª Vara Cível
Apelante: JOSÉ RODRIGUES DA SILVA
Advogados: Marcos Luiz de Sá Rego (OAB/PI nº 3.083) e outros
Apelado: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
14. 2011.0001.005256-3 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
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5.2. 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - 05/07/2016114826 

1ºEmbargante/Embargada: TELEMAR NORTE LESTE S.A.
Advogados: Mário Roberto Pereira de Araújo (OAB/PI nº 2.209) e outros
2ºEmbargante/Embargada: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ (COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA)
Advogados: João Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº 2.108) e outros
Embargados: MARIA DO CARMO VIEIRA GOMES e outros
Advogados: Antônio Libório Sancho Martins (OAB/PI nº 2.357)) e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
15. 2014.0001.007366-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: MARIA DE CASTRO PORTO
Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e outros
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Laurisse Mendes Ribeiro e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
16. 2014.0001.008041-9 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 7ª Vara Cível
Apelante: FERNANDO RODRIGUES OLIVEIRA
Advogados: Marcos Luiz de Sá Rego (OAB/PI nº 3.083) e outros
Apelado: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
17. 2016.0001.000477-3 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: MARIA DE NAZARÉ SOARES MACHADO
Advogados: Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142) e outros
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
18. 2015.0001.003766-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: FRANCISCO PEREIRA LIMA
Advogados: Marcos Luiz de Sá Rego (OAB/PI nº 3.083) e outros
Apelado: BANCO BV FINANCEIRA S/A
Advogados: Cristiane Belinatti Garcia Lopes (OAB/PI nº 7.006-A) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
19. 2014.0001.001349-2 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Embargante: BANCO ITAUCARD S/A
Advogados: Antônio Braz da Silva (OAB/PI nº 7.036-A) e outros
Embargada: SÔNIA MARIA DE CASTRO
Advogados: Marcos Luiz de Sá Rego (OAB/PI nº 3.083) e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
20. 2014.0001.001219-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ-SINDESPI
Advogados: Renato Coelho de Farias (OAB/PI nº 3.596) e outro
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI nº 6.631-B)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 24 de junho de 2016
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

PAUTA DE JULGAMENTO
2ª Câmara Especializada Cível
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 2ª Câmara Especializada Cível a ser realizada no dia 05 de julho de 2016, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2010.0001.003809-4 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Regeneração / Vara Única
Embargante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
Advogados: João Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº 2.108), Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640), Kássio Nunes Marques
(OAB/PI nº 2.740) e outros
Embargada: MARIA DO SOCORRO E SILVA
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa
Relator: Des. Brandão de Carvalho
02. 2013.0001.003491-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Apelante: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Michela do Vale Brito (OAB/PI nº 3.148) e outros
Apelado: JOSÉ ANTÔNIO CANTUÁRIA MONTEIRO ROSA FILHO
Advogados: Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
03. 2015.0001.010674-7 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Agravante: THAÍS MARIA MELO DE CARVALHO, representada por sua genitora Silmara Andrade Melo de Carvalho
Advogados: Ítalo Franklin Galeno de Melo (OAB/PI nº 10.531) e outros
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Agravado: DIRETOR(A) DO COLÉGIO OBJETIVO
Relator: Des. José James Gomes Pereira
04. 2015.0001.001708-8 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Luzilândia / Vara Única
Embargantes: ABRAÃO AGUIAR FENELON e outros
Advogados: James Guimarães do Nascimento (OAB/PI nº 5.611) e outros
Embargado: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogados: Celso Barros Coelho Neto (OAB/PI nº 2.688) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
05. 2013.0001.000435-8 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Apelantes: MARIA JOSÉ BORGES DA SILVA e outros
Advogados: Agnaldo Boson Paes (OAB/PI nº 2.363) e outros
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ (como sucessor do INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP)
Procurador do Estado: Jonilton Santos Lemos Júnior (OAB/PI nº 6.648-A)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
06. 2015.0001.011989-4 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública/Assistência
Agravante: FRANCISCO ROBERTHI RIBEIRO LOPES, representado por sua genitora Maria do Socorro Ribeiro da Penha
Advogados: Zilton Lages Villa (OAB/PI nº 11.634) e outros
Agravado: DIRETOR(A) DO INSTITUTO LAVOISIER DE ENSINO LTDA.
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Kildere Ronne de Carvalho Souza (OAB/PI nº 3.238)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
07. 2011.0001.002644-8 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Apelante: BANCO FINASA S/A
Advogados: Thaianne Casseb da Silva (OAB/CE nº 23.503) e outros
Apelada: MARIA DO SOCORRO ARAÚJO CAVALCANTE
Advogados: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
08. 2013.0001.002678-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: MARIA CREUZA MOURA COSTA
Advogados: Ricardo Ilton Correia dos Santos (OAB/PI nº 3.047) e outros
Apelado: BANCO DO BRASIL S. A.
Advogados: Gibran Silva de Melo Pereira (OAB/PI nº 5.436) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
09. 2015.0001.010045-9 - Apelação Cível Pedido de Vista
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível Exmo. Des. José Ribamar Oliveira
Apelante/Apelado: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
Advogados: Décio Freire (OAB/PI nº 7.369-A) e outros
Apelado/Apelante: OFM SISTEMAS LTDA.
Advogados: Carlos Yury Araújo de Morais (OAB/PI nº 3.559)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
10. 2016.0001.003270-7 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Apelante: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
Advogados: Ernestino Rodrigues de Oliveira Júnior (OAB/PI nº 3.959) e outros
Apelado: ÍTALO HENRIQUE BARBOSA FONTENELE, representado por sua genitora Irineuda Ferreira Barbosa
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa
Relator: Des. Brandão de Carvalho
11. 2015.0001.005391-3 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelantes: ANTÔNIO PEREIRA MOURA CUNHA e outros
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros
Apelado: FEDERAL DE SEGUROS S. A.
Advogados: Josemar Lauriano Pereira (OAB/RJ nº 132.101) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
12. 2016.0001.002430-9 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Apelante: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
Advogados: Ernestino Rodrigues de Oliveira Júnior (OAB/PI nº 3.959) e outros
Apelado: JOSÉ VITAL DOS SANTOS
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa
Relator: Des. José James Gomes Pereira
13. 2010.0001.003461-1 - Apelação Cível Pedido de Vista
Origem: Teresina / 3ª Vara de Família Exmo. Des. José Ribamar Oliveira
Apelante: M. B. DE. C., representada por sua genitora C. da. S. B.
Advogados: Josino Ribeiro Neto (OAB/PI nº 748/72) e outros
Apelados: M. A. DE. C. e outros
Advogados: Alexandre Hermann Machado (OAB/PI nº 2.100) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
14. 2014.0001.007335-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelantes: CARMENÓLIA DOS SANTOS LIMA SOUSA e outros
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros
Apelado: FEDERAL DE SEGUROS S. A.
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5.3. 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - 05/07/2016114819 

Advogados: Josemar Lauriano Pereira (OAB/RJ nº 132.101) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
15. 2015.0001.009928-7 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível
Apelante/Apelado: AGESPISA-ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A.
Advogados: Mary Barros Bezerra Machado (OAB/PI nº 104/92-B) e outros
Apelado/Apelante: MARCA ENGENHARIA LTDA.
Advogados: Astrogildo Mendes de Assunção Filho (OAB/PI nº 3.525) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
16. 2015.0001.012021-5 - Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Requerentes: LUCELENE MARIA DE CARVALHO e outros
Advogados: Egilda Rosa Castelo Branco Rocha (OAB/PI nº 2.821) e outros
Requerido: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ-IASPI (IAPEP/SAÚDE)
Procuradora: Lúcia Fernanda da Silveira Freitas (OAB/PI nº 1.395)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
17. 2015.0001.000611-0 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Arraial / Vara Única
Embargante: DANIELE BORGES DA ROCHA
Advogado: Neyran Oliveira Porto (OAB/PI nº 5.624)
Embargado: PREFEITO MUNICIPAL DE ARRAIAL - PI
Advogados: Waldemar Martinho Carvalho de Meneses Fernandes (OAB/PI nº 3.944) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
18. 2015.0001.001153-0 - Apelação Cível
Origem: Picos / 1ª Vara
Apelante: EDILTON PEDRO DA SILVA
Advogados: Mark Firmino Neiva Teixeira de Souza (OAB/PI nº 5.227) e outros
Apelado: BANCO DO BRASIL S. A.
Advogados: Gibran Silva de Melo Pereira (OAB/PI nº 5.436) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 24 de junho de 2016
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

PAUTA DE JULGAMENTO
4ª Câmara Especializada Cível
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 4ª Câmara Especializada Cível a ser realizada no dia 05 de julho de 2016, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2015.0001.006439-0 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Arraial / Vara Única
Apelante: LEONERSO DA SILVA MARINHO-PREFEITO MUNICIPAL DE ARRAIAL-PI
Advogados: Wallyson Soares dos Anjos (OAB/PI nº 10.290) e outros
Apelada: FRANCISCA SOARES DE SOUSA
Advogados: Bruna Marianne da Rocha Monteiro (OAB/PI nº 11.913) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
02. 2016.0001.001047-5 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Agravantes: KELLY CRISTINE DE SOUSA MOREIRA SIQUEIRA e outros
Advogados: Wildson de Almeida Oliveira Sousa (OAB/PI nº 5.845) e outros
Agravado: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
03. 2015.0001.005681-1 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Arraial / Vara Única
Apelante: LEONERSO DA SILVA MARINHO-PREFEITO MUNICIPAL DE ARRAIAL-PI
Advogados: Wallyson Soares dos Anjos (OAB/PI nº 10.290) e outros
Apelada: MARIA DO Ó PEREIRA DA ROCHA
Advogados: Bruna Marianne da Rocha Monteiro (OAB/PI nº 11.913) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
04. 2015.0001.010174-9 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento
Origem: Paulistana / Vara Única
Agravante: MUNICÍPIO DE PAULISTANA-PI
Advogados: Maria Luzia Alves Araújo (OAB/PI nº 9.097)
Agravado: JOSÉ CARLOS ROSA
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
05. 2015.0001.006195-8 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Arraial / Vara Única
Apelante: LEONERSO DA SILVA MARINHO-PREFEITO MUNICIPAL DE ARRAIAL-PI
Advogados: Wallyson Soares dos Anjos (OAB/PI nº 10.290) e outros
Apelada: SÍLVIA MARIA DE OLIVEIRA HILAL
Advogados: Bruna Marianne da Rocha Monteiro (OAB/PI nº 11.913) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
06. 2015.0001.007550-7 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Agravante: WALTER PEREIRA DE SOUSA ME
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Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e outros
Agravado: BANCO GMAC S/A
Advogados: Rosângela de Fátima Araújo Goulart (OAB/PI nº 7.662) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
07. 2015.0001.006193-4 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Arraial / Vara Única
Apelante: LEONERSO DA SILVA MARINHO-PREFEITO MUNICIPAL DE ARRAIAL-PI
Advogados: Wallyson Soares dos Anjos (OAB/PI nº 10.290) e outros
Apelado: MANOEL LOPES DE SOUSA
Advogados: Bruna Marianne da Rocha Monteiro (OAB/PI nº 11.913) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
08. 2016.0001.002645-8 - Apelação Cível
Origem: Corrente / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI
Procurador: João Augusto Nunes Paranaguá e Lago (OAB/PI nº 8.045)
Apelada: AURILENE VOGADO DOS SANTOS
Advogado: André Rocha de Souza (OAB/PI nº 6.992)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
09. 2015.0001.006436-4 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Arraial / Vara Única
Apelante: LEONERSO DA SILVA MARINHO-PREFEITO MUNICIPAL DE ARRAIAL-PI
Advogados: Wallyson Soares dos Anjos (OAB/PI nº 10.290) e outros
Apelada: ALDENORA DE SOUSA OLIVEIRA
Advogados: Bruna Marianne da Rocha Monteiro (OAB/PI nº 11.913) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
10. 2016.0001.002414-0 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Apelante: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
Advogados: Ernestino Rodrigues de Oliveira Júnior (OAB/PI nº 3.959) e outros
Apelado: JOSUÉ DE JESUS BORGES, representado por sua genitora Francisca das Chagas de Jesus
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
11. 2015.0001.006148-0 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Arraial / Vara Única
Apelante: LEONERSO DA SILVA MARINHO- PREFEITO MUNICIPAL DE ARRAIAL - PI
Advogados: Wallyson Soares dos Anjos (OAB/PI nº 10.290) e outros
Apelado: MATEUS CARDIAL LIMA
Advogados: Bruna Marianne da Rocha Monteiro (OAB/PI nº 11.913) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
12. 2015.0001.011267-0 - Apelação Cível
Origem: Corrente / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI
Procurador: João Augusto Nunes Paranaguá e Lago (OAB/PI nº 8.045)
Apelada: ADNA CRISTINA ARAÚJO ALVES
Advogado: André Rocha de Souza (OAB/PI nº 6.992)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
13. 2015.0001.005691-4 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Arraial / Vara Única
Apelante: LEONERSO DA SILVA MARINHO-PREFEITO MUNICIPAL DE ARRAIAL-PI
Advogados: Wallyson Soares dos Anjos (OAB/PI nº 10.290) e outros
Apelada: MARLY BARROZO DE SOUSA
Advogados: Bruna Marianne da Rocha Monteiro (OAB/PI nº 11.913) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
14. 2015.0001.011215-2 - Apelação Cível
Origem: Corrente / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI
Procurador: João Augusto Nunes Paranaguá e Lago (OAB/PI nº 8.045)
Apelada: ILDENÊ RIBEIRO MOURA
Advogado: André Rocha de Souza (OAB/PI nº 6.992)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
15. 2015.0001.005676-8 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Arraial / Vara Única
Apelado: LEONERSO DA SILVA MARINHO-PREFEITO MUNICIPAL DE ARRAIAL-PI
Advogados: Wallyson Soares dos Anjos (OAB/PI nº 10.290) e outros
Apelado: ANTÔNIA COSTA DE MORAIS
Advogados: Bruna Marianne da Rocha Monteiro (OAB/PI nº 11.913) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
16. 2015.0001.011252-8 - Apelação Cível
Origem: Corrente / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI
Procurador: João Augusto Nunes Paranaguá e Lago (OAB/PI nº 8.045)
Apelada: ANTÔNIA NOGUEIRA SANTANA
Advogado: André Rocha de Souza (OAB/PI nº 6.992)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
17. 2015.0001.006146-6 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Arraial / Vara Única
Apelante: LEONERSO DA SILVA MARINHO-PREFEITO MUNICIPAL DE ARRAIAL-PI
Advogados: Wallyson Soares dos Anjos (OAB/PI nº 10.290) e outros
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Apelada: RAIMUNDA PEREIRA PORTO
Advogados: Bruna Marianne da Rocha Monteiro (OAB/PI nº 11.913) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
18. 2015.0001.011257-7 - Apelação Cível
Origem: Corrente / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI
Procurador: João Augusto Nunes Paranaguá e Lago (OAB/PI nº 8.045)
Apelada: ROZIMA ALVES GONÇALVES
Advogado: André Rocha de Souza (OAB/PI nº 6.992)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
19. 2015.0001.006200-8 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Arraial / Vara Única
Apelante: LEONERSO DA SILVA MARINHO-PREFEITO MUNICIPAL DE ARRAIAL-PI
Advogados: Wallyson Soares dos Anjos (OAB/PI nº 10.290) e outros
Apelado: FRANCISCO SEBASTIÃO DE MACEDO
Advogados: Bruna Marianne da Rocha Monteiro (OAB/PI nº 11.913) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
20. 2015.0001.011249-8 - Apelação Cível
Origem: Corrente / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI
Procurador: João Augusto Nunes Paranaguá e Lago (OAB/PI nº 8.045)
Apelado: IZANEIDE PEREIRA DA SILVA
Advogado: André Rocha de Souza (OAB/PI nº 6.992)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
21. 2015.0001.006460-1 - Apelação Cível
Origem: Arraial / Vara Única
Apelante: LEONERSO DA SILVA MARINHO-PREFEITO MUNICIPAL DE ARRAIAL-PI
Advogados: Wallyson Soares dos Anjos (OAB/PI nº 10.290) e outros
Apelados: ALDENICE SEVERO DA PAZ e outros
Advogados: Theophylo Rocha de Amorim (OAB/PI nº 10.484) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
22. 2013.0001.008809-8 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara da Fazenda Pública
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Marcos Antônio Alves de Andrade (OAB/PI nº 5.397)
Embargado: C. A. M. COSTA & CIA. LTDA.
Advogados: Jorge Henrique Furtado Baluz (OAB/PI nº 5.032-B) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
23. 2015.0001.006480-7 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Arraial / Vara Única
Apelante: LEONERSO DA SILVA MARINHO-PREFEITO MUNICIPAL DE ARRAIAL-PI
Advogados: Wallyson Soares dos Anjos (OAB/PI nº 10.290) e outros
Apelada: MARIA LETÍCIA PEREIRA DA SILVA
Advogados: Bruna Marianne da Rocha Monteiro (OAB/PI nº 11.913) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
24. 2016.0001.000944-8 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167)
Apelado: GABRIEL LUIZ FERREIRA, representada por sua genitora Tânia Maria Sampaio de Araújo Ferreira
Advogado: Herbeth Araújo de Oliveira (OAB/PI nº 4.875-B)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
25. 2015.0001.005684-7 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Arraial / Vara Única
Apelante: LEONERSO DA SILVA MARINHO-PREFEITO MUNICIPAL DE ARRAIAL-PI
Advogados: Wallyson Soares dos Anjos (OAB/PI nº 10.290) e outros
Apelada: MARIA DE JESUS DA ROCHA
Advogados: Bruna Marianne da Rocha Monteiro (OAB/PI nº 11.913) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
26. 2016.0001.004021-2 - Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Requerente: PÂMELA STEPHANIE DE PAULA E SILVA
Advogados: Leonardo Gondinho de Oliveira (OAB/PI nº 5.449) e outros
Requerido: DIRETOR(A) DO COLÉGIO SAPIENS
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
27. 2015.0001.006503-4 - Apelação Cível
Origem: Arraial / Vara Única
Apelante: LEONERSO DA SILVA MARINHO-PREFEITO MUNICIPAL DE ARRAIAL-PI
Advogados: Wallyson Soares dos Anjos (OAB/PI nº 10.290) e outros
Apelado: FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS
Advogados: Bruna Marianne da Rocha Monteiro (OAB/PI nº 11.913) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
28. 2016.0001.001767-6 - Reexame Necessário
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Requerente: ERYC MATOS ARAÚJO, representado por sua genitora Maria Francineide Vieira Matos
Advogados: Marcel Franklin Lima e Lima (OAB/PI nº 7.254)
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6. ATA DE JULGAMENTO 
[]

6.1.  ERRATA - ATA DE JULGAMENTO DA 17ª SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA

CÍVEL REALIZADA NO DIA 14 DE JUNHO DE 2016.113961 

Requerido: SECRETÁRIO(A) DO COLÉGIO SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS - CSCJ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
29. 2015.0001.006437-6 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Arraial / Vara Única
Apelante: LEONERSO DA SILVA MARINHO-PREFEITO MUNICIPAL DE ARRAIAL-PI
Advogados: Wallyson Soares dos Anjos (OAB/PI nº 10.290) e outros
Apelada: MARIA GORETTI PEREIRA DA SILVA
Advogados: Bruna Marianne da Rocha Monteiro (OAB/PI nº 11.913) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
30. 2015.0001.000050-7 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Embargante: JOSINO VIEIRA BRAGA
Advogados: Karine Campelo de Barros (OAB/PI nº 6.324) e outros
Embargado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Henrique José de Carvalho Nunes Filho (OAB/PI nº 8.253)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
31. 2015.0001.006485-6 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Arraial / Vara Única
Apelante: LEONERSO DA SILVA MARINHO-PREFEITO MUNICIPAL DE ARRAIAL-PI
Advogados: Wallyson Soares dos Anjos (OAB/PI nº 10.290) e outros
Apelados: EDVALDO RODRIGUES ROCHA e outro
Advogados: Theophylo Rocha de Amorim (OAB/PI nº 10.484) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
32. 2015.0001.005678-1 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Arraial / Vara Única
Apelante: LEONERSO DA SILVA MARINHO-PREFEITO MUNICIPAL DE ARRAIAL-PI
Advogados: Wallyson Soares dos Anjos (OAB/PI nº 10.290) e outros
Apelada: MARIA RITA DA SILVA ROCHA
Advogados: Bruna Marianne da Rocha Monteiro (OAB/PI nº 11.913) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 24 de junho de 2016
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

ERRATA
ATA DE JULGAMENTO DA 17ª SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL REALIZADA NO DIA 14 DE JUNHO
DE 2016.
Aos quatorze dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis, reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA
CÍVEL, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto, presentes os Exmos. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar e Des.
Oton Mário José Lustosa Torres, com a assistência do Exmo. Sr. Dr. Fernando Melo Ferro Gomes, Procurador de Justiça. Às 09h:26min, comigo,
Izabel Fernanda Nunes Sá de Oliveira, com o auxílio funcional do Oficial de Justiça Juarez Azevedo, e o operador de som Anivaldo Ferro
Carvalho, foi aberta a sessão, com as formalidades legais. Presentes as alunas da IES ESTÁCIO DE SÁ (CEUT):. Verônica de Sousa Ferreira.
FACULDADE MARANHENSE SÃO JOSÉ DOS COCAIS:Valdirene Oliveira Machado e Chistiana de Melo Teixeira.PROCESSOS RETIRADOS
DE PAUTA:2014.0001.007350-6 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelantes : AMÉLIA DE JESUS GOMES e outros.
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB-PI nº 4.027-A) e outro. Apelado : SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS.
Advogado: Ilza Regina Defilippi Dias (OAB-SP nº 27.215), Francisca Leoneide Lima Souza (OAB-CE nº 23.875), Nelson Luiz Nouvel Alessio.
(OAB-PI nº 61.713) e Rodolfo Luis Araújo de Morais (OAB-PI nº 7.781). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Decisão: "O referido
processo foi RETIRADO DE PAUTA, a pedido do Relator". Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Lopes e Silva Neto -
Relator, Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar e Des. Oton Mário José Lustosa Torres. Impedido: não houve. Presente a Exmo. Sr. Fernando
Melo Ferro Gomes, Procurador de Justiça. 2014.0001.009130-2 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: EDILENE DE
JESUS BORGES DA SILVA. Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB-PI nº 4.027-A) e outro. Apelado: FEDERAL DE SEGUROS S. A.
Advogados: Josemar Lauriano Pereira (OAB-RJ nº 132.101)e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Decisão: "O referido
processo foi RETIRADO DE PAUTA, a peido do Relator". Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Lopes e Silva Neto-
Relator, Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar e Des. Oton Mário José Lustosa Torres. Impedido: não houve. Presente a Exmo. Sr. Fernando
Melo Ferro Gomes, Procurador de Justiça. PROCESSOS ADIADOS: 2014.0001.000200-7 - Apelação Cível.Origem: Teresina / 6ª Vara Cível.
Apelante: CAIXA SEGURADORA S/A. Advogados: Celso Barros Coelho Neto (OAB/PI nº 2.688) e outros. Apelado: ANTÔNIO NETO ALVES
BATISTA. Advogados: Andréia Fechinne Fontenelle (OAB/PI nº 3.855) e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. Decisão:
"O julgamento do referido processo foi ADIADO, a pedido do Des. Fernando Lopes e Silva Neto, autor do pedido do voto-
vista".Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator, Des. Oton Mário José Lustosa Torres e Des.
Fernando Lopes e Silva Neto. Impedido: não houve. Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro Gomes, Procurador de Justiça.
2015.0001.009440-0 - Apelação Cível.Origem: Bertolínia / Vara Única. Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO
FINASA BMC S.A). Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros. Apelado: CARIOLANO ALVES DE FRANÇA. Advogado:
Eduardo Marcell de Barros Alves (OAB/PI nº 5.531). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Decisão: "O julgamento do referido
processo foi ADIADO, face ao adiantado da hora".Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator, Des.
Raimundo Nonato da Costa Alencar e Des. Oton Mário José Lustosa Torres. Impedido: não houve. Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro
Gomes, Procurador de Justiça. O referido é verdade; dou fé. 2014.0001.009049-8 - Embargos de Declaração na Apelação / Reexame
Necessário.Origem: Parnaíba / 4ª Vara. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Tarso Rodrigues Proença (OAB/PI nº 6.647-B).
Embargada: SUZANNE ARAGÃO MARINHO. Advogado: Gerardo José Amorim dos Santos (OAB/PI nº 9.667). Relator: Des. Oton Mário José
Lustosa Torres. Decisão: "O julgamento do referido processo foi ADIADO, face ao adiantado da hora".Presentes os Excelentíssimos
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Senhores: Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator, Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar e Des. Fernando Lopes e Silva Neto.
Impedido: não houve. Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro Gomes, Procurador de Justiça. O referido é verdade; dou fé.
2015.0001.004033-5 - Apelação Cível. Origem: Padre Marcos / Vara Única. Apelante: BOAVENTURA VITO DE FRANCA. Advogados: Luiz
Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros. Apelado: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S. A. Advogados: Wilson Sales Belchior
(OAB/PI nº 9.016) e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Decisão: "O julgamento do referido processo foi ADIADO, face ao
adiantado da hora".Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator, Des. Raimundo Nonato da Costa
Alencar e Des. Oton Mário José Lustosa Torres. Impedido: não houve. Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro Gomes, Procurador de Justiça.
O referido é verdade; dou fé. 2016.0001.000633-2 - Apelação Cível. Origem: Santa Cruz do Piauí / Vara Única. Apelante: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A). Advogados: José Edgard da Cunha Bueno Filho (OAB/PI nº 7.198-A) e outros. Apelado:
FRANCISCO VIEIRA DA SILVA. Advogado: Paulo Gonçalves Pinheiro Júnior (OAB/PI nº 5.500). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto.
Decisão: "O julgamento do referido processo foi ADIADO, face ao adiantado da hora".Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des.
Fernando Lopes e Silva Neto - Relator, Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar e Des. Oton Mário José Lustosa Torres. Impedido: não houve.
Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro Gomes, Procurador de Justiça. O referido é verdade; dou fé. 2016.0001.000165-6 - Apelação
Cível.Origem: Castelo do Piauí / Vara Única. Apelante: OSMARINA BARROS GALVÃO RIBEIRO. Advogados: Marcello Vidal Martins (OAB/PI nº
6.137) e outro. Apelado: BANCO RURAL S.A. Advogados: Marcelo Tostes de Castro Maia (OAB/MG nº 63.440) e outros. Relator: Des.
Fernando Lopes e Silva Neto. Decisão: "O julgamento do referido processo foi ADIADO, face ao adiantado da hora".Presentes os
Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator, Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar e Des. Oton Mário José
Lustosa Torres. Impedido: não houve. Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro Gomes, Procurador de Justiça. 2015.0001.007408-4 -
Apelação Cível. Origem: Batalha / Vara Única. Apelante: AGESPISA-ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A. Advogados: Igor Nunes Pereira Leite
(OAB/PI nº 7.470) e Débora Maria Soares do V. Mendes de Araújo (OAB/PI nº 2.115). Apelado: ANTÔNIO FRANCISCO DA SILVA. Advogado:
Ramon Costa Lima (OAB/PI nº 8.037). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Decisão: "O julgamento do referido processo foi
ADIADO, face ao adiantado da hora".Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator, Des. Raimundo
Nonato da Costa Alencar e Des. Oton Mário José Lustosa Torres. Impedido: não houve. Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro Gomes,
Procurador de Justiça. O referido é verdade; dou fé. 2014.0001.008865-0 - Apelação Cível.Origem: Bocaina / Vara Única. Apelante: LUIZA
JOANA DE SOUSA BATISTA. Advogada: Hercília Maria Leal Barros (OAB/PI nº 4.143). Apelado: BANCO BRADESCARD S/S (Atual
denominação do BANCO IBI S.A.-BANCO MÚLTIPLO). Advogados: José Almir da R. Mendes Júnior (OAB/RN nº 392-A) e outros. Relator: Des.
Fernando Lopes e Silva Neto. Decisão: "O julgamento do referido processo foi ADIADO, face ao adiantado da hora".Presentes os
Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator, Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar e Des. Oton Mário José
Lustosa Torres. Impedido: não houve. Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro Gomes, Procurador de Justiça. O referido é verdade; dou fé.
2014.0001.007772-0 - Embargos de Declaração na Apelação Cível.Origem: Monsenhor Gil / Vara Única. Embargante: BISMARCK SANTOS
DE ARÊA LEÃO. Advogados: Nathalie Cancela Cronemberger (OAB/PI nº 2.953) e outros. Embargante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO PIAUÍ. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Decisão: "O julgamento do referido processo foi ADIADO, face ao adiantado da
hora".Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator, Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar e Des.
Oton Mário José Lustosa Torres. Impedido: não houve. Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro Gomes, Procurador de Justiça.
2015.0001.011659-5 - Apelação Cível.Origem: Ipiranga do Piauí / Vara Única. Apelante: BANCO FICSA S.A. Advogados: Adriano Muniz Rebello
(OAB/PI nº 6.822-A) e outros. Apelada: EDUVIRGENS RAIMUNDA DA CONCEIÇÃO. Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº
4.027-A) e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Decisão: "O julgamento do referido processo foi ADIADO, face ao
adiantado da hora".Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator, Des. Raimundo Nonato da Costa
Alencar e Des. Oton Mário José Lustosa Torres. Impedido: não houve. Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro Gomes, Procurador de Justiça.
2016.0001.001222-8 - Apelação Cível.Origem: Aroazes / Vara Única. Apelante: FRANCISCO CLEMENTE DA ROCHA. Advogados: Luiz
Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros. Apelado: BANCO BMG S.A. Advogados: Marina Bastos da Porciúncula Benghi (OAB/PI nº
8.203-A) e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Decisão: "O julgamento do referido processo foi ADIADO, face ao
adiantado da hora".Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator, Des. Raimundo Nonato da Costa
Alencar e Des. Oton Mário José Lustosa Torres. Impedido: não houve. Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro Gomes, Procurador de Justiça.
2014.0001.009417-0 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento.Origem: São João do Piauí / Vara Única. Embargante :
COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S.A. - CEPISA. Advogados: Décio Freire (OAB-PI nº 7369- A) e outros. Embargado: MUNICÍPIO DE
NOVA SANTA RITA - PI. Advogados: Mattson Resende Dourado (OAB-PI nº 6594) e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa
Alencar. Decisão: "O julgamento do referido processo foi ADIADO, face ao adiantado da hora".Presentes os Excelentíssimos Senhores:
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator, Des. Oton Mário José Lustosa Torres e Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Impedido: Des.
Oton Mário José Lustosa Torres. Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro Gomes, Procurador de Justiça. 2014.0001.009092-9 - Agravo de
Instrumento.Origem: Redenção do Gurguéia / Vara Única. Agravante: MUNICÍPIO DE REDENÇÃO DO GURGUÉIA. Advogados: Igor Martins
Ferreira de Carvalho (OAB-PI nº 5085) e outros. Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Fernando Lopes e
Silva Neto. Decisão: "O julgamento do referido processo foi ADIADO, face ao adiantado da hora".Presentes os Excelentíssimos Senhores:
Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator, Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar e Des. Oton Mário José Lustosa Torres. Impedido: não
houve. Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro Gomes, Procurador de Justiça. 2014.0001.004784-2 - Agravo de Instrumento. Origem:
Teresina / 10ª Vara Cível. Agravante: WELLINGTON BARBOSA MATOS. Advogados: Josué Alves de Carvalho Vitório (OAB-PI nº 6552) e outros.
Agravado: BANCO ITAULEASING S.A. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. Decisão: "O julgamento do referido processo foi
ADIADO, face ao ao adiantado da hora".Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator, Des.
Oton Mário José Lustosa Torres e Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Impedido: não houve. Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro Gomes,
Procurador de Justiça. O referido é verdade; dou fé. 2015.0001.002634-0 - Apelação Cível.Origem: Teresina / 6ª Vara Cível. Apelantes: ÁTILA
DE FREITAS LIRA, MARIA DAS GRAÇAS MELO E LIRA E EDVAR CAVALCANTE DE OLIVEIRA. Advogado: Shaymmon Emanoel Rodrigues de
Moura Sousa (OAB-PI nº 5446). Apelado: DOMINGOS NUNES DE SOUSA e TERESA DA SILVA SOUSA. Defensora Pública: Myrtes Maria de
Freitas e Silva. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. Decisão: "O julgamento do referido processo foi ADIADO, face pedido de
vista do Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar". Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator,
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar e Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Impedido: não houve. Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro
Gomes, Procurador de Justiça. Sustentação oral: Dr. Shaymmon Emanoel Rodrigues de Moura Sousa (apelantes) e Dr. Nelson Nery Costa
(Apelado). 2015.0001.002645-4 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 6ª Vara Cível. Apelante : ESPÓLIO DE JOSÉ CAVALCANTE DE
OLIVEIRA, representado por EDVAR CAVALCANTE DE OLIVEIRA. Advogado: Shaymmon Emanoel Rodrigues de Moura Sousa (OAB-PI nº
5446). Apelado: DOMINGOS NUNES DE SOUSA e TERESA DA SILVA SOUSA. Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva. Relator:
Des. Oton Mário José Lustosa Torres. Decisão: ": "O julgamento do referido processo foi ADIADO, face pedido de vista do Des.
Raimundo Nonato da Costa Alencar". Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator, Des. Raimundo
Nonato da Costa Alencar e Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Impedido: não houve. Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro Gomes,
Procurador de Justiça. Sustentação oral: Dr. Shaymmon Emanoel Rodrigues de Moura Sousa (apelantes) e Dr. Nelson Nery Costa (Apelado).
2014.0001.008300-7 - Apelação Cível. Origem: Corrente / Vara Única. Apelante : MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI. Advogado: João Augusto
Nunes Paranaguá e Lago (OAB-PI nº 8045), Andressa do Nascimento (OAB-PI nº 1220) e outros. Apelada : JENICE ALVES MEDEIROS.
Advogado: André Rocha de Souza (OAB-PI nº 6992). Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. Decisão: "O julgamento do referido
processo foi ADIADO, face ao adiantado da hora".Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator,
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar e Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Impedido: não houve. Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro
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Gomes, Procurador de Justiça. 2015.0001.010754-5 - Agravo de Instrumento.Origem: Teresina / 4ª Vara Cível. Agravante: MARIA DA CRUZ
SOUSA ALENCAR. Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB-PI nº 2523) e outros. Agravado: BANCO DO BRASIL S. A. Advogados: Benta
Maria Reis Lima (OAB-PI nº 2507) e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. Decisão: "O julgamento do referido
processo foi ADIADO, face ao adiantado da hora".Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar -
Relator, Des. Oton Mário José Lustosa Torres e Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Impedido: não houve. Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo
Ferro Gomes, Procurador de Justiça. 2014.0001.005585-1 - Apelação Cível. Origem: Francisco Santos / Vara Única. Apelante : FRANCISCA
SINOBILINA DA CONCEIÇÃO. Advogado: Marcos Vinicius Araujo Veloso (OAB-PI nº 8526). Apelado : BANCO FICSA S.A. Advogados: Romulo
Aschaffenburg Freire de Moura Júnior (OAB-PI nº 4261) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. Decisão: "O julgamento do
referido processo foi ADIADO, face ao adiantado da hora".Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Oton Mário José Lustosa Torres -
Relator, Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar e Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Impedido: não houve. Presente a Exmo. Sr. Fernando
Melo Ferro Gomes, Procurador de Justiça. 2014.0001.007215-0 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 4ª
Vara Cível. Embargantes : ANA LÚCIA DE SOUSA SANTOS LEAL e outros. Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB-PI nº 4.027-A) e
outro. Embargado : FEDERAL DE SEGUROS S. A. Advogados: Socorro de Maria Marinho de Araújo Costa e outros. Relator: Des. Raimundo
Nonato da Costa Alencar. Decisão: "O julgamento do referido processo foi ADIADO, face ao adiantado da hora".Presentes os
Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator, Des. Oton Mário José Lustosa Torres e Des. Fernando Lopes e
Silva Neto. Impedido: não houve. Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro Gomes, Procurador de Justiça. O referido é verdade; dou fé.
2014.0001.006537-6- Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento. Origem: São Félix do Piauí/Vara Única. Embargante : MUNICÍPIO
DE SÃO MIGUEL DA BAIXA GRANDE-PI. Advogada: Jscylenne Coelho B. Fortes (OAB-PI nº 5.464). Embargado : FRANCILENE MENDES DE
MOURA. Advogado: Wilson Guerra de Freitas Júnior (OAB-PI nº 2.462/93). Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. Decisão: "O
julgamento do referido processo foi ADIADO, face ao adiantado da hora".Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Oton Mário José
Lustosa Torres - Relator, Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar e Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Impedido: não houve. Presente a Exmo.
Sr. Fernando Melo Ferro Gomes, Procurador de Justiça. O referido é verdade; dou fé. 2014.0001.008094-8 - Apelação Cível.Origem:
Regeneração / Vara Única. Apelante : MUNICÍPIO DE REGENERAÇÃO-PIAUÍ. Advogados: João Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB-PI nº
2.108) e outros. Apelada: MARIA DA CRUZ ALVES PACHECO. Advogados: Maria do Carmo de Azevedo Moreira (OAB-PI nº 1.176) e outro.
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Decisão: "O julgamento do referido processo foi ADIADO, face ao adiantado da
hora".Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator, Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar e
Des.Oton Mário José Lustosa Torres. Impedido: não houve. Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro Gomes, Procurador de Justiça. O referido
é verdade; dou fé. 2015.0001.002275-8 - Apelação Cível. Origem: Corrente / Vara Única. Apelante : MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI. Advogado:
João Augusto Nunes Paranaguá e Lago (OAB-PI nº 8.045). Apelado : JOANA OLIVEIRA SANTANA DA ROCHA. Advogado: André Rocha de
Souza (OAB-PI nº 6.992). Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. Decisão: "O julgamento do referido processo foi ADIADO,
face ao adiantado da hora".Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator, Des. Oton Mário José
Lustosa Torres e Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Impedido: não houve. Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro Gomes, Procurador de
Justiça. 2015.0001.008332-2 - Apelação Cível. Origem: Campo Maior / 2ª Vara. Apelante : MARIA DO AMPARO SILVA. Advogado: Yêdda
Castro Reis (OAB-PI nº 8.015)e outro. Apelado : BANCO FINASA S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB-PI nº 9.016)e outros. Relator:
Des. Oton Mário José Lustosa Torres. Decisão: "O julgamento do referido processo foi ADIADO, face ao adiantado da hora".Presentes os
Excelentíssimos Senhores: Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator, Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar e Des. Fernando Lopes e
Silva Neto. Impedido: não houve. Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro Gomes, Procurador de Justiça. O referido é verdade; dou fé.
2013.0001.007827-5 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: São Pedro do Piauí / Vara Única. Embargante : MUNICÍPIO DE
SÃO PEDRO DO PIAUÍ-PI. Advogados: Marcus Vinicius Santos Spíndola Rodrigues (OAB-PI nº 12.276) e outros. Embargado : DAVINA
GONÇALVES CORDEIRO VELOSO e MARIA ELIZABETH RIBEIRO GONÇALVES. Advogados: Marlio da Rocha Luz Moura (OAB-PI nº 4.0505)
e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. decisão: "O julgamento do referido processo foi ADIADO, face ao adiantado
da hora".Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator, Des. Oton Mário José Lustosa Torres e
Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Impedido: não houve. Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro Gomes, Procurador de Justiça.
2015.0001.001888-3 - Apelação / Reexame Necessário.Origem: Amarante / Vara Única. Embargante : MUNICÍPIO DE AMARANTE-PI.
Advogado: Marcos Ferreira Lima (OAB-PI nº 7070-B) e outros. Embargada : ANTONIA MARIA DA CONCEIÇÃO E SILVA. Advogados: Flávio
Almeida Martins (OAB-PI nº 3161) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. Decisão: "O julgamento do referido processo foi
ADIADO, face ao adiantado da hora".Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator, Des. Raimundo
Nonato da Costa Alencar e Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Impedido: não houve. Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro Gomes,
Procurador de Justiça. O referido é verdade; dou fé. 2014.0001.009257-4 - Apelação / Reexame Necessário. Origem: Parnaíba / 4ª Vara.
Apelante: EMPA- EMPRESA PARNAIBANA DE SUPERVISÃO DO ABASTECIMENTO. Advogado: Rosane Maria Soares Santos (OAB-PI nº
6.211). Apelado: LUIZ GONZAGA DOS SANTOS VERAS. Advogado: Vilmar Oliveira Fontenele (OAB-PI nº 5.312). Relator: Des. Fernando
Lopes e Silva Neto. Decisão: "O julgamento do referido processo foi ADIADO, face ao adiantado da hora".Presentes os Excelentíssimos
Senhores: Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator, Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar e Des. Oton Mário José Lustosa Torres .
Impedido: não houve. Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro Gomes, Procurador de Justiça. O referido é verdade; dou fé.
2014.0001.004908-5 - Apelação / Reexame Necessário. Origem: Floriano / 2ª Vara. Requerente: GILBERTO CARVALHO GUERRA JÚNIOR.
Advogado: Emanuel Nazareno Pereira. Requerido: LEIANNY COELHO DE CARVALHO. Advogado: Nathalia Kiss Araujo Almeida dos Santos
(OAB-PI nº 9.329) e outro. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. Decisão: "O julgamento do referido processo foi ADIADO,
face ao adiantado da hora".Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator, Des. Oton Mário José
Lustosa Torres e Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Impedido: não houve. Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro Gomes, Procurador de
Justiça. O referido é verdade; dou fé. 2014.0001.004169-4 - Apelação Cível. Origem: Ipiranga do Piauí / Vara Única. Apelante : MUNICÍPIO DE
IPIRANGA DO PIAUÍ, representado por IOLANDA DOS SANTOS VIEIRA RÊGO. Advogado: Carlayd Cortez Silva (OAB-PI nº 3.449) e outro.
Apelado : ESPÓLIO DE WALDSON ANTONIO NEIVA DE MOURA SANTOS. Advogados: Tiago Saunders Martins (OAB-PI nº 4.978) e outros.
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Decisão: "O julgamento do referido processo foi ADIADO, face ao adiantado da
hora".Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator, Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar e Des.
Oton Mário José Lustosa Torres . Impedido: não houve. Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro Gomes, Procurador de Justiça. O referido é
verdade; dou fé. 2015.0001.009209-8 - Apelação Cível. Origem: Parnaíba / 4ª Vara. Apelante : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.
Substituída: Aline de Oliveira Bezerra. Apelado : SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ e SECRETÁRIA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. Decisão: "O julgamento do referido processo foi
ADIADO, face ao adiantado da hora".Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator, Des. Oton
Mário José Lustosa Torres e Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Impedido: não houve. Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro Gomes,
Procurador de Justiça.. 2014.0001.008285-4 - Apelação Cível e Reexame Necessário. Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública.
Apelante: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA. Advogado: Maria de Fatima Moura da Silva
Macedo (OAB-PI nº 1.628). Apelados: EULINA MARIA OLIVEIRA ALVES e outros. Advogados: Egilda Rosa Castelo Branco Rocha (OAB-PI nº
2.803) e outro. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Decisão: "O julgamento do referido processo foi ADIADO, face ao adiantado
da hora".Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator, Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar e Des.
Oton Mário José Lustosa Torres . Impedido: não houve. Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro Gomes, Procurador de Justiça.
2015.0001.010094-0 - Apelação Cível.Origem: Elesbão Veloso / Vara Única. Apelante : JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS. Advogados: Luiz
Valdemiro Soares Costa (OAB-PI nº 4.027-A) e outros. Apelado : BANCO BMG S.A. Advogados: Marina Bastos da Porciuncula Benghi (OAB-PI
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nº 8.203-A) e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. Decisão: "O julgamento do referido processo foi ADIADO, face ao
adiantado da hora".Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator, Des. Oton Mário José Lustosa
Torres e Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Impedido: não houve. Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro Gomes, Procurador de Justiça.
2014.0001.007017-7 - Apelação / Reexame Necessário. Origem: Parnaíba / 4ª Vara. Requerente: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E
ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PARNAÍBA - IPMP. Advogado: Laíse Marine Moura de Sousa (OAB-PI nº 10.298)e
outros. Requerido: CARLOS EUGENIO LIMA SILVA e outros. Advogado: José Amâncio de Assunção Neto (OAB-PI nº 5.292). Relator: Des.
Fernando Lopes e Silva Neto. Decisão: "O julgamento do referido processo foi ADIADO, a pedido do Relator". Presentes os
Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Lopes e Silva Neto- Relator, Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar e Des. Oton Mário José
Lustosa Torres. Impedido: não houve. Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro Gomes, Procurador de Justiça. 2014.0001.009268-9 -
Apelação Cível. Origem: Elesbão Veloso / Vara Única. Apelante : SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Advogados: Luana Silva Santos (OAB-PI nº 12.292) e Marília Dias Andrade (OAB-PA nº 12.383). Apelado : DALMIR MATIAS DO NASCIMENTO.
Advogado: Diogo Maia Pimentel (OAB-PI nº 12.383). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Decisão: "O julgamento do referido
processo foi ADIADO, face ao adiantado da hora".Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator, Des.
Raimundo Nonato da Costa Alencar e Des. Oton Mário José Lustosa Torres. Impedido: não houve. Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro
Gomes, Procurador de Justiça. 2014.0001.009076-0 - Apelação Cível. Origem: Floriano / 2ª Vara. Apelante: JOSÉ MARIA DOS SANTOS
MACEDO. Advogado: Francisco Abiezel Rabelo Dantas (OAB-PI nº 3.618). Apelado : ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Jonilton Santos
Lemos Jr.(OAB-PI nº 6.648). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Decisão: "O julgamento do referido processo foi ADIADO, face ao
adiantado da hora".Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator, Des. Raimundo Nonato da Costa
Alencar e Des. Oton Mário José Lustosa Torres . Impedido: não houve. Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro Gomes, Procurador de
Justiça. JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS:2015.0001.008318-8 - Apelação / Reexame Necessário. Origem: Teresina / 1ª Vara
da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167). Apelada: KAMILA
SABOIA GOMES. Advogada: Renata Meneses de Melo (OAB/PI nº 3.545). Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. Decisão:
"Acordam os componentes da Egrégia 4ª. Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
consonância com o opinativo ministerial de grau superior, pelo conhecimento da apelação interposta, mantendo inalterada a sentença
proferida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, reputando prejudicado o reexame obrigatório".Presentes os Excelentíssimos
Senhores: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator, Des. Fernando Lopes e Silva Neto e Des. Pedro de Alcântara a Silva Macedo
(convocado). Impedido: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro Gomes, Procurador de Justiça.
2015.0001.005064-0 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO
DPVAT S.A. Advogados: Luana Silva Santos (OAB/PA nº 16.292), Marília Dias Andrade (OAB/PA nº 14.351) e outros. Apelado: ISAIAS MORAES
DA SILVA. Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. Decisão: "Acordam os
componentes da Egrégia 4ª. Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conformidade
com o opinativo ministerial superior, pelo PROVIMENTO do recurso, para, acolhendo a preliminar suscitada, anular a sentença
guerreada e determinar o retorno dos autos ao juízo de origem, a fim de que seja realizada a perícia médica, com o desenvolvimento
subsequente dos demais atos processuais até final julgamento".Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Oton Mário José Lustosa
Torres - Relator, Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar e Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Impedido: não houve. Presente a Exmo. Sr.
Fernando Melo Ferro Gomes, Procurador de Justiça. 2014.0001.006871-7 - Agravo de Instrumento.Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda
Pública. Agravante: LUCAS VISGUEIRA SOARES MENDES. Advogado: Marcos Luiz de Sá Rego (OAB/PI nº 3.083). Agravado: PRESIDENTE
DO NÚCLEO DE CONCURSOS E PROMOÇÃO DE EVENTOS DA UESPI - NUCEPE. Advogados: Lucas Santos Eulálio Dantas (OAB/PI nº
6.343) e outros. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradora do Estado: Lucimeire Sousa dos Anjos (OAB/PI nº 5.185). Relator: Des.
Raimundo Nonato da Costa Alencar. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 4ª. Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, ao tempo em que conheceram do recurso, pois preenchidos os requisitos de
admissibilidade, para que lhe seja dado provimento, ratificando a tutela recursal outrora concedida, a fim de anular definitivamente o
exame psicotécnico ao qual se submeteu o agravante, realizado na 4ª etapa do concurso público do Corpo de Bombeiros Militar do
Piauí, regido pelo edital n. 01/2014, habilitando-o, por via de consequência, a participar das fases subsequente do certame, mas sob a
ressalva de que deverá ser submetido novamente ao aludido exame psicológico, desta vez, sendo-lhe oportunizado o acesso às razões,
caso seja considerado inapto".Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator, Des. Fernando
Lopes e Silva Neto e Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo (convocado). Impedido: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. Presente a Exmo.
Sr. Fernando Melo Ferro Gomes, Procurador de Justiça. 2014.0001.008699-9 - Agravo de Instrumento. Origem: Bom Jesus / Vara Única.
Agravante: ANA CLÁUDIA DO Ó SILVA. Advogado: Raimundo de Araújo Silva Júnior (OAB/PI nº 5.061). Agravado: CÂMARA MUNICIPAL DE
CURRAIS-PI. Advogado: Acácio Thenório Soares Irene (OAB/PI nº 8.739). Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. Decisão:
"CERTIFICO que, nesta data, na sessão ordinária da Egrégia 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL, presidida pelo Exmo. Sr. Des. Fernando
Lopes e Silva Neto, foi proferida a seguinte decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 4ª. Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conheceram do recurso e, no mérito, por maioria de votos, em consonância com o parecer
do Ministério Público Superior, negaram-lhe provimento, mantendo-se incólume a decisão vergastada, vencido o Des. Oton Mário José
Lustosa Torres, prolator do voto-vista, o qual será juntado aos autos". Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Nonato da
Costa Alencar - Relator, Des. Oton Mário José Lustosa Torres e Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Impedido: não houve. Presente a Exmo. Sr.
Fernando Melo Ferro Gomes, Procurador de Justiça.2015.0001.003931-0 - Reexame Necessário. Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda
Pública. Requerente: LANA DARA DA SILVA MAURIZ, representada por sua genitora Maria Lucinete da Silva. Advogado: Sâmio Falcão Mendes
(OAB/PI nº 5.314). Requerido: INSTITUTO ANTOINE LAVOISIER DE ENSINO LTDA. - COLÉGIO LAVOISIER. Litisconsorte Passivo: ESTADO
DO PIAUÍ. Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167). Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar.
Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 4ª. Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em consonância com o opinativo ministerial de grau superior, pelo conhecimento desta remessa necessária,
confirmando-se, entretanto, a sentença em apreço, por seus próprios e jurídicos fundamentos".Presentes os Excelentíssimos Senhores:
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator, Des. Fernando Lopes e Silva Neto e Des. Pedro de Alcântara a Silva Macedo (convocado).
Impedido: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro Gomes, Procurador de Justiça. 2015.0001.011802-6
- Apelação Cível. Origem: Parnaíba / 4ª Vara. Apelante: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI. Advogados: Ernestino Rodrigues de Oliveira Júnior
(OAB/PI nº 3.959) e outros. Apelado: FRANCISCO JOSÉ FERREIRA DO AMARAL. Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva. Relator:
Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 4ª. Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL, pois preenchidos os pressupostos processuais de
admissibilidade, para REJEITAR as preliminares suscitadas pelo apelante e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo a
sentença recorrida, em todos os seus termos, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior".Presentes os
Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator, Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar e Des. Oton Mário José
Lustosa Torres. Impedido: não houve. Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro Gomes, Procurador de Justiça. 2014.0001.005729-0 -
Apelação Cível. Origem: Teresina / 5ª Vara Cível. Apelante: CLÍNICA SANTA FÉ LTDA.Advogados: Djalma Cardoso Leite (OAB/PI nº 1.654) e
outros. Apelado: HUMANA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA. Advogados: Paulo Gustavo Coelho Sepúlveda (OAB/PI nº 3.923) e outros. Relator:
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 4ª. Câmara Especializada Cível, do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo não provimento do recurso, a fim de que se mantenha incólume a decisão recorrida,
por seus próprios e jurídicos fundamentos".Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator, Des.
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6.2. SESSÃO  DE JULGAMENTO DA 1ª CÂMARA CRIMINAL114239 

Oton Mário José Lustosa Torres e Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Impedido: não houve. Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro Gomes,
Procurador de Justiça. 2015.0001.003008-1 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Barras / Vara Única. Embargantes:
GARDENIA PIRES TEIXEIRA e outras. Advogados: José Arimatéia Dantas Lacerda e outro. Embargado: MUNICÍPIO DE BARRAS-PI.
Advogados: Hillana Martina Lopes Mousinha Neiva (OAB/PI nº 6.544), Luana Ferreira dos Reis (OAB/PI nº 13.114). Relator: Des. Oton Mário
José Lustosa Torres. decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 4ª. Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, à unanimidade, pelo NÃO PROVIMENTO dos presentes embargos declaratórios, mantendo-se incólume o acórdão
impugnado".Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator, Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
e Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Impedido: não houve. Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro Gomes, Procurador de Justiça.
2014.0001.000325-5 - Apelação Cível. Origem: José de Freitas / Vara Única. Apelante: J. A. A. DOS SANTOS. Advogado: Carlito da Cunha
Santos (OAB/PI nº 1.831). Apelado: TELEMAR NORTE LESTE S.A. Advogados: Mário Roberto Pereira de Araújo (OAB/PI nº 2.209) e outros.
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 4ª. Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo parcial provimento do recurso, a fim de reformar a sentença recorrida e
julgar parcialmente procedente a ação, para declarar rescindindo o contrato firmado entre as partes e condenar a apelada no
pagamento de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a título de danos morais, corrigidos monetariamente, a contar da prolação do presente
decisum (súmula362, STJ); juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, bem como ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor de condenação".Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Nonato
da Costa Alencar - Relator, Des. Oton Mário José Lustosa Torres e Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Impedido: não houve. Presente a Exmo.
Sr. Fernando Melo Ferro Gomes, Procurador de Justiça. 2016.0001.003606-3 - Apelação / Reexame Necessário. Origem: Teresina / 2ª Vara da
Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167). Apelada: MARCELA
SEABRA. PASSOS, assistida por sua genitora Rejane de Azevedo Seabra. Advogados: Manoel de Barros e Silva (OAB/PI nº 1.575) e outra.
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 4ª. Câmara Especializada Cível, do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO,
confirmando a sentença em todos os seus termos. Ficando prejudicado o Reexame Necessário".Presentes os Excelentíssimos Senhores:
Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator, Des. Oton Mário José Lustosa Torres e Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo (convocado).
Impedido: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro Gomes, Procurador de Justiça.
2015.0001.004761-5 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 5ª Vara Cível. Agravante: BANCO ITAUCARD S/A. Advogados: Antônio Braz
da Silva (OAB/PI nº 7.036-A) e outros. Agravada: DEUZENIRA DOS SANTOS MARTINS MACHADO. Advogados: Maurício Cedenir de Lima
(OAB/PI nº 5.142) e outro. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 4ª. Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em DAR PROVIMENTO PARCIAL ao agravo de
instrumento interposto pelo BANCO ITAUCARD S/A e em NEGAR PROVIMENTO ao agravo de instrumento interposto por DEUZENIRA
DOS SANTOS MARTINS MMACHADO, para reduzir a multa executada de R$ 553.779,36 (quinhentos e cinquenta e três mil, setecentos e
setenta e nove reais e trinta e seis centavos) ao valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). Sem sucumbência recursal, porque a decisão
hostilizada fora publicada antes da entrada em vigor do CPC/2016 (Enunciado Administrativo nº 07)".Presentes os Excelentíssimos
Senhores: Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator, Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar e Des. Fernando Lopes e Silva Neto.
Impedido: não houve. Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro Gomes, Procurador de Justiça. 2015.0001.004792-5 - Agravo de Instrumento
(Apenso ao Agravo de Instrumento nº 2015.0001.004761-5). Origem: Teresina / 5ª Vara Cível. Agravante: DEUZENIRA DOS SANTOS
MARTINS MACHADO. Advogados: Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142) e outro. Agravado: BANCO ITAUCARD S/A. Advogados: Antônio
Braz da Silva (OAB/PI nº 7.036-A) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia
4ª. Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em DAR PROVIMENTO PARCIAL ao agravo
de instrumento interposto pelo BANCO ITAUCARD S/A e em NEGAR PROVIMENTO ao agravo de instrumento interposto por
DEUZENIRA DOS SANTOS MARTINS MMACHADO, para reduzir a multa executada de R$ 553.779,36 (quinhentos e cinquenta e três mil,
setecentos e setenta e nove reais e trinta e seis centavos) ao valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). Sem sucumbência recursal, porque
a decisão hostilizada fora publicada antes da entrada em vigor do CPC/2016 (Enunciado Administrativo nº 07)". Presentes os
Excelentíssimos Senhores: Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator, Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar e Des. Fernando Lopes e
Silva Neto. Impedido: não houve. Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro Gomes, Procurador de Justiça. 2015.0001.008941-5 - Reexame
Necessário.Origem: Varzea Grande / Vara Única. Requerente: ARIANE RODRIGUES DE OLIVEIRA, representada por seu genitor BENTO
RODRIGUES DE OLIVEIRA. Advogado: Maria Vitoria da Silva (OAB-PI nº 9598).Requerido: DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL MARIA
VIEIRA DE CARVALHO. Advogados: Marcos André Lima Ramos (OAB-PI nº 3839) e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto.
Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 4ª. Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer da Remessa Necessária, para, no mérito, negar-lhe provimento, confirmando a sentença, em conformidade
com o parecer do órgão Ministerial Superior".Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator, Des.
Raimundo Nonato da Costa Alencar e Des. Oton Mário José Lustosa Torres. Impedido: não houve. Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro
Gomes, Procurador de Justiça. 2015.0001.006470-4 - Agravo de Instrumento. Origem: São Raimundo Nonato / 2ª Vara. Agravante:
ARENALDO FERNANDES RIBEIRO. Advogados: Jorge Nei Carvalho de Amorim (OAB-PI nº 2510) e outros. Agravado: JOSÉ VITOR DA
SILVEIRA. Advogados: Uanderson Ferreira da Silva (OAB-PI nº 5456) e outro. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. Decisão:
"Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
consonância com o parecer ministerial de grau superior, para confirmar-se a antecipação da tutela recursal anteriormente deferida,
mantendo-se a atribuição do efeito suspensivo à apelação interposta contra a sentença que concedeu a segurança, nos termos da
fundamentação lancada".Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator, Des. Oton Mário José
Lustosa Torres e Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Impedido: não houve. Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro Gomes, Procurador de
Justiça. 2014.0001.008318-4 - Apelação / Reexame Necessário. Origem: Parnaíba / 1ª Vara. Apelante: JORNAL O DIA- EMPRESA O DIA
LTDA. Advogados: José Norberto Lopes Campelo (OAB-PI nº 2594) e outros. Apelado: LAERCIO NASCIMENTO. Advogado: Laercio Nascimento
(OAB-PI nº 4064). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 4ª. Câmara Especializada
Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da Apelação Cível, visto que preenchidos os seus
pressupostos de admissibilidade, para, no mérito, dar-lhe provimento, reduzindo o quantum referente ao dano moral sofrido pelo
autor/recorrido à quantia de R$ 10.000,00 (dez mil reais), com correção monetária a partir desta data, conforme dispõe a Súmula 362 do
Superior Tribunal de Justiça, e juros de mora, a partir da data do evento danoso (Súmula 54, STJ). Deferido pedido de juntada de
substabelecimento pela Dra. Caroline Freitas Braga dos Santos".Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
- Relator, Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar e Des. Oton Mário José Lustosa Torres. Impedido: não houve. Presente a Exmo. Sr.
Fernando Melo Ferro Gomes, Procurador de Justiça. Sustentação oral: Dra. Caroline Freitas Braga dos Santos (Apelante). Não havendo mais
nada a tratar, a sessão foi encerrada com as formalidades de estilo. Do que, para constar, eu, Izabel Fernanda Nunes Sá de Oliveira, Secretária,
lavrei a presente Ata, sendo por mim subscrita, que após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo
Exmo. Sr. Des. Presidente.

ATA DA 21ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL, REALIZADA NO DIA 22 DE JUNHO DE 2016.
Aos vinte e dois dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis, às 09:30h (nove horas e trinta minutos), reuniu-se em Sessão Ordinária, a
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Egrégia 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo, presentes além
deste, os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, José Ribamar Oliveira - convocado para compor o quórum de votação,
ante a ausência justificada do Des. José Francisco do Nascimento que se encontra de férias, com a assistência do Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e
Silva, Procurador de Justiça, comigo, Bacharel Amintas Lopes Castelo Branco Júnior, Secretário, foi aberta a Sessão com as formalidades legais.
Estiveram presentes os alunos do curso de Direito da UFPI, Lucélia Karla Costa Moura, Isabel Naíza Medeiros Brito, Herberte Gomes de Oliveira
Rocha, Bruno Silva Coelho. A ATA DA SESSÃO ANTERIOR publicada em 17 de junho do corrente ano, no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.000 não foi impugnada, sendo APROVADA sem restrições. PROCESSOS EXTRAPAUTA JULGADOS: 2016.0001.002930-7 - Habeas
Corpus. Origem: Teresina / Central de Inquéritos. Impetrantes: Ulisses Brasil Lustosa e Outro. Paciente: Orlando Douglas Feitosa Nunes.
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, denegar a ordem impetrada, em consonância com o parecer do Ministério Público
Superior." Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e José
Ribamar Oliveira (convocado). Impedido: não houve. Foi presente a Exmª. Srª. Drª. Clotildes Costa Carvalho, Procuradora de Justiça.
2016.0001.003310-7 - Habeas Corpus. Origem: Parnaíba / 2ª Vara Criminal. Impetrante: Márcio Araújo Mourão. Paciente: Jacimar Soares
Guimarães. Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, confirmar a liminar a liminar, para conceder em definitivo a ordem
impetrada, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior, mantendo-se ainda as medidas cautelares de: a) comparecer
a cada 15 dias em juízo para informa e justificar suas atividades, até o término da instrução penal; b) proibição de acesso ou frequência
a bares, boates e similares a fim de evitar o risco de novas infrações; c) proibição de ausentar-se da Comarca sem prévia autorização
ou mudar de endereço sem prévia comunicação ao juízo, d) fiança, no valor de 01 (um) salário mínimo, para assegurar o
comparecimento a atos do processo, evitar a obstrução do seu andamento ou em caso de resistência injustificada à ordem judicial e e)
recolhimento domiciliar no período noturno, durante a semana das 22h (vinte e duas horas) às 6h (seis horas), e, nos finais de semana
e feriados, das 20h (vinte horas) às 6h (seis horas)." Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores
Pedro de Alcântara da Silva Macedo e José Ribamar Oliveira (convocado). Impedido: não houve. Foi presente a Exmª. Srª. Drª. Clotildes Costa
Carvalho, Procuradora de Justiça. 2016.0001.002033-0 - Habeas Corpus. Origem: Teresina / Central de Inquéritos. Impetrantes: Juliano de
Oliveira Leonel e Outro. Paciente: Monielson Mourão da Silva. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. Decisão:"Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, confirmar a decisão que negou a
liminar pleiteada, denegando a ordem impetrada, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do
julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores e José Ribamar Oliveira (convocado). Impedido: não houve. Foi presente a
Exmª. Srª. Drª. Clotildes Costa Carvalho, Procuradora de Justiça. 2016.0001.002724-4 - Habeas Corpus. Origem: Teresina / Central de
Inquéritos. Impetrantes: Juliano de Oliveira Leonel e Outro. Paciente: Amadeu José Pereira da Silva Filho. Relator: Des. Edvaldo Pereira de
Moura. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, conhecer parcialmente da presente ordem e nessa extensão, denega-la, face à ausência do alegado constrangimento
ilegal, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos
Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e José Ribamar Oliveira (convocado). Impedido: não houve. Foi presente a Exmª. Srª.
Drª. Clotildes Costa Carvalho, Procuradora de Justiça. 2015.0001.008863-0 - Habeas Corpus. Origem: Oeiras / 2ª Vara. Impetrante: Defensoria
Pública do Estado do Piauí. Paciente: Robson Pereira Barros e Devaldo Gomes da Silva. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.
Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, confirmar a liminar, para conceder em definitivo a ordem impetrada, de substituição da internação provisória pela medida
cautelar de liberdade assistida aos pacientes, aos seus pais ou responsáveis e que ocorra o acompanhamento por Conselheiros
Tutelares que os orientarão e fiscalizarão sua rotina familiar e educacional, acompanhando-os, inclusive, na escola, emitindo relatório
circunstanciado sobre suas atividades, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento além
do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e José Ribamar Oliveira (convocado). Impedido: não foi.
Foi presente a Exmª. Srª. Drª. Clotildes Costa Carvalho, Procuradora de Justiça. 2016.0001.004351-1 - Habeas Corpus. Origem: Teresina /
Central de Inquéritos. Impetrantes: Juliane Araújo de Oliveira e Outros. Paciente: Edson Nonato da Costa. Relator: Des. Pedro de Alcântara da
Silva Macedo. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, denegar a ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do
Ministério Público Superior." Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura e
José Ribamar Oliveira (convocado). Impedido: não foi. Foi presente a Exmª. Srª. Drª. Clotildes Costa Carvalho, Procuradora de Justiça.
2016.0001.002606-9 - Habeas Corpus. Origem: Teresina / Central de Inquéritos. Impetrantes: Ulisses Brasil Lustosa e Outro. Paciente: Diêgo
Armando Maradona Santos Maciel. Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, denegar a ordem impetrada, face à ausência
do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento além do Relator,
os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura e José Ribamar Oliveira (convocado). Impedido: não foi. Foi presente a Exmª.
Srª. Drª. Clotildes Costa Carvalho, Procuradora de Justiça. 2016.0001.004345-6 - Habeas Corpus. Origem: Buriti dos Lopes / Vara Única.
Impetrante: José Boanerges de Oliveira Neto. Paciente: Francisco Edione Alves Diniz. Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo.
Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, denegar a ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior." Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura e José
Ribamar Oliveira (convocado). Impedido: não foi. Foi presente a Exmª. Srª. Drª. Clotildes Costa Carvalho, Procuradora de Justiça.
2016.0001.004328-9 - Habeas Corpus. Origem: Teresina / 9ª Vara Criminal. Impetrante: Leôncio da Silva Coelho Júnior. Paciente: Kairon Yago
da Silva. Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conceder a ordem impetrada, com o fim de revogar a prisão
preventiva imposta ao paciente Kairon Yago da Silva, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior, sob o
compromisso de comparecer a todos os atos processuais, determinando para tanto a expedição do competente alvará de soltura em
seu favor, salvo se por outro motivo estiver preso, comunicando-se, ato contínuo, à autoridade coatora, para fins de direito.
Determinando ainda que o paciente seja submetido às medidas cautelares previstas no art. 319, I, II, III, IV, V e IX (monitoração
eletrônica), c/c art. 282, ambos do CPP, advertindo-lhe que o descumprimento de quaisquer medidas impostas implicará na decretação
de sua prisão pelo juízo de primeiro grau, caso não seja possível a imposição de outra medida cautelar menos gravosa." Participaram do
julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura e José Ribamar Oliveira (convocado). Impedido:
não foi. Foi presente a Exmª. Srª. Drª. Clotildes Costa Carvalho, Procuradora de Justiça. 2016.0001.003022-0 - Habeas Corpus. Origem: Campo
Maior / 1ª Vara. Impetrantes: Francisco Rômulo de Freitas Nunes de Oliveira e Outros. Paciente: Celso Roberto Lopes de Oliveira. Relator: Des.
Pedro de Alcântara da Silva Macedo. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, denegar a ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância
com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo
Pereira de Moura e José Ribamar Oliveira (convocado). Impedido: não foi. Foi presente a Exmª. Srª. Drª. Clotildes Costa Carvalho, Procuradora
de Justiça. 2016.0001.005318-8 - Habeas Corpus. Origem: Teresina / 8ª Vara Criminal. Impetrantes: João Wilson Antônio Moura Santos e Outro.
Paciente: Ernanes Silva dos Santos. Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, denegar a ordem impetrada, face à ausência
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do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento além do Relator,
os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura e José Ribamar Oliveira (convocado). Impedido: não foi. Foi presente a Exmª.
Srª. Drª. Clotildes Costa Carvalho, Procuradora de Justiça. 2016.0001.005053-9 - Habeas Corpus. Origem: Teresina / 4ª Vara Criminal.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Piauí. Paciente: Marcos Rafael da Silva Oliveira. Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo.
Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, denegar a ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior." Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura e José
Ribamar Oliveira (convocado). Impedido: não foi. Foi presente a Exmª. Srª. Drª. Clotildes Costa Carvalho, Procuradora de Justiça. PROCESSOS
DA PAUTA JULGADOS: 2014.0001.001021-1 - Apelação Criminal. Origem: Floriano / 2ª Vara. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO PIAUÍ. Apelado: DAGOBERTO ANTÔNIO MENDES DOS SANTOS. Defensor Público: José Welligton de Andrade. Relator: Des. Pedro de
Alcântara Macêdo. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, com o fim de reformar a sentença e julgar procedente a
denúncia para condenar DAGOBERTO ANTÔNIO MENDES DOS SANTOS como incurso nas penas previstas no art. 157, § 1º, c/c artigo
14, II, todos do Código Penal (roubo impróprio tentado)." Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores
Edvaldo Pereira de Moura e José Ribamar Oliveira (convocado). Impedido: não houve. Foi presente a Exmª. Srª. Drª. Clotildes Costa Carvalho,
Procuradora de Justiça. 2012.0001.007602-0 - Apelação Criminal. Origem: Demerval Lobão / Vara Única. 1º Apelante: FRANCISCO DE ASSIS
SANTOS DE MORAIS. Advogado: Evandro Francílio Ribeiro Abreu (OAB/PI nº 5.066). 2º Apelante: ANTÔNIO JOSÉ FÉLIX DE LIRA. Advogado:
Manoel Carvalho de Oliveira Filho (OAB/PI nº 1.879. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Pedro de Alcântara
Macêdo. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, conhecer dos presentes recursos para dar-lhes parcial provimento, declarando, ex officio, a extinção da punibilidade dos
apelantes, face à configuração do instituto da prescrição punitiva retroativa do crime tipificado no art. 155, caput do CPB, nos termos
dos arts. 107, inciso IV, 109, inciso V e 110 § 1º, todos do CPB, em consonância com o parecer verbal do Ministério Público Superior."
Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura e José Ribamar Oliveira
(convocado). Impedido: não houve. Foi presente a Exmª. Srª. Drª. Clotildes Costa Carvalho, Procuradora de Justiça. 2014.0001.009393-1 -
Apelação Criminal. Origem: Picos / 4ª Vara. Apelante: FRANCISCO ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA. Defensor Público: José Welligton de
Andrade. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. Decisão: "Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do
apelo, para julgá-lo parcialmente procedente, nos termos explicitados." Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos
Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e José Ribamar Oliveira (convocado). Impedido: não houve. Foi presente a Exmª. Srª.
Drª. Clotildes Costa Carvalho, Procuradora de Justiça. 2016.0001.003064-4 - Recurso em Sentido Estrito. Origem: Teresina / 2ª Vara do
Tribunal do Júri. Recorrente: JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARBOSA JÚNIOR. Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenére Machado
Dantas. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo. Decisão: "Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância
com o parecer do Ministério Público Superior, pelo conhecimento e improvimento do recurso, mantendo a decisão de pronúncia em
todos os termos." Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura e José
Ribamar Oliveira (convocado). Impedido: não houve. Foi presente a Exmª. Srª. Drª. Clotildes Costa Carvalho, Procuradora de Justiça.
2014.0001.004307-1 - Recurso em Sentido Estrito. Origem: Pedro II / Vara Única. Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.
Recorrido: ISABEL PATRICIA LOPES FONTINELE. Advogado: Abimael Alves de Holanda (OAB/PI nº 2.215). Relator: Des. Pedro de Alcântara
Macêdo. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em consonância com o parecer verbal do Ministério Público Superior, pelo conhecimento e improvimento do recurso,
mantendo a decisão vergastada em todos os termos." Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores
Edvaldo Pereira de Moura e José Ribamar Oliveira (convocado). Impedido: não houve. Foi presente a Exmª. Srª. Drª. Clotildes Costa Carvalho,
Procuradora de Justiça. 2015.0001.004644-1 - Recurso em Sentido Estrito. Recorrente: ANDRÉ SANTOS DE SALES. Advogados: Abdon
Antônio Abbade dos Reis (OAB/BA nº 8.976) e outros. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Edvaldo Pereira
de Moura. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, conhecer do recurso interposto pela defesa, porém,
negar-lhe provimento, mantendo-se integralmente a decisão recorrida por seus próprios fundamentos, devendo o acusado ser
submetido a julgamento pelo Tribunal Popular do Júri." Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores
Pedro de Alcântara da Silva Macedo e José Ribamar Oliveira (convocado). Impedido: não houve. Foi presente a Exmª. Srª. Drª. Clotildes Costa
Carvalho, Procuradora de Justiça. 2014.0001.009633-6 - Ação Penal. Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Réu: RÔMULO
AÉCIO SOUSA. Advogado: Virgílio Bacelar de Carvalho (OAB/PI nº 2.040). Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo. Decisão: "Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por maioria de votos, vencido o
Des, José Ribamar Oliveira, pelo acolhimento da preliminar defensivo de incompetência absoluta e determinar a remessa do feito à
Justiça Federal, para o seu devido processamento e julgamento, em consonância com o parecer parcial do Ministério Público
Superior." Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura e José Ribamar
Oliveira (convocado). Impedido: não houve. Fez sustentação oral o Dr. Virgílio Bacelar de Carvalho. Foi presente a Exmª. Srª. Drª. Clotildes Costa
Carvalho, Procuradora de Justiça. 2014.0001.000169-6 - Apelação Criminal. Origem: Teresina / 3ª Vara Criminal. Apelante: ANDRÉ
RODRIGUES DA SILVA. Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenére Machado Dantas. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, julgar prejudicado o pedido de liberdade provisória, considerando que o
magistrado a quo ao prolatar a sentença, concedeu ao apelante o direito de recorrer em liberdade." Participaram do julgamento além do
Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e José Ribamar Oliveira (convocado). Impedido: não houve.
Foi presente a Exmª. Srª. Drª. Clotildes Costa Carvalho, Procuradora de Justiça. 2015.0001.000714-9 - Ação Penal. Autor: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Ré: MARIA SALETE RÊGO MEDEIROS PEREIRA DA SILVA. Advogados: Nathalie Cancela Cronemberger
(OAB/PI nº 2.953) e outro. Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, afastar a preliminar defensiva e rejeitar a denúncia
com fundamento no art. 395, I e III, do Código Processo Penal." Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos
Desembargadores Evaldo Pereira de Moura e José Ribamar Oliveira (convocado). Impedido: não houve. Fez sustentação oral o Dr. Ítalo Franklin
Galeno de Melo. Foi presente a Exmª. Srª. Drª. Clotildes Costa Carvalho, Procuradora de Justiça. PROCESSOS QUE TIVERAM SEUS
JULGAMENTOS ADIADOS: 2014.0001.002121-0 - Apelação Criminal. Origem: Floriano / 2ª Vara. Apelante/Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PIAUÍ. Apelado/Apelante: MAURÍCIO JONATAS DA SILVA. Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenére Machado Dantas.
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. Foi ADIADO o julgamento do referido processo pelo relator. Estiveram presentes à Sessão além do
Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e José Ribamar Oliveira (convocado). Impedido: não houve.
Foi presente a Exmª. Srª. Drª. Clotildes Costa Carvalho, Procuradora de Justiça. 2014.0001.001421-6 - Apelação Criminal. Origem: Pio IX / Vara
Única. Apelantes: LUÍS ADÃO DE OLIVEIRA e ANTÔNIO JOÃO DE OLIVEIRA. Advogados: Robson de Andrade Miranda (OAB/CE nº 26.057) e
outros. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. Foi ADIADO o julgamento do referido
processo pelo relator. Estiveram presentes à Sessão além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva
Macedo e José Ribamar Oliveira (convocado). Impedido: não houve. Foi presente a Exmª. Srª. Drª. Clotildes Costa Carvalho, Procuradora de
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6.3. ATA DE JULGAMENTO DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL REALIZADA NO

DIA 22 DE JUNHO DE 2016114716 

Justiça. 2013.0001.007217-0 - Apelação Criminal. Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal. Apelante: FRANCISCO VALADÁRIO GOMES DA
SILVA. Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenére Machado Dantas. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator:
Des. Edvaldo Pereira de Moura. Foi ADIADO o julgamento do referido processo pelo relator. Estiveram presentes à Sessão além do Relator, os
Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e José Ribamar Oliveira (convocado). Impedido: não houve. Foi
presente a Exmª. Srª. Drª. Clotildes Costa Carvalho, Procuradora de Justiça. 2014.0001.001025-9 - Apelação Criminal. Origem: Teresina / 3ª
Vara Criminal. Apelante: MILENA SOARES FEITOSA. Defensor Público: José Welligton de Andrade. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. Foi ADIADO o julgamento do referido processo pelo relator. Estiveram presentes à
Sessão além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e José Ribamar Oliveira (convocado).
Impedido: não houve. Foi presente a Exmª. Srª. Drª. Clotildes Costa Carvalho, Procuradora de Justiça. 2014.0001.001374-1 - Apelação
Criminal. Origem: Amarante / Vara Única. Apelante: TICIANO AUGUSTO DANTAS OLIVEIRA. Defensor Público: José Welligton de Andrade.
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. Foi ADIADO o julgamento do referido
processo pelo relator. Estiveram presentes à Sessão além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva
Macedo e José Ribamar Oliveira (convocado). Impedido: não houve. Foi presente a Exmª. Srª. Drª. Clotildes Costa Carvalho, Procuradora de
Justiça. 2014.0001.005975-3 - Apelação Criminal. Origem: Teresina / 3ª Vara Criminal. Apelante: MARCOS DE ALMEIDA ALVES. Defensor
Público: José Welligton de Andrade. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. Foi
ADIADO o julgamento do referido processo pelo relator. Estiveram presentes à Sessão além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores
Pedro de Alcântara da Silva Macedo e José Ribamar Oliveira (convocado). Impedido: não houve. Foi presente a Exmª. Srª. Drª. Clotildes Costa
Carvalho, Procuradora de Justiça. 2014.0001.001996-2 - Apelação Criminal. Origem: Floriano / 1ª Vara. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ. Apelado: FRANÇOILTON GOMES DA SILVA. Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenére Machado Dantas. Relator:
Des. Edvaldo Pereira de Moura. Foi ADIADO o julgamento do referido processo pelo relator. Estiveram presentes à Sessão além do Relator, os
Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e José Ribamar Oliveira (convocado). Impedido: não houve. Foi
presente a Exmª. Srª. Drª. Clotildes Costa Carvalho, Procuradora de Justiça. 2014.0001.004858-5 - Apelação Criminal. Origem: Teresina / 3ª
Vara Criminal. Apelante: JOHN WANN SILVA. Advogado: Lucas Evangelista de Sousa Neto (OAB/PI nº 8.084). Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. Foi ADIADO o julgamento do referido processo pelo relator. Estiveram
presentes à Sessão além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e José Ribamar Oliveira
(convocado). Impedido: não houve. Foi presente a Exmª. Srª. Drª. Clotildes Costa Carvalho, Procuradora de Justiça. 2014.0001.000994-4 -
Apelação Criminal. Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal. Apelante: VAGNER AUGUSTO DIAMANTINO MARTINS DA SILVA. Defensora Pública:
Norma Brandão de Lavenére Machado Dantas. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Edvaldo Pereira de
Moura. Foi ADIADO o julgamento do referido processo pelo relator. Estiveram presentes à Sessão além do Relator, os Excelentíssimos
Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e José Ribamar Oliveira (convocado). Impedido: Des. Pedro de Alcântara da Silva
Macedo. Foi presente a Exmª. Srª. Drª. Clotildes Costa Carvalho, Procuradora de Justiça. E, nada mais havendo a tratar, o Senhor
Desembargador Presidente encerrou a Sessão com as formalidades de estilo. Do que, para constar, eu______________(Bel. Amintas Lopes
Castelo Branco Júnior), Secretário, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, que após a sua publicação no Diário da Justiça e, não
havendo impugnação, será assinada pelo Presidente.

ATA DA 17ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO DA EGRÉGIA 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL REALIZADA NO DIA 22 DE
JUNHO DE 2016
Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis, reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia 3ª CÂMARA
ESPECIALIZADA CÍVEL, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, presentes os Exmos. Srs. Des. Hilo de
Almeida Sousa e Dr. Olímpio José Passos Galvão - Juiz designado para compor o quórum de julgamento da sessão, através da Portaria nº
1.547, de 06 de junho de 2016, publicada do Diário da Justiça eletrônico nº 7992, de 07 de junho de 2016, enquanto durar o afastamento do
Exmo. Sr. Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas, que está exercendo o cargo de Corregedor Geral de Justiça. Este, excepcionalmente, também
esteve presente, por se encontrar vinculado ao julgamento dos processos que ele havia solicitado a inclusão em pauta. Presente também o
Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem (Relator vinculado dos Processos nº 2008.0001.001961-5 - Apelação Cível; 2008.0001.002579-2 -
Apelação Cível; 2008.0001.002568-8 - Apelação Cível; 2011.0001.004693-9 - Apelação Cível) - e convocado para compor o quórum no caso do
impedimento do Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa. Com a assistência da Exma. Sra. Dra. Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino -
Procuradora de Justiça. Às 09h15 (nove horas e quinze minutos), comigo, Bacharela Cláudia Laíse Reis Martins, Secretária, foi aberta a Sessão,
com as formalidades legais. Foi submetida à apreciação a ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada no dia 15 de junho de 2016, publicada no
Diário da Justiça eletrônico nº 8.000, de 17 de junho de 2016 (disponibilizado em 16 de junho de 2016), e, até a presente data, não foi
impugnada - APROVADA, sem restrições. Registrada a presença dos acadêmicos do Curso Bacharelado em Direito da UFPI: Michel Aquino dos
Santos e Marcos Weslley Ferreira Brito. JULGAMENTO DOS PROCESSOS EXTRAPAUTA: Não houve julgamento de processos extrapauta
nesta sessão. JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS: 2011.0001.004693-9 - Apelação Cível (Origem: Campinas do Piauí / Vara
Única) Apelante: PEDRO BISPO TEIXEIRA (Advogados: Claudi Pinheiro de Araújo - OAB/PI nº 264-B e Paulo Lopes Moreira - OAB/PI nº 3.496)
Apelado: MUNICÍPIO DE CAMPINAS DO PIAUÍ (Advogado: Francisco Rodrigues Lima (OAB/PI nº 3.255) Relator: Des. Haroldo Oliveira
Rehem. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer da presente Apelação, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo in totum a sentença atacada em
todos os seus termos, na forma do voto do Relator, em consonância com o parecer ministerial de Grau Superior. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Des. Haroldo Oliveira Rehem (Relator).
07.001990-8 - Apelação Cível (Origem: Teresina / 4ª Vara Cível) Apelante: GARDENIA DE SÁ SANCHES LIMA (Advogados: Cinéas Veloso
Neto (OAB/PI nº 603/67) e outro) Apelado: CASH FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA. (Advogados: José Wilson Ferreira de Araújo
Júnior (OAB/PI nº 2.615) e outros) Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da presente Apelação, para afastar
as preliminares de ilegitimidade ativa e ausência de interesse de agir, suscitadas pela empresa Apelada, e, no mérito, dar-lhe parcial
provimento, para determinar a desconsideração da personalidade jurídica da sociedade G & G Araújo Lima Ltda., com base no art. 50,
do CC/05, a fim de que os efeitos das obrigações constantes nos cheques executados (fls. 09 e 11; fls. 05 e 07, dos autos apensos)
sejam estendidos ao bem imóvel localizado na rua Coelho Neto, nº 5537, bairro Lourival Parente, Teresina/PI, registrado em nome da
sócia Gardênia de Sá Sanches Lima, ora Apelante, com a manutenção da penhora sobre este bem; mas, de outro lado, determinar a
desconstituição da penhora do imóvel localizado na Av. Campo Sales, nº 1930, Teresina/PI, e dos três lotes do Loteamento "Jardim do
Vale" (fls. 19, dos autos apensos), que, por serem de titularidade exclusiva da Apelante e não estarem vinculados à atividade
empresarial, não podem responder pela dívida, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco
Antônio Paes Landim Filho (Relator), Des. Haroldo Oliveira Rehem (convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Impedido:
Des. Hilo de Almeida Sousa. 2009.0001.003344-6 - Agravo de Instrumento (Origem: Parnaíba / 2ª Vara) Agravante: MAURÍCIO PINHEIRO
MACHADO (Advogados: Sebastião Rodrigues Barbosa Júnior (OAB/PI nº 5.032-B) e outros) Agravado: MARCELO RIBEIRO PINHEIRO
MACHADO (Advogado: Tiago Bruno Pereira de Carvalho - OAB/PI nº 5.308) Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Decisão:
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
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conhecer do presente Agravo de Instrumento, para rejeitar a alegação de descumprimento da exigência do art. 524, III, do CPC/73, e, no
mérito, negar-lhe provimento, para manter a decisão interlocutória agravada, que, ao determinar a realização de perícia grafotécnica
sobre o documento cuja autenticidade foi impugnada pelo Agravado, no processo de origem, cumpriu os arts. 145 e 390 e seguintes do
CPC/73. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho (Relator), Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr.
Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). 2014.0001.001745-0 - Embargos de Declaração na Apelação Cível (Origem: Canto do Buriti /
Vara Única) Embargante: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI-PIAUÍ (Advogados: Maira Castelo Branco Leite (OAB/PI nº 3.276) e outros)
Embargado: LEONARDO DE BRITO COELHO (Advogados: Márcio Alberto Pereira Barros (OAB/PI nº 4.919 e outros) Relator: Des. Ricardo
Gentil Eulálio Dantas. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos presentes Embargos de Declaração, para, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo o
acórdão nos termos em que foi proferido, na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio
Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Relator). 2015.0001.011087-8 - Apelação Cível (Origem:
Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública) Apelante: FUNDAÇÃO CENTRO DE PESQUISAS SOCIAIS DO ESTADO DO PIAUÍ- CEPRO
(Procuradora do Estado: Cláudia Virgínia da Santana Ribeiro - OAB/PI nº 2.816) Apelado: JOÃO HONORATO DE SOUSA NETO (Advogados:
Lourenço Barbosa Castello Branco Neto (OAB/PI nº 2.746) e outros) Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas. Decisão: Acordam os
componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em não conhecer da
presente Apelação quanto ao pedido de dedução da verba referente à DAS-4, alegadamente recebida pelo Apelante, notadamente por
configurar inadmissível inovação recursal; e, quanto aos pleitos conhecidos, rejeitar a preliminar de nulidade da sentença por alegada
falta de fundamentação e dar provimento apenas ao pedido de aplicação de juros de mora sobre a condenação no percentual de 0,5% a
partir de janeiro de 2003, como reconhecido pelo próprio apelado, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos.
Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Relator). 2015.0001.003361-6
- Apelação Cível (Origem: Teresina / 4ª Vara Cível) Apelante: FRANCISCO PEREIRA DE JESUS (Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória
Aguiar) Apelado: LUAUTO CAR LTDA. (Advogados: Luann do Monte Resende - OAB/PI nº 10.854 e outro) Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio
Dantas. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer da presente Apelação, para acolher a preliminar de nulidade da sentença por cerceamento de defesa,
devendo os autos retornar ao juízo de origem, para que seja realizada a necessária instrução processual, notadamente a indispensável
perícia técnica, tudo com o escopo de apurar a alegada abusividade do valor cobrado pela Apelada, nos termos do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Des. Ricardo Gentil Eulálio
Dantas (Relator). 2012.0001.008375-8 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento (Origem: Teresina / 7ª Vara Cível) Agravantes: ANTÔNIA
CARNEIRO DOS SANTOS e outros (Advogados: Edson Carvalho Vidigal Filho (OAB/PI nº 7.102-A) Agravado: CAIXA SEGURADORA S/A
(Advogados: Celso Barros Coelho Neto (OAB/PI nº 2.688) e outros) Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Decisão: Acordam
os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente Agravo Interno e dar-lhe provimento, para reformar a decisão monocrática agravada e para reconhecer a competência da
Justiça Estadual para o julgamento do processo originário, mas, de outro lado, determinar o aguardo da manifestação da Justiça
Federal sobre a questão de competência, em obediência à Súmula 150 do STJ, nos termos do voto do Relator. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho (Relator), Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Olímpio José Passos Galvão
(Juiz designado). 2013.0001.001046-2 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento (Origem: Teresina / 7ª Vara Cível) Agravantes: ADEMIR
RODRIGUES DE MENEZES e outros (Advogados: Edson Carvalho Vidigal Filho (OAB/PI nº 7.102-A) e outros) Agravado: CAIXA SEGURADORA
S/A (Advogados: Celso Barros Coelho Neto (OAB/PI nº 2.688) e outro) Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Decisão:
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer do presente Agravo Interno e dar-lhe provimento, para reformar a decisão monocrática agravada e para reconhecer a
competência da Justiça Estadual para o julgamento do processo originário, mas, de outro lado, determinar o aguardo da manifestação
da Justiça Federal sobre a questão de competência, em obediência à Súmula 150 do STJ, nos termos do voto do Relator. Participaram
do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho (Relator), Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Olímpio José Passos
Galvão (Juiz designado). 2013.0001.001076-0 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento (Origem: Teresina / 7ª Vara Cível) Agravantes:
ALICE DE CASTRO LOPES RODRIGUES e outros (Advogados: Edson Carvalho Vidigal Filho (OAB/PI nº 7.102-A) e outros) Agravado: CAIXA
SEGURADORA S/A (Advogados: Celso Barros Coelho Neto (OAB/PI Nº 2.688) e outro) Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho.
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do presente Agravo Interno e dar-lhe provimento, para reformar a decisão monocrática agravada e para
reconhecer a competência da Justiça Estadual para o julgamento do processo originário, mas, de outro lado, determinar o aguardo da
manifestação da Justiça Federal sobre a questão de competência, em obediência à Súmula 150 do STJ, nos termos do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho (Relator), Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Olímpio José
Passos Galvão (Juiz designado). 2008.0001.003381-8 - Apelação Cível (Origem: Teresina / 4ª Vara da Fazenda Pública) Apelante: C.S. MELO
CIA. LTDA. (Advogados: Marcus Vinícius Furtado Coelho (OAB/PI nº 2.525) e outros) Apelado: ESTADO DO PIAUÍ (Procurador do Estado: Flávio
Coelho de Albuquerque - OAB/PI nº 3.797-B) Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Decisão: Acordam os componentes da
Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da presente Apelação,
para afastar a preliminar de nulidade da sentença, por ausência de intervenção do Ministério Público, com base na Súmula 189, do STJ;
e, no mérito, dar-lhe provimento, para modificar a sentença recursada, que havia rejeitado os embargos à execução fiscal,
apresentados pela Apelante, e determinar que estes fiquem represados nos autos e só tenham seu processamento realizado após a
garantia do juízo, que poderá ocorrer com penhora dos bens nomeados pela Apelante (fl. 09), ou por quaisquer das modalidades do art.
9º da Lei nº 6.830/80, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
(Relator), Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). 2013.0001.001757-2 - Apelação / Reexame
Necessário (Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública) Apelante: ESTADO DO PIAUÍ (Procurador do Estado: Tarso Rodrigues Proença -
OAB/PI nº 6.647-B) Apelados: ANTÔNIO ALEXANDRINO DA SILVA e outros (Advogados: Adail Viana de Medeiros Filho (OAB/PI nº 5.816) e
outros) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da presente Apelação, para, no mérito, dar-lhe provimento, reformando a
sentença recorrida, julgando-se improcedentes os pedidos formulados na peça vestibular, nos termos do voto do Relator, em
consonância com o parecer ministerial. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de
Almeida Sousa (Relator) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). 2015.0001.008253-6 - Apelação / Reexame Necessário (Origem:
Campo Maior / 2ª Vara) Apelante: ESTADO DO PIAUÍ (Procurador do Estado: Alex Galvão Silva - OAB/PI nº 6.845) Apelada: CAROLINA MATOS
VANDERLEI, representada por seu genitor Acelino de Paula Vanderlei (Advogado: Acelino de Paula Vanderlei Filho - OAB/PI nº 7.573-B)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da presente Apelação e do Reexame Necessário, para, no mérito, negar-lhes
provimento, mantendo incólume a sentença a quo, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des.
Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado).
2015.0001.010179-8 - Apelação Cível (Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública) Apelante: ESTADO DO PIAUÍ (Procurador do Estado:
Yury Rufino Queiroz - OAB/PI nº 7.107) Apelado: QUENAATE SAMÁ FERREIRA DO NASCIMENTO (Advogado: Marcos Luiz de Sá Rego -
OAB/PI nº 3.083) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da presente Apelação, para afastar a preliminar suscitada, e, no
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mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a sentença recorrida, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os
Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz
designado). 2016.0001.002002-0 - Reexame Necessário (Origem: Simplício Mendes / Vara Única) Requerente: MAYARA COELHO DE SOUSA
(Advogada: Sinara dos Santos Mendes - OAB/PI nº 6.169) Requerido: DIRETOR(A) DA UNIDADE ESCOLAR OLEGÁRIO AURELIANO DE
SOUSA - BELA VISTA DO PIAUÍ Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente Reexame Necessário, para, no
mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a sentença a quo, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os
Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz
designado). 2016.0001.001832-2 - Reexame Necessário (Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública) Requerente: ILANA DANIELLE
SOARES SANTOS (Advogados: Francinete de Carvalho Macêdo (OAB/PI nº 3.418) e outro) Requerido: DIRETOR(A) PEDAGÓGICO DO
INSTITUTO DOM BARRETO Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente Reexame Necessário, para, no
mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a sentença a quo, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os
Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz
designado). 2015.0001.011879-8 - Reexame Necessário (Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública) Requerente: HIGO GUSTAVO
CARVALHO FEITOSA (Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar) Requerido: DIRETOR(A) DO CENTRO DE ENSINO INTENSIVO -
CEI Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ (Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior - OAB/PI nº 2.167) Relator: Des. Hilo de
Almeida Sousa. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente Reexame Necessário, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a
sentença a quo, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des.
Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). 2015.0001.003394-0 - Reexame Necessário (Origem:
Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública) Requerente: FLÁVIA FERNANDA BARBOSA DE MOURA (Advogada: Renata Meneses de Melo - OAB/PI
nº 3.545) Requerido: REITOR(A) DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ (Advogados: Marcelo Santos Sousa (OAB/PI nº 3.253) e outros)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente Reexame Necessário, para, no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo incólume a sentença combatida, assegurando aos Apelados a matrícula sem o pagamento da taxa de R$ 400,00
(quatrocentos reais), até a conclusão do curso na referida universidade, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os
Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz
designado). 2015.0001.003920-5 - Reexame Necessário (Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública) Requerente: LAIANA TÁTILA
SANTOS MELO (Advogados: Ricardo Ilton Correia dos Santos (OAB/PI nº 3.047) e outros) Requerido: REITOR(A) DA UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO PIAUÍ (Advogados: Virgínia Maria R. de Oliveira (OAB/PI nº 3.319) e outros) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão:
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer do presente Reexame Necessário, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a sentença combatida,
assegurando aos Apelados a matrícula sem o pagamento da taxa de R$ 400,00 (quatrocentos reais), até a conclusão do curso na
referida universidade, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho,
Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). 2015.0001.009884-2 - Reexame Necessário (Origem:
Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública) Requerentes: MANOEL MESSIAS PEREIRA MEDEIROS e outros (Advogados: Iristelma Maria Linard
Paes Landim (OAB/PI nº 4.349) e outros) Requerida: REITOR(A) DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ (Advogados: Maria do Amparo
Soares Lima (OAB/PI nº 2.136) e outros) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente Reexame Necessário, para, no
mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a sentença combatida, assegurando aos Apelados a matrícula sem o pagamento da
taxa de R$ 400,00 (quatrocentos reais), até a conclusão do curso na referida universidade, nos termos do voto do Relator. Participaram
do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Dr. Olímpio José Passos
Galvão (Juiz designado). 2013.0001.004267-0 - Apelação Cível (Origem: Parnaíba / 4ª Vara) Apelante/Apelado: DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE TRÂNSITO DO PIAUÍ - DETRAN-PI (Advogados: José Francisco Benício de Macêdo (OAB/PI nº 144-B) e outros) Apelado/Apelante: PAULO
JUNIO PEREIRA DE SOUSA (Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão: Acordam
os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos
presentes recursos, para dar provimento à Apelação interposta pelo DETRAN-PI, modificando a sentença de forma a excluir o
pagamento de indenização por danos morais e negar provimento à Apelação interposta por PAULO JUNIO PEREIRA DE SOUSA, nos
termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa
(Relator) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). PROCESSOS ADIADOS: Foi adiado, a pedido do Relator, o julgamento do
Processo nº 2009.0001.000341-7 - Apelação Cível (Origem: Teresina / 6ª Vara Cível) Apelante/Apelado: BANCO DO BRASIL S. A. (Advogados:
Mônica de Moraes Mello e outros) Apelado/Apelante: ERIVELTON MOURA (Advogado: Erivelton Moura) Relator: Des. Francisco Antônio Paes
Landim Filho. Foi adiado, a pedido do Relator, o julgamento do Processo nº 2010.0001.003536-6 - Apelação Cível (Origem: Teresina / 1ª Vara
da Fazenda Pública) Apelante: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO PIAUÍ - DETRAN-PI (Advogados: Eulino Gomes da Silva
(OAB/PI nº 1.709) e outros) Apelado: IBM BRASIL-INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA. (Advogados: João Francisco Pinheiro de
Carvalho (OAB/PI nº 2.108), Antônio Moura Duart (OAB/PI nº 10.391) e outros) Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Foi
adiado o julgamento do Processo nº 2014.0001.004865-2 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento (Origem: Teresina / 2ª Vara
da Fazenda Pública) Embargante: ESTADO DO PIAUÍ (Procurador do Estado: Antônio Lincoln Andrade Nogueira - OAB/PI nº 7.187)
Embargados: TAYNARA CRISTINA BRAGA CASTRO e outros (Advogados: Caroline Freitas Braga dos Santos (OAB/PI nº 7.124) e outros)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa Relator Designado: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, a pedido do Exmo. Sr. Des. Francisco
Antônio Paes Landim Filho. Foi adiado, a pedido do Relator, o julgamento do Processo nº 2015.0001.008482-0 - Apelação Cível (Origem:
Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública) Apelante: BENEDITO ALVES DE OLIVEIRA FILHO, representado por Sônia Maria Oliveira de Sousa
(Advogado: Álvaro Sotero Alves - OAB/PI nº 8.152-B) Apelado: ESTADO DO PIAUÍ, como sucessor do Instituto de Assistência e Previdência do
Estado do Piauí-IAPEP (Procurador do Estado: Tarso Rodrigues Proença (OAB/PI nº 6.647-B) Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim
Filho. PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA: Foi retirado de pauta, a pedido de Relator, o Processo nº 2008.0001.003663-7 - Apelação Cível
(Origem: Teresina / 5ª Vara Cível) Apelante: CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL-CASSI (Advogados:
Benta Maria Paé Reis Lima (OAB/PI nº 2.507) e outros) Apelado: JOSÉ EMÍLIO CASTRO SILVA (Advogado: Leonardo Borges Silva - OAB/PI nº
4.091) Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Foi retirado de pauta, a pedido de Relator, o Processo nº 2015.0001.005437-1 -
Agravo de Instrumento (Origem: Teresina / 1ª Vara da Infância/Juventude - Civil) Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Agravada: M. DO. S. DE. C. B. Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Foi retirado de pauta, a pedido de Relator, o Processo nº
2008.0001.001961-5 - Apelação Cível (Origem: Teresina / 6ª Vara Cível) Apelante: MOANA PREMOLDADOS E CONSTRUÇÕES LTDA.
(Advogados: Paulo de Tarso Mendes de Souza (OAB/PI nº 2.635) e outros) Apelado: IGUATEMI DISTRIBUIDORA LTDA. (Advogados: Willian
Guimarães Santos de Carvalho (OAB/PI nº 2.644) e outros) Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Foi retirado de pauta, a pedido de Relator, o
Processo nº 2008.0001.002579-2 - Apelação Cível (Origem: Teresina / 6ª Vara Cível) Apelante/Apelado: MOANA PREMOLDADOS E
CONSTRUÇÕES LTDA. (Advogados: Paulo de Tarso Mendes de Souza (OAB/PI nº 2.635) e outros) Apelado/Apelante: IGUATEMI
DISTRIBUIDORA LTDA. (Advogados: Willian Guimarães Santos de Carvalho (OAB/PI nº 2.644) e outros) Relator: Des. Haroldo Oliveira
Rehem. Foi retirado de pauta, a pedido de Relator, o Processo nº 2015.0001.011527-0 - Agravo de Instrumento (Origem: Picos / 3ª Vara)
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Agravantes: P. DOS. S. F. e M. V. S. F., representados por sua genitora M. C. dos. S. (Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar)
Agravado: P. R. R. F. Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Foi retirado de pauta, a pedido de Relator, o Processo nº 2008.0001.002568-8 -
Apelação Cível (Origem: Teresina / 6ª Vara Cível) Apelante: ABIMAEL LOPES DE SOUSA (Advogados: Willian Guimarães Santos de Carvalho
(OAB/PI nº 2.644) e outros) Apelado: MOANA PREMOLDADOS E CONSTRUÇÕES LTDA. (Advogados: Paulo de Tarso Mendes de Souza
(OAB/PI nº 2.635) e outro) Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Foi retirado de pauta, a pedido de Relator, o Processo nº 2013.0001.001252-
5 - Apelação Cível (Origem: Teresina / 1ª Vara Cível) Apelante: BANCO DO BRASIL S. A. (Advogados: Louise Rainer Pereira Gionédis (OAB/PR
nº 8.123) e outros) Apelado: ADRIANO SILVEIRA NOGUEIRA (Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e outros) Relator: Des.
Hilo de Almeida Sousa. Foi retirado de pauta, a pedido de Relator, o Processo nº 2013.0001.004562-2 - Embargos de Declaração no Agravo
de Instrumento (Origem: Teresina / 2ª Vara Cível) Embargante/Embargada: ALIANÇA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA. (Advogados:
Francisco Soares Campelo Filho (OAB/PI nº 2.734) e outros) Embargado/Embargante: MONDELEZ BRASIL LTDA. (Nova razão social de KRAFT
FOODS BRASIL S/A) (Advogados: Mário Antônio Francisco Di Pierro (OAB/SP nº 66.227), Álvaro Fernando da Rocha Mota (OAB/PI nº 300-B) e
outros) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Foi retirado de pauta, a pedido de Relator, o Processo nº 2013.0001.007820-2 - Apelação Cível
(Origem: Picos / 1ª Vara) Apelante: SIGHTGPS, IMPORTAÇÃO E REPRESENTAÇÕES LTDA. (Advogados: Ricardo Petereit P. Gonçalves
(OAB/RJ nº 133.676), Andrea Scasciotti (OAB/RJ nº 66.208) e outros) Apelado: MEGA INFORMÁTICA PICOS LTDA. - ME Relator: Des. Hilo de
Almeida Sousa. Foi retirado de pauta, a pedido de Relator, o Processo nº 2013.0001.002950-1 - Apelação Cível (Origem: Teresina / 6ª Vara
Cível) Apelante: BANCO DO BRASIL S. A. (Advogados: Benta Maria Pae Reis Lima (OAB/PI nº 2.507) e outros) Apelada: NAIR MARIA DE
ARAÚJO COSTA (Advogados: Antônio Carlos da Costa e Silva (OAB/PI nº 1.977) e outros) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Foi retirado
de pauta, a pedido de Relator, o Processo nº 2012.0001.003513-2 - Apelação Cível (Origem: Teresina / Registro Público) Apelante: RAIMUNDO
MONTEIRO DA SILVA (Advogados: Décio Solano Nogueira (OAB/PI nº 58-B) e outros) Apelados: MARIA SARAIVA DE SOUSA e outros
(Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. E nada mais havendo a tratar, do que, para constar,
eu, Cláudia Laíse Reis Martins, Secretária, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, que após a sua publicação no Diário da Justiça e, não
havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente.

ATA DA 1ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DAS EGRÉGIAS CÂMARAS REUNIDAS Criminais REALIZADA NO DIA 24 DE JUNHO DE 2016.
Aos vinte e quatro dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis, às 10:00 (dez horas), reuniu-se em Sessão Extraordinária, as Egrégias
CÂMARAS REUNIDAS CRIMINAIS, sob a presidência do Des. Joaquim Dias de Santana Filho, presentes além deste, os Desembargadores (a),
Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves do Nascimento Pinheiro, Pedro de Alcântara da Silva Macedo e Fernando Carvalho
Mendes - convocado ante o impedimento do Des. Pedro Macedo na Revisão Criminal nº 2015.0001.007659-7 - ausentes justificadamente os
desembargadores Sebastião Ribeiro Martins e José Francisco do Nascimento que se encontram de férias, com a assistência da Exmª. Sra. Dra.
Teresinha de Jesus Moura Borges Campos, Procuradora de Justiça, comigo Bel. Amintas Lopes Castelo Branco Júnior, Secretário, foi aberto a
Sessão com as formalidades legais. Inicialmente foi indagado aos advogados presentes, Dr. Antônio Carlos da Costa e Silva, Dr. Dimas Batista
de Oliveira e Dr. Gustavo Brito Uchôa, se haveria alguma objeção em se antecipar em 30 (trinta) minutos o início desta Sessão, no que foi
negada a existência de qualquer objeção, sendo aceita a proposta e se iniciado esta às 10 horas. A ATA DA SESSÃO ANTERIOR, publicada
em 11 de abril do corrente ano, no Diário da Justiça Eletrônico nº 7.953, não foi impugnada, sendo APROVADA sem restrições. Não
houve julgamento de processos extrapauta. PROCESSOS DA PAUTA JULGADOS: 2015.0001.003081-0 - Revisão Criminal. Origem:
Paulistana. Requerente: AVILMAR EPITÁCIO DA SILVA. Advogados: Nestor Alcebíades Mendes Ximenes e Josilenni de Alencar Fonseca
Santos. Requerido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro. Decisão: "Acordam os
componentes das Egrégias Câmaras Reunidas Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em harmonia com o
parecer da Procuradoria Geral de Justiça, conhecer da revisão criminal para julgá-la improcedente." Participaram do julgamento, além da
relatora, os desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Joaquim Dias de Santana Filho e Pedro de Alcântara da Silva Macedo. Impedido: Não
houve. Esteve presente a Exmª. Srª. Drª. Teresinha de Jesus Moura Borges Campos, Procuradora de Justiça. 2015.0001.007659-7 - Revisão
Criminal. Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal. Requerente: GERCÊ NERES DA SILVA. Advogados: Pedro Filipe Batista Lima e outro. Requerido:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro. Decisão: "Acordam os componentes das Egrégias
Câmaras Reunidas Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em harmonia com o parecer da Procuradoria
Geral de Justiça, rejeitadas as preliminares levantadas, conhecer da revisão criminal, para julgá-la improcedente. Com ressalva no
tocante ao regime inicial de cumprimento da pena, que será o semiaberto, uma vez vencida a relatora, nos termos do voto do Des.
Edvaldo Moura que foi seguido pelos demais." Participaram do julgamento, além da relatora, os desembargadores Edvaldo Pereira de Moura,
Joaquim Dias de Santana Filho e Fernando Carvalho Mendes (convocado). Impedido: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo. Fez sustentação
oral o Dr. Antônio Carlos da Costa e Silva (OAB/PI. 1977). Esteve presente a Exmª. Srª. Drª. Teresinha de Jesus Moura Borges Campos,
Procuradora de Justiça. 2015.0001.007130-7 - Revisão Criminal. Origem: Campo Maior / 1ª Vara. Requerente: FABIANO BORGES LEITE.
Advogados: José Luís de Oliveira Filho e outro. Requerido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Pedro de Alcântara da
Silva Macêdo. Decisão: "Acordam os componentes das Egrégias Câmaras Reunidas Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
à unanimidade, conhecer da presente revisão criminal, para julgá-la improcedente, em harmonia com o parecer da Procuradoria Geral
de Justiça." Participaram do julgamento, além do relator, os desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves
Nascimento Pinheiro e Joaquim Dias de Santana Filho. Impedido: Não houve. Esteve presente a Exmª. Srª. Drª. Teresinha de Jesus Moura
Borges Campos, Procuradora de Justiça. 2015.0001.007513-1 - Embargos Infringentes e de Nulidade. Embargante: JOSÉ AUGUSTO DA
SILVA. Advogado: Dimas Batista de Oliveira (OAB/PI nº 6843). Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des.
Edvaldo Pereira de Moura. Decisão: "Acordam os componentes das Egrégias Câmaras Reunidas Criminais do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento e improvimento dos Embargos Infringentes interpostos, mantendo na íntegra o
acórdão proferido pela 2ª Câmara Especializada Criminal deste tribunal, em harmonia com o parecer ministerial superior." Participaram
do julgamento, além do relator, os desembargadores Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, Joaquim Dias de Santana Filho e
Pedro de Alcântara da Silva. Impedido: Não houve. Fez sustentação oral o Dr. Dimas Batista de Oliveira (OAB/PI nº 6843). Esteve presente a
Exmª. Srª. Drª. Teresinha de Jesus Moura Borges Campos, Procuradora de Justiça. 2011.0001.003949-2 - Embargos Infringentes e de
Nulidade. Embargante: JOSIMAR ALVES PEREIRA. Advogados: Wildson de Almeida Oliveira Sousa (OAB/PI nº 5845) e outros. Embargado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. Decisão: "Acordam os componentes das Egrégias
Câmaras Reunidas Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento parcial dos Embargos
Infringentes interpostos e, nesta parte, pelo seu improvimento, mantendo na íntegra o acórdão proferido pela 2ª Câmara Especializada
Criminal deste tribunal, em harmonia com o parecer ministerial superior." Participaram do julgamento, além do relator, os desembargadores
Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, Joaquim Dias de Santana Filho e Pedro de Alcântara da Silva. Impedido: Não houve. Fez
sustentação oral o Dr. Fellipe Roney de Carvalho Alencar (OAB/PI. 8824). Esteve presente a Exmª. Srª. Drª. Teresinha de Jesus Moura Borges
Campos, Procuradora de Justiça. 2015.0001.010836-7 - Desaforamento de Julgamento. Origem: Redenção do Gurgueia / Vara Única. Autor:
JOSILENNI DE ALENCAR FONSECA SANTOS Advogados: Nestor de Alcebíades Mendes Ximenes (OAB/PI nº 2.849) e outros. Réus:
ALDEMÍCIO DE SOUSA NUNES E OUTROS. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. decisão: "Acordam os componentes das
Egrégias Câmaras Reunidas Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em harmonia com o parecer da
Procuradoria Geral de Justiça, pelo deferimento do Desaforamento do Julgamento dos réus Aldemício de Sousa Nunes, Edvaldo Alves
Feitosa, Gabriel Soares Mendes, Antônio Tavares de Sousa e Salvador Roberto de Amorim, da Comarca de Redenção do Gurguéia/PI,
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6.5. ATA DE JULGAMENTO DA 21ª SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL

REALIZADA NO DIA  22 DE JUNHO DE 2016.114871 

para a Comarca de Bom Jesus/PI, na forma do art. 477, do CPP, eis que se encontram presentes as hipóteses previstas no caput do art.
427, do CPP." Participaram do julgamento, além do relator, os desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves
Nascimento Pinheiro e Pedro de Alcântara da Silva. Impedido: Não houve. Esteve presente a Exmª. Srª. Drª. Teresinha de Jesus Moura Borges
Campos, Procuradora de Justiça. PROCESSOS ADIADOS: 2014.0001.000155-6 - Revisão Criminal. Origem: Nossa Sra. dos Remédios / Vara
Única. Requerente: RONALDO CÉSAR LAGES CASTELO BRANCO. Advogado: Ademar da Silva Canabrava Júnior (OAB/PI nº 7730).
Requerido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro. Foi SUSPENSO e ADIADO o julgamento do
referido processo, face ao pedido de vista pela representante do Ministério Público Superior. Participaram do julgamento, além da relatora, os
desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Joaquim Dias de Santana Filho e Pedro de Alcântara da Silva Macedo. Impedido: Não houve. Fez
sustentação oral o Dr. Gustavo Brito Uchôa. Esteve presente a Exmª. Srª. Drª. Teresinha de Jesus Moura Borges Campos, Procuradora de
Justiça. E não havendo mais nada a tratar foi a mesma encerrada. Do que, para constar, Eu, _______________ Bel. Amintas Lopes Castelo
Branco Júnior, Secretário, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, que após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo
impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente.

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis, reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia 2ª CÂMARA
ESPECIALIZADA CRIMINAL, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, presentes os Exmos. Srs.: Desa. Eulália
Maria Pinheiro e Des. José James Gomes Pereira (convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins); com a
assistência do Exmo. Sr. Dr. Alípio de Santana Ribeiro, Procurador de Justiça. Às 09:20 horas (nove horas e vinte minutos) comigo, Bacharela
Célia de Fátima Gonçalves Honório, Secretária, foi aberta a sessão com as formalidades legais. Foi submetida à apreciação a ATA DA SESSÃO
ANTERIOR, realizada nodia 15 de junho de 2016 e publicada no Diário da Justiça nº 8.002, de 21 de junho de 2016 e, até a presente data, não
foi impugnada - APROVADA, sem restrições. Esteve presente o seguinte estudante de direito: UFPI: Mário Santos Cantuário. JULGAMENTO
DOS PROCESSOS EXTRA-PAUTA: HABEAS CORPUSNº 2016.0001.005044-8 - Teresina/5ª Vara Criminal. Impetrantes: MARCELO
LEONARDO BARROS PIO e FRANCISCO ABELAR PINHEIRO DO PRADO. Paciente: EVILÁSIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ.
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por maioria de votos,por não apresentar fatos novos, tampouco fundamentos capazes de alterar
o embasamento já esposado, contrário a manifestação ministerial, manter a medida cautelar de monitoramento eletrônico pelo uso de
tornozeleira. Vencido o Des. José James Gomes Pereira, que votou pela retirada da tornozeleira.Participaram do julgamento os Exmos.
Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro e Des. José James Gomes Pereira (Convocado em
virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro
Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.005101-5 -
Teresina/2ª Vara do Tribunal do Júri. Impetrante: CONCEIÇÃO DE MARIA SILVA NEGREIROS - Defensora Pública. Paciente: IAGO VINÍCIO
FERNANDES DINIZ. Relatora: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do Habeas Corpus e DENEGAR a
ordem, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de
Santana Filho, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora e Des. José James Gomes Pereira (Convocado em virtude das férias
regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi
presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.004063-7 -
Simões/Vara Única. Impetrante: FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA. Paciente: FRANCISCO SILVA DE ASSIS. Relator: Des.
Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em harmonia como o parecer ministerial, CONCEDER de forma definitiva a ordem de
Habeas Corpus em favor de Francisco da Silva de Assis, a fim de garantir a sua liberdade provisória independentemente do pagamento
de fiança, mantendo-se as demais medidas cautelares fixadas, confirmando-se a liminar de fls. 22/26, comunicando-se, imediatamente,
a autoridade coatora.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro e Des. José James Gomes Pereira (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s):
não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro,
Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.005122-2 - Teresina/8ª Vara Criminal. Impetrante: CONCEIÇÃO DE MARIA SILVA
NEGREIROS - Defensora Pública. Paciente: WELLINGTON CAMPELO GOMES. Relatora: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, CONHECER do Habeas Corpus e DENEGAR a ordem, em consonância com o parecer do Ministério Público
Superior.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro -
Relatora e Des. José James Gomes Pereira (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s):
não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro,
Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.003831-0 -Teresina/Central de Inquéritos. Impetrante: RAIFRAN SILVA E SÁ.
Paciente: FRANCISCO FIRMINO DE ASSIS. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, não vislumbrando o alegado
constrangimento ilegal a que estaria submetido o paciente e, em harmonia com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR
a ordem impetrada, comunicando-se esta decisão a autoridade coatora.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de
Santana Filho - Relator, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro e Des. José James Gomes Pereira (Convocado em virtude das férias
regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi
presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.004950-1 - Pedro II/
Vara Única. Impetrante: KAMAYO AGUIAR VELOSO. Paciente: JOÃO RIBEIRO ALVES. Relatora: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por
votação unânime, nos termos, em parte, com o parecer ministerial, julgar parcialmente prejudicada a ordem, e na extensão, denegá-
la.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora e Des. José
James Gomes Pereira (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente
justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça.
HABEAS CORPUSNº 2016.0001.004459-0 -José de Freitas/Vara Única. Impetrante: TIAGO VALE DE ALMEIDA. Paciente: GLENALDO DA
SILVA PINTO. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, não verificado a ocorrência do alegado constrangimento
ilegal, seja porque presentes os requisitos da prisão preventiva e pela possibilidade do juízo competente ratificar a decisão, seja
porque não caracterizado o excesso de prazo para a formação da culpa, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de
Justiça, DENEGAR a ordem de Habeas Corpus.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator,
Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro e Des. José James Gomes Pereira (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião
Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Fez sustentação oral o Advogado, Dr. Tiago
Vale De Almeida, que pugnou: I - Nulidade do decreto prisional; II - Incompetência da autoridade coatora para decretar a prisão. Foi presente o(a)
Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.005593-8 -Teresina/8ª Vara
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Criminal. Impetrante: CONCEIÇÃO DE MARIA SILVA NEGREIROS. Paciente: DIEGO ANDERSON PASSOS NERY. Relator: Desa. Eulália
Maria R. G. N. Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, por votação unânime, nos termos do parecer da d. Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem
impetrada.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora e
Des. José James Gomes Pereira (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve.
Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de
Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.005221-4- Teresina/Central de Inquéritos. Impetrante: ANDERSON DE MENEZES LIMa. Paciente:
CARLOS ALBERTO CUNHA DOS SANTOS. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,em harmonia com o parecer
da Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem impetrada por não restar evidenciado constrangimento ilegal a que se encontre
submetido o paciente.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro e Des. José James Gomes Pereira (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s):
não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro,
Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.004284-1 - Matias Olímpio/Vara Única. Impetrante: GILMARCUS ALVES DOS
SANTOS. Paciente: ANTONIO SILVA FRANCO. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em harmonia com o parecer
da Procuradoria Geral de Justiça, NÃO CONHECER do presente Habeas Corpus por não estar devidamente instruído.Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro e Des. José James Gomes
Pereira (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente:
Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUS
Nº 2016.0001.004277-4 - Teresina/Central de Inquéritos. Impetrante: DANIEL DE JESUS OLIVEIRA. Paciente: MOISES PEREIRA DE SOUSA
SANTOS. Relatora: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, DENEGAR a ordem de Habeas Corpus.Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora e Des. José James Gomes
Pereira (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente:
Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS
CORPUSNº 2016.0001.005803-4 - Teresina/Central de Inquéritos. Impetrante: RAFAEL CARVALHO LIMA. Paciente: LUIZ FELIPE BORGES
DE LIMA. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, nos termos do art. 663 do CPP, NÃO CONHECER da presente
ordem de Habeas Corpus, julgando-se extinto o presente feito sem resolução do mérito, face a existência de litispendência.Participaram
do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro e Des. José James Gomes
Pereira (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente:
Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS
CORPUSNº 2016.0001.004594-5 -Campo Maior/1ª Vara. Impetrante: CAMILO HENRIQUE DE OLIVEIRA ROCHA. Paciente: KLÉBER
RODRIGUES DOS SANTOS. Relatora: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, DENEGAR a ordem de Habeas Corpus,
conforme parecer ministerial.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro - Relatora e Des. José James Gomes Pereira (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins).
Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana
Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.004850-8 -Teresina/7ª Vara Criminal. Impetrante: GUSTAVO BRITO
UCHOA. Paciente: ANA LUCIA DIAS OLIVEIRA. Relatora: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, DENEGAR a ordem de
Habeas Corpus, conforme parecer ministerial.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália
Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora e Des. José James Gomes Pereira (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião
Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio
de Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.004333-0- Canto do Buriti/Vara Única. Impetrante: DÁRCIO
RUFINO DE HOLANDA - Defensor Público. Paciente: PAULO RICARDO DE JESUS. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, não vislumbrando o alegado constrangimento ilegal a que estaria submetido o paciente e, em harmonia com o parecer da
Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem impetrada, comunicando-se esta decisão a autoridade coatora.Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro e Des. José James Gomes
Pereira (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente:
Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS
CORPUSNº 2016.0001.005273-1- Teresina/Central de Inquéritos. Impetrante: GILDÁSIO LUSTOSA DE MORAES JÚNIOR. Paciente:
MISTERDANE CARDOSO BRANDÃO. Relator: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª
Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do Habeas Corpus e
DENEGAR a ordem, em parcial consonância com o parecer do Ministério Público Superior.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des.
Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora e Des. José James Gomes Pereira (Convocado em virtude das
férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi
presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.002666-5 -
Simões/Vara Única. Impetrante: FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA. Paciente: MARLAN JOÃO DE SOUSA e KLEBSON DE SOUZA
COELHO. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em harmonia com o parecer ministerial, nos termos do art.
663 do CPP, revogar a liminar concedida, em parte, ás fls 21/22 e, não conhecer da presença ordem de Habeas Corpus, julgando-se
extinto o presente feito sem resolução do mérito, face a existência de litispendência.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des.
Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro e Des. José James Gomes Pereira (Convocado em virtude das
férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi
presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.003939-8 -
Parnaíba/1ª Vara Criminal. Impetrante: IZABELA MARIA PONTES DE CARVALHO e NAYARA DA PAZ NÓBREGA. Paciente: FLAGIANIO DA
CONCEIÇÃO SANTOS. Relator: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, nos termos do parecer da d. Procuradoria
Geral de Justiça, DENEGAR a ordem impetrada.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa.
Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora e Des. José James Gomes Pereira (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des.
Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª).
Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.005756-0 - Parnaíba/1a Vara Criminal. Impetrante:
FAMINIANO ARAÚJO MACHADO. Paciente: EURISMAR CARVALHO PEREIRA. Relator: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, CONHECER do Habeas Corpus e DENEGAR a ordem, em consonância com o parecer do Ministério Público
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Superior.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora e
Des. José James Gomes Pereira (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve.
Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de
Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.004604-4- Campo Maior/1ª Vara. Impetrante: CAMILO HENRIQUE DE OLIVEIRA ROCHA. Paciente:
FABIANO RODRIGUES DOS SANTOS. Relator: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª
Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, DENEGAR a ordem de Habeas Corpus,
conforme parecer ministerial.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro - Relatora e Des. José James Gomes Pereira (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins).
Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana
Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.004324-9 - Parnaíba/2ª Vara Criminal. Impetrante: GERVÁSIO PIMENTEL
FERNANDES - Defensor Público. Paciente: BRUNO CARVALHO SILVA. Relator: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. DECISÃO: Acordam
os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
confirmar a liminar deferida e CONCEDER a ordem vindicada, para dispensar o paciente do pagamento da fiança arbitrada, conforme
parecer ministerial.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro -
Relatora e Des. José James Gomes Pereira (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s):
não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro,
Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.004252-0- Parnaíba/2ª Vara Criminal. Impetrante: RAIMUNDO JOSÉ COSTA
SIQUEIRA. Paciente: ANTONIO EDSON DE SOUSA. Relator: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes
da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONCEDER a ordem
vindicada, para dispensar o paciente do pagamento da fiança arbitrada, no processo nº 0001623-72.2016.8.18.0031, que apura a suposta
prática do crime de receptação. Expeça-se alvará de soltura se não estiver preso por outro motivo.Participaram do julgamento os Exmos.
Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora e Des. José James Gomes Pereira (Convocado em
virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro
Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.005239-1 -
Teresina/Central de Inquéritos. Impetrante: JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL - Defensor Público. Paciente: FRANCISCO ROCHA ALVES.
Relatora: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conceder parcialmente a ordem, em consonância com o parecer
ministerial, aplicando-se as seguintes medidas cautelares previstas no artigo 319, do Código Processo Penal, com regras a serem
fixadas pelo juízo a quo: comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo juiz, para informar e justificar
atividades (inciso I); proibição de ausentar-se da Comarca quando a permanência seja conveniente ou necessária para a investigação
ou instrução (inciso IV); recolhimento domiciliar noturno, a partir das 19:00hs, e também nos dias de folga (inciso V), bem como
determinar a presença do acusado em todos os atos processuais. Oficie-se ao magistrado a quopara que tome compromisso do
paciente, com relação as medidas cautelares impostas, sem prejuízo de outras que entender conveniente, advertindo-o que, caso não
cumpra qualquer das medidas impostas, poderá ter sua prisão preventiva decretada, nos termos do art. 282, § 4º, CPP.Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora e Des. José James Gomes
Pereira (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente:
Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS
CORPUSNº 2016.0001.004758-9 - Teresina/3ª Vara Criminal. Impetrante: GUSTAVO BRITO UCHOA. Paciente: PABLO DIEGO CARVALHO
DE SOUSA. Relator: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, confirmar a liminar deferida e conceder a ordem, salvo se
estiver preso por outro motivo.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro - Relatora e Des. José James Gomes Pereira (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins).
Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana
Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS: APELAÇÃO CRIMINALNº 2015.0001.006545-9 -
Teresina/7ª Vara Criminal. Apelante: FRANCISCO DE ASSIS SILVA MENESES. Advogados: Márcio Antônio Monteiro Nobre (OAB/PI nº 1.476)
e outro. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
consonância com parecer da Procuradoria Geral de Justiça, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso, mantendo-se a sentença
apelada em todos os seus termos.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Desa. Eulália
Maria R. G. N. Pinheiro e Des. José James Gomes Pereira (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins).
Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana
Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO CRIMINALNº 2015.0001.010343-6 - Teresina/1ª Vara Criminal. Apelante: FRANCISCO
DOUGLAS DE SOUSA OLIVEIRA. Advogado: Francisco Emanoel Pires Ferreira Lima (OAB/PI nº 9.126). Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em harmonia com o parecer da Procuradoria
Geral de Justiça, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso defensivo, mantendo-se integralmente a sentença
hostilizada.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro e
Des. José James Gomes Pereira (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve.
Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de
Justiça. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CRIMINALNº 2015.0001.007632-9 - Teresina/3ª Vara Criminal. Embargante:
MESSIAS ALVES DE SOUSA. Defensora Pública: Ana Patrícia Paes Landim Salha. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em consonância com as contrarrazões ministeriais, CONHECER e
NEGAR PROVIMENTO aos presentes embargos declaratórios, não reconhecendo-se os vícios apontados.Participaram do julgamento os
Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro e Des. José James Gomes Pereira (Convocado
em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião
Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO CRIMINALNº
2015.0001.011020-9 - Parnaíba/1ª Vara. Apelante: JOSÉ CARLOS DUARTE DE SOUZA. Advogada: Dulcimar Mendes Gonzalez (OAB/PI nº
2.543). Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
harmonia com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso defensivo, mantendo-se
integralmente a sentença hostilizada.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Desa. Eulália
Maria R. G. N. Pinheiro e Des. José James Gomes Pereira (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins).
Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana
Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO CRIMINALNº 2015.0001.010568-8 - Várzea Grande/Vara Única. Apelante: PEDRO PEREIRA
DA SILVA. Advogado: Genésio Pereira de Sousa Júnior (OAB/PI nº 4.336). Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator:
Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, CONHECER e
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7. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

7.1. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.002717-7113963 

7.2. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.000955-2113964 

7.3. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.011397-1113965 

NEGAR PROVIMENTO ao recurso, mantendo-se a sentença em todos os seus termos.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des.
Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro e Des. José James Gomes Pereira (Convocado em virtude das
férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi
presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO CRIMINALNº 2015.0001.010504-4 -
Teresina/8ª Vara Criminal. Apelante: BENEDITO COSMO DA COSTA JÚNIOR. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa.
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
dissonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, suscitar, de ofício, preliminar para, com fulcro nos artigos 107, IV, 109, IV,
110, § 1º, e 115, todos do Código Penal, declarar extinta a punibilidade de BENEDITO COSMO DA COSTA JÚNIOR pelo reconhecimento
da prescrição superveniente da pretensão punitiva estatal, motivo pelo qual julga-se prejudicado o exame do mérito do recurso
defensivo.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro e
Des. José James Gomes Pereira (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve.
Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de
Justiça. PROCESSOS COM JULGAMENTO ADIADO:Foi adiado o julgamento do seguinte processo: APELAÇÃO CRIMINAL
nº2015.0001.002755-0 -Teresina/1ª Vara Criminal, em virtude do pedido de vista do Des. Joaquim Dias de Santana Filho. O que, para
constar, eu, __________________, Secretária, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, que após a sua publicação no Diário da Justiça e,
não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 2ª VARA
IMPETRANTE: MARCIO ARAUJO MOURAO
IMPETRADO: ADRIANISIO ARAUJO DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO: JOSÉ BOANERGES DE OLIVEIRA NETO E OUTROS
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO

EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - FURTO QUALIFICADO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO
PREVENTIVO - INOCORRÊNCIA - DECISÃO FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - EXCESSO DE PRAZO NA
FORMAÇÃO DA CULPA - INOCORRÊNCIA - INSTRUÇÃO CRIMINAL ENCERRADA - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 52 DO STJ -
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME.

1.A decisão que manteve a prisão preventiva está fundamentada na garantia da ordem pública, nos termos do art. 312 do CPP, retratando, com
elementos concretos, a periculosidade do agente, por ser contumaz na prática delitiva, vez que já responde a outras ações penais, acrescido da
prova da materialidade do delito e indício suficiente de autoria (art. 312, caput do CPP).
2.Concluída a instrução, como na hipótese, resta superado o alegado constrangimento. Incidência da Súmula 52 do STJ;
3.Ordem denegada, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, denegar a
ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em harmonia com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: ULISSES BRASIL LUSTOSA E OUTRO
IMPETRADO: JAILSON DO LIVRAMENTO SOUSA E OUTRO
ADVOGADO: ULISSES BRASIL LUSTOSA
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO

EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - ROUBO SIMPLES - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PREVENTIVO -
EVIDENCIADA - NECESSIDADE DA CUSTÓDIA CAUTELAR NÃO DEMONSTRADA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO
- ORDEM CONCEDIDA - DECISÃO UNÂNIME.

1. A simples afirmação de que a prisão cautelar é recomendável revela-se insuficiente para a manutenção da medida extrema, na medida em que
não esteja baseada em circunstâncias concretas extraídas dos autos, nem em necessário cotejo com as hipóteses previstas no art. 312 do
Código de Processo Penal;
2. Ordem concedida, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conceder a
ordem impetrada, com o fim de revogar a prisão preventiva imposta ao paciente JAILSON DO LIVRAMENTO SOUSA, em harmonia com o
parecer do Ministério Público Superior, sob o compromisso de comparecer a todos os atos processuais, determinando a expedição do
competente alvará de soltura em seu favor, salvo se por motivo estiver preso, comunicando-se, ato contínuo, à autoridade coatora, para os fins
de direito. Impondo-se, ainda, medidas cautelares prevista no art. 319, I, II, IV, V e IX c/c o art. 282, ambos do CPP, advertindo-lhe que o seu
descumprimento implicará na decretação de sua prisão pelo juízo de primeiro grau, caso não seja possível a imposição de outra medida cautelar
menos gravosa.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PEDRO II / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: HARADJA MICHELLINY DE FIGUEIREDO FREITAS FREITAG
IMPETRADO: ANA DA SILVA MARTINS E OUTRO
ADVOGADO: HARADJA MICHELLINY DE FIGUEIREDO FREITAS FREITAG
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO

EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - HOMICÍDIO SIMPLES - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NA DECISÃO QUE
DECRETOU A PRISÃO PREVENTIVA - DECISÃO SUPERVENIENTE - SUPERADO - EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA
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7.4. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.002188-6113966 

7.5. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2013.0001.007719-2113967 

7.6. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2014.0001.006780-4114428 

CULPA - INOCORRÊNCIA - RÉU PRONUNCIADO - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 21 DO STJ - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO
CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME.

1. Com a superveniência da decisão de pronúncia, faz exsurgir novo título judicial que fundamenta a medida restritiva da liberdade do paciente,
estando, desse modo, superado o alegado constrangimento;
2. Encerrada a instrução criminal e estando o réu pronunciado, como na hipótese, resta superada a alegação de excesso de prazo. Incidência da
Súmula 21 do STJ;
3. Ordem denegada, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, denegar a
ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em harmonia com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: ROBERTA JANAINA TAVARES OLIVEIRA
IMPETRADO: VIVIANE PEREIRA DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO: ROBERTA JANAINA TAVARES OLIVEIRA
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO

EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - ESTELIONATO C/C ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO -
NECESSIDADE DA CUSTÓDIA CAUTELAR NÃO DEMONSTRADA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO - ORDEM
CONCEDIDA EM DEFINITIVO - DECISÃO UNÂNIME.

1. Consoante já mencionado na liminar, a decisão proferida pelo magistrado a quo mantendo a prisão preventiva carece de fundamentação;
2. De certo, mostra-se insuficiente a simples afirmação de que a prisão cautelar é recomendável, devendo ser apontados todos os motivos que
autorizam sua decretação, delineando as circunstâncias concretas com as hipóteses previstas no art. 312 do CPP;
3. In casu, verifica-se que o juízo efetivamente absteve-se da necessária fundamentação para a decretação da medida extrema em relação ao
paciente, uma vez que deixou de apontar os motivos concretos legitimadores de sua manutenção, contrariando o princípio constitucional da
motivação das decisões judiciais (art. 93, IV, da CF) e, de consequência, o dispositivo infraconstitucional que trata em específico da matéria (art.
315 do CPP);
4. Liminar confirmada. Ordem concedida, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, manter a
liminar pelos seus próprios fundamentos, para conceder em definitivo a ordem impetrada, em harmonia com o parecer do Ministério Público
Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 2ª VARA
APELANTE: AILTON DOS SANTOS COSTA
ADVOGADO: FRANCISCA JANE ARAUJO E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO DE DROGAS (ART. 33, CAPUT, DA LEI nº 11.343/06) -
ABSOLVIÇÃO POR AUSÊNCIA DE PROVAS - IMPOSSIBILIDADE - PROVA DA AUTORIA DELITIVA EVIDENCIADA - DEPOIMENTO
DE POLICIAS - PROVA VÁLIDA - DESCLASSIFICAÇÃO DELITIVA - NÃO EVIDENCIADA - REDUÇÃO DA PENA - TERCEIRA FASE -
CAUSA ESPECIAL DE DIMINUIÇÃO DE PENA (ART. 33, § 4º, DA LEI DE DROGAS) - ACOLHIDA - MUDANÇA DO REGIME INICIAL
PARA CUMPRIMENTO DE PENA - POSSIBILIDADE - RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO - DECISÃO UNÂNIME.

1 - Impossível falar em absolvição ante a existência de lastro probatório da materialidade e da autoria do crime de tráfico de drogas, quando
devidamente comprovada pelos depoimentos firmes e coesos de policiais que efetuaram o flagrante;
2 - Os tribunais já firmaram entendimento de que a mera alegação de ser o acusado usuário e a pequena quantidade de droga apreendida, por si
só, não justificam a desclassificação quando existem outras provas a demonstrar a prática do delito tipificado no art. 33 da Lei nº 11.343/06.
Precedentes;
3 - O magistrado aplicou a causa de diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/06 no patamar mínimo, porém, apresentou
fundamentação genérica, deixando, portanto, de levar em consideração as peculiaridades do caso concreto;
4 - In casu, trata-se de réu primário, possuidor de bons antecedentes e não existe prova de que se dedique às atividades criminosas ou integre
organização criminosa. Ademais, não foram valoradas negativamente a quantidade da droga, personalidade e conduta social do agente. De
consequência, a simples natureza da droga não constitui fundamento para a aplicação da causa de diminuição no seu patamar mínimo;
5 - Além de apresentar fundamento genérico para aplicar a redução no patamar mínimo, tal redução se deu tanto na primeira como na terceira
fase, caracterizando, portanto, bis in idem. Precedentes;
6 - Em razão do redimensionamento da pena, impõe-se ao caso a aplicação do regime aberto para o início do cumprimento da pena. Inteligência
do art. 33, § 2º, alínea "c" do Código Penal;
7 - Recurso conhecido e parcialmente provido, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do
recurso, dando-lhe parcial provimento com o fim de redimensionar a pena imposta para 01 (um) ano, 02 (dois) meses e 19 (dezenove) dias de
reclusão, em regime aberto, pela prática do crime tipificado no art. 33, caput, da Lei nº 11.343/06 (tráfico de drogas), mantendo-se os demais
termos da sentença de primeiro grau, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: ISAÍAS COELHO / VARA ÚNICA
APELANTE: EVERARDO ARAÚJO DE MOURA CARVALHO
ADVOGADO: CLAUDI PINHEIRO DE ARAUJO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
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7.7. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2014.0001.004619-9114666 

7.8. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.005044-8114903 

7.9. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.004115-0114427 

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - RETARDO DA REMESSA DE DADOS NECESSÁRIOS À PROPOSITURA
DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA (ART. 10 DA LEI Nº 7.347/1985) - EX-PREFEITO - RECURSO EXCLUSIVAMENTE DEFENSIVO -
ABSOLVIÇÃO - SENTENÇA REFORMADA - RECURSO PROVIDO - DECISÃO UNÂNIME.

1 A não especificação na denúncia acerca de quais documentos seriam imprescindíveis para a propositura da Ação Civil Pública, a mera
alegação da imprescindibilidade desta documentação, sem demonstração do alegado, sem contextualização dos fatos e sem exposição dos
motivos que justifiquem a imprescindibilidade dos dados técnicos são fatores que, na espécie, prejudicam, fatalmente, o enquadramento penal da
conduta. Precedentes.
2 Conduta dolosa, ademais, que não se configura no caso concreto, diante da inexistência de prova da cientificação do Prefeito quanto à ordem
alegadamente descumprida, seja pessoalmente ou por outros meios inequívocos. Precedentes.
3 Recurso conhecido e provido, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer e
dar provimento ao apelo defensivo, para reformar a sentença condenatória, com o fim de absolver o apelante pela suposta prática do crime
tipificado no art. 10 da Lei nº 7.347/85, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: ESPERANTINA / VARA ÚNICA
RECORRENTE: EDILSON JOSE LINO EUSEBIO E OUTROS
ADVOGADO: VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO E OUTROS
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO

EMENTA
PROCESSUAL PENAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA QUESTÃO DE ORDEM NO RECURSO EM SENTIDO ESTRITO -
OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU ERRO MATERIAL NÃO EVIDENCIADA - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA -
IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS REJEITADOS - DECISÃO UNÂNIME.

1 O cabimento dos embargos de declaração em apelação criminal encontra-se disciplinado nos arts. 619 do Código de Processo Penal e 368 do
Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Piauí;
2 Pela leitura da ementa e da decisão embargada percebe-se que todos os argumentos foram exaustivamente discutidos. Assim, não há como
prover os embargos aclaratórios, à míngua de qualquer obscuridade, omissão, contradição ou erro material na decisão embargada a autorizar a
modificação do julgado;
3 Para efeitos de prequestionamento, não restou evidenciado no Acórdão qualquer violação ao dispositivo legal elencado pelos embargantes;
4 Embargos rejeitados, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer dos
presentes Embargos de Declaração, porém, negar-lhes provimento face à ausência de vício ou defeito no acórdão sob exame.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 5ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: MARCELO LEONARDO BARROS PIO E OUTRO
IMPETRADO: EVILÁSIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ E OUTRO
ADVOGADO: MARCELO LEONARDO BARROS PIO E OUTRO
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO

EMENTA
HABEAS CORPUS. ART. 2.º, §3.º E §4.º, DA LEI N.º 12.850/13 E ART. 311-A, INC. I, §2.º, CP. FRAUDE EM CONCURSO PÚBLICO.
REVOGAÇÃO DA MEDIDA CAUTELAR DE MONITORAMENTO ELETRÔNICO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE FATO NOVO A
JUSTIFICAR. RESTRIÇÃO QUE NÃO IMPEDE AO PACIENTE DE EXERCER SUAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS.

1. As razões apresentadas não têm o condão de permitir a retirada da tornozeleira eletrônica, pois, não impede ao paciente de desenvolver a sua
atividade profissional.
2. Apesar de alguns embaraços a medida mostra-se consentânea com os princípios da razoabilidade, proporcionalidade e adequação, de modo
que, a manutenção da medida cautelar de monitoramento eletrônico, ainda, se faz necessária.
3. Ordem denegada por maioria de votos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado, por maioria de votos, por não
apresentar fatos novos, tampouco fundamentos capazes de alterar o embasamento já esposado, contrário a manifestação ministerial, manter a
medida cautelar de monitoramento eletrônico pelo uso de tornozeleira. Vencido o Des. José James Gomes Pereira, que votou pela retirada da
tornozeleira.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 4ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: IGOR CAMPELO DA SILVA
IMPETRADO: LINDOLFO DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO: IGOR CAMPELO DA SILVA
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO

EMENTA
HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. EXCESSO DE PRAZO. OCORRÊNCIA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL EVIDENCIADO.
CÁRCERE QUE PERDURA POR MAIS DE 06(SEIS) MESES. AUSÊNCIA DE COMPLEXIDADE DO FEITO. DEFESA QUE NÃO
CONTRIBUI PARA A MORA PROCESSUAL.

1. Conforme entendimento reiterado da jurisprudência pátria, eventual excesso de prazo deve ser analisado à luz do princípio da razoabilidade,
permitindo ao Juízo, ante as peculiaridades do caso concreto, a extrapolação dos prazos previstos na lei processual penal, visto que a aferição
não resulta de simples operação aritmética.
2. No caso, não há peculiaridades que justifiquem tamanha dilação temporal, pois trata-se de réu único, sem necessidade de expedição de carta
precatória e a defesa não contribuiu para isso. Assim, o atraso é desmedido, por culpa exclusiva do aparelho repressor estatal, violando, assim,
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7.10. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.005064-0114444 

7.11. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.003008-1114445 

7.12. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.004761-5114462 

os princípios da razoabilidade dos prazos processuais e da proibição do excesso.
3. Ordem concedida à unanimidade, confirmando a liminar.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado, por votação unânime, em consonância
com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, conceder a ordem, confirmando a liminar de fls. 55/57.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA CÍVEL
APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO: PATRICIA KELLY DA SILVA BARRETO E OUTROS
APELADO: ISAIAS MORAES DA SILVA
ADVOGADO: VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

EMENTA
CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DO SEGURO DPVAT. LAUDO PERICIAL INSUFICIENTE.
NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA PARA CONSTATAR O GRAU DA INVALIDEZ. PRELIMINAR ACOLHIDA. APELO
PROVIDO.

1. Necessidade de verificação do grau e proporção da invalidez do seguro por meio de laudo fornecido pelo Instituto Médico legal, atestando a
existência e a extensão das lesões apresentadas, a fim de possibilitar a aplicação da tabela referenciada no art. 3º, § 1º, da Lei n.6.194/74,
autorizando o pagamento do valor integral ou não da indenização.
2. Laudo apresentado pelo recorrido insuficiente para constatar o grau da invalidez.
3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça está consolidada sobre a necessidade de perícia médica para se aferir o grau de invalidez
causado pelo acidente, a fim de que o pagamento do seguro obrigatório seja efetuado proporcionalmente à extensão das lesões sofridas pelo
segurado. Teor da Súmula n. 474.
4. Apelo provido, cassando-se a sentença impugnada, para determinar o retorno dos autos ao juízo de origem, uma vez reconhecida a
necessidade de realização de perícia médica.
5. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª. Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conformidade com o opinativo ministerial superior, pelo PROVIMENTO do recurso, para, acolhendo a preliminar suscitada, anular a sentença
guerreada e determinar o retorno dos autos ao juízo de origem, a fim de que seja realizada a perícia médica, com o desenvolvimento
subsequente dos demais atos processuais até final julgamento.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de junho de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BARRAS / VARA ÚNICA
APELANTE: MARGARIDA SOUSA DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO: JOSE ARIMATEIA DANTAS LACERDA E OUTROS
APELADO: MUNICÍPIO DE BARRAS-PI
ADVOGADO: RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. CONCURSO PÚBLICO. PRETERIÇÃO. DOCUMENTO FORNECIDO PELO ENTE
PÚBLICO. AUSÊNCIA OMISSÃO NA VALORAÇÃO DA PROVA. EFEITO MATERIAL DA REVELIA. INAPLICABILIDADE À FAZENDA
PÚBLICA. EMBARGOS NÃO PROVIDOS.

1. Considerando que o acórdão embargado apreciou as provas produzidas nos autos, não há falar em omissão do julgado.
2. Ante a natureza indisponível do interesse público, mostra-se inaplicável o efeito material da revelia contra a Fazenda Pública. Precedentes do
STJ.
3. Recurso não provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª. Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo NÃO
PROVIMENTO dos presentes embargos declaratórios, mantendo-se incólume o acórdão impugnado.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de junho de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 5ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: BANCO ITAUCARD S/A
ADVOGADO: ANDRÉ ALEXANDRE JORGE GUAPO E OUTROS
AGRAVADO: DEUZENIRA DOS SANTOS MARTINS MACHADO
ADVOGADO: MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA E OUTRO
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

EMENTA
AGRAVOS DE INSTRUMENTO. MULTA COMINATÓRIA. VALOR EXORBITANTE. DESPROPORCIONALIDADE. REDUÇÃO.

1 - A multa cominatória pode ser fixada tanto em decisões finais quanto em interlocutórias, tendo múltiplas funções, conforme asseverou o Exmo.
Sr. Min. Marco Buzzi no REsp 949.509/RS (DJe 16/04/2013), a saber: "a) ressarcir o credor, autor da demanda, pelo tempo em que se encontra
privado do bem da vida; b) coagir, indiretamente, o devedor a cumprir a prestação que a ele incumbe, punindo-o em caso de manter-se na
inércia; c) servir como incremento às ordens judiciais que reconhecem a mora do réu e determinam o adimplemento da obrigação, seja ao final do
processo (sentença), seja durante o seu transcuro (tutela antecipatória)".
2 - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça considera ser possível, de ofício ou a requerimento da parte, a redução do valor da multa por
descumprimento de decisão judicial nas hipóteses em que os parâmetros da razoabilidade/proporcionalidade forem desrespeitados. Precedentes.
3 - No caso em exame, a fixação de astreintes em razão de descumprimento de decisão judicial que determinara a exclusão do nome da
exequente dos cadastros de proteção ao crédito no valor de R$ 553.779,36 (quinhentos e cinquenta e três mil, setecentos e setenta e nove reais
e trinta e seis centavos) não se mostra adequada às circunstâncias do caso, pois implica em evidente situação de enriquecimento sem causa.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8006 Disponibilização: Sexta-feira, 24 de Junho de 2016 Publicação: Segunda-feira, 27 de Junho de 2016

Página 30



7.13. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.004792-5114463 

7.14. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 04.002308-7114787 

4 - Com efeito, entendo que o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) a título de multa cominatória mostra-se mais condizente com a realidade da
demanda, por não ser irrisório - a ponto de descaraterizar a natureza coercitiva que a multa deve ostentar frente à recalcitrância da instituição
bancária em descumprir uma determinação judicial - nem exorbitante, de forma a constituir evidente situação de enriquecimento sem causa em
favor da exequente.
5 - Com estes fundamentos, DOU PROVIMENTO PARCIAL ao agravo de instrumento interposto pelo banco executado e NEGO PROVIMENTO
ao agravo de instrumento interposto pela exequente, para reduzir a multa executada ao valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª. Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em DAR
PROVIMENTO PARCIAL ao agravo de instrumento interposto pelo BANCO ITAUCARD S/A e em NEGAR PROVIMENTO ao agravo de
instrumento interposto por DEUZENIRA DOS SANTOS MARTINS MMACHADO, para reduzir a multa executada de R$ 553.779,36 (quinhentos e
cinquenta e três mil, setecentos e setenta e nove reais e trinta e seis centavos) ao valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). Sem sucumbência
recursal, porque a decisão hostilizada fora publicada antes da entrada em vigor do CPC/2016 (Enunciado Administrativo nº 07).
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de junho de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 5ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: DEUZENIRA DOS SANTOS MARTINS MACHADO
ADVOGADO: DANYLO RAFAEL BARBOSA ARRAIS E OUTRO
AGRAVADO: BANCO ITAUCARD S/A
ADVOGADO: HUGO DOS PASSOS SANTOS E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

EMENTA
AGRAVOS DE INSTRUMENTO. MULTA COMINATÓRIA. VALOR EXORBITANTE. DESPROPORCIONALIDADE. REDUÇÃO.

1 - A multa cominatória pode ser fixada tanto em decisões finais quanto em interlocutórias, tendo múltiplas funções, conforme asseverou o Exmo.
Sr. Min. Marco Buzzi no REsp 949.509/RS (DJe 16/04/2013), a saber: "a) ressarcir o credor, autor da demanda, pelo tempo em que se encontra
privado do bem da vida; b) coagir, indiretamente, o devedor a cumprir a prestação que a ele incumbe, punindo-o em caso de manter-se na
inércia; c) servir como incremento às ordens judiciais que reconhecem a mora do réu e determinam o adimplemento da obrigação, seja ao final do
processo (sentença), seja durante o seu transcuro (tutela antecipatória)".
2 - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça considera ser possível, de ofício ou a requerimento da parte, a redução do valor da multa por
descumprimento de decisão judicial nas hipóteses em que os parâmetros da razoabilidade/proporcionalidade forem desrespeitados. Precedentes.
3 - No caso em exame, a fixação de astreintes em razão de descumprimento de decisão judicial que determinara a exclusão do nome da
exequente dos cadastros de proteção ao crédito no valor de R$ 553.779,36 (quinhentos e cinquenta e três mil, setecentos e setenta e nove reais
e trinta e seis centavos) não se mostra adequada às circunstâncias do caso, pois implica em evidente situação de enriquecimento sem causa.
4 - Com efeito, entendo que o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) a título de multa cominatória mostra-se mais condizente com a realidade da
demanda, por não ser irrisório - a ponto de descaraterizar a natureza coercitiva que a multa deve ostentar frente à recalcitrância da instituição
bancária em descumprir uma determinação judicial - nem exorbitante, de forma a constituir evidente situação de enriquecimento sem causa em
favor da exequente.
5 - Com estes fundamentos, DOU PROVIMENTO PARCIAL ao agravo de instrumento interposto pelo banco executado e NEGO PROVIMENTO
ao agravo de instrumento interposto pela exequente, para reduzir a multa executada ao valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª. Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em DAR
PROVIMENTO PARCIAL ao agravo de instrumento interposto pelo BANCO ITAUCARD S/A e em NEGAR PROVIMENTO ao agravo de
instrumento interposto por DEUZENIRA DOS SANTOS MARTINS MMACHADO, para reduzir a multa executada de R$ 553.779,36 (quinhentos e
cinquenta e três mil, setecentos e setenta e nove reais e trinta e seis centavos) ao valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). Sem sucumbência
recursal, porque a decisão hostilizada fora publicada antes da entrada em vigor do CPC/2016 (Enunciado Administrativo nº 07).
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de junho de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: TERESINA
IMPETRANTE: LIDIA MARIA NORBERTA DE MOURA E OUTROS
ADVOGADO: PAULA BATISTA DA SILVA E OUTROS
IMPETRADO: SECRETARIA DE ADMINISTRACAO DO ESTADO DO PIAUI E OUTROS
ADVOGADO: ANTONIO LINCOLN ANDRADE NOGUEIRA
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. SEGURANÇA PARCIALMENTE CONCEDIDA. CUMPRIMENTO DO ACÓRDÃO. EXECUÇÃO POR
QUANTIA CERTA. AGRAVO REGIMENTAL. CABIMENTO. PETIÇÃO DE EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA ACOMPANHADA DE
DEVIDO MEMORIAL DE CALCULO. OBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 475-B E 614, II, AMBOS DO CPC/73, E VIGENTES QUANDO DA
APRESENTAÇÃO DA PETIÇÃO. DESNECESSIDADE DE JUNTADA DE DOCUMENTOS REPUTADOS NECESSÁRIOS PELO
EXECUTADO. DOCUMENTOS QUE SE ENCONTRAM NA POSSE DO PRÓPRIO EXECUTADO. PRINCÍPIO DA CELERIDADE E DA
EFICIÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 475-B, § 1º, DO CPC. MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO REGIMENTAL
IMPROVIDO. INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE IMPOSIÇÃO DE MULTA POR PRÁTICA DE ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA
JUSTIÇA.

1. O art. 373 da Resolução Nº 02/87 (Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí) não pode ser interpretado de maneira
restritiva e isolada. A interpretação sistemática do referido dispositivo normativo evidencia o cabimento de interposição de agravo regimental em
face de decisões monocráticas proferidas por relatores de processos da competência tanto das Câmaras Especializadas e das Câmaras
Reunidas, quanto do Tribunal Pleno.
2. Nos termos dos artigos 475-B e 614, II, do CPC/73 (vigente à época da apresentação da petição de execução), incumbe ao Exequente instruir
a sua petição com a memória discriminada e atualizada de cálculo, o que, para a doutrina, implica em apontar o valor principal devido, os juros, a
correção monetária, a cláusula penal, bem como suas fórmulas de cálculo. O memorial de cálculo apresentado pelos Exequentes preenchem
todos esses requisitos.
3. Não é requisito do memorial de cálculo a juntada dos documentos que serviram de base para o referido cálculo. Inobstante isso, os
Exequentes afirmaram que fizeram seus cálculos com base em documentos já juntados aos autos, durante a fase de conhecimento,
mencionando, inclusive, as páginas nas quais tais documentos estariam acostados. A Contadoria Judicial também juntou seus cálculos aos autos
sem qualquer dificuldade. Ressalta-se, ainda, que o Executado quedou-se inerte quando instado a se manifestar sobre o memorial de cálculo
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7.15. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.006151-0114712 

8. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CÍVEIS 
[]

8.1. AVISO DE INTIMAÇÃO114264 

8.2. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINARIO114265 

8.3. AVISO DE INTIMAÇÃO114266 

juntado pelos Exequentes.
4. Se o Executado entende que os documentos utilizados pelos Exequentes não são hábeis e levam o memorial de cálculo a erro, deve apontar
os erros supostamente existentes, através de impugnação ou de embargos de executado, e não apenas requerer que os Exequentes juntem os
documentos que ele entende serem necessários.
5. O Executado é o órgão empregador e pagador dos Exequentes, possuindo a folha de pagamento de todos os seus servidores, bem como
tendo acesso aos seus contracheques, o que evidencia que o Executado possui todos os meios para auferir os documentos que ele entende
serem necessários.
6. Violaria o princípio da eficiência e da celeridade determinar a intimação dos Exequentes para que juntassem documentos que se encontram
em poder do próprio Executado, notadamente diante do comando do art. 475-B do CPC/73.
7. Decisão agravada em conformidade com precedentes jurisprudenciais.
8. Improcedência do Agravo Regimental e a consequente manutenção da decisão agravada em todos os seus termos.
9. Indeferimento de pedido de condenação do Agravante na multa prevista no art. 601 do CPC/73, em virtude da não configuração de ato
atentatório à dignidade da Justiça.
DECISÃO
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, por votação unânime, em conhecer do presente agravo regimental, eis que preenchidos os
seus requisitos, mas lhe negar provimento, mantendo, por conseguinte, a decisão agravada em todos os seus termos, e indeferiram o pedido de
condenação do executado, ora agravante, na multa prevista no art. 601 do CPC/73, por entenderem não restar configurada a existência de ato
atentatório à dignidade da Justiça nos moldes do art. 600 do CPC/73.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: JOSE MILTON SOARES DE ARAUJO
ADVOGADO: ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

EMENTA
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO À SAÚDE. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO.
FARMACO QUE NÃO CONSTA DA LISTA DO SUS. DEVER DO ESTADO EM PRESTAR ASSISTÊNCIA INTEGRAL À SAÚDE.
DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇAO DA INEXISTÊNCIA DE TRATAMENTO ALTERNATIVO OFERTADO PELO SISTEMA ÚNICO
DE SAÚDE. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. RESERVA DO POSSÍVEL INOPONÍVEL À
GARANTIA DO MÍNIMO EXISTÊNCIAL. CONCESSÃO DA SEGURANÇA.

1. Demonstrada a imprescindibilidade do uso do fármaco, não há necessidade de dilação probatória, sendo a via mandamental adequada para o
pleito.
2. Cabe ao Estado prestar "assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica" (art. 6º, I, "d" da Lei nº 8080/90). Assim, o não preenchimento
de mera formalidade - no caso, a inclusão do medicamento em lista prévia - não pode, por si só, obstaculizar a cura de moléstia grave.
3. Desnecessidade de comprovação de inexistência de tratamento alternativo fornecido pelo SUS.
4. Determinação do Poder Judiciário para garantir o direito à saúde não viola o princípio da separação dos poderes.
5. Princípio da Reserva do Possível é limitado pela defesa do Mínimo Existencial.
6. Segurança concedida.
DECISÃO
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em rejeitar as preliminares arguidas e, no mérito, JULGAR PROCEDENTE
o pedido do impetrante, concedendo em definitivo a segurança pleiteada, nos moldes do voto do Relator. Sem honorários advocatícios, conforme
disposto no art. 25 da Lei 12.016/09.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 09 de junho de 2016.

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2011.0001.007038-3, em que é Recorrente ADEMAR DE CASTRO BARBOSA (Adv. Marcos Danilo Sancho Martins), e Recorrido DARIA
SOARES PALHA DIAS (Advs. Francisco de Sales e Silva Palha Dias e outros). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá
impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí,
de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2015.0001.007938-0, em que é Recorrente MUNICÍPIO DE SIMÕES-PI (Adv. David Pinheiro Benevides), e Recorrida ARGENTINA CORDEIRO
DE ARAÚJO NUNES (Advs. Fagner Falcão de França e outros). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o
RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 21 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2015.0001.007918-5, em que é Recorrente MUNICÍPIO DE SIMÕES-PI (Adv. David Pinheiro Benevides), e Recorrida ANA ALICE MARIA DE
MORAES (Advs. Fagner Falcão de França e outros). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO,
dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de junho de 2016.
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8.4. AVISO DE INTIMAÇÃO114177 

8.5. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL114238 

8.6. AVISO DE INTIMAÇÃO114233 

8.7. AVISO DE INTIMAÇÃO114166 

8.8. AVISO DE INTIMAÇÃO114167 

Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA EBE FERRAZ
SIMONI (Adv. THIAGO CESAR GIAZZI) Requerida ora intimado, nos autos da CAUTELAR INOMINADA Nº. 2016.0001.004011-0, do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator.
DESPACHO
"...Determino seja devidamente intimada a Requerente por meio do seu representante legal, Dr. Thiago Cesar Giazzi, OAB/PR 51807, para, no
prazo de 05 (cinco) dias, suprir a referida irregularidade processual.
À SESCAR CÍVEL para as providências cabíveis.
Após o transcurso do prazo, voltem-me conclusos os autos.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 16 de junho de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 22 de junho de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO/REEXAME
NECESSÁRIO Nº 2013.0001.006119-6, em que é Recorrente MUNICÍPIO DE TERESINA-PI (Adv. Júlio César da Silva Carvalho), e Recorrido
MARIA ISABEL PEREIRA DA SILVA E OUTRO (Advs. Thiago Santos Castelo Branco. e outros). Os autos permanecerão à disposição do
Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça
do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA GEAP -
FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL (Adv. Nelson Willians Fratoni Rodrigues) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001561-8/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator .
DESPACHO:
"...Isto posto, ante as razões consignadas, nego efeito suspensivo ao vertente agravo de instrumento e mantenho a decisão agravada em todos
os seus termos por não vislumbrar o preenchimento dos requisitos ensejadores da liminar.
Notifique-se o Juízo de Primeiro Grau do teor desta decisão.
Encaminhe-se os autos ao Ministério Público Superior para manifestar-se caso entenda necessário, conforme previsão do art. 1019, III do CPC.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 18 de maio de 2016.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 22 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
SAFRA S.A (Adv. Alexandre Magalhães Pinheiro e Outros) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.002911-3/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira- Relator:
DESPACHO:
"...Dessa forma, não a aceito, portanto, uma vez intempestivo e por ausência de fundamentação.
Intime-se o Agravado na forma do art. 1019, II do NCPC, para que responda no prazo de 15 (quinze) dias, facultando-lhe juntar a documentação
que entender necessárias ao julgamento do recurso.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 24 de maio de 2016.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANFRIZIO
ALVES DE ARAÚJO NETO (Adv. VALDINAR ALVES DA PAZ E OUTRO) Agravante ora intimado, nos autos da AGRAVO DE INSTRUMENTO
Nº.2016.0001.002254-4, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator.
DESPACHO
"...Destarte, de modo a observar o atual andamento do feito e não proferir decisões alheias e contraditórias ao andamento da demanda,
determino a intimação das partes agravante e agravada para informarem qual o resultado da Audiência referida ou de outra audiência por ventura
realizada no feito, bem como a atual situação da demanda.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI),15 de junho de 2016.
Des. José Ribamar Oliveira
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8.9. AVISO DE INTIMAÇÃO114169 

8.10. AVISO DE INTIMAÇÃO114176 

8.11. AVISO DE INTIMAÇÃO114161 

8.12. AVISO DE INTIMAÇÃO114162 

8.13. AVISO DE INTIMAÇÃO114171 

Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 21 de junho de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA CIVILPORT
ENGENHARIA LTDA (Adv. FÁBIO H. CALIL GANDARA E OUTROS) Agravante e Agravado WAGNER RIBEIRO FEITOSA
REPRESENTAÇOES-ME (Adv. EGBARA RICARDO FERREIRA E OUTRO) ora intimados, nos autos da AGRAVO DE INSTRUMENTO
Nº.2016.0001.002663-0 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira- Relator.
DESPACHO
"... Desta forma, defiro o efeito suspensivo.
Por oportuno, determino a intimação da parte agravada, nos termos do artigo 1.019, inciso II do CPC /2015.
Comunique-se o Juízo a quo o teor desta decisão.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se
Teresina (PI), 31 de maio de 2016.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 21 de junho de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA (Adv. ELIETE SANTANA MATOS E OUTROS) Apelante ora intimado, nos
autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº. 2016.0001.005354-1, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira- Relator.
DESPACHO
"...Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o Recurso de Apelação Cível nos efeitos suspensivos e devolutivos, nos termos dos artigos
1.012, "caput", e 1.013 do CPC/2015.
Outrossim, encaminhe -se os autos à Procuradoria Geral de Justiça para as providências cabíveis.
Intime-se.Publique-se.Cumpra-se.
Teresina (PI), 24 de maio de 2016.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 22 de junho de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANTONIA
RIBEIRO CARDOSO E OUTROS (Adv. Mario Marcondes Nascimento e Outro) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001551-5/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator:
DESPACHO:
"...recebo o recurso atribuindo-lhe efeito suspensivo, para conceder o benefício da justiça gratuita aos agravantes, bem como, para fixar a
competência da Justiça Estadual para julgar o feito.
Oficie-se ao eminente juiz a quo, informando-lhe do inteiro teor desta decisão, para cumprimento imediato.
Cite-se a parte agravada para apresentar resposta no prazo legal, nos termos do inc. V, art. 1019, do Novo CPC, facultando-lhe a juntada de
cópias das peças que entender convenientes.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Após, voltem-me conclusos os autos.
Teresina (PI), 03 de maio de 2016.
Des. José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOSÉ
PEREIRA DA SILVA (Adv. LORENA CAVALCANTI CABRAL) Agravante ora intimado, nos autos da AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº.
2016.0001.001145-5, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator.
DESPACHO
"...Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, em face da inadmissibilidade uma vez que não comporta agravo de instrumento de decisões
interlocutórias que adota o rito da lei 9.099/95 - Lei dos Juizados Especiais.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 15 de junho de 2016.
Des. José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 21 de junho de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA TRAÇO
TÉCNICO CONSTRUÇÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA-ME (Adv. IAN SAMITRIUS LIMA CAVALCANTE) Apelante e Apelado
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8.14. AVISO DE INTIMAÇÃO114172 

8.15. AVISO DE INTIMAÇÃO114173 

8.16. AVISO DE INTIMAÇÃO114174 

8.17. AVISO DE INTIMAÇÃO114158 

AGESPISA- ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUI S.A. (Adv. ANA MARIA GUIMARAES LIMA) ora intimados, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº.
2016.0001.005378-4 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira- Relator.
DESPACHO
"...Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o Recurso de Apelação nos efeitos devolutivos e suspensivo nos termos do artigo 1.012 do
CPC/2015.
Outrossim, encaminhem-se os autos à Procuradoria Geral de Justiça para as providências cabíveis.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 07 de junho de 2016.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 21 de junho de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FRANCISCO
MOREIRA TORRES (Adv. RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR E OUTROS) Agravante ora intimado, nos autos da AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº. 2016.0001.001022-0, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator.
DESPACHO
"...Chamo o feito à ordem para determinar a intimação da parte agravante FRANCISCO MOREIRA TORRES, para que supra a insuficiência do
preparo o recurso de Agravo de Instrumento no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 07 de junho de 2016.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 21 de junho de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA F. A. S. (Adv.
MARIA WILANE E SILVA) Agravada ora intimada, nos autos da AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº. 2016.0001.002833-9, do despacho exarado
pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator.
DESPACHO
"...Ante tal situação, reconhecendo-se o perigo de demora e a fumaça do bom direito, concedo efeito suspensivo ao presente agravo, para
suspender todos os efeitos da decisão agravada, e determinar o restabelecimento da pensão alimentícia nos termos anteriormente fixados, ou
seja, no percentual de 10% do valor do salário mínimo até julgamento do presente Agravo de Instrumento em sessão.
Proceda-se à comunicação desta decisão ao Juízo de origem, notificando-o do seu conteúdo para que adote as providências no sentido de
cumpri-la.
Outrossim, determino a intimação da parte Agravada, por meio do seu advogado, para apresentar Agravo, no prazo de 15 (quinze) dias.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 11 de maio de 2016.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 21 de junho de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MUNICIPIO DE
ARRAIAL PIAUI-PI (Adv. RAFAEL DANTAS NERY E OUTROS) Agravante e Agravado DIUNIZA DO CARMO SILVA BORGENS (Adv.
MARCOS DANILO SANCHO MARTINS E OUTROS) ora intimados, nos autos da AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº.2016.0001.001597-7 do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator.
DESPACHO
"... Assim sendo, é forçoso o reconhecimento de que a irresignação perdeu seu objeto, na forma do que dispõe o § 1º do art. 1.018 do novo CPC,
conforme consta da decisão de fls. 447/448.
Ante exposto, não conheço do recurso, nos termos do art. 932 III, do CPC.
Com as anotações de estilo, arquivem-se os autos, com a respectiva baixa na distribuição.
Intimem-se e cumpra-se.
Teresina (PI), 09 de junho de 2016.
Des. José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 22 de junho de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FERNANDO
SOARES PEREIRA E OUTROS (Adv. Ariana Leite e Silva e Outros) Requerente ora intimado, nos autos do ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA Nº
2016.0001.005283-4/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Ribamar Oliveira- Relator .
DESPACHO:
"...Desta forma, visualizando a caracterização da litispendência no caso, julgo extinto a presente Assistência Judiciária sem resolução de mérito
com fulcro no artigo 485, inciso V do CPC.
Outrossim, transcorrido in albis o prazo recursal, proceda-se ao arquivamento do presente feito adotando todas as medidas necessárias.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 23 de maio de 2016.
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8.18. AVISO DE INTIMAÇÃO114151 

8.19. AVISO DE INTIMAÇÃO114152 

8.20. AVISO DE INTIMAÇÃO114160 

8.21. AVISO DE INTIMAÇÃO114165 

8.22. AVISO DE INTIMAÇÃO114175 

Des. José James Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA (Adv. AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR E OUTROS) Agravado ora
intimados, nos autos da AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº. 2016.0001.003367-0, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des . José Ribamar
Oliveira - Relator.
DESPACHO
"...Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO DE PLANO, AO AGRAVO DE
INSTRUMENTO, para reformar a decisão agravada, afastando o decreto de intempestividade e não recebimento do recurso de apelação.
Oficie-se MM. Juízo de origem, comunicando.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 03 de maio de 2016.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de junho de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOSÉ
PEREIRA DA SILVA (Adv. LORENA CAVALCANTI CABRAL) Agravante ora intimado, nos autos da AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº.
2016.0001.001060-8, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator.
DESPACHO
"... Em atenção ao documento de devolução dos Correios informando a 'não realização da intimação por conta de incorreção no endereço da
parte agravada, determino a intimação da parte agravante para apresentar o endereço correto da instituição financeira agravada de modo a
possibilitar o pleno seguimento da demanda.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 07 de junho de 2016.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de junho de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA DALVA
COSTA (SUPER BAR) (Adv. JOAQUIM BARRETO NETO) Embargada ora intimada, nos autos da REEXAME NECESSÁRIO
Nº.2010.0001.002465-4, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho - Relator.
DESPACHO
"... Em razão do pedido de efeito modificativo constante dos Embargos de Declaração e em atendimento ao princípio constitucional do
contraditório (art. 5º, LV, CF), determino a intimação do Embargado para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os Embargos de
Declaração interpostos às fls. 77/86.
Intime-se e cumpra-se.
Teresina (PI), 23 de maio de 2016.
Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 21 de junho de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA AFRANNYO
PEREIRA DA CRUZ SANTOS E OUTROS (Adv. Chrystianne Moura Santos e Outros) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2015.0001.010863-0/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa - Relator:
DESPACHO:
"...Do exposto, indefiro o pedido de liminar de atribuição de efeito suspensivo, mantendo integralmente a decisão hostilizada, até o
pronunciamento definitivo do mérito no julgamento do recurso pela Egrégia 3ª Câmara.
Intime-se a agravada, e, oficie-se ao juiz a quo, para que tomem ciência do teor desta decisão.
A parte agravada, para, querendo, apresentar suas contrarrazões, em 15 (quinze) dias, nos termos delineados pelo art. 1003, § 5º e art. 1019, II
ambos do novo CPC.
Após, voltem-me conclusos.
Teresina (PI), 25 de maio de 2016.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária
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8.23. AVISO DE INTIMAÇÃO114154 

8.24. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL114234 

8.25. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINARIO114237 

8.26. AVISO DE INTIMAÇÃO114267 

8.27. AVISO DE INTIMAÇÃO114149 

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA EMIDIA
RAMOS (Adv. LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA) Apelante ora intimada, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº. 2015.0001.007051-0, do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho - Relator.
DESPACHO
"... Daí porque, em face dessas considerações, acolho o pedido de desistência da Apelação Cível interposta por MARIA ELIDIA RAMOS (fls.
45/49), e, em consequência, declaro extinto o presente recurso (art. 998, do CPC/15 c/c art. 91, XIV, do RITJPI).
Transcorrido in albis o prazo recursal arquivem-se os autos dando-se baixo na distribuição.
Publique-se, intime-se e cumpra-se.
Teresina (PI), 13 de maio de 2016.
Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 22 de junho de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA R.M. ARRUDA
& CIA LTDA (Adv. NEY FERRAZ JUNIOR) Agravante e Agravado ANTÔNIO LUIS RIBEIRO DA SILVA (Adv. LEONARDO ANDRADE DE
CARVALHO) ora intimados, nos autos da AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº. 2016.0001.001599-0, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des .Hilo
de Almeida Sousa - Relator.
DESPACHO
"...Indefiro o pedido de liminar de atribuição de efeito suspensivo, mantendo integralmente a decisão hostilizada, até o pronunciamento
definitivo do mérito no julgamento do recurso.
Intime-se as partes e, oficie-se ao juiz a quo, para que tomem ciência do teor desta decisão.
A parte agravada, para, querendo, apresentar suas contrarrazões, em 15 (quinze) dias, nos termos delineados pelo art. 1003,§ 5º do novo CPC.
Após, voltem-me conclusos.
Teresina (PI), 05 de maio de 2016.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de junho de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO/REEXAME
NECESSÁRIO Nº 2012.0001.000195-0, em que é Recorrido ODAILTON ARAGÃO AGUIAR (Advs. Helbert Maciel e outros). Os autos
permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do
presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foram interpostos RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA e SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL, respectivamente, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.001661-4, em que é Recorrente
COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S.A. - CEPISA (Advs. Décio Freire e outros), e Recorrido MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI (Advs.
Dimas Emílio Batista de Carvalho e outro). Os autos permanecerão à disposição da Recorrida, que poderá impugnar os RECURSOS, dentro do
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MUNICÍPIO DE
PIMENTEIRAS-PI (Advs. José Rodrigues dos Santos Neto e outros), Apelante, e ROSALVA DA SILVA LEAL (Advs. João Wenny Barros
Gonçalves e outros), Apelada, nos autos da APELAÇÃO Nº 2016.0001.000533-9, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José
Lustosa Torres - Relator.
DESPACHO:
"... Desse modo e em atenção ao que dispõe o novo Código de Processo Civil (art. 933, caput), determino a intimação das partes para se
manifestarem, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a eventual incompetência absoluta deste órgão colegiado para julgar o recurso em apreço.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 16 de junho de 2016.
Des. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANA LOURDES
ROCHA CARVALHO (Adv. MARCOS LUIZ DE SA REGO) Agravante e Agravado BANCO VOLKSWAGEN S.A (Adv. ADRIANO JORGE
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8.28. AVISO DE INTIMAÇÃO114155 

8.29. AVISO DE INTIMAÇÃO114157 

8.30. AVISO DE INTIMAÇÃO114163 

8.31. AVISO DE INTIMAÇÃO114164 

BARBOSA DE MELO E OUTROS) ora intimados, nos autos da AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº. 2016.0001.003361-0, do despacho exarado
pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator.
DESPACHO
"... Por todo exposto, NÃO CONHEÇO do presente AGRAVO DE INSTRUMENTO tendo em vista o não recolhimento das custas e despesas
de preparo recursal, com fulcro nos disposto no artigos 932, III c/c com os 1.007, § 4º e 1.017, § 1º, todos do Novo Código de Processo Civil.
Publique-se. Intime-se.
Transcorrendo o prazo recursal, sem manifestação, dê-se baixa na distribuição e proceda-se a remessa de cópias desta decisão ao Juízo de
Origem.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 27 de maio de 2016.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de junho de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA RAFFAELLY
ALEXANDRINO SANTOS (Adv. MARCIO VENICIUS SILVA MELO) Agravada ora intimada, nos autos da AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº.
2016.0001.004801-6, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes Silva Neto - Relator.
DESPACHO
"...Intime-se, pois a parte agravada, para querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal, nos termos delineados pelo artigo 1.019, II,
do NCPC.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 27 de maio de 2016.
Des. Fernando Lopes Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de junho de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MUNICÍPIO DE
ALTOS - PI (Adv. Talmy Tercio Ribeiro da Silva Junior e Outro) e MANOEL MORAES DE ARAUJO E OUTRO (Adv. Manoel de Barros e Silva) ,
nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001323-3/ALTOS, em que são Agravante e Agravado os ora intimados, do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto
DESPACHO:
"...Ante o exposto, determino ao Cartório do 1º Ofício de Notas e Registro de Imóveis da Comarca de Altos -PI que proceda a transferência do
imóvel sob Matrícula nº M- 2.978, às fls. 179, do Livro nº 2-L, para o nome e patrimônio do Município de Altos, até o julgamento de mérito pela
Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, sob pena de multa diária, a teor do que dispõe o caput, do art. 536, e §1º, c/c caput do art. 537, e §4º, do
NCPC.
Compulsando detidamente os autos, verifica-se que não consta nestes, as informações do efetivo cumprimento da decisão de fls. 278/282,
quanto a intimação da parte agravada, para apresentar contrarrazões, nos termos delineados no artigo 1019, II, in fine, do NCPC.
Intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar suas contrarrazões, em 15 (quinze) dias, nos termos delineados no artigo 1019, II, infine,
doNCPC.
Dê-se ciência do inteiro teor desta decisão ao Juízo a quo, oficiando-se-lhe para as providências cabíveis, no que concerne à expedição do
mandado de cumprimento.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 13 de junho de 2016.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FRANCISCO
DIEGO NUNES RODRIGIES (Adv. Francisca Daiana M. da Silva e Outros) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO
Nº 2016.0001.000886-9/CAMPO MAIOR, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator:
DESPACHO:
"...É o caso dos autos. Assim, não há que se falar em aplicação das novas regras do Código de Ritos no presente recurso; de forma que, indefiro
o pedido de reconsideração, e, em consequência, mantenho a decisão recorrida.
Publique-se. Intimem-se.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 27 de maio de 2016.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA RAMON
RODRIGUES DOS SANTOS (Adv. Joselio Salvio Oliveira e Outros) Requerente ora intimado, nos autos da CAUTELAR INOMINADA Nº
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8.32. AVISO DE INTIMAÇÃO114186 

8.33. AVISO DE INTIMAÇÃO114461 

8.34. AVISO DE INTIMAÇÃO114262 

8.35. AVISO DE INTIMAÇÃO114263 

2016.0001.004032-7/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto
- Relator .
DESPACHO:
"...Assim sendo, por ausentes os requisitos previstos no art. 995, parágrafo único, do Novo CPC, e art. 7º, III, da Lei 12.016/2009, INDEFIRO O
PEDIDO DE CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 11 de maio de 2016.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator "
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA NEYDE
MIRANDA DE SOUSA (Adv. FABIO ANDRÉ FREIRE MIRANDA E OUTROS) Agravada ora intimada, nos autos da AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº. 2014.0001.009374-8, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des .Fernando Lopes e Silva Neto- Relator.
DESPACHO
"... À vista dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (fls. 378/383) opostos por
contra acórdão de fls. 371/378, intime-se a parte embargada para, querendo, apresentar manifestação no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do
art. 1.023,§ 2º, do Novo Código de Processo Cível.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 20 de junho de 2016.
Des. .Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de junho de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA JOSÉ
ALVES BARBOSA COSTA (Adv. FLAVIO ALMEIDA MARTINS E OUTROS) Apelante ora intimado, nos autos da APELAÇÃO/REEXAME
NECESSÁRIO Nº. 2015.0001.001884-6, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres- Relator.
DESPACHO
"... Trata-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO oposto pelo MUNICIPIO DE AMARANTE-PI (fls. 200/205) em face de acórdão proferido por
este relator nos autos da Apelação Cível Nº 2015.0001.001884-6 (fls. 175/191).
Dado efeito modificativo (infringente) pretendido pelo embargante, em respeito aos princípios do contraditório, da ampla defesa e do devido
processo legal, determino a intimação do embargado para ,querendo, oferecer resposta no prazo de 05 (cinco) dias, igual prazo concedido para a
interposição do recurso em apreço, a teor do previsto nos artigos 1.023,§ 2º do Novo Código de Processo Civil e 368, §1º, 1ª parte do RITJPI.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 25 de maio de 2016.
Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 21 de junho de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA SINDICATO
DOS LOJISTAS DO COMÉRCIO DO ESTADO DO PIAUÍ - SINDILOJAS (Advs. Sebastião Rodrigues Barbosa Júnior e outro), Requerido, nos
autos da SUSPENSÃO DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2016.0001.004557-0, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Erivan José da
Silva Lopes - Presidente.
DESPACHO:
"Em homenagem ao princípio constitucional do contraditório, intime-se o requerido para manifestar-se sobre o pedido no prazo de 72 (setenta e
duas horas), termos do art. 4º, § 2º, da Lei nº 8.437-92.
Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Superior para parecer no mesmo prazo.
Publique-se e intimem-se.
Teresina-PI, 21 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOSÉ
HAROLDO SANTOS LOPES (Advs. Aryadne Ribeiro Lopes Dantas e outro), Requerido, nos autos da SUSPENSÃO DE LIMINAR OU
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA Nº 2016.0001.003990-8, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Erivan José da Silva Lopes - Presidente.
DESPACHO:
"Em homenagem ao princípio constitucional do contraditório, intime-se o requerido para manifestar-se sobre o pedido no prazo de 72 (setenta e
duas horas), termos do art. 4º, § 2º, da Lei nº 8.437-92.
Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Superior para parecer no mesmo prazo.
Publique-se e intimem-se.
Teresina-PI, 21 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
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8.36. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL EXTRAORDINARIO114259 

8.37. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL114260 

8.38. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL E EXTRAORDINARIO114261 

8.39. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINARIO114235 

8.40. AVISO DE INTIMAÇÃO114168 

8.41. AVISO DE INTIMAÇÃO114187 

Presidente"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foram interpostos RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA e SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL, respectivamente, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2011.0001.004312-4, em que é Recorrido LAIANY
ANDRADE DO NASCIMENTO (Adv. Avelino de Negreiros Sobrinho Neto). Os autos permanecerão à disposição da Recorrida, que poderá
impugnar os RECURSOS, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2013.0001.007035-5, em que são Recorridos MARTA SOCORRO VASCONCELOS CALDAS BRITO E OUTROS (Adv. Aline Nayara Andrade
Barreto) e CYNARA MARIA CARDOSO VERAS ALVES (Adv. Laís Melo de Macedo). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que
poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do
Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foram interpostos RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA e SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL, respectivamente, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.002954-9, em que é Recorrido RAQUEL
FORTES VILARINHO BRAGA (Advs. Amanda Coelho Couto Reis e outros). Os autos permanecerão à disposição da Recorrida, que poderá
impugnar os RECURSOS, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA
Nº 2015.0001.005949-6, em que é Recorrido ALBERT BASÍLIO MEDEIROS (Advs. André Luiz Cavalcante da Silva e outros). Os autos
permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do
presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA DECTA
ENGENHARIA LTDA. E OUTROS (Adv. Samuel de Oliveira Lopes), Impetrante, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2016.0001.001929-6, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho - Relator.
DESPACHO:
"Diante do exposto defiro o pedido de medida liminar para: i) suspender a decisão proferida pela Excelentíssima Senhora Desembargadora
Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, que determinou o cumprimento do acórdão proferido no julgamento do Agravo Regimental
no Mandado de Segurança n. 2015.0001.009642-0, assim como de quaisquer atos judiciais que visem a efetivar o aludido pronunciamento
colegiado; e, consequentemente, ii) restabelecer os efeitos da tutela de urgência cautelar deferida na Ação Cautelar n. 2015.0001.005117-5.
Ademais, determino: i) a notificação da autoridade coatora, nos termos do art. 7°, l, da Lei n° 12.016/09, para que apresente, no prazo de 10 (dez)
dias, as informações que reputar necessárias, remetendo-se-lhe a segunda via, tanto da petição inicial, como da presente decisão; ii) que seja
dado ciência do presente feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos,
para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do disposto no art. 7°, II, da Lei n° 12.016/09; e iii) a citação do Banco Safra S.A., nos termos
do art. 242 do CPC/2015, na condição de litisconsorte passivo necessário, para que integre a relação jurídica processual e responda à demanda,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de juntada aos autos do aviso de recebimento, conforme os arts. 231, l, e 335, III, do
CPC/2015.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 14 de junho de 2016.
Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA LUIZA
MOREIRA TAJRA MELO (Adv. VALTER FERREIRA DE ALENCAR PIRES REBELO E OUTRO) Impetrante TRYAGO RIBEIRO SOARES E
OUTROS (Adv. ARI RICARDO DA ROCHA GOMES FERREIRA) Litisconsortes Passivos Necessários, ora intimados, nos autos da MANDADO
DE SEGURANÇA Nº. 2014.0001.003191-3, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho - Relator.
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8.42. AVISO DE INTIMAÇÃO114156 

8.43. AVISO DE INTIMAÇÃO114159 

8.44. AVISO DE INTIMAÇÃO114153 

DESPACHO
"... Diante do exposto: i) não conheço dos agravos regimentais, interposto pela Fundação Universidade de Brasília e pelos candidatos, também,
aprovados nesse certame, tendo em vista a intempestividade dos referidos agravos, em observância ao art. 373, § 2, da Resolução nº 02/1987,
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí; ii) determino que a Impetrante emende a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, no sentido de promover
a citação, como litisconsortes, de todos os agravantes, bem como dos demais candidatos classificados nesse concurso público, que figuravam
em posições superiores à da Impetrante, antes da concessão da liminar, em conformidade com artigo 321 c/c artigo 115, paragrafo único, ambos
do Novo CPC.
Publique-se. Intime-se e cumpra-se.
Teresina (PI), 08 de junho de 2016.
Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de junho de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA CANTIDIO DE
SAMPAIO NERY (Adv. Klebert Carvalho Lopes da Silva Junior e Outros) e ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS LIMA E OUTROS (Adv. Gustavo
Ferreira Amorim e Outros), nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.003001-2/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, em que são Impetrante e Litisconsortes passivos necessários os ora intimados, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar
Oliveira - Relator.
DESPACHO:
"...Desta forma, e tendo em vista a complexidade do feito, deixo para analisar o pleito liminar após a manifestação da autoridade coatora, bem
como dos litisconsortes passivos, assim, e atendendo a previsão insculpida no art. 7º da Lei 12016/2009, determino seja notificada a autoridade
coatora, sobretudo o relator do processo, Exmo Desembargador Fernando Carvalho Mendes, do conteúdo da petição inicial.
Determino também seja dada ciência do feito à Procuradoria Geral do Estado, por meio do seu Procurador Geral nos termos do art. 7º da Lei
12.016/2009.
Determino, ainda, a citação dos litisconsortes passivos acima citados por meio dos advogados referidos para apresentar as manifestações que
entenderem necessárias.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 27 de maio de 2016.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA MILVIA
GOMES DE SOUSA (Adv. Tatiane Gomes de Santana) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2016.0001.005192-1/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira -
Relator.
DESPACHO:
"...Assim, presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora, defiro a medida requestada, para determinar à autoridade impetrada competente
(GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ) que NOMEIE E DÊ POSSE À IMPETRANTE no prazo de 10 dias, sob pena de multa diária, a ser pago
pela autoridade responsável pelo cumprimento desta decisão, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), não excedendo o valor de R$ 30.000,00
(trinta mil reais), sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
Notifique-se a autoridade impetrada para, querendo, no prazo legal, apresentar suas informações.
Cite-se o Estado do Piauí, por sua Procuradoria, para, querendo integrar a lide na condição de litisconsortes passivo.
Após, dê-se vistas à douta Procuradoria-Geral de Justiça.
Intimem-se e Cumpra-se.
Teresina (PI), 15 de junho de 2016.
Des. José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARCOS
ROBERTO FREITAS (Adv. Fernanda Valeria Cury Jacinto e Outros) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2016.0001.005924-5/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes -
Relator.
DESPACHO:
"...Ante o exposto, com supedâneo legal no art. 7º, III, da Lei n. 12.016/09, defiro o pedido liminar formulado nos autos, ao tempo em que
determino à autoridade coatora competente que receba a inscrição do impetrante no Curso de Formação de Sargente da PMPI, em todas as suas
etapas, de forma igualitária com os demais candidatos, sob pena de aplicação de multa diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) em caso
de descumprimento desta medida.
Em tempo, concedo ao impetrante os benefícios da justiça gratuita, nos termos dos arts. 3º e 4º da Lei n. 1060/50.
Notifiquem-se a autoridades coatora, assim como o Estado do Piauí (ente público do qual faz parte a autoridade impetrada), por meio de sua
Procuradoria Judicial, para que, no prazo de 10 (dez) dias, intervenham no feito, nos termos do art. 7º, I e II, da Lei n. 12.016/09, bem como lhes
seja dada ciência desta decisão para fins de cumprimento.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 20 de junho de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
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9. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

9.1. PORTARIA N. 11/2016 (2ª Vara da Infância e Juventude da Comarca de Teresina-PI)114150 

9.2. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA114441 

9.3. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA114452 

9.4. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA114411 

SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

O JUÍZ DE DIREITO TITULAR DA 2ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA/PI, no uso de suas atribuições
legais, etc.
CONSIDERANDO a obrigação do magistrado de adequar a quantidade e situação dos processos físicos existentes na unidade com o que consta
no Sistema Themis Web, na forma do art. 21, VII do Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça;
CONSIDERANDO que o Juiz de Direito é o Corregedor permanente de sua unidade jurisdicional, a teor do art. 18 do Código de Normas da
Corregedoria Geral de Justiça;
CONSIDERANDO que a consulta da estatística dos processos no sistema Themis Web, indica processos não localizados, que não foram
remetidos a outro Órgão ou Tribunal, tampouco foram encontrados após a correição geral ordinária do ano de 2016.
RESOLVE:
Art. 1.º Restaurar de ofício, os autos dos processos que constam na tabela (anexo - I), nos termos do art. 712 do NCPC.
Art. 2.º Determinar que sejam extraídas cópias no sistema Themis Web, dos processos que constam no anexo - I, autuando-os individualmente e
fazendo-os conclusos nas capas dos processos a serem restaurados, após juntada desta portaria.
Art. 3.º Autorizar a movimentação de gabinete "488 - Cancelamento da Distribuição", em lote, nos processos que constam na tabela do anexo II.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
GABINETE DA GABINETE DA 2ª Vara da Infância e Juventude da Comarca de Teresina - PIAUÍ, em Teresina/PI, 23 de junho de 2016.
Antonio Lopes de Oliveira
Juiz de Direito
Anexo - I

0000389-41.2013.8.18.0005 0000433-89.2015.8.18.0005

0000077-31.2014.8.18.0005 0000439-96.2015.8.18.0005

0000079-98.2014.8.18.0005 0000676-33.2015.8.18.0005

0000169-38.2016.8.18.0005 0000939-65.2015.8.18.0005

0000172-61.2014.8.18.0005 0000519-60.2015.8.18.0005

0000206-36.2014.8.18.0005 0000704-35.2014.8.18.0005

0000745-02.2014.8.18.0005 0000740-14.2013.8.18.0140

0000207-21.2014.8.18.0005 0000173-12.2015.8.18.0005

0001217-66.2015.8.18.0005

Anexo - II

0000170-23.2016.8.18.0005

Processo nº 0008702-66.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422)
Requerido: LIDIANA BARBOSA DOS SANTOS
Intime-se a parte autora a fim de fornecer as informações necessárias para materialização da referida consulta, como nome da ma~e ou a data
de nascimento da parte requerida. Caso não seja localizadas endereços, intime-se o autor/credor para as providencias que entender de direito,
observando-se o prazo de 10 dias.
TERESINA, 24 de junho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0009280-29.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: RAIMUNDO RODRIGUES DOS SANTOS
Intime-se o autor/credor para as providencias que entender de direito, observando-se o prazo de 10 (dez) dias, sendo que o endereço é o mesmo
da inicial.
TERESINA, 24 de junho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0010306-62.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: LUAUTO IMOVEIS LTDA, LUEMA CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s): LUANN DO MONTE RESENDE(OAB/PIAUÍ Nº 10854)
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9.5. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA114357 

9.6. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA114294 

9.7. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA114307 

9.8. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA114340 

9.9. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA114345 

9.10. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA114352 

Executado(a): CAMILA BONA E PIRES TEOFILO SAID
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça retro, fornecendo novo endereço se for o caso.
TERESINA, 24 de junho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0023518-87.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JAIRO DA SILVA MACEDO
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Réu: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas de lei, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0009598-12.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: LEONIZA PEREIRA DA CUNHA
Intime-se o autor/credor para as providencias que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias, sendo que endereço é o mesmo que consta na
inicial.
TERESINA, 24 de junho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0028773-26.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): CARLOS AUGUSTO MELO CARNEIRO DA CUNHA
Intime-se o credor para as providências que entender de direito, observando-se o prazo de 10 (dez) dias.
TERESINA, 24 de junho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0002852-65.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: AROLDO CARVALHO SOBRAL
Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 133/135 .
TERESINA, 24 de junho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0018307-07.2014.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: MÁRCIA REGINA RIBEIRO SOARES ANTUNES
Advogado(s): ELIDA GRACIA DE OLIVEIRA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5029), ÉLIDA GRACIA DE OLIVEIRA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5029)
Réu: RENATA KAREN DE CASTRO MODESTINO, JASON BAIA DA ROCHA FILHO
Advogado(s): DAVID RIBEIRO E SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9536)
Intimar a parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s).137/139.
TERESINA, 24 de junho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0014508-53.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: FRANCISCA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.
TERESINA, 24 de junho de 2016
JOÃO DE SOUSA BARROSO PRIMO FILHO
Escrivão(ã) - 4138889
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9.11. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA114250 

9.12. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA114255 

9.13. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA114089 

9.14. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA114077 

9.15. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA114073 

9.16. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA114039 

Processo nº 0031559-77.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BRF S.A
Advogado(s): MARCUS VINICIUS DE CARVALHO REZENDE REIS(OAB/SÃO PAULO Nº 130124)
Réu: W VIEIRA DA SILVA ME
Advogado(s):
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 10 (dias) dias, requerer o que entender de direito.
TERESINA, 24 de junho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0019581-69.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
Executado(a): JANAYNA PERCY COSTA
Advogado(s):
Faço vista dos autos a parte autora/exequente, via advogado, para no prazo de de dez (10) dias, indicar bens do devedor para penhora ou
requerer o que entender de direito.
TERESINA, 24 de junho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0004932-02.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Executado(a): MARCILIO ANTONIO DA SILVA
Advogado(s):
Intime-se a parte exequente, via advogado, para no prazo de 10 dias, indicar bens do devedor para penhora ou requerer o que entender de
direito.
TERESINA, 23 de junho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0027480-21.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422)
Executado(a): DEUSIMAR LOPES SILVA MORAIS
Advogado(s):
Intime-se a parte autora/exequente, no prazo de 10 (dez) dias, indicar bens do devedor para penhora ou requerer o que entender de direito.
TERESINA, 23 de junho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026756-17.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: JANETE DEMES DA SILVA MIRANDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR A PARTE AUTORA PARA NO PRAZO DE 15 DIAS MANIFESTAR-SE SOBRE O RESULTADO DO INFOJUD,
INFORMANDO NOVO ENDEREÇO SE FOR O CASO, TENDO EM VISTA QUE O ENDEREÇO ENCONTRADO É O MESMO CONSTANTE DA
INICIAL.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014349-13.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Executado(a): FRANKLIN DA SILVA ALVES
Advogado(s):
DESPACHO:
DESPACHO
Tendo em vista a certidão de fl. 71, intime-se a parte autora, pessoalmente,
para manifestar interesse no prosseguimento no feito , no prazo de 5 dias, sob pena de
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9.17. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA114047 

9.18. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA114782 

9.19. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA114723 

9.20. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA114612 

9.21. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA114867 

9.22. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA114780 

extinção do feito. (NCPC, art. 485, III, §1º).
Teresina, 07 de abril de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0012454-46.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422)
Requerido: SAUMERON RIBEIRO DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Vistos, etc.
Homologo a desistência da ação (fl. 23) para fins do art. 200, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil.
Declaro, em consequência, extinto o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Recolham-se as custas de lei e, após, proceda-se ao desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial, se houver requerimento.
Torno sem efeito a decisão de fl. 20/21 que concedeu a liminar de busca e apreensão devendo ser recolhido o mandado sem cumprimento e
dado baixa em eventuais restrições incidentes sobre o veículo.
P.R.I e, certificado o trânsito em julgado, arquive-se, observadas as formalidades legais.
Teresina, 23 de junho de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10° Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023918-38.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Executado(a): FRANCISCA EMANUELLA DO REGO SOUSA LIMA
Advogado(s):
DESPACHO:
Em análise aos autos, extrai-se que, instado a se manifestar acerca da penhora on line (fl.132/133), a qual restou infrutifera, a parte exequente
quedou-se inerte, embora devidamente intimado (fl. 134).
Ao lume do exposto, com fundamento no §1º do inciso III do art. 921 do Novo CPC, suspendo a presente execução, determinando o
arquivamento provisório do processo em tela, podendo o credor, a qualquer tempo, requerer o seu desarquivamento em caso de localização de
bens ou outro meio de satisfação do crédito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018798-82.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: WILDOMARK VASCONCELOS SOUSA
Advogado(s): DIEGO HENRIQUE MESQUITA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 11181), CRISNEYMAICON DA VERA CRUZ LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 10853)
Réu: CAIXA CONSÓRCIOS S.A
Advogado(s): MARIA DE LOURDES FREITAS COELHO DE SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 5981)
DESPACHO: Intimem-se as partes para se manifestarem da penhora online.

Processo nº 0011628-93.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CELSO PEREIRA DE ARAUJO
Advogado(s): LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 3919)
Requerido: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Recolha a parte requerente as custas finais, constante em folha 225, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001329-38.2003.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.-BNB
Advogado(s): WELTTON RODRIGUES LOIOLA(OAB/PIAUÍ Nº 14683), AUDREY MARTINS MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 182988), PEDRO
LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): DEUSELINA DE OLIVEIRA NASCIMENTO, MARIA DILCE DA SILVA CARDOSO, EDUVRIGEM MARIA DA SILVA MORAES,
MARIA JOSE MORAIS CUNHA, VERA LUCIA ROCHA DE OLIVEIRA, FRANCISCA FEITOSA DA SILVA, MARIA JOSE ROCHA DE OLIVEIRA,
ASSOCIACAO COMUNITARIA DO BAIRRO SATELITE - ACOBASA
Advogado(s): JOÃO BATISTA DO RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 1950), RONDINELI MOURA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4072), SANDRO ALBERT LIMA DE
ARÊA LEÃO MUNIZ(OAB/PIAUÍ Nº 4149), JOÃO DIAS DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3063), JOAO ULISSES DE BRITTO
AZEDO(OAB/PIAUÍ Nº 3446)
DESPACHO DE FOLHAS 280: Intime-se o exequente,por advogado,para que requeira as providências que entender,no prazo de 05
(cinco) dias.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
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9.23. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA114729 

9.24. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA114889 

9.25. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA114431 

9.26. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA114436 

9.27. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA114449 

9.28. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA114450 

SECRETARIA DA 1ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0001626-21.1998.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BANDEIRANTES S.A.
Executado(a): JOSE DE ARIMATEIA SILVA, ANTONIA MARIA DE MOURA, A.M.MOURA-ME
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Vista a parte autora para se manifestar sobre as respostas de bloqueio de valores realizados através do BACENJUD
TERESINA, 24 de junho de 2016
CLAUDER WILLAME MOURA VERAS
Não informado - clauder.willame

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012864-75.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: JOSE SOARES BARBOSA
Advogado(s): WELLHINGTON PAULO DA SILVA OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9637), JOSÉ GILSON AMORIM RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº
6248)
Executado(a): BANCO BRASIL S.A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
SENTENÇA de fls. 90/91: Ante o acima exposto, com fulcro no art. 1024 do CPC, conheço dos presentes embargos, para dar-lhes provimento,
devendo o despacho de fls. 82 ser desconsiderado, dando continuidade ao procedimento de cumprimento de sentença conforme determinado às
fls. 36.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0004857-65.2012.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Réu: LUZIA CARVALHO MOREIRA
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Vista a parte autora para se manifestar sobre as pesquisas realizadas no Renajud e Infojud e requerer o que lhe aprouver.
TERESINA, 24 de junho de 2016
CLAUDER WILLAME MOURA VERAS
Não informado - clauder.willame

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021613-91.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DOS REMÉDIOS ALCÂNTARA SANTIAGO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), LIVIA ARCANGELA NASCIMENTO MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
5166), ADRIANO LIMA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3773)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): IVÂNIA FAUSTO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 2579)
DESPACHO de folhas 248:Intime-se a parte autora ,por advogado,para,no prazo de 15(quinze) dias, manifestar interesse no prosseguimento do
feito.

Processo nº 0008507-81.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/SÃO PAULO Nº 128341)
Requerido: MARLY ALVES GALVA
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o mandado juntado à(s) fl(s). 47/48 .

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005671-38.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: KARLA BEATRIZ CASTRO ANDRADE
Advogado(s): SEM ADVOGADO
DESPACHO: (...) Ante o exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VIII, CPC. Custas finais pela parte
autora. Sem honorários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008607-90.2003.8.18.0140
Classe: Monitória
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9.29. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA114524 

9.30. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA114565 

9.31. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA114568 

9.32. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA114548 

9.33. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA114549 

9.34. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA114279 

Autor: J.P.DIESEL LTDA
Advogado(s): ANTONIO LUIZ RODRIGUES FELINTO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 1067)
Réu: MORAIS & CIA. LTDA
Advogado(s): EZEQUIEL MIRANDA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 30-A)
DESPACHO de folhas 132:Intime-se a parte autora ,por advogado,para,no prazo de 05(cinco) dias,se manifestar sobre a certidão de fls.128-
v.

Processo nº 0013876-90.2015.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: MATHUZALEM QUARESMA DE CASTRO
Advogado(s): JOSÉ DE ANCHIETA GOMES CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2309)
Réu: MARCOS LEONARDO DE CARVALHO GUEDES
Advogado(s): SAMUEL DE OLIVEIRA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6570), LIVIUS BARRETO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 4700), MOISÉS
ÂNGELO DE MOURA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 874), WASHINGTON LUIZ DA SILVA OLIVEIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5231)
Recolha a parte embargante as custas finais, contante em cálculo de folha 94, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa
do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024667-89.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 231747)
Requerido: LEIDE FRANCISCA DE ARAUJO LIMA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO de folhas 62: Intime-se o autor,por advogado,para se manifestar sobre o documento de folhas 60.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024667-89.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 231747)
Requerido: LEIDE FRANCISCA DE ARAUJO LIMA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA de folhas 50: Isto posto,com fundamento no §2 do art.3 do Dec.Lei nº 911/69,paga dívida o processo perdeu o objeto por
falta de interesse procesual,em decorrência,consolido a propriedade e a posse plena e exclusica do bem no patrimonio do devedor
fiduciante.
Dê-se baixa na alienação fiduciária.Autorizo o levantamento pela parte autora do valor depositado em juízo,na forma pleiteada ás
fls.47/48,qual seja transferir o valor de R$ 1.690,00(hum mil seiscentos e noventa reais),depositado na caixa ecoonomica federal -
CEF,Agência n°.2823,Fórum Cível,Des. Sousa Neto,para a conta-corrente indicada na fl.48.Condeno a parte ré ao pagamento de custas
processuais e honorários de advogado na base de 10%(dez por cento) do valor da causa.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0025310-57.2007.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: ANTARES VEICULOS LTDA
Requerido: GIVALDO PEREIRA COSTA
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Vista a parte autora para se manifestar sobre o bloqueio judicial do veículo via RENAJUD de fls. 71/72.
TERESINA, 24 de junho de 2016
CLAUDER WILLAME MOURA VERAS
Não informado - clauder.willame

Processo nº 0003405-78.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): CONCREMAX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, RG CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, HERCULANO SENA CARVALHO,
ANA LUÍZA LIRA GUIMARÃES, EVALDO FREITAS LIRA, MARIA DE JESUS FORTE DE BRITO
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o requerimento de parcelamento da dívida e deposito
judicial juntados à(s) fl(s). 59/62 .

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007907-65.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436)
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9.35. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA114252 

9.36. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA114199 

9.37. SENTENÇA - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA114062 

9.38. DESPACHO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA114090 

9.39. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA114322 

9.40. DESPACHO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA114359 

Executado(a): V M M FREIRE ALVES E CIA LTDA, VIVIENE MARIA MACHADO FREIRE ALVES
Advogado(s):
DESPACHO: Compulsando os presentes autos, verificou-se que a parte apelada, VIVIENE MARIA MACHADO FREIRE ALVES, foi devidamente
intimada para apresentar contrarrazões, conforme AR de fls. 106. No entanto, não o fez no prazo assinalado. Ademais, a parte intimada é
representante legal da empresa V M M FREIRE ALVES E CIA LTDA. Dessa forma, considera-se realizada a sua intimação na pessoa de seu
representante, na forma do art. 274, CPC. Transcorrido o prazo para responder ao recurso, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça
do Piauí, na forma do art. 1010, CPC, para os devidos fins.

Processo nº 0010162-88.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Executado(a): GLOBAL INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRERO LTDA ME, GISLAINE DE MELO GOMES, PAULA PIMENTEL CUNHA NERY
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os mandados juntados à(s) fl(s). 47/50 .

Processo nº 0007396-62.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: PAULO HENRIQUE DOS SANTOS FERREIRA
Advogado(s): RAIMUNDO REGINALDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2685), ODONIAS LEAL DA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 1406)
Executado(a): TANIA MARIA SAMPAIO DE ARAUJO FERREIRA
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o mandado juntado à(s) fl(s). 14/15 .

PROCESSO Nº: 0020548-17.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Requerente: F DAS C R C N
Requerido: V M A
ADVOGADO(A): LINA TERESA COSTA BRANDÃO (OAB/PI 10.618);
CARLA YOHANNA MOREIRA GONÇALVES (OAB/PI 12.805), ROBERTO LOPES GONÇALVES JUNIOR (OAB/PI 13.161)
SENTENÇA
Ante ao exposto, com fundamento no art. 151 c/c art. 269, inciso III e 457-N, III do CPC, HOMOLOGO o acordo de fls. 66/68 e, em consequência,
declaro EXTINTA a presente ação, com resolução de mérito, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
INTIME-SE, ainda, para o pagamento das Custas legais.
TERESINA, 23 de junho de 2016
MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 1ª Vara da Infância e da Juventude DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0027354-64.2010.8.18.0004
CLASSE: Procedimento Comum
Requerente: J R R DA S
Requerido: J F R DOS S, P V R DOS S, E N R DOS S
ADVOGADO(A): MARIA DO SOCORRO VELOSO NOGUEIRA (OAB/PI 5.209)
Despacho
Intimem-se as partes interessadas para conhecimento da decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça de fls. 205/211 e consequente
providência se for o caso.
TERESINA, 23 de junho de 2016
MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara da Infância e da Juventude DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0014896-44.2012.8.18.0004
CLASSE: Regulamentação de Visitas
Requerente: S S S, W C N
Requerido: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(A): PAULO VINÍCIUS PEREIRA DE CARVALHO (OAB/PI 4344-05)

ato ordinatório
INTIME-SE a parte Autora, através do seu advogado, para no prazo legal, requerer o que entender de direito.
TERESINA, 24 de junho de 2016
GENÉSIO ALVES DA SILVA
Secretário da 1° VIJ

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 1ª Vara da Infância e da Juventude DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0000068-04.2016.8.18.0004
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9.41. SENTENÇA - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA114418 

9.42. SENTENÇA - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA114550 

9.43. SENTENÇA - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA114570 

9.44. DESPACHO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA114779 

9.45. SENTENÇA - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA114844 

CLASSE: Guarda
Requerente: F J DA R S
ADVOGADO(A): GILSON GIL DOS SANTOS FONSECA (OAB/PI 3831)
Despacho
Chamo o feito à ordem para determinar a intimação da parte autora, através de seu advogado, a fim de que o mesmo emende a petição inicial ou
a complete em 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento consoante o art. 321 do NCPC, visto que a peça apresentada é incompleta e falta os
documentos imprescindíveis à sua propositura.
TERESINA, 24 de junho de 2016
MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0000996-57.2013.8.18.0004
CLASSE: Busca e Apreensão
Autor: S B A DE S
Réu: C S DOS S E L R A DE S
ADVOGADO(A): ALINE NAYARA ANDRADE BARRETO (OAB/PI 9191)
SENTENÇA
Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, com fundamento no art. 485, inciso IV do NCPC, julgo EXTINTA a presente ação de
BUSCA E APREENSÃO, sem resolução de mérito, para que produza os jurídicos e legais efeitos.
TERESINA, 24 de junho de 2016
MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0012818-28.2010.8.18.0140
CLASSE: Guarda
Requerente: J DE R S, M DAS G G S
Requerido: M DE F S N
ADVOGADO(A): RANCHELL CAMARGO LOPES DOS SANTOS (OAB/PI 6381)
SENTENÇA
Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, com fundamento no art. 485, inciso III, do CPC, c/c o art. 354 do CPC, declaro EXTINTA a
presente AÇÃO, sem resolução de mérito, para que produza os jurídicos e legais efeitos.
TERESINA, 24 de junho de 2016
MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0024485-31.2010.8.18.0004
CLASSE: Procedimento Comum
Requerente: K C DE B
Requerido: INSTITUTO DOM BARRETO, C H B DE M
ADVOGADO(A): DENISE DE FÁTIMA MENDONÇA SANTOS DE OLIVEIRA (OAB/PI 7013)
SENTENÇA
Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, com fundamento no art. 485, inciso III, do CPC, c/c o art. 354 do CPC, declaro EXTINTA a
presente AÇÃO, sem resolução de mérito, para que produza os jurídicos e legais efeitos.
TERESINA, 24 de junho de 2016
MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 1ª Vara da Infância e da Juventude DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0000421-44.2016.8.18.0004
CLASSE: Guarda
Requerente: M V P DA S, M M P DA R S
Requerido: A V O S
ADVOGADO(A): MARIA NOEME FERREIRA SULICHIN (OAB/PI 8090)
Despacho
Diante do exposto, com fundamento no art. 64 do CPC e o parecer ministerial, DECLINO da competência desta 1ª Vara da Infância e da
Juventude, determinando o cumprimento das formalidades legais e o devido encaminhamento ao setor competente para baixa na respectiva
distribuição e assentos deste Juizado, encaminhando os presentes autos a ser redistribuído a uma das Varas de Família desta Capital.
TERESINA, 24 de junho de 2016
MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0024651-43.2010.8.18.0140
CLASSE: Guarda
Requerente: M J O
Requerido: J R D DE S, A O R S
ADVOGADO(A): HENRY WALL GOMES FREITAS (OAB/PI 4344-05)
SENTENÇA
Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, com fundamento no art. 485, inciso VI do NCPC, julgo EXTINTO o processo, sem
resolução de mérito, para que produza os jurídicos e legais efeitos.
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9.46. SENTENÇA - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA114638 

9.47. DESPACHO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA114688 

9.48. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA114684 

9.49. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA114770 

9.50. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA114293 

9.51. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA114396 

TERESINA, 24 de junho de 2016
MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0000124-37.2016.8.18.0004
CLASSE: Remoção, modificação e dispensa de tutor ou curador
Requerente: F J A DE S, E DA C S, G G DE S, C A DE S
ADVOGADO(A): GUILHERME PINHEIRO DE ARAÚJO MELO (OAB/PI 12.246)
SENTENÇA
Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, com fundamento no art. 485, inciso III, do CPC, c/c o art. 354 do CPC, declaro EXTINTA a
presente AÇÃO, sem resolução de mérito, para que produza os jurídicos e legais efeitos.
TERESINA, 24 de junho de 2016
MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 1ª Vara da Infância e da Juventude DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0014892-07.2012.8.18.0004
CLASSE: Autorização judicial
Autor: A V S, T C V P
Réu: BANCO DO BRASIL
ADVOGADO(A): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA (OAB/PI 5436)
Despacho
Intime-se a parte Requerida, para que se manifeste sobre o pedido de extinção de fls. 91, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção do processo
nos termos do art. 485, VI, do NCPC.
TERESINA, 24 de junho de 2016
MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0022798-23.2015.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: J.P. DE M.F.
Advogado(s): FELIPE RIBEIRO GONCALVES LIRA PADUA(OAB/PIAUÍ Nº 10076), DANILO PARENTE LIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10152)
Requerido: R.L.M.F.
Advogado(s): MAURO OQUENDO DO RÊGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5935)
DESPACHO: "Determino a intimação da parte autora por seu advogado para no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar sobre a litispendência
evidenciada."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0006242-92.2005.8.18.0140
Classe: Arrolamento de Bens
Arrolante: MARIA DE LOURDES LIMA SOBREIRA, MARCONI LIMA SOBREIRA, VENVILD LIMA SOBREIRA
Advogado(s): ANTONIO ANESIO BELCHIOR AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 1065)
Arrolado: JOSE NUNES SOBREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se inventariante, Maria de Lourdes Lima Sobreira por seu advogado, para conhecer o teor dos documentos de fls. 67 e
70/72. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0025716-10.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: L. T. DE S.
Advogado(s): GEOFRE SARAIVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8274), LEANDRO CAVALCANTE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5973/2008)
Réu: C.A.C. E S.
Advogado(s): LEANDRO CAVANCANTE DE CARVALHO - OAB PI 5973
DESPACHO:
Intime-se o exequente por seu advogado para, no prazo de 05 (cinco) dias, instruir a execução com a planilha discriminada atualizada do débito
alimentar.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0011612-66.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): MARIA DAS GRAÇAS DO MONTE TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: INSTITUTO DE PRÊVIDENCIA MUNICIPAL DE TERESINA - IPMT
Advogado(s): HELBERT MACIEL(OAB/PIAUÍ Nº 1387), IGOR MOURA MACIEL(OAB/PIAUÍ Nº 8397)
DESPACHO: Cite-se o requerido na pessoa de seu representante legal, para, querendo contestar a presente ação no prazo legal.
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9.52. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA114358 

9.53. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA114506 

9.54. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA114501 

9.55. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA114082 

9.56. DECISÃO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA114093 

9.57. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA114067 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012563-36.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MELINA FIGUEIREDO LOPES
Advogado(s): WALLACE FIGUEIREDO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 4863)
Requerido: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI - UESPI
Advogado(s): ANGELICA MARIA DE ALMEIDA VILLA NOVA(OAB/PIAUÍ Nº 2163)
DESPACHO: Intime-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, informarem se houve e quando a expedição do Diploma em Licenciatura Plena
em Ciências Biológicas da requerente Melina Figueiredo Lopes.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0009589-21.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCILIA DIAS MAGALHAES
Advogado(s): PEDRO RYCARDO COUTO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7362)
Réu: PLANTE - PLANO ESPECIAL DE SAUDE COMPLEMENTAR
Advogado(s): HELBERT MACIEL(OAB/PIAUÍ Nº 1387), IGOR MOURA MACIEL(OAB/PIAUÍ Nº 8397)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a requerente para que recolha o preparo no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0013863-96.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): THIAGO JOSÉ FEITOSA DE SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 5445)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o requerente para que recolha o preparo no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0030102-20.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOAO CARDOSO DOS SANTOS
Advogado(s): VALBER DE ASSUNCAO MELO (OAB/PIAUÍ Nº 1934),
JOSÉ AMANCIO DE ASSUNÇÃO NETO ( OAB Nº 5292)
Requerido: ESTADO DO PIAUI (TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUI - TCE/PI)
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SAMPAIO JÚNIOR ( OAB Nº 2217)
SENTENÇA: " Com estes fundamentos, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, o que faço com arrimo no art. 485, III, do
CPC. Condeno o autor nas custas processuais e honorários advocatícios na razão de 10 % sobre o valor atualizado da causa. P. R. I.
Teresina, 21 de junho de 2016. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA, Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina. E,
para constar, eu, Rejane Brito da Silva, Oficial de Gabinete de Juiz, digitei e conferi a presente sentença. Teresina, 23 de junho de 2016.

Processo nº 0015602-65.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SABRINA VILELA RODRIGUES
Advogado(s): HARADJA MICHELLINY DE FIGUEIREDO FREITAS FREITAG(OAB/PIAUÍ Nº 5741)
Réu: UNINOVAFAPI - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR E TECNOLOGICO DO PIAUÍ LTDA
Advogado(s):
1) Recebo o presente aditamento (fls. 27) considerando-o como parte integrante da inicial.
2) Considerando o supramencionado pedido de aditamento da inicial de inclusão do ESTADO DO PIAUÍ no polo passivo e considerando ainda
que pode o autor, antes da citação, alterar o polo passivo, desta forma, ante a ausência de citação da parte requerida, DEFIRO-O.
3) Assim, constando, pois, no polo passivo da presente demanda, pessoa jurídica de direito público, declino da competência, em favor da Vara
dos Feitos da Fazenda Pública desta capital, por ser essa competente para processar e julgar o presente feito, conforme lei 3.716/1979 (Lei de
Organização Judiciária), encaminhando-se os autos com a devida baixa do processo, fazendo-se as anotações de praxe, observadas as
formalidades legais.
Intimações e demais diligências necessárias.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 23 de junho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 8ª Vara Criminal de Teresina
- Em respondência pela 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0004167-94.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ERNANI TORRES
Advogado(s): LÍLIAN ÉRICA LIMA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3508), ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA ( OAB Nº 2747), AGDA MARIA ROSAL (
OAB Nº 11.491)
Réu: SECRETARIA ESTADUAL DA FAZENDA PUBLICA - SEFAZ
Advogado(s): SEM ADVOGADO
SENTENÇA: " Com estes fundamentos, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, o que faço com arrimo no art. 485, IV, do CPC.
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9.58. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA114051 

9.59. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA114391 

9.60. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA114333 

9.61. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA114508 

9.62. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA114525 

9.63. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA114574 

Autorizo, desde já o desentranhamento da documentação necessária à propositura da ação no juízo competente. Condeno o requerente nas
custas processuais. P. R. I. Teresina, 21 de junho de 2016. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA, Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda
Pública de Teresina. E, para constar, eu, Rejane Brito da Silva, Oficial de Gabinete de Juiz, digitei e conferi a presente sentença. Teresina, 23 de
junho de 2016.

Processo nº 0021307-15.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MILENA DE LOURDES CARVALHO BARROS
Advogado(s): RAIMUNDO MARTINS NEIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6827)
Réu: UESPI / UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI
Advogado(s): SEM ADVOGADO
SENTENÇA: " Ante o exposto, face o comprovado abandono da causa, por parte da requerente, JULGO EXTINTO a presente ação sem
resolução de mérito com fundamento nas disposições do art. 485, incisos II e III do CPC. Custas na forma da lei. P. R. I. Teresina, 21 de junho de
2016. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA, Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina. E, para constar, eu, Rejane Brito da
Silva, Oficial de Gabinete de Juiz, digitei e conferi a presente sentença. Teresina, 23 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0031056-32.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARCELO ANTONIO NUNES ROCHA, MARIA DO PERPETUO SOCORRO LOPES ROCHA, JOSE BATISTA FONSECA, ELIETE
ALVES FELIX FONSECA
Advogado(s): PRISCILLA AMALIA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 12771)
Requerido: COSTRUTORA ESTRELA DA MANHA LTDA
Advogado(s): RENATO ARARIBOIA DE BRITTO BACELLAR(OAB/PIAUÍ Nº 775)
DESPACHO:
R. Hoje,
Cls.
Intime-se a parte requerida Construtora Estrela da Manhã Ltda., através de seu patrono, para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias sobre
petição exarada às fls. 329/332, dos autos.

Processo nº 0031605-66.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DA CUNHA FILHA
Advogado(s): SARAH VIEIRA MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a contestação.

Processo nº 0006000-26.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARINALVA MACEDO CANTUARIO
Advogado(s): RODRIGO VIDAL OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 16751)
Requerido: AYMORE CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s):
Ante o exposto, extingo o presente feito, com fulcro no art. 485, IV do CPC. Custas pela parte autora.

Processo nº 0005678-06.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: NILSON FRANCISCO DE ABREU
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Declarado: BFB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s):
Ante o exposto, extingo o presente feito, com fulcro no art. 485, IV do CPC. Custas pela parte autora.

Processo nº 0025102-63.2013.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: GERSON MARQUES DE CARVALHO
Advogado(s): ERICO PERCY ALCANTARA DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 7753), FÁBIO MARQUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9548)
Usucapido: PAULO MACHADO
Advogado(s): VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 122)
3 - DISPOSITIVO.
Ante o exposto, CONHEÇO do presente Embargos de Declaração, opostos pelos embargantes Paulo Raimundo Machado Vale e Patrimonial
Integral Sociedade LTDA(CNPJ: 18.671.699/0001-87), nos autos n° 0025102-63.2013.8.18.0140, porque tempestivamente aforados; E Dou-lhes
PROVIMENTO, no intento de:
a) manter no mérito, com fundamento no artigo 487, inciso I, do CPC, julgado IMPROCEDENTE o pedido autoral de Gerson Marques de
Carvalho( autos n° 0025102-63.2013.8.18.0140), por cabalmente demonstrado a posse clandestina de Gerson Marques(art. 1.200 e 1.208,CC),
não cumprimento dos requisitos do art. 1.238,CC,p.único, esbulho na propriedade de PATRIMONIAL INTEGRAL SOCIEDADE SIMPLES LTDA,
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9.64. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA114555 

9.65. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA114560 

9.66. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA114877 

CNPJ: 18.671.699/0001-87, danos reiterados à real proprietária ( art.186,927, 952, CC), má-fé processual de Gerson Marques(art.
80,II,III,VII,CPC), vedação ao locupletamento ilícito de Gerson Marques(art.884,885 e 886,CC); mantendo julgado, em sede de sentença, o
deferimento da liminar de Reintegração de Posse em favor de PATRIMONIAL INTEGRAL SOCIEDADE SIMPLES LTDA, CNPJ:
18.671.699/0001-87, sobre o imóvel, sob o risco de se continuar lesando o direito de propriedade, fartamente comprovado, de acordo com arts.
300 e 301,CPC, provado o dano causado a real proprietária, demais arts. 538, 560,561, 562,CPC.
Consequentemente, mantem-se julgado IMPROCEDENTE a Ação de Manutenção de Posse (autos nº 0025925-37.2013.8.18.0140), nos termos
do artigo 487, inciso I, do CPC, pelo autor manter a posse clandestina( art.1.200 e 1.208,CC), danosa à real proprietária( art. 186,927,952,CC) e
ter esbulhado posse da proprietária do imóvel(art.952 e 1.210,CC) que é de propriedade da Patrimonial Integral Sociedade Simples LTDA.
Mantendo julgado PROCEDENTE A AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE (autos n° 0030036-64.2013.8.18.0140) c/c julgamento de
concessão de liminar em sede de sentença de Reintegração de Posse em favor de PATRIMONIAL INTEGRAL SOCIEDADE SIMPLES LTDA,
CNPJ: 18.671.699/0001-87, por provado o esbulho ( art.952, 1.210,CC) e a posse clandestina(art. 1.200 e 1.208,CC) realizado por Gerson
Marques de Carvalho, provado o real proprietário Patrimonial Integral Sociedade LTDA e seu direito de ser reintegrado, conforme arts. 560, 561 e
562,CPC;
b)Cumpra-se, em sede de sentença, a liminar de reintegração de posse do bem imóvel discutido, inaldita altera pars, em favor de PATRIMONIAL
INTEGRAL SOCIEDADE SIMPLES LTDA, CNPJ: 18.671.699/0001-87 e Paulo Raimundo Machado Vale no bem imóvel, imitindo-os na posse do
bem, tocante aos processos n°: 0025102-63.2013.8.18.0140 e n° 0030036-64.2013.8.18.0140), com expedição competente mandado, sendo
conjugado com reforço policial, caso haja resistência; Nesse sentido, a imissão na posse direta do bem imóvel em favor de PATRIMONIAL
INTEGRAL SOCIEDADE SIMPLES LTDA, CNPJ: 18.671.699/0001-87, por seu representante legal Paulo Raimundo Machado Vale; Caso imóvel
esteja fechado, deverá oficial de justiça utilizar de todos os meios próprios para imissão na posse, tais como arrombamento de qualquer barreira
e fazer relação dos bens que guarnecem o imóvel; Consequentemente, devendo o senhor representante Paulo Raimundo Machado Vale ficar em
deposito de todos os bens, caso não sejam retirados pelo prazo de 60 dias por Gerson Marques de Carvalho; Conforme arts. 300 e 301,CPC,
demais por art.536,§1º art. 538,§3º,CPC, quanto os arts. 561,562 e 563,CPC ( reintegração de posse)
c) Cabendo, conforme se apurar em sede de liquidação, a indenização pelas benfeitorias úteis e necessárias, após transito em julgado;
Ante o exposto, concomitantemente, CONHEÇO do presente Embargos de Declaração, opostos pelo embargante Gerson Marques de Carvalho
nos autos 0025102-63.2013.8.18.0140(usucapião), replicado nos autos 0025925-37.2013.8.18.0140 ( manutenção de posse) e 0030036-
64.2013.8.18.0140 ( reintegração de posse), porque tempestivamente aforados, entretanto, nego-lhes PROVIMENTO, com fundamento no artigo
1.022, do CPC, vez que não atinge obscuridade, omissão, contradição ou erro material da decisão como objetivo, mais que isso, busca a
alteração da sentença/caráter infringente, sendo meio recursal impróprio; Pelo juízo ter autonomia no julgado, não se vinculando ao parecer do
MP; Pelas provas apresentadas nos autos, darem plena convicção de que não reside direito ao embargante Gerson Marques de Carvalho, sendo
demais provas protelatórias.
Publique-se. Registre-se.Intime-se

Processo nº 0016369-11.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GERALDO JOSE DA SILVA
Advogado(s): IEDA CALITA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 9026)
Réu: BANCO AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Advogado(s):
Ante o exposto, e com fundamento nos artigos 485, inciso IV, c/c artigo 321, parágrafo único, todos do NCPC, DECLARO EXTINTO SEM EXAME
DO MÉRITO, e determino o arquivamento dos autos, para que produzam os efeitos jurídicos e legais, devendo ser procedida o cancelamento da
distribuição por falta de pagamento das custas iniciais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021602-28.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSE MOYSES TAROUCO BUENO - FALECIDO-, ANA LUCIA DE SOUZA BARRETO, MARIA DE LOURDES RODRIGUES
QUEIROZ, ANTONIO BARRETO SOBRINHO, CLICERIA BARBOSA DE JESUS, PAULO DE ARAUJO REGO, INACIO BARROS FILHO-
FALECIDO, BALDOINO JOSE BARRETO - FALECIDO-, DEJOCES DE SOUSA QUEIROZ (FALECIDA), MARIA LUCIA MENDES DE ALENCAR
ALBUQUERQUE, BRUCE ARAUJO DA FONSECA, MARIA JOSE ARAUJO DA FONSECA, DOMINGOS LUIS DA FONSECA -FALECIDO-,
ENEIDA FURTADO DE ARAUJO REGO-FALECIDA-, DAILMA MOUSINHO DA SILVA, EURIPEDES DA SILVA-FALECIDA-, MARIA ZELIA
SILVA SALES, FRANCISCO DAS CHAGAS SOBRINHO - FALECIDO-, HONORIO RAULINO SARAIVA FILHO, HONORIO RAULINO SARAIVA
FILHO - FALECIDO-, MARIA LEDA DA SILVA BARROS, IRENE LIMA DE OLIVEIRA, IRENE ALVES DE LIMA, ANTONIA MARTINS DOS
SANTOS, JOAQUIM MARTINS LOPES -FALECIDO-, MARIA DO ROSARIO DE FATIMA ARAUJO BUENO, GASPAR DE ARAUJO RIBEIRO
BUENO, ALZIRA GOMES BARBOSA, JOSE OSVALDO BARBOSA -FALECIDO-, JAILSON DAMASCENO DE CATRO, JACIELI DAMASCENO
DE CASTRO, JAININTON DAMASCENO DE CASTRO, TEREZA MARIA DE CASTRO, JURANDIR IGUARASSU DE CASTRO-FALECIDO-,
MARIA DA SALETE CARVALHO D ALBUQUERQUE BELLO, LUIZ PINTO D ALBUQUERQUE VELLO - FALECIDO-, CARLOS GERALDO DE
SOUSA PEREIRA, MARIA DAS DORES DE SOUSA BIONGO - FALECIDO-, WILTON DE SOUSA HOLANDA, LUCY MARY DE SOUSA
HOLANDA MACEDO, RAIMUNDA GERTRUDES DE S. HOLANDA - FALECIDA-, RAIMUNDO DE BARROS ARAUJO FILHO, RITA DE CASSIA
EULALIO ARAUJO, ROBSON EULALIO ARAUJO, MARIA TELMA SOARES GUIMARAES, IZABEL CRISTINA G. CARVALHO, ANTONIA H.
SOARES GUIMARAES, HUMBERTO SOARES GUIMARAES, NEUSA DE ALMEIDA DO REGO MONTEIRO
Advogado(s): MAIRLON DA CUNHA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 15977-8)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): ARAO MARTINS DO REGO LOBAO(OAB/PIAUÍ Nº 2116)
SENTENÇA: DISPOSITIVO. Ante o exposto, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva e, por consequinte, JULGO PROCEDENTE o pedido
inicial, com fundamento no art. 487, inciso I, do NCPC, condenando a parte requerida a pagar aos autores a diferença de correção monetária
considerando o IPC de 42,72%, além dos juros contratuais de 0,5%, ao mês e juros de mora de 1,0% ao mês a partir da citação. Condeno ainda
a requerida a incluir os índices relativo ao IPC de março, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991. O quantum devido será apurado em conta de
liquidação, consoante o art. 991,§1º do NCPC, corrigido monetariamente, observados os critérios legais. No tocante à sucumbência, condeno a
parte requerida ao pagamento das custas processuais, bem como ao pagamento dos honorários advocatícios do procurador dos autores, que fixo
em 10% (dez por cento) do valor da liquidação, devidamente atualizada, com espeque no art. 85 e seus parágrafos do CPC. Publique-se,
Registre-se. Intimem-se. TERESINA, 10 de maio de 2016 REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da
Comarca de TERESINA
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9.67. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA114777 

9.68. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA114784 

9.69. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA114756 

9.70. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA114667 

9.71. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA114668 

9.72. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA114669 

Processo nº 0018669-09.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARMELITA MARIA FERREIRA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
Ante o exposto, e com fundamento nos artigos 485, inciso IV, c/c artigo 321, parágrafo único, todos do NCPC, DECLARO EXTINTO SEM EXAME
DO MÉRITO, e determino o arquivamento dos autos, para que produzam os efeitos jurídicos e legais, devendo ser procedida o cancelamento da
distribuição por falta de pagamento das custas iniciais.

Processo nº 0010666-94.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RCI RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/CEARÁ Nº 25586)
Requerido: CLEIDE FATIMA BARRADAS DA ROCHA
Advogado(s):
Ante o exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VIII, do CPC. Custas finais pela parte autora.

Processo nº 0005775-69.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIO WASHINGTON DOS SANTOS
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
Ante o exposto, e com fundamento nos artigos 485, inciso IV, c/c artigo 321, parágrafo único, todos do NCPC, DECLARO EXTINTO SEM EXAME
DO MÉRITO, e determino o arquivamento dos autos, para que produzam os efeitos jurídicos e legais, devendo ser procedida o cancelamento da
distribuição por falta de pagamento das custas iniciais.

Processo nº 0007903-57.2015.8.18.0140
Classe: Exibição
Requerente: CLARA CRISTINA DE ARAÚJO
Advogado(s): EDUARDO DO NASCIMENTO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9419)
Requerido: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS
Advogado(s):
Ante o exposto, extingo o presente feito, com fulcro no art. 485, IV do CPC. Custas pela parte autora.

Processo nº 0000733-05.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO RURAL S.A
Advogado(s): MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA(OAB/MINAS GERAIS Nº 63440), FLÁVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA(OAB/MINAS
GERAIS Nº 109730)
Executado(a): J . J . ENGENHARIA E CONSTRUÇOES LTDA, JOÃO JOSÉ NETO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI)
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0022916-72.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ALVARO CARVALHO MOREIRA, ANA LUCIA ALVES DA SILVA COSTA, ANTONIO DOURADO DE ARAUJO NETO, CRISTIANE
RODRIGUES PEREIRA, IRANDIA GOMES MARTINS, MARIA GORETE ANDRADE DE MENEZES TEIXEIRA, MARIA JOSE MARTTINS DE
MOURA, MARIA NEUSA CABRAL DA SILVA, MARIA NORES LIMA SEREJO, MARIA VALDA PESSOA DE ARAUJO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7701)
Requerido: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI)
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0001860-75.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO CITIBANK S/A
Advogado(s): CARLA PASSOS MELHADO COCHI(OAB/SÃO PAULO Nº 187329)
Executado(a): FRANCISCO DAS CHAGAS DE MACEDO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI)
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de 05 (cinco) dias.
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9.74. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA114671 

9.75. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA114672 

9.76. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA114673 

9.77. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA114674 

9.78. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA114675 

9.79. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA114676 

Processo nº 0007457-88.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): EDEMILSON COJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Requerido: MAURICIO DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI)
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0029135-96.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: CLAUDENE CRAVEIRO DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI)
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0018353-30.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA.
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 10010)
Requerido: ARLAN LIMA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI)
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0005525-65.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: LAURO RODRIGUES DE MORAES REGO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI)
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0013267-78.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ROMITEX MALHAS LTDA
Advogado(s): VICTOR HUGO OSSOWSKY(OAB/SANTA CATARINA Nº 35433), GILMAR KRUTZSCH(OAB/SANTA CATARINA Nº 6568)
Executado(a): L. COSMO DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI)
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0028048-08.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: AMANCIO ARCANJO DE GOIS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI)
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0011071-38.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): BRUNNO ALONSO SOUZA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 9524)
Requerido: CELSO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
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9.81. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA114678 

9.82. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA114679 

9.83. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA114680 

9.84. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA114718 

9.85. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA114634 

(Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI)
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0005784-26.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LINDALVA SOARES DO NASCIMENTO
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Réu: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI)
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0002115-96.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: ELSIANE ALVES DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI)
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0008598-45.2014.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: DIBENS LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: CONCEIÇAO DE MARIA PAIVA FONSECA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI)
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0015276-47.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GUILHERME MARINHO SOARES(OAB/CEARÁ Nº 18556), TERESA CRISTINA PITTA PINHEIRO FABRÍCIO(OAB/CEARÁ Nº
14694)
Requerido: FRANCISCO FRANCO BATISTA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI)
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0021161-42.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CILP INCORPORADORA LTDA
Advogado(s): MARCOS ANTONIO N FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 3993/03), DANIEL LOPES REGO (OAB/PIAUÍ Nº 3450)
Executado(a): LUCIANO JOSE LINARD PAES LANDIM
Advogado(s):
Ante o exposto, com fulcro no art. 485, VI, CPC, extingo o presente feito sem resolução de mérito, ante a flagrante perda de seu objeto. Custas
finais pela parte autora.

Processo nº 0025925-37.2013.8.18.0140
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: GERSON MARQUES DE CARVALHO
Advogado(s): ERICO PERCY ALCANTARA DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 7753), FÁBIO MARQUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9548)
Interditando: RAIMUNDO PAULO MACHADO DO VALE
Advogado(s):
3 - DISPOSITIVO.
Ante o exposto, CONHEÇO do presente Embargos de Declaração, opostos pelos embargantes Paulo Raimundo Machado Vale e Patrimonial
Integral Sociedade LTDA(CNPJ: 18.671.699/0001-87), nos autos n° 0025102-63.2013.8.18.0140, porque tempestivamente aforados; E Dou-lhes
PROVIMENTO, no intento de:
a) manter no mérito, com fundamento no artigo 487, inciso I, do CPC, julgado IMPROCEDENTE o pedido autoral de Gerson Marques de
Carvalho( autos n° 0025102-63.2013.8.18.0140), por cabalmente demonstrado a posse clandestina de Gerson Marques(art. 1.200 e 1.208,CC),
não cumprimento dos requisitos do art. 1.238,CC,p.único, esbulho na propriedade de PATRIMONIAL INTEGRAL SOCIEDADE SIMPLES LTDA,
CNPJ: 18.671.699/0001-87, danos reiterados à real proprietária ( art.186,927, 952, CC), má-fé processual de Gerson Marques(art.
80,II,III,VII,CPC), vedação ao locupletamento ilícito de Gerson Marques(art.884,885 e 886,CC); mantendo julgado, em sede de sentença, o
deferimento da liminar de Reintegração de Posse em favor de PATRIMONIAL INTEGRAL SOCIEDADE SIMPLES LTDA, CNPJ:

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8006 Disponibilização: Sexta-feira, 24 de Junho de 2016 Publicação: Segunda-feira, 27 de Junho de 2016

Página 56
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9.87. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA114648 

18.671.699/0001-87, sobre o imóvel, sob o risco de se continuar lesando o direito de propriedade, fartamente comprovado, de acordo com arts.
300 e 301,CPC, provado o dano causado a real proprietária, demais arts. 538, 560,561, 562,CPC.
Consequentemente, mantem-se julgado IMPROCEDENTE a Ação de Manutenção de Posse (autos nº 0025925-37.2013.8.18.0140), nos termos
do artigo 487, inciso I, do CPC, pelo autor manter a posse clandestina( art.1.200 e 1.208,CC), danosa à real proprietária( art. 186,927,952,CC) e
ter esbulhado posse da proprietária do imóvel(art.952 e 1.210,CC) que é de propriedade da Patrimonial Integral Sociedade Simples LTDA.
Mantendo julgado PROCEDENTE A AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE (autos n° 0030036-64.2013.8.18.0140) c/c julgamento de
concessão de liminar em sede de sentença de Reintegração de Posse em favor de PATRIMONIAL INTEGRAL SOCIEDADE SIMPLES LTDA,
CNPJ: 18.671.699/0001-87, por provado o esbulho ( art.952, 1.210,CC) e a posse clandestina(art. 1.200 e 1.208,CC) realizado por Gerson
Marques de Carvalho, provado o real proprietário Patrimonial Integral Sociedade LTDA e seu direito de ser reintegrado, conforme arts. 560, 561 e
562,CPC;
b)Cumpra-se, em sede de sentença, a liminar de reintegração de posse do bem imóvel discutido, inaldita altera pars, em favor de PATRIMONIAL
INTEGRAL SOCIEDADE SIMPLES LTDA, CNPJ: 18.671.699/0001-87 e Paulo Raimundo Machado Vale no bem imóvel, imitindo-os na posse do
bem, tocante aos processos n°: 0025102-63.2013.8.18.0140 e n° 0030036-64.2013.8.18.0140), com expedição competente mandado, sendo
conjugado com reforço policial, caso haja resistência; Nesse sentido, a imissão na posse direta do bem imóvel em favor de PATRIMONIAL
INTEGRAL SOCIEDADE SIMPLES LTDA, CNPJ: 18.671.699/0001-87, por seu representante legal Paulo Raimundo Machado Vale; Caso imóvel
esteja fechado, deverá oficial de justiça utilizar de todos os meios próprios para imissão na posse, tais como arrombamento de qualquer barreira
e fazer relação dos bens que guarnecem o imóvel; Consequentemente, devendo o senhor representante Paulo Raimundo Machado Vale ficar em
deposito de todos os bens, caso não sejam retirados pelo prazo de 60 dias por Gerson Marques de Carvalho; Conforme arts. 300 e 301,CPC,
demais por art.536,§1º art. 538,§3º,CPC, quanto os arts. 561,562 e 563,CPC ( reintegração de posse)
c) Cabendo, conforme se apurar em sede de liquidação, a indenização pelas benfeitorias úteis e necessárias, após transito em julgado;
Ante o exposto, concomitantemente, CONHEÇO do presente Embargos de Declaração, opostos pelo embargante Gerson Marques de Carvalho
nos autos 0025102-63.2013.8.18.0140(usucapião), replicado nos autos 0025925-37.2013.8.18.0140 ( manutenção de posse) e 0030036-
64.2013.8.18.0140 ( reintegração de posse), porque tempestivamente aforados, entretanto, nego-lhes PROVIMENTO, com fundamento no artigo
1.022, do CPC, vez que não atinge obscuridade, omissão, contradição ou erro material da decisão como objetivo, mais que isso, busca a
alteração da sentença/caráter infringente, sendo meio recursal impróprio; Pelo juízo ter autonomia no julgado, não se vinculando ao parecer do
MP; Pelas provas apresentadas nos autos, darem plena convicção de que não reside direito ao embargante Gerson Marques de Carvalho, sendo
demais provas protelatórias.
Publique-se. Registre-se.Intime-se

Processo nº 0011353-47.2011.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: ANTONIO TIAGO DA COSTA, MARIA MADALENA SILVA COSTA
Advogado(s): RAPHAEL LEITE DE CASTRO (OAB/PIAUÍ Nº 9342)
Usucapido: JORGE AZAR CHAIB (ESPÓLIO)
Advogado(s): NIVALDO AVELINO DE CASTRO (OAB/PIAUÍ Nº 2556)
Ante o acima exposto, HOMOLOGO por sentença as cláusulas do acordo constante da peça de fls. 200/204, para que produzam seus jurídicos e
legais efeitos, declarando o processo extinto com resolução de mérito com fulcro no art. 487, III, "b" CPC.

Processo nº 0030036-64.2013.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: PATRIMONIAL INTEGRAL SOCIEDADE SIMPLES LTDA
Advogado(s): VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 122-B)
Requerido: GERSON MARQUES DE CARVALHO
Advogado(s):
3 - DISPOSITIVO.
Ante o exposto, CONHEÇO do presente Embargos de Declaração, opostos pelos embargantes Paulo Raimundo Machado Vale e Patrimonial
Integral Sociedade LTDA(CNPJ: 18.671.699/0001-87), nos autos n° 0025102-63.2013.8.18.0140, porque tempestivamente aforados; E Dou-lhes
PROVIMENTO, no intento de:
a) manter no mérito, com fundamento no artigo 487, inciso I, do CPC, julgado IMPROCEDENTE o pedido autoral de Gerson Marques de
Carvalho( autos n° 0025102-63.2013.8.18.0140), por cabalmente demonstrado a posse clandestina de Gerson Marques(art. 1.200 e 1.208,CC),
não cumprimento dos requisitos do art. 1.238,CC,p.único, esbulho na propriedade de PATRIMONIAL INTEGRAL SOCIEDADE SIMPLES LTDA,
CNPJ: 18.671.699/0001-87, danos reiterados à real proprietária ( art.186,927, 952, CC), má-fé processual de Gerson Marques(art.
80,II,III,VII,CPC), vedação ao locupletamento ilícito de Gerson Marques(art.884,885 e 886,CC); mantendo julgado, em sede de sentença, o
deferimento da liminar de Reintegração de Posse em favor de PATRIMONIAL INTEGRAL SOCIEDADE SIMPLES LTDA, CNPJ:
18.671.699/0001-87, sobre o imóvel, sob o risco de se continuar lesando o direito de propriedade, fartamente comprovado, de acordo com arts.
300 e 301,CPC, provado o dano causado a real proprietária, demais arts. 538, 560,561, 562,CPC.
Consequentemente, mantem-se julgado IMPROCEDENTE a Ação de Manutenção de Posse (autos nº 0025925-37.2013.8.18.0140), nos termos
do artigo 487, inciso I, do CPC, pelo autor manter a posse clandestina( art.1.200 e 1.208,CC), danosa à real proprietária( art. 186,927,952,CC) e
ter esbulhado posse da proprietária do imóvel(art.952 e 1.210,CC) que é de propriedade da Patrimonial Integral Sociedade Simples LTDA.
Mantendo julgado PROCEDENTE A AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE (autos n° 0030036-64.2013.8.18.0140) c/c julgamento de
concessão de liminar em sede de sentença de Reintegração de Posse em favor de PATRIMONIAL INTEGRAL SOCIEDADE SIMPLES LTDA,
CNPJ: 18.671.699/0001-87, por provado o esbulho ( art.952, 1.210,CC) e a posse clandestina(art. 1.200 e 1.208,CC) realizado por Gerson
Marques de Carvalho, provado o real proprietário Patrimonial Integral Sociedade LTDA e seu direito de ser reintegrado, conforme arts. 560, 561 e
562,CPC;
b)Cumpra-se, em sede de sentença, a liminar de reintegração de posse do bem imóvel discutido, inaldita altera pars, em favor de PATRIMONIAL
INTEGRAL SOCIEDADE SIMPLES LTDA, CNPJ: 18.671.699/0001-87 e Paulo Raimundo Machado Vale no bem imóvel, imitindo-os na posse do
bem, tocante aos processos n°: 0025102-63.2013.8.18.0140 e n° 0030036-64.2013.8.18.0140), com expedição competente mandado, sendo
conjugado com reforço policial, caso haja resistência; Nesse sentido, a imissão na posse direta do bem imóvel em favor de PATRIMONIAL
INTEGRAL SOCIEDADE SIMPLES LTDA, CNPJ: 18.671.699/0001-87, por seu representante legal Paulo Raimundo Machado Vale; Caso imóvel
esteja fechado, deverá oficial de justiça utilizar de todos os meios próprios para imissão na posse, tais como arrombamento de qualquer barreira
e fazer relação dos bens que guarnecem o imóvel; Consequentemente, devendo o senhor representante Paulo Raimundo Machado Vale ficar em
deposito de todos os bens, caso não sejam retirados pelo prazo de 60 dias por Gerson Marques de Carvalho; Conforme arts. 300 e 301,CPC,
demais por art.536,§1º art. 538,§3º,CPC, quanto os arts. 561,562 e 563,CPC ( reintegração de posse)
c) Cabendo, conforme se apurar em sede de liquidação, a indenização pelas benfeitorias úteis e necessárias, após transito em julgado;
Ante o exposto, concomitantemente, CONHEÇO do presente Embargos de Declaração, opostos pelo embargante Gerson Marques de Carvalho
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9.88. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA114609 

9.89. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA114583 

9.90. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA114344 

9.91. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA114398 

9.92. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA114563 

9.93. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA114148 

9.94. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA114096 

nos autos 0025102-63.2013.8.18.0140(usucapião), replicado nos autos 0025925-37.2013.8.18.0140 ( manutenção de posse) e 0030036-
64.2013.8.18.0140 ( reintegração de posse), porque tempestivamente aforados, entretanto, nego-lhes PROVIMENTO, com fundamento no artigo
1.022, do CPC, vez que não atinge obscuridade, omissão, contradição ou erro material da decisão como objetivo, mais que isso, busca a
alteração da sentença/caráter infringente, sendo meio recursal impróprio; Pelo juízo ter autonomia no julgado, não se vinculando ao parecer do
MP; Pelas provas apresentadas nos autos, darem plena convicção de que não reside direito ao embargante Gerson Marques de Carvalho, sendo
demais provas protelatórias.
Publique-se. Registre-se.Intime-se

Processo nº 0025129-75.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO DESMO WILA DE SOUSA RICARDO
Advogado(s): DAVID ARAUJO MARQUES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9704)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
Ante o exposto, extingo o presente feito, com fulcro no art. 485, IV do CPC. Custas pela parte autora.

Processo nº 0023776-05.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE BANDEIRA DA SILVA FILHO
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Réu: BANCO SANTANDER BRASIL S.A
Advogado(s):
Ante o exposto, e com fundamento nos artigos 485, inciso IV, c/c artigo 321, parágrafo único, todos do NCPC, DECLARO EXTINTO SEM EXAME
DO MÉRITO, e determino o arquivamento dos autos, para que produzam os efeitos jurídicos e legais, devendo ser procedida o cancelamento da
distribuição por falta de pagamento das custas iniciais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0001602-60.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: L. M. P. V.
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO CASTRO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 1830)
Interditando: M. DA S. V.
DESPACHO: Intime-se o advogado da parte requerente para apresentar manifestação, no prazo de 05 (cinco dias, sob pena de extinção da ação
no estado em que se encontra.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0005895-73.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: E. DA S. S.
Advogado(s): EDUARDO DE ALMEIDA SOUSA(OAB/SÃO PAULO Nº 201689)
Réu: FRANCISCO JOSE DE SOUSA DIAS
Advogado(s): CLEITON LEITE LOIOLA (OAB/PI 2736)
DESPACHO: Concedo ao autor o prazo de 15 (quinze) dias para, querendo aditar a Inicial, regularizando o polo passivo da presente demanda,
sob as penalidades legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0000918-38.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: RAFAEL FERREIRA LIMA, MIKAEL GONÇALVES DA SILVA, RODRIGO BARROS DE ARAUJO
Advogado(s): CONCEIÇÃO DE MARIA DA SILVA MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1824)
DESPACHO: Isto posto indefiro o pedido de revogação de prisão do acusado MIKAEL GONÇALVES DA SILVA, o que faço com base nos arts.
312 e 313, inciso I, do Código de Processo Penal. Intime-se a advogada Conceição de Maria da Silva Moreira, OAB/PI 1824 para que, no prazo
de 10 dias, apresente resposta à denúncia oferecida contra o acusado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0001150-89.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: JOSE HILTON ROCHA DA SILVA
Advogado(s): IRACY ALMEIDA GOES NOLÊTO(OAB/PIAUÍ Nº 2335)
DESPACHO:"(...) Isto posto, com fundamento no art. 414 do CPP, impronuncio JOSÉ HILTON ROCHA DA SILVA que lhe é feita"(...)"

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0026933-78.2015.8.18.0140
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9.95. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA114419 

9.96. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA114420 

9.97. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA114388 

9.98. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA114630 

9.99. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA114719 

9.100. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA114681 

Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MININSTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: EVANDRO RIBEIRO DO NASCIMENTO FILHO
Advogado(s): ADÃO RODRIGUES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13685), EDVAR SOARES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11573)
DESPACHO: para comparecimento no dia 21 de julho de 2016 às 10h30min para audiência de instrução e julgamento sala de audiências da 2ª
Vara do Júri 5º andar neste Fórum

Processo nº 0006705-39.2002.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RAIMUNDO DA SILVA SOARES
Advogado(s): SARA SONIA PARAGUAI E ALVES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11914)
Requerido: ESTADO DO PIAUI ( FAZENDA PUBLICA ESTADUAL)
Advogado(s): ALBERTO ELIAS HIDD NETO (OAB/PI 7106-B)
"Sentença: (...) Por estas razões, JULGO PROCEDENTE o Embargo de Declarações apresentado pelo Requerido, suprindo a omissão no
tocante às datas de início para contagem dos juros e correção monetária, e índices aplicáveis, contudo, apenas para dirimir a controvérsia, sem,
contudo, dar à decisão atacada efeito modificativo.P.R.I.Teresina, 22 de junho de 2016.João Gabriel Furtado Baptista.Juiz de Direito."

Processo nº 0028712-10.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA
Advogado(s):
Requerido: VALDIVINO ALCANTARA DE OLIVEIRA SILVA, MUNICIPIO DE TERESINA - PI
Advogado(s): FLÁVIA FERREIRA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 4868)
"DESPACHO-MANDADO Vistos. 1. Tendo em vista que este Juízo privativo da Fazenda Pública processa e julga processos onde se
discutem interesses indisponíveis, não lhes é aplicável, em princípio, o instituto da autocomposição. Nos termos do artigo 334, § 4º, II,
deixo, portanto, de designar audiência de conciliação. 2. CITE-SE a parte ré para apresentar contestação no prazo de 30 dias, conforme
art. 183 NCPC. Intime-se. Cumpra-se. (...) TERESINA, 24 de junho de 2016 JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz(a) de Direito da 2ª
Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA"

Processo nº 0001258-16.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARLETE MARIA SARAIVA LEITAO
Advogado(s): MARCELO LEITÃO ZUCHI(OAB/PIAUÍ Nº 8989), CARLOS EDUARDO DOS ANJOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6192)
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Intime-se para contrarrazões.

Processo nº 0015397-36.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: IARA NOELIA DA SILVA
Advogado(s): MAYARA SOLFYERE LOPES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6179)
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): -
"DESPACHO-MANDADO Vistos. 1. Tendo em vista que este Juízo privativo da Fazenda Pública processa e julga processos onde se discutem
interesses indisponíveis, não lhes é aplicável, em princípio, o instituto da autocomposição. Nos termos do artigo 334, § 4º, II NCPC, deixo,
portanto, de designar audiência de conciliação. 2. Defiro o pedido de gratuidade da justiça, nos termos disciplinados no art. 98 NCPC. 3. CITE-SE
a parte ré para apresentar contestação no prazo de 30 dias, conforme art. 183 NCPC.(...) TERESINA, 24 de junho de 2016 JOAO GABRIEL
FURTADO BAPTISTA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA"

Processo nº 0013448-45.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARIANA MARQUES FERNANDES TAJRA EVANGELISTA
Advogado(s): JOSE LUCIANO FREITAS HENRIQUES ACIOLI LINS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9139)
Réu: DIRETOR PEDAGOGICO DO INSTITUTO EDUCACIONAL DA CRIANCA - INEC, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): ALEX GALVÃO SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 6845)
Sentença: "Por tais razões, JULGO EXTINTO o p. feito, sem resolução de mérito, em virtude da perda superveniente de objeto, nos termos do
art. 485, inciso VI, do CPC.Sem condenação em honorários.Condeno o Estado do Piauí nas custas processuais antecipadas pela autora, em
razão do princípio da causalidade, nos termos do art. 82, §2º, do CPC. Cinge-se a condenação do Estado às custas processuais adiantadas pela
autora, ou seja, não se trata de condenação a eventuais custas remanescentes, mas sim ao reembolso daquelas adiantadas em razão do
ajuizamento da ação.P. R. I.Desnecessária Remessa de Ofício, considerando que não houve procedência da ação (Lei n. 12.016/09, art. 14, §1º)
e o valor da condenação é inferior a 500 (quinhentos) salários-mínimos, nos termos do art. 496, §3º, inciso II, do CPC.Teresina, 24 de junho de
2016.João Gabriel Furtado Baptista, Juiz de Direito"

Processo nº 0015372-23.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO ROBERTO DE CASTRO SOUSA
Advogado(s): GLÍNIA CRAVEIRO BARBOSA OABPI N. 16.374-B
Réu: ESTADO DO PIAUI
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9.101. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA114653 

9.102. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA114755 

9.103. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA114748 

9.104. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA114776 

9.105. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA114774 

9.106. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA114766 

Advogado(s): -
"DESPACHO-MANDADO Vistos. 1. Tendo em vista que este Juízo privativo da Fazenda Pública processa e julga processos onde se discutem
interesses indisponíveis, não lhes é aplicável, em princípio, o instituto da autocomposição. Nos termos do artigo 334, § 4º, II NCPC, deixo,
portanto, de designar audiência de conciliação. 2. Defiro o pedido de gratuidade da justiça, nos termos disciplinados no art. 98 NCPC. 3. CITE-SE
a parte ré para apresentar contestação no prazo de 30 dias, conforme art. 183 NCPC. (...) TERESINA, 24 de junho de 2016 JOAO GABRIEL
FURTADO BAPTISTA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA"

Processo nº 0015423-34.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DAVI DE SOUSA SILVA
Advogado(s): ALOISIO LIMA VERDE BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 9192)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): -
"DESPACHO Vistos. Reservo a apreciação do pedido de tutela de urgência para após oportunidade de manifestação da parte ré. Intime-
se o requerido para, no prazo de 05 dias, manifestar-se acerca do pedido liminar. Após o decurso do prazo, certifique a Secretaria desta
Vara e voltem os autos conclusos. CUMPRA-SE. TERESINA, 24 de junho de 2016. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito Titular
da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública"

Processo nº 0006460-86.2006.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: FRANCIMEIRE CHAVES CORREIA LIMA
Advogado(s): MAURILIO IGOR DE SOUSA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3832)
Impetrado: DIRETORA GERAL DO DER/PI - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODODAGENS
Advogado(s): CLOVIS PORTELA VELOSO (OAB/PI 1458)
"Despacho: Vistos etc. Intime-se a parte impetrante para o preparo devido. Em, 24.06.2016. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0023141-53.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ANDRÉIA MARIA DOS SANTOS CARVALHO
Advogado(s): VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 122-B), HEYLANE CRISTINA DOS SANTOS BRASIL(OAB/PIAUÍ Nº 10360)
e outros
Réu: DIRETORA DO INSTITUTO ANTOINE LAVOISIER DE ENSINO LTDA, GERVE - GERENCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR, .
ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): ALEX GALVÃO SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 6845)
Sentença: "Por tais razões, JULGO EXTINTO o p. feito, sem resolução de mérito, em virtude da perda superveniente de objeto, nos termos do
art. 485, inciso VI, do CPC.Sem condenação em honorários.Condeno o Estado do Piauí nas custas processuais antecipadas pela impetrante,
inclusive verba de preparo, em razão do princípio da causalidade, nos termos do art. 82, §2º, do CPC. Cinge-se a condenação do Estado às
custas processuais adiantadas pela impetrante, ou seja, não se trata de condenação a eventuais custas remanescentes, mas sim ao reembolso
daquelas adiantadas em razão do ajuizamento da ação e preparo para sentença.P. R. I.Desnecessária Remessa de Ofício, considerando que
não houve procedência da ação (Lei n. 12.016/09, art. 14, §1º) e o valor da condenação é inferior a 500 (quinhentos) salários-mínimos, nos
termos do art. 496, §3º, inciso II, do CPC.Teresina, 24 de junho de 2016.João Gabriel Furtado Baptista, Juiz de Direito"

Processo nº 0022986-84.2013.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): TARSO RODRIGUES PROENÇA(OAB/PIAUÍ Nº 66470-B)
Réu: MANOEL CAMPELO DA LUZ
Advogado(s): FRANCISCO SOBRINHO DE SOUSA (OAB/PI 11.119)
"Despacho: Vistos etc. Ouça-se as partes sobre a conta apresentada. Em, 24.06.2016. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0000730-16.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: VANESSA TEIXEIRA NUNES(MENOR)
Advogado(s): POLIANA OLIVEIRA CORTEZ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9435), TALITA GOMES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9345)
Réu: DIRETORA DO COLÉGIO SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS, ESTADO DO PIAUI(SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO
PIAUI)
Advogado(s): JOÃO BATISTA DE FREITAS JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 2167)
Sentença: "Por tais razões, JULGO EXTINTO o p. feito, sem resolução de mérito, em virtude da perda superveniente de objeto, nos termos do
art. 485, inciso VI, do CPC.Sem condenação em honorários.Condeno o Estado do Piauí nas custas processuais antecipadas pela impetrante
inclusive verba de preparo, em razão do princípio da causalidade, nos termos do art. 82, §2º, do nCPC. Cinge-se a condenação do Estado às
custas processuais adiantadas pela autoraimpetrante, ou seja, não se trata de condenação a eventuais custas remanescentes, mas sim ao
reembolso daquelas adiantadas em razão do ajuizamento da ação e preparo para sentença.P. R. I.Desnecessária Remessa de Ofício,
considerando que não houve procedência da ação (Lei n. 12.016/09, art. 14, §1º) e o valor da condenação é inferior a 500 (quinhentos) salários-
mínimos, nos termos do art. 496, §3º, inciso II, do CPC.Teresina, 24 de junho de 2016. João Gabriel Furtado Baptista, Juiz de Direito"

Processo nº 0002598-15.2003.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: EUROFARMA LABORATORIOS LTDA
Advogado(s): RENATO ARARIBOIA DE BRITTO BACELLAR(OAB/PIAUÍ Nº 775)
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9.107. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA114878 

9.108. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA114865 

9.109. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA114801 

9.110. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA114814 

9.111. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA114811 

9.112. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA114890 

Requerido: HOSPITAL GETULIO VARGAS DE TERESINA
Advogado(s): LUIZ GONZAGA SOARES VIANA FILHO (OAB/PI 184-B)
"Despacho: Vistos etc. Intime-se a parte autora para providenciar o preparo devido. Em, 24.06.2016. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de
Direito."

Processo nº 0015440-07.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: JOAQUIM SOARES DE SOUSA NETO
Advogado(s): AMADEU FERREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8869) e outra
Réu: DIRETOR PEDAGÓGICO DO COLÉGIO SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS - COLÉGIO DAS IRMÃS, GERVE - GERENCIA DE
REGISTRO DE VIDA ESCOLAR, .ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): KILDERE RONNE DE CARVALHO SOUZA (OAB/PIAUÍ Nº 3238/2000)
Sentença:"Por tais razões, JULGO EXTINTO o p. feito, sem resolução de mérito, em virtude da perda superveniente de objeto, nos termos do art.
485, inciso VI, do CPC.Sem condenação em honorários.Condeno o Estado do Piauí nas custas processuais antecipadas pelo impetrante,
inclusive verba de preparo, em razão do princípio da causalidade, nos termos do art. 82, §2º, do CPC. Cinge-se a condenação do Estado às
custas processuais adiantadas pela autora, ou seja, não se trata de condenação a eventuais custas remanescentes, mas sim ao reembolso
daquelas adiantadas em razão do ajuizamento da ação e preparo para sentença.P. R. I.Desnecessária Remessa de Ofício, considerando que
não houve procedência da ação (Lei n. 12.016/09, art. 14, §1º) e o valor da condenação é inferior a 500 (quinhentos) salários-mínimos, nos
termos do art. 496, §3º, inciso II, do CPC.Teresina, 24 de junho de 2016. João Gabriel Furtado Baptista, Juiz de Direito"

Processo nº 0028790-96.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: RAIMUNDO BORGES LEAL NETO
Advogado(s): VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 122-B) e outros
Réu: COLÉGIO TERESINA, .O ESTADO DO PIAUÍ, GERVE - GERENCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR
Advogado(s): ALEX GALVÃO SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 6845)
Sentença: "Por tais razões, JULGO EXTINTO o p. feito, sem resolução de mérito, em virtude da perda superveniente de objeto, nos termos do
art. 485, inciso VI, do CPC.Sem condenação em honorários.Condeno o Estado do Piauí nas custas processuais antecipadas pelo impetrante, em
razão do princípio da causalidade, nos termos do art. 82, §2º, do CPC. Cinge-se a condenação do Estado às custas processuais adiantadas pelo
impetrante, ou seja, não se trata de condenação a eventuais custas remanescentes, mas sim ao reembolso daquelas adiantadas em razão do
ajuizamento da ação.P. R. I.Desnecessária Remessa de Ofício, considerando que não houve procedência da ação (Lei n. 12.016/09, art. 14, §1º)
e o valor da condenação é inferior a 500 (quinhentos) salários-mínimos, nos termos do art. 496, §3º, inciso II, do CPC.Teresina, 24 de junho de
2016. João Gabriel Furtado Baptista, Juiz de Direito"

Processo nº 0015616-35.2005.8.18.0140
Classe: Exibição
Requerente: AUSENI GONÇALVES DO NASCIMENTO
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE (OAB/PIAUÍ Nº 3276)/ IGOR JOSÉ DE CASTRO SÁ (OAB/PI 8112)
Requerido: IAPEP - INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): ANTONIO LINCOLN ANDRADE NOGUEIRA (OAB/PI 7187)
"Despacho: Vistos etc. Intime-se a parte autora da manifestação retro. Em, 24.06.2016. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0009944-56.1999.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: OZITA AURELIO DE CARVALHO LEITAO, CHERUBINA DOS SANTOS ROCHA ARAUJO, ROSA MARIA CAMPOS MARTINS,
MARIA IZABEL MUNIZ GOMES, MARIA DENISE NONATA ANDRADE, JOANA RODRIGUES DOS SANTOS, FIRMINO RIBEIRO SOARES
Advogado(s): EVANDRO SETUBAL DA CUNHA E SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 776)/ JOSÉ GILSON AMORIM RIBEIRO (OAB/PI 6248)
Requerido: IAPEP-INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI, RAIMUNDA OLIVEIRA BRITO
Advogado(s): CID CARLOS GONÇALVES COELHO (OAB/PI 2844)
"Despacho: Vistos etc. Intimem-se os autores do retorno dos autos para adotarem as providências desejadas. Em, 24.06.2016. João Gabriel
Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0014487-77.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: RENAN MATIAS BARBOSA
Advogado(s): GUILARDO CESÁ MEDEIROS GRAÇA(OAB/PIAUÍ Nº 7308)
Réu: DIRETORA GERAL DO COLEGIO INSTITUTO DOM BARRETO
Advogado(s): ALEX GALVÃO SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 6845)
Sentença: "Por tais razões, JULGO EXTINTO o p. feito, sem resolução de mérito, em virtude da perda superveniente de objeto, nos termos do
art. 485, inciso VI, do CPC.Sem condenação em honorários.Condeno o Estado do Piauí nas custas processuais antecipadas pelo impetrante,
inclusive verba de preparo, em razão do princípio da causalidade, nos termos do art. 82, §2º, do CPC. Cinge-se a condenação do Estado às
custas processuais adiantadas pelo impetrante, ou seja, não se trata de condenação a eventuais custas remanescentes, mas sim ao reembolso
daquelas adiantadas em razão do ajuizamento da ação e preparo para sentença.P. R. I.Desnecessária Remessa de Ofício, considerando que
não houve procedência da ação (Lei n. 12.016/09, art. 14, §1º) e o valor da condenação é inferior a 500 (quinhentos) salários-mínimos, nos
termos do art. 496, §3º, inciso II, do CPC.Teresina, 24 de junho de 2016. João Gabriel Furtado Baptista, Juiz de Direito"

Processo nº 0004003-66.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: LUIZ GUSTAVO ALVES COELHO
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9.113. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA114913 

9.114. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA114220 

9.115. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA114114 

9.116. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA114122 

9.117. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA114119 

9.118. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA114124 

Advogado(s): MARCUS VINÍCIUS ANDRADE SOUZA (OAB/PIAUÍ 7951) e outra
Réu: DIRETOR DO COLÉGIO DIOCESANO, GERVE - GERENCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR, . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): PLÍNIO CLÊRTON FILHO (OAB/PIAUÍ 2206/91)
Sentença: "Por tais razões, JULGO EXTINTO o p. feito, sem resolução de mérito, em virtude da perda superveniente de objeto, nos termos do
art. 485, inciso VI, do CPC.Sem condenação em honorários.Condeno o Estado do Piauí nas custas processuais antecipadas pela autora, em
razão do princípio da causalidade, nos termos do art. 82, §2º, do nCPC. Cinge-se a condenação do Estado às custas processuais adiantadas
pela parte autora, ou seja, não se trata de condenação a eventuais custas remanescentes, mas sim ao reembolso daquelas adiantadas em razão
do ajuizamento da ação e preparo para sentença.P. R. I.Desnecessária Remessa de Ofício, considerando que não houve procedência da ação
(Lei n. 12.016/09, art. 14, §1º) e o valor da condenação é inferior a 500 (quinhentos) salários-mínimos, nos termos do art. 496, §3º, inciso II, do
CPC.Teresina, 24 de junho de 2016.João Gabriel Furtado Baptista, Juiz de Direito"

Processo nº 0030031-08.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MATHEUS VICTOR AREA LEAO OLIVEIRA
Advogado(s): RAFAEL DE MELO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8139)
Réu: DIRETOR DO GRUPO EDUCACIONAL CEV LTDA, GERVE - GERENCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR, . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): ALEX GALVÃO SILVA (OAB/PIAUÍ Nº6845)
Sentença: "Por tais razões, JULGO EXTINTO o p. feito, sem resolução de mérito, em virtude da perda superveniente de objeto, nos termos do
art. 485, inciso VI, do CPC.Sem condenação em honorários.Condeno o Estado do Piauí nas custas processuais antecipadas pelo impetrante,
inclusive verba de preparo, em razão do princípio da causalidade, nos termos do art. 82, §2º, do CPC. Cinge-se a condenação do Estado às
custas processuais adiantadas pela autora, ou seja, não se trata de condenação a eventuais custas remanescentes, mas sim ao reembolso
daquelas adiantadas em razão do ajuizamento da ação e preparo para sentença.P. R. I.Desnecessária Remessa de Ofício, considerando que
não houve procedência da ação (Lei n. 12.016/09, art. 14, §1º) e o valor da condenação é inferior a 500 (quinhentos) salários-mínimos, nos
termos do art. 496, §3º, inciso II, do CPC.Teresina, 24 de junho de 2016. João Gabriel Furtado Baptista, Juiz de Direito"

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011546-33.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ALFREDO FERREIRA NETO
Advogado(s): ALFREDO FERREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1079)
Requerido: BOM PREÇO -SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA
Advogado(s): EDIGELSON SOUSA MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 9989)
DESPACHO EM AUDIÊNCIA: "... em seguida o MM. juiz mandou intimar a parte autora para dizer se tem novas provas a produzir no
prazo de 10( dez) dias..."

Processo nº 0026498-80.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SARA SILVEIRA FEITOSA
Advogado(s): ALESSANDRO DOS SANTOS LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 3521)
Réu: BANCO FINASA BMC S.A
Advogado(s):
Fica INTIMADA as partes por seus advogados da setença de homologação de acordo art. 269 III do CPC., e o advogado do autor para no
prazo de 10 (dez) dias, pagar a taxa de preparo e baixa sob, pena de encaminhamento de seu nome para a Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0005983-48.2015.8.18.0140
Classe: Exibição
Requerente: FRANCISCO FLOR RIBEIRO
Advogado(s): ITALO ANTONIO COELHO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 9421)
Requerido: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, recolher, provar que pagou as custas processuais, sob
pena de extinção do feito sem merito e encaminhamento do nome do autor para a Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0024548-65.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA KAROLINE LOPES DE SOUSA
Advogado(s): DANIEL FERREIRA DA SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7806)
Réu: BANCO AYMORE CREDITO FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS S.A
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado, para no prazo de 10(dez) dias, pagar as custas processuais, sob pena de extinção sem
merito e encaminhamento do nome da parte autora para Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0002335-31.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE FERREIRA DOS SANTOS FILHO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seus advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, recolher ou provar que pagou as custas processuais, sob pena
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9.119. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA114125 

9.120. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA114126 

9.121. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA114127 

9.122. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA114128 

9.123. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA114129 

9.124. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA114130 

9.125. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA114131 

9.126. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA114132 

de extinção do feito sem merito e encaminhamento do nome do autor para a Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0018326-47.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDEMIR MELQUIADES
Advogado(s): FRANCISCO EUDES ALVES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9428)
Réu: BV FINANCEIRA
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seus advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, recolher ou provar que pagou as custas processuais, sob pena
de extinção do feito sem merito e encaminhamento do nome do autor para a Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0003814-59.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANATALIA DE SOUSA CARDOSO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seus advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, recolher ou provar que pagou as custas processuais, sob pena
de extinção do feito sem merito e encaminhamento do nome do autor para a Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0022255-88.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO ROSARIO DO NASCIMENTO BORGES, MAURO SERGIO DO NASCIMENTO BORGES
Advogado(s): AYRTON LEYSON OLIVEIRA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 7570)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A.
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seus advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, recolher ou provar que pagou as custas processuais, sob pena
de extinção do feito sem merito e encaminhamento do nome do autor para a Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0024765-74.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CASSIO DA SILVA RODRIGUES
Advogado(s): CIRA SAKER MONTEIRO ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 7126)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A.
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seus advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, recolher ou provar que pagou as custas processuais, sob pena
de extinção do feito sem merito e encaminhamento do nome do autor para a Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0017423-12.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO MARCOS BARBOSA SOUSA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seus advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, recolher ou provar que pagou as custas processuais, sob pena
de extinção do feito sem merito e encaminhamento do nome do autor para a Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0016705-15.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JEFFERSON ALVES FREITAS
Advogado(s): EDUARDO DO NASCIMENTO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9419)
Réu: CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seus advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, recolher ou provar que pagou as custas processuais, sob pena
de extinção do feito sem merito e encaminhamento do nome do autor para a Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0021914-28.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: UENO CARVALHO SANTOS
Advogado(s): AGDA MARIA ROSAL(OAB/PIAUÍ Nº 11491)
Réu: B. V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seus advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, recolher, provar que pagou as custas processuais, sob pena
de extinção do feito sem merito e encaminhamento do nome do autor para a Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0014941-91.2013.8.18.0140
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9.127. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA114133 

9.128. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA114134 

9.129. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA114135 

9.130. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA114136 

9.131. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA114137 

9.132. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA114138 

9.133. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA114139 

Classe: Procedimento Comum
Autor: FLAUBERT AUGUSTO DOS SANTOS
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, recolher ou provar que pagou as custas processuais, sob pena
de extinção do feito sem merito e encaminhamento do nome do autor para a Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0015834-82.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SAMARA GOMES CALDAS
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, recolher ou provar que pagou as custas processuais, sob pena
de extinção do feito sem merito e encaminhamento do nome do autor para a Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0013422-81.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): GUSTAVO BRENNO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6356)
Réu: BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, recolher ou provar que pagou as custas processuais, sob pena
de extinção do feito sem merito e encaminhamento do nome do autor para a Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0015007-71.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RITA DE CASSIA DOS SANTOS
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, recolher ou provar que pagou as custas processuais, sob pena
de extinção do feito sem merito e encaminhamento do nome do autor para a Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0015704-92.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANDREIA CRISTINA DE OLIVEIRA
Advogado(s): VITOR TABATINGA DO REGO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6989)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, recolher ou provar que pagou as custas processuais, sob pena
de extinção do feito sem merito e encaminhamento do nome do autor para a Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0007880-48.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DA SILVA MOURA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Réu: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seus advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, recolher, provar que pagou as custas processuais, sob pena
de extinção do feito sem merito e encaminhamento do nome do autor para a Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0011244-28.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO CASTRO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seus advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, recolher, provar que pagou as custas processuais, sob pena
de extinção do feito sem merito e encaminhamento do nome do autor para a Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0007693-40.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDILSON LIMA DE ARAUJO
Advogado(s): EDILSON LIMA DE ARAUJO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9207)
Réu: BANCO HSBC BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
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9.134. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA114140 

9.135. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA114141 

9.136. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA114142 

9.137. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA114143 

9.138. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA114144 

9.139. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA114075 

9.140. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA114055 

9.141. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA114060

Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seus advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, recolher, provar que pagou as custas processuais, sob pena
de extinção do feito sem merito e encaminhamento do nome do autor para a Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0001262-53.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSELIA PIRES DO NASCIMENTO
Advogado(s): RICARDO DE CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 5260)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seus advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, recolher, provar que pagou as custas processuais, sob pena
de extinção do feito sem merito e encaminhamento do nome do autor para a Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0015601-85.2013.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: PEDRO SILVA DA LUZ
Advogado(s): FLUIMAN FERNANDES DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 5830)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seus advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, recolher, provar que pagou as custas processuais, sob pena
de extinção do feito sem merito e encaminhamento do nome do autor para a Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0016591-76.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO ROZARIO LOPES FILHA
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seus advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, recolher, provar que pagou as custas processuais, sob pena
de extinção do feito sem merito e encaminhamento do nome do autor para a Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0016717-29.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DAYBLETH DEMETRIO DA SILVA
Advogado(s): YEDDA CASTRO REIS(OAB/PIAUÍ Nº 8015), WILSON JOSE FERREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7387)
Réu: BANCO CREDIFIBRA S.A
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seus advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, recolher, provar que pagou as custas processuais, sob pena
de extinção do feito sem merito e encaminhamento do nome do autor para a Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0014546-02.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO THIAGO PEREIRA SILVA PAZ
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5424)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seus advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, recolher, provar que pagou as custas processuais, sob pena
de extinção do feito sem merito e encaminhamento do nome do autor para a Divida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011817-03.2013.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: EROTILDES CESARIA DA SILVA
Advogado(s): RODRIGO VIDAL OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8451-A)
Usucapido: VALDISA MACIEL TORRES DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se a parte autora sobre a certidão negativa do oficial de justiça, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009117-93.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: CLAYTON XAVIER LUSTOSA VARGAS
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
DESPACHO DE FL. 54: "Vistos, etc. Designo audiência preliminar para o dia 26/07/2016. às 9h00min. Intimem-se."
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9.142. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA113968 

9.143. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA113971 

9.144. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA114350 

9.145. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA114412 

9.146. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA114413 

9.147. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA114414 

PROCESSO Nº: 0021765-37.2011.8.18.0140
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: MARIA DO AMPARO DE OLIVEIRA E OUTRO
Usucapido: CARLOS ALBERTO DE BRITO MONTEIRO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. TEOFILO RODRIGUES FERREIRA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARIA DO AMPARO DE OLIVEIRA E JOSÉ SOARES
DE OLIVEIRA, brasileiros, casados, ela aposentada, ele lavrador, residentes e domiciliados em AV DEPUTADO PAULO FERRAZ, 1745,
TANCREDO NEVES, TERESINA - Piauí em face de CARLOS ALBERTO DE BRITO MONTEIRO e sua esposa , residentese domiciliados à RUA
OSCAR GIL CASTELO BRANCO, 207, SAO CRISTOVAO, TERESINA - Piauí, ficando por este edital citados os demais interessados para
apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos
23 de junho de 2016 (23/06/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0009024-91.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAO ORLANDO CORREIA VERAS
Advogado(s): SAMUEL CASTELO BRANCO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6334)
Réu: ALPHAVILLE URBANISMO S/A
Advogado(s):
Fia INTIMADA a parte autora por seu advogado, para no prazo de 10 (dias) dias apresentar alegações finais e no prazo de 05(cinco) dias, pagar
a taxa de preparo e baixa.

Processo nº 0016627-55.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA XAVIER PEREIRA
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
Fia INTIMADA a parte autora por seu advogado, para no prazo de 10(dez) dias, pagar as custas processuais, sob pena de
encaminhamento do nome do autor para Divida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001320-27.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: OTAVIA MARIA ABREU PINTO BEZERRA
Advogado(s): ANA LUIZA ABREU PINTO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7330)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436)
DESPACHO: Vistos, etc. R. hoje. " Sobre o pedido de fls.156 diga a parte requerida, em cinco dias. Int."

Processo nº 0021575-40.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: TATIANE GUEDES DE LIMA
Advogado(s): RICARDO DE CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 5260)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado da sentença de extinção art. 267, VIII do CPC., e para no prazo de 10 (dez) dias pagar as
custas processuais iniciais e finais, sob pena de encaminhamento do nome do autor para a Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0002514-33.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: FRANCISCO DE ASSIS SEABRA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Declarado: BV FINANCEIRA S.A - CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado da sentença de extinção art. 267, VIII do CPC., e para no prazo de 10 (dez) dias pagar as
custas processuais iniciais e finais, sob pena de encaminhamento do nome do autor para a Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0020943-77.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDECI DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO FINASA BMC S/A
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9.148. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA114415 

9.149. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA114423 

9.150. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA114353 

9.151. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA114354 

9.152. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA114355 

9.153. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA114338 

9.154. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA114272 

Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado da sentença de extinção art. 267, VIII do CPC., e para no prazo de 10 (dez) dias pagar as
custas processuais iniciais e finais, sob pena de encaminhamento do nome do autor para a Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0001745-54.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado da sentença de extinção art. 267, VIII do CPC., e para no prazo de 10 (dez) dias pagar as
custas processuais iniciais e finais, sob pena de encaminhamento do nome do autor para a Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0013831-57.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GILBERTO DA SILVA DOURADO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405), HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344), CHRISTIANA
BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740)
Réu: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado da sentença de extinção art. 267, VIII do CPC., e para no prazo de 10 (dez) dias pagar as
custas processuais iniciais e finais, sob pena de encaminhamento do nome do autor para a Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0009131-72.2012.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: SANTANDER LEASING S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780)
Réu: JORDANIO PESSOA DO VALE
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado da sentença de extinção art. 267, VIII do CPC., e para no prazo de 10 (dez) dias pagar as
custas processuais de preparo e baixa, sob pena de encaminhamento do nome do autor para a Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0030663-34.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: JOSE LEAL PEREIRA JUNIOR
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado da sentença de extinção art. 267, VIII do CPC., e para no prazo de 10 (dez) dias pagar as
custas processuais de preparo e baixa, sob pena de encaminhamento do nome do autor para a Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0005379-24.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): JOAO CARVALHO QUIXADA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9501)
Requerido: RICARDO HENRIQUE COSTA E SILVA
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado da sentença de extinção art. 267, VIII do CPC., e para no prazo de 10 (dez) dias pagar as
custas processuais de preparo e baixa, sob pena de encaminhamento do nome do autor para a Divida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017544-11.2011.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR E TECNOLOGICO DO PIAUI LTDA - NOVAFAPI
Advogado(s): BRUCE DIAS DE SÁ LIMA CORDAO(OAB/PIAUÍ Nº 7344), RICARDO AUGUSTO MENDES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6080)
Réu: FRANCINALDA LOPES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, etc. " Sobre a certidão de fls. 44-v diga a parte autora na prazo de 05( cinco) dias. Int."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015552-73.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: WANDERVAL GUIMARAES ROCHA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos, etc. "...Diante do exposto , indefiro o pedido da Justiça gratuita , uma vez que os documentos acostados aos autos não
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9.155. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA114557 

9.156. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA114451 

9.157. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA114443 

9.158. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA114840 

9.159. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA114769 

9.160. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA114786 

9.161. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA114720 

coadunam com a situação de indivíduo pobre na forma da lei. Ato contínuo, determino a intimação da parte autora para pagamento de custas
processuais, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int."

Processo nº 0030577-39.2009.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), GILVANIA SARAIVA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6258-B), FILIPE
AUGUSTO DA COSTA ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 7033-A)
Réu: KLEBER COUTINHO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Fica INTIMADA a parte requerida por seus advogado para no prazo de 50 (cinco) dias, dizer se tem novas provas a produzir alem das
constantes nos autos e sobre o pedido de julgamento antecipado da lide.

Processo nº 0026340-20.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 10010)
Requerido: MARIA ROSA DE SOUSA
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado da sentença de extinção art. 267, VIII do CPC., e para no prazo de 10 (dez) dias pagar as
custas processuais de preparo e baixa, sob pena de encaminhamento do nome do autor para a Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0021692-65.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA ANALIA CARVALHO DA SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Requerido: BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado da sentença de extinção art. 267, VIII do CPC., e para no prazo de 10 (dez) dias pagar as
custas iniciais e finais, sob pena de encaminhamento do nome do autor para a Divida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002504-18.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADELIA COSTA SOARES, GONÇALO RODRIGUES DE SOUSA, FRANCISCA DAS CHAGAS PEREIRA DE CARVALHO, LIDIANA
CARVALHO DOS SANTOS, MARIA DAS GRAÇAS LOPES ARAUJO, MARIA DURVALINA MACEDO NEGREIRO, MARCIO EUGENIO DE
CARVALHO LOPES, MIGUEL DE OLIVEIRA CALAÇA, NANCY VAZ FREIRE ALVES, SUELI LIRA NASCIMENTO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7701), MARIO
MARCONDES NASCIMENTO(OAB/SANTA CATARINA Nº 7701)
Réu: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: à parte autora para réplica, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005121-48.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: JAIME DA ROCHA SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos á parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias,sobre o documento juntad á (s)
fl(s) 39/40.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008974-31.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARLUCIA OLIVEIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
Réu: BANCO AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos á parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado á (s)
fl(s)54/55.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002663-24.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
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9.162. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA114699 

9.163. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA114614 

9.164. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA114627 

9.165. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA114652 

9.166. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA114505 

9.167. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA114348 

Advogado(s): PAULO ROBERTO GONCALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5018)
Requerido: ELZA SOARES DA SILVA MAGALHAES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista á parte interessada,para se manisfestar, no prazo de 05 (cinco) dias sobre o documento juntado á (s) fl(s)60/61.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017244-44.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAU UNIBANCO S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: MARIA DA GUIA OLIVEIRA DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos á parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias sobre o documento juntado á (s)
fl (s) 50/51.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015694-82.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEVERO MESQUITA DE OLIVEIRA
Advogado(s): KLEBER MENDES PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4798)
Réu: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
ATO ORDINATÓRIO: à parte autora para réplica, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006043-94.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s): ROSELINE SOUZA MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 18377)
Requerido: LUCINEIDE RODRIGUES BARROSO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos á parte interessda, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado á (s)
fl(s) 129/130.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008216-18.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: DENICE MARIA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos á parte interessada, para se manifestar,no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado á(s)
fls(s)32/33.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0017571-52.2015.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE PIRACURUCA PI, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Deprecado: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE TERESINA - PI, FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES, MARIA LUIZA CARDOSO DE BRITO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: O(a) Secretário(a) da 3ª Vara Criminal de Teresina/PI, de ordem da MM. Juíza de Direito em exercício nesta jurisdição,
Júnia Maria Feitosa Bezerra Fialho, INTIMA o(a) Advogado(a) Dr(a).LINDEILSON FLOR FREITAS, OAB/PI 7248, para comparecer à sala das
audiências deste Juízo, situado no Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, Praça Edgar Nogueira, Centro Cívico, s/n, Bairro Cabral, 4°andar, nesta
Capital, às 09:00hs do dia 29 (vinte e nove) de julho do ano de 2016 (dois mil e dezesseis), para audiência de instrução e julgamento nos autos
da ação penal que o Ministério Público Estadual promove em face de FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES e outro. Teresina/PI, 24.06.2016. Eu,
Rômulo Arêa Feitosa, Estagiário, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0010283-34.2007.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: WENDEL LOPES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina/PI, de ordem do MM. Juiz de Direito em exercício desta jurisdição, Dra. Júnia
Maria Feitosa Bezerra Fialho, nos autos em epígrafe, INTIMA o(a)(s) Advogado(a)(s) Dr. Milton Gustavo Vasconcelos Barbosa (OAB/PI nº 5553-
A), da expedição de precatória à Comarca de Caxias-MA, para oitiva da vítima VÂNIA THAÍS SILVA GOMES nos autos da ação penal que o
Ministério Público Estadual promove em face de WENDEL LOPES DE OLIVEIRA, incursos nos art. 213 c/c art. 61, II alínea "c", "f" e "l" e art. 226,
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9.168. EDITAL - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA114343 

9.169. EDITAL - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA114330 

9.170. EDITAL - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA114421 

9.171. EDITAL - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA114392 

9.172. EDITAL - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA114518 

9.173. EDITAL - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA114225

II, todos do CP.. Teresina/PI, 24.06.2016. Eu, Janice Bevilaqua de Sales Duarte Franco, Escrivã Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0015338-97.2006.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): JOSE DE CASTRO MOURA
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, ante a ocorrência da prescrição em relação ao débito referente aos exercícios de 1999 e 2000, e considerando a
quitação da dívida remanescente pertinente aos exercícios de 2001, 2002 e 2003, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com
fundamento no art. 487, II, c/c os artigos 924, II e 925, todos no Novo Código de Processo Civil. Custas processuais já pagas (fls. 15 e certidão de
fls. 16). Honorários advocatícios já quitados, consoante informa a petição de fls. 11. Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os
presentes autos. P.R.I. Teresina, 03 de junho de 2016. Dra. Haydée Lima de Castelo Branco, Juíza de Direito da 3ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0001479-58.1999.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MIGUEL DIAS PINHEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 1284)
Executado(a): FRANCISCO PINTO DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, ante a ocorrência da prescrição em relação ao débiro referente ao exercício de 1993, e considerando a quitação da
dívida remanescente pertinente aos exercícios de 1994 a 1997, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento no art. 487,
II, c/c os artigos 924, II e 925, todos do Novo Código de Processo Civil. Custas processuais já pagas (fls. 22/23). Honorários advocatícios já
quitados, consoante informa a petição de fls. 17. Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos, P.R.I. Teresina,
03 de junho de 2016. Dra. Haydée Lima de Castelo Branco, Juíza de Direiro da 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0016864-65.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): FRANCISCO PINTO DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, ante a ocorrência da prescrição em relação aos exercícios de 1998 a 2001, e considerando a quitação da dívida
remanescente pertinente ao exercício de 2002, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento no art. 487, II, c/c os artigos
924, II e 925, todos do Novo Código de Processo Civil. Custas processuais já pagas (fls. 20/21). Honorários advocatícios já quitados, consoante
informa a petição de fls. 13. Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos. P.R.I. Teresina, 03 de junho de 2016.
Dra. Haydée Lima de Castelo Branco, Juíza de Direito da 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0000470-56.2002.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): CARLOS OLIVIO TEIXEIRA MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 239-B)
Executado(a): RAIMUNDO NONATO MARQUES
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, ante a ocorrência da prescrição em relação ao débito referente aos exercícios de 1996 e 1997, e considerando a
quitação da dívida remanescente pertienente aos exercícios de 1998, 1999 e 2000, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com
fundamento no art. 487, II, c/c os artigos 924, II e 925, todos do Novo Código de Processo Civil. Custas processuais já pagas (fls. 20/21).
Honorários advocatícios já quitados, consoante informa a petição de fls. 16. Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os
presentes autos. P.R.I. Teresina, 03 de junho de 2016. Dra. Haydée Lima de Castelo Branco, Juíza de Direito da 3ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0014254-90.2008.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): JOAO DE DEUS DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, ante a ocorrência da prescrição em relação ao débito referente ao exercício de 2002, e considerando a quitação da
dívida remanescente pertinente ao exercício de 2003, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento no art. 487, II, c/c os
artigos 924, II e 925, todos do Novo Código de Processo Civil. Em face da sucumbência recíproca, condeno as partes ao pagamento das custas
processuais, metade a cada (NCPC, art. 86, caput), ficando a Fazenda isenta do recolhimento (LEF, art, 39). Honorários advocatícios já pagos,
condoante informa a petição de fls. 11. Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos. P.R.I. Teresina, 03 de
junho de 2016. Dra. Haydée Lima de Castelo Branco, Juíza de Direito da 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.
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9.175. EDITAL - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA114227 

9.176. EDITAL - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA114228 

9.177. EDITAL - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA114722 

9.178. EDITAL - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA114728 

9.179. EDITAL - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA114660

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012395-05.2009.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): FRANCISCO DA SILVA SOARES
Advogado(s):
DECISÃO: ?Vistos, etc. (...) Nestas condições, suspendo a presente execução durante o prazo necessário a que o devedor/executado cumpra
sua obrigação, pagando diretamente ao credor/exequente as prestações do débito, ou até o momento em que o executado deixar de adimplir as
referidas parcelas, situação em que a exequente deverá solicitar o prosseguimento do processo. Anote-se a suspensão. Intime-se e cumpra-se?.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0020518-16.2014.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
Advogado(s): FERNANDO SOARES FERREIRA DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 8321)
Executado(a): ELIS REGINA MARQUES DA COSTA ARAUJO
Advogado(s):
DECISÃO: ?Vistos, etc. (...) Nestas condições, suspendo a presente execução durante o prazo necessário a que o devedor/executado cumpra
sua obrigação, pagando diretamente ao credor/exequente as prestações do débito, ou até o momento em que o executado deixar de adimplir as
referidas parcelas, situação em que a exequente deverá solicitar o prosseguimento do processo. Anote-se a suspensão. Intime-se e cumpra-se?.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0017421-81.2009.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): MARCOLINO RIO LIMA VERDE NETO
Advogado(s):
DECISÃO: ?Vistos, etc. (...) Nestas condições, suspendo a presente execução durante o prazo necessário a que o devedor/executado cumpra
sua obrigação, pagando diretamente ao credor/exequente as prestações do débito, ou até o momento em que o executado deixar de adimplir as
referidas parcelas, situação em que a exequente deverá solicitar o prosseguimento do processo. Anote-se a suspensão. Intime-se e cumpra-se?.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0029242-19.2008.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): MARIA HILDA DE CARVALHO
Advogado(s):
DECISÃO: ?Vistos, etc. (...) Nestas condições, suspendo a presente execução durante o prazo necessário a que o devedor/executado cumpra
sua obrigação, pagando diretamente ao credor/exequente as prestações do débito, ou até o momento em que o executado deixar de adimplir as
referidas parcelas, situação em que a exequente deverá solicitar o prosseguimento do processo. Anote-se a suspensão. Intime-se e cumpra-se?.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0007662-64.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): RITA DE CASSIA DA CONCEICAO ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 1001)
Executado(a): CARMELITA DE CASTRO SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, satisfeita que foi a obrigação e acolhendo o pedido formulado pela Exequente (fls. 09), com fundamento nos artigos 924,
inciso II e 925, ambos do Novo Código de Processo Civil, declaro, por sentença, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, extinta a
presente execução. Condeno a parte executada ao pagamento das custas processuais. Honorários advocatícios já pagos, consoante informa a
petição de fls. 09. Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos. P.R.I. Teresina, 07 de junho de 2016. Dra.
Haydée Lima de Castelo Branco, Juíza de Direito da 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0005397-89.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s):
Executado(a): ANTONIO ALVES DA SILVA NETO
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, satisfeita que foi a obrigação e acolhendo o pedido formulado pela Exequente (fls. 10), com fundamento nos artigos 924,
inciso II e 925, ambos do Novo Código de Processo Civil, declaro, por sentença, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, extinta a
presente execução. Condeno a parte executada ao pagamento das custas processuais. Honorários advocatícios já pagos, consoante informa a
petição de fls. 10. Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos. P.R.I. Teresina, 07 de junho de 2016. Dra.
Haydée Lima de Castelo Branco, Juíza de Direito da 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.
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9.184. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA114473 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0029641-48.2008.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): VITOR SARAIVA FERNANDES
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, ante a ocorrência da prescrição em relação ao débito referente ao exercício de 2002, e considerando a quitação da
dívida remanescente pertinente ao exercício de 2003, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento no art. 487, II, c/c os
artigos 924, II e 925, todos do Novo Código de Processo Civil. Em face da sucumbência recíproca, condeno as partes ao pagamento das custas
processuais, metade a cada (NCPC, art. 86, caput), ficando a Fazenda isenta do recolhimento (LEF, art, 39). Honorários advocatícios já pagos,
condoante informa a petição de fls. 12 e 18. Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos. P.R.I. Teresina, 03 de
junho de 2016. Dra. Haydée Lima de Castelo Branco, Juíza de Direito da 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0011979-08.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): JOSÉ MARIA DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, ante a ocorrência da prescrição em relação ao débito referente aos exercícios de 1999, 2000 e 2001, e considerando a
quitação da dívida remanescente pertinente aos exercícios de 2002 e 2003, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento
no art. 487, II, c/c os artigos 924, II e 925, todos do Novo Código de Processo Civil. Ante a sucumbência parcial, condeno a Fazenda ao
pagamento de 60% das custas processuais, e a parte executada ao pagamento de 40%, em razão da menor sucumbência desta (NCPC,
art.86,caput), ficando a Fazenda isenta do recolhimento (LEF, art, 39). Honorários advocatícios já pagos, consoante informa a petição de fls. 13.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos. P.R.I. Teresina, 03 de junho de 2016. Dra. Haydée Lima de
Castelo Branco, Juíza de Direito da 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0006307-82.2008.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): PEDRO LEOPOLDINO FERREIRA FILHO
Advogado(s): ADRIANA NOGUEIRA LIMA FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 2877)
SENTENÇA: Isto posto, satisfeita que foi a obrigação e acolhendo o pedido formulado pela Exequente (fls. 18), com fundamento nos artigos 924,
inciso II e 925, ambos do Novo Código de Processo Civil, declaro, por sentença, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, extinta a
presente execução. Condeno a parte executada ao pagamento das custas processuais. Honorários advocatícios já pagos, consoante informa a
petição de fls. 18. Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos. P.R.I. Teresina, 07 de junho de 2016. Dra.
Haydée Lima de Castelo Branco, Juíza de Direito da 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009326-48.1998.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BB-FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): ADRIANO DANTAS DE OLIVEIRA (OAB/PI 2981)
Executado(a): CONSENSO ENGENHARIA E COMERCIO LTDA, JOSE CONRADO DE ANDRADE JUNIOR, JORGE MAURO DO MONTE
ANDRADE
Advogado(s): NELSON NERY COSTA (OAB/PI Nº 172/96-B)
DESPACHO fls. 269: Vistos, etc. Intime-se a parte autora, por intermédio de seu representante legal, para requerer o que lhe for de direito, em
prazo que assinalo de 10 (dez) dias, pena de extinção. Cumpra-se. Teresina PI, 26 de Novembro de 2015. João Antônio Bittencourt Braga Neto
Juiz de Direito 4ª Vara Cível.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012756-75.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MED IMAGEM S/C
Advogado(s): PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923), ALMIR COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10068)
Réu: DELTAVID MEDICAL GROUP
Advogado(s):
DECISÃO fls. 87-91: "Intime a parte autora, através de seu procurador, para comparecer à audiência, por intermédio de seu
representante legal, designada para o dia 14 de Setembro de 2016 , às 10:30 hrs, no fórum local." Teresina-PI, 19 de Maio de 2016 a) João
Antônio Bittencourt Braga Neto - Juiz de direito da 4ª Vara Cível;

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002489-20.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: BANCO ITAÚ S.A., C EDUARDO FERREIRA DE GOIS SOARES ME
Advogado(s): IVILLA BARBOSA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8836), DANILO DE MARACABA MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 7303-A), CLEANTO JALES
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9.189. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA114579 

DE CARVALHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7075), GABRIELA KARINE DE AQUINO PINTO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 5519), LARA MARIA MACHADO
MARTINS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7164), MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 151056-S)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Procedida a penhora online, restou infrutífera, consoante Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores - DOJBV. Dito
isto, intime-se a parte exeqüente - por seu advogado - para requerer o que entender de direito, inclusive indicar bens penhoráveis dos
Executados, no prazo de 30 (trinta). Acaso a parte exeqüente permaneça inerte, intima-a - através da sua diretoria, para, no prazo de 05 (cinco),
dizer se ainda tem interesse no prosseguimento do feito. Caso positivo deverá indicar bens penhoráveis da parte executada, sob pena de
extinção do processo (CPC, Art. 485, inciso III). Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009542-13.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010)
Requerido: VERONICA KELLY DA LUZ PEREIRA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS MACHADO VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 7803)
SENTENÇA: Ante todo o exposto e por força do art. 267, incisos I e VI, e art. 295. incisos I e III, ambos do Código de Processo Civil, indefiro a
petição inicial e julgo extinto o processo sem resolução do mérito, em decorrência da inépcia da exordial. por falta de interesse de agir, tendo em
vista a inadequação da via processual eleita. Por conseguinte, revogo a decisão liminar de fl. 34. Oficie-se imediatamente a Central de Mandados
desta comarca para que recolha o mandado de busca e apreensão expedido. Caso o bem já tenha sido apreendido, expeça-se mandado de
restituição do mesmo. Custas na forma da lei. Após o trânsito cm julgado, arquive-se com baixa nos registros. Publique-se. Registre-se. Intime-
se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010922-86.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO MONTE DE SOUSA
Advogado(s): WILSON CORDEIRO DE ARAUJO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8865), JUCIANO MARCOS DA CUNHA MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 3537)
Réu: IMOBILIARIA CRISTIANE
Advogado(s): REGINALDO CORREIA MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1053)
SENTENÇA: VII - Assim sendo, com fundamento no artigo 267 e seus incisos III e IV, do Código de Processo Civil, declaro EXTINTO, sem
resolução do mérito, o presente processo e determino o seu arquivamento, por ter a parte autora abandonado a causa, a ponto de deixar de
manter o Juízo com informações corretas sobre seu atual endereço. VIII - Custas de direito e honorários advocatícios à base de 10% (dez por
cento), com fulcro no art. 20, §4°, do CPC, pela parte autora. IX Publicada em audiência. Registre-se. Os presentes saíram devidamente
intimados. Intime-se aparte autora por meio de seu advogado. Cumpra-se.".

Processo nº 0007629-30.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: WAGNALDO GOMES DOS SANTOS
Advogado(s): EDUARDO DO NASCIMENTO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9419)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0030168-87.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: M A ALEXANDRINO COELHO
Advogado(s): CIRA SAKER MONTEIRO ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 7126)
Réu: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): LENON CORTEZ P. DE SOUSA (OAB/PI 11.418) e BRUNO DE AGUIAR FLORES (OAB/RJ 182.268 e OAB/SP 267.612) e
MARCELO FOREZE (OAB/RJ 190.324)
ATO ORDINATÓRIO fls. 236: Intime-se a parte autora para apresentar réplica à contestação de fls. 151/158. TERESINA, 24 de junho de 2016
Luis Henrique Belisário dos Santos Auxiliar Judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012728-10.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA REGINA IGLEZIAS LEAL
Advogado(s): HEMINGTON LEITE FRAZAO(OAB/PIAUÍ Nº 8023)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
DECISÃO: Isto posto, DEFIRO a tutela provisória antecipada antecedente ? com fundamento no art. 300, do Código de Processo Civil ? que a
requerida restabeleça IMEDIATAMENTE o fornecimento de energia na unidade consumidora n° 367705-2, no prazo de 02 (dois) dias, a contar da
intimação. Determino, ainda, que a ré não insira o nome da parte suplicante nos cadastros de inadimplentes ou o retire, caso já incluso, no prazo
de 5 (cinco) dias, sob pena de incidir também a mesma multa acima determinada, pois a regular constituição do débito está em discussão,
estando a matéria sob julgamento. Contudo, a parte requerente, deve honrar seus compromissos mensais com a requerida, sob pena de
revogação desta medida liminar. Sem prejuízo da responsabilidade penal por crime de desobediência, fixo multa diária no valor de R$ 500,00
(quinhentos reais) até o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais), em caso de descumprimento, nos termos do art. 537, §1°, inciso II, sendo o valor
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9.191. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA114567 

9.192. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA114395 

9.193. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA114425 

9.194. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA114326 

9.195. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA114324 

devido ao exequente (§ 2°), passível de cumprimento provisório (§3°). A multa será devida desde o dia em que se configurar o descumprimento
da decisão e incidirá enquanto não for cumprida a decisão que a tiver cominado (537, §4°,CPC). Nos termos do art. 6° VIII, do CDC, declaro
invertido o ônus probatório, em favor da parte autora, devendo requerida declinar o interesse na produção de provas e apresentar as informações
que entender pertinentes para o deslinde da causa, especialmente quanto a comprovação de que o autor foi cientificado das condições firmadas
no instrumento contratual impugnado e que perceberia tão somente aquela quantia informada no lançamento. CITE-SE E INTIME-SE a parte ré
via postal - ARMP (Aviso de Recebimento Mãos Próprias - com antecedência mínima de 20 dias da data designada), na pessoa de seu
representante legal, para comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de conciliação, na forma do art. 334, a ser realizada na
sala de audiências da 4ª Vara Cível, no dia 17/10/2016, às 9:30, devendo constar da carta de citação as advertências dos artigos 334, §§ 5º e
8º, e 344, do CPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e desta decisão. O prazo da resposta será contado na forma do art. 303, inciso
III c/c art. 335 do CPC. Intime-se a autora, através de seu procurador, para comparecer à audiência. As partes devem estar acompanhadas de
seus advogados ou, no caso de pessoas pobres, defensores públicos, com os quais devem manter contato com a antecedência necessária para
que, se for o caso, possam ser atendidos pela Defensoria Pública. O comparecimento das partes desacompanhadas de advogado ou defensor
público à solenidade será considerado como desinteresse na assistência jurídica para a realização da audiência e eventual composição. Não
tendo havido acordo na audiência prévia de conciliação ou mediação, decorrido o prazo para contestação, à réplica, na forma dos arts. 350 e 351
do CPC/2015. Não sendo caso de revelia, intimem-se as partes para dizerem sobre as provas que pretendem produzir, ratificando, se for o caso,
os requerimentos probatórios já realizados, justificando a utilidade e a necessidade de cada meio de prova e relacionando ao respectivo fato a ser
comprovado, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento e presunção de consentimento com julgamento antecipado do pedido. Em seguida,
venham conclusos para saneamento. Diligências legais.

Processo nº 0008116-73.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: OSMARINA SOARES DIOCESANO
Advogado(s): HARLEM MENESES CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6193)
Requerido: BANCO BFB LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0016070-68.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): LILIANA PEREIRA DA SILVA(OAB/BAHIA Nº 33911), KARUZA CASTRO DE OLIVEIRA AMORIM(OAB/CEARÁ Nº 21331)
Requerido: MARCELO TEIXEIRA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027695-65.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DE SOUSA BARROS PEREIRA
Advogado(s): FRANCISCO ALBELAR PINHEIRO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 4887), MICHEL DE ALMEIDA CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 6477),
MÁRCIO RÊGO MOTA DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 2218), MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LILIANA PEREIRA DA SILVA(OAB/BAHIA Nº 33911)
DESPACHO: Como requer, na modalidade de carga rápida, no máximo 24 horas. As despesas das cópias dos documentos correm por conta do
requerente. Proceda-se na forma do art. 18 do Código de Normas da C.G.J.

Processo nº 0022948-04.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 231747)
Requerido: RAFAEL VITOR DE SOUSA SOARES
Advogado(s): GERIMAR DE BRITO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº )
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0015396-85.2015.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: ANTÔNIO ALVES DA SILVA NETO
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: WILLIAM PALHA DIAS NETTO, INACIO JOSE TEIXEIRA NETO, MARLENE TEIXEIRA LIMA
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018265-55.2014.8.18.0140
Classe: Impugnação de Assistência Judiciária
Autor: NAIRA AIRES NUNES LIMA
Advogado(s): CLAUDIA MARIA DE SALES MARTINS PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 10848)
Réu: CANDILBERTO LIMA LOPES
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9.197. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA114346 

9.198. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA114356 

9.199. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA114270 

9.200. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA114295 

Advogado(s): IGOR MOTA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 6590)
DECISÃO: Trata-se de impugnação ao pedido de justiça gratuita nos autos da Ação de Obrigação de Fazer c/c Indenização por Danos Morais
proposta por NAIRA AIRES NUNES LIMA em desfavor de CANDILBERTO LIMA LOPES. Compulsando os autos ação principal verifica-se que a
parte autora efetuou o pagamento das custas iniciais do processo, motivo pelo qual reputo desnecessário o julgamento do presente incidente.
Portanto, o objeto do presente incidente se perde, razão pela qual indefiro a petição inicial e extingo sem resolução do mérito, de acordo com o
art. 267, inc. VI, do CPC. Descabida a condenação em honorários advocatícios decorrentes da sucumbência, porquanto se trata de mero
incidente processual.

Processo nº 0027515-83.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EMANUEL CARLOS DA SILVA
Advogado(s): GEORGE HENRIQUE MEDINA PRADO (OAB/PIAUÍ Nº 241), JOAQUIM BARRETO NETO (OAB/PIAUÍ Nº 3580)
Réu: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0005476-63.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIO LENIR VASCONCELOS E SILVA
Advogado(s): MARCOS FERNANDO DOS SANTOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1723), AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº
6417)
Requerido: BANCO SOFISA S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016598-34.2014.8.18.0140
Classe: Exceção de Incompetência
Autor: FRANCISCA DE SOUSA BARROS PEREIRA
Advogado(s): FRANCISCO BRUNNO SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9962)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
DECISÃO: Trata-se de incidente processual apenso nos autos da Ação de Busca e Apreensão proposta por FRANCISCA DE SOUSA BARROS
PEREIRA em desfavor de BANCO ITAUCARD S/A. Em razão da decisão contida nas fls. 44 da ação de Busca e Apreensão, determinando a
remessa dos autos de n° 0028439-60.2013.8.18.0140 reputo desnecessário o julgamento do presente incidente. Portanto, o objeto da EXCEÇÃO
DE INCOMPETÊNCIA se perde, razão pela qual indefiro a petição inicial e extingo sem resolução do mérito, de acordo com o art. 267, inc. VI, do
CPC. Descabida a condenação em honorários advocatícios decorrentes da sucumbência, porquanto se trata de mero incidente processual. Com
o trânsito em julgado, desapensar e arquivar o presente incidente. Intimem-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018025-13.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: DALILA CORAGEM ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Requerido: FISIOCLINICA
Advogado(s): CARLOS ANÍSIO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1895)
DECISÃO: Ante o exposto, DECIDO: a) Determino a inversão do ônus da prova, com fulcro no art. 14 do CDC, por se tratar de responsabilidade
pelo fato do serviço, na forma já mencionada; b) Ante ao deferimento de fl. 91, nomeio Perito do Juízo, independentemente de termo de
compromisso, o (a) Sr(a). Dr. KELSON NONATO GOMES DA SILVA, fisioterapeuta, doutor em Fisioterapia Traumato Ortopédica, com endereço
à Rua Leôncio Ferraz, 1666, bairro Morada do Sol, Teresina/PI, CEP: 64056-540 (NCPC, art. 466); c) Defino como pontos controvertidos a serem
elucidados: a correlação entre o serviço prestado pela requerida e as lesões sofridas pela autora da demanda; a gravidade das lesões; as
consequências das lesões sofridas em consequência do tratamento fisioterápico questionado; d) Intime-se o perito para, no prazo de 05 (cinco)
dias, dizer se aceita o encargo, caso positivo, informando o valor de seus honorários, currículo com comprovação de especialização e contatos
profissionais, em especial o endereço eletrônico, para onde serão dirigidas as intimações pessoais; e) Informado o quantum dos honorários
periciais e demais providências legais, intime-se as partes para, querendo, manifestarem-se no prazo comum de 5 (cinco) dias, após o que o juiz
arbitrará o valor, intimando-se as partes para os fins do art. 95 do NCPC; f) O laudo deverá ser apresentado dentro do prazo de 30 (trinta) dias,
podendo o Perito iniciar os trabalhos a contar da data de recebimento da intimação, se outra data não reputar mais conveniente. g) Faculto às
partes, dentro do prazo de 5 (cinco) dias, a indicação de Assistentes Técnicos e a apresentação de quesitos. Os Assistentes Técnicos são de
confiança das partes, não sujeitos a impedimentos ou suspeição (NCPC, art. 466, §1º). Os Assistentes Técnicos oferecerão seus pareceres no
prazo comum de 10 (dez) dias após a apresentação do laudo do Perito oficial, após intimação das partes (CPC, art. 477). h) Oportunamente
deliberarei sobre a audiência de instrução e julgamento. Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012504-72.2016.8.18.0140
Classe: Petição
Autor: BANCO SAFRA S. A.
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678)
Réu: LASER ENGENHARIA E TRANSPORTES LTDA
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9.203. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA114231 

9.204. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA114245 

9.205. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA114242 

9.206. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA114243 

9.207. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA114207 

9.208. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA114213 

Advogado(s): RICARDO LIMA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3296)
ATO ORDINATÓRIO fls. 699: "Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
Teresina, 24 de junho de 2016."

Processo nº 0003989-53.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA FELIPE DA SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0006841-16.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SANNY RAVANNE DA CUNHA REGO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO GMAC
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0021511-59.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO LUIZ DA SILVA
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0012337-26.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO DA SILVA ROCHA
Advogado(s): CÍCERO CORDEIRO FURTUNA(OAB/PIAUÍ Nº 9362)
Réu: BRADESCO AUTO / RE COMPANHIA DE SEGUROS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0016362-48.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JARDER BRUNO DE SOUSA VIEIRA
Advogado(s): FERNANDO GUILHERME ALVES DELGADO(OAB/PIAUÍ Nº 9910), ANTÔNIO CLÁUDIO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8730)
Réu: R.R CONSTRUÇÕES E IMOBILIÁRIA LTDA
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0025977-33.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: WANDEWELLINGTON MACHADO DE ALMEIDA
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0001844-58.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): ROSANGELA DA ROSA CORREA(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 30820), MARIANE CARDOSO MACAREVICH(OAB/RIO
GRANDE DO SUL Nº 30264)
Requerido: JOSE ALVES DOS SANTOS
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0013446-46.2012.8.18.0140

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8006 Disponibilização: Sexta-feira, 24 de Junho de 2016 Publicação: Segunda-feira, 27 de Junho de 2016

Página 76



9.209. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA114214 
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9.211. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA114029 

9.212. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA114035 

9.213. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA114009 

9.214. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA114056 

Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA GEOVANE CARDOSO DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Réu: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0026218-41.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA EUNICE ALVES DA SILVA
Advogado(s): RAKEL RODRIGUES COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 9231)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0028587-71.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GEMAU ROCHA DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008881-39.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CARLA ANDRESA GARCIA DE MEDEIROS BRAULIO
Advogado(s): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA(OAB/PIAUÍ Nº 1675), LIVIA BARBOSA BESERRA(OAB/PIAUÍ Nº 11550)
Requerido: MEDPLAN ASSISTENCIA MEDICA LTDA.
Advogado(s): LUCAS ALVES VILAR(OAB/PIAUÍ Nº 5263), PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923), LUIZ GONZAGA
SOARES VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 510)
SENTENÇA: VII -Assim sendo, com fundamento no artigo 267 e seus incisos III e IV, do Código de Processo Civil, declaro EXTINTO, sem
resolução do mérito, o presente processo e determino o seu arquivamento, por ter a parte autora abandonado a causa, a ponto de deixar de
manter o Juízo com informações corretas sobre seu atual endereço. VIII - Sem custas e sem honorários em virtude da autora se beneficiária da
justiça gratuita. IX Publicada em audiência. Registre-se. Os presentes saíram devidamente intimados. Intime-se a parte autora por meio de seu
advogado. Cumpra-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014650-23.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAPEVA II MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS
Advogado(s): TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010) e CARLOS ANDRE DE MELLO QUEIROZ (OAB/PI
12011)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS MARQUES CASTRO
Advogado(s):
DESPACHO de fls.31: Compulsando-se os autos do processo acima epigrafado, verifica-se que não consta do rol de documentos oferecidos
pela parte autora o demonstrativo atualizado de débito. O demonstrativo do débito pormenorizado em planilha contendo a indicação do valor
original, encargos moratórios, taxas praticadas para sua apuração, além da indicação das parcelas acessórias e prestações vencidas, para caso
de eventual pagamento (ou quitação da dívida) pelo devedor, se faz necessária dada a natureza da ação em análise. Dessa forma, diante das
razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e conseqüente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art.
284, parágrafo único, c/c art. 267, I, do CPC, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
inicial, anexar o demonstrativo atualizado de débito, sob pena de cancelamento da distribuição e arquivamento dos autos. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009410-29.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: FRANCISCO REIS REGO
Advogado(s): JOARA RODRIGUES DE ARAUJO (OAB/PIAUÍ Nº 230), DENNILLE TEIXEIRA BALDOINO CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 6896)
Declarado: EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇOES S.A - EMBRATEL (FORNECEDORA DO SERVIÇO NET FONE VIA
EMBRATEL)
Advogado: CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA (OAB/PIAUÍ Nº 2182)Declarado: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
Advogado(s): CLAVIO DE MELO VALENÇA FILHO (OAB/CEARÁ Nº 16285) RAPHAEL PARENTE OLIVEIRA (OAB/CEARÁ Nº 16.285-A E
OUTROS
DESPACHO:" Remarco nova audiência (conciliação) para o dia 25/10/2016, às 10:00 horas."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010376-79.2016.8.18.0140
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9.215. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA114041 

9.216. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA114042 

9.217. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA114076 

9.218. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA114087 

9.219. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA114813 

9.220. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA114863 

Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO GMAC S. A.
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A)
Requerido: LUCIMAR BARBOSA DE MACEDO
Advogado(s):
DECISÃO, fls. 25-26: "Intime-se a autora, através de seu procurador, para comparecer à audiência, a ser realizada, na sala de audiência
desta Vara, em 31 de Agosto de 2016, às 09:30 hrs. com as advertências do art. 334, §§ 5º e 8º c/c art. 344 do CPC. Cumpra-se." Teresina
- PI, 13 de Maio de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003786-28.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): NATHALIA LIMA DE MATOS(OAB/PIAUÍ Nº 7530), LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851), KELSON MARQUES DA
SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780)
Requerido: LUIS RODRIGUES FILHO
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
SENTENÇA: Ante o exposto, consoante o art. 487, I do CPC, extingo o processo com resolução do mérito, acolhendo o pedido autoral de busca
e apreensão, consolidando a propriedade e posse do bem ao patrimônio da autora. (§§1° e 2o do art. 3o do Decreto-Lei 911/69). Torno definitiva
a liminar outrora concedida. Condeno a parte requerida no pagamento de custas processuais e honorários advocaticios, que ora fixo em 10%
(dez por cento) do valor da causa, nos termos do art. 85, § 2o do CPC, levando em consideração a natureza da matéria e trabalho do causídico.
Em relação ao pedido reconvencional, deverá ser extinto sem resolução do mérito, em virtude da ausência de recolhimento dos tributos
pertinentes, tema de ordem pública que deve ser conhecida de ofício e em qualquer grau de jurisdição (CPC, arts. 485, I c/c 321, parágrafo único
do CPC). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se, ou seja, intime-se a parte ré através de seu advogado Publicada em audiência, sai a
parte presente devidamente ciente e intimada. Passado em julgado, arquivem, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades de
praxe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003786-28.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): NATHALIA LIMA DE MATOS(OAB/PIAUÍ Nº 7530), LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851), KELSON MARQUES DA
SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780)
Requerido: LUIS RODRIGUES FILHO
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
DECISÃO: Assim, o proveito buscado pela parte demandante tem expressão econômica clara e precisa, qual seja, auferir o valor do saldo
devedor em aberto. Por tais razões, não acolho a impugnação e mantenho o valor dado à causa, porque fixada dentro da legalidade. Custas pelo
impugnante. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010297-03.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/MARANHÃO Nº 8931)
Requerido: FRANCISCO RODRIGUES DE SENA
Advogado(s):
DECISÃO, FLS. 21-22: "[...]. INTIME-SE A AUTORA, ATRAVÉS DE SEU PROCURADOR, PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO OU MEDIAÇÃO A SER REALIZADA NA SALA DE AUDIENCIA DESTA VARA EM 31 DE AGOSTO DE 2016 ÀS 09:00
HORAS." Teresina-PI, 13 de maio de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto - Juiz de Direito da 4ª Vara Cível;

Processo nº 0027574-08.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: GILDACY DO SOCORRO FREIRE DE SA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SA REGO (OAB/PIAUÍ 3083)
ATO ORDINATÓRIO fls. 116: Expeça-se o mandado de busca e apreensão conforme sentença de fls. 77/79. TERESINA, 23 de junho de 2016.
Luis Henrique Belisário dos Santos. Auxiliar Judicial.

Processo nº 0008817-24.2015.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: LUCIA DE FATIMA LIMA SOARES
Advogado(s): LUCIMAR MENDES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3501)
Usucapido: LOURIVAL LIRA PARENTE, LIVIO WILLIAM SALES PARENTE
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 33/34.

Processo nº 0028799-63.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
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9.221. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA114799 

9.222. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA114781 

9.223. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA114663 

9.224. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA114651 

9.225. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA114639 

9.226. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA114635 

9.227. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA114581 

9.228. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA114885

Requerente: ELISETE CARVALHO ABREU MENDES
Advogado(s): LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 3919)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0005061-51.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANA LUCIA SOARES LIMA
Advogado(s): ANTONIO CANDEIRA DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 2171)
Requerido: UNIMED TERESINA-COOPERATIVA DE TRABALHOS MÉDICOS
Advogado(s): KASSIO NUNES MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 2740)
Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões ao recurso de apelação em 15(quinze) dias.

Processo nº 0020288-52.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CERRADOTRANSPORTES COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PI Nº 2523) e FREDERICO FERREIRA CRUZ (OAB/PI Nº 9557)
Réu: CONSÓRCIO NACIONAL RANDON
Advogado(s): YURY RUFINO QUEIROZ (OAB/PI Nº 7107) e PATRÍCIA BIONDO (OAB/RS Nº 51346)
ATO ORDINATÓRIO fl. 195: Intime-se a parte requerente/apelada para apresentar contrarrazões à apelação de fls. 171/183 no prazo de 15 dias.
TERESINA, 24 de junho de 2016 Luis Henrique Belisário dos Santos Auxiliar Judicial

Processo nº 0027549-53.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JEREMIAS PEREIRA DA SILVA FILHO
Advogado(s): RENAN MOUZINHO PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12178), CARLOS EDUARDO PEREIRA DA SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº
12531)
Réu: BANCO BMC S. A., SABEMI SEGURADORA S/A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação de fls. 235/290.

Processo nº 0009168-36.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DE LOURDES SOUSA VALE
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Requerido: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0012514-87.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO HELTON CRUZ DE SOUSA
Advogado(s): CICERO CORDEIRO FURTUNA(OAB/PIAUÍ Nº 9362)
Réu: BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0004057-03.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GENIVAL ARAUJO SILVA
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S/A-CFI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0025122-83.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EMIDIO FERNANDES DE SOUSA, EMIDIO FERNANDES DE SOUSA FILHO
Advogado(s): DANIEL NORONHA DE SENA(OAB/PIAUÍ Nº 8736), HELIO BORGES CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 12819), ALONE BRUNO
FERREIRA DE SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9102), MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1507)
Réu: ARLINDO LOPES GUIMARAES
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
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9.229. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA114894 

9.230. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA114018 

9.231. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA113972 

9.232. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA113975 

9.233. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA113969 

Processo nº 0030059-73.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAO PAULO DE ASSUNÇAO SANTOS
Advogado(s): MARCOS DANILO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6328)
Réu: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015329-72.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO DE SALES E SILVA PALHA DIAS
Advogado(s): RAIMUNDO LUIZ CUTRIM COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 1502)
Requerido: JOSE WAGNER LINHARES
Advogado(s): MARTALENE DOS ANJOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 277)
SENTENÇA, fls. 222/224:"...Do quanto exposto e já com relação ao importe da indenização pelos danos de natureza moral, sofridos,
estes devem recair a cifra de R$ 3.000,00(três mil reais), utilizando-se no caso, parâmetros ponderados, moderados e razoáveis e mais,
sem o tentame do enriquecimento ilícito, com "PLUS" de juros e correção monetária, a partir da citação. Custas processuais e os
honorários profissionais advocatícios na ordem de 20%(vinte por cento) sobre o valor esmerado da condenação. P.R.I." Te(PI), 30 de
abril de 2011. a) Dr. Francisco de Assis Brito Braz e Silva - Juiz de Direito";

Processo nº 0023944-80.2007.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGADO DA POLINTER
Advogado(s):
Indiciado: ALAIR DE CARVALHO CRUZ
Advogado(s):
Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de ALAIR DE CARVALHO CRUZ, pela prescrição da pretensão punitiva na
forma do art. 107, IV do Código Penal, e consequentemente determino ainda o ARQUIVAMENTO dos presentes, com a devida baixa na
distribuição e Sistema INFOSEG.
Intime as partes.
P.R.I.
Cumpra-se.
TERESINA, 23 de junho de 2016
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0020514-57.2006.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: GILVAN OLIVEIRA SILVA
Advogado(s):
... ... ...
Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de GILVAN OLIVEIRA SILVA, pela prescrição da pretensão punitiva na
forma do art. 107, IV do Código Penal, e consequentemente determino ainda o ARQUIVAMENTO dos presentes, com a devida baixa na
distribuição e Sistema INFOSEG.
Determino o encaminhamento da arma apreendida ao Comando do Exército, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, para destruição ou
doação aos órgãos de segurança pública ou às Forças Armadas, na forma do regulamento da Lei 10.826/03.
Cumprida as formalidades legais, arquive-se, com cópia desta decisão.
Intime as partes.
P.R.I.
Cumpra-se.

Processo nº 0002073-96.2004.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: HERCULIS COSTA BARROS JACARÉ
Advogado(s):
(...) (...) (...)
Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de HERCULIS COSTA BARROS, pela prescrição da pretensão punitiva na
forma do art. 107, IV do Código Penal, e consequentemente determino ainda o ARQUIVAMENTO dos presentes, com a devida baixa na
distribuição e Sistema INFOSEG.
Intime as partes.
P.R.I.
Cumpra-se.
TERESINA, 23 de junho de 2016
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA
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9.234. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA114211 

9.235. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA114224 

9.236. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA114200 

Processo nº 0019697-51.2010.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, DELEGACIA DO 8º DISTRITO POLICIAL
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO MACHADO DE REZENDE FILHO
Advogado(s):
... ... ...
Considerando que o denunciado cumpriu as condições impostas no sursis processual, declaro a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de
FRANCISCO MACHADO DE REZENDE FILHO, com esteio no art. 89, § 5º da Lei nº 9.099/95,e consequentemente determino ainda o
ARQUIVAMENTO dos presentes, com a devida baixa na distribuição e Sistema INFOSEG.
Intime as partes.
P.R.I.
Cumpra-se.
TERESINA, 23 de junho de 2016
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0015667-02.2012.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA PEREIRA DANTAS
Advogado(s): RAFAEL DANTAS NERY(OAB/PIAUÍ Nº 7952), RAFAEL DANTAS NERY(OAB/PIAUÍ Nº 7952)
Interditando: JOAO FRANCISCO DANTAS NETO
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 24 de junho de 2016
Thalis Madeira Albuquerque de Araújo
Estagiário(a) - Mat. 27430

1ª Publicação
Processo nº: 0029706-38.2011.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: RAIMUNDA CARDOSO DE ARAUJO
Advogado(s): IGOR MOTA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 6590)
Interditando: JARDEL
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JARDEL, vulgo(a) "", Brasileiro(a) ,
Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em RUA MATO GROSSO,470, CABRAL, TERESINA - Piauí nos autos do Processo
nº 0029706-38.2011.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte
interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador RAIMUNDA CARDOSO DE ARAUJO, vulgo(a) "",
Brasileiro(a) , Divorciado(a) , filho(a) de JOANA CARDOSO DE ARAUJO , residente e domiciliado(a) em Rua Mundinho Ferraz, 4.833., Morada
do Sol, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito
mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de
costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 24 de junho de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

1ª Publicação
Processo nº: 0017428-34.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARLENE DA SILVA FREIRE GOMES
Advogado(s): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 1506)
Interditando: GONÇALO DO CARMO GOMES JUNIOR
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de GONÇALO DO CARMO GOMES
JUNIOR, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em , , TERESINA - Piauí nos autos do Processo
nº 0017428-34.2013.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte
interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARLENE DA SILVA FREIRE GOMES, vulgo(a) "",
Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em RUA PI - 130, LADO ESQUERDO B, BOM JARDIM, TERESINA - Piauí,
a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente
edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 24 de junho de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
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9.237. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA114198 

9.238. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA114196 

9.239. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA114189 

9.240. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA114190 

Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

1ª Publicação
Processo nº: 0023175-62.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: DAMIANA MARIA DE JESUS
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 158433-2)
Interditando: BENJAMIN RODRIGUES GOMES
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de BENJAMIN RODRIGUES GOMES,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em AVENIDA NORTE SUL Nº 2329, SANTO ANTONIO,
TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0023175-62.2013.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador
DAMIANA MARIA DE JESUS, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de DAMIANA PEREIRA DOS SANTOS e DOMINGOS JOSE DOS
SANTOS, residente e domiciliado(a) em Av. Norte/ Sul, 2329, Santo Antonio, Km 06, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e
bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes,
com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 24 de junho de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

1ª Publicação
Processo nº: 0008306-41.2006.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCA NOGUEIRA DA SILVA
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Interditando: JAILMA MOURA DOS SANTOS
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JAILMA MOURA DOS SANTOS,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em RUA VILA RICA 303, RISOLETA NEVES, TERESINA -
Piauí nos autos do Processo nº 0008306-41.2006.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por
sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador FRANCISCA
NOGUEIRA DA SILVA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em rua vila rica 303, risoleta neves,
TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou
expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 24 de junho de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

1ª Publicação
Processo nº: 0000077-48.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA ELIANE ALVES BARBOSA
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Interditando: JOÃO ANDERSON ALVES BARBOSA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JOÃO ANDERSON ALVES
BARBOSA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em RUA URANO 3755, , TERESINA - Piauí
nos autos do Processo nº 0000077-48.2013.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por
sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA ELIANE
ALVES BARBOSA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em RUA URANO 3755, SATELITE,
TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou
expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 24 de junho de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

1ª Publicação
Processo nº: 0013542-32.2010.8.18.0140
Classe: Interdição
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9.241. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA114209 

9.242. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA114203 

9.243. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA114204 

Interditante: EDNA MARIA BEZERRA FEITOSA
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Interditando: JOAO FRANCISCO DA CRUZ FILHO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JOAO FRANCISCO DA CRUZ
FILHO, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de EDNA MARIA BEZERRA FEITOSA DA CRUZ e JOAO FRANCISCO DA CRUZ,
residente e domiciliado(a) em Q-38, C-09, MATADOURO, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0013542-32.2010.8.18.0140 em trâmite
pela 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e
bens na vida civil, tendo sido nomeado curador EDNA MARIA BEZERRA FEITOSA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de
ADALGISA BEZERRA DA CONCEIÇÃO , residente e domiciliado(a) em q-38, c-09, matadouro, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso
legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três)
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 24 de junho de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

Processo nº 0024182-60.2011.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: JACILDA RODRGUES VIEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): ANTONIO CÍCERO VASCONCELOS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4411)
Interditando: AFRA MARCELINA VIEIRA, CESARIO BENEDITO DOS SANTOS
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 24 de junho de 2016
Thalis Madeira Albuquerque de Araújo
Estagiário(a) - Mat. 27430

1ª Publicação
Processo nº: 0004107-92.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: CLEANE BACELAR LEMOS
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Interditando: MARCOS ANTONIO LEMOS DA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARCOS ANTONIO LEMOS DA
SILVA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em QUADRA E, CASA 25, RESIDENCIAL DOM
AVELAR, VALE QUEM TEM, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0004107-92.2014.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de Família e
Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo
sido nomeado curador CLEANE BACELAR LEMOS, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em
QUADRA E, CASA 25, RESIDENCIAL DOM AVELAR, VALE QUEM TEM, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o
munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo
de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 24 de junho de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

1ª Publicação
Processo nº: 0009394-36.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARTINA ALTINA DA CONCEIÇÃO FILHA
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 158433-2)
Interditando: RAIMUNDA NONATA DE VASCONCELOS
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de RAIMUNDA NONATA DE
VASCONCELOS, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em RUA SÃO JOSE, Nº 3895,
COMPRIDA, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0009394-36.2014.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões da
Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado
curador MARTINA ALTINA DA CONCEIÇÃO FILHA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em RUA
SÃO JOSE, Nº 3895, COMPRIDA, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais.
O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça,
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9.244. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA114205 

9.245. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA114206 

9.246. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA114232 

9.247. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA114230 

fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 24 de junho de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

Processo nº 0014414-76.2012.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: JOSE MARIA DE CERQUEIRA MENESES
Advogado(s): PAULA GOMES TAVARES CUNHA REZENDE(OAB/PIAUÍ Nº 8086)
Interditando: GIOVANNI DE MOURA MENESES
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 24 de junho de 2016
Thalis Madeira Albuquerque de Araújo
Estagiário(a) - Mat. 27430

1ª Publicação
Processo nº: 0004099-33.2005.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: DINA MARIA FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Interditando: JOSE DE SOUSA LIMA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JOSE DE SOUSA LIMA, vulgo(a) "",
Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de LUIZA DE SOUSA LIMA e RAIMUNDO ALVES DE LIMA, residente e domiciliado(a) em Qd-03
Casa- B Conj.Promorar, , TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0004099-33.2005.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de Família e
Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo
sido nomeado curador DINA MARIA FERREIRA DE SOUSA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de MARIA DAS DORES SOARES
COSTA e JOAO FERREIRA DE SOUSA, residente e domiciliado(a) em Qd-55 Lote 03 Casa- B Conj. Promorar, , TERESINA - Piauí, a qual
prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que
será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 24 de junho de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

1ª Publicação
Processo nº: 0015643-37.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: TERCIANA NAYLA FEITOSA DE CARVALHO
Advogado(s): JOAO LEONARDO DE CIRQUEIRA MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 3614)
Interditando: NAIR BARRADAS CORTEZ
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de NAIR BARRADAS CORTEZ,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de RAIMUNDA PEREIRA BARRADAS e ALBERTO VIEIRA BARRADAS, residente e
domiciliado(a) em RES. RUA SÃO PEDRO, Nº 1433, CENTRO, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0015643-37.2013.8.18.0140 em
trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus
negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador TERCIANA NAYLA FEITOSA DE CARVALHO, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) ,
filho(a) de , residente e domiciliado(a) em RUA SAO PEDRO,1433, , TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o
munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo
de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 24 de junho de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

Processo nº 0013364-10.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ANA MARIA CAVALCANTE VIDAL, RODRIGO VIDAL OLIVEIRA
Advogado(s): RAFAEL TRAJANO DE ALBUQUERQUE RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 4955)
Inventariado: WALDINAR ARAÚJO OLIVEIRA
Advogado(s):
ato ordinatório
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9.248. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA114236 

9.249. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA114268 

9.250. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA114192 

9.251. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA114193 

(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 24 de junho de 2016
Thalis Madeira Albuquerque de Araújo
Estagiário(a) - Mat. 27430

1ª Publicação
Processo nº: 0028471-07.2009.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: GERALDINA COSTA DE SOUSA
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Interditando: NAYANO COSTA FERREIRA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de NAYANO COSTA FERREIRA,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de GERALDINA COSTA e RAIMUNDO ALVES FERREIRA, residente e domiciliado(a)
em Rua Industrial Jose Camilo da Silveira, nº 750, Fatima, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0028471-07.2009.8.18.0140 em
trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus
negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador GERALDINA COSTA DE SOUSA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de
ANTONIA TOMASIA DE OLIVEIRA e JOSE COSTA, residente e domiciliado(a) em Rua Industrial Jose Camilo da Silveira, nº 750, fatima,
TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou
expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 24 de junho de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

Processo nº 0014907-29.2007.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Suplicante: ERICA CRISTINA DA FONSECA CANABRAVA
Advogado(s): ANTONIO PIRES FERREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1742)
Réu: REGENILDO RODRIGUES CANABRAVA
Advogado(s): HYARLA CARDOSO VIEIRA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 10258), PAULO ASSIS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 3425), JOSE ANTONIO
VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 11599)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 24 de junho de 2016
Thalis Madeira Albuquerque de Araújo
Estagiário(a) - Mat. 27430

1ª Publicação
Processo nº: 0005952-38.2009.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, ALEXANDRA MORETT DA SILVA
Advogado(s): ANTONIA BARBOSA DE SOUSA MELO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Interditando: GRACIANE MORETE DA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de GRACIANE MORETE DA SILVA,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de IZETH PEREIRA SILVA e RAIMUNDO NONATO DA SILVA, residente e domiciliado(a) em
rua afonso pena 1295, lourival parente, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0005952-38.2009.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de
Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida
civil, tendo sido nomeado curador ALEXANDRA MORETT DA SILVA, vulgo(a) "null", null, null, filho(a) de null e null, residente e domiciliado(a) em
rua afonso pena 1295, lourival parente, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas
legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da
Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 24 de junho de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

1ª Publicação
Processo nº: 0007981-85.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: CLAUDIONOU MONTEIRO DE SOUSA
Advogado(s): SARAH VIEIRA MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3157/99)
Interditando: RAIMUNDA ALVES DE SOUSA
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9.252. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA114194 

9.253. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA114180 

9.254. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA114181 

Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de RAIMUNDA ALVES DE SOUSA,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em AV. BARÃO DE CASTELO BRANCO, Nº 670,
CIDADE NOVA, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0007981-85.2014.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões da
Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado
curador CLAUDIONOU MONTEIRO DE SOUSA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em AV.
BARÃO DE CASTELO BRANCO, Nº 670, CIDADE NOVA, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus,
observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10
(dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 24 de junho de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

1ª Publicação
Processo nº: 0006343-17.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DO SOCORRO DA SILVA
Advogado(s):
Interditando: MARIA JOYCE DA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA JOYCE DA SILVA, vulgo(a)
"", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de MARIA DO SOCORRO DA SILVA e NÃO INFORMADO, residente e domiciliado(a) em RUA-
MIGUEL COUTO Nº 1430, LOURIVAL PARENTE, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0006343-17.2014.8.18.0140 em trâmite pela 4ª
Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na
vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA DO SOCORRO DA SILVA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de NOEME CRISPIM
VIEIRA e FRANCISCO GONZAGA DA SILVA, residente e domiciliado(a) em RUA= MIGUEL COUTO Nº 1430, LOURIVAL PARENTE,
TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou
expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 24 de junho de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

1ª Publicação
Processo nº: 0020055-84.2008.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: LUIZ GONZAGA DA SILVA
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Interditando: LUCYLENE RAQUEL LIRA DA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de LUCYLENE RAQUEL LIRA DA
SILVA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em Rua Altos, n 4365, Memorare, TERESINA - Piauí
nos autos do Processo nº 0020055-84.2008.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por
sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador LUIZ GONZAGA DA
SILVA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de FRANCISCA LIMA RIBEIRO e ITALO RIBEIRO, residente e domiciliado(a) em Rua
Altos ,4365, memorare, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M
Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o
no lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 24 de junho de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

1ª Publicação
Processo nº: 0001720-80.2009.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: RAIMUNDA GOMES DE OLIVEIRA NASCIMENTO
Advogado(s): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 1506)
Interditando: LUIS CARLOS DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
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9.255. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA114182 

9.256. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA114323 

9.257. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA114347 

9.258. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA114328 

FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de LUIS CARLOS DA SILVA OLIVEIRA,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de ANTONIA MARIA DA SILVA OLIVEIRA e RAIMUNDO NONATO GOMES DE OLIVEIRA,
residente e domiciliado(a) em RUA MIRASSOL, 7261 VILA CIDADE JARDIM, PEDRA MOLE, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº
0001720-80.2009.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte
interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador RAIMUNDA GOMES DE OLIVEIRA NASCIMENTO,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Viúvo(a) , filho(a) de VICENTINA MARIA DE JESUS e JOAO GOMES DE OLIVEIRA, residente e domiciliado(a) em
RUA MARIOSL, 7261 VILA CIDADE JARDIM, PEDRA MOLE, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus,
observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10
(dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 24 de junho de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

1ª Publicação
Processo nº: 0013189-26.2009.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: NATALIA DE FREITAS CASTELO BRANCO
Advogado(s): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 1506)
Interditando: MARY ALVES DE FREITAS
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARY ALVES DE FREITAS, vulgo(a)
"", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de MARIANA ALVES DA SILVA e PAULO ALVES DE FREITAS, residente e domiciliado(a) em Rua
Vinte e Um de Abril, nº 960, Vermelha, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0013189-26.2009.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de
Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida
civil, tendo sido nomeado curador NATALIA DE FREITAS CASTELO BRANCO, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de EDITH ALVES
DE FREITAS CASTELO BRANCO e AGEU CASTELO BRANCO, residente e domiciliado(a) em Rua Vinte e Um de Abril, nº 960, Vermelha,
TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou
expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 24 de junho de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

Processo nº 0016300-81.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARLENE MELO EVANGELISTA
Advogado(s): EZEQUIEL MIRANDA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 30-A)
Requerido: RAIMUNDO NONATO DE SOUSA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 24 de junho de 2016
Thalis Madeira Albuquerque de Araújo
Estagiário(a) - Mat. 27430

Processo nº 0013868-02.2004.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Suplicante: CARULINDA GOMES DE BRITO SILVA
Advogado(s): FRANCISCO MOURA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2337)
Suplicado: FELIX RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 24 de junho de 2016
Thalis Madeira Albuquerque de Araújo
Estagiário(a) - Mat. 27430

Processo nº 0014105-94.2008.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: CLARISSA CARDOSO SOARES
Advogado(s): FABIO RENATO BOMFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129)
Requerido: ANTONIO SOARES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
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9.259. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA114386 

9.260. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA114558 

9.261. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA114526 

9.262. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA114468 

9.263. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA114499 

TERESINA, 24 de junho de 2016
Thalis Madeira Albuquerque de Araújo
Estagiário(a) - Mat. 27430

Processo nº 0014996-91.2003.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MIGUEL ITALO NUNES CAVALCANTE - MENOR, LUIZA GABRIELA NUNES CAVALCANTE- MENOR, FRANCISCO DE ASSIS
DA CRUZ BATISTA
Advogado(s): JANAINA NUNES CAVALCANTE DE DEUS (OAB/PI Nº 2900)
Réu:
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 24 de junho de 2016
Thalis Madeira Albuquerque de Araújo
Estagiário(a) - Mat. 27430

Processo nº 0011699-03.2008.8.18.0140
Classe: Arrolamento Sumário
Arrolante: MARIA DA SALETE CARVALHO D ALBUQUERQUE BELO, ROSA MARIA DALBUQUERQUE BELLO, LUIZ DALBUQUERQUE
BELLO
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Arrolado: LUIZ PINTO DALBUQUERQUE BELLO - FALECIDO
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 24 de junho de 2016
Thalis Madeira Albuquerque de Araújo
Estagiário(a) - Mat. 27430

Processo nº 0020118-46.2007.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: FILIPE JOSE MARTINS DE SA(MENOR), TIAGO JOSÉ FEITOSA DE SÁ
Advogado(s): WELENCRISLEY DE ARAUJO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9636)
Requerido: ILDA FEITOSA DE CARVALHO SA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 24 de junho de 2016
Thalis Madeira Albuquerque de Araújo
Estagiário(a) - Mat. 27430

Processo nº 0014385-84.2016.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: OLGA AMÉLIA ROLLO DE CARVALHO, SILVIA ADRIANE ROLLO DE CARVALHO, ORLANDO ROLLO DE CARVALHO, JOÃO
DANIEL TAJRA ROLLO DE CARVALHO, ADDANARY TAJRA VIEIRA, KRYSSIA PAÔLA TAJRA VIEIRA, BARTHOLOMEU FÉLIX HARIEL
ROLLO DA SILVA
Advogado(s): PALOMA TAJRA PORTELA DE MELO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8539), LOUISE NEIVA TAJRA(OAB/PIAUÍ Nº 8057)
Inventariado: MARIA DA GLÓRIA TAJRA DA COSTA ROLLO
Nomeio para servir no presente feito como inventariante o(a) Sr.(a) OLGA AMÉLIA ROLLO DE CARVALHO.
Intime-se o(a) inventariante judicial nomeado(a) para que, em 5 (cinco) dias, preste o compromisso de bem e fielmente desempenhar o cargo (art.
617, parágrafo único), e, prestado o compromisso, para que, em 20 (vinte) dias, preste as primeiras declarações, contendo a individualização do
autor da herança, do cônjuge supérstite e de todos os herdeiros, e a discriminação de todos os bens integrantes do espólio, além da menção da
existência ou não de dívidas (art. 620).

PROCESSO Nº: 0001078-63.2016.8.18.0140
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: NEUZA OLIVEIRA LAUREANO
Réu: ANTONIO NILO LAUREANO PEREIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por NEUZA OLIVEIRA LAUREANO, Brasileira, maior,
casada, do lar, portadora do RG. nº1.073.725/SSP-PI e do CPF nº 201.717.303-72, residente e domiciliada na Avenida DR. PEDRO TEIXEIRA,
nº 5237, PARQUE IDEAL, Bairro Parque Ideal, em TERESINA - Piauí, em face de ANTONIO NILO LAUREANO PEREIRA, Brasileiro, maior,
casado, filho de TIETA PEREIRA MONTEIRO e LAURINDO LAUREANO MONTEIRO, residente e domiciliado em LOCAL INCERTO E NAO
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9.264. DECISÃO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA114439 

9.265. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA114429 

9.266. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA114435 

9.267. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA114598 

9.268. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA114661 

9.269. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA114697 

SABIDO, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital
que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 24 de junho de 2016 (24/06/2016). Eu, Alonso Alves da Silva Filho, Escrivão
Judicial, digitei.Dr. ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0010735-63.2015.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: NEUDEMBERG ESTRELA DE ABRANTES
Advogado(s): MIRELA MENDES MOURA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3401)
Requerido: SOFIA VELOSO ESTRELA DE ABRANTES
Advogado(s): PRISCILLA MARIA PINTO CLARK(OAB/PIAUÍ Nº 4814)
Ao lume do exposto, julgo procedente a presente impugnação, devendo o autor da Revisional de Alimentos, ora requerido na presente
impugnação, ser intimado para complementar as custas. Teresina, 24 de Junho de 2016.

Processo nº 0014101-76.2016.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ANTONIO JOSE BATISTA
Advogado(s): DANIELA NEVES BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3859)
Inventariado: MARIA SALOME DE SOUSA BATISTA
Nomeio para servir no presente feito como inventariante o(a) Sr.(a) ANTONIO JOSÉ BATISTA.
Intime-se o(a) inventariante judicial nomeado(a) para que, em 5 (cinco) dias, preste o compromisso de bem e fielmente desempenhar o cargo (art.
617, parágrafo único), e, prestado o compromisso, para que, em 20 (vinte) dias, preste as primeiras declarações, contendo a individualização do
autor da herança, do cônjuge supérstite e de todos os herdeiros, e a discriminação de todos os bens integrantes do espólio, além da menção da
existência ou não de dívidas (art. 620).

Processo nº 0008805-93.2004.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: GUSTAVO HENRIQUE DE MOURA - MENOR, JOSEFA MARIA DE MOURA E SILVA
Advogado(s): MARCOS REGIS GOMES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5616)
Requerido: DILERMANO SAMPAIO MARTINS
Advogado(s): MARCOS REGIS GOMES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5616)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 24 de junho de 2016
Thalis Madeira Albuquerque de Araújo
Estagiário(a) - Mat. 27430

Processo nº 0002693-93.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLOS ALBERTO DA SILVA CARDOSO
Advogado(s): MARCOS REGIS GOMES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5616)
Réu: BRUNA BUTIELLY PESSOA CARLOS, ADIEL SANTOS SILVA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 24 de junho de 2016
Thalis Madeira Albuquerque de Araújo
Estagiário(a) - Mat. 27430

Processo nº 0014465-48.2016.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: VIRGÍNIA SOARES E SILVA NORONHA, VINICIUS SOARES E SILVA, TEOLINDA SOARES E SILVA CUNHA, EDSON
SOARES E SILVA
Advogado(s): JOSE FERREIRA DE SALES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13484)
Inventariado: FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DA SILVA
Indefiro o pedido de Justiça Gratuita requerido na inicial.
Intimem-se os autores, por seu representante legal, para pagamento das custas iniciais no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena do cancelamento
da distribuição (art. 290 do CPC).

Processo nº 0014599-75.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: ANA MARIA SOARES SANTOS
Advogado(s): ALLAN ADYBE PORTELA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11299)
Interditando: EMÍLIA DE SOUZA SOARES
DEFIRO o direito a Gratuidade da Justiça, nos termos do art. 98 do Código de Processo Civil.
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9.270. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA114682 

9.271. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA114702 

9.272. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA114216 

9.273. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA114447 

9.274. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA114442 

9.275. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA114482 

Considerando o pedido de antecipação de tutela e tendo em vista a idade do(a) interditando(a), hoje conta com 94 anos de idade, bem como os
laudos às fls. 49/67, que atestam a existência de uma deficiência de saúde que pode impedir a pessoa do(a) interditando(a) de exercer
plenamente os atos da vida civil, CONCEDO, sem interdição, a CURATELA PROVISÓRIA requerida, o que faço pelos fundamentos do art. 749,
parágrafo único, do Código de Processo Civil. Expeça-se Termo de Curatela Provisória.

Processo nº 0022388-67.2012.8.18.0140
Classe: Restauração de Autos
Requerente: MARIA CAROLINA RODRIGUES DA MATTA MELLO(MENOR), MARIA DAS GRACAS RODRIGUES DA MATTA MELLO
(MENOR), MARIA VITORIA RODRIGUES DA MATTA MELLO (MENOR)
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE MARTINS PINTO (OAB/PI Nº 6415)
Requerido: CARLOS RENATO TELES MELLO
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 24 de junho de 2016
Thalis Madeira Albuquerque de Araújo
Estagiário(a) - Mat. 27430

Processo nº 0020419-85.2010.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: GEOVANNA MEL CASTRO ALENCAR-MENOR
Advogado(s): EDSON CARVALHO DE ABREU JÚNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 7130), KELSEN ROCHA REIS (OAB/PIAUÍ Nº 7357)
Requerido: GENIVALDO TEIXEIRA ALENCAR
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 24 de junho de 2016
Thalis Madeira Albuquerque de Araújo
Estagiário(a) - Mat. 27430

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012927-32.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: P. T. M. EMPREEDIMENTOS LTDA (RESTAURANTE FAVORITO)
Advogado(s): ANTONIO CLAUDIO PORTELLA SERRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3683)
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): LORENA PORTELA TEIXEIRA HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 4510)
DECISÃO: Assim, não vejo a reunião dos pressupostos necessários à concessão dos efitos da tutela antecipatória requerida. Ante o exposto e a
tudo considerado, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA VINDICADA , à míngua de pressupostos conditio sine qua non ao
deferimento do provimento. Ato contínuo, cite-se o ESTADO DO PIAUÍ para, querendo contestar presente ação, no prazo legal de 60 (sessenta)
dias (art. 335 c/c art. 183, ambos do Novo CPC). P.I.Cumpra-se. Teresina-PI, 22 de Junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008693-80.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: F.A.C CARDOSO JUNIOR
Advogado(s): VINICIUS CABRAL CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 5618)
Requerido: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
DESPACHO: Intime-se o Autor para se manifestar sobre a petição de fls.48/49 dos autos da Ação de Busca e Apreensão.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010489-38.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: GENIVAL DINIZ VIANA
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando o teor da certidão de fls. 63, que informa a ausência de manifestação da parte requerida, intime-se a parte Autora
para conhecimento e requerer o que for de seu interesse.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000344-54.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: F A C CARDOSO JUNIOR
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9.276. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA114516 

9.277. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA114360 

9.278. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA114424 

9.279. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA114600 

9.280. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA114759 

9.281. CERTIDÃO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA114401 

Advogado(s): VINICIUS CABRAL CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 5618)
DESPACHO: Intime-se o Requerido para se manifestar sobre a petição de fls.48/49 dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022992-28.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Réu: EDUARDO JOSE DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte Autora para, no prazo de cinco dias, efetuar o pagamento das custas referente ao preparo para julgamento e
baixa.

PROCESSO Nº: 0027061-35.2014.8.18.0140
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: JOACIR DA PAZ BRITO
Réu:
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por JOACIR DA PAZ BRITO, Brasileiro(a), solteiro,
residente e domiciliado(a) em RUA DAS TABOCAS, N.º 3642, SOCOPINHO, TERESINA - Piauí, ficando por este edital citado EVENTUAIS
INTERESSADOS para apresentarem contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue
ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de
Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de
TERESINA, Estado do Piauí, aos 24 de junho de 2016 (24/06/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016590-28.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO SANTANDER BRASIL S/A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Executado(a): JOSE WILMAR DE SOUSA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
DESPACHO: Analisando o pedido de benefício da Justiça Gratuita proposto pelo Embargante/executado no oferecimento dos Embargos à
Execução, nos moldes da Lei n° 1,060/50, notamos: I)- Que a Lei n° 1.060/50, prevê a possibilidade de concessão dos benefícios da justiça
gratuita, tem como destinatário fina! aquelas pessoas efetivamente necessitadas. O magistrado, ao analisar o caso concreto, deve formalizar o
seu convencimento acerca do pedido de justiça gratuita com base nas provas colacionadas aos autos, bem como observando a natureza da
demanda apresentada. II)- Que o Embargante/executado não demonstrou nos autos sua condição de hipossuficiência económica, mas somente
juntou declaração de pobreza. Portanto, intime-se o mesmo para comprovar a sua situação financeira, no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018063-20.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSE BERTOLINO NETO
Advogado(s): GEOFRE SARAIVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8274)
Requerido: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A), MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
DESPACHO: Considerando que houve remessa dos autos de Agravo de instrumento n° 2010.0001.004247-4, a esta 5 a Vara Cível nos termos
do despacho do Relator que converteu o Agravo de Instrumento para a modalidade de Agravo Retido, assim intimem-se as partes para
conhecimento e requerer o que for de seus interesses.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029203-17.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MEGA FINANCIAMENTOS LTDA
Advogado(s): LUCIANNE CUNHA FAÇANHA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 8286)
Réu: CLARO S/A
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467), ANA LUIZA ERNESTO CAMPELO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7416)
DESPACHO: Analisando a parte final da petição de fls. 954, que trata do pedido de reconsideração referente a liquidação parcial da sentença, e
considerando o cumprimento do despacho de fls. 952, bem como assegurando às partes paridade de tratamento em relação ao exercício de
direitos e faculdades processuais, de forma que lhes sejam assegurados o efetivo contraditório nos moldes dos arts. 7º e 9º c/c art. 10 do Novo
CPC, hei por bem determinar a intimação da parte Requerida para conhecimento e afirmar seu interesse sobre o pleito susodito, no prazo de 05
(cinco) dias.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
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9.282. CERTIDÃO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA114402 

9.283. CERTIDÃO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA114403 

9.284. CERTIDÃO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA114404 

SECRETARIA DA 5ª Vara de Família e Sucessões DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0030674-63.2014.8.18.0140
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA DA CRUZ GOMES NUNES
Réu: EDISON FERREIRA NUNES
CERTIDÃO
Certifico que foi publicado edital de citação da requerida, conforme consta nos autos, com prazo de 20 (vinte) dias. Entretanto, o prazo escorreu
sem que houvesse nenhuma manifestação do mesmo. O referido é verdade e dou fé.
TERESINA, 24 de junho de 2016
LUIS EDUARDO PAIXÃO E SILVA
Analista Judicial - Mat. nº 26600
CONCLUSÃO
Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, Dr (a)
REGINA COELI SANTOS E FREITAS .Do que, para constar, lavro este termo.
TERESINA, 24 de junho de 2016
LUIS EDUARDO PAIXÃO E SILVA
Analista Judicial - Mat. nº 26600

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 5ª Vara de Família e Sucessões DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0007103-97.2013.8.18.0140
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: LUZIA MARIA DA CONCEIÇÃO MACEDO
Réu: ANTONIO PINHEIRO DE MACEDO
CERTIDÃO
Certifico que foi publicado edital de citação da requerida, conforme consta nos autos, com prazo de 20 (vinte) dias. Entretanto, o prazo escorreu
sem que houvesse nenhuma manifestação do mesmo. O referido é verdade e dou fé.
TERESINA, 24 de junho de 2016
LUIS EDUARDO PAIXÃO E SILVA
Analista Judicial - Mat. nº 26600
CONCLUSÃO
Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, Dr (a)
REGINA COELI SANTOS E FREITAS .Do que, para constar, lavro este termo.
TERESINA, 24 de junho de 2016
LUIS EDUARDO PAIXÃO E SILVA
Analista Judicial - Mat. nº 26600

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 5ª Vara de Família e Sucessões DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0009663-12.2013.8.18.0140
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: CELENE RIBEIRO GUIMARÃES
Réu: RAIMUNDO JOSE RIBEIRO GUIMARÃES
CERTIDÃO
Certifico que foi publicado edital de citação da requerida, conforme consta nos autos, com prazo de 20 (vinte) dias. Entretanto, o prazo escorreu
sem que houvesse nenhuma manifestação do mesmo. O referido é verdade e dou fé.
TERESINA, 24 de junho de 2016
LUIS EDUARDO PAIXÃO E SILVA
Analista Judicial - Mat. nº 26600
CONCLUSÃO
Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, Dr (a)
REGINA COELI SANTOS E FREITAS .Do que, para constar, lavro este termo.
TERESINA, 24 de junho de 2016
LUIS EDUARDO PAIXÃO E SILVA
Analista Judicial - Mat. nº 26600

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 5ª Vara de Família e Sucessões DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0010585-87.2012.8.18.0140
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: EVALDO SOARES PEDREIRAS
Réu: EVANILDES AQUINO DE SOUSA PEDREIRAS
CERTIDÃO
Certifico que foi publicado edital de citação da requerida, conforme consta nos autos, com prazo de 20 (vinte) dias. Entretanto, o prazo escorreu
sem que houvesse nenhuma manifestação do mesmo. O referido é verdade e dou fé.
TERESINA, 24 de junho de 2016
LUIS EDUARDO PAIXÃO E SILVA
Analista Judicial - Mat. nº 26600
CONCLUSÃO
Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, Dr (a)
REGINA COELI SANTOS E FREITAS .Do que, para constar, lavro este termo.
TERESINA, 24 de junho de 2016
LUIS EDUARDO PAIXÃO E SILVA
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9.285. CERTIDÃO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA114405 

9.286. CERTIDÃO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA114406 

9.287. CERTIDÃO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA114407 

9.288. CERTIDÃO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA114408 

Analista Judicial - Mat. nº 26600

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 5ª Vara de Família e Sucessões DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0012682-26.2013.8.18.0140
CLASSE: Alvará Judicial
Requerente: MARIA DE SOUSA DO NASCIMENTO
Réu:
CERTIDÃO
Certifico que foi publicado edital de citação da requerida, conforme consta nos autos, com prazo de 20 (vinte) dias. Entretanto, o prazo escorreu
sem que houvesse nenhuma manifestação do mesmo. O referido é verdade e dou fé.
TERESINA, 24 de junho de 2016
LUIS EDUARDO PAIXÃO E SILVA
Analista Judicial - Mat. nº 26600
CONCLUSÃO
Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, Dr (a)
REGINA COELI SANTOS E FREITAS .Do que, para constar, lavro este termo.
TERESINA, 24 de junho de 2016
LUIS EDUARDO PAIXÃO E SILVA
Analista Judicial - Mat. nº 26600

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 5ª Vara de Família e Sucessões DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0009061-50.2015.8.18.0140
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA DO DESTERRO ALVES DE SOUSA
Réu: JOAQUIM CARVALHO DE SOUSA
CERTIDÃO
Certifico que foi publicado edital de citação da requerida, conforme consta nos autos, com prazo de 20 (vinte) dias. Entretanto, o prazo escorreu
sem que houvesse nenhuma manifestação do mesmo. O referido é verdade e dou fé.
TERESINA, 24 de junho de 2016
LUIS EDUARDO PAIXÃO E SILVA
Analista Judicial - Mat. nº 26600
CONCLUSÃO
Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, Dr (a)
REGINA COELI SANTOS E FREITAS .Do que, para constar, lavro este termo.
TERESINA, 24 de junho de 2016
LUIS EDUARDO PAIXÃO E SILVA
Analista Judicial - Mat. nº 26600

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 5ª Vara de Família e Sucessões DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0006791-24.2013.8.18.0140
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: MAURICIO WAGNER BORGES DE SOUSA
Réu: MARLENE AMORIM SILVA DE SOUSA
CERTIDÃO
Certifico que foi publicado edital de citação da requerida, conforme consta nos autos, com prazo de 20 (vinte) dias. Entretanto, o prazo escorreu
sem que houvesse nenhuma manifestação do mesmo. O referido é verdade e dou fé.
TERESINA, 24 de junho de 2016
LUIS EDUARDO PAIXÃO E SILVA
Analista Judicial - Mat. nº 26600
CONCLUSÃO
Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, Dr (a)
REGINA COELI SANTOS E FREITAS .Do que, para constar, lavro este termo.
TERESINA, 24 de junho de 2016
LUIS EDUARDO PAIXÃO E SILVA
Analista Judicial - Mat. nº 26600

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 5ª Vara de Família e Sucessões DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0014915-93.2013.8.18.0140
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: RAQUEL DE CARVALHO SILVA
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS VIEIRA DE SOUSA
CERTIDÃO
Certifico que foi publicado edital de citação da requerida, conforme consta nos autos, com prazo de 20 (vinte) dias. Entretanto, o prazo escorreu
sem que houvesse nenhuma manifestação do mesmo. O referido é verdade e dou fé.
TERESINA, 24 de junho de 2016
LUIS EDUARDO PAIXÃO E SILVA
Analista Judicial - Mat. nº 26600
CONCLUSÃO
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9.289. CERTIDÃO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA114409 

9.290. CERTIDÃO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA114281 

9.291. CERTIDÃO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA114282 

9.292. CERTIDÃO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA114283 

Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, Dr (a)
REGINA COELI SANTOS E FREITAS .Do que, para constar, lavro este termo.
TERESINA, 24 de junho de 2016
LUIS EDUARDO PAIXÃO E SILVA
Analista Judicial - Mat. nº 26600

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 5ª Vara de Família e Sucessões DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0013379-76.2015.8.18.0140
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: IEDA RIOS DA SILVA
Réu: ANTONIO FRANCISCO DA SILVA
CERTIDÃO
Certifico que foi publicado edital de citação da requerida, conforme consta nos autos, com prazo de 20 (vinte) dias. Entretanto, o prazo escorreu
sem que houvesse nenhuma manifestação do mesmo. O referido é verdade e dou fé.
TERESINA, 24 de junho de 2016
LUIS EDUARDO PAIXÃO E SILVA
Analista Judicial - Mat. nº 26600
CONCLUSÃO
Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, Dr (a)
REGINA COELI SANTOS E FREITAS .Do que, para constar, lavro este termo.
TERESINA, 24 de junho de 2016
LUIS EDUARDO PAIXÃO E SILVA
Analista Judicial - Mat. nº 26600

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 5ª Vara de Família e Sucessões DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0026998-44.2013.8.18.0140
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: PATRIOLINO CLARINDO DE CARVALHO NETO
Réu: ISALENE CRISTINA BEZERRA DE MELO
CERTIDÃO
Certifico que foi publicado edital de citação da requerida, conforme consta nos autos, com prazo de 20 (vinte) dias. Entretanto, o prazo escorreu
sem que houvesse nenhuma manifestação do mesmo. O referido é verdade e dou fé.
TERESINA, 24 de junho de 2016
LUIS EDUARDO PAIXÃO E SILVA
Analista Judicial - Mat. nº 26600
CONCLUSÃO
Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, Dr (a)
REGINA COELI SANTOS E FREITAS .Do que, para constar, lavro este termo.
TERESINA, 24 de junho de 2016
LUIS EDUARDO PAIXÃO E SILVA
Analista Judicial - Mat. nº 26600

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 5ª Vara de Família e Sucessões DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0009085-78.2015.8.18.0140
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA DE LOURDES GOMES DA SILVA
Réu: JOSE RIBAMAR DE SOUSA ARAUJO
CERTIDÃO
Certifico que foi publicado edital de citação da requerida, conforme consta nos autos, com prazo de 20 (vinte) dias. Entretanto, o prazo escorreu
sem que houvesse nenhuma manifestação do mesmo. O referido é verdade e dou fé.
TERESINA, 24 de junho de 2016
LUIS EDUARDO PAIXÃO E SILVA
Analista Judicial - Mat. nº 26600
CONCLUSÃO
Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, Dr (a)
REGINA COELI SANTOS E FREITAS .Do que, para constar, lavro este termo.
TERESINA, 24 de junho de 2016
LUIS EDUARDO PAIXÃO E SILVA
Analista Judicial - Mat. nº 26600

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 5ª Vara de Família e Sucessões DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0007032-61.2014.8.18.0140
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: RAIMUNDA ALVES VIEIRA
Réu: JOSE VIEIRA ALECRIM
CERTIDÃO
Certifico que foi publicado edital de citação da requerida, conforme consta nos autos, com prazo de 20 (vinte) dias. Entretanto, o prazo escorreu
sem que houvesse nenhuma manifestação do mesmo. O referido é verdade e dou fé.
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9.293. CERTIDÃO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA114284 

9.294. CERTIDÃO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA114285 

9.295. CERTIDÃO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA114286 

9.296. CERTIDÃO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA114287 

TERESINA, 24 de junho de 2016
LUIS EDUARDO PAIXÃO E SILVA
Analista Judicial - Mat. nº 26600
CONCLUSÃO
Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, Dr (a)
REGINA COELI SANTOS E FREITAS .Do que, para constar, lavro este termo.
TERESINA, 24 de junho de 2016
LUIS EDUARDO PAIXÃO E SILVA
Analista Judicial - Mat. nº 26600

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 5ª Vara de Família e Sucessões DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0005614-25.2013.8.18.0140
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA DO ROSARIO SOUSA CAMPOS
Réu: RAIMUNDO NONATO CAMPOS FILHO
CERTIDÃO
Certifico que foi publicado edital de citação da requerida, conforme consta nos autos, com prazo de 20 (vinte) dias. Entretanto, o prazo escorreu
sem que houvesse nenhuma manifestação do mesmo. O referido é verdade e dou fé.
TERESINA, 24 de junho de 2016
LUIS EDUARDO PAIXÃO E SILVA
Analista Judicial - Mat. nº 26600
CONCLUSÃO
Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, Dr (a)
REGINA COELI SANTOS E FREITAS .Do que, para constar, lavro este termo.
TERESINA, 24 de junho de 2016
LUIS EDUARDO PAIXÃO E SILVA
Analista Judicial - Mat. nº 26600

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 5ª Vara de Família e Sucessões DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0003372-59.2014.8.18.0140
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: VALDELICE DE SOUSA DA SILVA
Réu: LUIS HENRIQUE DE SOUZA
CERTIDÃO
Certifico que foi publicado edital de citação da requerida, conforme consta nos autos, com prazo de 20 (vinte) dias. Entretanto, o prazo escorreu
sem que houvesse nenhuma manifestação do mesmo. O referido é verdade e dou fé.
TERESINA, 24 de junho de 2016
LUIS EDUARDO PAIXÃO E SILVA
Analista Judicial - Mat. nº 26600
CONCLUSÃO
Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, Dr (a)
REGINA COELI SANTOS E FREITAS .Do que, para constar, lavro este termo.
TERESINA, 24 de junho de 2016
LUIS EDUARDO PAIXÃO E SILVA
Analista Judicial - Mat. nº 26600

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 5ª Vara de Família e Sucessões DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0019169-41.2015.8.18.0140
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: MICAELLE RAMOS SANTOS
Réu: REGINALDO LIMA DA SILVA
CERTIDÃO
Certifico que foi publicado edital de citação da requerida, conforme consta nos autos, com prazo de 20 (vinte) dias. Entretanto, o prazo escorreu
sem que houvesse nenhuma manifestação do mesmo. O referido é verdade e dou fé.
TERESINA, 24 de junho de 2016
LUIS EDUARDO PAIXÃO E SILVA
Analista Judicial - Mat. nº 26600
CONCLUSÃO
Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, Dr (a)
REGINA COELI SANTOS E FREITAS .Do que, para constar, lavro este termo.
TERESINA, 24 de junho de 2016
LUIS EDUARDO PAIXÃO E SILVA
Analista Judicial - Mat. nº 26600

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 5ª Vara de Família e Sucessões DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0029731-12.2015.8.18.0140
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: JOSÉ DE RIBAMAR CARVALHO FILHO
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9.298. CERTIDÃO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA114289 

9.299. CERTIDÃO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA114290 

9.300. CERTIDÃO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA114291 

Réu: KELINE PINHEIRO DE CARVALHO E SILVA
CERTIDÃO
Certifico que foi publicado edital de citação da requerida, conforme consta nos autos, com prazo de 20 (vinte) dias. Entretanto, o prazo escorreu
sem que houvesse nenhuma manifestação do mesmo. O referido é verdade e dou fé.
TERESINA, 24 de junho de 2016
LUIS EDUARDO PAIXÃO E SILVA
Analista Judicial - Mat. nº 26600
CONCLUSÃO
Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, Dr (a)
REGINA COELI SANTOS E FREITAS .Do que, para constar, lavro este termo.
TERESINA, 24 de junho de 2016
LUIS EDUARDO PAIXÃO E SILVA
Analista Judicial - Mat. nº 26600

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 5ª Vara de Família e Sucessões DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0009912-26.2014.8.18.0140
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: RAIMUNDO NONATO JOSE PEREIRA
Réu: JOSILENE BARBOSA LIMA PEREIRA
CERTIDÃO
Certifico que foi publicado edital de citação da requerida, conforme consta nos autos, com prazo de 20 (vinte) dias. Entretanto, o prazo escorreu
sem que houvesse nenhuma manifestação do mesmo. O referido é verdade e dou fé.
TERESINA, 24 de junho de 2016
LUIS EDUARDO PAIXÃO E SILVA
Analista Judicial - Mat. nº 26600
CONCLUSÃO
Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, Dr (a)
REGINA COELI SANTOS E FREITAS .Do que, para constar, lavro este termo.
TERESINA, 24 de junho de 2016
LUIS EDUARDO PAIXÃO E SILVA
Analista Judicial - Mat. nº 26600

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 5ª Vara de Família e Sucessões DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0014301-25.2012.8.18.0140
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: TATIANA AGOSTINHO DE SOUSA SILVA
Réu: VALDEMIR DA SILVA
CERTIDÃO
Certifico que foi publicado edital de citação da requerida, conforme consta nos autos, com prazo de 20 (vinte) dias. Entretanto, o prazo escorreu
sem que houvesse nenhuma manifestação do mesmo. O referido é verdade e dou fé.
TERESINA, 24 de junho de 2016
LUIS EDUARDO PAIXÃO E SILVA
Analista Judicial - Mat. nº 26600
CONCLUSÃO
Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, Dr (a)
REGINA COELI SANTOS E FREITAS .Do que, para constar, lavro este termo.
TERESINA, 24 de junho de 2016
LUIS EDUARDO PAIXÃO E SILVA
Analista Judicial - Mat. nº 26600

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 5ª Vara de Família e Sucessões DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0011841-94.2014.8.18.0140
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: ANTONIO PEREIRA DE MACEDO
Réu: ROSILDA LOPES DE SOUSA
CERTIDÃO
Certifico que foi publicado edital de citação da requerida, conforme consta nos autos, com prazo de 20 (vinte) dias. Entretanto, o prazo escorreu
sem que houvesse nenhuma manifestação do mesmo. O referido é verdade e dou fé.
TERESINA, 24 de junho de 2016
LUIS EDUARDO PAIXÃO E SILVA
Analista Judicial - Mat. nº 26600
CONCLUSÃO
Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, Dr (a)
REGINA COELI SANTOS E FREITAS .Do que, para constar, lavro este termo.
TERESINA, 24 de junho de 2016
LUIS EDUARDO PAIXÃO E SILVA
Analista Judicial - Mat. nº 26600

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
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9.301. CERTIDÃO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA114292 

9.302. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA114539 

9.303. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA114541 

9.304. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA114523 

SECRETARIA DA 5ª Vara de Família e Sucessões DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0012144-74.2015.8.18.0140
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: CARLLA ANAIARA LOPES TAVARES COSTA
Réu: FABIANO FREITAS COSTA
CERTIDÃO
Certifico que foi publicado edital de citação da requerida, conforme consta nos autos, com prazo de 20 (vinte) dias. Entretanto, o prazo escorreu
sem que houvesse nenhuma manifestação do mesmo. O referido é verdade e dou fé.
TERESINA, 24 de junho de 2016
LUIS EDUARDO PAIXÃO E SILVA
Analista Judicial - Mat. nº 26600
CONCLUSÃO
Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, Dr (a)
REGINA COELI SANTOS E FREITAS .Do que, para constar, lavro este termo.
TERESINA, 24 de junho de 2016
LUIS EDUARDO PAIXÃO E SILVA
Analista Judicial - Mat. nº 26600

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 5ª Vara de Família e Sucessões DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0026469-59.2012.8.18.0140
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: CREUSMAR GONCALVES DA SILVA
Réu: ANA FATIMA GONÇALVES DA SILVA
CERTIDÃO
Certifico que foi publicado edital de citação da requerida, conforme consta nos autos, com prazo de 20 (vinte) dias. Entretanto, o prazo escorreu
sem que houvesse nenhuma manifestação do mesmo. O referido é verdade e dou fé.
TERESINA, 24 de junho de 2016
LUIS EDUARDO PAIXÃO E SILVA
Analista Judicial - Mat. nº 26600
CONCLUSÃO
Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, Dr (a)
REGINA COELI SANTOS E FREITAS .Do que, para constar, lavro este termo.
TERESINA, 24 de junho de 2016
LUIS EDUARDO PAIXÃO E SILVA
Analista Judicial - Mat. nº 26600

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0010402-14.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: M.D.J.T. D.S.
Advogado(s): MAYARA SOLFYERE LOPES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6179)
Interditando: R. T.D.S.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Clos.,Designo audiência para o dia 11 (onze) de agosto de 2016, às 11:00 (onze)horas, neste Fórum, para os fins do artigo 1.181 do CPC. Acolho
o pedido de fls. 31/32, ordenando a confecção de novo termo de curatela, contendo os dados corretos das partes, devendo a Secretaria atentar
para os documentos que instruem o feito. Cumpra-se os demais termos do despacho de fl. 25. Teresina, 11 de fevereiro de 2016.

Processo nº 0014253-27.2016.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BALNEÁRIO ALEGRIA
Advogado(s): JORGENEI DE ALVES DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 5511)
Requerido: ANTONIO RUFINO ARRUDA
Advogado(s):
A correta interpretação da Lei 1.060/50, associada às previsões trazidas pelo Novo Código de Processo Civil, impõe o entendimento de que para
a concessão da gratuidade da justiça não basta a mera declaração de insuficiência de recursos sendo necessária a apresentação de prova
concreta e efetiva da impossibilidade de arcar com as despesas processuais.
No mesmo sentido, a redação do art. 5º, LXXIV da Constituição Federal deixa assente a necessidade de prova de insuficiência financeira para o
gozo da assistência jurídica gratuita.
Isto posto, e com base no art. 99, § 2º do NCPC, determino a intimação do requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar cópia de
Declaração de Imposto de Renda ou outro comprovante de rendimentos, bem como declaração de próprio punho na qual ateste sua
hipossuficiência.
Após, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.
TERESINA, 24 de junho de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0005274-47.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): JOÃO CARVALHO QUIXABA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9501), FRANCISCO JOÃO PAULO DE FREITAS MAGALHÃES(OAB/CEARÁ
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9.305. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA114561 

9.306. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA114469 

9.307. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA114765 

9.308. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA114658 

9.309. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA114692 

Nº 28423), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: RONIEL OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Transcrito em parte (...)
Isto posto, com fulcro nos arts. 355, I, e 485, IV, todos dos CPC, declaro extinto a presente demanda, em virtude da carência do direito de ação
por perda superveniente do objeto.
Em face da causalidade, condeno o requerido ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios da parte autora, que fixo em
10% sobre o valor da causa.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 24 de junho de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0014927-39.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: THUYLA KAYNARA DE OLIVEIRA MARTINS
Advogado(s): VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA(OAB/PIAUÍ Nº 1669)
Réu: BRUNO RANIERE CAVALCANTE DE CARVALHO
Advogado(s):
Expeça-se nova carta de citação para o endereço indicado às fls. 56/57.
TERESINA, 24 de junho de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0024938-06.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: MARIA ALICE DE MOURA BARROS
Advogado(s): RICARDO DIAS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 6971)
Declarado: AF4 MODAS
Advogado(s):
Diante do exposto, acolho os pedidos formulados na exordial para:
a) declarar a inexistência do débito de R$ 150,00 inscrito pela empresa INTER FÁCIL em nome da requerente, na SERASA;
b) condenar a parte requerida AF4 MODAS a pagar o valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), a título de compensação pelos danos morais, à
requerente, com juros de mora, de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação inicial, e atualização monetária de acordo com a tabela da
Justiça Federal, a partir do arbitramento.
Julgo extinto o processo com resolução de mérito com fulcro no art. 487, I, CPC.
Custas pela parte ré sucumbente. Condeno a parte sucumbente em honorários sucumbenciais, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação.
Oficie-se a SERASA para cancelamento da inscrição da requerente relativa ao débito aqui discutido.
Publique-se, registre-se, intimem-se.
TERESINA, 24 de junho de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0022515-05.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): LAURISSE M RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: ANDRÉ PRADO ANDRADE
Advogado(s):
Transcrito em parte (...)
Diante do exposto, acolho o pedido formulado na petição de fls. 47 e julgo extinto o processo sem resolução de mérito com fulcro no art. 485, VIII,
CPC. Custas, se ainda existentes, pela parte autora.
Publique-se, registre-se, intimem-se.
TERESINA, 24 de junho de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002247-56.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: CLECIO DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Intime-se a parte requerida para dizer se concorda com o pedido de desistência formulado à fl. 84.
TERESINA, 24 de junho de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0007967-33.2016.8.18.0140

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8006 Disponibilização: Sexta-feira, 24 de Junho de 2016 Publicação: Segunda-feira, 27 de Junho de 2016

Página 98



9.310. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA114683 

9.311. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA114893 

9.312. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA114884 

9.313. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA114896 

9.314. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA114470 

Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: MARIA OSITA GERVASIO MILHOMEM
Advogado(s):
Transcrito em parte (...)
Diante do exposto, acolho o pedido formulado na petição de fls. 66 e julgo extinto o processo sem resolução de mérito com fulcro no art. 485, VIII,
CPC. Custas, se ainda existentes, pela parte autora.
Publique-se, registre-se, intimem-se.
TERESINA, 24 de junho de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0024490-38.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: AMIL - HUMANA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA
Advogado(s): LUIZ GONZAGA SOARES VIANA (OAB/PIAUÍ Nº 510), PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 1189)
Réu: LORENA VERUSKA SOUSA MELO
Advogado(s):
Transcrito em parte (...)
Diante do exposto, acolho o pedido formulado na petição de fls. 59 e julgo extinto o processo sem resolução de mérito com fulcro no art. 485, VIII,
CPC. Custas, se ainda existentes, pela parte autora.
Publique-se, registre-se, intimem-se.
TERESINA, 24 de junho de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0023911-17.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B.V FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184), MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148),
TERESA CRISTINA PITTA PINHEIRO FABRÍCIO(OAB/CEARÁ Nº 14694), GUILHERME MARINHO SOARES(OAB/CEARÁ Nº 18.556-B)
Requerido: ANTONIO ESTEVAM SOARES
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Transcrito em parte (...)
Isto posto, tendo em vista os argumentos anteriormente expostos, julgo a presente demanda IMPROCENTE QUANTO AO PLEITO AUTORAL;
por seu turno, julgo PROCEDENTE A RECONVENÇÃO APRESENTADA PELO REQUERIDO, a fim de reduzir os juros cobrados para o limite de
28,52%, cobrados de forma simples, bem como para excluir a cobrança de comissão de permanência.
Em face da sucumbência, condeno o requerente ao pagamento das custas e despesas processuais e dos honorários advocatícios do causídico
do requerido, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 85, § 2º, do Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 24 de junho de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0009810-33.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA
Advogado(s):
Réu: PABLO GARCIA ASSUNCAO COUTO
Advogado(s): EMILIO CASTRO DE ASSUMPÇÃO(OAB/PIAUÍ Nº 6906)
SENTENÇA: "...Ante o exposto, heimpor dem ABSOLVER SUMARIAMENTE o réu Pablo Garcia Assunção Cout, denunciado pelo crime inserto
no art. 1º , inciso I e II da Lei nº 8.137/90, em r4a zão da extinção da punibilidade, ante o pagamento integral de débito tributário, e o faço com
respaldo no § 2º do art. 9º da Lei nº 10.684/03, cumulado com o art. 397, inciso IV do Código de Processo Penal. Sem custas. P.R.I.C. Teresina,
23 de junho de 2016. Dr. Raimundo Holland Moura de Queiroz - Juiz de Direito da 6ª Vara Criminal".

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0016069-49.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO
Advogado(s):
Indiciado: LUIZ GIL DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO DALTON DAS CHAGAS DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 9095)
SENTENÇA: "... Sendo assim, em face da mote do acusado, acolho o parecer ministrial e decreto a extição da punibilidade, com arrimo no inciso
I do art. 107 do estatuto repressivo, determinando a baixa na distribuição e o arquivamento do feito, após cumprida as formalidades legais. Sem
custas. P.R.I.C.Transitada em julgado, baixar e arquivar. Teresina, 23 de junho de 2016. Dr. Raimundo Holland Moura de Queiroz - Juiz de Direito
da 6ª Vara Criminal".

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
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9.315. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA114064 

9.316. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA114065 

9.317. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA114068 

9.318. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA114097 

9.319. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA114094 

9.320. SENTENÇA - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA114095 

Processo nº 0019814-71.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 10º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: JOSE ANDERSON DE SOUZA
Advogado(s): GABRIELA KARINE DE AQUINO PINTO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 5519)
DESPACHO: A fim de apresentar, no prazo de 05 dias, razões de
contrariedade ao recurso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0012354-33.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO
Advogado(s):
Indiciado: EDNALDO LOPES SARAIVA
Advogado(s): NESTOR ALCEBIADES MENDES XIMENES OAB/PI 2849/97
DESPACHO: (P APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS)

Processo nº 0005254-61.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SAMUEL LUCAS PEREIRA DA SILVA(MENOR)
Advogado(s): NORMA BRANDAO DE LAVENERE MACHADO DANTAS (OAB/PIAUÍ Nº 2423)
Réu: OSVALDO SOUSA
Advogado(s): ANTONIO DUMONT VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10538)
1. Intime-se, o requerente, por seu advogado, para manifestar-se sobre o laudo do exame de DNA e decisão de fl, 89, proferida em
audiência.

Processo nº 0014333-88.2016.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ANTONIA NONATO DE SOUSA RODRIGUES
Advogado(s): ANTONIO CANDEIRA DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 2171)
Inventariado: JOAQUIM NONATO GOMES
Advogado(s):
Vistos,
Intime-se a requerente, por seu advogado, para no prazo de 15 dias, emendar a inicial juntando aos autos o instrumento procuratório de seu
cônjuge.
Expedientes necessários.

Processo nº 0013933-74.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: ERMELINDA CRISTIANE DE OLIVEIRA SOARES
Advogado(s): JONNAS RAMIRO ARAUJO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 9038)
Interditando: EDMUNDO SOARES
Advogado(s):
Vistos,
Intime-se a requerente, por seu patrono, para no prazo de 15 dias, juntar aos autos termo de anuência do cônjuge do interditando, com a
presente ação.
Expedientes necessários.

Processo nº 0012349-69.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: SOLANGE MARIA OSORIO DA SILVA
Advogado(s): KAIO CESAR MAGALHAES OSORIO(OAB/PIAUÍ Nº 13736)
Interditando: LUIS PAULINO DA SILVA
Advogado(s):
Vistos,
Intime-se a interditante, por seu patrono, para no prazo de 15 dias, juntar aos autos atestado médico original, vez que os que integram as autos
tratam-se de cópias.
Expedientes necessários.

Processo nº 0011831-79.2016.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: CLEITON MARQUES LOPES
Advogado(s): KELLY MARQUES LOPES NOLETO(OAB/GOIÁS Nº 30535)
Réu: ROXANA SYLVIA GODINIZ
Advogado(s):
SENTENÇA
Vistos,
Trata-se de Ação de Divórcio Litigioso proposto por CLEITON MARQUES LOPES em face de ROXANA SYLVIA GODINEZ, ambos devidamente

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8006 Disponibilização: Sexta-feira, 24 de Junho de 2016 Publicação: Segunda-feira, 27 de Junho de 2016

Página 100



9.321. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA114109 

9.322. DECISÃO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA114103 

9.323. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA114104 

9.324. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA114105 

qualificados nos autos.
Na inicial, o requerente alega que casou-se com a requerida em 08/010/2005, na cidade de Bruxelas, Bélgica e posteriormente registrado no
Brasil em 29/05/2005, conforme descrito na certidão de casamento anexa de fl. 10. Da a união conjugal nasceu um filho, atualmente menor de
idade. Requer, por fim, a citação da requerida por edital e a decretação do divórcio.
Juntaram documentos de fls. 07/11.
Em despacho de fl. 13, o MM. Juiz deferiu a gratuidade e determinou que a parte autora procedesse a localização da parte requerida em
consultas dos órgãos públicos e concessionárias de serviço público, consoante determina art. 256 § 3º do NCPC.
À fl.16 a parte autora manifestou desistência e requereu a extinção do feito por motivo de mudança de Estado.
É o relatório. Decido.
A extinção do processo sem resolução de mérito encontra amparo na legislação processual no artigo 485, VIII, que assim preceitua:
Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:
VIII - homologar a desistência da ação;
Ex positis, diante do pedido de desistência, em conformidade com o parecer ministerial, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com
base no artigo 485, VIII do CPC e determino o arquivamento do presente feito, dando-se baixa na distribuição.
Sem custas.
P.R.I.C.

Processo nº 0014361-61.2013.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: A. C. C. S.-MENOR
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Requerido: A. B. C. S.
Advogado(s): EPIFANIO LOPES MONTEIRO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9820)
Vistos,
1. Como requerido pela parte autora, desentranhe-se a petição de fl. 88, de tudo certificando-se.
2. Após, abra-se vistas dos autos ao órgão ministerial, para parecer cabível, no prazo legal.
Int. Expedientes necessários.

Processo nº 0014965-17.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: ANA CAROLINE DOS SANTOS VIDAL
Advogado(s): MARCELO TEIXEIRA DO BONFIM(OAB/PIAUÍ Nº 2461)
Interditando: REGINALVA DE SOUSA VIDAL
Advogado(s):
Vistos,
1. Preliminarmente, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela pretendida, para o fim de decretar a provisória interdição da requerida
REGINALVA DE SOUSA VIDAL devidamente qualificada, e o faço porque, embora com as limitações derivadas do início de conhecimento,
entendo presentes nestes autos os requisitos constantes do art. 300 do CPC.
2. Com efeito, com os documentos que instruem a inicial, mormente os de fls. 18/19, já se observam nestes autos a manifestação dos requisitos
necessários à antecipação dos efeitos da tutela pretendida, posto que, constituindo-se em prova inequívoca, emprestam verossimilhança aos
fatos articulados na peça vestibular, alcançando, em interpretação "lato sensu", o próprio "fumus bonis iuris" e, principalmente, o "periculum in
mora".
3. Assim, tal como requerido na peça atrial e objetivando regularizar situação de fato já existente, nomeio curadora à interditanda, a Sra. ANA
CAROLINE DOS SANTOS VIDAL, sua filha, igualmente qualificada nos autos, a fim de que a mesma, até o deslinde da ação, possa representar
a interditanda nos atos da vida civil. Lavre-se, pois, o competente Termo de Compromisso.
4. Por último, designo o dia 13/10/2016, às 12h00min, nesta 6ª VFS, no Fórum local, para a realização da entrevista da interditante.
5. Notifique-se o órgão Ministerial, que, nos termos do CPC art. 751, deve representar a interditanda nos autos deste procedimento.
Intimações e expedientes necessários.

Processo nº 0003023-47.2012.8.18.0004
Classe: Alvará Judicial
Requerente: THAYSE LIMA DE CASTRO, J. G. DE A. C. - MENOR
Advogado(s): EVERALDO BARBOSA DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 2228)
Vistos,
1. Intimem-se os autores, por sua advogada, para, no prazo de quinze dias, emendar a inicial, como segue:
1.1. Juntar aos autos declaração de inexistência de dependentes da de cujus, habilitados perante a Previdência Social, nos termos do art. 2º, do
Decreto 85.845, de 26.03.1981;
1.3. Juntar aos autos declaração de inexistência de outros bens sujeitos a inventário, para os fins do item V, parágrafo único, do artigo 1º, do
Decreto 85.845/81, a ser firmada pelo próprio requerente, sob as penas da lei;
1.4. Juntar aos autos certidão de nascimento/casamento dos herdeiros;
1.5. Juntar aos autos procuração ad judicia das para outorgando poderes ao patrono;
2. Após, oficie-se o Banco do Brasil S/A, para, no prazo de dez dias, informar a existência de valores de titularidade dade cujus;
3. Prestada a informação ora requisitada, dê-se vista dos autos ao órgão Ministerial, para a manifestação cabível, no prazo legal;
Expedientes necessários.

Processo nº 0000966-85.2014.8.18.0004
Classe: Exceção de Incompetência
Autor: THAYSY DE LIMA CASTRO, J. G. de A. C.
Advogado(s): EVERALDO BARBOSA DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 2228)
Vistos,
1. Trata-se de ação de Exceção de Incompetência proposta perante a 1ª Vara de Família e Sucessões desta comarca pelo Ministério Público do
Estado do Piauí, no processo de Alvará requerido por Thayse Lima de Castro e pelo menor J. G. de A. C., todos devidamente qualificados e
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9.325. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA114106 

9.326. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA113977 

9.327. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA113979 

9.328. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA113980 

9.329. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA113982 

representados.
2. Observando que este feito se encontra julgado com resolução de mérito e, pois, exaurido o objeto da ação, determino seu desentranhamento
dos autos principais e seu arquivamento, feitas as anotações devidas.
Int. Expedientes necessários.

Processo nº 0022409-72.2014.8.18.0140
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: DELANO CARNEIRO DA CUNHA CAMARA, CONCEIÇÃO DE MARIA CHAGAS MELO CAMARA
Advogado(s): CAROLINE FREITAS BRAGA DOS SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 7124)
Réu:
Advogado(s):
Vistos,
1. Indefiro o pedido de expedição de Novo Mandado de Averbação, vez que na inicial, como se pode constatar às fls. 04/05, o cônjuge virago
requereu a permanência de seu nome de casado.
2. Quanto ao pedido de averbação no registro de imóvel do terreno no Condomínio Mirante do Lago, defiro-o como requerido na petição de fls.
47.
Expedientes necessários.

Processo nº 0001625-06.2016.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: FRANCISCA NEIDE SANTOS VIEIRA, REGINA CELIA SANTOS VIEIRA VIANA, ANTONIA CELIA SANTOS VIEIRA, VALCIRIO
SANTOS VIEIRA, CARLOS RENATO VIEIRA
Advogado(s): MARA LILINNE LEAL DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10543)
Réu:
Advogado(s):
Vistos,
1. Intimem-se os autores, por sua advogada, para, no prazo de quinze dias, emendar a inicial, como segue:
1.1. Juntar aos autos declaração de inexistência de dependentes da de cujus, habilitados perante a Previdência Social, nos termos do art. 2º, do
Decreto 85.845, de 26.03.1981;
1.2. Juntar aos autos declaração de inexistência de outros bens sujeitos a inventário, para os fins do item V, parágrafo único, do artigo 1º, do
Decreto 85.845/81, a ser firmada pelo próprio requerente, sob as penas da lei;
1.3. Juntar aos autos declaração de hipossuficiência de todos herdeiros;
2. Após, oficie-se a Caixa Economica Federal, para, no prazo de dez dias, informar a existência de valores de titularidade da de cujus;
3. Prestada a informação ora requisitada, dê-se vista dos autos ao órgão Ministerial, para a manifestação cabível, no prazo legal;
Expedientes necessários.

Processo nº 0009441-39.2016.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: JOSE LOPES DA SILVA
Advogado(s): RAIMUNDO PEREIRA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 12180)
Réu:
Advogado(s):
Vistos,
1. Intime-se o autor, via Defensoria, para, no prazo de quinze dias, emendar a inicial, como segue:
1.1. Juntar aos autos certidão de óbito da Sra. Maria José de Jesus Dias;
1.2. Juntar aos autos declaração de inexistência de dependentes da de cujus, habilitados perante a Previdência Social, nos termos do art. 2º, do
Decreto 85.845, de 26.03.1981;
1.3. Juntar aos autos declaração de inexistência de outros bens sujeitos a inventário, para os fins do item V, parágrafo único, do artigo 1º, do
Decreto 85.845/81, a ser firmada pelo próprio requerente, sob as penas da lei;
1.4. Juntar aos autos a qualificação de todos os herdeiros;
1.5. Juntar aos autos certidão de nascimento ou casamento de todos os herdeiros;
2. Pena de indeferimento (CPC 321, parágrafo único).
Expedientes necessários.

Processo nº 0029005-72.2014.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS OLIVEIRA PASSOS LEITE
Advogado(s): DILENE BRANDÃO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Vistos,
Defiro a gratuidade da Justiça.
1. Intime-se o autor, por meio de seu patrono, para, no prazo de 10 (dez) dias:
1.2. Juntar aos autos declaração de inexistência de dependentes da de cujus, habilitados perante a Previdência Social, nos termos do art. 2º, do
Decreto 85.845, de 26.03.1981;
1.3. Juntar aos autos declaração de inexistência de outros bens sujeitos a inventário, para os fins do item V, parágrafo único, do artigo 1º, do
Decreto 85.845/81, a ser firmada pelo próprio requerente, sob as penas da lei;
Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0017998-25.2010.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
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9.330. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA114015 

9.331. SENTENÇA - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA114020 

9.332. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA114021 

9.333. SENTENÇA - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA114546 

Requerente: C. D. S. P. L.
Advogado(s): JOAO EVANGELISTA PEREIRA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5205)
Requerido: A. R. D. S. P. L.
Advogado(s): JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5205)
SENTENÇA: Assim, considerando que a transação tem efeito de sentença entre as partes, importando no reconhecimento do pedido do autor,
pelo réu, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 269, II e III. Custas de lei. Oficie-se ao empregador do
alimentante para efetuar os descontos dos alimentos pactuados. Após, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta
decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu pela via da transação. Teresina-PI, 12 de março de 2012. Juiz PAULO ROBERTO DE
ARAÚJO BARROS ? Titular da 6ª Vara de Família e Sucessões

Processo nº 0010714-92.2012.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: CAIXA ECOMONICA FEDERAL
Advogado(s): EDVALDO MARTINS VIANA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3173)
Inventariado: ANTONIA ALVES TEIXEIRA COSTA(FALECIDA)
Intime-se a parte requerente, através de seu Advogado(a), para, no prazo de 10 (dez) dias, adotar as providências necessárias ao adimplemento
das custas finais do processo supracitado, TENDO EM VISTA SEU RECOLHIMENTO ERRÔNEO PARA A JUSTIÇA FEDERAL, sob pena de
inscrição do(s) responsável(is) na dívida ativa do Estado, acrescido do percentual de 2% (dois por cento) a título de multa, calculada sobre a
quantia atualizada monetariamente, e juros de 1% (um por cento) ao mês.

Processo nº 0020789-88.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CATARINA MARIA DE SENA SOUZA FILHA
Advogado(s): ESTEVAO ROCHA NEGREIROS(OAB/PIAUÍ Nº 11384)
Réu: JOSIMAR HERMES DA COSTA
Advogado(s):
SENTENÇA
Vistos,
Julga-se extinto o processo, com resolução de mérito, quando as partes, condescendendo com o direito por ambas pleiteado, chegam a termo
mediante transação. Inteligência do CPC 487, III.
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo integrante de fls. 84/87, celebrada nestes autos pelas
partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
2. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial de fl.92 e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o
processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III.
3. Sem custas.
4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado
desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.
P.R.I.C.

1ª Publicação
Processo nº: 0002731-71.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, MARIA DE NAZARE DE SOUSA DIAS
Interditando: JOSEFA PEREIRA DA SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO, Juiz de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JOSEFA PEREIRA DA SILVA,
Brasileiro(a), solteira, aposentada, filho(a) de MARIANA PEREIRA DA SILVA, residente e domiciliado(a) em RUA SÃO BORJA, 5319,
VALE QUEM TEM, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0002731-71.2014.8.18.0140 em trâmite pela 6ª Vara de Família e Sucessões da
Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado
curador MARIA DE NAZARE DE SOUSA DIAS, brasileira, solteira, autônoma, filho(a) de JOSEFA ROSA DE SOUSA e JOSE FERREIRA DIAS,
residente e domiciliado(a) em RUA SÃO BORJA, 5319 VILA CIDADE LESTE, VALE QUEM TEM, TERESINA - Piauí, a qual prestará
compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será
publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça.
Eu, ___________ ALINE BARBOSA DOS SANTOS, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 23 de junho de 2016.
VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz de Direito da Comarca da 6ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

Processo nº 0017203-43.2015.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ANA CLARA ARAUJO DE MOURAS DIAS - MENOR
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919), UDILISSES BONIFACIO MONTEIRO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº
11285)
Requerido: SAMUEL DE MOURA DIAS
Advogado(s):
Vistos,
1. Trata-se de Ação de Alimentos, proposta por ANA CLARA ARAÚJO DE MOURA DIAS, menor impúbere, representado por sua genitora
DAYANA KELLY DA SILVA ARAÚJO em face de SAMUEL DE MOURA DIAS, todos qualificados nos autos.
1.1. Na inicial, a requerente alega que conviveu com o requerido, tendo nesta união sido concebido a filha do casal. Aduz que, desde a separação
do casal, o réu não contribui de forma regular para o adimplemento das necessidades da criança.
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9.334. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA114426 

9.335. SENTENÇA - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA114792 

9.336. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA114654 

1.2. Pugna, por fim, pela decretação da obrigação alimentar, a ser suportada pelo genitor, no importe de 02 (dois) salários mínimos.
2. Em despacho de fls. 21, determinou-se alimentos provisórios no percentual de 01 (um) salário mínimo vigente.
3. Em audiência, cujo termo repousa às fls. 34/35, a conciliação restou frutífera.
4. Em parecer de fls. 70, o Órgão Ministerial opina pela procedência homologação do supracitado acordo.
É O QUE CUMPRIA RELATAR. DECIDO.
5. Isto posto, face o atendimento dos requisitos legais, HOMOLOGO, por SENTENÇA, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
transação realizada em audiência, termo de (fls. 65/66), celebrada nestes autos, que fica fazendo parte da presente, nos termos do art. 487, III, b
do NCPC, para determinar a fixação da pensão alimentícia no percentual de 58% (cinquenta e oito por cento)do salário mínimo vigente, conforme
acordado entre as partes, e o faço com fulcro no art. 1694, §1º do Código Civil.
5.1. Sem custas.
6. Arquivem-se os autos independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de processo cujo deslinde se deu sob o pálio da
transação.
P.R.I.C.

Processo nº 0001186-63.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: LUIZ CARLOS DAMASCENO SANTOS
Advogado(s): OTÁVIO BORGES DE MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 4105)
Interditando: MARIA DE NAZARETH DAMASCENO SANTOS
Intime-se a parte requerente, pessoalmente e através de seu Advogado(a), para, no prazo de 10 (dez) dias, adotar as providências necessárias
ao adimplemento das custas finais do processo supracitado, sob pena de inscrição do(s) responsável(is) na dívida ativa do Estado, acrescido do
percentual de 2% (dois por cento) a título de multa, calculada sobre a quantia atualizada monetariamente, e juros de 1% (um por cento) ao mês.

Processo nº 0001451-07.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA IRIS DA COSTA E SILVA
Advogado(s):
Requerido: WESLANY AREIA LEAO LIMA
Advogado(s):
Vistos etc.,
Trata-se de Ação de Reconhecimento e Dissolução Litigiosa de União Estável c/c Alimentos formulado por ANA ÍRIS DA COSTA E SILVA, em
face de WESLANY AREIA LEÃO LIMA, todos devidamente qualificados.
Juntou documentos de fls. 13/18.
Realizado audiência de instrução e julgamento, conforme termo de fls. 35/36 as partes transigiram, formulando acordo, e em seguida deu-se
vistas dos autos ao representante Ministerial para parecer cabível.
Instado a se representar o representante do Ministério Público apresentou parecer de fl. 36, opinando pelo reconhecimento e dissolução da união
estável e que a guarda dos filhos fique com a mãe com a fixação de acordo de alimentos apresentado em audiência.
À fls. 37/44 o requerido apresentou contestação e em momento posterior foi dado vistas dos autos ao requerente para se manifestar da citada
contestação e regularizar a representação processual, porém o mesmo não foi localizado, conforme certidão de fl.54-v.
Em despacho de fl. 53 a parte requerente foi intimada por intermédio de seu patrono, para regularizar sua representação processual, porém
quedou-se inerte conforme certidão de fl. 56.
Intimada pessoalmente por oficial de justiça para dar prosseguimento, a mesma não foi localizada, conforme certidão de fl. 67.
Instado a se manifestar o representante do órgão Ministerial em parecer de fl. 77 opinou pela extinção do processo nos termos do art. 485, II e III
do NCPC.
É o relatório. Decido.
O processo está paralisado por tempo superior a 30 (trinta) dias, por inércia da parte requerente, que não promoveu os atos necessários ao seu
regular andamento, conforme certidões de fls.56 e71.
Cumpre consignar que a lei espera que as partes, sobretudo o autor, sejam diligentes. Assim, o desleixo, o esquecimento, o desprezo do
processo daquele que movimentou a máquina judiciária faz presumir o desaparecimento do interesse processual, que é condição para o exercício
regular do direito de agir, neste sentido vem se manifestando a doutrina e pontuando a jurisprudência.
Intimada para dar prosseguimento ao feito, na forma do que prescreve o art. 485, III, do CPC (Lei nº 13.105 de março de 2015), deixou
transcorrer o prazo que lhe foi assinado sem qualquer manifestação, de modo que a extinção do processo é medida que se impõe. Mesmo
porque, resta inviabilizado o julgamento do feito sem a diligência que à parte autora cumpria realizar.
PELO EXPOSTO, com fundamento no art. 485, II e III, do NCPC, julgo extinto o processo sem resolução de mérito.
Sem Custas.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Após o trânsito em julgado, proceda-se a devida baixa e arquivamento.

Processo nº 0007986-73.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: TAMIRES MOURA DE SABOIA
Advogado(s): EDNILSON DAS CHAGAS SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 12155)
Réu: BANCO PANAMECANO S.A
Advogado(s): ROSANGELA DA ROSA CORREA (OAB/PI N° 9500)
Considerando que o Novo CPC prima pela designação de audiência de conciliação antes mesmo da estabilização da relação processual, bem
como, incumbe ao juiz a qualquer tempo promover a autocomposição (art. 139, V do NCPC), designo para o dia 10 de Agosto de 2016, às 09h00,
audiência de conciliação entres as partes, vez que a causa versa sobre direitos que admitem autocomposição.
Ademais, aplico o art. 333, § 4º, I do Novo Código de Processo Civil que permite as partes dispensarem a realização de audiência de conciliação.
Sendo assim, determino a intimação das partes, para, caso não tenham interesse em conciliar, manifestem nos autos a sua vontade, no prazo de
10 (dez) dias, a contar da respectiva intimação, interpretando-se o silêncio como concordância quanto a realização da audiência de conciliação.
Ademais, advirto que o não comparecimento injustificado será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e sancionado com multa de até
2 % (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (art. 334, § 8°).
Intimem-se as partes.
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9.337. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA114711 

9.338. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA114659 

9.339. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA114595 

9.340. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA114596 

9.341. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA114607 

9.342. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA114602 

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029590-32.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: DOMINGOS BORGES DA SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Declarado: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
DECISÃO DE FLS. 43: "(...). Intime-se o requerente, por meio do seu patrono, via DJ-PI, para pagamento das custas, no prazo de 10(dez) dias,
sob pena de não o fazendo, ser inscrito na dívida ativa do Estado.(...)."

Processo nº 0013193-53.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO SERGIO BARBOSA
Advogado(s): PAULO VINICIUS PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6228)
Réu: BETO CELL
Advogado(s): MARLOS LAPA LOIOLA(OAB/MARANHÃO Nº 8119)
DECISÃO
O requerido fora devidamente citado, porém, apresentou somente reconvenção nos autos. Por esta razão, decreto a revelia do réu, todavia,
todavia, deixo de reputar como verdadeiras as alegações formuladas pelo autor, em razão da apresentação da reconvenção. Neste sentido:
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONVENÇÃO. AUSÊNCIA DE CONTESTAÇÃO. REVELIA. PRESUNÇÃO RELATIVA.
PRODUÇÃO DE PROVAS. POSSIBILIDADE. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. 1. A revelia, que decorre
do não oferecimento de contestação, enseja presunção relativa de veracidade dos fatos narrados na petição inicial, podendo ser infirmada pelos
demais elementos dos autos, motivo pelo qual não acarreta a procedência automática dos pedidos iniciais. 2. A decretação da revelia com a
imposição da presunção relativa de veracidade dos fatos narrados na petição inicial não impede que o réu exerça o direito de produção de
provas, desde que intervenha no processo antes de encerrada a fase instrutória. 3. No caso, a apresentação de reconvenção, ainda que sem o
oferecimento de contestação em peça autônoma, aliada ao pedido de produção de provas formulado em tempo e modo oportunos impedia o
julgamento antecipado da lide. 4. Recurso especial não provido.(STJ - REsp: 1335994 SP 2012/0155834-1, Relator: Ministro RICARDO VILLAS
BÔAS CUEVA, Data de Julgamento: 12/08/2014, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 18/08/2014)
Desta feita, o presente processo não esta pronto para o julgamento antecipado do feito, vez que embora tenha sido decretada a revelia do réu,
seus efeitos não foram aplicados.
Por fim, considerando que o Novo CPC prima pela designação de audiência de conciliação antes mesmo da estabilização da relação processual,
bem como, incumbe ao juiz a qualquer tempo promover a autocomposição (art. 139, V do NCPC),designo para o dia 10 de AGOSTO de 2016 às
09:40 horas, audiência de conciliação entres as partes, vez que a causa versa sobre direitos que admitem autocomposição.
Ademais, aplico o art. 333, § 4º, I do Novo Código de Processo Civil que permite as partes dispensarem a realização de audiência de conciliação.
Sendo assim, determino a intimação das partes, para, caso não tenham interesse em conciliar, manifestem nos autos a sua vontade, no prazo de
10 (dez) dias, a contar da respectiva intimação, interpretando-se o silêncio como concordância quanto a realização da audiência de conciliação.
Ademais, advirto que o não comparecimento injustificado será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e sancionado com multa de até
2 % (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (art. 334, § 8°).
Intime-se as partes.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006607-68.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): LILIANA PEREIRA DA SILVA(OAB/BAHIA Nº 33911), MÁRCIO CHRISTIAN PONTES CUNHA(OAB/CEARÁ Nº 14471)
Requerido: PAULO RICARDO LOPES NOGUEIRA
Advogado(s): KLAUS JADSON DE SOUSA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 11030)
DESPACHO DE FLS. 80: "(...). Intime-se o autor para, no prazo de 10(dez) dias, efetuar o pagamento da taxa de preparo e baixa."

Processo nº 0010599-66.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIBRA S/A
Advogado(s): ROBERTO GUENDA(OAB/SÃO PAULO Nº 101856)
Requerido: FRANCISCO NUNES DE OLIVEIRA
Advogado(s): DAVID MOREIRA BARROS VILAÇA(OAB/PIAUÍ Nº 11135)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Tendo em vista a certidão retro, INTIME-SE a parte autora por advogado, para providenciar o correto pagamento da taxa de preparo e baixa dos
presentes autos, no prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0024955-37.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: JEAN HERALDO BARROS DE MOURA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Oficial de Justiça de fls. 67-v, requerendo o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.
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9.343. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA114400 

9.344. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA114380 

9.345. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA114298 

9.346. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA114329 

9.347. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA114306 

Processo nº 0008219-07.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO JOSE DE SOUZA
Advogado(s): MARCO AURELIO NUNES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10551), MÁRCIO VINÍCIUS BECKMANN SANTOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
10519)
Réu: CREDIFIBRA S.A CFI
Advogado(s):
Do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, I, do NCPC, haja vista que a parte autora não promoveu à
emenda determinada.
Sem condenação em custas e honorários, em razão do disposto no art. 290 do NCPC, que determina o cancelamento da distribuição, se a parte,
intimada na pessoa de seu advogado, não realizar o pagamento das custas e despesas de ingresso.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, cancele-se a distribuição do feito.

Processo nº 0014406-02.2012.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: SANTANDER LEASIG S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL(NOVA DENOMINAÇÃO DE REAL LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL)
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: AUREA PATRICIA SANTANA LEAL
Advogado(s):
Tendo em vista que a advogada do banco autor que assina o acordo não possui procuração nos autos, INTIME-SE o mesmo, para no prazo de
10 (dez) dias, apresentar tal documento.

Processo nº 0003128-04.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: AUREA PATRICIA SANTANA LEAL
Advogado(s): THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5945)
Requerido: BANCO ABN AMRO REAL S.A
Advogado(s): JOSINEIDE FERNANDES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8696), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº
11826)
Tendo em vista que a advogada do banco requerido que assina o acordo não possui procuração nos autos, INTIME-SE o mesmo, para no prazo
de 10 (dez) dias, apresentar tal documento.

Processo nº 0013932-60.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISE MENDES RIBEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 3454/01), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: LIDIANA MARIA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
DESPACHO: (...) intime-se o reconvinte, para, no prazo de 15 (quinze) dias, complementar a reconvenção, nos termos do art. 321 do
Novo CPC, comprovando o depósito integral das parcelas em atraso, no valor que entende devido, por ser pressuposto processual
para o prosseguimento da reconvenção, conforme dispõe art. 330, § 3º do CPC, sob pena de julgamento da reconvenção sem resolução
de mérito, devendo a parte reconvinte no curso da demanda continuar efetuado o pagamento das parcelas vincendas no valor que
entende ser incontroverso, no tempo e modo contratado, ou seja, no dia do vencimento estipulado no contrato. (...)

Processo nº 0008348-75.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE FATIMA DA CRUZ
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MARILIA DIAS ANDRADE(OAB/PARÁ Nº 14351), LUANA SILVA SANTOS(OAB/PARÁ Nº 16292)
DESPACHO:Considerando que o Novo CPC prima pela designação de audiência de conciliação antes mesmo da estabilização da relação
processual, bem como, incumbe ao juiz a qualquer tempo promover a autocomposição (art. 139, V do NCPC), designo para o dia 17 de AGOSTO
de 2016 às 08:20 horas, audiência de conciliação entres as partes, vez que a causa versa sobre direitos que admitem autocomposição.
Ademais, aplico o art. 333, § 4º, I do Novo Código de Processo Civil que permite as partes dispensarem a realização de audiência de conciliação.
Sendo assim, determino a intimação das partes, para, caso não tenham interesse em conciliar, manifestem nos autos a sua vontade, no prazo de
10 (dez) dias, a contar da respectiva intimação, interpretando-se o silêncio como concordância quanto a realização da audiência de conciliação.
Ademais, advirto que o não comparecimento injustificado será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e sancionado com multa de até
2 % (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (art. 334, § 8°).
Intime-se as partes.

Processo nº 0005009-79.2013.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: CIA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: LILIAN MARIA DA SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Tendo em vista que o original do acordo foi juntado ao processo nº 0023991-78.2012.8.18.0140 (Ação Revisional), INTIMEM-SE as partes para
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9.348. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA114517 

9.349. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA114453 

9.350. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA114022 

9.351. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA114034 

9.352. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA114070 

9.353. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA114241 

juntarem 2ª via ou cópia devidamente autenticada no prazo de 10(dez) dias.

Processo nº 0031115-44.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO ANTONIO DA SILVA ARAUJO
Advogado(s): FRANCISCO SOARES DE OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 8492)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO (OAB/SP N° 108911); ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO (OAB/SP N° 192649)
Desse modo, observa-se que a parte autora, embora intimada para sanar o vício apontado, não cumpriu com o determinado, e deixou de
emendar o valor da causa e complementar as custas.
Do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, I, c/c art. 321 e 330, IV do CPC, haja vista que a parte
autora não promoveu à emenda determinada.
Sem custas.
Sem honorários advocatícios, uma vez que o requerido se manifestou espontaneamente.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0005681-87.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAU UNIBANCO S. A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: CRISTIANA MARIA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): MICHELE KARINE CASTELO BRANCO ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 7258)
DESPACHO:Chamo o feito à ordem.Revogo o despacho de fl. 86, e, por consequencia, os atos posteriores, uma vez que analisando a ação de
revisão de contrato, verifico que a movimentação no Themis Web fora feita como "HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO", entretanto, o processo foi
extinto sem resolução de mérito, em razão do indeferimento da petição inicial.
Ademais, considerando que a liminar de busca e apreensão fora cumprida, porém, a requerida não efetuou o pagamento integral da dívida em 5
(cinco) dias, determino que os autos sejam feitos conclusos para sentença de merito.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009244-21.2015.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: CIA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: IZAURA MARIA JOSE AVELINO
Advogado(s): JESSYCA AGUIAR COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 12787)
DESPACHO DE FLS. 169: "Intime-se a parte Autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da proposta apresentada em audiência."

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010850-84.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: WERNER FRITZ LEYH
Advogado(s): BRUNO ALBERTO SOARES GUIMARAES(OAB/MARANHÃO Nº 9970)
Réu: CONSTRUTORA BOA VISTA LTDA
Advogado(s): JACYLENNE COELHO BEZERRA FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 5464), ADAUTO FORTES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5756)
DESPACHO de fls. 203: ...Intime-se a parte Requerida para, em 10(dez) dias, manifestar-se sobre a proposta apresentada em audiência.

Processo nº 0015220-72.2016.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: ROSENILDO GOMES BARBOSA
Advogado(s): SAMUEL SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12037), YUSIFF VIANA DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 10840)
Requerido: JOSÉ ROMUALDO LOPES DE SOUSA
Advogado(s):
Isto posto, considerando que a ação é de força nova, e vislumbrando-se, em juízo de cognição sumária, a presença dos requisitos do art. 561 do
Novo Código de Processo Civil, e com fundamento no art. 562 do mesmo Códex, defiro a reintegração de posse do bem descrito na inicial e
determino que o requerido, no prazo e 10 (dez) dias, desocupe o imóvel, sob pena de multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitada a 20 (vinte)
dias em caso de descumprimento ou novo esbulho (art. 555, p.u, I, NCPC)
Expeça-se o mandado de reintegração de posse, no qual deverá constar, ainda, a necessidade de requisição policial (art. 461, § 5º, e art. 662 do
CPC/15).
Cite-se o Requerido para apresentar resposta, no prazo legal, nos termos do arts. 231 e 335 do CPC/15, advertindo-o ainda dos efeitos da
revelia.
Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0002060-14.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: ITAU UNIBANCO S. A
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678)
Réu: GLOBAL AUTO PEÇAS OF CAMINHOES, HISLANETY RODRIGUES ALVES DE SOUZA

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8006 Disponibilização: Sexta-feira, 24 de Junho de 2016 Publicação: Segunda-feira, 27 de Junho de 2016

Página 107



9.354. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA114059 

9.355. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA114050 

9.356. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA114715 

9.357. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA114880 

9.358. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA114726 

9.359. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA114701 

Advogado(s):
Tendo em vista a certidão retro, INTIME-SE a parte autora para informar novos endereços ou requerer o que entender de direito, no prazo de 05
(cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0009955-89.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Indiciado: MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA
Advogado(s): HAMILTON REIS SANTIAGO DE MATOS SEGUNDO-OAB/PI-6436.
O(a) secretário (a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, INTIMA o Sr(a) : HAMILTON REIS SANTIAGO DE MATOS SEGUNDO-
OAB/PI-6436, da audiencia designada para o dia 25/08/16 as 10;30 horas referente a MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA e que será realizada na
sala de audiencia da 7ª Vara Criminal de Teresina/PI. E para constar, eu ANA TÉRCIA FURTADO DE CARVALHO, Analista, digitei e conferi o
presente aviso. Teresina, 23 de ju7nho de 2016.

Processo nº 0002063-32.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Indiciado: JAQUELINE SILVA RODRIGUES, GIVALDO DE SOUSA DA CRUZ
Advogado(s): MARCELO LIMA DE SOUSA CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 9743)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretária da 7ª Vara Criminal de Teresina intima o advogado MARCELO LIMA DE SOUSA CARDOSO -OAB/PI Nº 9743
para apresentar Resposta à Acusação da acusada JAQUELINE SILVA RODRIGUES. Eu, Josélia Ribeiro Lustosa, digitei.

Processo nº 0023670-38.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Indiciado: LUAN VITOR DO NASCIMENTO REIS, GUSTAVO DE SENA CARVALHO
Advogado(s): YANNA DA MOTA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9808), FRANCISCA DA CONCEICAO(OAB/PIAUÍ Nº 9498)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretária da 7ª Vara Criminal INTIMA as advogadas: FRANCISCA DA CONCEIÇÃO (OAB/PIAUÍ Nº9498); YANNA DA
MOTA ARAÚJO (OAB/PI 9808) para comparecerem à audiência de instrução e julgamento dia 03 de agosto de 2016, às 12:00 horas, no Fórum
Cível e Criminal desta Capital, na Rua Gov. Tibério Nunes, s/n, bairro Cabral, 4º andar. Do que para constar eu, Josélia Ribeiro Lustosa digitei o
presente aviso. Teresina, 24 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0001063-94.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Indiciado: ANTONIO DE OLIVEIRA CARDOSO - CADILAC, PAULO SERGIO RIBEIRO DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCO DEON DA C. F. C. MONTANHA(OAB/PIAUÍ Nº 1557)
INTIMO O ADVOGADO GUSTAVO BRITO UCHOA, AOB/PI 6150 PARA APRESENTAR DEFESA PRÉVIA DO ACUSADO ANTONIO DE
OLIVEIRA CARDOSO NO PRAZO LEGAL.

Processo nº 0006570-36.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GEORGES SOBRAL MACEDO
Advogado(s): ALEXANDRE RAMON DE FREITAS MELO(OAB/PIAUÍ Nº 5795)
Réu: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
(...) Primeiramente, defiro o pedido de gratuidade da justiça, com fulcro no Art. 99, §3º do Código de Processo Civil e na documentação acostada
pelo requerente às fls. 53/54. Ademais, o juiz possui o dever de direção do processo, decorrente do art. 139 do Código de Processo Civil, e a
incumbência de conhecer questões de ordem pública ainda que sem provocação. Assim, sob pena de indeferimento da inicial e conseqüente
extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do CPC, intime-se o autor, na pessoa de
seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias: 1 - Juntar nova planilha de cálculo discriminando o valor total da dívida, devendo ser calculada
com base na taxa média apurada pelo Banco Central, na data do financiamento. Por consequência, corrigir o valor da causa, sendo este o
equivalente à diferença entre o valor do débito cobrado pelo réu e a parcela incontroversa, sendo que as custas não serão recolhidas em virtude
do deferimento do pedido de justiça gratuita. 2 - Depositar em juízo, todas as parcelas em atraso no valor incontroverso de acordo com o
demonstrativo de débito supramencionado, por ser pressuposto processual, conforme dispõe art. 330, §2º, do CPC. Ressalte-se que a
exigibilidade do crédito e, consequentemente, o afastamento da mora sobre este valor poderá ser suspensa mediante depósito do montante
correspondente, condicionando-se, não somente a instauração e o andamento válido do processo, mas também a apreciação e a concessão da
tutela antecipada ao cumprimento do acima relatado; 3 - Deposite-se em juízo as parcelas vincendas, no valor incontroverso, no tempo e modo
contratado, ou seja, no dia do vencimento estipulado no contrato. A fim de apreciação da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, intime-se,
ainda, o autor a fazer juntada do contrato de financiamento respectivo, se for o caso, o que ocorrerá após a citação do réu. Na hipótese de
cumprimento dos itens 1, 2 e 3, no prazo estabelecido, cite-se o requerido para apresentar resposta em 15 (quinze) dias, devendo constar no
mandado as advertências do art. 334 do Código de Processo Civil. TERESINA, 24 de junho de 2016. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL Juíza de
Direito Titular da 2ª Vara do Tribunal do Júri em Substituição
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9.360. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA114599 

9.361. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA114650 

9.362. DECISÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA114028 

9.363. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA114251

Processo nº 0012439-14.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCOS DANILO RODRIGUES SOARES
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado(s):
(...) Primeiramente, defiro o pedido de gratuidade da justiça, com fulcro no Art. 99, §3º do Código de Processo Civil. Ademais, o juiz
possui o dever de direção do processo, decorrente do art. 139 do Código de Processo Civil, e a incumbência de conhecer questões de
ordem pública ainda que sem provocação. Assim, sob pena de indeferimento da inicial e conseqüente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do CPC, intime-se o autor, na pessoa de seu advogado, para
no prazo de 15 (quinze) dias: 1 - Juntar nova planilha de cálculo discriminando o valor total da dívida, devendo ser calculada com base
na taxa média apurada pelo Banco Central, na data do financiamento. Por consequência, corrigir o valor da causa, sendo este o
equivalente à diferença entre o valor do débito cobrado pelo réu e a parcela incontroversa, sendo que as custas não serão recolhidas
em virtude do deferimento do pedido de justiça gratuita. 2 - Depositar em juízo, todas as parcelas em atraso no valor incontroverso de
acordo com o demonstrativo de débito supramencionado, por ser pressuposto processual, conforme dispõe art. 330, §2º, do CPC.
Ressalte-se que a exigibilidade do crédito e, consequentemente, o afastamento da mora sobre este valor poderá ser suspensa mediante
depósito do montante correspondente, condicionando-se, não somente a instauração e o andamento válido do processo, mas também
a apreciação e a concessão da tutela antecipada ao cumprimento do acima relatado; 3 - Deposite-se em juízo as parcelas vincendas, no
valor incontroverso, no tempo e modo contratado, ou seja, no dia do vencimento estipulado no contrato. A fim de apreciação da
antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, intime-se, ainda, o autor a fazer juntada do contrato de financiamento respectivo, se for
o caso, o que ocorrerá após a citação do réu. Na hipótese de cumprimento dos itens 1, 2 e 3, no prazo estabelecido, cite-se o requerido
para apresentar resposta em 15 (quinze) dias, devendo constar no mandado as advertências do art. 334 do Código de Processo Civil.
TERESINA, 24 de junho de 2016. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL Juíza de Direito Titular da 2ª Vara do Tribunal do Júri em Substituição

Processo nº 0029581-65.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLOS EDUARDO DE SOUSA COSTA
Advogado(s): PEDRO HENRIQUE DE ALENCAR MARTINS FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11147)
Réu: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A
Advogado(s):
(,..) Assim, homologo a desistência da ação para os fins do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência,
com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Custas, pela parte que
desistiu, conforme art. 90 do NCPC. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. Publique-se, registre-se, intime-se. TERESINA, 24 de junho de 2016. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara do Tribunal do Júri em Substituição

Processo nº 0016777-31.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO GOMES DA COSTA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN LTDA
Advogado(s):
(...) Primeiramente, indefiro o pedido de justiça gratuita formulado na inicial, vez que o requerente, embora devidamente intimada do
despacho de fls. 30, não efetuou a juntada de documentos que comprovassem a sua hipossuficiência econômica. Ademais, o juiz
possui o dever de direção do processo, decorrente do art. 139 do Código de Processo Civil, e a incumbência de conhecer questões de
ordem pública ainda que sem provocação. Assim, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do CPC, intime-se o autor, na pessoa de seu advogado, para
no prazo de 15 (quinze) dias: 1 - Juntar nova planilha de cálculo discriminando o valor total da dívida, devendo ser calculada com base
na taxa média apurada pelo Banco Central, na data do financiamento. Por consequência, corrigir o valor da causa e recolher as custas
processuais, constando como valor da causa o equivalente à diferença entre o valor do débito cobrado pelo réu e a parcela
incontroversa; 2 - Depositar em juízo, todas as parcelas em atraso no valor incontroverso de acordo com o demonstrativo de débito
supramencionado, por ser pressuposto processual, conforme dispõe art. 330, §2º, CPC. Ressalte-se que a exigibilidade do crédito e,
consequentemente, o afastamento da mora sobre este valor poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente,
condicionando-se, não somente a instauração e o andamento válido do processo, mas também a apreciação e a concessão da tutela
antecipada ao cumprimento do acima relatado; 3 - Deposite-se em juízo as parcelas vincendas, no valor incontroverso, no tempo e
modo contratado, ou seja, no dia do vencimento estipulado no contrato. A fim de apreciação da antecipação dos efeitos da tutela
jurisdicional, intime-se, ainda, o autor a fazer juntada do contrato de financiamento respectivo, se for o caso, o que ocorrerá após a
citação do réu. Na hipótese de cumprimento dos itens 1, 2 e 3, voltem-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela
antecipada, designação de audiência de conciliação e citação da parte requerida, nos termos do art. 334 do NCPC. TERESINA, 24 de
junho de 2016. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL Juíza de Direito Titular da 2ª Vara do Tribunal do Júri em Substituição

Processo nº 0005861-11.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: CARVALHO ATACADO DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s): VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 122-B)
Declarado: CHENILTEX INDUSTRIA TEXTIL LTDA
Advogado(s):
Intimem-se o requerente, através de seu advogado, para no prazo de 5 (cinco) dias informar se procedeu com a habilitação de seus créditos junto
ao juízo da falência, conforme decisão de fl. 83.
TERESINA, 23 de junho de 2016.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara do Tribunal do Júri em Substituição
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9.364. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA114210 

9.365. DECISÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA114464 

9.366. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA114422 

9.367. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA114724 

Processo nº 0003770-06.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GLEICIANE SILVA DE SOUSA PORTELA
Advogado(s): ELSIE CAROLINNE NASCIMENTO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7158)
Réu: CLÍNICA E MATERNIDADE SANTA FÉ, AYLTON DE SA BRANDIM
Advogado(s): LAURINDO JOSÉ VIEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4359), ANTONIO CARLOS MOREIRA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 353)
Vistos.
Verifica-se que a ré Clínica e Maternidade Santa Fé interpôs Agravo de Instrumento contra a decisão de fls.419/420, se insurgindo
especificamente contra a parte da decisão que indeferiu a preliminar de ilegitimidade passiva da ré e o pedido de denunciação à lide do médico
assistente. Resta precluso, portanto, o direito das partes impugnarem o restante do comando judicial, relativamente à nomeação de perito e à
designação de audiência de instrução e julgamento.
Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.
Oficie-se o perito designado para os devidos fins, após transcurso do prazo para apresentação de quesitos. Aguarde-se em Secretaria a
realização de Audiência de Instrução e Julgamento, bem como a decisão monocrática do Relator do Agravo.
TERESINA, 24 de junho de 2016.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito da 2ª Vara do Tribunal do Júri em Substituição

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005129-88.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANDRÉ KAUAN DA COSTA RODRIGUES
Advogado(s): MARIA REJANE OLIVEIRA ANGELO(OAB/PIAUÍ Nº 8993)
Réu: ALMI PEREIRA DA ROCHA, WALLISON SANTOS DA ROCHA
Advogado(s): MARCO ANTONIO DA CRUZ RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 10230)
DESPACHO: Vistos em saneador. Passo ao saneamento e organização do processo, consoante o art.357, do Novo Código de Processo Civil,
nos seguintes termos: O contestante arguiu a preliminar de ilegitimidade passiva do primeiro requerido, ALMI PEREIRA ROCHA, sob o
fundamento de que não autorizou o seu sobrinho, segundo requerido, a conduzir o veículo automotor de sua propriedade e de que o auto de
investigação nº 040/DSPM/2013 concluiu que a autoria do delito é do segundo requerido, menor a época, WALLISSON SANTOS DA ROCHA,
pugnando pela extinção do processo sem resolução de mérito, por ilegitimidade passiva. O representante do Ministério Público, por sua vez,
suscitou a ilegitimidade passiva do segundo requerido, WALLISSON SANTOS DA ROCHA, considerando que era menor na época do acidente,
requerendo sua exclusão do polo passivo. 1.1. Não acolho a preliminar de ilegitimidade passiva do primeiro requerido, vez que enquanto
proprietário do veículo causador do acidente de trânsito, possui responsabilidade solidária pelos danos advindos da colisão provocada pelo
condutor. 1.2. - Acolho, em parte, a preliminar de ilegitimidade passiva do segundo requerido WALLISSON SANTOS DA ROCHA, devendo figurar
no polo passivo os genitores deste, enquanto responsáveis legais e detentores de sua guarda na época do fato, na forma do art.932, I, do Código
Civil/02. Ante o exposto, com fundamento no art.338, do NCPC, intime-se o autor, representado por sua genitora, através de seu advogado, para,
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, retificar o polo passivo, fazendo constar, ao lado do primeiro requerido, os genitores do segundo
requerido, sob pena da demanda prosseguir exclusivamente em face do primeiro requerido. Após, certifique-se e voltem-me conclusos. Intimem-
se. Cumpra-se. Teresina PI, 15 de junho de 2016. Dra. Maria Zilnar Coutinho Leal Juíza de Direito da 2ª Vara do Tribunal do Júri em Substituição.

Processo nº 0014028-07.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULA G MOURA ME
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047), MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº
12150)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
(...) Desta forma, intime-se a requerente, através de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias apresentar cópia do Balanço Geral e
Demonstração do Resultado do Exercício Anterior com a devida chancela da Junta Comercial, a fim de demonstrar sua efetiva hipossuficiência
para arcar com as custas processuais, sob pena de indeferimento do pedido.
TERESINA, 24 de junho de 2016.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara do Tribunal de Júri em Substituição

Processo nº 0017834-26.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA VALNEIA VELOSO BONFIM
Advogado(s): FRANCISCO GILVAN GOMES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7576)
Requerido: BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Homologo, sem efeito de sentença, para que produza os seus legais efeitos, o acordo de fls. 258/260 firmado entre as partes acima descritas, e
devidamente qualificadas nos autos, que passa a integrar o presente ato, e por decorrência declaro extinto o feito. Ademais, defiro o pedido de
expedição de alvará na forma do disposto no acordo homologado. Em consequência, expeça-se alvará em nome de MICHELA DO VALE BRITO
(OAB/PI nº 3.148) para levantamento do valor de R$ 6.117,34 (seis mil cento e dezessete reais e trinta e quatro centavos) depositados na conta
judicial de n° 2823/040/01.503.376-6. Adotadas as cautelas de praxe, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Intimações e expedientes
necessários. Cumpra-se. TERESINA, 24 de junho de 2016. Dra. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL Juíza de Direito Titular da 2ª Vara do Tribunal
do Júri em Substituição

PROCESSO Nº: 0028790-72.2009.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: ANGELO DE CASTRO LEMOS
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9.368. EDITAL - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA114613 

9.369. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA114800 

9.370. EDITAL - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA114761 

9.371. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA114846 

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 8ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ANGELO DE CASTRO LEMOS, residente em local incerto e
não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 24 de junho de 2016 (24/06/2016). Eu, Ivana Dantas de Arêa Leão Carvalho,
Técnico Judicial, digitei, subscrevi e assino.
WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA
Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013805-88.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Requerido: SIMONE COSTA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO:
Compulsando os autos verifica-se que a planilha de fls. 39, não informa com clareza o valor já pago e o débito restante, verifica-se ainda, que o
endereço constante da notificação enviada ao requerido (fls.40), diverge do indicado no contrato de fls.37.
Em assim sendo, determinando a intimação da parte autora para apresentar planilha de débito individualizando o valor das parcelas do
financiamento, bem como as parcelas pagas, as vencidas e as vincendas, bem como esclarecer sobre a divergência de endereço acima
menciaonada, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 295, VI, do Código de Processo Civil.
Intimação e demais diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 28 de agosto de 2015.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0013220-36.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAU S/A
Advogado(s): ELANO LIMA MENDES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6905), CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Requerido: SEBASTIÃO DE SOUSA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Vistos em despacho.
1) Face o que dos autos se constata, conquanto a literalidade do § 14, do artigo 3º do Decreto-Lei 911/69, entendo porém necessária a
observância dos princípios constitucionais da proporcionalidade e razoabilidade, pelo que deixo para decidir sobre o pedido liminar de busca e
apreensão por ocasião da audiência preliminar, que designo para o dia 03/10/2016, às 10:00 horas;
2) Certifique-se a secretaria do cumprimento do ato ordinatório de fls. 44;
3) Defiro o pedido formulado às fls. 50, determinando à secretaria desta 9° Vara Cível que proceda com as intimações em nome do causídico alí
indicado.
Intimações e diligências necessárias.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 20 de junho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 8ª Vara Criminal de Teresina
- Em respondência pela 9ª Vara Cível de Teresina

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008551-03.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: GEORGES SOBRAL MACEDO
Advogado(s): ALEXANDRE RAMON DE FREITAS MELO(OAB/PIAUÍ Nº 5795)
CERTIDÃO: Certifico, para os devidos fins, que em cumprimento ao despacho de fls.61, fica designada Audiência de Conciliação para o dia
20/09/2016 às 10:00 horas devendo as partes serem intimadas. TERESINA, 13 de junho de 2016. ANA BEATRIZ BRITO FURTADO.
Estagiário(a) - Mat. nº 27284

Processo nº 0014558-45.2015.8.18.0140
Classe: Incidente de Falsidade
Requerente: SEBASTIÃO DE SOUSA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
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9.372. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA114888 

9.373. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA114351 

9.374. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA114271 

9.375. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA114275 

9.376. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA114511 

Vistos em despacho.
Chamo o feito à ordem tornando sem efeito o despacho de fls. 12, ao tempo que determino a intimação da parte requerida para manifestar-se
sobre o presente incidente de falsidade documental, no prazo de 15 (quinze) dias.
Intimações e diligências necessárias.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 20 de junho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 8ª Vara Criminal de Teresina - PI
- Em respondência pela 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0030041-52.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIBRA S/A
Advogado(s): ROBERTO GUENDA(OAB/SÃO PAULO Nº 101856)
Requerido: JOSE ROGERIO FARIAS DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Vistos em despacho.
Considerando que cabe ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias ao julgamento do mérito (art.370 do
NCPC) e, considerando ainda, a existência, no presente caso, de questões cruciais para o deslinde da controvérsia, hei por bem converter o
julgamento em diligência, determinando a remessa dos autos à Contadoria para que elabore cálculo, observando as taxas de juros livremente
pactuadas, tendo por base o contrato de fls. 10/14 e tabelas presentes às fls. 19 e 98/99, a fim de se averiguar eventual capitalização de juros, no
prazo de 30 (trinta) dias.
Intimações e diligências necessárias.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 20 de junho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 8ª Vara Criminal de Teresina
- Em respondência pela 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0024473-55.2014.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: HELDER SILVA VITORINO, FRANCISCA GISELIA ANANIAS SILVA VITORINO
Advogado(s): RAFAEL DE MORAES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4260)
Usucapido: MARIA RODRIGUES MARTINS SANTOS
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do Oficial de Justiça de fls.95/97 .

Processo nº 0023929-67.2014.8.18.0140
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: SAULLO CARVALHO CASTELO BRANCO
Advogado(s): FERNANDO NASCIMENTO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6354)
Requerido: SOCORRO FERNANDA COUTINHO DOS SANTOS, COUTINHO E CARVALHO COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré SOCORRO FERNANDA COUTINHO DOS SANTOS.

Processo nº 0023929-67.2014.8.18.0140
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: SAULLO CARVALHO CASTELO BRANCO
Advogado(s): FERNANDO NASCIMENTO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6354)
Requerido: SOCORRO FERNANDA COUTINHO DOS SANTOS, COUTINHO E CARVALHO COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré COUTINHO E CARVALHO COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA.

Processo nº 0024534-76.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), NARA LUANE MODESTO GUIMARÃES LISBÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6330)
Réu: RAIMUNDO UCHÔA DE CASTRO
Advogado(s): EDUARDO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 5588)
Vistos em despacho.
Intime-se a parte autora para manifestar-se sobre embargos presentes às fls. 157/168 e reconvenção de fls. 171/182, no prazo de 15 (quinze)
dias.
Intimem-se. Cumpra-se.
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9.377. EDITAL - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA114551 

9.378. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA114331 

9.379. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA114332 

9.380. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA114229 

9.381. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA114246 

Teresina(PI), 22 de junho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 8ª Vara Criminal de Teresina
- Em respondência pela 9ª Vara Cível de Teresina

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019163-34.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEANDRO LUDWIG EVANGELISTA SILVA - ME, LEANDRO LUDWIG EVANGELISTA SILVA
Advogado(s): LAURINDO JOSÉ VIEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4359)
Réu: SERVENG - CIVILSAN S.A EMPRESAS ASSOCIADAS DE ENGENHARIA - (FILIAL-MA)
Advogado(s): RICARDO MARTINS BELMONTE(OAB/SÃO PAULO Nº 254122), JOSÉ FELIPE MACHADO PERRONI(OAB/SÃO PAULO Nº
309969)
DESPACHO:
Vistos em despacho. Designo audiência de conciliação a ser realizada em 25/08/2016, às 11:30 horas. Intimações e diligências necessárias.
Cumpra-se. Teresina(PI), 08 de junho de 2016. Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS. Titular da 8ª Vara Criminal de Teresina. Em
respondência pela 9ª Vara Cível de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0002802-05.2016.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 22º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: AYSLLAN DE SOUSA LEMOS
Advogado(s):
DESPACHO:
Assiste razão ao Dr. Promotor de Justiça quanto à extinção de punibilidade deste acusado, eis que, com a sua morte operou-se a extinção da sua
punibilidade, a teor do que dispõe o art. 107, Inciso I, do Código Penal.
Isto posto, acolho o pedido formulado pelo Dr. Promotor de Justiça, em consequência, declaro extinta a punibilidade do acusado AYSLLAN DE
SOUSA LEMOS, o que faço com base no art. 107, inciso I, do Código Penal.
Após o trânsito em julgado da presente decisão, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os presentes autos.
Intimações e requisições necessárias.
Sem custas.
P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0011759-29.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇAO
Advogado(s):
DESPACHO: Ex positis, pelo que dos autos consta e princípios de Direito aplicáveis à espécie, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DESTES
AUTOS DE INQUÉRITO POLICIAL, com as cautelas legais e ressalvada a hipótese do art. 28 do CPP.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0004867-70.2016.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 10º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA PAIUÍ
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:
Os autos demonstram que o fato é atípico, por não ter resultado sequer de dolo ou, sequer, de culpa de nenhum investigado.
Ensina TOURINHO FILHO (Prática de Processo Penal, p. 78),
"Recebendo os autos de inquérito, pode, como vimos, o Promotor de Justiça requerer o seu arquivamento. E, assim procede quando: a) o fato é
atípico; b)a autoria é desconhecida; c)não há prova razoável do fato ou desua autoria".
Ex positis, pelo que dos autos consta e princípios de Direito aplicáveis à espécie,
DETERMINO O ARQUIVAMENTO DESTES AUTOS DE INQUÉRITO POLICIAL, com as cautelas legais e ressalvada a hipótese do art. 28 do
CPP.
Publique-se e Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0000188-95.2014.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇAO
Advogado(s):
DESPACHO:
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9.382. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA114248 

9.383. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA114111 

9.384. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA114112 

9.385. EDITAL - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA114179 

9.386. EDITAL - VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS DE TERESINA114649 

Os autos demonstram que esse fato é atípico, por não ter resultado sequer de dolo ou, sequer, de culpa de terceira pessoa.
Ensina TOURINHO FILHO (Prática de Processo Penal, p. 78), "Recebendo os autos do inquérito, pode, como vimos, o Promotor de Justiça
requerer o seu arquivamento. E, assim procede quando: a) o fato é atípico; b) a autoria é desconhecida; c) não há prova razoável do fato ou de
sua autoria".
Ex positis, pelo que dos autos consta e princípios de Direito aplicáveis à espécie, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DESTES AUTOS DE
INQUÉRITO POLICIAL, com as cautelas legais e ressalvada a hipótese do art. 28 do CPP.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0025669-26.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 25º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA-PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que o Ministério Público em parecer manifestou-se pelo ARQUIVAMENTO do inquérito policial, fazendo-os nos
termos do art. 28 do código de processo penal.
Isto posto, Determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, pelos motivos de fato e de direito acima aludidos, em consonância com o parecer
ministerial.
Após, arquivi-se, com baixa na distribuição e as cautelas de praxe.
Intime as partes.
P.R.I

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0029442-16.2014.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇAO
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que o Ministério Público em parecer manifestou-se pelo ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-os nos
termos do art. 28 do Código de Processo Penal. Isto posto, Determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, pelos motivos de fato e de direito
acima aludidos, em consonância com o parecer ministerial. Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de praxe. Intime as partes.
P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0021924-38.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA GERAL DE POLICIA CIVIL-UNIDADE DE POLICIA JUDICIÁRIA-UPJ
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇÃO
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que o Ministério Público em parecer manifestou-se pelo ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-os nos
termos do art. 28 do Código de Processo Penal. Isto posto, Determino o
ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, pelos motivos de fato e de direito acima aludidos, em consonância com o parecer ministerial. Após,
arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de praxe. Intime as partes. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara de Execuções Penais de TERESINA)
Processo nº 0017978-58.2015.8.18.0140
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA 6ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA-PI
Executado(a): KARLOS SAMARONI LIMA COSTA
Advogado(s): AUGUSTO CARLOS COSTA(OAB/MARANHÃO Nº 14702-A)
DESPACHO: Uma vez, que na data da audiência designada, haverá sessão extraordinária do Tribunal Regional Eleitoral, de que sou membro
titular, adio a audiência para o dia 29 de julho de 2016, às 11:15 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0004227-09.2012.8.18.0140
Classe: Retificação de Registro de Imóvel
Requerente: INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUI - INTERPI
Advogado(s): JOSUE JOSE NOGUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 113-A), JÉSSICA MESQUITA BARROS - OAB/PI 12802 E OUTROS
Réu:JOÃO JOSÉ DE CARVALHO
Advogado(s): DR. ISMAEL GUIMARÃES - OAB/PI 2321
RÉU: ANTONIO DUMONT VIEIRA
ADVOGADO: DR. MURILO PAULO DA SILVA DUMONT VIEIRA - OAB/PI 6960
RÉU: BANCO DO BRASIL S/A.
ADVOGADO: DR. GILBRAN SILVA DE MELO PEREIRA - OAB/PI 5436
OPOSITORES:HELENA NONATO DE SOUSA LIMAE OUTROS.
ADVOGADO: DR. ANTONIO CANDEIRA DE ALBUQUERQUE - OAB/PI 2.171/90
DECISÃO:
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9.387. EDITAL - VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS DE TERESINA114789 

9.388. EDITAL - VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS DE TERESINA114796 

9.389. EDITAL - VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS DE TERESINA114751 

9.390. EDITAL - VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS DE TERESINA114879 

10. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
[]

10.1. EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA DEVOLUÇÃO DOS AUTOS DO PROCESSO113962 

10.2. Pauta de julgamento114188 

Embargos de Declaração Não-acolhidos - Do exposto, conheço dos presentes embargos para, no mérito, negar-lhes provimento, tudo com base
na fundamentação acima exposta.
Juiz: CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0015337-63.2016.8.18.0140
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: FRANCISCA CECILIA VIANA ROCHA
Advogado(s): DANIEL LUCIO RIBEIRO CALUME DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13802)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Julgado procedente o pedido - Julgo por sentença PROCEDENTE o pedido ora formulado e, por consequência, determino ao 1º CRC desta
Comarca que proceda a retificação na Certidão de Casamento do Requerente, fazendo constar corretamente o nome de sua mãe ELISABETE
VASCONCELOS VIANA, a fim de que produza os seus devidos e jurídicos efeitos.
Juiz: CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0015361-91.2016.8.18.0140
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: MARIA PARECIDA ROCHA DE CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCO ISANIO BRAGA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5812)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Julgado procedente em parte do pedido - Isto Posto, julgo por sentença PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido ora formulado e determino ao
Cartório de Registro Civil do Município de Jerumenha/PI que proceda a Retificação no Registro Civil de Casamento dos genitores da autora
(Matrícula 0778180155 1951 2 00032 044 0000009 24, do livro B-32, fls. 44, sob o nº 09), para que passe a constar no respectivo assento
corretamente a data de nascimento do Sr. Sebastião Alves de Carvalho como sendo 14/09/1901, para que produza os seus devidos e jurídicos
efeitos. Quanto ao regime de bens do matrimônio, verifico ser o mesmo o da COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS, conforme fundamentação
acima exposta, razão pela qual não merece acolhida o pleito autoral.
Juiz: CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0023786-44.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JANES ALVES DE ASSUNÇÃO SANTOS
Advogado(s): MARCIA BETHANIA FREITAS BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 10887)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:
Proferido despacho de mero expediente - Intime-se o requerente para adotar as seguintes providências: a) emendar a inicial com os dados
constantes no art. 80, da Lei 6.015/73. b) juntar cópia legível dos documentos do "de cujus"
Juiz: CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0011870-76.2016.8.18.0140
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: CRISTOVÃO COLOMBO RODRIGUES
Advogado(s): SAMYA MADUREIRA ORSANO(OAB/PIAUÍ Nº 7787)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Julgado procedente o pedido - Sentença retificadora nos termos do art. 494 do CPC/2015.
Juiz: CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA

Pelo presente instrumento, em conformidade com o Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí (Provimento no
20/2014) e de acordo com o Artigo 107, II e 234, § 1o, §2o do Código de Processo Civil: "É lícito a qualquer interessado exigir os autos do
advogado que exceder prazo legal", fica INTIMADO o Advogado Dr. Gleyson Viana Carvalho - OAB 4442 à devolução dos autos de no.
0000759-64.2014.8.18.0076 - Divórcio, que se encontram com carga acima do prazo legal de 03(três) dias, sob pena das determinações e
advertências de praxe (notificação, busca e apreensão, perda de vista e representação OAB/MP/Defensoria). Dado e passado no Juízo da Vara
Única de União, aos vinte e três dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis (23.06.2016). Eu, Karina Silva Santos, Escrivão/Secretária
da Vara Única de União, que o digitei.

PAUTA DE JULGAMENTO
Proc. nº 0000081-60.2014.8.18.0040
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10.3. AVISO DE INTIMAÇÃO114886 

10.4. EDITAL - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SOCORRO DO PIAUÍ-PI114887 

10.5. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA114881 

10.6. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA114772 

10.7. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA114580 

A Belª. Lidiane Suély Marques, MMª. Juíza de Direito e Presidente do Tribunal Popular do Júri desta Cidade e Comarca de Batalha, Estado do
Piauí, na forma da lei etc...
FAZ SABER a tantos quantos a presente pauta virem ou dela conhecimento tiveram que o Tribunal Popular do Júri desta Comarca reunir-
se-á no dia 03/08/2016, a partir das 09hs00min, com a seguinte pauta de julgamento:
Processo nº 0000081-60.2014.8.18.0040
Natureza: Homicídio
Acusado: Antonio José dos Santos Silva
Vitima: Francisco Miranda Lopes
Promotor de Justiça: Bel. Antonio Charles Ribeiro de Almeida
Defesa: Afonso Lima da Cruz Junior - Defensora Pública
Dia: 03/08/2016, a partir das 09hs00min
E para que no futuro não seja alegada ignorância, mandou a MM. Juíza expedir a presente pauta de julgamento que será publicada e afixada na
forma da lei. Dada e passada nesta cidade e comarca de Batalha, Estado do Piauí, ao vinte e três dias do mês de junho do ano de dois mil e
dezesseis(23.06.2016). Eu ____________________ (Francisco das Chagas de Moraes Silva), Secretário Judicial do júri a digitei e subscrevi.
Lidiane Suély Marques Batista
Juíza de Direito

AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (Comarca de Cristalândia do Piauí) Processo: nº 0000064-94.2016.8.18.0091 Ação de
Suprimento de Registro de Óbito. Requerente: TEODORO RIBEIRO DA SILVA. Requerido: LUZIA RABELO DA SILVA. A secretária da Vara
Única da Comarca de Cristalândia do Piauí-PI, de ordem da MMª. Juíza de Direito da Vara Única desta Comarca, Drª. Mara Rúbia Costa Soares,
e de acordo com o Provimento 07/2012 da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, TORNA PÚBLICA A SENTENÇA, fls. 23/24,
disponibilizada de inteiro teor no Sistema Themis Web, ao tempo que INTIMA o Sr. Advogado WANDERSON DE SOUZA NOGUEIRA, OAB/PI
12.632, cujo dispositivo é o seguinte:"...Ex positis, com fulcro nos arts. 77 e seguintes, da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, JULGO
PROCEDENTE o pedido nos termos da exordial, determinando que seja concretizado o devido assento de ÓBITO da Srª. LUZIA RABELO DA
SILVA, falecida em 05 de maio de 1965, constando no mesmo todos os detalhamentos trazidos aos autos, com a expedição do comnpetente
mandado, determinando ao Cartório de Registro Civil que proceda o respectivo assento, nos termos pretendidos. Sem custas processuais, uma
vez que deferido os benefícios da Justiça. Publique-se, Registre-se. Cumpra-se. Expedientes necessários. Cristalândia do Piauí 16de junho de
2016. Mara Rúbia Costa Soares, Juíza de Direito. Cristalândia do Piauí, 21 de março de 2016. Mara Rúbia Costa Soares, Juíza de Direito." Eu
Darlene Rocha de Figueira Ascenso- Secretária da Vara Única o digitei e conferi o presente aviso.Cristalândia do Piauí, 24 de junho de 2016.

Edital de Publicação do Despacho(Vara Única de Socorro do Piauí-PI)
PROCESSO Nº 0000026-46.2012.8.18.0117
CLASSE: Inventário e partilha
Inventariante
: Evilásio da Costa e Silva
Advogado: Francisco Salvador Gonçalves Miranda OAB/PI6.694
Advogado: Manoel Diónisio Ribeiro Neto -OAB-PI 1.612/86
Inventariado: João Marques de Carvalho
Advogado:
TEOR DO DESPACHO:
Matenho os termos do despacho de fls. 207 dos autos. Audiência para o dia 29/06/2016 às 14:30 horas, intimações
necessárias. Cumpra-se. Teresina, 19 de maio de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001110-66.2014.8.18.0034
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: L. ALVES DE MOURA - ME, LUIZ ALVES DE MOURA
Advogado(s): MARTHA SOARES ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 8706)
Réu: JOSE GILMAR DE FREITAS
Advogado(s):
DESPACHO: Comparecer à Sala das Audiências do Fórum desta cidade, situado provisoriamente na Rua Adalberto Santana s/n, (Prédio da
Justiça Eleitoral), para a Audiência de Instrução e Julgamento, designada para o dia 09.08.2016, às 13:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001337-27.2012.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FERREIRA CARLOS
Advogado(s): VICENTE PAULO HOLANDA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 173187)
Réu: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A
Advogado(s): HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 221386)
DESPACHO: Comparecer à Sala das Audiências do Fórum desta cidade, situado provisoriamente na Rua Adalberto Santana s/n, (Prédio da
Justiça Eleitoral), para a Audiência de Instrução e Julgamento, designada para o dia 09.08.2016, às 11:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000443-66.2003.8.18.0034
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSÉ ACÉLIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173)
Executado(a): JUVENAL FILHO PEREIRA LEAL, GERALDO DE SOUSA RAMOS
Advogado(s):
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10.8. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA114601 

10.9. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA114604 

10.10. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA114606 

10.11. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA114631 

10.12. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA114632 

10.13. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA114637 

DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de decisão/despacho
exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA AS PARTES E SEUS
ADVOGADOS, para querendo, no prazo de cinco dias, manifestarem-se sobre o resultado da penhora bacen jud. Água Branca/PI, 24/06/2016.
Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000279-47.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA MARIA ARAÚJO LOPES
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Fica intimado o advogado da autora do despacho transcrito: "Determino a emenda à petição inicial, no prazo de 15 dias úteis, sob
pena de indeferimento, adequando-a ao disposto no artigo 321 do NCPC, devendo a autora instruir a inicial com documentos indispensáveis à
propositura da ação, no caso, o contrato de empréstimo consignado ou outro documento que tenha autorizado o desconto em folha junto ao INSS
e/ou que demonstre desde quando esse empréstimo vem sendo descontado indevidamente em favor do banco requerido."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000314-07.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FERREIRA GOMES
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Fica intimado o advogado da autora do despacho transcrito: "Determino a emenda à petição inicial, no prazo de 15 dias úteis, sob
pena de indeferimento, adequando-a ao disposto no artigo 321 do NCPC, devendo a autora instruir a inicial com documentos indispensáveis à
propositura da ação, no caso, o contrato de empréstimo consignado ou outro documento que tenha autorizado o desconto em folha junto ao INSS
e/ou que demonstre desde quando esse empréstimo vem sendo descontado indevidamente em favor do banco requerido."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000315-89.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FERREIRA GOMES
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Fica intimado o advogado da autora do despacho transcrito: "Determino a emenda à petição inicial, no prazo de 15 dias úteis, sob
pena de indeferimento, adequando-a ao disposto no artigo 321 do NCPC, devendo a autora instruir a inicial com documentos indispensáveis à
propositura da ação, no caso, o contrato de empréstimo consignado ou outro documento que tenha autorizado o desconto em folha junto ao INSS
e/ou que demonstre desde quando esse empréstimo vem sendo descontado indevidamente em favor do banco requerido."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000325-36.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): FABRICIO CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7861)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA
Advogado(s):
DESPACHO: Comparecer à Sala das Audiências do Fórum desta cidade, situado provisóriamente na Rua Adalberto Santana s/n, (Prédio da
Justiça Eleitoral), para a Audiência de Conciliação e Mediação, designada para o dia 09.08.2016, às 9:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000310-67.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE MONTEIRO DE OLIVEIRA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS/BMC S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Fica intimado o advogado da autora do despacho transcrito: "Determino a emenda à petição inicial, no prazo de 15 dias úteis, sob
pena de indeferimento, adequando-a ao disposto no artigo 321 do NCPC, devendo a autora instruir a inicial com documentos indispensáveis à
propositura da ação, no caso, o contrato de empréstimo consignado ou outro documento que tenha autorizado o desconto em folha junto ao INSS
e/ou que demonstre desde quando esse empréstimo vem sendo descontado indevidamente em favor do banco requerido."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000313-22.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO CARMO BARBOSA DE LIMA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
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10.14. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA114693 

10.15. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA114721 

10.16. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA114573 

10.17. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA114552 

10.18. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA114480 

10.19. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA113983 

Advogado(s):
DESPACHO: Fica intimado o advogado da autora do despacho transcrito: "Determino a emenda à petição inicial, no prazo de 15 dias úteis, sob
pena de indeferimento, adequando-a ao disposto no artigo 321 do NCPC, devendo a autora instruir a inicial com documentos indispensáveis à
propositura da ação, no caso, o contrato de empréstimo consignado ou outro documento que tenha autorizado o desconto em folha junto ao INSS
e/ou que demonstre desde quando esse empréstimo vem sendo descontado indevidamente em favor do banco requerido."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000249-12.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: MUNICÍPIO DE ÁGUA BRANCA - PIAUÍ
Advogado(s): MANOEL CARVALHO DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1879)
Réu: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Comparecer à Sala das Audiências do Fórum desta cidade, situado provisoriamente na Rua Adalberto Santana s/n, (Prédio da
Justiça Eleitoral), para a Audiência de Conciliação e Mediação, designada para o dia 09.08.2016, às 10:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000443-22.2010.8.18.0034
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSÉ ACÉLIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173)
Executado(a): SILVESTRE RODRIGUES PEREIRA
Advogado(s): SHEILA DE ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de decisão/despacho
exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA a parte exequente, por sua
assessoria juridica a manifestar interesse no feito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção, sem resolução de mérito. Água Branca/PI,
24/06/2016. Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000308-97.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO NUNES DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO SANTANDER S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Fica intimado o advogado da autora do despacho transcrito: "Determino a emenda à petição inicial, no prazo de 15 dias úteis, sob
pena de indeferimento, adequando-a ao disposto no artigo 321 do NCPC, devendo a autora instruir a inicial com documentos indispensáveis à
propositura da ação, no caso, o contrato de empréstimo consignado ou outro documento que tenha autorizado o desconto em folha junto ao INSS
e/ou que demonstre desde quando esse empréstimo vem sendo descontado indevidamente em favor do banco requerido."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000316-74.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS DORES DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS/BMC S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Fica intimado o advogado da autora do despacho transcrito: "Determino a emenda à petição inicial, no prazo de 15 dias úteis, sob
pena de indeferimento, adequando-a ao disposto no artigo 321 do NCPC, devendo a autora instruir a inicial com documentos indispensáveis à
propositura da ação, no caso, o contrato de empréstimo consignado ou outro documento que tenha autorizado o desconto em folha junto ao INSS
e/ou que demonstre desde quando esse empréstimo vem sendo descontado indevidamente em favor do banco requerido."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000364-87.2003.8.18.0034
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSÉ ACÉLIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173)
Réu: JAIRA MARCELINO DE SOUSA LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de decisão/despacho
exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA O BANCO DO NORDESTE DO
BRASIL S/A, Adv. José Acelio Correia, OAB/PI 1173, para querendo, no prazo de cinco dias, manifestar-se sobre o resultado da penhora bacen
jud. Água Branca/PI, 24/06/2016. Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário.

PROCESSO Nº: 0001473-29.2009.8.18.0034
CLASSE: Divórcio Litigioso
Suplicante: FRANCISCO ERIVAN DOS SANTOS
Suplicado: GRACIANA DE SOUSA LOPES SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias
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10.20. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA114016 

10.21. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE114763 

10.22. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE114866 

10.23. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE114845 

10.24. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ114785 

10.25. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES114058 

O Dr. LISABETE MARIA MARCHETTI, Juiz de Direito desta cidade e comarca de ÁGUA BRANCA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. João Ferreira,
s/n, ÁGUA BRANCA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por FRANCISCO ERIVAN DOS SANTOS, Brasileiro(a) , casado, lavrador, filho(a)
de Manoel Ferreira dos Santos e de Maria de Lourdes Costa, residente e domiciliado(a) no Povoado Santo Antonio, município de ÁGUA BRANCA
- Piauí em face de GRACIANA DE SOUSA LOPES SANTOS, Brasileiro(a) dona de casa, filha de Messias Roza de Sousa e de Damiana Pereira
Lopes, residente e domiciliada em lugar incertoi e não sabido, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos
autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional
de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de ÁGUA BRANCA, Estado do Piauí, aos 23 de junho de 2016
(23/06/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
LISABETE MARIA MARCHETTI
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ÁGUA BRANCA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000632-10.2004.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Inventariante: ANTONIA RODRIGUES DE MIRANDA
Advogado(s): ANTONIO GONÇALVES DE MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 1706)
Inventariado: RAIMUNDO NONATO DE MIRANDA
Advogado(s): JOSÉ PIRES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2025)
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de decisão/despacho
exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA A INVENTARIANTE, POR SEU
ADVOGADO, para manifestar-se, em cinco dias, sobre o requerido e documentos de fls. 180/187 dos autos. Água Branca/PI, 23/06/2016. Otávio
Soares da Silva ? Escrivão Secretário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000328-84.2013.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARMAZÉM ELDORADO - ALMEIDA ARAÚJO E CIA LTDA
Advogado(s): NATHALIA KISS ARAUJO ALMEIDA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9329)
Réu: MARINALVA ALVES RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: de fls.60, a seguir transcrito:" Homologo o acordo às fls.58, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Dê-se baixa na
distribuição e arquive-se. Amarante, 11 de maio de 2016. a)Netanias batista de Moura - Juiz de Direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000313-13.2016.8.18.0037
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: GONÇALO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: ".... Através da petição colacionada às fls. 63 dos autos verifica-se que a parte autora requereu a desistencia da ação. Em razão do
exposto, DECRETO A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MERITO, o que faço nos termos do art. 485, inciso VIII do Codigo de
Processo Civil. Custas pela autora. P. R. I. Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. Amarante, 21 de junho de 2016.
Netanias Batista de Moura-Juiz de Direito"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000332-24.2013.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARMAZÉM ELDORADO - ALMEIDA ARAÚJO E CIA LTDA
Advogado(s): NATHÁLIA KISS A.A. DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9329)
Réu: MARIA DAS GRAÇAS ISAIAS PEREIRA
Advogado(s):
DESPACHO:
de fls.43, a seguir transcrito:" Homologo o acordo às fls.41, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Dê-se baixa na distribuição e
arquive-se. Amarante, 11 de maio de 2016. a)Netanias batista de Moura - Juiz de Direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANGICAL DO PIAUÍ)
Processo nº 0000182-09.2016.8.18.0079
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: BARTOLOMEU LEAO CAMPELO NETO
Advogado(s): ELIAS DANIEL BATISTA CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 12834), ELAINE CRISTINA FERREIRA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 13214)
Requerido: DAVID MAYCON BORBA CAMPELO, LUCAS BORBA CAMPELO, DAYSE BORBA CAMPELO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para que traga aos autos, em 15 dias, cópia do acordo de alimentos.

Processo nº 0000035-08.2015.8.18.0082
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10.26. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ARRAIAL114578 

10.27. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES114575 

10.28. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES114562 

10.29. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES114478 

10.30. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES114496 

10.31. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES114432 

Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): LILIANA PEREIRA DA SILVA - OAB-PA 33.911 e KARUZA CASTRO DE OLIVEIRA AMORIM- OAB/CE.
Requerido: JOEL CARLOS SOARES DE MESQUITA
Dispositivo do Despacho: "Intimem-se a parte autora da certidão de fls. 80. Aroazes/PI, 23 de junho de 2016. Jorge Cley Martins Vieira- Juiz de
Direito".

Processo nº 0000008-56.2014.8.18.0083
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA DA SILVA MOREIRA
Advogado(s): REGINALDO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5377)
Réu: BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJO
Advogado(s): PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/SÃO PAULO Nº 173477)
Despacho: Intime-se a parte autora, por seu procurador constituído nos autos, via DJe, para que, no prazo de 05 (cinco) dias apresente
informações bancárias necessárias à transferência do numerário bloqueado via Bacenjud.Após a juntada das informações supra, expeça-se
alvará judicial.Intime-se o Banco BCV para, querendo, apresente manifestação sobre o requerimento de fls. 144/145, no prazo de 10 (dez)
dias.Após façam-me os autos conclusos.Expedientes e intimações necessárias.Cumpra-se.ARRAIAL, 24 de junho de 2016ARILTON ROSAL
FALCÃO JÚNIOR -Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ARRAIAL

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000255-12.2013.8.18.0038
Classe: Interdição
Interditante: MÁRCIO PRÓSPERO PEREIRA
Advogado(s): CLEMILSON LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6512)
Interditando: F. P. P.
Advogado(s):
DESPACHO: Em atenção ao parecer ministerial de fls. 31, determino que se intime a parte autora/interditande, por seu advogado, para que se
manifeste, especificamente, sobre quais aspectos da vida civil deseja que recaia a interdição objeto desta ação, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-
se. Cumpra-se. Publique-se. Avelino Lopes / PI, 08 de maio de 2016. Elvio Ibsen Barreto de Souza Coutinho. Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000302-49.2014.8.18.0038
Classe: Interdição
Interditante: NETILDES BISPO MOREIRA DA SILVA
Advogado(s): IZANEI PRÓSPERO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10738), LUAN DIAS PRÓSPERO(OAB/PIAUÍ Nº 8984)
Interditando: I. B. DE S.
Advogado(s):
DESPACHO: Em atenção ao parecer ministerial de fls. 40/41, determino que se intime a parte autora/interditande, por seu advogado, para que se
manifeste, especificamente, sobre quais aspectos da vida civil deseja que recaia a interdição objeto desta ação, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-
se. Cumpra-se. Publique-se. Avelino Lopes / PI, 08 de maio de 2016. Elvio Ibsen Barreto de Souza Coutinho. Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000517-25.2014.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: ILMA SENA DIAS FERREIRA
Advogado(s): ANTONIO RÔMULO SILVA GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 2806)
Réu: NOKIA SOLUTIONS AND NETWORKS DO BRASIL SERVIÇOS LTDA, HIRAN MENDES CORREIA NUNES
Advogado(s): OSÓRIO MARQUES BASTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3088)
DESPACHO: Intime-se a parte autora, para apresentar se manifestar sobre a contestação de fls. 192/215, bem como sobre certidão de fls. 188,
no prazo de 10 (dez) dias. Avelino Lopes / PI,17 de maio de 2016. Elvio Ibsen Barreto de Souza Coutinho. Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000015-23.2013.8.18.0038
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939/97)
Executado(a): LIODINO ROMANO DE SANTANA - ME, LIODINO ROMANO DE SANTANA - REPRESENTANTE LEGAL, ILDA BATISTA DE
SANTANA - AVALISTA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o exequente,para que se manifeste sobre a certidão de fls. 28 e requerer o que entender de direito, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de extinção do feito sem exame do mérito, com arquivamento e baixa na distribuição. Expedientes necessários. Avelino Lopes /
PI, 26 de maio de 2016. Elvio Ibsen Barreto de Souza Coutinho. Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000024-83.1993.8.18.0038
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: (BANCO DO BRASIL S/A, INCORPORADOR DO BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ S/A)
Advogado(s): RANULFO DE MOURA MACHADO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5431-A)
Executado(a): EUCLIDES JOSÉ DA GAMA
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10.32. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES114438 

10.33. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES114397 

10.34. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES114399 

10.35. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES114611 

10.36. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES114582 

10.37. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS114610 

Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o Banco do Brasil através de sua assessoria jurídica para providenciar o andamento da presente ação. Avelino Lopes/ PI,
11 de janeiro de 2015. Elvio Ibsen Barreto de Souza Coutinho. Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000026-53.1993.8.18.0038
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: (BANCO DO BRASIL S/A, INCORPORADOR DO BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ S/A)
Advogado(s): RANULFO DE MOURA MACHADO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5431-A)
Executado(a): ANERALDO MOREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o Banco do Brasil através de sua assessoria jurídica para providenciar o andamento da presente ação. Avelino Lopes/ PI,
11 de janeiro de 2015. Elvio Ibsen Barreto de Souza Coutinho. Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000198-28.2012.8.18.0038
Classe: Justificação
Requerente: ODENIR ALVES GAMA
Advogado(s): ANTÔNIO RÔMULO SILVA GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 28062007)
Requerido: A JUSTIÇA PUBLICA DE AVELINO LOPES
Advogado(s):
DESPACHO: Determino a intimação do advogado do requerente para que emende a exordial, nos termos do art. 284, Código de Processo Civil (
10 dias), sob as penas da lei. Após, abra-se vista novamente ao RMP; Em seguida nova conclusão. Cumpra-se. Avelino Lopes, 09 de novembro
de 2015. Elvio Ibsen Barreto de Souza Coutinho. Juiz de Direito.

Processo nº 0000001-35.1996.8.18.0038
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ALDEMIRO GOMES DA SILVA
Advogado(s): CLEMILSON LOPES, (OAB/PIAUÍ Nº6512-A )
SENTENÇA
PELO EXPOSTO e considerando a vontade soberana do Conselho de Sentença, CONDENO o réu ALDEMIRO GOMES DA SILVA, qualificado
nos autos, nas sanções do art. 121, caput, §1° do Código Penal, c/c o art. 61, alínea "e", à pena privativa de liberdade de 07 (sete) anos e 3
(seis) meses de reclusão, no regime inicialmente semi-aberto, o que faço com fundamento no art. 386, inciso I, do Código de Processo
Penal. Registre se. Cumpra-se. Elvio Ibsen Barreto de Souza Coutinho - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000077-73.2007.8.18.0038
Classe: Interdição
Interditante: ANERINO PEREIRA DE SOUSA, ANTONIA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): CLEMILSON LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6512-A), WILSON SOUSA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 81-B)
Interditando: I. P. DE S.
Advogado(s):
DESPACHO: Em atenção ao parecer ministerial de fls. 40/41, determino que se intime a parte autora/interditande, por seu advogado, para que se
manifeste, especificamente, sobre quais aspectos da vida civil deseja que recaia a interdição objeto desta ação, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-
se. Cumpra-se. Publique-se. Avelino Lopes / PI, 08 de maio de 2016. Elvio Ibsen Barreto de Souza Coutinho. Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000506-93.2014.8.18.0038
Classe: Interdição
Interditante: MARCILENE FRANCISCA DE SANTANA
Advogado(s): WESLLEYMOREIRADOSSANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6338)
Interditando: MANOEL FRANCISCO DE SANTANA
Advogado(s):
DESPACHO: Em atenção ao parecer ministerial de fls. 36, determino que se intime a parte autora/interditande, por seu advogado, para que se
manifeste, especificamente, sobre quais aspectos da vida civil deseja que recaia a interdição objeto desta ação, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-
se. Cumpra-se. Publique-se. Avelino Lopes / PI, 08 de maio de 2016. Elvio Ibsen Barreto de Souza Coutinho. Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001093-78.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA RIBEIRO PEREIRA
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Para intimar o advogado Dr. CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO, OAB nº 4526, para se manifestar sobre contestação
juntadfa nestes autos, no prazo de lei.
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10.38. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS114623 

10.39. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS114700 

10.40. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS114685 

10.41. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS114798 

10.42. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS114764 

10.43. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS114197 

10.44. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO114044 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001078-80.2013.8.18.0039
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: MARIA DE JESUS ALMEIDA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO A. FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8052)
Interditando: MARIA DA CONCEIÇÃO, NEGUINHO DO CHICO ALMEIDA, GILVAN DE TAL, ELSON FILHO DO SENHOR RAIMUNDO PEDRO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: para intimar o advogado Dr. FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA, OAB nº 8053, de contestação juntada nestes
autos, querendo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000007-43.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALDENORA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCO INACIO A. ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 5275)
Réu: BCV BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o advogado Francisco Inácio Andrade Ferreira(OAB/PI 8053), para comparecer perante este juízo, no Forum local, no dia
27/09/2016, às 11:00 horas, para audiência de conciliação, nos termos do art. 334 do NCPC, acompanhado da autora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001120-95.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIS FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO A FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimnar o advogado Francisco Inácio Ferreira Andrade(OAB/PI 8053), para comparecer perante este juízo, no Forum local, no dia
27/09/2016, às 12:00 horas, para audiência de conciliação, nos termos do art. 334 do NCPC, acompanhado do autor.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000404-39.2012.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: VANESSA CARVALHO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO A. FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8052)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Para intimar advogado Dr. Francisco Inacio Andrade Ferreira, oab nº 8053, para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no
prazo de 15 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000595-16.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FERREIRA DAMASCENA
Advogado(s): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o advogado Francisco Inácio Andrade Ferreira(OAB/PI 8053), para comparecer perante este juízo, no Forum local, no dia
27/09/2016, às 09:00 horas, para audiência de conciliação, nos termos do art. 334 do NCPC, acompanhado da autora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000777-36.2013.8.18.0039
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: SIRLEI DOS REIS ALVES
Advogado(s): CARLA YASCAR BENTO FEITOSA BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº null)
Requerido: DENIS DE TAL
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o advogado José Castelo Branco Rocha Soares Filho(OAB/PI 7482), para comparecer perante este juízo, no Forum local,
no dia 20/07/2016, às 12:00 horas, para audiência de conciliação, instrução e julgamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000310-19.2013.8.18.0084
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S A
Advogado(s): RICARDO AUGUSTO DE LIMA BRAGA(OAB/CEARÁ Nº 8985), JOÃO PEDRO DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 1174), JOSÉ
ACÉLIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173)
Executado(a): JOSÉ DOS REIS DA SILVA
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10.45. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO114030 

10.46. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BARRO DURO114773 

10.47. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA114778 

10.48. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA114758 

10.49. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA114730 

10.50. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA114603 

DESPACHO:
"... À vista do exposto, DETERMINO nova intimação do BNB para, no prazo de 10 (dez) dias, dizer se ratifica os valores que pretende executar
com base na planilha de fls. 80/93. Cumpra-se. Barro Duro ? PI, 01 de março de 2016. Jônio Evangelista Leal, Juiz de Direito." Barro Duro-PI,
23/06/2016. Diogo Rodrigues de Miranda Brito, Analista Judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000505-04.2013.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: SORAINA LIMA BRITO
Réu: EDSON AIRES MATOS
Advogado(s): ELOI PEREIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1941)
DESPACHO:
Intimem-se as partes para, no prazo comum de 10 (dez) dias, apresentar, justificadamente, eventual pedido de produção de outras provas. Após,
voltem-me os autos conclusos. Barro Duro ? PI, 16 de maio de 2016. Jônio Evangelista Leal, Juiz de Direito.

Processo nº 0000008-68.2005.8.18.0084
Classe: Interdição
Interditante: JÚLIA MARIA DA SILVA
Advogado(s): VITOR DE LIMA VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 7065)
Interditando: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA
Advogado(s):
INTIMA a Autora, por meio de seu advogado supramencionado, para que em 10 (dez) dias compareça ao Fórum da Vara Única de Barro Duro-PI,
a fim de firmar o compromisso de Curadoria Definitiva de FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA, assinando o Termo respectivo. Barro Duro-PI,
24/06/2016. Diogo Rodrigues de M. Brito, Analista Judicial.

Processo nº 0000232-60.2013.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: CORINA CARVALHO DA SILVA ALMEIDA
Advogado(s): AFONSO LIMA DA CRUZ JÚNIOR - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: JOSÉ PEREIRA LUSTOSA
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO CASTRO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 1830)
NTIMAÇÃO DE DECISÃO
De ordem da MM. Juíza de Direito desta Comarca, INTIMA-SE o requerido, através de seu advogado Dr. Raimundo Nonato Castro Machado -
OAB/PI 1830, de parte da decisão a seguir transcrito: " (...) Isso posto e, considerando os prazos assinalados no acordo, determino a intimação
do réu para o seu cumprimento, no prazo de 30(trinta) dias, sob pena de incidência de multa diária, no valor de R$ 100,00(cem) reais, até o limite
de R$ 4.000,00(quatro mil) reais, em caso de descumprimento desta decisão. intimem-se as partes. Cumpra-se. Batalha, 15 de Junho de 2016.
Lidiane Suély Marques Batista - Juíza de Direito. Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, Secretário, digitei e conferi.

Processo nº 0000292-14.2005.8.18.0040
Classe: Demarcação / Divisão
Autor: RAIMUNDO PEREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): JOÃO BATISTA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 4981/06)
Requerido: ANTONIO PEREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): RAIMUNDO ALVES NETO (OAB/PIAUÍ Nº 631)
INTIMAÇÃO DE DESPACHO JUDICIAL
De ordem da MM. Juíza de Direito desta Comarca, INTIMA-SE as partes para, no prazo sucessivo de 10 dias manifestarem-se sobre o laudo
pericial junto, bem como requererem o que entenderem de direito, sob as penas do art. 485, III, do NCPC. Eu, Francisco das Chagas de Moraes
Silva, Secretário, digitei e conferi.

Processo nº 0000159-88.2013.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DEUSA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO CASTRO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 1830/88)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (Vara única da Comarca de Batalha/PI)
O Analista Judicial da Vara única da Comarca de Batalha-PI, de Ordem da MMa. Juíza Lidiane Suely Marques Batista e, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, nos autos do processo nº: 000159-88.2014.8.18.0040 - Concessão de
Benefício Salário Maternidade, em que figura como Autor(a): MARIA DEUSA PEREIRA DE SOUSA, e como Réu: Instituto Nacional do Seguro
Social-INSS, vem INTIMAR os(as) advogados(as) do(a) Autor, legalmente constituídos nos autos, o(a) Dr. RAIMUNDO NONATO CASTRO
MACHADO - OAB/PI 1830 para comparecer perante a Sala de Audiências deste Fórum Local, sita na Praça da Matriz, nº 76, centro, a fim de
participar de audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, designada para o dia dez de agosto de dois mil e dezesseis (10/08/2016), às
11:15 horas, conforme o Despacho Judicial dos referidos autos, com o seguinte teor "(...) DESIGNE a secretaria audiência de conciliação,
instrução e julgamento, facultando-se a produção de provas, como oitiva das partes e testemunhas (...)" Observando-se o dispositivo nos art. 334,
§ 3º, e art. 455 do NCPC . E para constar, Eu _______ Ricardo José Silva dos Santos, Analista Judicial, digitei e conferi o presente. Batalha-PI,
24 de junho de 2016. Ricardo José Silva dos Santos. Analista Judicial Mat. 5095.

Processo nº 0000164-76.2014.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOANA GOMES PEREIRA
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10.51. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA114891 

10.52. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA114092 

10.53. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA114529 

10.54. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA114513 

Advogado(s): ADRIANO MOURA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4503)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (Vara única da Comarca de Batalha/PI)
O Analista Judicial da Vara única da Comarca de Batalha-PI, de Ordem da MMa. Juíza Lidiane Suely Marques Batista e, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, nos autos do processo nº: 000164-76.2014.8.18.0040 - Concessão de
Benefício Salário Maternidade, em que figura como Autor(a): MARIA JOANA GOMES PEREIRA, e como Réu: Instituto Nacional do Seguro
Social-INSS, vem INTIMAR os(as) advogados(as) do(a) Autor, legalmente constituídos nos autos, o(a) Dr. ADRIANO MOURA DE CARVALHO -
OAB/PI 4503, para comparecer perante a Sala de Audiências deste Fórum Local, sita na Praça da Matriz, nº 76, centro, a fim de participar de
audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, designada para o dia dez de agosto de dois mil e dezesseis (10/08/2016), às 12:00 horas,
conforme o Despacho Judicial dos referidos autos, com o seguinte teor "(...) DESIGNE a secretaria audiência de conciliação, instrução e
julgamento, facultando-se a produção de provas, como oitiva das partes e testemunhas (...)" Observando-se o dispositivo nos art. 334, § 3º, e art.
455 do NCPC . E para constar, Eu _______ Ricardo José Silva dos Santos, Analista Judicial, digitei e conferi o presente. Batalha-PI, 21 de junho
de 2016. Ricardo José Silva dos Santos. Analista Judicial Mat. 5095.

Processo nº 0000167-31.2014.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA INACIA MELO DE CARVALHO
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO CASTRO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 1830/88)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (Vara única da Comarca de Batalha/PI)
O Analista Judicial da Vara única da Comarca de Batalha-PI, de Ordem da MMa. Juíza Lidiane Suely Marques Batista e, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, nos autos do processo nº: 000167-31.2014.8.18.0040 - Concessão de
Benefício Aposentadoria Especial, em que figura como Autor(a): ANA INACIA MELO DE CARVALHO, e como Réu: Instituto Nacional do Seguro
Social-INSS, vem INTIMAR os(as) advogados(as) do(a) Autor, legalmente constituídos nos autos, o(a) Dr. RAIMUNDO NONATO CASTRO
MACHADO - OAB/PI 1830 para comparecer perante a Sala de Audiências deste Fórum Local, sita na Praça da Matriz, nº 76, centro, a fim de
participar de audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, designada para o dia dez de agosto de dois mil e dezesseis (10/08/2016), às
10:30 horas, conforme o Despacho Judicial dos referidos autos, com o seguinte teor "(...) DESIGNE a secretaria audiência de conciliação,
instrução e julgamento, facultando-se a produção de provas, como oitiva das partes e testemunhas (...)" Observando-se o dispositivo nos art. 334,
§ 3º, e art. 455 do NCPC . E para constar, Eu _______ Ricardo José Silva dos Santos, Analista Judicial, digitei e conferi o presente. Batalha-PI,
21 de junho de 2016. Ricardo José Silva dos Santos. Analista Judicial Mat. 5095.

Processo nº 0000123-12.2014.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA ENEDINA FERREIRA
Advogado(s): HAMILTON COÊLHO RESENDE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4165)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (Vara única da Comarca de Batalha/PI)
O Analista Judicial da Vara única da Comarca de Batalha-PI, de Ordem da MMa. Juíza Lidiane Suely Marques Batista e, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, nos autos do processo nº: 000123-12.2014.8.18.0040 - Concessão de
Benefício Salário Maternidade, em que figura como Autor(a): ANTONIA ENEDINA FERREIRA, e como Réu: Instituto Nacional do Seguro Social-
INSS, vem INTIMAR os(as) advogados(as) do(a) Autor, legalmente constituídos nos autos, o(a) Dr(a). HAMILTON COÊLHO RESENDE FILHO -
OAB/PI 4165, para comparecer perante a Sala de Audiências deste Fórum Local, sita na Praça da Matriz, nº 76, centro, a fim de participar de
audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, designada para o dia nove de agosto de dois mil e dezesseis (09/08/2016), às 12:00 horas,
conforme o Despacho Judicial dos referidos autos, com o seguinte teor "(...) DESIGNE a secretaria audiência de conciliação, instrução e
julgamento, facultando-se a produção de provas, como oitiva das partes e testemunhas (...)" Observando-se o dispositivo nos art. 334, § 3º, e art.
455 do NCPC . E para constar, Eu _______ Ricardo José Silva dos Santos, Analista Judicial, digitei e conferi o presente. Batalha-PI, 21 de junho
de 2016. Ricardo José Silva dos Santos. Analista Judicial Mat. 5095.

Processo nº 0000337-37.2013.8.18.0040
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: FRANCISCA DAS CHAGAS CARVALHO RODRIGUES, MARIA DE JESUS CARVALHO SILVA
Advogado(s): DANIEL DA COSTA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128)
Réu:
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o provimento
07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, PUBLICA a sentença proferida nos autos acima mencionado às fls. 103 e 105 cujo
dispositivo final vai a seguir transcrito: "(...) Isto posto, por tudo o que dos autos constate e princípios de direito aplicáveis à espécie, em
consonância com o parecer do Parquet, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo oprocesso com resolução do mérito, nos termos do
inciso i, art. 487, do NCPC, dando a presente sentença força de mandado, no que determino a retificação do registro das autoras. Após o trânsito
em julgado da presente decisão, determino ao Cartório do Registro Civil deste município para que proceda a retificação da i) certidão de
casamento e nascimento de FRANCISCA DAS CHAGAS CARVALHO RODRIGUES no que toca ao nome de sua genitora, devendo constar
como FELICIA MARIA DE JESUS; e, ii) certidão de nascimento de MARIA DE JESUS CARVALHO SILVA, no que toca ao nome de sua genitora,
devendo constar como FELICIA MARIA DE JESUS, no que deve o cartório expedir a 2ª via de forma gratuita, por se tratar de pessoas
reconhecidamente pobres. Em sucessivo, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição e demais cautelas de estilo. Sem custas. P. R. I.
Cumpra-se. Batalha - PI 16 de maio de 2016. Elvira Maria Osório Pitombeira Meneses Carvalho - Juíza de Direito respondendo". Ao tempo que
intima as partes da sentença proferida conforme acima mencionado, Dr. Adriano Moura de Carvalho - OAB/PI 4.503 e Dr. Daniel da Costa Araújo
- OAB/PI 7.128, para os devidos fins. Batalha, 24 de junho de 2016, Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, Secretário Judicial. Digitei e
conferi o presente.

Processo nº 0000163-91.2014.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8006 Disponibilização: Sexta-feira, 24 de Junho de 2016 Publicação: Segunda-feira, 27 de Junho de 2016

Página 124



10.55. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS114460 

10.56. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS114465 

10.57. EDITAL - VARA ÚNICA DE BERTOLÍNES114394 

10.58. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS114417 

Autor: MARIA MEIRE FERREIRA
Advogado(s): ADRIANO MOURA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4503)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (Vara única da Comarca de Batalha/PI)
O Analista Judicial da Vara única da Comarca de Batalha-PI, de Ordem da MMa. Juíza Lidiane Suely Marques Batista e, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, nos autos do processo nº: 000163-91.2014.8.18.0040 - Concessão de
Benefício Salário Maternidade, em que figura como Autor(a): MARIA MEIRE FERREIRA, e como Réu: Instituto Nacional do Seguro Social-INSS,
vem INTIMAR os(as) advogados(as) do(a) Autor, legalmente constituídos nos autos, o(a) Dr. ADRIANO MOURA DE CARVALHO - OAB/PI 4503,
para comparecer perante a Sala de Audiências deste Fórum Local, sita na Praça da Matriz, nº 76, centro, a fim de participar de audiência de
Conciliação, Instrução e Julgamento, designada para o dia dez de agosto de dois mil e dezesseis (10/08/2016), às 12:45 horas, conforme o
Despacho Judicial dos referidos autos, com o seguinte teor "(...) DESIGNE a secretaria audiência de conciliação, instrução e julgamento,
facultando-se a produção de provas, como oitiva das partes e testemunhas (...)" Observando-se o dispositivo nos art. 334, § 3º, e art. 455 do
NCPC . E para constar, Eu _______ Ricardo José Silva dos Santos, Analista Judicial, digitei e conferi o presente. Batalha-PI, 21 de junho de
2016. Ricardo José Silva dos Santos. Analista Judicial Mat. 5095.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000111-24.2016.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA CLARO LOPES
Advogado(s): DECIO CAVALCANTE BASTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9380)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Cls.
Face certidão de fls.24, redesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 14/09/2016, às 10h.
Intimações necessárias.
Cumpra-se.
BENEDITINOS, 13 de junho de 2016
EDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito em exercício

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000114-76.2016.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA CLARO LOPES
Advogado(s): DECIO CAVALCANTE BASTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9380)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
Cls.
Face certidão de fls.24, redesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 14/09/2016, às 10h45min.
Intimações necessárias.
Cumpra-se.
BENEDITINOS, 13 de junho de 2016
EDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito em exercício

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BERTOLÍNIA)
Processo nº 0000148-50.2015.8.18.0085
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LAVINA MARIA NETA DE SOUSA
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos, etc... LAVINA MARIA NETA DE SOUSA, qualificada nos autos, ingressou em Juízo com a presente ação em face de
BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO, igualmente qualificada nos autos, pleiteando o pagamento de danos morais. Compulsando os autos,
observa-se que a decisão de fls. 30/31 que deferiu a tutela antecipada já indicava a data da audiência de conciliação, sendo o autor devidamente
intimado, através de advogado, conforme demonstra assinatura constante no verso da decisão (fl.31v). Decido. O não comparecimento do autor à
sessão de conciliação demonstra o seu desinteresse no prosseguimento do feito e autoriza a extinção do processo sem resolução de mérito, a
teor do que dispõe o art. 51,I, da Lei nº 9.099/95. Isto posto e com base no art. 51,I, da Lei nº 9.099/95, julgo extinto o presente feito, sem
resolução de mérito. Por consequência, revoga-se a tutela antecipada anteriormente concedida. Sem custas. P.R.I. Após,arquive-se. Bertolínia,
03 de março de 2016. Thiago Aleluia F. de Oliveira - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000276-54.2005.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: IRENE LEAL DA CUNHA, RAIMUNDO NONATO BARBOSA DA MOTA
Advogado(s): INOCÊNCIO FERREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº -1788), RAIMUNDO CARLOS NOGUEIRA ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 1789)
Interditando: JANGSON MARTINS SOARES
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado da parte autora para providenciar o pagamento das custas da Carta Precatória (fls. 56) expedida para
a Comarca de Cristino Castro/PI. Ressalte-se que as referidas custas deverão ser pagas no juízo deprecado através do site do Tribunal de
Justiça do respectivo Estado.
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10.59. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS114474 

10.60. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS114556 

10.61. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS114687 

10.62. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS114098 

10.63. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS114100 

10.64. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS114101 

10.65. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS113970 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000141-13.2003.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: JOSE RIBEIRO SOARES
Advogado(s): PATRICA CRISTINA CECCATO BARILI(OAB/PIAUÍ Nº 3649)
Requerido: RAIMUNDA PEREIRA DE MIRANDA ROCHA
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a advogada da parte autora para providenciar o pagamento das custas da Carta Precatória (fls. 41) expedida para
a Comarca de Cristino Castro/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000482-92.2010.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: RENILTON TAVARES DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOSE COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2143)
Requerido: JOSÉ ISOMAR FRANÇA DOS SANTOS, LAURENI ALVES DA SILVA SANTOS, VILSON AMORIM DINIZ
ATO ORDINATÓRIO: Intimação do advogado da parte autora para providenciar o pagamento das custas da Carta Precatória(fls. 85)expedida
para a Comarca de Cristino Castro/PI. Ressalte-se que as referidas custas deverão ser pagas no juízo deprecado através do site do Tribunal de
Justiça do respectivo Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0001015-75.2015.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ELMAR LEITÃO DE CARVALHO, JEOVANA ESTRELA LEITÃO DE CARVALHO
Advogado(s): NAIARA BEATRIZ GOMES DE OLIVEIRA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8850), ITALO FRANKLIN GALENO DE MELO(OAB/PIAUÍ
Nº 10531)
Requerido: RONALDO TORRES ELIAS TAMOIO, LUÍS LOBO COSTA
ATO ORDINATÓRIO: Intimação do advogado da parte autora para providenciar a juntada, através do sistema eletrônico - PROJUDI da
Comarca de Foz do Iguaçu/PR, dos comprovantes de pagamento das custas da Carta Precatória, conforme Ofício nº 144/2016 (fls. 196).

Processo nº 0000842-22.2013.8.18.0042
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Indiciante: DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL DE BOM JESUS - PI
Advogado(s):
Réu: ROSENILTON COSTA DE SOUSA
Advogado(s):
Pelo exposto, em razão da falta de interesse processual, bem como a inexistência dos autos principais (processo criminal), determino a extinção
deste processo sem resolução do mérito, no estado em que se encontra, o que faço por sentença, com fulcro no art. 485, VI, do CPC, aplicado
aqui subsidiariamente.Ressalte-se que a extinção do presente feito não trará prejuízos irreversíveis para a vítima, pois caso haja necessidade
poderá pleitear novamente a concessão das medidas previstas na Lei n. 11.340/06.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com a
devida baixa.Notifique-se o Ministério Público.Bom Jesus/PI, quinta-feira, 23 de junho de 2016.HELIOMAR RIOS FERREIRAJuiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE BOM JESUS
PROCESSO Nº 0000037-26.2000.8.18.0042
CLASSE: Separação de Corpos
Suplicante: ELIZABETE ROSA MEDEIROS
Suplicado: DAVID BATISTA DE OLIVEIRA
certidão DE TRÂNSITO EM JULGADO
Certifico que a sentença proferida nos autostransitou em julgado em 06/06/2016. Dado e passado nesta BOM JESUS, em [vinte e tr~es dias do
mês de junho de dois mil e dezesseis. Dou fé.
MARIA APARECIDA MESSIAS DE OLIVEIRA
Técnico Judicial - Mat. nº 405568-3

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE BOM JESUS
PROCESSO Nº 0000706-54.2015.8.18.0042
CLASSE: Execução de Alimentos
Exequente: FHAYRA RODRIGUES DE OLIVEIRA, FABÍOLA FERREIRA RODRIGUES, JUSSIMAR GONÇALVES DE OLIVEIRA
Réu:
certidão DE TRÂNSITO EM JULGADO
Certifico que a sentença proferida nos autostransitou em julgado em 06/06/2016. Dado e passado nesta BOM JESUS, em [vinte e tr~es dias do
mês de junho de dois mil e dezesseis. Dou fé.
MARIA APARECIDA MESSIAS DE OLIVEIRA
Técnico Judicial - Mat. nº 405568-3

Processo nº 0000225-43.2005.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
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10.66. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS113974 

10.67. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS113978 

10.68. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS114115 

10.69. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS114116 

10.70. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS114118 

10.71. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES113973 

Autor: MARIA MONTEIRO DE CARVALHO
Advogado(s): OLDAIR FONSECA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 4489)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Inexiste nos autos prova que justifique a manutenção do encargo, restando exaurida a possível utilidade/necessidade do provimento judicial
inicialmente buscado.Pelo exposto, julgo extinto o feito, por perda superveniente do seu objeto, na forma do art. 267, inciso VI do CPC.Sem
Custas. Sem Honorários.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Bom
Jesus/PI, quinta-feira, 23 de junho de 2016.HELIOMAR RIOS FERREIRAJuiz de Direito

Processo nº 0001205-38.2015.8.18.0042
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA EURIDES DIAS DO NASCIMENTO
Advogado(s): CLAUDIO RICELLY DE JESUS SOUSA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 37352)
Inventariado: ESPÓLIO DE FRANCISCO DAVID DA SILVA
Advogado(s):
("...Nomeio inventariante Maria Eurides Dias do Nascimento, que deve prestar compromisso em 05 (cinco) dias...").

Processo nº 0001117-97.2015.8.18.0042
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: PEDRO HENRIQUE SABINO PEREIRA, VALDIANA SABINO PEREIRA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: JOSÉ LENIVALDO DOS SANTOS
Advogado(s):
Pelo exposto, considerando atendidos os pressupostos legais, com fundamento no art. 487, III, "b" do Código de Processo Civil HOMOLOGO o
acordo formulado entre as parles, declarando que JOSÉ LENIVALDO DOS SANTOS é o pai de PEDRO HENRIQUE SABINO PEREIRA, a
mesmo passará a chamar-se PEDRO HENRIQUE SABINO PEREIRA DOS SANTOS, julgo procedente o pedido alimentar ficando o requerido
obrigado a pagar alimentos para alimentando no valor correspondente a 13% (treze por cento) do salário mínimo por mês.Os alimentos deverão
ser depositados em conta corrente de titularidade da genitora da alimentanda, até o dia 13(treze) de cada mêsSem custas e sem honorários.Após
o trânsito em julgado, expeça-se o mandado necessário ao Cartório de Registro Civil.Arquivem-se os autos com baixa.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.Bom Jesus/PI, quinta-feira, 23 de junho de 2016.HELIOMAR RIOS FERREIRA Juiz de Direito

Processo nº 0001112-75.2015.8.18.0042
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO DE MATOS SOARES
Advogado(s):
Pelo exposto, em razão da falta de interesse processual, bem como a inexistência dos autos principais (processo criminal), determino a extinção
deste processo sem resolução do mérito, no estado em que se encontra, o que faço por sentença, com fulcro no art. 485, VI, do CPC, aplicado
aqui subsidiariamente.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com a devida baixaComunique-se à vítima.Notifique-se o Ministério
Público. Bom Jesus/PI, quinta-feira, 23 de junho de 2016.HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz de Direito

Processo nº 0000341-05.2012.8.18.0042
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
Réu: ALDESINO LOPES COUTO
Advogado(s):
Ainda que possua natureza formal a prática atribuída ao paciente aquela descrita no art. 2º, I, da Lei nº 8.137/90 , em casos que tais, de igual
forma, o procedimento penal não prescinde do prévio esgotamento da esfera administrativa, ou seja, também se faz necessária a constituição
definitiva do crédito tributário.
Pelo exposto, com fundamento no art. 386, VII, do CPP, considerando a insuficiência de provas, julgo improcedente a acusação e absolvo
ALDESINO LOPES DO COUTO dos fatos que lhe forma imputados nestes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.Bom Jesus/PI,
quinta-feira, 23 de junho de 2016HELIOMAR RIOS FERREIRAJuiz de Direito

Processo nº 0000383-49.2015.8.18.0042
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Indiciante: DELEGADO DE POLICIA CIVIL DE BOM JESUS
Advogado(s):
Indiciado: RAIMUNDO NONATO FIGUEIREDO DA FONSECA
Advogado(s):
Pelo exposto, em razão a falta de interesse processual, bem como a inexistência dos autos principais (processo criminal ou civil), determino a
extinção deste processo sem resolução do mérito, no estado em que se encontra, o que faço por sentença, com fulcro no art. 485, VI, do CPC,
aplicado aqui subsidiariamente.Ressalte-se que a extinção do presente feito não trará prejuízos irreversíveis para a vítima, pois caso haja
necessidade poderá pleitear novamente a concessão das medidas previstas na Lei n. 11.340/06.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos, com a devida baixa.Intimações e expedientes necessários.Ciência ao Ministério Público.Bom Jesus/PI, quinta-feira, 23 de junho de
2016.HELIOMAR RIOS FERREIRAJuiz de Direito
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10.72. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES114019 

10.73. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR114081 

10.74. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR114057 

10.75. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR114433 

10.76. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR114545 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000890-41.2014.8.18.0043
Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s):
Requerido: FRANCISCO JOSÉ MACHADO DA SILVA
Advogado(s): MARCELO BRAZ RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4190)
DESPACHO: Para comparecer à audiência de Instrução e Julgamento, designada para o dia 20/07/2016, às 10:10hs, neste juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000622-50.2015.8.18.0043
Classe: Tutela
Tutelante: RENATA MARIA DOS SANTOS RIBEIRO
Advogado(s): LEANNE RIBEIRO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9150), JOSÉ RIBAMAR RIBEIRO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3960)
Tutelado: JOSÉ LUCAS DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Para comparecer à audiência de Instrução e Julgamento designada para o dia 12/07/2016, às 12:20hs, neste juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001128-77.2015.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CÉSAR HENRIQUE DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): DAVI LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 6831)
ATO ORDINATÓRIO: O SECRETÁRIO DA 1ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR-PI, INTIMA O ADVOGADO FRANCISCO EMANOEL
PIRES FERREIRA LIMA, PARA, NO PRAZO LEGAL, APRESENTAR AS RAZÕES DO RECURSO DE APELAÇÃO OFERECIDO NOS AUTOS. E
EU, ANTONIO XIMENES DE OLIVEDIRA, ANALISTA JUDICIAL DA 1ª VARA QUE O SUBSCREVI.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara DA COMARCA DE CAMPO MAIOR
Rua Siqueira Campos, 372, CAMPO MAIOR-PI
PROCESSO Nº 0000009-47.2016.8.18.0026
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO OPIAUÍ
Réu: ERIVELTON DE SOUSA FURTADO
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O EDSON ALVES DA SILVA , Juiz de Direito da Comarca de CAMPO MAIOR, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o advogado FRANCISCO MAURÍCIO LIMA E SILVA (OAB/PI n° 9955), para comparecer à audiência de instrução e
julgamento do Proc. nº 0000009-47.2016.8.18.0026, designada para o dia 17/08/2016, às 08:30 horas, no fórum local. E para que chegue ao
conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
CAMPO MAIOR, Estado do Piauí, aos 23 de junho de 2016 (23/06/2016). Eu, CRISTIANE CUNHA QUEIROZ ARAÚJO, Escrivão(ã), digitei,

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara DA COMARCA DE CAMPO MAIOR
Rua Siqueira Campos, 372, CAMPO MAIOR-PI
PROCESSO Nº 0001437-98.2015.8.18.0026
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAU
Réu: CARLOS LIMA ARAUJO, LABIMAEL PEREIRA DA SILVA, ABIMAEL PEREIRA DA SILVA, FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA FREIRE
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O EDSON ALVES DA SILVA , Juiz de Direito da Comarca de CAMPO MAIOR, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, os Advogados JOSÉ GIL BARBOSA JÚNIOR (OAB-PI nº 3853) e JOSÉ GIL BARBOSA TERCEIRO (OAB-PI n°
6360), para comparecerem à audiência de instauração e julgamento do Proc. nº 0001437-98.2015.8.18.0026, designada para o dia 23/08/2016,
às 08:30 horas, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do
fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de CAMPO MAIOR, Estado do Piauí, aos 24 de junho de 2016
(24/06/2016). Eu, CRISTIANE CUNHA QUEIROZ ARAÚJO, Escrivão(ã), o digitei.

Processo nº 0001661-36.2015.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL LOPES DE SOUSA FILHO, (OUTRO) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO MAIOR - PI
Advogado(s): DANIEL OLIVEIRA NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 11069)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
1 Intime-se o Sr. Secretário de Saúde do Município de Campo Maior - PI para designar data para a realização de perícia médica, mediante
agendamento de consulta, de preferência médico Dermatologista, devendo informar a este Juízo a referida data com antecedência de 30 (trinta)
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10.77. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR114024 

10.78. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR114025 

10.79. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR114037 

10.80. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR114694 

10.81. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR114695 

10.82. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR114626 

dias da data marcada.
2 Intimem-se a parte autora, por seu advogado, para informar se pretende formular quesitos e/ou indicar assistente técnico.
3 Intime-se a autarquia requerida através de remessa dos autos.

Processo nº 0000977-58.2008.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ISMAEL GOMES VIANA
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo, pois houve a concessão de tutela provisória na sentença (art.1012, V, do NCPC).
Intime-se o apelado para apresentar contrarrazões, no prazo de 15(quinze) dias (art.1.010,§ 1.° NCPC).
Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Federal 1ª Região.

Processo nº 0000239-65.2011.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA NONATA DA SILVA ANDRADE
Advogado(s): FRANCYSLLANNE ROBERTA LIMA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6541)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Recebo a apelação nos efeitos devolutivos e suspensivos, pois houve a concessão de tutela provisória na sentença (art.1012, V, do NCPC).
Intime-se o apelado para apresentar contrarrazões, no prazo de 15(quinze) dias (art.1.010,§ 1.° NCPC).
Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Federal 1ª Região.

Processo nº 0001812-70.2013.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA
Advogado(s): ALESSANDRO DOS SANTOS LOPES (OAB/PIAUÍ Nº 3521), ALESSANDRO DOS SANTOS LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 3521)
Réu: RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA, AMÉLIA PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Tendo em vista que a audiência designada para o dia 18/05/2016 não foi realizada, redesigno audiência de conciliação para o dia 31/08/2016, às
10:00 horas.
Intimem-se.

Processo nº 0001027-84.2008.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RAIMUNDO VITÓRIO DOS SANTOS, (OUTRO) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO MAIOR - PI
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
1 Intime-se o Sr. Secretário de Saúde do Município de Campo Maior - PI para designar data para a realização de perícia médica, mediante
agendamento de consulta, de preferência médico Clinico Geral, devendo informar a este Juízo a referida data com antecedência de 30 (trinta)
dias da data marcada.
2 Intimem-se a parte autora, por seu advogado, para informar se pretende formular quesitos e/ou indicar assistente técnico.
3 Intime-se a autarquia requerida, através de remessa dos autos, para informar se pretende formular quesitos e/ou indicar assistente técnico.

Processo nº 0000104-82.2013.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FRANCISCO DA SILVA GARCEIS, (OUTRO) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO MAIOR - PI
Advogado(s): FRANCYSLLANNE ROBERTA LIMA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6541)
Réu: O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
1 Intime-se o Sr. Secretário de Saúde do Município de Campo Maior - PI para designar data para a realização de perícia médica, mediante
agendamento de consulta, de preferência médico Neurologista, devendo informar a este Juízo a referida data com antecedência de 30 (trinta)
dias da data marcada.
2 Intimem-se a parte autora, por seu advogado, para informar se pretende formular quesitos e/ou indicar assistente técnico.
3 Intime-se a autarquia requerida, através de remessa dos autos, para informar se pretende formular quesitos e/ou indicar assistente técnico.

Processo nº 0000987-05.2008.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO LOPES ALVES DE OLIVEIRA, (OUTRO) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO MAIOR - PI
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s): VALDEMAR SABINO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6759)
1 Intime-se o Sr. Secretário de Saúde do Município de Campo Maior - PI para designar data para a realização de perícia médica, mediante
agendamento de consulta, devendo informar a este Juízo a referida data com antecedência de 30 (trinta) dias da data marcada.
2 Intimem-se a parte autora, por seu advogado, para informar se pretende formular quesitos e/ou indicar assistente técnico.
3 Intime-se a autarquia requerida, através de remessa dos autos, para informar se pretende formular quesitos e/ou indicar assistente técnico.
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10.83. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR114636 

10.84. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR114655 

10.85. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR114753 

10.86. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR114775 

10.87. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR114875 

10.88. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR114847 

Processo nº 0000838-38.2010.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOUGLAS ARAÚJO DE CARVALHO, MARIA ELANE SABINO ARAÚJO, (OUTRO) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO
MAIOR - PI
Advogado(s): PAULO SERGIO ESCORCIO DE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 2684)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
1 Intime-se o Sr. Secretário de Saúde do Município de Campo Maior - PI para designar data para a realização de perícia médica, mediante
agendamento de consulta, de preferência médico Cardiologista, devendo informar a este Juízo a referida data com antecedência de 30 (trinta)
dias da data marcada.
2 Intimem-se a parte autora, por seu advogado, para informar se pretende formular quesitos e/ou indicar assistente técnico.
3 Intime-se a autarquia requerida, através de remessa dos autos, para informar se pretende formular quesitos e/ou indicar assistente técnico.

Processo nº 0001519-42.2009.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Requerente: EVERARDO MENDES DE CARVALHO, (OUTRO) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO MAIOR - PI
Advogado(s): FRANCYSLLANNE ROBERTA LIMA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6541)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
1 Intime-se o Sr. Secretário de Saúde do Município de Campo Maior - PI para designar data para a realização de perícia médica, mediante
agendamento de consulta, de preferência médico Clinico Geral, devendo informar a este Juízo a referida data com antecedência de 30 (trinta)
dias da data marcada.
2 Intimem-se a parte autora, por seu advogado, para informar se pretende formular quesitos e/ou indicar assistente técnico.
3 Intime-se a autarquia requerida, através de remessa dos autos, para informar se pretende formular quesitos e/ou indicar assistente técnico.

Processo nº 0000200-05.2010.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RAIMUNDO CARNEIRO DE MESQUITA, (OUTRO) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO MAIOR - PI
Advogado(s): FRANCISCO KENNEDY VANDERLEI OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4794/06)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
1 Intime-se o Sr. Secretário de Saúde do Município de Campo Maior - PI para designar data para a realização de perícia médica, mediante
agendamento de consulta, de preferência médico Clinico Geral, devendo informar a este Juízo a referida data com antecedência de 30 (trinta)
dias da data marcada.
2 Intimem-se a parte autora, por seu advogado, para informar se pretende formular quesitos e/ou indicar assistente técnico.
3 Intime-se a autarquia requerida, através de remessa dos autos, para informar se pretende formular quesitos e/ou indicar assistente técnico.

Processo nº 0000092-73.2010.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIA SOARES DO NASCIMENTO, TELMA SOARES PEREIRA, (OUTRO) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE
CAMPO MAIOR - PI
Advogado(s):  FRANCYSLLANNE ROBERTA LIMA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6541), FRANCYSLLANNE ROBERTA LIMA
FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6541)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
1 Intime-se o Sr. Secretário de Saúde do Município de Campo Maior - PI para designar data para a realização de perícia médica, mediante
agendamento de consulta, de preferência médico Psiquiatra, devendo informar a este Juízo a referida data com antecedência de 30 (trinta) dias
da data marcada.
2 Intimem-se a parte autora, por seu advogado, para informar se pretende formular quesitos e/ou indicar assistente técnico.
3 Intime-se a autarquia requerida, através de remessa dos autos, para informar se pretende formular quesitos e/ou indicar assistente técnico.

Processo nº 0000422-65.2013.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: IDEMAR CRAVEIRO DOS SANTOS COSTA, (OUTRO) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO MAIOR - PI
Advogado(s): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8496)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL- INSS
Advogado(s):
1 Intime-se o Sr. Secretário de Saúde do Município de Campo Maior - PI para designar data para a realização de perícia médica, mediante
agendamento de consulta, de preferência médico Ortopedista, devendo informar a este Juízo a referida data com antecedência de 30 (trinta) dias
da data marcada.
2 Intimem-se a parte autora, por seu advogado, para informar se pretende formular quesitos e/ou indicar assistente técnico.
3 Intime-se a autarquia requerida, através de remessa dos autos, para informar se pretende formular quesitos e/ou indicar assistente técnico.

Processo nº 0001140-28.2014.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES SOUSA SILVA, EURIPEDES GOMES DE CARVALHO, (OUTRO) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE
CAMPO MAIOR - PI
Advogado(s): FRANCYSLLANNE ROBERTA LIMA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6541)
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10.89. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI114071 

10.90. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI114184 

10.91. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI114185 

10.92. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS114040 

Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ( INSS )
Advogado(s):
1 Intime-se o Sr. Secretário de Saúde do Município de Campo Maior - PI para designar data para a realização de perícia médica, mediante
agendamento de consulta, de preferência médico Psiquiatra, devendo informar a este Juízo a referida data com antecedência de 30 (trinta) dias
da data marcada.
2 Intimem-se a parte autora, por seu advogado, para informar se pretende formular quesitos e/ou indicar assistente técnico.
3 Intime-se a autarquia requerida, através de remessa dos autos, para informar se pretende formular quesitos e/ou indicar assistente técnico.

AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000073-37.2015.8.18.0044
Classe: Mandado de Segurança
Autor: RENATO JOÃO DA SILVA
Advogado(s): ROBERTO JORGE DE ALMEIDA PAULA(OAB/PIAUÍ Nº 4803), REGINALDO ALUISIO DE MOURA CHAVES
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8244)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEU DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE AO EXPOSTO, com fulcro nas disposições do Art. 37 da Constituição Federal c/c artigo 14 da Lei 12.016/09 c/c artigo 487, I,
do CPC, CONCEDO À SEGURANÇA, analisando o mérito do caso em tela, para: 1) determinar que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO
PAIUÍ-PI, imediatamente, dê posse a RENATO JOÃO DA SILVA no cargo de PROFESSOR DE NÍVEL FUNDAMENTAL, tal como disciplinado no
Edital 001/2011, de 05 de dezembro de 2011, sem ser preterido pela Sra. marília Martins Maciel. Estando presentes os pressupostos da prova
inequívoca e da verossimilhança da alegação, assim como o requisito do fundado receio de dano irreparável, MANTENHO OS EFEITOS DA
ANTECIPAÇÃO OS EFEITOS DA TUTELA, de fls. 36/37, ATÉ O TRÂNSITO EM JULGADO, para determinar a posse e a manutenção da
impetrante no cargo de PROFESSOR DE NÍVEL FUNDAMENTAL, tal como disciplinado no Edital 001/2011, de 05 de dezembro de 2011,
devendo a autoridade coatora, na figura do Prefeito Municipal de Pajeú do Piauí, Sr. Juscelino Mesquita, cumprir a ordem, no prazo máximo de
48 (quarenta e oito) horas, contados da intimação da presente decisão, com prova nos autos no mesmo prazo, sob pena de multa diária e
pessoal na figura de cada um, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), sem qualquer limite quanto ao valor, em caso de descumprimento. Sem
honorários, segundo entendimento das Súmulas STF nº 512 e STJ nº 105. A municipalidade não está sujeito ao pagamento de custas em face da
isenção prevista no art. 5º, inc. III da lei nº 4.254/88. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, com fulcro nas disposições do Art. 14,
parágrafo 1º, da Lei nº 12.016/09. Ciência ao órgão ministerial para apurar eventual conduta improba da autoridade coatora no caso dos autos,
conforme a lei. P.R.I. Transitada em julgado, arquivem-se, com baixa. CANTO DO BURITI, 22 de junho de 2016 JOSÉ CARLOS DA FONSECA
LIMA AMORIM Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000338-05.2016.8.18.0044
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MOISES BARTOLOMEU DE CARVALHO
Advogado(s): PRISCILLA RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12336)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: "... Designo a data de 18 de julho de 2016, às 13h00min para a realização da audiência de conciliação, instrução e julgamento.
Advirtam-se as partes que no caso de ausência do autor o seu não comparecimento acarretará extinção do procedimento sem resolução do
mérito (art.51, I, Lei nº 9099/1995), ao passo que a ausência da parte ré acarretará a sua revelia (art.20 da Lei nº 9099/1995). Deverão as partes
trazerem as provas que desejarem produzir, bem como a testemunhal, que será no máximo de três para cada uma das partes. As testemunhas
serão trazidas pelas partes independentemente de intimação, salvo se houver expresso requerimento em sentido contrário. A citação da parte
ré(por AR) deve ser acompanhada da inicial e de todos os documentos apresentados pelo autor. Intimem-se as partes. Expedientes
necessários!..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000337-20.2016.8.18.0044
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MOISES BARTOLOMEU DE CARVALHO
Advogado(s): PRISCILLA RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12336)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A.
Advogado(s):
DESPACHO: "... Designo a data de 18 de julho de 2016, às 13h00min para a realização da audiência de conciliação, instrução e julgamento.
Advirtam-se as partes que no caso de ausência do autor o seu não comparecimento acarretará extinção do procedimento sem resolução do
mérito (art.51, I, Lei nº 9099/1995), ao passo que a ausência da parte ré acarretará a sua revelia (art.20 da Lei nº 9099/1995). Deverão as partes
trazerem as provas que desejarem produzir, bem como a testemunhal, que será no máximo de três para cada uma das partes. As testemunhas
serão trazidas pelas partes independentemente de intimação, salvo se houver expresso requerimento em sentido contrário. A citação da parte
ré(por AR) deve ser acompanhada da inicial e de todos os documentos apresentados pelo autor. Intimem-se as partes. Expedientes
necessários!..."

Processo nº 0001226-36.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA CELIA DE ARAÚJO NASCIMENTO
Advogado(s): CAMILO HENRIQUE DE OLIVEIRA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9269)
Réu: MUNICIPIO DE CAPITÃO DE CAMPOS - PI
Advogado(s):
Ante o exposto, tendo em vista vedação legal perpetrada pela Lei n° 9494/97 a antecipação da tutela e com base nos argumentos
supramencionados, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA constante dos autos.
A conciliação é um método utilizado em conflitos mais simples, ou restritos, no qual o terceiro facilitador pode adotar uma posição mais ativa,
porém neutra com relação ao conflito e imparcial, busca uma efetiva harmonização social e a restauração, dentro dos limites possíveis, da
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relação social das partes. É norteada por princípios como o da informalidade, simplicidade, economia processual, celeridade, oralidade e
flexibilidade processual.
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, sendo a tentativa conciliatória
antecedente ao inicio dos atos de instrução processual, nos termos do art. 334, do CPC, entendo por bem, haja vista momento processual
adequado, determinar a intimação das partes, para no prazo de 15 (quinze) dias manifestar interesse na composição do litígio, em audiência de
conciliação.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000310-07.2013.8.18.0088
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO ´PÚBLICO, ATRAVÉS DE SEU REPRESENTRANTE LEGAL NESTA COMARCA
Advogado(s):
Indiciado: RUDYERES CARDOSO RIBEIRO, DANNYLO BERNARDO SANTOS, CLÁUDIO ALVES DA SILVA
Advogado(s): JEANY PERANY FEITOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 8232)
De ordemdo MM. Juiz Dr. SÍLVIO VALOIS CRUZ JÚNIOR, de acordo com o Provimento 07/2012 daCorregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr.
Advogado: acima citado,para comparecer à audiência designada para o 14 dejulho de 2016, às 11hs00min, no supra citado autos. Epara constar,
Eu, CARLOS ADY DA SILVA, Auxiliar Judicial,digitei e conferi o presenteaviso. CAPITÃO DE CAMPOS, 23 de julho de 2016.

Processo nº 0000874-78.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: CÉLIA SANTOS SOUSA
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu: O MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO DO PIAUÍ - PI
Advogado(s):
Evidencia que em nenhuma dessas hipóteses se enquadra o caso dos autos, visto que, não há caracterização do abuso de defesa, propósito
protelatório, bem como não há decisões sumuladas ainda em consonância ao direito pleiteado pela autora, não se encontrando prova documental
produzida pelo autor a que o réu não tenha se oposto, visto que ainda não fora determinada sua citação para conhecimento dos fatos.
Ante o exposto, tendo em vista vedação legal perpetrada pela Lei n° 9494/97 a antecipação da tutela e com base nos argumentos
supramencionados, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA constante dos autos.
Ato continuo, tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, designo audiência de conciliação, para a data de 29/09/2016 às
11h30min, nos termos do art. 334 do CPC.
Intime-se a parte autora através de seu advogado, nos termos do art. 334, §3°, do CPC.
Cite-se e intime-se a parte Ré, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias à realização do ato supra mencionado. Poderá o requerido, querendo,
apresentar contestação no prazo de quinze dias que será contado a partir da realização da audiência. A ausência de contestação implicará em
revelia.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência deve ser pessoal ou por intermédio de representante, por meio de procuração
específica, com outorga de poderes para negociar e transigir. A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo
sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de
seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - não havendo contestação e/ou sendo esta intempestiva, manifeste-se; II - havendo contestação, deverá se manifestar em réplica,
inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo formulada reconvenção com
a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção).
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000593-59.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO DOS REIS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027)
Réu: BANCO BMB (BANCO MERCANTIL DO BRASIL)
Advogado(s):
Vistos e etc.
Chamo o feito à ordem.
Em consonância com Novo Código de Processo Civil, converto o rito sumário em procedimento comum, nos termos do art. 318, do CPC.
A conciliação é um método utilizado em conflitos mais simples, ou restritos, no qual o terceiro facilitador pode adotar uma posição mais ativa,
porém neutra com relação ao conflito e imparcial, busca uma efetiva harmonização social e a restauração, dentro dos limites possíveis, da
relação social das partes. É norteada por princípios como o da informalidade, simplicidade, economia processual, celeridade, oralidade e
flexibilidade processual.
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, sendo a tentativa conciliatória
antecedente ao inicio dos atos de instrução processual, nos termos do art. 334, do CPC, entendo por bem, haja vista momento processual
adequado, determinar a intimação da autora, para no prazo de 15 (quinze) dias manifestar interesse na composição do litígio, em audiência de
conciliação.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000545-03.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: SANTÍLIA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
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Advogado(s):
Vistos e etc.
Chamo o feito à ordem.
Em consonância com Novo Código de Processo Civil, converto o rito sumário em procedimento comum, nos termos do art. 318, do CPC.
A conciliação é um método utilizado em conflitos mais simples, ou restritos, no qual o terceiro facilitador pode adotar uma posição mais ativa,
porém neutra com relação ao conflito e imparcial, busca uma efetiva harmonização social e a restauração, dentro dos limites possíveis, da
relação social das partes. É norteada por princípios como o da informalidade, simplicidade, economia processual, celeridade, oralidade e
flexibilidade processual.
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, sendo a tentativa conciliatória
antecedente ao inicio dos atos de instrução processual, nos termos do art. 334, do CPC, entendo por bem, haja vista momento processual
adequado, determinar a intimação da autora, para no prazo de 15 (quinze) dias manifestar interesse na composição do litígio, em audiência de
conciliação.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000593-59.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO DOS REIS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027)
Réu: BANCO BMB (BANCO MERCANTIL DO BRASIL)
Advogado(s):
Vistos e etc.
Chamo o feito à ordem.
Em consonância com Novo Código de Processo Civil, converto o rito sumário em procedimento comum, nos termos do art. 318, do CPC.
A conciliação é um método utilizado em conflitos mais simples, ou restritos, no qual o terceiro facilitador pode adotar uma posição mais ativa,
porém neutra com relação ao conflito e imparcial, busca uma efetiva harmonização social e a restauração, dentro dos limites possíveis, da
relação social das partes. É norteada por princípios como o da informalidade, simplicidade, economia processual, celeridade, oralidade e
flexibilidade processual.
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, sendo a tentativa conciliatória
antecedente ao inicio dos atos de instrução processual, nos termos do art. 334, do CPC, entendo por bem, haja vista momento processual
adequado, determinar a intimação da autora, para no prazo de 15 (quinze) dias manifestar interesse na composição do litígio, em audiência de
conciliação.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000545-03.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: SANTÍLIA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
Vistos e etc.
Chamo o feito à ordem.
Em consonância com Novo Código de Processo Civil, converto o rito sumário em procedimento comum, nos termos do art. 318, do CPC.
A conciliação é um método utilizado em conflitos mais simples, ou restritos, no qual o terceiro facilitador pode adotar uma posição mais ativa,
porém neutra com relação ao conflito e imparcial, busca uma efetiva harmonização social e a restauração, dentro dos limites possíveis, da
relação social das partes. É norteada por princípios como o da informalidade, simplicidade, economia processual, celeridade, oralidade e
flexibilidade processual.
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, sendo a tentativa conciliatória
antecedente ao inicio dos atos de instrução processual, nos termos do art. 334, do CPC, entendo por bem, haja vista momento processual
adequado, determinar a intimação da autora, para no prazo de 15 (quinze) dias manifestar interesse na composição do litígio, em audiência de
conciliação.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000878-18.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA BARBARA DO NASCIMENTO LEITE
Advogado(s): CAIO MARTINS PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 13291)
Réu: TIM CELULAR S/A
Advogado(s):
Evidencia que em nenhuma dessas hipóteses se enquadra o caso dos autos, visto que, não há caracterização do abuso de defesa, propósito
protelatório, bem como não provas documentais até o presente momento, capazes de embasar à concessão da medida liminar pretendida,
ressaltando-se ademais, não se encontrar prova produzida pelo autor a que o réu não tenha se oposto, visto que ainda não fora determinada sua
citação para conhecimento dos fatos.
Ante o exposto, com base nos argumentos supramencionados, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA constante dos autos.
Entretanto, por estarem atendidas as condições previstas no art. 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor (parte autora
hipossuficiênte), procedo à inversão do ônus da prova em favor da parte promovente.
De mais a mais, ressaltando-se ser a conciliação é um método utilizado em conflitos mais simples, ou restritos, no qual o terceiro facilitador pode
adotar uma posição mais ativa, porém neutra com relação ao conflito e imparcial, busca uma efetiva harmonização social e a restauração, dentro
dos limites possíveis, da relação social das partes. É norteada por princípios como o da informalidade, simplicidade, economia processual,
celeridade, oralidade e flexibilidade processual.
Ato contínuo, tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, o qual priorizou a composição entre os litigantes, sendo a tentativa
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conciliatória antecedente ao inicio dos atos de instrução processual, nos termos do art. 334, do CPC, entendo por bem, haja vista momento
processual adequado, determinar a realização de Audiência de Conciliação junto ao Setor de Solução Pacífica dos Conflitos-SSPC.
Ante o exposto, designo audiência de conciliação, para a data de 29 de Setembro de 2016, às 11h00min.
Cite-se e intime-se as partes, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias à realização do ato supra mencionado. O prazo para contestação (de
quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da
matéria fática apresentada na petição inicial. A intimação do autor para a audiência será feita na pessoa de seu advogado, nos termos do artigo
334,§ 3º do CPC.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração
específica, com outorga de poderes para negociar e transigir. A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo
sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de
seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção).
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000557-17.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO PEDRO GOMES
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Chamo o feito à ordem.
Em consonância com Novo Código de Processo Civil, converto o rito sumário em procedimento comum, nos termos do art. 318, do CPC.
A conciliação é um método utilizado em conflitos mais simples, ou restritos, no qual o terceiro facilitador pode adotar uma posição mais ativa,
porém neutra com relação ao conflito e imparcial, busca uma efetiva harmonização social e a restauração, dentro dos limites possíveis, da
relação social das partes. É norteada por princípios como o da informalidade, simplicidade, economia processual, celeridade, oralidade e
flexibilidade processual.
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, sendo a tentativa conciliatória
antecedente ao inicio dos atos de instrução processual, nos termos do art. 334, do CPC, entendo por bem, haja vista momento processual
adequado, determinar a intimação da autora, para no prazo de 15 (quinze) dias manifestar interesse na composição do litígio, em audiência de
conciliação.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000709-65.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA GOMES DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Chamo o feito à ordem.
Em consonância com Novo Código de Processo Civil, converto o rito sumário em procedimento comum, nos termos do art. 318, do CPC.
A conciliação é um método utilizado em conflitos mais simples, ou restritos, no qual o terceiro facilitador pode adotar uma posição mais ativa,
porém neutra com relação ao conflito e imparcial, busca uma efetiva harmonização social e a restauração, dentro dos limites possíveis, da
relação social das partes. É norteada por princípios como o da informalidade, simplicidade, economia processual, celeridade, oralidade e
flexibilidade processual.
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, sendo a tentativa conciliatória
antecedente ao inicio dos atos de instrução processual, nos termos do art. 334, do CPC, entendo por bem, haja vista momento processual
adequado, determinar a intimação da autora, para no prazo de 15 (quinze) dias manifestar interesse na composição do litígio, em audiência de
conciliação.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000589-22.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIS FRANCA SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Chamo o feito à ordem.
Em consonância com Novo Código de Processo Civil, converto o rito sumário em procedimento comum, nos termos do art. 318, do CPC.
A conciliação é um método utilizado em conflitos mais simples, ou restritos, no qual o terceiro facilitador pode adotar uma posição mais ativa,
porém neutra com relação ao conflito e imparcial, busca uma efetiva harmonização social e a restauração, dentro dos limites possíveis, da
relação social das partes. É norteada por princípios como o da informalidade, simplicidade, economia processual, celeridade, oralidade e
flexibilidade processual.
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, sendo a tentativa conciliatória
antecedente ao inicio dos atos de instrução processual, nos termos do art. 334, do CPC, entendo por bem, haja vista momento processual
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10.103. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS114006 

10.104. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS114007 

10.105. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS114008 

10.106. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS113985 

adequado, determinar a intimação da autora, para no prazo de 15 (quinze) dias manifestar interesse na composição do litígio, em audiência de
conciliação.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000691-44.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JULIA PEREIRA DA SILVA CASTRO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Chamo o feito à ordem.
Em consonância com Novo Código de Processo Civil, converto o rito sumário em procedimento comum, nos termos do art. 318, do CPC.
A conciliação é um método utilizado em conflitos mais simples, ou restritos, no qual o terceiro facilitador pode adotar uma posição mais ativa,
porém neutra com relação ao conflito e imparcial, busca uma efetiva harmonização social e a restauração, dentro dos limites possíveis, da
relação social das partes. É norteada por princípios como o da informalidade, simplicidade, economia processual, celeridade, oralidade e
flexibilidade processual.
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, sendo a tentativa conciliatória
antecedente ao inicio dos atos de instrução processual, nos termos do art. 334, do CPC, entendo por bem, haja vista momento processual
adequado, determinar a intimação da autora, para no prazo de 15 (quinze) dias manifestar interesse na composição do litígio, em audiência de
conciliação.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000595-29.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIZA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Chamo o feito à ordem.
Em consonância com Novo Código de Processo Civil, converto o rito sumário em procedimento comum, nos termos do art. 318, do CPC.
A conciliação é um método utilizado em conflitos mais simples, ou restritos, no qual o terceiro facilitador pode adotar uma posição mais ativa,
porém neutra com relação ao conflito e imparcial, busca uma efetiva harmonização social e a restauração, dentro dos limites possíveis, da
relação social das partes. É norteada por princípios como o da informalidade, simplicidade, economia processual, celeridade, oralidade e
flexibilidade processual.
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, sendo a tentativa conciliatória
antecedente ao inicio dos atos de instrução processual, nos termos do art. 334, do CPC, entendo por bem, haja vista momento processual
adequado, determinar a intimação da autora, para no prazo de 15 (quinze) dias manifestar interesse na composição do litígio, em audiência de
conciliação.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000590-07.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: SILVESTRE CARDOSO DE MACEDO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Chamo o feito à ordem.
Em consonância com Novo Código de Processo Civil, converto o rito sumário em procedimento comum, nos termos do art. 318, do CPC.
A conciliação é um método utilizado em conflitos mais simples, ou restritos, no qual o terceiro facilitador pode adotar uma posição mais ativa,
porém neutra com relação ao conflito e imparcial, busca uma efetiva harmonização social e a restauração, dentro dos limites possíveis, da
relação social das partes. É norteada por princípios como o da informalidade, simplicidade, economia processual, celeridade, oralidade e
flexibilidade processual.
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, sendo a tentativa conciliatória
antecedente ao inicio dos atos de instrução processual, nos termos do art. 334, do CPC, entendo por bem, haja vista momento processual
adequado, determinar a intimação da autora, para no prazo de 15 (quinze) dias manifestar interesse na composição do litígio, em audiência de
conciliação.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000081-42.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA FRANCISCA DO NASCIMENTO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
Vistos e etc.
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10.107. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS113986 

10.108. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS113987 

10.109. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS113988 

10.110. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS113989

Chamo o feito à ordem.
Em consonância com Novo Código de Processo Civil, converto o rito sumário em procedimento comum, nos termos do art. 318, do CPC.
A conciliação é um método utilizado em conflitos mais simples, ou restritos, no qual o terceiro facilitador pode adotar uma posição mais ativa,
porém neutra com relação ao conflito e imparcial, busca uma efetiva harmonização social e a restauração, dentro dos limites possíveis, da
relação social das partes. É norteada por princípios como o da informalidade, simplicidade, economia processual, celeridade, oralidade e
flexibilidade processual.
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, sendo a tentativa conciliatória
antecedente ao inicio dos atos de instrução processual, nos termos do art. 334, do CPC, entendo por bem, haja vista momento processual
adequado, determinar a intimação da autora, para no prazo de 15 (quinze) dias manifestar interesse na composição do litígio, em audiência de
conciliação.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000120-39.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: AURELIANO GOMES DA SILVA NETO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
Vistos e etc.
Chamo o feito à ordem.
Em consonância com Novo Código de Processo Civil, converto o rito sumário em procedimento comum, nos termos do art. 318, do CPC.
A conciliação é um método utilizado em conflitos mais simples, ou restritos, no qual o terceiro facilitador pode adotar uma posição mais ativa,
porém neutra com relação ao conflito e imparcial, busca uma efetiva harmonização social e a restauração, dentro dos limites possíveis, da
relação social das partes. É norteada por princípios como o da informalidade, simplicidade, economia processual, celeridade, oralidade e
flexibilidade processual.
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, sendo a tentativa conciliatória
antecedente ao inicio dos atos de instrução processual, nos termos do art. 334, do CPC, entendo por bem, haja vista momento processual
adequado, determinar a intimação da autora, para no prazo de 15 (quinze) dias manifestar interesse na composição do litígio, em audiência de
conciliação.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000096-11.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ISOLINA ALVES DE DEUS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Chamo o feito à ordem.
Em consonância com Novo Código de Processo Civil, converto o rito sumário em procedimento comum, nos termos do art. 318, do CPC.
A conciliação é um método utilizado em conflitos mais simples, ou restritos, no qual o terceiro facilitador pode adotar uma posição mais ativa,
porém neutra com relação ao conflito e imparcial, busca uma efetiva harmonização social e a restauração, dentro dos limites possíveis, da
relação social das partes. É norteada por princípios como o da informalidade, simplicidade, economia processual, celeridade, oralidade e
flexibilidade processual.
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, sendo a tentativa conciliatória
antecedente ao inicio dos atos de instrução processual, nos termos do art. 334, do CPC, entendo por bem, haja vista momento processual
adequado, determinar a intimação da autora, para no prazo de 15 (quinze) dias manifestar interesse na composição do litígio, em audiência de
conciliação.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000099-63.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO JOSÉ GOMES
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Chamo o feito à ordem.
Em consonância com Novo Código de Processo Civil, converto o rito sumário em procedimento comum, nos termos do art. 318, do CPC.
A conciliação é um método utilizado em conflitos mais simples, ou restritos, no qual o terceiro facilitador pode adotar uma posição mais ativa,
porém neutra com relação ao conflito e imparcial, busca uma efetiva harmonização social e a restauração, dentro dos limites possíveis, da
relação social das partes. É norteada por princípios como o da informalidade, simplicidade, economia processual, celeridade, oralidade e
flexibilidade processual.
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, sendo a tentativa conciliatória
antecedente ao inicio dos atos de instrução processual, nos termos do art. 334, do CPC, entendo por bem, haja vista momento processual
adequado, determinar a intimação da autora, para no prazo de 15 (quinze) dias manifestar interesse na composição do litígio, em audiência de
conciliação.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
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10.111. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS113990 

10.112. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS113991 

10.113. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS113993 

Processo nº 0000123-91.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ EULÁLIO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
Vistos e etc.
Chamo o feito à ordem.
Em consonância com Novo Código de Processo Civil, converto o rito sumário em procedimento comum, nos termos do art. 318, do CPC.
A conciliação é um método utilizado em conflitos mais simples, ou restritos, no qual o terceiro facilitador pode adotar uma posição mais ativa,
porém neutra com relação ao conflito e imparcial, busca uma efetiva harmonização social e a restauração, dentro dos limites possíveis, da
relação social das partes. É norteada por princípios como o da informalidade, simplicidade, economia processual, celeridade, oralidade e
flexibilidade processual.
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, sendo a tentativa conciliatória
antecedente ao inicio dos atos de instrução processual, nos termos do art. 334, do CPC, entendo por bem, haja vista momento processual
adequado, determinar a intimação da autora, para no prazo de 15 (quinze) dias manifestar interesse na composição do litígio, em audiência de
conciliação.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000069-28.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE PEDR SOBRINHO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO BMC
Advogado(s):
Vistos e etc.
Chamo o feito à ordem.
Em consonância com Novo Código de Processo Civil, converto o rito sumário em procedimento comum, nos termos do art. 318, do CPC.
A conciliação é um método utilizado em conflitos mais simples, ou restritos, no qual o terceiro facilitador pode adotar uma posição mais ativa,
porém neutra com relação ao conflito e imparcial, busca uma efetiva harmonização social e a restauração, dentro dos limites possíveis, da
relação social das partes. É norteada por princípios como o da informalidade, simplicidade, economia processual, celeridade, oralidade e
flexibilidade processual.
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, sendo a tentativa conciliatória
antecedente ao inicio dos atos de instrução processual, nos termos do art. 334, do CPC, entendo por bem, haja vista momento processual
adequado, determinar a intimação da autora, para no prazo de 15 (quinze) dias manifestar interesse na composição do litígio, em audiência de
conciliação.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000073-65.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JAIME CARDOSO DE MACEDO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Chamo o feito à ordem.
Em consonância com Novo Código de Processo Civil, converto o rito sumário em procedimento comum, nos termos do art. 318, do CPC.
A conciliação é um método utilizado em conflitos mais simples, ou restritos, no qual o terceiro facilitador pode adotar uma posição mais ativa,
porém neutra com relação ao conflito e imparcial, busca uma efetiva harmonização social e a restauração, dentro dos limites possíveis, da
relação social das partes. É norteada por princípios como o da informalidade, simplicidade, economia processual, celeridade, oralidade e
flexibilidade processual.
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, sendo a tentativa conciliatória
antecedente ao inicio dos atos de instrução processual, nos termos do art. 334, do CPC, entendo por bem, haja vista momento processual
adequado, determinar a intimação da autora, para no prazo de 15 (quinze) dias manifestar interesse na composição do litígio, em audiência de
conciliação.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000660-24.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA VILMA SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Chamo o feito à ordem.
Em consonância com Novo Código de Processo Civil, converto o rito sumário em procedimento comum, nos termos do art. 318, do CPC.
A conciliação é um método utilizado em conflitos mais simples, ou restritos, no qual o terceiro facilitador pode adotar uma posição mais ativa,
porém neutra com relação ao conflito e imparcial, busca uma efetiva harmonização social e a restauração, dentro dos limites possíveis, da
relação social das partes. É norteada por princípios como o da informalidade, simplicidade, economia processual, celeridade, oralidade e
flexibilidade processual.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8006 Disponibilização: Sexta-feira, 24 de Junho de 2016 Publicação: Segunda-feira, 27 de Junho de 2016

Página 137



10.114. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS113994 

10.115. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS113995 

10.116. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS113996 

10.117. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS113997 

Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, sendo a tentativa conciliatória
antecedente ao inicio dos atos de instrução processual, nos termos do art. 334, do CPC, entendo por bem, haja vista momento processual
adequado, determinar a intimação da autora, para no prazo de 15 (quinze) dias manifestar interesse na composição do litígio, em audiência de
conciliação.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000608-28.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: I. DA S. M. MENOR, REPRESENTADO POR SUA GENITORA MARIA RAIMUNDA DA SILVA MIRANDA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
Vistos e etc.
Chamo o feito à ordem.
Em consonância com Novo Código de Processo Civil, converto o rito sumário em procedimento comum, nos termos do art. 318, do CPC.
A conciliação é um método utilizado em conflitos mais simples, ou restritos, no qual o terceiro facilitador pode adotar uma posição mais ativa,
porém neutra com relação ao conflito e imparcial, busca uma efetiva harmonização social e a restauração, dentro dos limites possíveis, da
relação social das partes. É norteada por princípios como o da informalidade, simplicidade, economia processual, celeridade, oralidade e
flexibilidade processual.
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, sendo a tentativa conciliatória
antecedente ao inicio dos atos de instrução processual, nos termos do art. 334, do CPC, entendo por bem, haja vista momento processual
adequado, determinar a intimação da autora, para no prazo de 15 (quinze) dias manifestar interesse na composição do litígio, em audiência de
conciliação.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000672-38.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO GOMES DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
Vistos e etc.
Chamo o feito à ordem.
Em consonância com Novo Código de Processo Civil, converto o rito sumário em procedimento comum, nos termos do art. 318, do CPC.
A conciliação é um método utilizado em conflitos mais simples, ou restritos, no qual o terceiro facilitador pode adotar uma posição mais ativa,
porém neutra com relação ao conflito e imparcial, busca uma efetiva harmonização social e a restauração, dentro dos limites possíveis, da
relação social das partes. É norteada por princípios como o da informalidade, simplicidade, economia processual, celeridade, oralidade e
flexibilidade processual.
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, sendo a tentativa conciliatória
antecedente ao inicio dos atos de instrução processual, nos termos do art. 334, do CPC, entendo por bem, haja vista momento processual
adequado, determinar a intimação da autora, para no prazo de 15 (quinze) dias manifestar interesse na composição do litígio, em audiência de
conciliação.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000708-80.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: BERNARDO DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Chamo o feito à ordem.
Em consonância com Novo Código de Processo Civil, converto o rito sumário em procedimento comum, nos termos do art. 318, do CPC.
A conciliação é um método utilizado em conflitos mais simples, ou restritos, no qual o terceiro facilitador pode adotar uma posição mais ativa,
porém neutra com relação ao conflito e imparcial, busca uma efetiva harmonização social e a restauração, dentro dos limites possíveis, da
relação social das partes. É norteada por princípios como o da informalidade, simplicidade, economia processual, celeridade, oralidade e
flexibilidade processual.
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, sendo a tentativa conciliatória
antecedente ao inicio dos atos de instrução processual, nos termos do art. 334, do CPC, entendo por bem, haja vista momento processual
adequado, determinar a intimação da autora, para no prazo de 15 (quinze) dias manifestar interesse na composição do litígio, em audiência de
conciliação.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000598-81.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JAIME CARDOSO DE MACEDO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG
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10.118. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS113998 

10.119. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS113999 

10.120. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS114000 

Advogado(s):
Vistos e etc.
Chamo o feito à ordem.
Em consonância com Novo Código de Processo Civil, converto o rito sumário em procedimento comum, nos termos do art. 318, do CPC.
A conciliação é um método utilizado em conflitos mais simples, ou restritos, no qual o terceiro facilitador pode adotar uma posição mais ativa,
porém neutra com relação ao conflito e imparcial, busca uma efetiva harmonização social e a restauração, dentro dos limites possíveis, da
relação social das partes. É norteada por princípios como o da informalidade, simplicidade, economia processual, celeridade, oralidade e
flexibilidade processual.
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, sendo a tentativa conciliatória
antecedente ao inicio dos atos de instrução processual, nos termos do art. 334, do CPC, entendo por bem, haja vista momento processual
adequado, determinar a intimação da autora, para no prazo de 15 (quinze) dias manifestar interesse na composição do litígio, em audiência de
conciliação.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000562-39.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA MATOS ALVES
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
Vistos e etc.
Chamo o feito à ordem.
Em consonância com Novo Código de Processo Civil, converto o rito sumário em procedimento comum, nos termos do art. 318, do CPC.
A conciliação é um método utilizado em conflitos mais simples, ou restritos, no qual o terceiro facilitador pode adotar uma posição mais ativa,
porém neutra com relação ao conflito e imparcial, busca uma efetiva harmonização social e a restauração, dentro dos limites possíveis, da
relação social das partes. É norteada por princípios como o da informalidade, simplicidade, economia processual, celeridade, oralidade e
flexibilidade processual.
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, sendo a tentativa conciliatória
antecedente ao inicio dos atos de instrução processual, nos termos do art. 334, do CPC, entendo por bem, haja vista momento processual
adequado, determinar a intimação da autora, para no prazo de 15 (quinze) dias manifestar interesse na composição do litígio, em audiência de
conciliação.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000690-59.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JULIA PEREIRA DA SILVA CASTRO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Chamo o feito à ordem.
Em consonância com Novo Código de Processo Civil, converto o rito sumário em procedimento comum, nos termos do art. 318, do CPC.
A conciliação é um método utilizado em conflitos mais simples, ou restritos, no qual o terceiro facilitador pode adotar uma posição mais ativa,
porém neutra com relação ao conflito e imparcial, busca uma efetiva harmonização social e a restauração, dentro dos limites possíveis, da
relação social das partes. É norteada por princípios como o da informalidade, simplicidade, economia processual, celeridade, oralidade e
flexibilidade processual.
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, sendo a tentativa conciliatória
antecedente ao inicio dos atos de instrução processual, nos termos do art. 334, do CPC, entendo por bem, haja vista momento processual
adequado, determinar a intimação da autora, para no prazo de 15 (quinze) dias manifestar interesse na composição do litígio, em audiência de
conciliação.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000688-89.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA FRANCISCA DO NASCIMENTO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Chamo o feito à ordem.
Em consonância com Novo Código de Processo Civil, converto o rito sumário em procedimento comum, nos termos do art. 318, do CPC.
A conciliação é um método utilizado em conflitos mais simples, ou restritos, no qual o terceiro facilitador pode adotar uma posição mais ativa,
porém neutra com relação ao conflito e imparcial, busca uma efetiva harmonização social e a restauração, dentro dos limites possíveis, da
relação social das partes. É norteada por princípios como o da informalidade, simplicidade, economia processual, celeridade, oralidade e
flexibilidade processual.
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, sendo a tentativa conciliatória
antecedente ao inicio dos atos de instrução processual, nos termos do art. 334, do CPC, entendo por bem, haja vista momento processual
adequado, determinar a intimação da autora, para no prazo de 15 (quinze) dias manifestar interesse na composição do litígio, em audiência de
conciliação.
Expedientes necessários.
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10.121. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS114001 

10.122. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ114146 

10.123. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ114507 

10.124. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ114750 

10.125. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ114698 

Cumpra-se.

Processo nº 0000566-76.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO FERNANDES DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
Vistos e etc.
Chamo o feito à ordem.
Em consonância com Novo Código de Processo Civil, converto o rito sumário em procedimento comum, nos termos do art. 318, do CPC.
A conciliação é um método utilizado em conflitos mais simples, ou restritos, no qual o terceiro facilitador pode adotar uma posição mais ativa,
porém neutra com relação ao conflito e imparcial, busca uma efetiva harmonização social e a restauração, dentro dos limites possíveis, da
relação social das partes. É norteada por princípios como o da informalidade, simplicidade, economia processual, celeridade, oralidade e
flexibilidade processual.
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, sendo a tentativa conciliatória
antecedente ao inicio dos atos de instrução processual, nos termos do art. 334, do CPC, entendo por bem, haja vista momento processual
adequado, determinar a intimação da autora, para no prazo de 15 (quinze) dias manifestar interesse na composição do litígio, em audiência de
conciliação.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

2ª Publicação
Processo nº: 0000169-88.2011.8.18.0045
Classe: Interdição
Interditante: MARIA JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): NILSO ALVES FEITOZA(OAB/PIAUÍ Nº 1523)
Interditando: ANTONIO DOS SANTOS DA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ROBERTH ROGÉRIO MARINHO AROUCHE, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ANTONIO DOS SANTOS SILVA,
brasileiro, filho de MARIA JOSÉ DA SILVA, residente e domiciliado em Localidade Vereda da Jurubeba, município de Castelo do Piauí-PI, nos
autos do Processo nº 0000169-88.2011.8.18.0045 em trâmite pela Vara Única da Comarca de Castelo do Piauí, por sentença, declarando-o
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3°, II, do Código Civil e de acordo com o artigo 1.775, §3,
do Código Civil, sendo portador de anomalia mental de caráter permanente, a qual o impossibilita de reger sua pessoa e administrar seus bens,
nomeada como Curadora definitiva, a Sra. MARIA JOSÉ DA SILVA, brasileira, solteira, lavradora, portadora da Cédula de Identidade Rg. Nº
2.163-862 ? SSP/PI e CPF Nº 922.721.423-20, residente e domiciliada Localidade Vereda da Jurubeba, município de Castelo do Piauí-PI, à quem
o MM. Juiz deferiu por sentença proferida nos autos. A interdição é por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger o interditado em todos os
atos da vida civil. O presente edital será publicado três vezes no Diário da Justiça do Estado com intervalo de 10 (dez) dias de uma publicação
para a outra. Eu,_________ Silvia Maria de Oliveira Castro Ferreira Lima, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
Castelo do Piauí, 14 de junho de 2016.
ROBERTH ROGÉRIO MARINHO AROUCHE
Juiz de Direito

Processo nº 0000116-34.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: M. C. DA S., A. F. DA S.
Advogado(s): DEFENSOR PÚBLICO GERSON HENRIQUE SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: W. P. B.
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES OAB/PI 7.649
DESPACHO "Designo audiência de conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 10/08/2016 às 08:40 horas, no Fórum local."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000214-19.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: W. G. L., M. J. DA C. L.
Advogado(s): NILSO ALVES FEITOZA(OAB/PIAUÍ Nº 1523)
Inventariado: A.B. G. F.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado NILSO ALVES FEITOZA(OAB/PIAUÍ Nº 1523) da audiência de conciliação, designada para o dia
10/08/2016, às 08:50 horas, no Fórum desta cidade.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000139-14.2015.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: M. I. DA S., M. R. DA S.
Advogado(s): DEFENSOR PÚBLICO GERSON HENRIQUE SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: G. A. L. B.
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10.126. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL114876 

10.127. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO114824 

10.128. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO114825 

10.129. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO114827 

10.130. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO114828 

Advogado(s): MAURO OQUENDO DO RÊGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5935)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado MAURO OQUENDO DO RÊGO MONTEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 5935) do despacho de fls. 98, cujo trecho
destaco: "Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 07/07/2016, às 11:00 horas, no Fórum local, devendo os
advogados trazerem as partes independente de intimação".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000371-86.2016.8.18.0046
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: FELIPE GOMES MARQUES
Advogado(s): FLAMÍNIO FERREIRA PESSOA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10680)
DESPACHO: Intimar o Adovogado FLAMINIO FERREIRA PESSOA FILHO- OAB/PI Nº 10680, para comparecer a audiência preliminar de
proposição de composição civil ou transação penal, designada para o dia 20 de julho de 2016, às 15h:45min., no Fórum de Justiça local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000051-09.2011.8.18.0047
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): RAIMUNDO NONATO FERREIRA DE SOUSA, JOSÉ ARIMATÉIA FERREIRA DE SOUSA, HENRIQUE SOBRINHO, PAULO
NEY CORDEIRO DE FARIAS, IVONALDO PAULO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR o advogado do Exequetente - Dr. David Sombra Peixoto, OAB/CE nº 7847-A, ? Indefiro o novo pedido de suspensão da
execução, proposto pelo exequente, para que o processo permaneça suspenso até 31/12/2015, vez que tanto não houve a devida
fundamentação esclarecedora do motivo, como nova postergação prejudicaria a celeridade processual. Intime-se a parte autora para que, no
prazo de 15 dias, promova o andamento do feito com os pleitos pertinentes, sob pena de extinção do feito. Caso persista no pedido de
suspensão, que a referida parte fundamente o mesmo apontando a regra legal posta na norma que citou na petição acima referida e/ou exponha
outro motivo que entenda cabível, sob pena de indeferimento...?. (COPIE OU DIGITE O CONTEÚDO DO ATO A SER PUBLICADO)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000044-17.2011.8.18.0047
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR o advogado do Exequetente - Dr. David Sombra Peixoto, OAB/CE nº 7847-A, ? Indefiro o novo pedido de suspensão da
execução, proposto pelo exequente, para que o processo permaneça suspenso até 31/12/2015, vez que tanto não houve a devida
fundamentação esclarecedora do motivo, como nova postergação prejudicaria a celeridade processual. Intime-se a parte autora para que, no
prazo de 15 dias, promova o andamento do feito com os pleitos pertinentes, sob pena de extinção do feito. Caso persista no pedido de
suspensão, que a referida parte fundamente o mesmo apontando a regra legal posta na norma que citou na petição acima referida e/ou exponha
outro motivo que entenda cabível, sob pena de indeferimento...?. (COPIE OU DIGITE O CONTEÚDO DO ATO A SER PUBLICADO)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000088-36.2011.8.18.0047
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): TEÓFILO JOSÉ DA COSTA, JOSÉ VICENTE FERREIRA DE SÁ, MILITÃO FOLHA DOS SANTOS, JOSE ARAUJO ELVAS
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR o advogado do Exequetente - Dr. David Sombra Peixoto, OAB/CE nº 7847-A, ? Indefiro o novo pedido de suspensão da
execução, proposto pelo exequente, para que o processo permaneça suspenso até 31/12/2015, vez que tanto não houve a devida
fundamentação esclarecedora do motivo, como nova postergação prejudicaria a celeridade processual. Intime-se a parte autora para que, no
prazo de 15 dias, promova o andamento do feito com os pleitos pertinentes, sob pena de extinção do feito. Caso persista no pedido de
suspensão, que a referida parte fundamente o mesmo apontando a regra legal posta na norma que citou na petição acima referida e/ou exponha
outro motivo que entenda cabível, sob pena de indeferimento...?. (COPIE OU DIGITE O CONTEÚDO DO ATO A SER PUBLICADO)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000038-44.2010.8.18.0047
Classe: Monitória
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): OSCAR VENTURA DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR o advogado do Exequetente - Dr. David Sombra Peixoto, OAB/CE nº 7847-A, ? Indefiro o novo pedido de suspensão da
execução, proposto pelo exequente, para que o processo permaneça suspenso até 31/12/2015, vez que tanto não houve a devida
fundamentação esclarecedora do motivo, como nova postergação prejudicaria a celeridade processual. Intime-se a parte autora para que, no
prazo de 15 dias, promova o andamento do feito com os pleitos pertinentes, sob pena de extinção do feito. Caso persista no pedido de
suspensão, que a referida parte fundamente o mesmo apontando a regra legal posta na norma que citou na petição acima referida e/ou exponha
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10.131. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO114829 

10.132. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO114830 

10.133. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO114831 

10.134. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO114832 

10.135. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO114833 

outro motivo que entenda cabível, sob pena de indeferimento...?. (COPIE OU DIGITE O CONTEÚDO DO ATO A SER PUBLICADO)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000005-54.2010.8.18.0047
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº N3490), DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): BENEDITO PRUDÊNCIO DOS SANTOS, JOSE VICENTE FERREIRA DE SÁ, JOSE ARAUJO ELVAS, MILITÃO FOLHA DOS
SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR o advogado do Exequetente - Dr. David Sombra Peixoto, OAB/CE nº 7847-A, ? Indefiro o novo pedido de suspensão da
execução, proposto pelo exequente, para que o processo permaneça suspenso até 31/12/2015, vez que tanto não houve a devida
fundamentação esclarecedora do motivo, como nova postergação prejudicaria a celeridade processual. Intime-se a parte autora para que, no
prazo de 15 dias, promova o andamento do feito com os pleitos pertinentes, sob pena de extinção do feito. Caso persista no pedido de
suspensão, que a referida parte fundamente o mesmo apontando a regra legal posta na norma que citou na petição acima referida e/ou exponha
outro motivo que entenda cabível, sob pena de indeferimento...?. (COPIE OU DIGITE O CONTEÚDO DO ATO A SER PUBLICADO)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000002-70.2008.8.18.0047
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): ANANIAS VIEIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR o advogado do Exequetente - Dr. David Sombra Peixoto, OAB/CE nº 7847-A, ? Indefiro o novo pedido de suspensão da
execução, proposto pelo exequente, para que o processo permaneça suspenso até 31/12/2015, vez que tanto não houve a devida
fundamentação esclarecedora do motivo, como nova postergação prejudicaria a celeridade processual. Intime-se a parte autora para que, no
prazo de 15 dias, promova o andamento do feito com os pleitos pertinentes, sob pena de extinção do feito. Caso persista no pedido de
suspensão, que a referida parte fundamente o mesmo apontando a regra legal posta na norma que citou na petição acima referida e/ou exponha
outro motivo que entenda cabível, sob pena de indeferimento...?. (COPIE OU DIGITE O CONTEÚDO DO ATO A SER PUBLICADO)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000036-74.2010.8.18.0047
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), JEAN MARCELL
DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): OSCAR VENTURA DOS SANTOS, JOSE VICENTE FERREIRA DE SÁ, MILITÃO FOLHA DOS SANTOS, JOSE ARAUJO ELVAS
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR o advogado do Exequetente - Dr. David Sombra Peixoto, OAB/CE nº 7847-A, ? Indefiro o novo pedido de suspensão da
execução, proposto pelo exequente, para que o processo permaneça suspenso até 31/12/2015, vez que tanto não houve a devida
fundamentação esclarecedora do motivo, como nova postergação prejudicaria a celeridade processual. Intime-se a parte autora para que, no
prazo de 15 dias, promova o andamento do feito com os pleitos pertinentes, sob pena de extinção do feito. Caso persista no pedido de
suspensão, que a referida parte fundamente o mesmo apontando a regra legal posta na norma que citou na petição acima referida e/ou exponha
outro motivo que entenda cabível, sob pena de indeferimento...?. (COPIE OU DIGITE O CONTEÚDO DO ATO A SER PUBLICADO)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000083-14.2011.8.18.0047
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Executado(a): JOAQUIM MARTINS DA ANUNCIAÇÃO, ANFILOFIO MARTINS PARANHOS, ANANIAS VIEIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR o advogado do Exequetente - Dr. David Sombra Peixoto, OAB/CE nº 7847-A, ? Indefiro o novo pedido de suspensão da
execução, proposto pelo exequente, para que o processo permaneça suspenso até 31/12/2015, vez que tanto não houve a devida
fundamentação esclarecedora do motivo, como nova postergação prejudicaria a celeridade processual. Intime-se a parte autora para que, no
prazo de 15 dias, promova o andamento do feito com os pleitos pertinentes, sob pena de extinção do feito. Caso persista no pedido de
suspensão, que a referida parte fundamente o mesmo apontando a regra legal posta na norma que citou na petição acima referida e/ou exponha
outro motivo que entenda cabível, sob pena de indeferimento...?. (COPIE OU DIGITE O CONTEÚDO DO ATO A SER PUBLICADO)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000235-62.2011.8.18.0047
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): JOÃO CESÁRIO DOS SANTOS, MARIA DE DEUS BRITO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR o advogado do Exequetente - Dr. David Sombra Peixoto, OAB/CE nº 7847-A, ? Indefiro o novo pedido de suspensão da
execução, proposto pelo exequente, para que o processo permaneça suspenso até 31/12/2015, vez que tanto não houve a devida
fundamentação esclarecedora do motivo, como nova postergação prejudicaria a celeridade processual. Intime-se a parte autora para que, no
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10.136. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO114834 

10.137. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO114835 

10.138. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO114836 

10.139. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO114837 

10.140. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO114815 

prazo de 15 dias, promova o andamento do feito com os pleitos pertinentes, sob pena de extinção do feito. Caso persista no pedido de
suspensão, que a referida parte fundamente o mesmo apontando a regra legal posta na norma que citou na petição acima referida e/ou exponha
outro motivo que entenda cabível, sob pena de indeferimento...?. (COPIE OU DIGITE O CONTEÚDO DO ATO A SER PUBLICADO)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000094-43.2011.8.18.0047
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): ALCIDES PEREIRA DE SOUSA, AIRTON DA ROCHA SOARES, AGRIPINO PRUDENCIO DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR o advogado do Exequetente - Dr. David Sombra Peixoto, OAB/CE nº 7847-A, ? Indefiro o novo pedido de suspensão da
execução, proposto pelo exequente, para que o processo permaneça suspenso até 31/12/2015, vez que tanto não houve a devida
fundamentação esclarecedora do motivo, como nova postergação prejudicaria a celeridade processual. Intime-se a parte autora para que, no
prazo de 15 dias, promova o andamento do feito com os pleitos pertinentes, sob pena de extinção do feito. Caso persista no pedido de
suspensão, que a referida parte fundamente o mesmo apontando a regra legal posta na norma que citou na petição acima referida e/ou exponha
outro motivo que entenda cabível, sob pena de indeferimento...?. (COPIE OU DIGITE O CONTEÚDO DO ATO A SER PUBLICADO)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000084-04.2008.8.18.0047
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), JEAN MARCELL
DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): JOÃO NEPOMUCENO FERNANDES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR o advogado do Exequetente - Dr. David Sombra Peixoto, OAB/CE nº 7847-A, ? Indefiro o novo pedido de suspensão da
execução, proposto pelo exequente, para que o processo permaneça suspenso até 31/12/2015, vez que tanto não houve a devida
fundamentação esclarecedora do motivo, como nova postergação prejudicaria a celeridade processual. Intime-se a parte autora para que, no
prazo de 15 dias, promova o andamento do feito com os pleitos pertinentes, sob pena de extinção do feito. Caso persista no pedido de
suspensão, que a referida parte fundamente o mesmo apontando a regra legal posta na norma que citou na petição acima referida e/ou exponha
outro motivo que entenda cabível, sob pena de indeferimento...?. (COPIE OU DIGITE O CONTEÚDO DO ATO A SER PUBLICADO)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000043-32.2011.8.18.0047
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): JOÃO JOSE DE SÁ, JOSE VICENTE FERREIRA DE SÁ, ELIZANGELA FERREIRA DE SOUSA, JOSE ARAUJO ELVAS
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR o advogado do Exequetente - Dr. David Sombra Peixoto, OAB/CE nº 7847-A, ? Indefiro o novo pedido de suspensão da
execução, proposto pelo exequente, para que o processo permaneça suspenso até 31/12/2015, vez que tanto não houve a devida
fundamentação esclarecedora do motivo, como nova postergação prejudicaria a celeridade processual. Intime-se a parte autora para que, no
prazo de 15 dias, promova o andamento do feito com os pleitos pertinentes, sob pena de extinção do feito. Caso persista no pedido de
suspensão, que a referida parte fundamente o mesmo apontando a regra legal posta na norma que citou na petição acima referida e/ou exponha
outro motivo que entenda cabível, sob pena de indeferimento...?. (COPIE OU DIGITE O CONTEÚDO DO ATO A SER PUBLICADO)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000350-83.2011.8.18.0047
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): JOSE ANTONIO FRANCO, LUIZ FERREIRA LIMA FILHO, MANOEL BATISTA DANTAS, NICICLEIDE SILVA MIRANDA,
JESUMAR CHAGAS DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR o advogado do Exequetente - Dr. David Sombra Peixoto, OAB/CE nº 7847-A, ? Indefiro o novo pedido de suspensão da
execução, proposto pelo exequente, para que o processo permaneça suspenso até 31/12/2015, vez que tanto não houve a devida
fundamentação esclarecedora do motivo, como nova postergação prejudicaria a celeridade processual. Intime-se a parte autora para que, no
prazo de 15 dias, promova o andamento do feito com os pleitos pertinentes, sob pena de extinção do feito. Caso persista no pedido de
suspensão, que a referida parte fundamente o mesmo apontando a regra legal posta na norma que citou na petição acima referida e/ou exponha
outro motivo que entenda cabível, sob pena de indeferimento...?. (COPIE OU DIGITE O CONTEÚDO DO ATO A SER PUBLICADO)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000071-97.2011.8.18.0047
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): TEOFILO JOSE DA COSTA
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR o advogado do Exequetente - Dr. David Sombra Peixoto, OAB/CE nº 7847-A, ? Indefiro o novo pedido de suspensão da
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execução, proposto pelo exequente, para que o processo permaneça suspenso até 31/12/2015, vez que tanto não houve a devida
fundamentação esclarecedora do motivo, como nova postergação prejudicaria a celeridade processual. Intime-se a parte autora para que, no
prazo de 15 dias, promova o andamento do feito com os pleitos pertinentes, sob pena de extinção do feito. Caso persista no pedido de
suspensão, que a referida parte fundamente o mesmo apontando a regra legal posta na norma que citou na petição acima referida e/ou exponha
outro motivo que entenda cabível, sob pena de indeferimento...?. (COPIE OU DIGITE O CONTEÚDO DO ATO A SER PUBLICADO)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000236-47.2011.8.18.0047
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): FRANCISCO DE ASSIS PRUDENCIO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR o advogado do Exequetente - Dr. David Sombra Peixoto, OAB/CE nº 7847-A, ? Indefiro o novo pedido de suspensão da
execução, proposto pelo exequente, para que o processo permaneça suspenso até 31/12/2015, vez que tanto não houve a devida
fundamentação esclarecedora do motivo, como nova postergação prejudicaria a celeridade processual. Intime-se a parte autora para que, no
prazo de 15 dias, promova o andamento do feito com os pleitos pertinentes, sob pena de extinção do feito. Caso persista no pedido de
suspensão, que a referida parte fundamente o mesmo apontando a regra legal posta na norma que citou na petição acima referida e/ou exponha
outro motivo que entenda cabível, sob pena de indeferimento...?. (COPIE OU DIGITE O CONTEÚDO DO ATO A SER PUBLICADO)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000255-53.2011.8.18.0047
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): FRED BENVIDO DE FIGUEIREDO, PAULO NEY CORDEIRO DE FARIAS
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR o advogado do Exequetente - Dr. David Sombra Peixoto, OAB/CE nº 7847-A, ? Indefiro o novo pedido de suspensão da
execução, proposto pelo exequente, para que o processo permaneça suspenso até 31/12/2015, vez que tanto não houve a devida
fundamentação esclarecedora do motivo, como nova postergação prejudicaria a celeridade processual. Intime-se a parte autora para que, no
prazo de 15 dias, promova o andamento do feito com os pleitos pertinentes, sob pena de extinção do feito. Caso persista no pedido de
suspensão, que a referida parte fundamente o mesmo apontando a regra legal posta na norma que citou na petição acima referida e/ou exponha
outro motivo que entenda cabível, sob pena de indeferimento...?. (COPIE OU DIGITE O CONTEÚDO DO ATO A SER PUBLICADO)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000300-57.2011.8.18.0047
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): PAULO NEY CORDEIRO DE FARIAS, JOSÉ ARIMATÉIA FERREIRA DE SOUSA, HENRIQUE SOBRINHO, IVONALDO
PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR o advogado do Exequetente - Dr. David Sombra Peixoto, OAB/CE nº 7847-A, ? Indefiro o novo pedido de suspensão da
execução, proposto pelo exequente, para que o processo permaneça suspenso até 31/12/2015, vez que tanto não houve a devida
fundamentação esclarecedora do motivo, como nova postergação prejudicaria a celeridade processual. Intime-se a parte autora para que, no
prazo de 15 dias, promova o andamento do feito com os pleitos pertinentes, sob pena de extinção do feito. Caso persista no pedido de
suspensão, que a referida parte fundamente o mesmo apontando a regra legal posta na norma que citou na petição acima referida e/ou exponha
outro motivo que entenda cabível, sob pena de indeferimento...?. (COPIE OU DIGITE O CONTEÚDO DO ATO A SER PUBLICADO)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000025-11.2011.8.18.0047
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): GUILHERME RIBEIRO DOS SANTOS, JOSE RIBAMAR FERNANDES RODRIGUES, ADEMAR CORDOLINO PINTO
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR o advogado do Exequetente - Dr. David Sombra Peixoto, OAB/CE nº 7847-A, ? Indefiro o novo pedido de suspensão da
execução, proposto pelo exequente, para que o processo permaneça suspenso até 31/12/2015, vez que tanto não houve a devida
fundamentação esclarecedora do motivo, como nova postergação prejudicaria a celeridade processual. Intime-se a parte autora para que, no
prazo de 15 dias, promova o andamento do feito com os pleitos pertinentes, sob pena de extinção do feito. Caso persista no pedido de
suspensão, que a referida parte fundamente o mesmo apontando a regra legal posta na norma que citou na petição acima referida e/ou exponha
outro motivo que entenda cabível, sob pena de indeferimento...?. (COPIE OU DIGITE O CONTEÚDO DO ATO A SER PUBLICADO)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000077-07.2011.8.18.0047
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: ELISEU SILVEIRA BASTOS, COSME CLEMENTINO CAVALCANTE
Advogado(s):
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DESPACHO: INTIMAR o advogado do Exequetente - Dr. David Sombra Peixoto, OAB/CE nº 7847-A, ? Indefiro o novo pedido de suspensão da
execução, proposto pelo exequente, para que o processo permaneça suspenso até 31/12/2015, vez que tanto não houve a devida
fundamentação esclarecedora do motivo, como nova postergação prejudicaria a celeridade processual. Intime-se a parte autora para que, no
prazo de 15 dias, promova o andamento do feito com os pleitos pertinentes, sob pena de extinção do feito. Caso persista no pedido de
suspensão, que a referida parte fundamente o mesmo apontando a regra legal posta na norma que citou na petição acima referida e/ou exponha
outro motivo que entenda cabível, sob pena de indeferimento...?. (COPIE OU DIGITE O CONTEÚDO DO ATO A SER PUBLICADO)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000095-28.2011.8.18.0047
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor:
Advogado(s):
Executado(a): BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, RAIMUNDO TIBURCIO DA COSTA
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
DESPACHO: INTIMAR o advogado do Exequetente - Dr. David Sombra Peixoto, OAB/CE nº 7847-A, ? Indefiro o novo pedido de suspensão da
execução, proposto pelo exequente, para que o processo permaneça suspenso até 31/12/2015, vez que tanto não houve a devida
fundamentação esclarecedora do motivo, como nova postergação prejudicaria a celeridade processual. Intime-se a parte autora para que, no
prazo de 15 dias, promova o andamento do feito com os pleitos pertinentes, sob pena de extinção do feito. Caso persista no pedido de
suspensão, que a referida parte fundamente o mesmo apontando a regra legal posta na norma que citou na petição acima referida e/ou exponha
outro motivo que entenda cabível, sob pena de indeferimento...?. (COPIE OU DIGITE O CONTEÚDO DO ATO A SER PUBLICADO)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000180-38.2016.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESA MARIA DE JESUS
Advogado(s): ARIOSVALDO EUFRAUSINO DOS SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 14061), JOAO BATISTA ALVES DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº
119-A)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se os advogados da parte autora: ARIOSVALDO EUFRAUSINO DOS SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 14061),
JOAO BATISTA ALVES DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 119-A),para se manifestarem sobre a contestação apresentada pelo réu, ás fls.184/200, dos
presentes autos .

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000289-23.2014.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: LYVIO MIRANDA GOMES, JAQUELINE ALVES MIRANDA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767/96)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o advogado da parte autora para apresentar as Contra-Razões á Apelação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CURIMATÁ)
Processo nº 0000373-20.2013.8.18.0092
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO PUBBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: DINDA DE TAL, SILVIO RUIZ BISPO DE ARAÚJO
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o Advogado Osório Marques Bastos Filho, OAB/PI, 3.088, Para a audiência de instrução e julgamento designada, para o dia
19.07.2016, às 11:00 hora, no Fórum local, na Av. Curimatá - Curimatá - Pi, no processo acima mencionado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CURIMATÁ)
Processo nº 0000066-95.2015.8.18.0092
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: GENIVAN PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): PATRICIA VASCONCELOS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10119), DOUGLAS HALEY FERREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
10281), OSÓRIO MARQUES BASTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3088)
DESPACHO: Intimar os Advogados acima mencionados, para a audiência de oitiva de testemunha, designada para o dia 21.07.2016, às 10:00
horas, no Fórum da Comarca de Avelino Lopes - Pi, na Av. Sergio Gama - Avelino Lopes - Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000229-86.2010.8.18.0048
Classe: Reclamação
Requerente: SARAH DE SOUSA FERREIRA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Requerido: MUNICIPIO DE DEMERVAL LOBÃO
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Advogado(s):
SENTENÇA: Tendo em vista a comprovação do cumprimento do acordo de fls. 261/266, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito,
com fundamento no art. 487, III, b, do CPC. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Sem custas. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000072-11.2013.8.18.0048
Classe: Inquérito Policial
Requerente: DELEGACIA DO 16º DP (DEMERVAL LOBÃO PIAUI)
Advogado(s):
Requerido: LUIZ DA CRUZ AZEVEDO OLIVEIRA
Advogado(s): JOSE MARIA GOMES DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6704)
DESPACHO: Determina que a parte requerida proceda com suas razões finais no prazo de cinco dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000450-30.2014.8.18.0048
Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: ANTONIO EDMUNDO DA SILVA LOPES
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO ADVOGADO
O (a) Secretario (a) da Vara Única da Comarca de DEMERVAL LOBÃO, de ordem do MM. Juiz (a) Dr(a). MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr Advogado: RONNY SANNY DA SILVA LOPES OAB PI 10113
para que proceda com suas alegações finais sob forma de memoriais pelo prazo de 5 dias. E para constar, Eu, LAIZE FEITOSA SOLANO
NOGUEIRA, Técnica Judicial, digitou e conferiu o presente aviso. DEMERVAL LOBÃO, 23 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000248-19.2015.8.18.0048
Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: FRED FERREIRA BORGES
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
A Juíza de Direito da Vara Única da Justiça Comum da Comarca de Demerval Lobão, Estado do Piauí, Maria da Paz e Silva Miranda, por
nomeação legal, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL, virem ou dele conhecimento tiverem, que nos autos de processo nº 0000248.19.2015.18.0048 ?,
foi julgada a ação acima mencionada, cuja parte final se transcreve por extrato: Isto posto, nos termos do art. 18 do Código de Processo penal,
DETERMINO o arquivamento destes autos de Inquérito Policial, com as cautelas legais. Demerval Lobão, PI, 14 de junho de 2016. Maria da Paz
e Silva Miranda Juíza de Direito. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Demerval Lobão, (PI). Aos 24 dias do mês de junho de 2016. Eu,
(Laize Feitosa Solano Nogueira), técnica administrativa, digito, subscrevo e assino em conformidade com os artigos 225, VII do CPC, c/c o artigo
2º, XVIII do provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000115-16.2011.8.18.0048
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ADENILDA DE LIMA MATOS SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: LENIVALDO DE SOUSA SILVA
Advogado(s):
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO ? PIAUÍ
Forum ?Des. Manfredi Cerqueira? - Rua Mato Grosso, 395
CEP: 64390-000 ? Demerval Lobão ? PI ? Fone (86) 3260-1828
SECRETARIA DA VARA ÚNICA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA.
FAZ SABER a todos quantos virem, ou dele conhecimento tiverem, que foi julgado nos autos da AÇÃO DE DIVORCIO DIRETO proc. nº
0000115-16.2011.8.18.0048 em que é Requerente: Adenilda de Lima Matos Silva e Requerido: Lenivaldo de Sousa Silva. Da sentença cuja em
sua parte final é o seguinte: .Diante disso, e com fundamento no art. 485, VIII, do Código de processo Civil, HOMOLOGO o pedido de desistência
formulado nos autos em conseqüência JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, e determino o arquivamento dos autos, após as
cautelas legais. Publica.Sem custas na forma da lei por se tratar de parte atendida pela Defensoria Publica. Transitada em Julgado, dês-e baixa
nos assentamentos necessários e arquivem-se. Publique-se.Registre-se. Demeval Lobão, 12 de abril de 2016. Maria da Paz e Silva Miranda.
Juiza de Direito. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Demerval Lobão, 24 de junho de 2016. Eu, Vanda Alves Feitosa de Sousa, analista
judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000376-02.2016.8.18.0049
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: MARIA DE FÁTIMA SOARES ARAÚJO, MAYCON RAYAN DOS SANTOS SILVA
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Advogado(s): JOAO VICTOR LOPES MALTA(OAB/PIAUÍ Nº 9863)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos etc. Trata-se o presente feito de AÇÃO DE DIVÓRCIO CONSENSUAL, figurando como interessados Maria de Fátima Soares
Araújo e Maycon Rayan dos Santos Silva - qualificados através de Advogado legalmente constituído, alegando que são casados desde
11.11.2013, não tiveram filhos e não tem bens a partilhar (fls. 03) - conforme o constante na inicial de fls. 02/04, acostando documentos às fls.
05/11. Manifestação Ministerial pela procedência da ação - fls. 15. Assim relatados, em suma. Decido. Atendidos que foram os pressupostos
legais atinentes à matéria, homologo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, a convenção consensual celebrada pelos
cônjuges com a decretação do DIVÓRCIO do casal e, consequentemente, a dissolução do casamento, que se regerá pelas cláusulas e condições
consignadas nos termos da exordial, as quais ficam fazendo parte integrante da presente, tudo, nos termos da Lei nº 6.5l5/77, c/c o art. 226, § 6º,
da CF, com a nova redação dada pela EC nº 66/10, e art. 1.580, § 2º, do Código Civil. Expeça-se Mandado ao Cartório competente desta
Comarca (fls. 09) - para as devidas averbações. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se - arquivando-se o processo,
observando-se as cautelas legais. ELESBÃO VELOSO, 23 de junho de 2016. JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz de Direito da Vara Única da
Comarca de ELESBÃO VELOSO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000519-30.2012.8.18.0049
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: E. M. DA S. S., REPRESENTADA POR SUA GENITORA MARIA JOSEANA SOARES DA SILVA
Advogado(s):
Requerido: JOSÉ JOSUÉ DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Por tais razões, em consonância com as manifestações do Ministério Público e por tudo mais que dos autos consta, na forma da Lei
nº 5.478/68 e demais normas atinentes à matéria, Julgo Procedente o pedido, na forma solicitada - para condenar o demandado JOSÉ JOSUÉ
DOS SANTOS, qualificado nos autos, ao pagamento de pensão alimentícia à filha demandante, no valor mensal equivalente a 20% (vinte por
cento) do salário-mínimo vigente, depositando-os em conta bancária de titularidade da genitora da menor até o 5º dia útil do mês subsequente ao
vencido = CEF, agência 1607, Op. 023, conta de nº 16293-2 - retroagindo tais efeitos à data da citação (art. 13, § 2º ? da Lei de Alimentos) ?
dando-se ciência ao mesmo por edital, intimando-o aos mencionados fins e devido cumprimento. Isentos de custas. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se e Cumpra-se. Elesbão Veloso (PI), 23 de junho de 2016. Dr. João de Castro Silva - Juiz de Direito -

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001443-02.2015.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: LUIZ DA COSTA E SILVA
Advogado(s): JUSTINA ALZIRA SOARES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 3569)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a advogada do acusado da audiência de interrogatório designada para o dia 19/07/2016 às 09:00 horas na Vara
Única da Comarca de Angical do Piauí - Proc. nº 0000156-11.2016.8.18.0028.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002460-10.2014.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B.V FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): RICARDO ALEXANDRE PERESI(OAB/SÃO PAULO Nº 235156)
Requerido: ADONIVALDO DUARTE FERREIRA
Advogado(s): FRANCISCA MARIA CELESTINA BARROS(OAB/MARANHÃO Nº 11105)
SENTENÇA: de fls. 80, cujo o dispositivo segue transcrito: "...Diante do exposto, determino a extinção do processo sem resolução do mérito a
teor do art. 267, VI do CPC, frente a ausência de uma das condições da ação, o interesse de agir. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intime-
se.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002206-03.2015.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A) e MARIA LUCÍLIA GOMES(OAB/SP Nº 84.206)
Requerido: DIEGO STENIO GONÇALVES DANTAS
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a certidão de fl. 42v, no prazo legal. Expedientes Necessários. [Certidão
que assim diz: "Certifico que, em cumprimento ao respeitável Mandado do MM. Juiz da 2ª Vara desta Comarca, referente ao processo nº
0002206-03.2015.8.18.0028, DEIXEI de proceder a BUSCA E APREENSÃO E CITAÇÃO, pelas seguintes razões a seguir expostas: o prazo
quinzenal para cumprimento do referido mandado, previsto no Provimento que regula a Central de Mandados encerrou-se, sem que a parte
requerente e seu depositário entrassem em contato com esta oficial, a fim de realização da diligência de apreensão do bem. É importante
ressaltar que na comarca de Floriano/PI não possui depositário judiciário, nem depósito judicial e o bem apreendido não pode ficar a ermo no
estacionamento deste Fórum. Pelo exposto, devolvo o presente mandado, para as providências legais cabíveis. Dou fé."]

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001049-58.2016.8.18.0028
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
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Advogado(s): LARA ROLA BEZERRA DE MENEZES(OAB/CEARÁ Nº 22373)
Réu: NILMAR DA COSTA VELOSO GESSO ME
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. Conforme se vê da certidão de fl. 45, as custas iniciais foram recolhidas em desacordo com o valor atribuído a causa. Desta
forma, determino a intimação da parte autora, por advogado, para providenciar o complemento das custas processuais em 15 dias, sob pena de
indeferimento da petição inicial. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002564-65.2015.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ELISA DA SILVA
Advogado(s): HALISSON MATOS DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 10385), LUCAS AUGUSTO OSORIO BASTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11806)
Réu: BANCO BRADESCOFIN
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se o Procurador da autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação de fls. 38/125.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001095-81.2015.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA ROZIMAR DE MORAIS PEREIRA
Advogado(s): FRANCISCO SALVADOR GONÇALVES MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6694)
Réu: MUNICIPIO DE FLORIANO-PI
Advogado(s):
SENTENÇA: de fls. 159/161, cujo o dispositivo segue transcrito: "...Assim, considerando que o ato de redução da carga horária da requerente
FRANCISCA ROZIMAR DE MORAIS PEREIRA afronta o seu direito estabelecido no art. 95, parágrafo único, e no § 1º, do art. 96, da Lei
Municipal nº 521/2010, e que a redução salarial de servidores públicos fere a Constituição Federal, julgo PROCEDENTE o pedido para
determinar a restituição do pagamento do segundo turno da servidora, no prazo de 10 (dez) dias, bem como declaro a irredutibilidade dos
vencimentos da servidora FRANCISCA ROZIMAR DE MORAIS PEREIRA. Advirto que tal medida deve ser cumprida imediatamente,
independentemente do julgamento da pretensão recursal, esclarecendo ao gestor municipal que constitui crime de desobediência, nos termos do
art. 330 do Código Penal. Condeno ainda a requerida ao pagamento das diferenças salariais, no que diz respeito a supressão do segundo turno
de trabalho, referentes ao período a partir de janeiro de 2014, indevidamente descontadas de seus proventos, bem como de eventuais descontos
indevidos da mesma natureza. Fixo honorários sucumbenciais em favor do patrono do promovente no valor de 20% (quinze por cento) do valor
da causa. Sem custas. P.R.I."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002795-92.2015.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA RAIMUNDA SOARES
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: BANCO BRADESCO S. A
Advogado(s):
DECISÃO: ? ... Havendo Juizado Especial nesta Comarca Justiça Especializada para as causas de pequeno valor ? com rito célere e especial,
gratuita, entendo que atenta contra a Administração da Justiça preferir o rito ordinário ao sumaríssimo, opção esta da qual poderia advir o
esvaziamento da Justiça Especializada e/ou o maior abarrotamento da Justiça Comum Estadual. Dessa forma, consoante a fundamentação
supra, indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita, Intime-se. Calculem-se e cobrem-se as custas, caso a parte autora não prefira desistir
do feito, buscando a tutela jurisdicional no Juizado. FLORIANO, 23 de junho de 2016. RAIMUNDO JOSÉ DE MACAU FURTADO, Juiz de Direito
da 2ª Vara da Comarca de FLORIANO.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002781-11.2015.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE RIBAMAR REIS
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: BANCO ITAU S. A
Advogado(s):
DECISÃO: ? ... Havendo Juizado Especial nesta Comarca Justiça Especializada para as causas de pequeno valor ? com rito célere e especial,
gratuita, entendo que atenta contra a Administração da Justiça preferir o rito ordinário ao sumaríssimo, opção esta da qual poderia advir o
esvaziamento da Justiça Especializada e/ou o maior abarrotamento da Justiça Comum Estadual. Dessa forma, consoante a fundamentação
supra, indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita, Intime-se. Calculem-se e cobrem-se as custas, caso a parte autora não prefira desistir
do feito, buscando a tutela jurisdicional no Juizado. FLORIANO, 23 de junho de 2016. RAIMUNDO JOSÉ DE MACAU FURTADO, Juiz de Direito
da 2ª Vara da Comarca de FLORIANO.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002778-56.2015.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE RIBAMAR REIS
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: BANCO BRADESCOFIN S.A
Advogado(s):
DECISÃO: ? ... Havendo Juizado Especial nesta Comarca Justiça Especializada para as causas de pequeno valor ? com rito célere e especial,

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8006 Disponibilização: Sexta-feira, 24 de Junho de 2016 Publicação: Segunda-feira, 27 de Junho de 2016

Página 148



10.167. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO114302 

10.168. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO114303 

10.169. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO114304 

10.170. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO114309 

10.171. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO114310 

gratuita, entendo que atenta contra a Administração da Justiça preferir o rito ordinário ao sumaríssimo, opção esta da qual poderia advir o
esvaziamento da Justiça Especializada e/ou o maior abarrotamento da Justiça Comum Estadual. Dessa forma, consoante a fundamentação
supra, indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita, Intime-se. Calculem-se e cobrem-se as custas, caso a parte autora não prefira desistir
do feito, buscando a tutela jurisdicional no Juizado. FLORIANO, 23 de junho de 2016. RAIMUNDO JOSÉ DE MACAU FURTADO, Juiz de Direito
da 2ª Vara da Comarca de FLORIANO.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002802-84.2015.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA RAIMUNDA SOARES
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DECISÃO: ? ... Havendo Juizado Especial nesta Comarca Justiça Especializada para as causas de pequeno valor ? com rito célere e especial,
gratuita, entendo que atenta contra a Administração da Justiça preferir o rito ordinário ao sumaríssimo, opção esta da qual poderia advir o
esvaziamento da Justiça Especializada e/ou o maior abarrotamento da Justiça Comum Estadual. Dessa forma, consoante a fundamentação
supra, indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita, Intime-se. Calculem-se e cobrem-se as custas, caso a parte autora não prefira desistir
do feito, buscando a tutela jurisdicional no Juizado. FLORIANO, 23 de junho de 2016. RAIMUNDO JOSÉ DE MACAU FURTADO, Juiz de Direito
da 2ª Vara da Comarca de FLORIANO.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002789-85.2015.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DIAS SOARES
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogado(s):
DECISÃO: ? ... Havendo Juizado Especial nesta Comarca Justiça Especializada para as causas de pequeno valor ? com rito célere e especial,
gratuita, entendo que atenta contra a Administração da Justiça preferir o rito ordinário ao sumaríssimo, opção esta da qual poderia advir o
esvaziamento da Justiça Especializada e/ou o maior abarrotamento da Justiça Comum Estadual. Dessa forma, consoante a fundamentação
supra, indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita, Intime-se. Calculem-se e cobrem-se as custas, caso a parte autora não prefira desistir
do feito, buscando a tutela jurisdicional no Juizado. FLORIANO, 23 de junho de 2016. RAIMUNDO JOSÉ DE MACAU FURTADO, Juiz de Direito
da 2ª Vara da Comarca de FLORIANO.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002803-69.2015.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA RAIMUNDA SOARES
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: BANCO ITAU S. A
Advogado(s):
DECISÃO: ? ... Havendo Juizado Especial nesta Comarca Justiça Especializada para as causas de pequeno valor ? com rito célere e especial,
gratuita, entendo que atenta contra a Administração da Justiça preferir o rito ordinário ao sumaríssimo, opção esta da qual poderia advir o
esvaziamento da Justiça Especializada e/ou o maior abarrotamento da Justiça Comum Estadual. Dessa forma, consoante a fundamentação
supra, indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita, Intime-se. Calculem-se e cobrem-se as custas, caso a parte autora não prefira desistir
do feito, buscando a tutela jurisdicional no Juizado. FLORIANO, 23 de junho de 2016. RAIMUNDO JOSÉ DE MACAU FURTADO, Juiz de Direito
da 2ª Vara da Comarca de FLORIANO.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001118-90.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA PEREIRA BARRETO
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: BANCO ITAU S.A.
Advogado(s):
DECISÃO: ? ... Havendo Juizado Especial nesta Comarca Justiça Especializada para as causas de pequeno valor ? com rito célere e especial,
gratuita, entendo que atenta contra a Administração da Justiça preferir o rito ordinário ao sumaríssimo, opção esta da qual poderia advir o
esvaziamento da Justiça Especializada e/ou o maior abarrotamento da Justiça Comum Estadual. Dessa forma, consoante a fundamentação
supra, indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita, Intime-se. Calculem-se e cobrem-se as custas, caso a parte autora não prefira desistir
do feito, buscando a tutela jurisdicional no Juizado. FLORIANO, 23 de junho de 2016. RAIMUNDO JOSÉ DE MACAU FURTADO, Juiz de Direito
da 2ª Vara da Comarca de FLORIANO.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001120-60.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA PEREIRA BARRETO
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
DECISÃO: ? ... Havendo Juizado Especial nesta Comarca Justiça Especializada para as causas de pequeno valor ? com rito célere e especial,
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gratuita, entendo que atenta contra a Administração da Justiça preferir o rito ordinário ao sumaríssimo, opção esta da qual poderia advir o
esvaziamento da Justiça Especializada e/ou o maior abarrotamento da Justiça Comum Estadual. Dessa forma, consoante a fundamentação
supra, indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita, Intime-se. Calculem-se e cobrem-se as custas, caso a parte autora não prefira desistir
do feito, buscando a tutela jurisdicional no Juizado. FLORIANO, 23 de junho de 2016. RAIMUNDO JOSÉ DE MACAU FURTADO, Juiz de Direito
da 2ª Vara da Comarca de FLORIANO.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001124-97.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA PEREIRA BARRETO
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
DECISÃO: ? ... Havendo Juizado Especial nesta Comarca Justiça Especializada para as causas de pequeno valor ? com rito célere e especial,
gratuita, entendo que atenta contra a Administração da Justiça preferir o rito ordinário ao sumaríssimo, opção esta da qual poderia advir o
esvaziamento da Justiça Especializada e/ou o maior abarrotamento da Justiça Comum Estadual. Dessa forma, consoante a fundamentação
supra, indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita, Intime-se. Calculem-se e cobrem-se as custas, caso a parte autora não prefira desistir
do feito, buscando a tutela jurisdicional no Juizado. FLORIANO, 23 de junho de 2016. RAIMUNDO JOSÉ DE MACAU FURTADO, Juiz de Direito
da 2ª Vara da Comarca de FLORIANO.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001122-30.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA PEREIRA BARRETO
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
DECISÃO: ? ... Havendo Juizado Especial nesta Comarca Justiça Especializada para as causas de pequeno valor ? com rito célere e especial,
gratuita, entendo que atenta contra a Administração da Justiça preferir o rito ordinário ao sumaríssimo, opção esta da qual poderia advir o
esvaziamento da Justiça Especializada e/ou o maior abarrotamento da Justiça Comum Estadual. Dessa forma, consoante a fundamentação
supra, indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita, Intime-se. Calculem-se e cobrem-se as custas, caso a parte autora não prefira desistir
do feito, buscando a tutela jurisdicional no Juizado. FLORIANO, 23 de junho de 2016. RAIMUNDO JOSÉ DE MACAU FURTADO, Juiz de Direito
da 2ª Vara da Comarca de FLORIANO.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002799-32.2015.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA RAIMUNDA SOARES
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: BANCO BRADESCO S. A
Advogado(s):
DECISÃO: ? ... Havendo Juizado Especial nesta Comarca Justiça Especializada para as causas de pequeno valor ? com rito célere e especial,
gratuita, entendo que atenta contra a Administração da Justiça preferir o rito ordinário ao sumaríssimo, opção esta da qual poderia advir o
esvaziamento da Justiça Especializada e/ou o maior abarrotamento da Justiça Comum Estadual. Dessa forma, consoante a fundamentação
supra, indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita, Intime-se. Calculem-se e cobrem-se as custas, caso a parte autora não prefira desistir
do feito, buscando a tutela jurisdicional no Juizado. FLORIANO, 23 de junho de 2016. RAIMUNDO JOSÉ DE MACAU FURTADO, Juiz de Direito
da 2ª Vara da Comarca de FLORIANO.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002779-41.2015.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE RIBAMAR REIS
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: BANCO BRADESCOFIN S.A
Advogado(s):
DECISÃO: ? ... Havendo Juizado Especial nesta Comarca Justiça Especializada para as causas de pequeno valor ? com rito célere e especial,
gratuita, entendo que atenta contra a Administração da Justiça preferir o rito ordinário ao sumaríssimo, opção esta da qual poderia advir o
esvaziamento da Justiça Especializada e/ou o maior abarrotamento da Justiça Comum Estadual. Dessa forma, consoante a fundamentação
supra, indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita, Intime-se. Calculem-se e cobrem-se as custas, caso a parte autora não prefira desistir
do feito, buscando a tutela jurisdicional no Juizado. FLORIANO, 23 de junho de 2016. RAIMUNDO JOSÉ DE MACAU FURTADO, Juiz de Direito
da 2ª Vara da Comarca de FLORIANO.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002793-25.2015.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DIAS SOARES
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: BANCO BRADESCO S. A
Advogado(s):
DECISÃO: ? ... Havendo Juizado Especial nesta Comarca Justiça Especializada para as causas de pequeno valor ? com rito célere e especial,
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gratuita, entendo que atenta contra a Administração da Justiça preferir o rito ordinário ao sumaríssimo, opção esta da qual poderia advir o
esvaziamento da Justiça Especializada e/ou o maior abarrotamento da Justiça Comum Estadual. Dessa forma, consoante a fundamentação
supra, indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita, Intime-se. Calculem-se e cobrem-se as custas, caso a parte autora não prefira desistir
do feito, buscando a tutela jurisdicional no Juizado. FLORIANO, 23 de junho de 2016. RAIMUNDO JOSÉ DE MACAU FURTADO, Juiz de Direito
da 2ª Vara da Comarca de FLORIANO.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002785-48.2015.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DIAS SOARES
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: BANCO ITAU S. A
Advogado(s):
DECISÃO: ? ... Havendo Juizado Especial nesta Comarca Justiça Especializada para as causas de pequeno valor ? com rito célere e especial,
gratuita, entendo que atenta contra a Administração da Justiça preferir o rito ordinário ao sumaríssimo, opção esta da qual poderia advir o
esvaziamento da Justiça Especializada e/ou o maior abarrotamento da Justiça Comum Estadual. Dessa forma, consoante a fundamentação
supra, indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita, Intime-se. Calculem-se e cobrem-se as custas, caso a parte autora não prefira desistir
do feito, buscando a tutela jurisdicional no Juizado. FLORIANO, 23 de junho de 2016. RAIMUNDO JOSÉ DE MACAU FURTADO, Juiz de Direito
da 2ª Vara da Comarca de FLORIANO.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002797-62.2015.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA RAIMUNDA SOARES
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: BANCO BRADESCO S. A
Advogado(s):
DECISÃO: ? ... Havendo Juizado Especial nesta Comarca Justiça Especializada para as causas de pequeno valor ? com rito célere e especial,
gratuita, entendo que atenta contra a Administração da Justiça preferir o rito ordinário ao sumaríssimo, opção esta da qual poderia advir o
esvaziamento da Justiça Especializada e/ou o maior abarrotamento da Justiça Comum Estadual. Dessa forma, consoante a fundamentação
supra, indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita, Intime-se. Calculem-se e cobrem-se as custas, caso a parte autora não prefira desistir
do feito, buscando a tutela jurisdicional no Juizado. FLORIANO, 23 de junho de 2016. RAIMUNDO JOSÉ DE MACAU FURTADO, Juiz de Direito
da 2ª Vara da Comarca de FLORIANO.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002792-40.2015.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DIAS SOARES
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: BANCO BRADESCO S. A
Advogado(s):
DECISÃO: ? ... Havendo Juizado Especial nesta Comarca Justiça Especializada para as causas de pequeno valor ? com rito célere e especial,
gratuita, entendo que atenta contra a Administração da Justiça preferir o rito ordinário ao sumaríssimo, opção esta da qual poderia advir o
esvaziamento da Justiça Especializada e/ou o maior abarrotamento da Justiça Comum Estadual. Dessa forma, consoante a fundamentação
supra, indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita, Intime-se. Calculem-se e cobrem-se as custas, caso a parte autora não prefira desistir
do feito, buscando a tutela jurisdicional no Juizado. FLORIANO, 23 de junho de 2016. RAIMUNDO JOSÉ DE MACAU FURTADO, Juiz de Direito
da 2ª Vara da Comarca de FLORIANO.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002787-18.2015.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DIAS SOARES
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogado(s):
DECISÃO: ? ... Havendo Juizado Especial nesta Comarca Justiça Especializada para as causas de pequeno valor ? com rito célere e especial,
gratuita, entendo que atenta contra a Administração da Justiça preferir o rito ordinário ao sumaríssimo, opção esta da qual poderia advir o
esvaziamento da Justiça Especializada e/ou o maior abarrotamento da Justiça Comum Estadual. Dessa forma, consoante a fundamentação
supra, indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita, Intime-se. Calculem-se e cobrem-se as custas, caso a parte autora não prefira desistir
do feito, buscando a tutela jurisdicional no Juizado. FLORIANO, 23 de junho de 2016. RAIMUNDO JOSÉ DE MACAU FURTADO, Juiz de Direito
da 2ª Vara da Comarca de FLORIANO.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000524-47.2014.8.18.0028
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: JOSE COSTA DE SOUSA
Advogado(s): ALEXANDRE CERQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4865)
Requerido: MARIA CLARA DA SILVA COSTA
Advogado(s): TARCÍSIO SOUSA E SILVA (OAB/PI Nº 9176)
DESPACHO: Sem questões processuais pendentes. A prova recairá sobre os pontos controvertidos da lide, notadamente os fatos articulados
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pelo autor e contestados e não acordados pelo réu, de modo que defiro as produção de provas em audiência, dentre elas o depoimento pessoal
das partes e a inquirição de testemunhas. O ônus da prova incumbe ao autor, quanto aos fatos constitutivos do seu direito; e ao réu, quanto à
existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. Não há questões de direito relevantes a serem delimitadas para a
decisão do mérito. Assim, à secretaria da 3ª Vara para fins de designação de data e hora para realização de audiência de instrução e julgamento
para o dia 09/08/2016, às 09:00 horas. As partes, por seus procuradores, deverão ser intimadas para fins de comparecimento e apresentarem rol
de testemunhas no prazo de 15 (quinze) dias. Cientifique-se o representante do Ministério Público. Expedientes necessários

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001363-04.2016.8.18.0028
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: JOÃO VITOR LEAL CRUZ, JOÃO LUCAS LEAL CRUZ
Advogado(s): JOSÉ OSÓRIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 80-B)
Requerido: JOÃO BATISTA DE ARAÚJO DA CRUZ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 01/12/2016 ÀS 12H00MIN, A
SER REALIZADA NA SALA DE AUDIÊNCIAS DA 3ª VARA, NESTE FÓRUM LOCAL.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002716-16.2015.8.18.0028
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: IVAN REIS DOS SANTOS
Advogado(s): JOZIMAR LAURENTINO DE PAULA(OAB/PIAUÍ Nº 2189)
Réu: GRACIELA PEREIRA RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): MARQUEL E. PAIVA JÚNIOR (OAB/PI Nº 10523)
DESPACHO: Vistos. Sem questões processuais pendentes. A recairá sobre os pontos controvertidos da lide, notadamente os fatos articulados
pelo autor e contestados e não acordados pelo réu, de modo que defiro as produção de provas em audiência, dentre elas o depoimento pessoal
das partes e a inquirição de testemunhas. O ônus da prova incumbe ao autor, quanto aos fatos constitutivos do seu direito; e ao réu, quanto à
existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. Assim, à secretaria da 3ª Vara para fins de designação de data e hora
para realização de audiência de instrução e julgamento para o dia 10/08/2016, às 10:00 horas. As partes, por seus procuradores, deverão ser
intimadas para fins de comparecimento e apresentarem rol de testemunhas no prazo de 15 (quinze) dias. Cientifique-se o representante do
Ministério Público. Expediente necessários.

Processo nº 0000699-06.2013.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ CARLOS DOS SANTOS
Advogado(s): PAULA ROBERTA SOUZA DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 6965)
Réu: TIM CELULAR S.A, TELEFÔNICA BRASIL S/A (VIVO), OSASCELL VIP
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A), CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA(OAB/PERNAMBUCO
Nº 20335)
[...] Vistos e etc..
As partes requeridas TIM CELULAR SA e TELEFÔNICA BRASIL SA apresentaram petição informando o cumprimento das obrigações
decorrentes do acordo entabulado com a parte autora em audiência (fls. 242/243), conforme, respectivamente, fls. 262/267 e 269/273, razão pela
qual a parte autora requereu a expedição de alvará para levantamento dos valores (fl. 284).
Ocorre que, inobstante a petição da requerida TIM CELULAR SA informando o cumprimento dos termos do acordo, compulsando os autos, não
se verifica comprovante de depósito do valor acordado. Por esta razão, intime-a, por meio de seu patrono, para, no prazo de 05(cinco) dias, juntar
aos autos o comprovante de depósito do valor acordado. [...]

Processo nº 0001273-58.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA MARIA DE SÁ
Advogado(s): LORENA BEZERRA VIEIRA(OAB/MATO GROSSO DO SUL Nº 18042)
Réu: MARTHA M. L. SIMÃO OLIVEIRA ME- COMPRA PREMIADA MOTOELETRO
Advogado(s):
Por todo o exposto, na forma do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedentes os pedidos deduzidos na inicial para,
pronunciando a nulidade do negócio celebrado entre as partes, condenar a ré ao pagamento de indenização por danos morais no valor de R$
5.000,00 (cinco mil reais), bem como à restituição integral da quantia paga pela autora.
Sobre a indenização por danos morais deverão incidir juros de mora de 1% desde a data de celebração do negócio (art. 398 do CC e Súmula nº
54 do STJ) e correção monetária (INPC) a partir da data desta sentença.
Em relação à restituição dos valores pagos, deverá incidir a SELIC desde o dia em que efetuado cada um dos pagamentos, nos termos do art.
406 do CC, combinado com a Lei nº 9.250/95.
Defiro à parte autora o benefício da justiça gratuita.
Condeno a parte requerida no pagamento das custas processuais e em honorários advocatícios arbitrados no valor de 10% (dez por cento) da
condenação.
Encaminhe-se cópia desta sentença ao Ministério Público para ciência e possível apuração de prática delituosa pela ré.
P. R. I.

Processo nº 0001309-03.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
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Réu: ADAILDO MARCOS DELFINO, MADALENA GOMES DA SILVA, EDNA BENTA DOS SANTOS
Advogado(s): JARBAS GAREZA DE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9506), MONAELTON GONCALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9160)
[...] 3. DISPOSITIVO
Isto posto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a denúncia para ABSOLVER MADALENA GOMES DA SILVA quanto aos delitos que lhe são
imputados, com fulcro no art. 386, IV do CPP, e CONDENAR ADAÍLDO MARCOS DELFINO e EDNA BENTA DOS SANTOS como incursos nas
penas do art. 33, caput e art. 35 da Lei de Drogas, nos termos acima.
Em cumprimento ao disposto nos artigos 59 e 68 do Código Penal e art. 42 da Lei de Drogas passo a dosar a reprimenda penal. [...]

Processo nº 0000420-20.2013.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO CÍCERO DE SOUSA
Advogado(s): MARLON MARCIO DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11842)
Sendo assim, determino a intimação do defensor para que promova a notificação da renúncia aos poderes que lhe foram conferidos, incumbindo-
lhe a representação legal do réu pelo decêndio legal.
Outrossim, determino a intimação pessoal do acusado para que promova a constituição de novo advogado, no prazo de 10 (dez), sob pena de
serem remetidos os presentes autos para a Defensoria Pública do Estado do Piauí.

Processo nº 0000007-61.2000.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, MARIA URSULINA DE JESUS
Advogado(s):
Réu: JULIO PEDRO DE SOUSA, EZEQUIAS ONIAS DE MEDEIROS
Advogado(s):
Ante o exposto, ABSOLVO os réus EZEQUIAS ONIAS DE MEDEIROS e JÚLIO PEDRO DE SOUSA da imputação que lhes foi feita, com fulcro
no art. 386, V, do CPP, haja vista a ausência de provas de ter concorrido para a infração penal.
Após o trânsito em julgado, cancelem-se os registros e anotações pertinentes ao presente fato, com baixa no Sistema Processual Eletrônico.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se.

Processo nº 0001312-55.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: LUZIMAURA DA SILVA EVANGELISTA, GERALDA GONÇALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): JAMUEL FRANCISCO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10663), RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275)
[...] Isto posto, com fulcro nos artigos 311 e seguintes do CPP e demais fundamentos acima e em consonância com o parecer ministerial,
DEFIRO o pedido de liberdade provisória de GERALDA GONÇALVES DE OLIVEIRA, substituindo-a por medidas cautelares diversas da prisão,
quais sejam:
1) Comparecimento trimestral em juízo para informar e justificar atividades;
2) Proibição de manter qualquer tipo de contato com as testemunhas do presente caso;
Dê-se ciência à ré que o descumprimento a qualquer das medidas impostas poderá ensejar a decretação da sua prisão preventiva, nos termos do
parágrafo único do art. 312 do CP. [...]

Processo nº 0000308-56.2010.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DE FRONTEIRAS
Advogado(s):
Réu: CLÉCIO JOSÉ DA ROCHA, ODAIR JOSÉ DOS ANJOS CARVALHO, JOSÉ RICARDO ALVES, WELDES FERNANDO DOS SANTOS,
FRANCISCO GALDINO DA COSTA
Advogado(s): RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275), VIRGILIO DE SA BEZERRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6988)
Vistos, etc.
Com relação aos réus CLÉCIO JOSÉ DA ROCHA, ODAIR JOSÉ DOS ANJOS CARVALHO, WELDES FERNANDO DOS SANTOS e
FRANCISCO GALDINO DA COSTA, certificada pela Secretaria da Vara Única a preclusão temporal, deixo de receber os recursos interpostos.
Assim, determino que a Secretaria da Vara Única expeça as respectivas Guias de Execução de Pena em favor dos Réus, acompanhada de todos
os documentos indicados na Resolução nº 113 do Conselho Nacional de Justiça, para que se formem os autos próprios e individuais de execução
pela Secretaria de Fronteiras/PI, fazendo a conclusão dos novos autos, para designação de audiência admonitória e início da execução da pena
imposta.
Com relação ao réu JOSÉ RICARDO ALVES que apresentou inconformismo com a sentença condenatória dentro do prazo legal, determino que
se dê vista ao Ministério Público para que apresente suas razões de apelado.
Com ou sem a apresentação das contrarrazões, subam os autos ao Eg. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, observadas as formalidades de
praxe.

Processo nº 0001321-17.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: DECIO BENEDITO DE BRITO, FRANCISCO SEVERIO NOGUEIRA, PEDRO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): PEDRO MARINHO FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11243), JAMUEL FRANCISCO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10663)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8006 Disponibilização: Sexta-feira, 24 de Junho de 2016 Publicação: Segunda-feira, 27 de Junho de 2016

Página 153



10.192. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS114384 

10.193. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE114046 

10.194. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE114027 

10.195. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE114017 

10.196. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE114031 

10.197. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE114012 

[...] 3. DISPOSITIVO
Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a denúncia para ABSOLVER DECIO BENEDITO DE BRITO e FRANCISCO SEVERIO NOGUEIRA quanto ao
delito do art. 33 da Lei 11.343/06, pelo princípio do non bis in idem, e do art. 35 da Lei 11.343/06, com fulcro no art. 386, VII do CPP, e PEDRO
FRANCISCO DA SILVA quanto aos delitos do art. 33 e art. 35 da Lei 11.343/06, com fulcro no art. 386, VII do CPP, nos termos acima.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpra-se.
Façam-se as anotações que se fizerem necessárias.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico.

Processo nº 0001307-33.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: GUIOMAR DIACUI DE SOUSA, KLLEBER BRAULIO ARAUJO FIGUEIREDO, FRANCISCO MICHEL DE SOUSA
Advogado(s): MIKAELY LEAL CONRADO DOS SANTOS(OAB/PERNAMBUCO Nº 32735), JOSÉ KENEY PAES DE ARRUDA
FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 34626)
A defesa ao se manifestar sobre as juntadas os áudios obtidos durante a interceptação telefônica apresentou impugnação (fls. 468) dos
documentos juntados pugnando pela rejeição dos áudios diante da ocorrência do "bis in idem", tendo em vista que os áudios foram juntados em
diversos outros feitos.
A manifestação defensiva não merece prosperar. O princípio constitucional do "non bis in idem" veda que a pessoa venha a ser punida duas
vezes pelo mesmo fato, e não a proibição de que uma determinada prova venha a ser utilizada em diversas investigações.
Assim, tenho por indeferir o requerimento, determinando que seja dado vistas ao Ministério Público para apresentação de alegações finais. Após,
intime-se a defesa para apresentação de alegações finais no prazo de 05(cinco) dias.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000289-68.2015.8.18.0053
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MARCELO SIQUEIRA CELESTINO
Advogado(s): WILLYANNE MOUSINHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10658)
Requerido: MAYSA DE SOUSA CELESTINO, FERNANDA REGIA DE SOUSA
Advogado(s): ODAIR PEREIRA HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6998)
DESPACHO: Designo o dia 10/08/2016, às 14:30 horas, para realização da audiência de tentativa de conciliação. Intimações necessárias.
Guadalupe, 20 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000653-40.2015.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DE LOURDES COSTA E SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Requerido: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Designo o dia 22/09/2016, às 11:00 horas, para realização da audiência de tenativa de conciliação. Intimações necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000256-54.2010.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: EZEQUIEL CARVALHO PEREIRA
Advogado(s): FRANCISCO AIRTON CAVALCANTE DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7663-A)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS - DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
DESPACHO: Designo o dia 16/09/2016, às 10:00 horas, para realização da audiência de tentaiva de conciliação. Intimações necessárias.
Guadalupe, 20 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000017-11.2014.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALMIRA MATOS GONÇALVES
Advogado(s): MARIALINDALVAMENESESPEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 260B)
Réu: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Designo o dia 22/09/2016,às 10:30 horas, para realização da audiência de tentativa de conciliação. Intimações necesparias,
Guadalupe, 20 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000562-81.2014.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ZENAIDE DA SILVA
Advogado(s): MARIA LINDALVA MENESES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7832)
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10.198. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA114072 

10.199. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA114079 

10.200. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA114074 

10.201. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA114083 

10.202. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA114387 

10.203. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA114342 

10.204. EDITAL - VARA ÚNICA DE JERUMENHA114277 

Réu: BANCO SANTANDER
Advogado(s): ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 1853), HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO
PAULO Nº 221386)
DESPACHO: Designo o dia 22 de setembro de 2016, às 10:00 horas, para realização da audiência de tentativa de conciliação. Intimações
necessárias. Guadalupe, 20 de junho de 2016.

Processo nº 0000311-25.2012.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELCIMAR SOARES DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO SALVADOR GONÇALVES MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6694)
Réu: EVANDRO RODRIGUES DA SILVA, ADALBERTO COSMO DA SILVA, ODAIR JOSÉ CONRADO DE LIMA
Advogado(s): ELBERTY RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 3435), EXDRAS RODRIGUES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 3013)
INTIMA o advogado, Dr. EXDRAS RODRIGUES DE ARAÚJO, OAB/PI Nº 3.013/98, para apresentar as contrarrazões, no prazo legal. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e três dias do mês de junho de dois mil e dezesseis. Eu,aa.,Secretária
da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000309-55.2012.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ZILMA COSTA
Advogado(s): FRANCISCO SALVADOR GONÇALVES MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6694)
Réu: EVANDRO RODRIGUES DA SILVA, ADALBERTO COSMO DA SILVA, ODAIR JOSÉ CONRADO DE LIMA
Advogado(s): ELBERTY RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 3435), EXDRAS RODRIGUES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 3013)
INTIMA o advogado, Dr. EXDRAS RODRIGUES DE ARAÚJO, OAB/PI Nº 3.013/98, para apresentar as contrarrazões, no prazo legal. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e três dias do mês de junho de dois mil e dezesseis. Eu,aa.,Secretária
da Vara Única, conferi o presente aviso..

Processo nº 0000310-40.2012.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: GARDENIA CIPRIANO PEREIRA
Advogado(s): FRANCISCO SALVADOR GONÇALVES MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6694)
Réu: EVANDRO RODRIGUES DA SILVA, ADALBERTO COSMO DA SILVA, ODAIR JOSÉ CONRADO DE LIMA
Advogado(s): ELBERTY RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 3435), EXDRAS RODRIGUES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 3013)
INTIMA o advogado, Dr. EXDRAS RODRIGUES DE ARAÚJO, OAB/PI Nº 3.013/98, para apresentar as contrarrazões, no prazo legal. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e três dias do mês de junho de dois mil e dezesseis. Eu,aa.,Secretária
da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000305-18.2012.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLÁUDIO RODRIGUES CAMINHA
Advogado(s): FRANCISCO SALVADOR GONÇALVES MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6694)
Réu: EVANDRO RODRIGUES DA SILVA, ADALBERTO COSMO DA SILVA, ODAIR JOSÉ CONRADO DE LIMA
Advogado(s): ELBERTY RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 3435), EXDRAS RODRIGUES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 3013)
INTIMA o advogado, Dr. EXDRAS RODRIGUES DE ARAÚJO, OAB/PI Nº 3.013/98, para apresentar as contrarrazões, no prazo legal. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e três dias do mês de junho de dois mil e dezesseis. Eu,aa.,Secretária
da Vara Única, conferi o presente aviso..

Processo nº 0000839-25.2013.8.18.0056
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: EMERSON ALVES DA SILVA LEAL
Advogado(s): JODELMAR BRANDÃO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 8510)
Executado(a): JOSÉ ENIVALDO BORGES LEAL
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. JODELMAR BRANDÃO ROCHA, OAB/PI Nº 8510, para atualizar o valor do débito, no prazo de 05 (cinco) dias. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e quatro dias do mês de junho de dois mil e dezesseis. Eu,
aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000724-04.2013.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCELO TAVARES DE LIMA TELES PINHEIRO
Advogado(s): ADRIANO BESERRA COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 3123/99)
Réu: MUNICÍPIO DE FLORES DO PIAUÍ
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. ADRIANO BESERRA COELHO - OAB/PI Nº 3.123, para apresentar as contrarrazões do recurso, no prazo legal. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e quatro dias do mês de junho de dois mil e dezesseis. Eu,
aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
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10.205. EDITAL - VARA ÚNICA DE JERUMENHA114320 

10.206. EDITAL - VARA ÚNICA DE JERUMENHA114690 

10.207. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES114629 

10.208. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS113984 

10.209. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS113992 

Processo nº 0000203-58.2010.8.18.0058
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Denunciado: JOSÉ DA GUIA PEREIRA DUARTE, ANTONIO JOSÉ LIMA DE OLIVEIRA
Advogado(s): CÉSAR AUGUSTO FONSECA GONDIM(OAB/PIAUÍ Nº 6352), MARCIA REGINA AQUINO XAVIER(OAB/PIAUÍ Nº 157-A)
DESPACHO: INTIMA, para apresentação das Alegações Finais, no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000240-51.2011.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ERODY TAVARES
Advogado(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5805), CÉSAR AUGUSTO FONSECA GONDIM(OAB/PIAUÍ Nº 6352)
Requerido: PREFEITURA MUNICIPAL DE JERUMENHA-PI
Advogado(s): ISABEL FIGUEIREDO DA FONSECA NETA(OAB/PIAUÍ Nº 12939)
SENTENÇA de fl. 72: "...Isto posto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, em conformidade com o art.
487, III, b, do CPC. P.R.I...".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000438-15.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum
Autor: CERÂMICA SAMARINO LTDA
Advogado(s): MARCELO LEONARDO BARROS PIO(OAB/PIAUÍ Nº 3579)
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO DE FL. 20: INTIMA para, audiência de conciliação, designada para o dia 19/07/2016, neste Juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000118-20.2008.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ZILDA NOGUEIRA REBELO
Advogado(s): ANTONIO TITO PINHEIRO CASTELO BRANCO (OAB/PIAUÍ Nº 178)
Requerido: GERALDO ALVES
Advogado(s): ADRIANO DOS SANTOS CHAGAS(OAB/PIAUÍ Nº 4623)
DESPACHO: (Intimen-se a parte exequente para requerer o que entender de direito, no prazo de 15 quinze dias.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000120-56.2015.8.18.0029
Classe: Atentado
Requerente: FUNDAÇÃO CÂNDIDA FIGUEREDO CUNHA
Advogado(s): CARLITO DA CUNHA SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 1831)
Requerido: DERIVALDO DE SOUSA, JOSÉ JACOB DE SOUSA NETO, FRANCISCO ALVES DE SOUSA, VALDIMIR JOSE DE SOUSA, JOSÉ
ALVES CAMPOS, ELIAS ALVES DA SILVA FILHO, GUSTAVO ALVES CAMPOS, FRANCISCO SOUSA
Advogado(s): CICERO RODRIGUES FERREIRA SILVA (OAB/MARANHÃO Nº 12290)
DESPACHO: "Vistos,
O termo de audiência juntado aos autos da ação de
atentado (120-56.2015)...
...Determino, nos autos da ação de atentado, seja o
Requerente intimado para dizer se ainda tem interesse
no feito e, caso positivo, dizer se tem provas a produzir.
Determino, nos autos da ação de usucapião, realização
audiência de justificação de posse, para o dia 27/07/16,
às 10h00min, na sala das audiências desta vara,
devendo-se intimar todos os envolvidos neste feito,
bem como o Ministério Público.
Expedientes necessários por parte da Secretaria."
José de Freitas (PI), 18 de maio de 2015.
Lirton Nogueira Santos
Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000395-39.2014.8.18.0029
Classe: Usucapião
Usucapiente: FRANCISCA ALVES DO NASCIMENTO, ANTONIO BARROS CAXIAS, EDSON RODRIGUES DOS SANTOS, ANTONIO JOSÉ
DE ABREU, LINA BATALHA DOS SANTOS, DERIVALDO DE SOUSA, ANA MARIA ALVES CAMPOS, MARIA DO LIVRAMENTO MENDES DA
ROCHA, JOSÉ JACOB DE SOUSA NETO, FRANCISCA DOS MILAGRES CRAVEIRO, MARIA DA SOLIDADE ALVES DE SOUSA, DOMINGOS
ALVES DA CUNHA, VALDIMIR JOSE DE SOUSA, FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO, RAIMUNDO LOPES DE ARAUJO, ZILDA GOMES
DO PRADO, MANOEL BATALHA DOS SANTOS, JOSÉ ALVES CAMPOS, MARIA FRANCISCA ALVES DA CUNHA, LUIZ RODRIGUES NUNES
FILHO, IZABEL RODRIGUES NUNES, GARDENIA MARIA DE SOUSA CUNHA, JOSE AUGUSTO ROCHA, FRANCISCO JOSE DE SOUSA,
MARIA DE JESUS CRAVEIRO, ELIAS ALVES DA SILVA FILHO, FRANCISCA PEREIRA CAMPOS, LEDA MARIA PINHEIRO DA SILVA,

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8006 Disponibilização: Sexta-feira, 24 de Junho de 2016 Publicação: Segunda-feira, 27 de Junho de 2016

Página 156



10.210. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES114240 

10.211. AVISO - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES114273 

10.212. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES114327 

10.213. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES114504 

ANTONIO RODRIGUES DA SILVA, CONCEIÇÃO DE MARIA PEREIRA DA SILVA, JOÃO DE DEUS SOUSA, MARIA FRANCISCA DA ROCHA,
JOSE WILSON DE SOUSA CUNHA, MANOEL ALVES SANTIAGO, MARIA DO AMPARO OLIVEIRA SANTIAGO, DOMINGAS MARIA DE
SOUSA CUNHA, ANTONIO LUIS COSME, MARIA DO AMPARO GUILHERMINO DA SILVA, MARIA HELENA PEREIRA CAMPOS, JORDÃO DE
JESUS DE SOUSA CUNHA
Advogado(s): CICERO RODRIGUES FERREIRA SILVA (OAB/MARANHÃO Nº 12290)
Usucapido: FUNDAÇÃO CÂNDIDA FIGUEREDO CUNHA
Advogado(s): CARLITO DA CUNHA SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 1831)
DESPACHO: "Vistos,
O termo de audiência juntado aos autos da ação de
atentado (120-56.2015)...
...Determino, nos autos da ação de atentado, seja o
Requerente intimado para dizer se ainda tem interesse
no feito e, caso positivo, dizer se tem provas a produzir.
Determino, nos autos da ação de usucapião, realização
audiência de justificação de posse, para o dia 27/07/16,
às 10h00min, na sala das audiências desta vara,
devendo-se intimar todos os envolvidos neste feito,
bem como o Ministério Público.
Expedientes necessários por parte da Secretaria."
José de Freitas (PI), 18 de maio de 2015.
Lirton Nogueira Santos
Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000127-95.2016.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum
Autor: GEISA REGES DE SOUSA, ZACARIAS DANIEL DE SOUSA
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934), LUCAS DUARTE VIEIRA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12132)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando a realidade ligistica do INSS, cite-se o mesmo para apresentar sua contestação no prazo legal e responder se tem
algum interesse em participar de audiencia prévia de conciliação prevista no artigo 334 do CPC. Antecipação de tutela a ser analisada após a
contestação. LANDRI SALES, 22 de junho de 2016. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz de Direito. Eu, Paulo Benvindo da Silva,
Secretario, digitei.

Processo nº 0000124-43.2016.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum
Autor: ENILDECI MESSIAS DOS SANTOS
Advogado(s): EVANILDO DE SOUSA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 12521)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE LANDRI SALES-PI
Advogado(s):
PROCESSO N°: 0000124-43.2016.8.18.0099.
CLASSE: Procedimento Comum.
Autor: ENILDECI MESSIAS DOS SANTOS.
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE LANDRI SALES-PI.
DESPACHO
Tendo em vista os novos artigos que permeça a NCPC entre eles a tentativa de conciliação prévia, marco audiência apenas de conciliação para o
dia 02 de agosto de 2016 às 09:40 horas. Cite-se antes o réu para contestar no prazo legal. Após audiência, conclusos para verificação de
concessão de tutela.LANDRI SALES, 23 de junho de 2016. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA.Juiz de Direito. Eu Edvan Pereira da Rocha -
Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso de intimação. Landri Sales,PI. 24 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000123-58.2016.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum
Autor: SANTANA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): JUCIEILON SARAIVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 13830)
Réu: IINSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando a realidade logística do INSS, cite-se o mesmo para apresentar sua contestação no prazo legal e responder se tem
algum interesse em participar de audiência prévia de conciliação prevista no artigo 334 do CPC. Antecipação de tutela a ser analisada após a
contestação. LANDRI SALES, 22 de junho de 2016. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz de Direito. Eu, Paulo Benvindo da Silva,
Secretario, digitei

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000125-28.2016.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDO CABEDES DE ARAÚJO
Advogado(s): JUCIEILON SARAIVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 13830)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Processe-se sob pálio da gratuidade judiciária (Lei 9.099/95, art. 54).
Designo o dia 02 de agosto de 2016 às 11:30 horas, para a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo a parte
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10.214. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES114481 

10.215. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES114466 

10.216. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES114544 

10.217. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES114616 

autora ser intimada e o réu ser citado para comparecerem munidos das provas capazes de comprovar a existência de seus direitos, oportunidade
inclusive em que o requerido deverá oferecer sua resposta
(se possível, acompanhado do referido contrato, ted opu comprovante de pagamento do valor) tal qual os ditames previstos na lei 9.099/95,
advertindo-o de que não comparecendo, serão consideradas verdadeiras as alegações iniciais. Deverá ainda o requerido estar acompanhado dos
estatutos sociais e carta de preposição. Proceda a secretaria a citação do requerido na forma prevista na lei 9.099/95. Proceda a secretaria a
citação do requerido na forma prevista na lei 9099/95. LANDRI SALES, 22 de junho de 2016. Diego Ricardo Melo de Almeida. Juiz de Direito. Eu,
Paulo Benvindo da Silva, Secretario, digitei.

PROCESSO Nº: 0000105-37.2016.8.18.0099
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: A. F. S. N.
Réu: F. A. B.
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de LANDRI SALES, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua D. Pedro I,
321 CENTRO, LANDRI SALES-PI, a Ação acima referenciada, proposta por A. F. S. N., Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de RAIMUNDA
PEREIRA DE CARVALHO SARAIVA e JOÃO DE DEUS SARAIVA, residente e domiciliado(a) em RUA JOÃO ALVES DELMONDES S/N,
CENTRO, LANDRI SALES - Piauí em face de F. A. B., Brasileiro(a), casada, filho(a) de MARIA HORTENCIA BENVINDO DO NASCIMENTO e
JOSÉ RIBAMAR ALVES BENVINDO, residente e domiciliado(a) em, LANDRI SALES - Piauí, ficando por este edital citada a parte suplicada, para
apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de LANDRI SALES, Estado do Piauí,
aos 24 de junho de 2016 (24/06/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000103-04.2015.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ALVES VIEIRA FERREIRA
Advogado(s): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA:
1. RELATÓRIO
Trata-se de ação movida por MARIA ALVES VIEIRA FERREIRA contra o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. cujo objeto é a
concessão da repetição do indébito, mais indenização por danos morais injustamente provocados.
O BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. às fls. 29/48 contestou o pedido arguindo não estarem preenchidas as exigências legais para o
dano moral alegado c a repetição de indébito. ...
....III-DISPOSITIVO
Diante do exposto, julgo procedente os pedidos, pelo que, declaro nulo o empréstimo, cancelando em definitivo a consignação do empréstimo
aqui questionado, contrato número 542412594. Condeno o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. à devolução DOBRADA dos valores
indevidamente descontados,
Condeno ainda o Banco o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. a pagar a autora a im¬portância de R$2.000,00 (dois mil reais) a título
de danos morais. Sobre tal valor a ser pago deverá incidir tam¬bém a correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça
Federal (Provimento Conjunto n° 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,
atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1° do Código Tributário Nacio¬nal, tudo a contar
desta sentença.
Landri Sales, 15 de junho de 2016
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Sem custas ou honorários (artigo 55 da lei 9099).Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se com a baixa necessária.
Diego Ricardo Melo de Almeida - Juiz de Direito da Comarca de Landri Sales. Landri Sales,PI, 24 de junho de 2016. Eu Edvan Pereira da Rocha -
Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000106-22.2016.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ALDENORA RIBEIRO DA COSTA SOUSA
Advogado(s): YURE LACKSON TEIXEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13618)
Réu: PAX-UNIÃO SERVIÇOS POSTUMOS LTDA
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos. Processe-se sob pálio da gratuidade judiciária (Lei 9.099/95, art. 54).Designo o dia 02 de agosto de 2016 às 12:00 horas, para a
realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo a parte autora ser intimada e o réu ser citado para comparecerem
munidos das provas capazes de comprovar a existência, caso não tenha oferecido antes, de seus direitos, oportunidade inclusive em que o
requerido deverá oferecer sua resposta tal qual os ditames previstos na lei 9.099/95, advertindo-o de que não comparecendo, serão consideradas
verdadeiras as alegações iniciais. Deverá ainda o requerido estar acompanhado dos estatutos sociais e carta de preposição. Proceda a secretaria
a citação do requerido na forma prevista na lei 9.099/95. LANDRI SALES, 22 de junho de 2016. Diego Ricardo Melo de Almeida. Juiz de Direito.
Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
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10.218. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES114665 

10.219. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES114838 

10.220. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA114147 

10.221. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOLÂNDIA114117 

10.222. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOLÂNDIA114467 

Processo nº 0000156-82.2015.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARA JACI DE ALMEIDA CASTRO
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação do Advogado da parte autora, para a audiencia, designada nestes autos, constante do despacho a seguir
transcrito: "Designo audiencia de instrução e julgamento do presente feito para o dia 03 de agosto, 12:00. Intimem-se as partes através de seus
representantes legais. LANDRI SALES, 22 de junho de 2016. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz de Direito". Eu, Paulo Benvindo da
Silva, Secretário, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000092-38.2016.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum
Autor: T. DOS S. S.
Advogado(s): LOIANE ALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 11038)
Réu: F. P. DA S.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: intimação da Dra. Loiane Alves Martins - OAB-PI 11038, para a audiencia de conciliação, instrução e julgamento
designada nestes autos para o dia 20/07/2016, às 11:30 horas. Paulo Benvindo da Silva, Secretário, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000095-90.2016.8.18.0099
Classe: Interdição
Interditante: EDINALDA MIRANDA DE SOUSA
Advogado(s): RICARDO SILVA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7270)
Interditando: EDSON MIRANDA DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO:
Defiro o benefício da justiça gratuita. Reservo-me ao direito de apreciar o pedido de liminar após a realização do interrogatório. Cite-se o(a)
interditando(a) para ser interrogado, nos termos do art. 1.181 do CPC. Designo para o dia 20 de julho de 2016, às 12:00 horas audiência de
interrogatório do(a) interditando(a). Intimem-se as partes, seus representantes, para comparecerem ao ato. Cientifique-se o MP da data da
audiência. LANDRI SALES, 23 de junho de 2016. Diego Ricardo Melo de Almeida. Juiz de Direito. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário,
digitei.

4ª Publicação
Processo nº 0000336-87.2016.8.18.0059
Classe: Interdição
Interditante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO AO PIAUÍ-LUÍS CORREIA, T. R. F. S.
Advogado(s):
Interditando: J. F. S.
Advogado(s):
Ao lume do exposto, e do que mais dos autos consta, acolho o parecer do Ministério Público e, com suporte nos Arts. 1.767 e seguintes, do
Código Civil Brasileiro e, julgo PROCEDENTE o pedido, para DECRETAR A INTERDIÇÃO de JORDY FONSECA SOUZA, para todos os Atos da
Vida Civil, tendo em vista o Laudo Apresentado que informa que o interditado possui F73.8 CID10 G80.1. Nomeio como sua curadora a Sra.
TELMA REGINA FONSECA SOUZA, devendo praticar todos os atos de sua vida civil, além de administrar seus bens sem necessidade de
especialização de hipoteca legal.
Em obediência ao disposto no art. 755, §3º do Código de Processo Civil, e art. 12, inciso III, do Código Civil, inscreva-se a presente no Registro
Civil de Pessoas Naturais e publique-se pelo órgão oficial por três vezes o edital de interdição, com intervalo de dez dias, deixando-se de fazer a
publicação pela imprensa local por inexistência no Município, devendo ser afixado no átrio do Fórum.
Sem custas, vez que está amparado pela gratuidade, Sem interesse recursal, após os cumprimentos pela secretaria, arquivem-se os autos com
baixa na distribuição. Ciência ao MP.
LUIS CORREIA, 25 de maio de 2016
WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000449-80.2014.8.18.0101
Classe: Procedimento Comum
Autor: VANESA DE CARVALHO RODRIGUES
Advogado(s): RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11547)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOLÂNDIA
Advogado(s):
[...] Tendo em vista a possível ocorrência de prescrição de parte da pretensão da requerente, determino sua intimação, na pessoa de seu
advogado, para se manifestar sobre sua ocorrência, nos termos do art. 9º do Código de Processo Civil. [...]

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOLÂNDIA)
Processo nº 0000165-04.2016.8.18.0101
Classe: Pedido de Prisão Preventiva
Requerente: DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL DE SIMÕES-PI
Advogado(s):
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10.223. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE MARCOLÂNDIA114483 

10.224. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE MARCOLÂNDIA114477 

10.225. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE MARCOLÂNDIA114454 

10.226. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE MARCOLÂNDIA114448 

10.227. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE MARCOLÂNDIA114615 

10.228. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE114640 

Requerido: FRANCISCO HEKETÂNIO DE LIMA, ÉDIA ALVES DE MACEDO, FRANCISCO ALMIR NUNES, VALDRIANO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ANTONIA JESSIKA DO NASCIMENTO SILVA ARRUDA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 12496), ALANNA EUGENIA SOUSA
BELO(OAB/PIAUÍ Nº 13727), RANGEL DE MOURA BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11475), MARCOS TULIO ARAUJO DE ALENCAR
BARRETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 942-A)
DECISÃO: Determino que a Secretaria Judicial promova a juntada da resposta à acusação de fls. 178/185 nos autos da ação penal nº 202-
31.2016.8.18.0101 referente ao presente procedimento. Com relação ao pedido de revogação da prisão preventiva, tenho por indeferir pelas
seguintes razões. Já fora analisado pedido de revogação em 23/05/2016, não tendo a defesa demonstrado ou apresentado qualquer fato novo a
ensejar alteração da situação fática dos réus. Assim, por entender que persistem os motivos elencados na decisão de fls. 173/176, mantenho a
prisão preventiva do réu FRANCISCO HEKETÂNIO DE LIMA. Tendo em vista que o presente feito (pedido de prisão preventiva) já fora decidido,
bem como já tramita a respectiva ação penal, determino o arquivamento do presente incidente e baixa no sistema processual eletrônico,
apensado o mesmo ao processo principal nº 202-31.2016.8.18.0101. Cumpra-se. MARCOLÂNDIA, 23 de junho de 2016 JOÃO MANOEL DE
MOURA AYRES Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOLÂNDIA

Processo nº 0000051-02.2015.8.18.0101
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO CHAGAS DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ URTIGA DE SÁ JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2677)
Réu: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Diante da instalação do Juizado Informal de Conciliação e Mediação, mediante Portaria nº 004/2015, em consonância com a Resolução 020/2010
de lavra do Eg. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, designo audiência preliminar de conciliação para o dia 21 de agosto de 2016, às
09h20min, no Fórum local.

Processo nº 0000446-91.2015.8.18.0101
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSEFA BIBIANA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Diante da instalação do Juizado Informal de Conciliação e Mediação, mediante Portaria nº 004/2015, em consonância com a Resolução 020/2010
de lavra do Eg. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, designo audiência preliminar de conciliação para o dia 24 de agosto de 2016, às
09h40min, no Fórum local.

Processo nº 0000009-16.2016.8.18.0101
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: FRANCISCA DINAMARA DE SOUSA SILVA
Advogado(s): ANTONIA JESSIKA DO NASCIMENTO SILVA ARRUDA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 12496)
Requerido: MATILDE MARIA DE CARVALHO
Advogado(s):
Diante da instalação do Juizado Informal de Conciliação e Mediação, mediante Portaria nº 004/2015, em consonância com a Resolução 020/2010
de lavra do Eg. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, designo audiência preliminar de conciliação para o dia 17 de agosto de 2016, às
11h00min, no Fórum local.

Processo nº 0000122-67.2016.8.18.0101
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: G. D. C. M., V. G. C. M., F. S. C. N.
Advogado(s): ANTONIA JESSIKA DO NASCIMENTO SILVA ARRUDA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 12496)
Requerido: F. J. M.
Advogado(s):
Diante da instalação do Juizado Informal de Conciliação e Mediação, mediante Portaria nº 004/2015, em consonância com a Resolução 020/2010
de lavra do Eg. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, designo audiência preliminar de conciliação para o dia 17 de agosto de 2016, às
10h30min, no Fórum local.

Processo nº 0000418-60.2014.8.18.0101
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: PERPETUA MARIA MATOS DA SILVA
Advogado(s): JUAREZ PAIVA RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9729)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Diante da instalação do Juizado Informal de Conciliação e Mediação, mediante Portaria nº 004/2015, em consonância com a Resolução 020/2010
de lavra do Eg. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, designo audiência preliminar de conciliação para o dia 09 de agosto de 2016, às
09h00min, no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000021-27.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO SOUSA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
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10.229. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE114641 

10.230. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE114642 

10.231. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE114643 

10.232. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE114644 

10.233. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE114645 

10.234. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE114646 

Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DECISÃO: Para que a parte autora por seu(a) patrono(a) apresente réplica a contestação no prazo de 15(quinze) dais. Conforme parte final da
decisão do MM. Juiz que segue: "(...) 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a parte
autora para réplica no prazo de 15 dias. MARCOS PARENTE, 15 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000454-31.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA GOMES DE OLIVEIRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DECISÃO: Para que a parte autora por seu(a) patrono(a) apresente réplica a contestação no prazo de 15(quinze) dais. Conforme parte final da
decisão do MM. Juiz que segue: "(...) 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a parte
autora para réplica no prazo de 15 dias. MARCOS PARENTE, 15 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000486-36.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: AGAPITO DE CASTRO LIMA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
DECISÃO: Para que a parte autora por seu(a) patrono(a) apresente réplica a contestação no prazo de 15(quinze) dais. Conforme parte final da
decisão do MM. Juiz que segue: "(...) 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a parte
autora para réplica no prazo de 15 dias. MARCOS PARENTE, 15 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000475-07.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: DURVAL MARTINS SARAIVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU UNIBANCO S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DECISÃO: Para que a parte autora por seu(a) patrono(a) apresente réplica a contestação no prazo de 15(quinze) dais. Conforme parte final da
decisão do MM. Juiz que segue: "(...) 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a parte
autora para réplica no prazo de 15 dias. MARCOS PARENTE, 15 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000061-09.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MAXIMA SARAIVA DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DECISÃO: Para que a parte autora por seu(a) patrono(a) apresente réplica a contestação no prazo de 15(quinze) dais. Conforme parte final da
decisão do MM. Juiz que segue: "(...) 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a parte
autora para réplica no prazo de 15 dias. MARCOS PARENTE, 15 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000453-46.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: IRINÊ MORAIS EVANGELISTA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO INDUSTRIAL S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DECISÃO: Para que a parte autora por seu(a) patrono(a) apresente réplica a contestação no prazo de 15(quinze) dais. Conforme parte final da
decisão do MM. Juiz que segue: "(...) 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a parte
autora para réplica no prazo de 15 dias. MARCOS PARENTE, 15 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000473-37.2016.8.18.0102
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10.235. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE114617 

10.236. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE114618 

10.237. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE114619 

10.238. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE114620 

10.239. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE114621 

Classe: Procedimento Comum
Autor: DURVAL MARTINS SARAIVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU UNIBANCO S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DECISÃO: Para que a parte autora por seu(a) patrono(a) apresente réplica a contestação no prazo de 15(quinze) dais. Conforme parte final da
decisão do MM. Juiz que segue: "(...) 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a parte
autora para réplica no prazo de 15 dias. MARCOS PARENTE, 15 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000756-60.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO CARMO FREITAS MARTINS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
SENTENÇA: "... É a síntese do necessário. Decido. Defiro o pedido e em consequência, homologo por sentença a desistência/extinção
promovida, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, inclusive podendo o escrivão, a requerimento da parte, desentranhar toda
documentação anexa aos autos. Diante do exposto, julgo extinto o processo, com fulcro nos arts. 200, parágrafo único, e 485, inciso VIII, ambos
do Código de Processo Civil. Deem-se as baixas necessárias Custas pela parte autora na forma do art. 98, § 3º do Código de Processo Civil .
Sem honorários, vez que não formado o contraditório. P. R. I. C. ..."

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000753-08.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO CARMO FREITAS MARTINS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
SENTENÇA: "... É a síntese do necessário. Decido. Defiro o pedido e em consequência, homologo por sentença a desistência/extinção
promovida, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, inclusive podendo o escrivão, a requerimento da parte, desentranhar toda
documentação anexa aos autos. Diante do exposto, julgo extinto o processo, com fulcro nos arts. 200, parágrafo único, e 485, inciso VIII, ambos
do Código de Processo Civil. Deem-se as baixas necessárias Custas pela parte autora na forma do art. 98, § 3º do Código de Processo Civil .
Sem honorários, vez que não formado o contraditório. P. R. I. C. ..."

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000752-23.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO CARMO FREITAS MARTINS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: "... É a síntese do necessário. Decido. Defiro o pedido e em consequência, homologo por sentença a desistência/extinção
promovida, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, inclusive podendo o escrivão, a requerimento da parte, desentranhar toda
documentação anexa aos autos. Diante do exposto, julgo extinto o processo, com fulcro nos arts. 200, parágrafo único, e 485, inciso VIII, ambos
do Código de Processo Civil. Deem-se as baixas necessárias Custas pela parte autora na forma do art. 98, § 3º do Código de Processo Civil .
Sem honorários, vez que não formado o contraditório. P. R. I. C. ..."

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000749-68.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO CARMO FREITAS MARTINS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: "... É a síntese do necessário. Decido. Defiro o pedido e em consequência, homologo por sentença a desistência/extinção
promovida, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, inclusive podendo o escrivão, a requerimento da parte, desentranhar toda
documentação anexa aos autos. Diante do exposto, julgo extinto o processo, com fulcro nos arts. 200, parágrafo único, e 485, inciso VIII, ambos
do Código de Processo Civil. Deem-se as baixas necessárias Custas pela parte autora na forma do art. 98, § 3º do Código de Processo Civil .
Sem honorários, vez que não formado o contraditório. P. R. I. C. ..."

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000739-24.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO CARMO FREITAS MARTINS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: "... É a síntese do necessário. Decido. Defiro o pedido e em consequência, homologo por sentença a desistência/extinção
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promovida, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, inclusive podendo o escrivão, a requerimento da parte, desentranhar toda
documentação anexa aos autos. Diante do exposto, julgo extinto o processo, com fulcro nos arts. 200, parágrafo único, e 485, inciso VIII, ambos
do Código de Processo Civil. Deem-se as baixas necessárias Custas pela parte autora na forma do art. 98, § 3º do Código de Processo Civil .
Sem honorários, vez que não formado o contraditório. P. R. I. C. ..."

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000501-05.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALICE FRANÇA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s):
SENTENÇA: "... É a síntese do necessário. Decido. Defiro o pedido e em consequência, homologo por sentença a desistência/extinção
promovida, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, inclusive podendo o escrivão, a requerimento da parte, desentranhar toda
documentação anexa aos autos. Diante do exposto, julgo extinto o processo, com fulcro nos arts. 200, parágrafo único, e 485, inciso VIII, ambos
do Código de Processo Civil. Deem-se as baixas necessárias Custas pela parte autora na forma do art. 98, § 3º do Código de Processo Civil .
Sem honorários, vez que não formado o contraditório. P. R. I. C. ..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000657-90.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESINHA DE JESUS CARVALHO GUIMARÃES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO CETELEM S.A.
Advogado(s):
DECISÃO: "... Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária prevista no Estatuto do Idoso
(pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando empréstimos consignados
feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite processual perdurasse por longo
tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da demanda para a parte autora, vez
que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução dos seus custos processuais, uma
vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o pedido do autor. Diante do exposto: 1-
intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo de 15 dias, apresente contestação,
sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a apresentar os contratos bancários
referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro que não consta no instrumento de
contrato procuração pública ou particular; ..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000654-38.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESINHA DE JESUS CARVALHO GUIMARÃES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
DECISÃO: "... Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária prevista no Estatuto do Idoso
(pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando empréstimos consignados
feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite processual perdurasse por longo
tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da demanda para a parte autora, vez
que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução dos seus custos processuais, uma
vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o pedido do autor. Diante do exposto: 1-
intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo de 15 dias, apresente contestação,
sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a apresentar os contratos bancários
referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro que não consta no instrumento de
contrato procuração pública ou particular; ..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000653-53.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESINHA DE JESUS CARVALHO GUIMARÃES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
DECISÃO: "... Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária prevista no Estatuto do Idoso
(pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando empréstimos consignados
feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite processual perdurasse por longo
tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da demanda para a parte autora, vez
que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução dos seus custos processuais, uma
vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o pedido do autor. Diante do exposto: 1-
intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo de 15 dias, apresente contestação,
sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a apresentar os contratos bancários
referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro que não consta no instrumento de
contrato procuração pública ou particular; ..."
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000655-23.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESINHA DE JESUS CARVALHO GUIMARÃES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
DECISÃO: "... Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária prevista no Estatuto do Idoso
(pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando empréstimos consignados
feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite processual perdurasse por longo
tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da demanda para a parte autora, vez
que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução dos seus custos processuais, uma
vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o pedido do autor. Diante do exposto: 1-
intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo de 15 dias, apresente contestação,
sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a apresentar os contratos bancários
referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro que não consta no instrumento de
contrato procuração pública ou particular; ..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000636-17.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO JESUS CARVALHO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
DECISÃO: "... Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária prevista no Estatuto do Idoso
(pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando empréstimos consignados
feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite processual perdurasse por longo
tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da demanda para a parte autora, vez
que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução dos seus custos processuais, uma
vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o pedido do autor. Diante do exposto: 1-
intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo de 15 dias, apresente contestação,
sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a apresentar os contratos bancários
referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro que não consta no instrumento de
contrato procuração pública ou particular; ..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000630-10.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO JESUS CARVALHO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
DECISÃO: "... Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária prevista no Estatuto do Idoso
(pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando empréstimos consignados
feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite processual perdurasse por longo
tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da demanda para a parte autora, vez
que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução dos seus custos processuais, uma
vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o pedido do autor. Diante do exposto: 1-
intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo de 15 dias, apresente contestação,
sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a apresentar os contratos bancários
referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro que não consta no instrumento de
contrato procuração pública ou particular; ..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000610-19.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS DORES BORGES CATARINA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
DECISÃO: "... Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária prevista no Estatuto do Idoso
(pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando empréstimos consignados
feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite processual perdurasse por longo
tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da demanda para a parte autora, vez
que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução dos seus custos processuais, uma
vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o pedido do autor. Diante do exposto: 1-
intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo de 15 dias, apresente contestação,
sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a apresentar os contratos bancários
referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro que não consta no instrumento de
contrato procuração pública ou particular; ..."
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000609-34.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS DORES BORGES CATARINA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
DECISÃO: "... Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária prevista no Estatuto do Idoso
(pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando empréstimos consignados
feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite processual perdurasse por longo
tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da demanda para a parte autora, vez
que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução dos seus custos processuais, uma
vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o pedido do autor. Diante do exposto: 1-
intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo de 15 dias, apresente contestação,
sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a apresentar os contratos bancários
referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro que não consta no instrumento de
contrato procuração pública ou particular; ..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000608-49.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS DORES BORGES CATARINA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
DECISÃO: "... Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária prevista no Estatuto do Idoso
(pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando empréstimos consignados
feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite processual perdurasse por longo
tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da demanda para a parte autora, vez
que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução dos seus custos processuais, uma
vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o pedido do autor. Diante do exposto: 1-
intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo de 15 dias, apresente contestação,
sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a apresentar os contratos bancários
referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro que não consta no instrumento de
contrato procuração pública ou particular; ..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000602-42.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS DORES BORGES CATARINA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
DECISÃO: "... Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária prevista no Estatuto do Idoso
(pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando empréstimos consignados
feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite processual perdurasse por longo
tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da demanda para a parte autora, vez
que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução dos seus custos processuais, uma
vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o pedido do autor. Diante do exposto: 1-
intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo de 15 dias, apresente contestação,
sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a apresentar os contratos bancários
referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro que não consta no instrumento de
contrato procuração pública ou particular; ..."

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000659-60.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELETICIA GOMES DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: "... É a síntese do necessário. Decido. Defiro o pedido e em consequência, homologo por sentença a desistência/extinção
promovida, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, inclusive podendo o escrivão, a requerimento da parte, desentranhar toda
documentação anexa aos autos. Diante do exposto, julgo extinto o processo, com fulcro nos arts. 200, parágrafo único, e 485, inciso VIII, ambos
do Código de Processo Civil. Deem-se as baixas necessárias Custas pela parte autora na forma do art. 98, § 3º do Código de Processo Civil .
Sem honorários, vez que não formado o contraditório. P. R. I. C. ..."

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000660-45.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
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Autor: ELETICIA GOMES DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: "... É a síntese do necessário. Decido. Defiro o pedido e em consequência, homologo por sentença a desistência/extinção
promovida, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, inclusive podendo o escrivão, a requerimento da parte, desentranhar toda
documentação anexa aos autos. Diante do exposto, julgo extinto o processo, com fulcro nos arts. 200, parágrafo único, e 485, inciso VIII, ambos
do Código de Processo Civil. Deem-se as baixas necessárias Custas pela parte autora na forma do art. 98, § 3º do Código de Processo Civil .
Sem honorários, vez que não formado o contraditório. P. R. I. C. ..."

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000661-30.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELETICIA GOMES DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: "... É a síntese do necessário. Decido. Defiro o pedido e em consequência, homologo por sentença a desistência/extinção
promovida, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, inclusive podendo o escrivão, a requerimento da parte, desentranhar toda
documentação anexa aos autos. Diante do exposto, julgo extinto o processo, com fulcro nos arts. 200, parágrafo único, e 485, inciso VIII, ambos
do Código de Processo Civil. Deem-se as baixas necessárias Custas pela parte autora na forma do art. 98, § 3º do Código de Processo Civil .
Sem honorários, vez que não formado o contraditório. P. R. I. C. ..."

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000662-15.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELETICIA GOMES DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: "... É a síntese do necessário. Decido. Defiro o pedido e em consequência, homologo por sentença a desistência/extinção
promovida, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, inclusive podendo o escrivão, a requerimento da parte, desentranhar toda
documentação anexa aos autos. Diante do exposto, julgo extinto o processo, com fulcro nos arts. 200, parágrafo único, e 485, inciso VIII, ambos
do Código de Processo Civil. Deem-se as baixas necessárias Custas pela parte autora na forma do art. 98, § 3º do Código de Processo Civil .
Sem honorários, vez que não formado o contraditório. P. R. I. C. ..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000586-88.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ NUNES DE BARROS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
DECISÃO: Parte final que adiante segue: "(...) Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária
prevista no Estatuto do Idoso (pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando
empréstimos consignados feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite
processual perdurasse por longo tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da
demanda para a parte autora, vez que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução
dos seus custos processuais, uma vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o
pedido do autor. Diante do exposto: 1- intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo
de 15 dias, apresente contestação, sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a
apresentar os contratos bancários referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro
que não consta no instrumento de contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou
incidentes protocolados, intime-se a parte autora para réplica no prazo de 10 dias. MARCOS PARENTE, 25 de fevereiro de 2016 BRENO
BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000585-06.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ NUNES DE BARROS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BCV
Advogado(s):
DECISÃO: Parte final que adiante segue: "(...) Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária
prevista no Estatuto do Idoso (pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando
empréstimos consignados feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite
processual perdurasse por longo tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da
demanda para a parte autora, vez que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução
dos seus custos processuais, uma vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o
pedido do autor. Diante do exposto: 1- intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo
de 15 dias, apresente contestação, sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a
apresentar os contratos bancários referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro
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que não consta no instrumento de contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou
incidentes protocolados, intime-se a parte autora para réplica no prazo de 10 dias. MARCOS PARENTE, 25 de fevereiro de 2016 BRENO
BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000588-58.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ NUNES DE BARROS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
DECISÃO: Parte final que adiante segue: "(...) Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária
prevista no Estatuto do Idoso (pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando
empréstimos consignados feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite
processual perdurasse por longo tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da
demanda para a parte autora, vez que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução
dos seus custos processuais, uma vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o
pedido do autor. Diante do exposto: 1- intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo
de 15 dias, apresente contestação, sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a
apresentar os contratos bancários referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro
que não consta no instrumento de contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou
incidentes protocolados, intime-se a parte autora para réplica no prazo de 10 dias. MARCOS PARENTE, 25 de fevereiro de 2016 BRENO
BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000587-73.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ NUNES DE BARROS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
DECISÃO: Parte final que adiante segue: "(...) Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária
prevista no Estatuto do Idoso (pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando
empréstimos consignados feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite
processual perdurasse por longo tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da
demanda para a parte autora, vez que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução
dos seus custos processuais, uma vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o
pedido do autor. Diante do exposto: 1- intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo
de 15 dias, apresente contestação, sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a
apresentar os contratos bancários referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro
que não consta no instrumento de contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou
incidentes protocolados, intime-se a parte autora para réplica no prazo de 10 dias. MARCOS PARENTE, 25 de fevereiro de 2016 BRENO
BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000583-36.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ NUNES DE BARROS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BCV
Advogado(s):
DECISÃO: Parte final que adiante segue: "(...) Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária
prevista no Estatuto do Idoso (pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando
empréstimos consignados feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite
processual perdurasse por longo tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da
demanda para a parte autora, vez que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução
dos seus custos processuais, uma vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o
pedido do autor. Diante do exposto: 1- intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo
de 15 dias, apresente contestação, sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a
apresentar os contratos bancários referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro
que não consta no instrumento de contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou
incidentes protocolados, intime-se a parte autora para réplica no prazo de 10 dias. MARCOS PARENTE, 25 de fevereiro de 2016 BRENO
BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000596-35.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS MILAGRES NETO DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO CETELEM S.A.
Advogado(s):
DECISÃO: Parte final que adiante segue: "(...) Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária
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prevista no Estatuto do Idoso (pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando
empréstimos consignados feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite
processual perdurasse por longo tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da
demanda para a parte autora, vez que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução
dos seus custos processuais, uma vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o
pedido do autor. Diante do exposto: 1- intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo
de 15 dias, apresente contestação, sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a
apresentar os contratos bancários referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro
que não consta no instrumento de contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou
incidentes protocolados, intime-se a parte autora para réplica no prazo de 10 dias. MARCOS PARENTE, 25 de fevereiro de 2016 BRENO
BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000597-20.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS MILAGRES NETO DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO CETELEM S.A.
Advogado(s):
DECISÃO: Parte final que adiante segue: "(...) Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária
prevista no Estatuto do Idoso (pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando
empréstimos consignados feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite
processual perdurasse por longo tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da
demanda para a parte autora, vez que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução
dos seus custos processuais, uma vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o
pedido do autor. Diante do exposto: 1- intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo
de 15 dias, apresente contestação, sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a
apresentar os contratos bancários referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro
que não consta no instrumento de contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou
incidentes protocolados, intime-se a parte autora para réplica no prazo de 10 dias. MARCOS PARENTE, 25 de fevereiro de 2016 BRENO
BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000595-50.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS MILAGRES NETO DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU UNIBANCO S. A.
Advogado(s):
DECISÃO: Parte final que adiante segue: "(...) Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária
prevista no Estatuto do Idoso (pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando
empréstimos consignados feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite
processual perdurasse por longo tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da
demanda para a parte autora, vez que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução
dos seus custos processuais, uma vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o
pedido do autor. Diante do exposto: 1- intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo
de 15 dias, apresente contestação, sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a
apresentar os contratos bancários referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro
que não consta no instrumento de contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou
incidentes protocolados, intime-se a parte autora para réplica no prazo de 10 dias. MARCOS PARENTE, 25 de fevereiro de 2016 BRENO
BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000598-05.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS MILAGRES NETO DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO CETELEM S.A.
Advogado(s):
DECISÃO: Parte final que adiante segue: "(...) Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária
prevista no Estatuto do Idoso (pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando
empréstimos consignados feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite
processual perdurasse por longo tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da
demanda para a parte autora, vez que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução
dos seus custos processuais, uma vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o
pedido do autor. Diante do exposto: 1- intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo
de 15 dias, apresente contestação, sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a
apresentar os contratos bancários referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro
que não consta no instrumento de contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou
incidentes protocolados, intime-se a parte autora para réplica no prazo de 10 dias. MARCOS PARENTE, 25 de fevereiro de 2016 BRENO
BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000599-87.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS DORES BORGES CATARINA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
DECISÃO: Parte final que adiante segue: "(...) Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária
prevista no Estatuto do Idoso (pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando
empréstimos consignados feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite
processual perdurasse por longo tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da
demanda para a parte autora, vez que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução
dos seus custos processuais, uma vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o
pedido do autor. Diante do exposto: 1- intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo
de 15 dias, apresente contestação, sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a
apresentar os contratos bancários referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro
que não consta no instrumento de contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou
incidentes protocolados, intime-se a parte autora para réplica no prazo de 10 dias. MARCOS PARENTE, 25 de fevereiro de 2016 BRENO
BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000533-10.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
DECISÃO: Parte final que adiante segue: "(...) Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária
prevista no Estatuto do Idoso (pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando
empréstimos consignados feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite
processual perdurasse por longo tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da
demanda para a parte autora, vez que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução
dos seus custos processuais, uma vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o
pedido do autor. Diante do exposto: 1- intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo
de 15 dias, apresente contestação, sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a
apresentar os contratos bancários referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro
que não consta no instrumento de contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou
incidentes protocolados, intime-se a parte autora para réplica no prazo de 10 dias. MARCOS PARENTE, 25 de fevereiro de 2016 BRENO
BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000589-43.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ NUNES DE BARROS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
DECISÃO: Parte final que adiante segue: "(...) Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária
prevista no Estatuto do Idoso (pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando
empréstimos consignados feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite
processual perdurasse por longo tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da
demanda para a parte autora, vez que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução
dos seus custos processuais, uma vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o
pedido do autor. Diante do exposto: 1- intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo
de 15 dias, apresente contestação, sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a
apresentar os contratos bancários referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro
que não consta no instrumento de contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou
incidentes protocolados, intime-se a parte autora para réplica no prazo de 10 dias. MARCOS PARENTE, 25 de fevereiro de 2016 BRENO
BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000664-82.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELETICIA GOMES DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: "... É a síntese do necessário. Decido. Defiro o pedido e em consequência, homologo por sentença a desistência/extinção
promovida, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, inclusive podendo o escrivão, a requerimento da parte, desentranhar toda
documentação anexa aos autos. Diante do exposto, julgo extinto o processo, com fulcro nos arts. 200, parágrafo único, e 485, inciso VIII, ambos
do Código de Processo Civil. Deem-se as baixas necessárias Custas pela parte autora na forma do art. 98, § 3º do Código de Processo Civil .
Sem honorários, vez que não formado o contraditório. P. R. I. C. ..."
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10.269. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE114534 

10.270. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE114535 

10.271. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE114536 

10.272. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE114537 

10.273. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE114538 

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000665-67.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELETICIA GOMES DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: "... É a síntese do necessário. Decido. Defiro o pedido e em consequência, homologo por sentença a desistência/extinção
promovida, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, inclusive podendo o escrivão, a requerimento da parte, desentranhar toda
documentação anexa aos autos. Diante do exposto, julgo extinto o processo, com fulcro nos arts. 200, parágrafo único, e 485, inciso VIII, ambos
do Código de Processo Civil. Deem-se as baixas necessárias Custas pela parte autora na forma do art. 98, § 3º do Código de Processo Civil .
Sem honorários, vez que não formado o contraditório. P. R. I. C. ..."

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000666-52.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELETICIA GOMES DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: "... É a síntese do necessário. Decido. Defiro o pedido e em consequência, homologo por sentença a desistência/extinção
promovida, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, inclusive podendo o escrivão, a requerimento da parte, desentranhar toda
documentação anexa aos autos. Diante do exposto, julgo extinto o processo, com fulcro nos arts. 200, parágrafo único, e 485, inciso VIII, ambos
do Código de Processo Civil. Deem-se as baixas necessárias Custas pela parte autora na forma do art. 98, § 3º do Código de Processo Civil .
Sem honorários, vez que não formado o contraditório. P. R. I. C. ..."

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000668-22.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELETICIA GOMES DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: "... É a síntese do necessário. Decido. Defiro o pedido e em consequência, homologo por sentença a desistência/extinção
promovida, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, inclusive podendo o escrivão, a requerimento da parte, desentranhar toda
documentação anexa aos autos. Diante do exposto, julgo extinto o processo, com fulcro nos arts. 200, parágrafo único, e 485, inciso VIII, ambos
do Código de Processo Civil. Deem-se as baixas necessárias Custas pela parte autora na forma do art. 98, § 3º do Código de Processo Civil .
Sem honorários, vez que não formado o contraditório. P. R. I. C. ..."

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000669-07.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELETICIA GOMES DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: "... É a síntese do necessário. Decido. Defiro o pedido e em consequência, homologo por sentença a desistência/extinção
promovida, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, inclusive podendo o escrivão, a requerimento da parte, desentranhar toda
documentação anexa aos autos. Diante do exposto, julgo extinto o processo, com fulcro nos arts. 200, parágrafo único, e 485, inciso VIII, ambos
do Código de Processo Civil. Deem-se as baixas necessárias Custas pela parte autora na forma do art. 98, § 3º do Código de Processo Civil .
Sem honorários, vez que não formado o contraditório. P. R. I. C. ..."

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000670-89.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELETICIA GOMES DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
SENTENÇA: "... É a síntese do necessário. Decido. Defiro o pedido e em consequência, homologo por sentença a desistência/extinção
promovida, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, inclusive podendo o escrivão, a requerimento da parte, desentranhar toda
documentação anexa aos autos. Diante do exposto, julgo extinto o processo, com fulcro nos arts. 200, parágrafo único, e 485, inciso VIII, ambos
do Código de Processo Civil. Deem-se as baixas necessárias Custas pela parte autora na forma do art. 98, § 3º do Código de Processo Civil .
Sem honorários, vez que não formado o contraditório. P. R. I. C. ..."

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000673-44.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELETICIA GOMES DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
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10.274. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE114078 

10.275. EDITAL - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO114791 

10.276. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES114049 

10.277. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL114577 

10.278. EDITAL - VARA ÚNICA DE NAZARÉ DO PIAUÍ114416 

10.279. EDITAL - VARA ÚNICA DE NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS113976 

Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: "... É a síntese do necessário. Decido. Defiro o pedido e em consequência, homologo por sentença a desistência/extinção
promovida, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, inclusive podendo o escrivão, a requerimento da parte, desentranhar toda
documentação anexa aos autos. Diante do exposto, julgo extinto o processo, com fulcro nos arts. 200, parágrafo único, e 485, inciso VIII, ambos
do Código de Processo Civil. Deem-se as baixas necessárias Custas pela parte autora na forma do art. 98, § 3º do Código de Processo Civil .
Sem honorários, vez que não formado o contraditório. P. R. I. C. ..."

Processo nº 0000867-44.2016.8.18.0102
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Requerente: DELEGADO DA DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE MARCOS PARENTE PI
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO JOSÉ BEZERRA DOS SANTOS, ANTONIO MARCOS DA SILVA RIBEIRO
Advogado(s): AMADEU LUIZ PEREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 260), JOAO ALBERTO BANDEIRA ARNAUD FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11725),
FRANCISCO DE ASSIS URQUIZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11892), MARIA LINDALVA MENESES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7832)
Vistas ao MP. Após conclusos para despacho.
MARCOS PARENTE, 23 de junho de 2016
DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MATIAS OLÍMPIO)
Processo nº 0000514-06.2013.8.18.0103
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: VANUSA DE LIMA SAMPAIO
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Executado(a): JOSUÉ PEREIRA DA COSTA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
DESPACHO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 dias, se manifestar acerca dos embargos

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000837-69.2015.8.18.0061
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): NILSON LIMA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10740)
Requerido: GUILHERME DA SILVA RODRIGUES
Advogado(s):
SENTENÇA: "Ante o exposto, com fulcro nos arts. 1728 e ss. do Código Civil c/c art.487, I , do CPC, e em consonância com o parecer ministerial,
concedo a tutela de GUILHERMNE DA SILVA RODRIGUES a JÓSÉ AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA,avô materno da menor"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000254-52.2015.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA RIBEIRO DO CARMO MACEDO
Advogado(s): JULIA SANTIAGO DE MATOS NETA(OAB/PIAUÍ Nº 12473)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
DESPACHO: Rejeito os Embargos de Declaração de fls.55/59, uma vez que o erro apontado foi irrelevante para o julgamento do feito, em que o
fundamento foi a comprovação de empréstimo indevido na inicial. Publique-se. Monsenhor Gil, 25 de Maio de 2016. Rr. Carlos Alberto Bezerra
Chagas-Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de NAZARÉ DO PIAUÍ)
Processo nº 0000278-45.2013.8.18.0106
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO AVELINO DE FREITAS
Advogado(s): FELIPE PONTES LAURENTINO(OAB/PIAUÍ Nº 7755)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
SENTENÇA: " Tendo em vista o teor contido na certidão acostada à fl. 15, informando que o nome do autor não se encontra no SPC/SERASA,
considerando que já é processo sentenciado e que o Banco já cumpriu o débito referente ao cumprimento de sentença, assim, arquivem-se os
autos, dando baixa na distribuição e no sistema ThemisWeb. Nazaré do Piauí (PI), 02 de junho de 2016. ..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS)
Processo nº 0000206-55.2013.8.18.0107
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Autor:
Advogado(s):
Requerido: FERNANDO JOSE ALVES DE SOUSA, ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LARISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
SENTENÇA: Dessa forma (...) HOMOLOGO por sentença, o pedido de desistência para que surta seus juridicos e legais efeitos. Arquive-se com
baixa PRI. Nossas Senhora dos Remédios(PI), 05 de novembro de 2014. Silvio Valois Cruz Junior, Juiz de Direito.
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10.281. EDITAL - VARA ÚNICA DE NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS114783 

10.282. EDITAL - VARA ÚNICA DE NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS114749 

10.283. EDITAL - VARA ÚNICA DE NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS114725 

10.284. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS114767 

10.285. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS114201 

10.286. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS114063 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS)
Processo nº 0000058-73.2015.8.18.0107
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: ANTONIO DILSON ARAUJO
Advogado(s):
Requerido: A JUSTIÇA PUBLICA
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto e em conformidade parecer Ministerial, julgo procedente o pedido contido na inicial, determinando, em seguida, a
lavratura do registro de óbito de Maria de Fátima Carvalho da Silva, em observância a formalidade legal isento de custas. Expeça-se mandado ao
Cartório do Registro Civil. P.R.I. Nsa. Sra. dos Remédios, 05 de novembro de 2015. Dr. Olimpio José Passos Galvão, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS)
Processo nº 0000006-24.2008.8.18.0107
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ANTONIA SILVA
Advogado(s): JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): SILVANA MARINHO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 1228053)
DESPACHO: O Secretário da Vara ÙNica da Comarca de Nossa Senhora dos Remédios, de ordem do MM.Juiz Dr. Silvio Valois Cruz Júnior, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogado: JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA( OAB/PI
Nº 1613), para tomar conhecimento acostados aos autos e requerer o que se achar de direito. E para constar, Eu, Margareth Maria Carvalho
Santos, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Nossa Senhora dos Remédios,24 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS)
Processo nº 0000033-26.2016.8.18.0107
Classe: Procedimento Comum
Autor: AMARILDO VALE DE OLIVEIRA, FRANCISCO GILSON SOUSA, VALDIR FILOMENO DA ROCHA, GONÇALO FORTES DOS SANTOS
FILHO, BRAZ CAVALCANTE, FRANCISCO ANTONIO DA SILVA, ANTONIO CARLOS TORRES SANTOS
Advogado(s):
Réu: CARLOS ALBERTO FORTES COUTO, CAMARA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS
Advogado(s):
DESPACHO: Visto em despacho. Vista à parte autora, para apresentar réplica à contestação, no prazo de 15 (quinze) dias. Cumpra-se. Nsa. Sra.
dos Remédios, 16 de junho de 2016. Dr. Olimpio José Passos Galvão, Juiz de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS)
Processo nº 0000194-70.2015.8.18.0107
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ANTÔNIA MARIA VAZ
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 896)
Executado(a): PREFEITURA MUNICIPAL DE NSA. SRA. DOS REMÉDIOS
Advogado(s):
DESPACHO: Sobre a certidão de fls 73, manifeste-se a embargante via advogado no prazo de 10 (dez) dias. Cumpra-se. Nsa. Sra. dos
Remédios, 23 de junho de 2016. Dr. Olimpio José Passos Galvão, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001086-50.2014.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE OEIRAS
Advogado(s): GENÉSIO PEREIRA DE SOUSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4336)
Réu: DERIVAL AMORIM SOUSA, CÁSSIO GOMES PESSOA, RENATO PINHEIRO DE SOUZA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime para apresentar as alegações finais do réu RENATO PINHEIRO DE SOUZA, no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001604-06.2015.8.18.0030
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: FRANCISCA DOS SANTOS SOUSA, MARIA DAS DORES PEREIRA DE SOUSA, RAIMUNDA PEREIRA DE MIRANDA, MARIA JOSÉ
DE SOUSA MIRANDA
Advogado(s): JOSIANNE SARAIVA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13592), MARIA VITORIA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9598)
Requerido: JOSÉ FRANCISCO BARBOSA REGO
Advogado(s): DRA. SÂNIA MARY MENDES MESQUITA DE SOUSA SANTOS (OAB/PI 3823)
DESPACHO: Intime-os para tomarem cientes da audiência de instrução e julgamento, designada para o dia 30 de agosto de 2016, às 11:00
horas, no fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000117-64.2016.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
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10.290. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS114334 

10.291. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS114247 

10.292. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS114221 

Autor: PIO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): NELIO NATALINO FONTES GOMES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 9228)
Réu: BANCO BRADESCO - S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-o para contrarrazoar os embargos de declaração de fls. 36/42, destes autos, no prazo de lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001018-37.2013.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA AUXILIADORA DE SOUSA
Advogado(s): Dr. EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES (OAB/PI 5531)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A.
Advogado(s): Dr. WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI 9.016)
SENTENÇA: INTIMO DA SENTENÇA DE FLS. 80/81, QUE SEGUE: Ante o acima exposto e considerando o mais que dos autos consta, com
fundamento nos artigos 422 do CC, julgo improcedentes os pedidos formulados pela autora e extingo o processo, com resolução de mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001430-31.2014.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: DAISY DOS SANTOS MARQUES
Advogado(s): MARIANA ROCHA CIPRIANO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 10083)
Réu: HYUNDAI CAOA DO BRASIL, BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): DIEGO SABATELLO COZZE(OAB/SÃO PAULO Nº 252802), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: Intime a parte apelada para responder o recurso de apelação com pedido de efeito suspensivo, no prazo de lei.

PROCESSO Nº: 0000303-24.2015.8.18.0030
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: EDIVAN DE SOUSA SANTOS
Usucapido: MARISE DA MATA E SILVA - ESPÓLIO DE ERNESTO RODRIGUES DOS SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO, Juíza de Direito desta cidade e comarca de OEIRAS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Praça das
Vitórias, 10, OEIRAS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por EDIVAN DE SOUSA SANTOS, Brasileiro, Solteiro em face de MARISE DA
MATA E SILVA - ESPÓLIO DE ERNESTO RODRIGUES DOS SANTOS, ficando por este edital citados os réus em lugar incerto e não sabido e
eventuais interessados (art. 232, IV, CPC), para, querendo, apresentarem contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital
que será publicado no Diário de Justiça e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de OEIRAS, Estado do Piauí, aos 24 de junho de 2016 (24/06/2016). Eu, Lívia Fernanda Guedes dos Reis, digitei e
subscrevi.
MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO
Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de OEIRAS

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001158-42.2011.8.18.0030
Classe: Inventário
Inventariante: EUZAMAR DA SILVA SOUSA, WANDERSON DA SILVA SOUSA, LUCAS EDUARDO DA SILVA SOUSA, ANDRÉ FELIPE DA
SILVA SOUSA, LOHANY GABRIELLE DA SILVA SOUSA, LORENA DA SILVA SOUSA
Advogado(s): MAGNA FERREIRA DA FROTA(OAB/PIAUÍ Nº 5468)
Inventariado: ANTONIO PASSOS SOUSA
ATO ORDINATÓRIO: Comparecer nesta Secretaria da 2ª Vara para recolhimento de custas para expedição de Mandado de citação das
primeiras declarações.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000007-41.2011.8.18.0030
Classe: Inventário
Requerente: JOAQUIM FRANCISCO RAMOS NETO, ELMIRENE RAMOS VIEIRA DE OLIVEIRA, LUIS DE OLIVEIRA RAMOS, ANA ZELIA DA
COSTA VIEIRA RAMOS, OCIANO DA SILVA VIEIRA OLIVEIRA, JOSILEIDE RODRIGUES DE SOUSA CAMINHA, ANTONIO ODAIR DA SILVA
VIEIRA OLIVEIRA, LUCILENE DE OLIVEIRA RAMOS VIEIRA, AMADEU VIEIRA DE OLIVEIRA, LUCINDA VIEIRA DE OLIVEIRA RAMOS,
ANTONIO VIEIRA DE OLIVEIRA, GENIVALDO DE OLIVEIRA RAMOS, FRANCISCO DE OLIVEIRA RAMOS, EDIMILA RODRIGUES DE
OLIVEIRA RAMOS, PEDRO VIEIRA DE OLIVEIRA JÚNIOR
Advogado(s): MAGNA FERREIRA DA FROTA(OAB/PIAUÍ Nº 5468)
Inventariado: PEDRO VIEIRA DE OLIVEIRA, MARIA DE JESUS OLIVEIRA
ATO ORDINATÓRIO: Comparecer na Secretaria da 2ª Vara para recolhimento de custas para expedição de mandados de citação das primeiras
declarações.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001411-30.2011.8.18.0030
Classe: Inventário
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Inventariante: CORDELIA MARTINS DE OLIVEIRA LOPES, FRANCISCO DE NUNES LOPES, MARIA DO SOCORRO MARTINS OLIVEIRA
Inventariado: ESPOLIO DE ABDIAS ALVES OLIVEIRA
Advogado(s): MOISÉS ÂNGELO DE MOURA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 874)
DESPACHO: "Comparecer na Secretaria da 2ª Vara para recolhimento de custas para expedição de Mandados de Citação das primeiras
declarações".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS/PI)
Processo nº 0000171-70.2012.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autora: LUCIMÁRIA MOUA MACEDO
Requerido:TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUI
Advogado: Dr. Cid Carlos Gonçalves Coelho, OAB/PI, sob nº 2444
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Franco Morette Felício de Azevedo, conforme Provimento nº 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o Dr.
Cid Carlos Gonçalves Coelho, OAB/PI, sob nº 2444, do despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, às fls. 253 dos autos em
epígrafe, cujo despacho é de seguinte teor: ?Intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias (art. 1.010, § 1o do
CPC). Havendo interposição de apelação adesiva pelo apelado, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões (art. 1.010, § 2o do CPC).
Cumpridas as formalidades supra remetam-se os autos a instância superior com as homenagens deste Juízo (art. 1010, § 3o do CPC. Padre
Marcos, 01 de março de 2016. (a) Dr. Franco Morette Felício de Azevedo, Juiz de Direito?. Padre Marcos - PI, 23 de Junho de 2016. Bel. Ribamar
Benedito da Silva/ Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000170-85.2012.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDO BENEDITO DA SILVA
Réu: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUI
Advogado: Dr. Cid Carlos Gonçalves Coelho, OAB/PI sob nº 2444.
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Franco Morette Felício de Azevedo, conforme Provimento nº 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o Dr.
Cid Carlos Gonçalves Coelho, OAB/PI, sob nº 2444, do despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, às fls. 256 dos autos em
epígrafe, cujo despacho é de seguinte teor:?Intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias (art. 1.010, § 1o do
CPC). Havendo interposição de apelação adesiva pelo apelado, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões (art. 1.010, § 2o do CPC).
Cumpridas as formalidades supra remetam-se os autos a instância superior com as homenagens deste Juízo (art. 1010, § 3o do CPC. Padre
Marcos, 01 de março de 2016. (a) Dr. Franco Morette Felício de Azevedo, Juiz de Direito?. Padre Marcos - PI, 23 de Junho de 2016. Bel. Ribamar
Benedito da Silva/ Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000261-29.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: VÂNIA LUSTOSA DE ALENCAR
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
SENTENÇA: O DR. MARCUS KLINGER DE VASCONCELOS, MM. Juiz de Direito, responsável por esta Comarca de Parnaguá, Estado do
Piauí, de acordo com o Provimento nº 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos acima epigrafados foi proferida a sentença, cuja parte final passo a transcrever: ?Vistos,... Dessa forma, do
exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE, a presente ação para condenar o MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ-PI a pagar à parte autora, VÂNIA
LUSTOSA DE ALENCAR, o valor correspondente a R$ 1.154,60 (hum mil cento e cinquenta e quatro reais, sessenta centavos), devidamente
acrescido de juros e correção monetária, correspondente ao 1/3 (terço) de férias referente ao ano de 2012, quando do exercício do cargo de
PROFESSORA do referido município. Sem condenação do município nas custas processuais, pois o mesmo é imune ex vi legis ao pagamento
de tais taxas. Honorários advocatícios no patamar 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, na forma do art. 20, § 4º, do CPC, uma
vez que cabíveis no presente caso. P.R.I. Parnaguá, 27 de abril de 2016. Assinatura: Dr. Marcus Klinger Madeira de Vasconcelos, Juiz de
Direito?. Em consequência, fica os Senhores advogados DR. ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (OAB-PI Nº 6992), DR. MÁRLIO DA ROCHA LUZ
MOURA (OAB-PI Nº 4505) e partes intimados da sentença. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital para
publicação no Diário da Justiça e afixado no átrio do Fórum local como de costume. Eu (Cláudia Lustosa Nogueira Rocha) Técnico Judiciário o
digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000110-63.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: IDALINA SILVA NONATO DOS SANTOS
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
SENTENÇA: O DR. MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS, MM. Juiz de Direito, responsável por esta Comarca de Parnaguá,
Estado do Piauí, de acordo com o Provimento nº 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que nos autos acima epigrafados foi proferida a sentença, cuja parte final passo a transcrever: ?Vistos,... Dessa
forma, do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE, a presente ação para condenar o MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ-PI a pagar à parte autora,
IDALINA SILVA NONATO DOS SANTOS o valor correspondente a R$ 1.218,23 (hum mil duzentos e dezoito reais, vinte e três centavos),
devidamente acrescido de juros e correção monetária, correspondente ao 1/3 (terço) de férias referente ao ano de 2012, quando do exercício do
cargo de PROFESSORA do referido município. Sem condenação do município nas custas processuais, pois o mesmo é imune ex vi legis ao
pagamento de tais taxas. Honorários advocatícios no patamar 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, na forma do art. 20, § 4º, do
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CPC, uma vez que cabíveis no presente caso. P.R.I. Parnaguá, 27 de abril de 2016. Assinatura: Dr. Marcus Klinger Madeira de Vasconcelos, Juiz
de Direito?. Em consequência, fica os Senhores advogados DR. ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (OAB-PI Nº 6992), DR. MÁRLIO DA ROCHA LUZ
MOURA (OAB-PI Nº 4505) e partes intimados da sentença. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital para
publicação no Diário da Justiça e afixado no átrio do Fórum local como de costume. Eu (Cláudia Lustosa Nogueira Rocha) Técnico Judiciário o
digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000062-80.2010.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
DR.PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUI Nº 1.962/89
Réu: JONAS FACUNDES NUNES
Advogado(s):
DESPACHO: (Vistos em despacho. Em fls. o banco Exequente requereu a suspensão da presente ação, nos termos da Lei nº 12.844/2013. Ante
o exposto, defiro o requerimento do exequente , para determinar a suspensão do presente feito. Após o prazo de 60(sessenta)dias, sem
manifestação das partes, intime-se o exequente para que diga sobre a continuidade da suspensão do processo. Providencias legais. Intimem-se.
Parnagguá, 08 de outubro de 2013.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000107-11.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOELMA RAMOS DE OLIVEIRA SENA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
SENTENÇA: O DR. MARCUS KLINGER DE VASCONCELOS, MM. Juiz de Direito, responsável por esta Comarca de Parnaguá, Estado do
Piauí, de acordo com o Provimento nº 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos acima epigrafados foi proferida a sentença, cuja parte final passo a transcrever: ?Vistos,... Dessa forma, do
exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE, a presente ação para condenar o MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ-PI a pagar à parte autora, JOELMA
RAMOS DE OLIVEIRA SENA, o valor correspondente a R$ 274,75 (duzentos e setenta e quatro reais, setenta e cinco centavos), devidamente
acrescido de juros e correção monetária, correspondente ao 1/3 (terço) de férias referente ao ano de 2012, quando do exercício do cargo de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS do referido município. Sem condenação do município nas custas processuais, pois o mesmo é imune ex vi
legis ao pagamento de tais taxas. Honorários advocatícios no patamar 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, na forma do art. 20, §
4º, do CPC, uma vez que cabíveis no presente caso. P.R.I. Parnaguá, 27 de abril de 2016. Assinatura: Dr. Marcus Klinger Madeira de
Vasconcelos, Juiz de Direito?. Em consequência, fica os Senhores advogados DR. ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (OAB-PI Nº 6992), DR. MÁRLIO
DA ROCHA LUZ MOURA (OAB-PI Nº 4505) e partes intimados da sentença. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o
presente edital para publicação no Diário da Justiça e afixado no átrio do Fórum local como de costume. Eu (Cláudia Lustosa Nogueira Rocha)
Técnico Judiciário o digitei.

Processo nº 0000262-19.2012.8.18.0109
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Executado(a): GABRIEL ARRAIS JUNIOR
Advogado(s):
A Secretaria de Vara Unica de Parnaguá, de ordem do Dr. Marcus Klinger Madeira de Vascon celos, em atençao ao provimento do TJPI,
INTIMA a Dra. MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA- OAB, 2939/97, advogada do autor, do teor do despacho: Diante do pedido,
concedo o prazo de 30 (trinta) dias à parte autora a fim de que possa fazer carga e manifestar-se de maneira satisfatória . Intimem-se.
Parnaguá, 13 de abril de 2016. Eu, Aldeniza Guimaraes Pereira Rodrigues Dias-Analista Judicial.

Processo nº 0000257-94.2012.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Réu: JOSÉ LUIZ LUSTOSA DE SOUSA
Advogado(s):
A Secretaria de Vara Unica de Parnaguá, de ordem do Dr. Marcus Klinger Madeira de Vascon celos, em atençao ao provimento do TJPI,
INTIMA a Dra. MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA- OAB, 2939/97, advogada do autor, do teor do despacho: Diante do pedido,
concedo o prazo de 30 (trinta) dias à parte autora a fim de que possa fazer carga e manifestar-se de maneira satisfatória . Intimem-se.
Parnaguá, 13 de abril de 2016. Eu, Aldeniza Guimaraes Pereira Rodrigues Dias-Analista Judicial.

Processo nº 0000048-62.2011.8.18.0109
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939/97)
Executado(a): EDSON ALVES DE ALMEIDA
Advogado(s): EDSONLUIZGUERRADEMELO(OAB/PIAUÍ Nº 8691)
A Secretaria de Vara Unica de Parnaguá, de ordem do Dr. Marcus Klinger Madeira de Vascon celos, em atençao ao provimento do TJPI,
INTIMA a Dra. MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA- OAB, 2939/97, advogada do autor, do teor do despacho: Diante do pedido,
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concedo o prazo de 30 (trinta) dias à parte autora a fim de que possa fazer carga e manifestar-se de maneira satisfatória . Intimem-se.
Parnaguá, 13 de abril de 2016. Eu, Aldeniza Guimaraes Pereira Rodrigues Dias-Analista Judicial.

Processo nº 0000118-79.2011.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Réu: JOSÉ RENATO ALEXANDRE DE CARVALHO
Advogado(s): MIGUEL ALVES GUIDA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2583)
A Secretaria de Vara Unica de Parnaguá, de ordem do Dr. Marcus Klinger Madeira de Vascon celos, em atençao ao provimento do TJPI,
INTIMA a Dra. MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA- OAB, 2939/97, advogada do autor, do teor do despacho: Diante do pedido,
concedo o prazo de 30 (trinta) dias à parte autora a fim de que possa fazer carga e manifestar-se de maneira satisfatória . Intimem-se.
Parnaguá, 13 de abril de 2016. Eu, Aldeniza Guimaraes Pereira Rodrigues Dias-Analista Judicial.

Processo nº 0000116-12.2011.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Réu: OSVALDO NUNES DA SILVA
Advogado(s): LOURIVAN DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8124)
A Secretaria de Vara Unica de Parnaguá, de ordem do Dr. Marcus Klinger Madeira de Vascon celos, em atençao ao provimento do TJPI,
INTIMA a Dra. MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA- OAB, 2939/97, advogada do autor, do teor do despacho: Diante do pedido,
concedo o prazo de 30 (trinta) dias à parte autora a fim de que possa fazer carga e manifestar-se de maneira satisfatória . Intimem-se.
Parnaguá, 13 de abril de 2016. Eu, Aldeniza Guimaraes Pereira Rodrigues Dias-Analista Judicial.

Processo nº 0000102-23.2014.8.18.0109
Classe: Embargos à Execução
Autor: ELI PEREIRA FÉ
Advogado(s): LOURIVAN DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 8124)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939/97)
A Secretaria de Vara Unica de Parnaguá, de ordem do Dr. Marcus Klinger Madeira de Vascon celos, em atençao ao provimento do TJPI,
INTIMA a Dra. MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA- OAB, 2939/97, advogada do autor, do teor do despacho: Diante do pedido,
concedo o prazo de 30 (trinta) dias à parte autora a fim de que possa fazer carga e manifestar-se de maneira satisfatória . Intimem-se.
Parnaguá, 13 de abril de 2016. Eu, Aldeniza Guimaraes Pereira Rodrigues Dias-Analista Judicial.

Processo nº 0000335-88.2012.8.18.0109
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939/97)
Executado(a): SEGIFREDO CÉSAR MORGADO
Advogado(s):
A Secretaria de Vara Unica de Parnaguá, de ordem do Dr. Marcus Klinger Madeira de Vascon celos, em atençao ao provimento do TJPI,
INTIMA a Dra. MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA- OAB, 2939/97, advogada do autor, do teor do despacho: Diante do pedido,
concedo o prazo de 30 (trinta) dias à parte autora a fim de que possa fazer carga e manifestar-se de maneira satisfatória . Intimem-se.
Parnaguá, 13 de abril de 2016. Eu, Aldeniza Guimaraes Pereira Rodrigues Dias-Analista Judicial.

Processo nº 0000016-91.2010.8.18.0109
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939/97)
Réu: DJALMA PAISLANDIM DE ARAÚJO
Advogado(s):
A Secretaria de Vara Unica de Parnaguá, de ordem do Dr. Marcus Klinger Madeira de Vascon celos, em atençao ao provimento do TJPI,
INTIMA a Dra. MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA- OAB, 2939/97, advogada do autor, do teor do despacho: Diante do pedido,
concedo o prazo de 30 (trinta) dias à parte autora a fim de que possa fazer carga e manifestar-se de maneira satisfatória . Intimem-se.
Parnaguá, 13 de abril de 2016. Eu, Aldeniza Guimaraes Pereira Rodrigues Dias-Analista Judicial.

Processo nº 0000152-54.2011.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939/97)
Réu: ALDENOR CESAR SALES, FLORÊNCIO BEZERRA E SILVA NETO
Advogado(s): ZADIEL LOBATO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4661)
A Secretaria de Vara Unica de Parnaguá, de ordem do Dr. Marcus Klinger Madeira de Vascon celos, em atençao ao provimento do TJPI,
INTIMA a Dra. MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA- OAB, 2939/97, advogada do autor, do teor do despacho: Diante do pedido,
concedo o prazo de 30 (trinta) dias à parte autora a fim de que possa fazer carga e manifestar-se de maneira satisfatória . Intimem-se.
Parnaguá, 13 de abril de 2016. Eu, Aldeniza Guimaraes Pereira Rodrigues Dias-Analista Judicial.
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Processo nº 0000111-87.2011.8.18.0109
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Executado(a): ALEXANDRE SILVA DOS SANTOS
Advogado(s):
A Secretaria de Vara Unica de Parnaguá, de ordem do Dr. Marcus Klinger Madeira de Vascon celos, em atençao ao provimento do TJPI,
INTIMA a Dra. MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA- OAB, 2939/97, advogada do autor, do teor do despacho: Diante do pedido,
concedo o prazo de 30 (trinta) dias à parte autora a fim de que possa fazer carga e manifestar-se de maneira satisfatória . Intimem-se.
Parnaguá, 13 de abril de 2016. Eu, Aldeniza Guimaraes Pereira Rodrigues Dias-Analista Judicial.

Processo nº 0000026-38.2010.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Réu: ADELSON PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
A Secretaria de Vara Unica de Parnaguá, de ordem do Dr. Marcus Klinger Madeira de Vascon celos, em atençao ao provimento do TJPI,
INTIMA a Dra. MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA- OAB, 2939/97, advogada do autor, do teor do despacho: Diante do pedido,
concedo o prazo de 30 (trinta) dias à parte autora a fim de que possa fazer carga e manifestar-se de maneira satisfatória . Intimem-se.
Parnaguá, 13 de abril de 2016. Eu, Aldeniza Guimaraes Pereira Rodrigues Dias-Analista Judicial.

Processo nº 0000013-10.2008.8.18.0109
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Executado(a): JANISON MASCARENHAS ROCHA
Advogado(s):
A Secretaria de Vara Unica de Parnaguá, de ordem do Dr. Marcus Klinger Madeira de Vascon celos, em atençao ao provimento do TJPI,
INTIMA a Dra. MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA- OAB, 2939/97, advogada do autor, do teor do despacho: Diante do pedido,
concedo o prazo de 30 (trinta) dias à parte autora a fim de que possa fazer carga e manifestar-se de maneira satisfatória . Intimem-se.
Parnaguá, 13 de abril de 2016. Eu, Aldeniza Guimaraes Pereira Rodrigues Dias-Analista Judicial.

Processo nº 0000016-62.2008.8.18.0109
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Executado(a): ANTONIO MORGADO BEMBEM, BELARMINO GONÇALVES DIAS
Advogado(s):
A Secretaria de Vara Unica de Parnaguá, de ordem do Dr. Marcus Klinger Madeira de Vascon celos, em atençao ao provimento do TJPI,
INTIMA a Dra. MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA- OAB, 2939/97, advogada do autor, do teor do despacho: Diante do pedido,
concedo o prazo de 30 (trinta) dias à parte autora a fim de que possa fazer carga e manifestar-se de maneira satisfatória . Intimem-se.
Parnaguá, 13 de abril de 2016. Eu, Aldeniza Guimaraes Pereira Rodrigues Dias-Analista Judicial.

Processo nº 0000002-10.2010.8.18.0109
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor:
Advogado(s):
Executado(a): BANCO DO NORDESTE DO BRASIL, S/A, DURVAL LOUZEIRO MACIEL
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº N3490)
A Secretaria de Vara Unica de Parnaguá, de ordem do Dr. Marcus Klinger Madeira de Vascon celos, em atençao ao provimento do TJPI,
INTIMA a Dra. MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA- OAB, 2939/97, advogada do autor, do teor do despacho: Diante do pedido,
concedo o prazo de 30 (trinta) dias à parte autora a fim de que possa fazer carga e manifestar-se de maneira satisfatória . Intimem-se.
Parnaguá, 13 de abril de 2016. Eu, Aldeniza Guimaraes Pereira Rodrigues Dias-Analista Judicial.

Processo nº 0000253-57.2012.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Réu: VALDIR DA CUNHA DIAS
Advogado(s):
A Secretaria de Vara Unica de Parnaguá, de ordem do Dr. Marcus Klinger Madeira de Vascon celos, em atençao ao provimento do TJPI,
INTIMA a Dra. MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA- OAB, 2939/97, advogada do autor, do teor do despacho: Diante do pedido,
concedo o prazo de 30 (trinta) dias à parte autora a fim de que possa fazer carga e manifestar-se de maneira satisfatória . Intimem-se.
Parnaguá, 13 de abril de 2016. Eu, Aldeniza Guimaraes Pereira Rodrigues Dias-Analista Judicial.

Processo nº 0000259-64.2012.8.18.0109
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Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Réu: GABRIEL ARRAIS JUNIOR
Advogado(s):
A Secretaria de Vara Unica de Parnaguá, de ordem do Dr. Marcus Klinger Madeira de Vascon celos, em atençao ao provimento do TJPI,
INTIMA a Dra. MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA- OAB, 2939/97, advogada do autor, do teor do despacho: Diante do pedido,
concedo o prazo de 30 (trinta) dias à parte autora a fim de que possa fazer carga e manifestar-se de maneira satisfatória . Intimem-se.
Parnaguá, 13 de abril de 2016. Eu, Aldeniza Guimaraes Pereira Rodrigues Dias-Analista Judicial.

Processo nº 0000216-64.2011.8.18.0109
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Executado(a): IONE FERNANDES FOLHA
Advogado(s):
A Secretaria de Vara Unica de Parnaguá, de ordem do Dr. Marcus Klinger Madeira de Vascon celos, em atençao ao provimento do TJPI,
INTIMA a Dra. MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA- OAB, 2939/97, advogada do autor, do teor do despacho: Diante do pedido,
concedo o prazo de 30 (trinta) dias à parte autora a fim de que possa fazer carga e manifestar-se de maneira satisfatória . Intimem-se.
Parnaguá, 13 de abril de 2016. Eu, Aldeniza Guimaraes Pereira Rodrigues Dias-Analista Judicial.

Processo nº 0000217-49.2011.8.18.0109
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Executado(a): IONE LUSTOSA ARRAIS
Advogado(s):
A Secretaria de Vara Unica de Parnaguá, de ordem do Dr. Marcus Klinger Madeira de Vascon celos, em atençao ao provimento do TJPI,
INTIMA a Dra. MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA- OAB, 2939/97, advogada do autor, do teor do despacho: Diante do pedido,
concedo o prazo de 30 (trinta) dias à parte autora a fim de que possa fazer carga e manifestar-se de maneira satisfatória . Intimem-se.
Parnaguá, 13 de abril de 2016. Eu, Aldeniza Guimaraes Pereira Rodrigues Dias-Analista Judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000147-90.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELESBÃO JOSÉ DA CRUZ NETO
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
SENTENÇA: O DR. MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS, MM. Juiz de Direito, responsável por esta Comarca de Parnaguá,
Estado do Piauí, de acordo com o Provimento nº 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que nos autos acima epigrafados foi proferida a sentença, cuja parte final passo a transcrever: ?Vistos,... Dessa
forma, do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE, a presente ação para condenar o MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ-PI a pagar à parte
autora, ELESBÃO JOSÉ DA CRUZ NETO, o valor correspondente a R$ 622,10 (seiscentos e vinte e dois reais, dez centavos), devidamente
acrescido de juros e correção monetária, correspondente ao 1/3 (terço) de férias referente ao ano de 2012, quando do exercício do cargo de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS do referido município. Sem condenação do município nas custas processuais, pois o mesmo é imune ex vi
legis ao pagamento de tais taxas. Honorários advocatícios no patamar 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, na forma do art. 20, §
4º, do CPC, uma vez que cabíveis no presente caso. P.R.I. Parnaguá, 24 de maio de 2016. Assinatura: Dr. Marcus Klinger Madeira de
Vasconcelos, Juiz de Direito?. Em consequência, fica os Senhores advogados DR. ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (OAB-PI Nº 6992), DR. MÁRLIO
DA ROCHA LUZ MOURA (OAB-PI Nº 4505) e partes intimados da sentença. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o
presente edital para publicação no Diário da Justiça e afixado no átrio do Fórum local como de costume. Eu (Cláudia Lustosa Nogueira Rocha)
Técnico Judiciário o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000009-75.2005.8.18.0109
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DR. PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUI Nº 1.962/89; DRA. MARIA DOS AFLITOS O. CUNHA(OAB/PI Nº 2939/97)
Executado(a): JACONIAS DA SILVA NUNES
Advogado(s):
DESPACHO: ( Vistos em despacho. Em fls. o banco Exequente requereu a suspensão da presente ação, nos termos da Lei nº 12.844/2013. Ante
o exposto, defiro o requerimento do exequente, para determinar a suspensão do presente feito. Após o prazo de 60(sessenta)dias, sem
manifestação das partes, intime-se o exequente para que diga sobre a continuidade da suspensão do processo. Providências legais. Intimem-se.
Parnaguá-PI, 08 de outubro de2013.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000145-23.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDENICE PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
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Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
SENTENÇA: O DR. MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS, MM. Juiz de Direito, responsável por esta Comarca de Parnaguá,
Estado do Piauí, de acordo com o Provimento nº 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que nos autos acima epigrafados foi proferida a sentença, cuja parte final passo a transcrever: ?Vistos,... Dessa
forma, do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE, a presente ação para condenar o MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ-PI a pagar à parte
autora, VALDENICE PEREIRA DO NASCIMENTO, o valor correspondente a R$ 265,86 (duzentos sessenta e cinco reais, oitenta e seis
centavos), devidamente acrescido de juros e correção monetária, correspondente ao 1/3 (terço) de férias referente ao ano de 2012, quando do
exercício do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS do referido município. Sem condenação do município nas custas processuais, pois o
mesmo é imune ex vi legis ao pagamento de tais taxas. Honorários advocatícios no patamar 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação,
na forma do art. 20, § 4º, do CPC, uma vez que cabíveis no presente caso. P.R.I. Parnaguá, 24 de maio de 2016. Assinatura: Dr. Marcus Klinger
Madeira de Vasconcelos, Juiz de Direito?. Em consequência, fica os Senhores advogados DR. ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (OAB-PI Nº 6992),
DR. MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA (OAB-PI Nº 4505) e partes intimados da sentença. E para que ninguém possa alegar ignorância,
mandou expedir o presente edital para publicação no Diário da Justiça e afixado no átrio do Fórum local como de costume. Eu (Cláudia Lustosa
Nogueira Rocha) Técnico Judiciário o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000121-92.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: GREISE ANE SILVA COSTA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
SENTENÇA: O DR. MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS, MM. Juiz de Direito, responsável por esta Comarca de Parnaguá,
Estado do Piauí, de acordo com o Provimento nº 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que nos autos acima epigrafados foi proferida a sentença, cuja parte final passo a transcrever: ?Vistos,... Dessa
forma, do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE, a presente ação para condenar o MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ-PI a pagar à parte
autora, GREISE ANE SILVA NONATO, o valor correspondente a R$ 1.023,71(hum mil e vinte e três reais, setenta e um centavos), devidamente
acrescido de juros e correção monetária, correspondente ao 1/3 (terço) de férias referente ao ano de 2012, quando do exercício do cargo de
PROFESSORA do referido município. Sem condenação do município nas custas processuais, pois o mesmo é imune ex vi legis ao pagamento
de tais taxas. Honorários advocatícios no patamar 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, na forma do art. 20, § 4º, do CPC, uma
vez que cabíveis no presente caso. P.R.I. Parnaguá, 24 de maio de 2016. Assinatura: Dr. Marcus Klinger Madeira de Vasconcelos, Juiz de
Direito?. Em consequência, fica os Senhores advogados DR. ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (OAB-PI Nº 6992), DR. MÁRLIO DA ROCHA LUZ
MOURA (OAB-PI Nº 4505) e partes intimados da sentença. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital para
publicação no Diário da Justiça e afixado no átrio do Fórum local como de costume. Eu (Cláudia Lustosa Nogueira Rocha), Técnico Judiciário o
digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000146-08.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: BENEDITA DA CUNHA RIBEIRO LIMA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
SENTENÇA: O DR. MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS, MM. Juiz de Direito, responsável por esta Comarca de Parnaguá,
Estado do Piauí, de acordo com o Provimento nº 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que nos autos acima epigrafados foi proferida a sentença, cuja parte final passo a transcrever: ?Vistos,... Dessa
forma, do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE, a presente ação para condenar o MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ-PI a pagar à parte
autora, BENEDITA DA CUNHA RIBEIRO LIMA, o valor correspondente a R$ 1.137,10 ( hum mil cento e trinta e sete reais, dez centavos),
devidamente acrescido de juros e correção monetária, correspondente ao 1/3 (terço) de férias referente ao ano de 2012, quando do exercício do
cargo de PROFESSORA do referido município. Sem condenação do município nas custas processuais, pois o mesmo é imune ex vi legis ao
pagamento de tais taxas. Honorários advocatícios no patamar 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, na forma do art. 20, § 4º, do
CPC, uma vez que cabíveis no presente caso. P.R.I. Parnaguá, 24 de maio de 2016. Assinatura: Dr. Marcus Klinger Madeira de Vasconcelos,
Juiz de Direito?. Em consequência, fica os Senhores advogados DR. ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (OAB-PI Nº 6992), DR. MÁRLIO DA ROCHA
LUZ MOURA (OAB-PI Nº 4505) e partes intimados da sentença. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital
para publicação no Diário da Justiça e afixado no átrio do Fórum local como de costume. Eu (Cláudia Lustosa Nogueira Rocha), Técnico
Judiciário o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000168-66.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: JILVANIA GOMES GONZAGA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
SENTENÇA: O DR. MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS, MM. Juiz de Direito, responsável por esta Comarca de Parnaguá,
Estado do Piauí, de acordo com o Provimento nº 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que nos autos acima epigrafados foi proferida a sentença, cuja parte final passo a transcrever: ?Vistos,... Dessa
forma, do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE, a presente ação para condenar o MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ-PI a pagar à parte
autora, JILVANIA GOMES GONZAGA, o valor correspondente a R$ 801,80(oitocentos e um reais, oitenta centavos), devidamente acrescido de
juros e correção monetária, correspondente ao 1/3 (terço) de férias referente ao ano de 2012, quando do exercício do cargo de PROFESSORA
do referido município. Sem condenação do município nas custas processuais, pois o mesmo é imune ex vi legis ao pagamento de tais taxas.
Honorários advocatícios no patamar 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, na forma do art. 20, § 4º, do CPC, uma vez que cabíveis
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10.328. AVISO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ114807 

no presente caso. P.R.I. Parnaguá, 24 de maio de 2016. Assinatura: Dr. Marcus Klinger Madeira de Vasconcelos, Juiz de Direito?. Em
consequência, fica os Senhores advogados DR. ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (OAB-PI Nº 6992), DR. MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA (OAB-
PI Nº 4505) e partes intimados da sentença. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital para publicação no
Diário da Justiça e afixado no átrio do Fórum local como de costume. Eu (Cláudia Lustosa Nogueira Rocha), Técnico Judiciário o digitei.

Processo nº 0000005-09.2003.8.18.0109
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Executado(a): FRANCISCA SANTANA DE ASSIS MELO
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO/COMARCA DE PARNAGUÁ
A Secretaria de Vara Única de Parnaguá, de ordem do magistrado Dr. Marcus Klinger Madeira de Vasconcelos, em atenção ao provimento do
TJPI, INTIMA a Dra. MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA, OAB, 2939/97, advogada do autor, do teor do Despacho: Diante do pedido,
concedo o prazo de 30 (trinta) dias à parte autora a fim de que possa fazer carga e manifestar-se de maneira satisfatória. Intimem-se. Parnaguá,
24 de junho de 2016. Eu, Ruberval Aguiar Magalhães, Oficial de Gabinete de Juiz.

Processo nº 0000076-30.2011.8.18.0109
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Executado(a): ALEXANDRE SILVA DOS SANTOS
Advogado(s): EDSON LUIZ GUERRA DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 86-B)
AVISO DE INTIMAÇÃO/COMARCA DE PARNAGUÁ
A Secretaria de Vara Única de Parnaguá, de ordem do magistrado Dr. Marcus Klinger Madeira de Vasconcelos, em atenção ao provimento do
TJPI, INTIMA a Dra. MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA, OAB, 2939/97, advogada do autor, do teor do Despacho: Diante do pedido,
concedo o prazo de 30 (trinta) dias à parte autora a fim de que possa fazer carga e manifestar-se de maneira satisfatória. Intimem-se. Parnaguá,
24 de junho de 2016. Eu, Ruberval Aguiar Magalhães, Oficial de Gabinete de Juiz.

Processo nº 0000155-09.2011.8.18.0109
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939/97)
Executado(a): ORIZOMAR ALVES DE ARAUJO
Advogado(s): MIGUEL ALVES GUIDA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2583)
AVISO DE INTIMAÇÃO/COMARCA DE PARNAGUÁ
A Secretaria de Vara Única de Parnaguá, de ordem do magistrado Dr. Marcus Klinger Madeira de Vasconcelos, em atenção ao provimento do
TJPI, INTIMA a Dra. MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA, OAB, 2939/97, advogada do autor, do teor do Despacho: Diante do pedido,
concedo o prazo de 30 (trinta) dias à parte autora a fim de que possa fazer carga e manifestar-se de maneira satisfatória. Intimem-se. Parnaguá,
24 de junho de 2016. Eu, Ruberval Aguiar Magalhães, Oficial de Gabinete de Juiz.

Processo nº 0000104-95.2011.8.18.0109
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Executado(a): FRANCISCO MARIANO DE SOUSA
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO/COMARCA DE PARNAGUÁ
A Secretaria de Vara Única de Parnaguá, de ordem do magistrado Dr. Marcus Klinger Madeira de Vasconcelos, em atenção ao provimento do
TJPI, INTIMA a Dra. MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA, OAB, 2939/97, advogada do autor, do teor do Despacho: Diante do pedido,
concedo o prazo de 30 (trinta) dias à parte autora a fim de que possa fazer carga e manifestar-se de maneira satisfatória. Intimem-se. Parnaguá,
24 de junho de 2016. Eu, Ruberval Aguiar Magalhães, Oficial de Gabinete de Juiz.

Processo nº 0000007-76.2003.8.18.0109
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Executado(a): JOSÉ CARVALHO DA SILVA
Advogado(s): ELIOMAR CASTRO FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 2317/92)
AVISO DE INTIMAÇÃO/COMARCA DE PARNAGUÁ
A Secretaria de Vara Única de Parnaguá, de ordem do magistrado Dr. Marcus Klinger Madeira de Vasconcelos, em atenção ao provimento do
TJPI, INTIMA a Dra. MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA, OAB, 2939/97, advogada do autor, do teor do Despacho: Diante do pedido,
concedo o prazo de 30 (trinta) dias à parte autora a fim de que possa fazer carga e manifestar-se de maneira satisfatória. Intimem-se. Parnaguá,
24 de junho de 2016. Eu, Ruberval Aguiar Magalhães, Oficial de Gabinete de Juiz.

Processo nº 0000113-57.2011.8.18.0109
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
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10.329. AVISO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ114808 

10.330. AVISO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ114809 

10.331. AVISO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ114810 

10.332. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ114864 

10.333. AVISO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ114848 

Executado(a): JOSE MASCARENHAS LOUZEIRO, JOSEFA MARIA LUSTOSA MASCARENHAS
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO/COMARCA DE PARNAGUÁ
A Secretaria de Vara Única de Parnaguá, de ordem do magistrado Dr. Marcus Klinger Madeira de Vasconcelos, em atenção ao provimento do
TJPI, INTIMA a Dra. MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA, OAB, 2939/97, advogada do autor, do teor do Despacho: Diante do pedido,
concedo o prazo de 30 (trinta) dias à parte autora a fim de que possa fazer carga e manifestar-se de maneira satisfatória. Intimem-se. Parnaguá,
24 de junho de 2016. Eu, Ruberval Aguiar Magalhães, Oficial de Gabinete de Juiz.

Processo nº 0000008-61.2003.8.18.0109
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Executado(a): JOSÉ DA CUNHA FILHO
Advogado(s): MIGUEL ALVES GUIDA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2583)
AVISO DE INTIMAÇÃO/COMARCA DE PARNAGUÁ
A Secretaria de Vara Única de Parnaguá, de ordem do magistrado Dr. Marcus Klinger Madeira de Vasconcelos, em atenção ao provimento do
TJPI, INTIMA a Dra. MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA, OAB, 2939/97, advogada do autor, do teor do Despacho: Diante do pedido,
concedo o prazo de 30 (trinta) dias à parte autora a fim de que possa fazer carga e manifestar-se de maneira satisfatória. Intimem-se. Parnaguá,
24 de junho de 2016. Eu, Ruberval Aguiar Magalhães, Oficial de Gabinete de Juiz.

Processo nº 0000255-27.2012.8.18.0109
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Executado(a): VALDIR DA CUNHA DIAS
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO/COMARCA DE PARNAGUÁ
A Secretaria de Vara Única de Parnaguá, de ordem do magistrado Dr. Marcus Klinger Madeira de Vasconcelos, em atenção ao provimento do
TJPI, INTIMA a Dra. MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA, OAB, 2939/97, advogada do autor, do teor do Despacho: Diante do pedido,
concedo o prazo de 30 (trinta) dias à parte autora a fim de que possa fazer carga e manifestar-se de maneira satisfatória. Intimem-se. Parnaguá,
24 de junho de 2016. Eu, Ruberval Aguiar Magalhães, Oficial de Gabinete de Juiz.

Processo nº 0000064-16.2011.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939/97)
Réu: ESPOLIO DE ANTONIO MASCARENHAS LUSTOSA
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO/COMARCA DE PARNAGUÁ
A Secretaria de Vara Única de Parnaguá, de ordem do magistrado Dr. Marcus Klinger Madeira de Vasconcelos, em atenção ao provimento do
TJPI, INTIMA a Dra. MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA, OAB, 2939/97, advogada do autor, do teor do Despacho: Diante do pedido,
concedo o prazo de 30 (trinta) dias à parte autora a fim de que possa fazer carga e manifestar-se de maneira satisfatória. Intimem-se. Parnaguá,
24 de junho de 2016. Eu, Ruberval Aguiar Magalhães, Oficial de Gabinete de Juiz.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000116-70.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA MARCELINA DO NASCIMENTO
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
SENTENÇA: O DR. MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS, MM. Juiz de Direito, responsável por esta Comarca de Parnaguá,
Estado do Piauí, de acordo com o Provimento nº 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que nos autos acima epigrafados foi proferida a sentença, cuja parte final passo a transcrever: ?Vistos,... Dessa
forma, do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE, a presente ação para condenar o MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ-PI a pagar à parte
autora, MARIA MARCELINA DO NASCIMENTO, o valor correspondente a R$ 797,08 (setecentos noventa e sete reais,oito centavos),
devidamente acrescido de juros e correção monetária, correspondente ao 1/3 (terço) de férias referente ao ano de 2012, quando do exercício do
cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS do referido município. Sem condenação do município nas custas processuais, pois o mesmo é
imune ex vi legis ao pagamento de tais taxas. Honorários advocatícios no patamar 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, na forma
do art. 20, § 4º, do CPC, uma vez que cabíveis no presente caso. P.R.I. Parnaguá, 24 de maio de 2016. Assinatura: Dr. Marcus Klinger Madeira
de Vasconcelos, Juiz de Direito?. Em consequência, fica os Senhores advogados DR. ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (OAB-PI Nº 6992), DR.
MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA (OAB-PI Nº 4505) e partes intimados da sentença. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou
expedir o presente edital para publicação no Diário da Justiça e afixado no átrio do Fórum local como de costume. Eu (Cláudia Lustosa Nogueira
Rocha), Técnico Judiciário o digitei.

Processo nº 0000103-47.2010.8.18.0109
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Executado(a): EDIMAR NAZÁRIO DOS SANTOS
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10.334. AVISO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ114849 

10.335. AVISO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ114850 

10.336. AVISO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ114851 

10.337. AVISO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ114852 

10.338. AVISO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ114853 

10.339. AVISO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ114854 

Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO/COMARCA DE PARNAGUÁ
A Secretaria de Vara Única de Parnaguá, de ordem do magistrado Dr. Marcus Klinger Madeira de Vasconcelos, em atenção ao provimento do
TJPI, INTIMA a Dra. MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA, OAB, 2939/97, advogada do autor, do teor do Despacho: Diante do pedido,
concedo o prazo de 30 (trinta) dias à parte autora a fim de que possa fazer carga e manifestar-se de maneira satisfatória. Intimem-se. Parnaguá,
24 de junho de 2016. Eu, Ruberval Aguiar Magalhães, Oficial de Gabinete de Juiz.

Processo nº 0000156-91.2011.8.18.0109
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939/97)
Executado(a): JOSÉ RENATO ALEXANDRE DE CARVALHO
Advogado(s): MIGUEL ALVES GUIDA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2583)
AVISO DE INTIMAÇÃO/COMARCA DE PARNAGUÁ
A Secretaria de Vara Única de Parnaguá, de ordem do magistrado Dr. Marcus Klinger Madeira de Vasconcelos, em atenção ao provimento do
TJPI, INTIMA a Dra. MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA, OAB, 2939/97, advogada do autor, do teor do Despacho: Diante do pedido,
concedo o prazo de 30 (trinta) dias à parte autora a fim de que possa fazer carga e manifestar-se de maneira satisfatória. Intimem-se. Parnaguá,
24 de junho de 2016. Eu, Ruberval Aguiar Magalhães, Oficial de Gabinete de Juiz.

Processo nº 0000120-49.2011.8.18.0109
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Executado(a): MANOEL LOBATO MASCARENHAS
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO/COMARCA DE PARNAGUÁ
A Secretaria de Vara Única de Parnaguá, de ordem do magistrado Dr. Marcus Klinger Madeira de Vasconcelos, em atenção ao provimento do
TJPI, INTIMA a Dra. MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA, OAB, 2939/97, advogada do autor, do teor do Despacho: Diante do pedido,
concedo o prazo de 30 (trinta) dias à parte autora a fim de que possa fazer carga e manifestar-se de maneira satisfatória. Intimem-se. Parnaguá,
24 de junho de 2016. Eu, Ruberval Aguiar Magalhães, Oficial de Gabinete de Juiz.

Processo nº 0000158-61.2011.8.18.0109
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939/97)
Executado(a): ELI PEREIRA FÉ
Advogado(s): LOURIVAN DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 8124)
AVISO DE INTIMAÇÃO/COMARCA DE PARNAGUÁ
A Secretaria de Vara Única de Parnaguá, de ordem do magistrado Dr. Marcus Klinger Madeira de Vasconcelos, em atenção ao provimento do
TJPI, INTIMA a Dra. MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA, OAB, 2939/97, advogada do autor, do teor do Despacho: Diante do pedido,
concedo o prazo de 30 (trinta) dias à parte autora a fim de que possa fazer carga e manifestar-se de maneira satisfatória. Intimem-se. Parnaguá,
24 de junho de 2016. Eu, Ruberval Aguiar Magalhães, Oficial de Gabinete de Juiz.

Processo nº 0000186-92.2012.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Réu: ADHEMAR NOGUEIRA GUERRA
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO/COMARCA DE PARNAGUÁ
A Secretaria de Vara Única de Parnaguá, de ordem do magistrado Dr. Marcus Klinger Madeira de Vasconcelos, em atenção ao provimento do
TJPI, INTIMA a Dra. MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA, OAB, 2939/97, advogada do autor, do teor do Despacho: Diante do pedido,
concedo o prazo de 30 (trinta) dias à parte autora a fim de que possa fazer carga e manifestar-se de maneira satisfatória. Intimem-se. Parnaguá,
24 de junho de 2016. Eu, Ruberval Aguiar Magalhães, Oficial de Gabinete de Juiz.

Processo nº 0000430-21.2012.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s):
Réu: MIGUEL LUSTOSA FILHO
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO/COMARCA DE PARNAGUÁ
A Secretaria de Vara Única de Parnaguá, de ordem do magistrado Dr. Marcus Klinger Madeira de Vasconcelos, em atenção ao provimento do
TJPI, INTIMA a Dra. MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA, OAB, 2939/97, advogada do autor, do teor do Despacho: Diante do pedido,
concedo o prazo de 30 (trinta) dias à parte autora a fim de que possa fazer carga e manifestar-se de maneira satisfatória. Intimem-se. Parnaguá,
24 de junho de 2016. Eu, Ruberval Aguiar Magalhães, Oficial de Gabinete de Juiz.

Processo nº 0000261-34.2012.8.18.0109
Classe: Execução de Título Extrajudicial
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10.340. AVISO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ114855 

10.341. AVISO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ114856 

10.342. AVISO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ114857 

10.343. AVISO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ114858 

10.344. AVISO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ114859 

10.345. AVISO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ114860

Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Executado(a): GABRIEL ARRAIS JUNIOR
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO/COMARCA DE PARNAGUÁ
A Secretaria de Vara Única de Parnaguá, de ordem do magistrado Dr. Marcus Klinger Madeira de Vasconcelos, em atenção ao provimento do
TJPI, INTIMA a Dra. MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA, OAB, 2939/97, advogada do autor, do teor do Despacho: Diante do pedido,
concedo o prazo de 30 (trinta) dias à parte autora a fim de que possa fazer carga e manifestar-se de maneira satisfatória. Intimem-se. Parnaguá,
24 de junho de 2016. Eu, Ruberval Aguiar Magalhães, Oficial de Gabinete de Juiz.

Processo nº 0000256-12.2012.8.18.0109
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Executado(a): JOSÉ LUIZ LUSTOSA DE SOUSA
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO/COMARCA DE PARNAGUÁ
A Secretaria de Vara Única de Parnaguá, de ordem do magistrado Dr. Marcus Klinger Madeira de Vasconcelos, em atenção ao provimento do
TJPI, INTIMA a Dra. MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA, OAB, 2939/97, advogada do autor, do teor do Despacho: Diante do pedido,
concedo o prazo de 30 (trinta) dias à parte autora a fim de que possa fazer carga e manifestar-se de maneira satisfatória. Intimem-se. Parnaguá,
24 de junho de 2016. Eu, Ruberval Aguiar Magalhães, Oficial de Gabinete de Juiz.

Processo nº 0000213-12.2011.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Réu: MARLOS FRANCISCO ROMÃO
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO/COMARCA DE PARNAGUÁ
A Secretaria de Vara Única de Parnaguá, de ordem do magistrado Dr. Marcus Klinger Madeira de Vasconcelos, em atenção ao provimento do
TJPI, INTIMA a Dra. MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA, OAB, 2939/97, advogada do autor, do teor do Despacho: Diante do pedido,
concedo o prazo de 30 (trinta) dias à parte autora a fim de que possa fazer carga e manifestar-se de maneira satisfatória. Intimem-se. Parnaguá,
24 de junho de 2016. Eu, Ruberval Aguiar Magalhães, Oficial de Gabinete de Juiz.

Processo nº 0000015-48.2006.8.18.0109
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939/97)
Executado(a): ASTERIO SERPA DE MELO
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO/COMARCA DE PARNAGUÁ
A Secretaria de Vara Única de Parnaguá, de ordem do magistrado Dr. Marcus Klinger Madeira de Vasconcelos, em atenção ao provimento do
TJPI, INTIMA a Dra. MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA, OAB, 2939/97, advogada do autor, do teor do Despacho: Diante do pedido,
concedo o prazo de 30 (trinta) dias à parte autora a fim de que possa fazer carga e manifestar-se de maneira satisfatória. Intimem-se. Parnaguá,
24 de junho de 2016. Eu, Ruberval Aguiar Magalhães, Oficial de Gabinete de Juiz.

Processo nº 0000017-18.2006.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº N3490)
Réu: ELESBÃO LUSTOSA DE ARAUJO, LUIZ LUSTOSA NOGUEIRA
Advogado(s): LOURIVAN DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 8124)
AVISO DE INTIMAÇÃO/COMARCA DE PARNAGUÁ
A Secretaria de Vara Única de Parnaguá, de ordem do magistrado Dr. Marcus Klinger Madeira de Vasconcelos, em atenção ao provimento do
TJPI, INTIMA a Dra. MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA, OAB, 2939/97, advogada do autor, do teor do Despacho: Diante do pedido,
concedo o prazo de 30 (trinta) dias à parte autora a fim de que possa fazer carga e manifestar-se de maneira satisfatória. Intimem-se. Parnaguá,
24 de junho de 2016. Eu, Ruberval Aguiar Magalhães, Oficial de Gabinete de Juiz.

Processo nº 0000051-51.2010.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3940)
Réu: ADIRSON CORDEIRO MACIEL
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO/COMARCA DE PARNAGUÁ
A Secretaria de Vara Única de Parnaguá, de ordem do magistrado Dr. Marcus Klinger Madeira de Vasconcelos, em atenção ao provimento do
TJPI, INTIMA a Dra. MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA, OAB, 2939/97, advogada do autor, do teor do Despacho: Diante do pedido,
concedo o prazo de 30 (trinta) dias à parte autora a fim de que possa fazer carga e manifestar-se de maneira satisfatória. Intimem-se. Parnaguá,
24 de junho de 2016. Eu, Ruberval Aguiar Magalhães, Oficial de Gabinete de Juiz.
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10.346. AVISO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ114861 

10.347. AVISO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ114862 

10.348. AVISO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ114704 

10.349. AVISO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ114705 

10.350. AVISO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ114706 

Processo nº 0000212-27.2011.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Réu: JOSÉ RAIMUNDO ARAÚJO DA SILVA
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO/COMARCA DE PARNAGUÁ
A Secretaria de Vara Única de Parnaguá, de ordem do magistrado Dr. Marcus Klinger Madeira de Vasconcelos, em atenção ao provimento do
TJPI, INTIMA a Dra. MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA, OAB, 2939/97, advogada do autor, do teor do Despacho: Diante do pedido,
concedo o prazo de 30 (trinta) dias à parte autora a fim de que possa fazer carga e manifestar-se de maneira satisfatória. Intimem-se. Parnaguá,
24 de junho de 2016. Eu, Ruberval Aguiar Magalhães, Oficial de Gabinete de Juiz.

Processo nº 0000022-40.2006.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº N3490)
Réu: ORLANDO LUSTOSA CESAR
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO/COMARCA DE PARNAGUÁ
A Secretaria de Vara Única de Parnaguá, de ordem do magistrado Dr. Marcus Klinger Madeira de Vasconcelos, em atenção ao provimento do
TJPI, INTIMA a Dra. MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA, OAB, 2939/97, advogada do autor, do teor do Despacho: Diante do pedido,
concedo o prazo de 30 (trinta) dias à parte autora a fim de que possa fazer carga e manifestar-se de maneira satisfatória. Intimem-se. Parnaguá,
24 de junho de 2016. Eu, Ruberval Aguiar Magalhães, Oficial de Gabinete de Juiz.

Processo nº 0000034-54.2006.8.18.0109
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº N3490)
Executado(a): ORLANDO LUSTOSA CESAR
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO/COMARCA DE PARNAGUÁ
A Secretaria de Vara Única de Parnaguá, de ordem do magistrado Dr. Marcus Klinger Madeira de Vasconcelos, em atenção ao provimento do
TJPI, INTIMA a Dra. MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA, OAB, 2939/97, advogada do autor, do teor do Despacho: Diante do pedido,
concedo o prazo de 30 (trinta) dias à parte autora a fim de que possa fazer carga e manifestar-se de maneira satisfatória. Intimem-se. Parnaguá,
24 de junho de 2016. Eu, Ruberval Aguiar Magalhães, Oficial de Gabinete de Juiz.

Processo nº 0000105-80.2011.8.18.0109
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Executado(a): EVILASIO JOSE RODRIGUES
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO/COMARCA DE PARNAGUÁ
A Secretaria de Vara Única de Parnaguá, de ordem do magistrado Dr. Marcus Klinger Madeira de Vasconcelos, em atenção ao provimento do
TJPI, INTIMA a Dra. MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA, OAB, 2939/97, advogada do autor, do teor do Despacho: Diante do pedido,
concedo o prazo de 30 (trinta) dias à parte autora a fim de que possa fazer carga e manifestar-se de maneira satisfatória. Intimem-se. Parnaguá,
24 de junho de 2016. Eu, Ruberval Aguiar Magalhães, Oficial de Gabinete de Juiz.

Processo nº 0000106-65.2011.8.18.0109
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Executado(a): CICERO FILHO DIAS LOPES
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO/COMARCA DE PARNAGUÁ
A Secretaria de Vara Única de Parnaguá, de ordem do magistrado Dr. Marcus Klinger Madeira de Vasconcelos, em atenção ao provimento do
TJPI, INTIMA a Dra. MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA, OAB, 2939/97, advogada do autor, do teor do Despacho: Diante do pedido,
concedo o prazo de 30 (trinta) dias à parte autora a fim de que possa fazer carga e manifestar-se de maneira satisfatória. Intimem-se. Parnaguá,
24 de junho de 2016. Eu, Ruberval Aguiar Magalhães, Oficial de Gabinete de Juiz.

Processo nº 0000154-24.2011.8.18.0109
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939/97)
Executado(a): DOMINGOS PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO/COMARCA DE PARNAGUÁ
A Secretaria de Vara Única de Parnaguá, de ordem do magistrado Dr. Marcus Klinger Madeira de Vasconcelos, em atenção ao provimento do
TJPI, INTIMA a Dra. MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA, OAB, 2939/97, advogada do autor, do teor do Despacho: Diante do pedido,
concedo o prazo de 30 (trinta) dias à parte autora a fim de que possa fazer carga e manifestar-se de maneira satisfatória. Intimem-se. Parnaguá,
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24 de junho de 2016. Eu, Ruberval Aguiar Magalhães, Oficial de Gabinete de Juiz.

Processo nº 0000144-43.2012.8.18.0109
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL, S/A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Executado(a): ADHEMAR NOGUEIRA GUERRA
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO/COMARCA DE PARNAGUÁ
A Secretaria de Vara Única de Parnaguá, de ordem do magistrado Dr. Marcus Klinger Madeira de Vasconcelos, em atenção ao provimento do
TJPI, INTIMA a Dra. MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA, OAB, 2939/97, advogada do autor, do teor do Despacho: Diante do pedido,
concedo o prazo de 30 (trinta) dias à parte autora a fim de que possa fazer carga e manifestar-se de maneira satisfatória. Intimem-se. Parnaguá,
24 de junho de 2016. Eu, Ruberval Aguiar Magalhães, Oficial de Gabinete de Juiz.

Processo nº 0000205-64.2013.8.18.0109
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939/97)
Executado(a): SALMERSON LUSTOSA ARRAIS
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO/COMARCA DE PARNAGUÁ
A Secretaria de Vara Única de Parnaguá, de ordem do magistrado Dr. Marcus Klinger Madeira de Vasconcelos, em atenção ao provimento do
TJPI, INTIMA a Dra. MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA, OAB, 2939/97, advogada do autor, do teor do Despacho: Diante do pedido,
concedo o prazo de 30 (trinta) dias à parte autora a fim de que possa fazer carga e manifestar-se de maneira satisfatória. Intimem-se. Parnaguá,
24 de junho de 2016. Eu, Ruberval Aguiar Magalhães, Oficial de Gabinete de Juiz.

Processo nº 0000025-19.2011.8.18.0109
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor:
Advogado(s):
Executado(a): BANCO DO NORDESTE DO BRASIL, S/A, JOÃO SOARES VIEIRA
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
AVISO DE INTIMAÇÃO/COMARCA DE PARNAGUÁ
A Secretaria de Vara Única de Parnaguá, de ordem do magistrado Dr. Marcus Klinger Madeira de Vasconcelos, em atenção ao provimento do
TJPI, INTIMA a Dra. MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA, OAB, 2939/97, advogada do autor, do teor do Despacho: Diante do pedido,
concedo o prazo de 30 (trinta) dias à parte autora a fim de que possa fazer carga e manifestar-se de maneira satisfatória. Intimem-se. Parnaguá,
24 de junho de 2016. Eu, Ruberval Aguiar Magalhães, Oficial de Gabinete de Juiz.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000090-72.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALGECE MIRANDA DA SILVA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
SENTENÇA: O DR. MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS, MM. Juiz de Direito, responsável por esta Comarca de Parnaguá,
Estado do Piauí, de acordo com o Provimento nº 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que nos autos acima epigrafados foi proferida a sentença, cuja parte final passo a transcrever: ?Vistos,... Dessa
forma, do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE, a presente ação para condenar o MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ-PI a pagar à parte
autora, ALGECE MIRANDA DA SILVA, o valor correspondente a R$ 811,60 ( oitocentos e onze reais,sessenta centavos), devidamente
acrescido de juros e correção monetária, correspondente ao 1/3 (terço) de férias referente ao ano de 2012, quando do exercício do cargo de
PROFESSORA do referido município. Sem condenação do município nas custas processuais, pois o mesmo é imune ex vi legis ao pagamento
de tais taxas. Honorários advocatícios no patamar 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, na forma do art. 20, § 4º, do CPC, uma
vez que cabíveis no presente caso. P.R.I. Parnaguá, 24 de maio de 2016. Assinatura: Dr. Marcus Klinger Madeira de Vasconcelos, Juiz de
Direito?. Em consequência, fica os Senhores advogados DR. ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (OAB-PI Nº 6992), DR. MÁRLIO DA ROCHA LUZ
MOURA (OAB-PI Nº 4505) e partes intimados da sentença. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital para
publicação no Diário da Justiça e afixado no átrio do Fórum local como de costume. Eu (Cláudia Lustosa Nogueira Rocha), Técnico Judiciário o
digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000134-91.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: AURIZETE FREITAS FÉ
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
SENTENÇA: O DR. MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS, MM. Juiz de Direito, responsável por esta Comarca de Parnaguá,
Estado do Piauí, de acordo com o Provimento nº 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que nos autos acima epigrafados foi proferida a sentença, cuja parte final passo a transcrever: ?Vistos,... Dessa
forma, do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE, a presente ação para condenar o MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ-PI a pagar à parte
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autora, AURIZETE FREITAS FÉ, o valor correspondente a R$ 652,60 (seiscentos cinquenta e dois reais, sessenta centavos), devidamente
acrescido de juros e correção monetária, correspondente ao 1/3 (terço) de férias referente ao ano de 2012, quando do exercício do cargo de
PROFESSORA do referido município. Sem condenação do município nas custas processuais, pois o mesmo é imune ex vi legis ao pagamento
de tais taxas. Honorários advocatícios no patamar 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, na forma do art. 20, § 4º, do CPC, uma
vez que cabíveis no presente caso. P.R.I. Parnaguá, 24 de maio de 2016. Assinatura: Dr. Marcus Klinger Madeira de Vasconcelos, Juiz de
Direito?. Em consequência, fica os Senhores advogados DR. ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (OAB-PI Nº 6992), DR. MÁRLIO DA ROCHA LUZ
MOURA (OAB-PI Nº 4505) e partes intimados da sentença. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital para
publicação no Diário da Justiça e afixado no átrio do Fórum local como de costume. Eu (Cláudia Lustosa Nogueira Rocha), Técnico Judiciário o
digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000172-06.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: ZORA YONARA BADU DA SILVA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
SENTENÇA: O DR. MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS, MM. Juiz de Direito, responsável por esta Comarca de Parnaguá,
Estado do Piauí, de acordo com o Provimento nº 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que nos autos acima epigrafados foi proferida a sentença, cuja parte final passo a transcrever: ?Vistos,... Dessa
forma, do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE, a presente ação para condenar o MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ-PI a pagar à parte autora,
ZORA YONARA BADU DA SILVA, o valor correspondente a R$ 1.012,76 (hum mil e doze reais, setenta e seis centavos), devidamente
acrescido de juros e correção monetária, correspondente ao 1/3 (terço) de férias referente ao ano de 2012, quando do exercício do cargo de
PROFESSORA do referido município. Sem condenação do município nas custas processuais, pois o mesmo é imune ex vi legis ao pagamento
de tais taxas. Honorários advocatícios no patamar 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, na forma do art. 20, § 4º, do CPC, uma
vez que cabíveis no presente caso. P.R.I. Parnaguá, 24 de maio de 2016. Assinatura: Dr. Marcus Klinger Madeira de Vasconcelos, Juiz de
Direito?. Em consequência, fica os Senhores advogados DR. ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (OAB-PI Nº 6992), DR. MÁRLIO DA ROCHA LUZ
MOURA (OAB-PI Nº 4505) e partes intimados da sentença. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital para
publicação no Diário da Justiça e afixado no átrio do Fórum local como de costume. Eu (Cláudia Lustosa Nogueira Rocha), Técnico Judiciário o
digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000099-34.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: IEIDE FERNANDES FOLHA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
SENTENÇA: O DR. MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS, MM. Juiz de Direito, responsável por esta Comarca de Parnaguá,
Estado do Piauí, de acordo com o Provimento nº 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que nos autos acima epigrafados foi proferida a sentença, cuja parte final passo a transcrever: ?Vistos,... Dessa
forma, do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE, a presente ação para condenar o MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ-PI a pagar à parte
autora, IEIDE FERNANDES FOLHA, o valor correspondente a R$ 903,90 (novecentos e três reais, noventa centavos), devidamente acrescido de
juros e correção monetária, correspondente ao 1/3 (terço) de férias referente ao ano de 2012, quando do exercício do cargo de PROFESSORA
do referido município. Sem condenação do município nas custas processuais, pois o mesmo é imune ex vi legis ao pagamento de tais taxas.
Honorários advocatícios no patamar 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, na forma do art. 20, § 4º, do CPC, uma vez que cabíveis
no presente caso. P.R.I. Parnaguá, 24 de maio de 2016. Assinatura: Dr. Marcus Klinger Madeira de Vasconcelos, Juiz de Direito?. Em
consequência, fica os Senhores advogados DR. ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (OAB-PI Nº 6992), DR. MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA (OAB-
PI Nº 4505) e partes intimados da sentença. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital para publicação no
Diário da Justiça e afixado no átrio do Fórum local como de costume. Eu (Cláudia Lustosa Nogueira Rocha), Técnico Judiciário o digitei.

Processo nº 0000100-58.2011.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Réu: BELARMINO GONCALVES DIAS FILHO
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO/COMARCA DE PARNAGUA-PI
A Secretaria de Vara Unica da Comarca de Parnaguá. de ordem do magistrado Dr. Marcus Klinger, INTIMA a Dra. MARIA DOS AFLITOS
OLIVEIRA CUNHA, OAB/PI - 2939/97, DO DESPACHO , para no prazo de trinta dias (30), fazer carga dos autos, e manifestar r-se de
maneira satisfatória., Intimem-se. Parnaguá, 24 de junho de 2016. Eu, Aldeniza Guimaraes Pereira Rodrigues Dias- Analista Judicial.

Processo nº 0000096-21.2011.8.18.0109
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Réu: JOSÉ RENATO ALEXANDRE DE CARVALHO, ELOY PIAUILINO DE MIRANDA
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO/COMARCA DE PARNAGUA-PI
A Secretaria de Vara Unica da Comarca de Parnaguá. de ordem do magistrado Dr. Marcus Klinger, INTIMA a Dra. MARIA DOS AFLITOS
OLIVEIRA CUNHA, OAB/PI - 2939/97, DO DESPACHO , para no prazo de trinta dias (30), fazer carga dos autos, e manifestar r-se de
maneira satisfatória., Intimem-se. Parnaguá, 24 de junho de 2016. Eu, Aldeniza Guimaraes Pereira Rodrigues Dias- Analista Judicial.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000186-87.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALTAIR MOTA ALVES
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
SENTENÇA: O DR. MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS, MM. Juiz de Direito, responsável por esta Comarca de Parnaguá,
Estado do Piauí, de acordo com o Provimento nº 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que nos autos acima epigrafados foi proferida a sentença, cuja parte final passo a transcrever: ?Vistos,... Dessa
forma, do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE, a presente ação para condenar o MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ-PI a pagar à parte
autora, ALTAIR MOTA ALVES, o valor correspondente a R$ 796,94 (setecentos noventa e seis, noventa e quatro centavos), devidamente
acrescido de juros e correção monetária, correspondente ao 1/3 (terço) de férias referente ao ano de 2012, quando do exercício do cargo de
PROFESSORA do referido município. Sem condenação do município nas custas processuais, pois o mesmo é imune ex vi legis ao pagamento
de tais taxas. Honorários advocatícios no patamar 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, na forma do art. 20, § 4º, do CPC, uma
vez que cabíveis no presente caso. P.R.I. Parnaguá, 24 de maio de 2016. Assinatura: Dr. Marcus Klinger Madeira de Vasconcelos, Juiz de
Direito?. Em consequência, fica os Senhores advogados DR. ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (OAB-PI Nº 6992), DR. MÁRLIO DA ROCHA LUZ
MOURA (OAB-PI Nº 4505) e partes intimados da sentença. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital para
publicação no Diário da Justiça e afixado no átrio do Fórum local como de costume. Eu (Cláudia Lustosa Nogueira Rocha), Técnico Judiciário o
digitei.

Processo nº 0000020-75.2003.8.18.0109
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Executado(a): MARIA DAS MERCES LUSTOSA ELVAS
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO/COMARCA DE PARNAGUÁ
A Secretaria de Vara Única de Parnaguá, de ordem do magistrado Dr. Marcus Klinger Madeira de Vasconcelos, em atenção ao provimento do
TJPI, INTIMA a Dra. MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA, OAB, 2939/97, advogada do autor, do teor do Despacho: Diante do pedido,
concedo o prazo de 30 (trinta) dias à parte autora a fim de que possa fazer carga e manifestar-se de maneira satisfatória. Intimem-se. Parnaguá,
24 de junho de 2016. Eu, Ruberval Aguiar Magalhães, Oficial de Gabinete de Juiz.

Processo nº 0000097-06.2011.8.18.0109
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Executado(a): MIGUEL LUSTOSA FILHO
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO/COMARCA DE PARNAGUÁ
A Secretaria de Vara Única de Parnaguá, de ordem do magistrado Dr. Marcus Klinger Madeira de Vasconcelos, em atenção ao provimento do
TJPI, INTIMA a Dra. MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA, OAB, 2939/97, advogada do autor, do teor do Despacho: Diante do pedido,
concedo o prazo de 30 (trinta) dias à parte autora a fim de que possa fazer carga e manifestar-se de maneira satisfatória. Intimem-se. Parnaguá,
24 de junho de 2016. Eu, Ruberval Aguiar Magalhães, Oficial de Gabinete de Juiz.

Processo nº 0000098-88.2011.8.18.0109
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Réu: MARIA DULCE MARQUES DE CARVALHO, ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA REGIÃO DO VALE BREJO
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO/COMARCA DE PARNAGUÁ
A Secretaria de Vara Única de Parnaguá, de ordem do magistrado Dr. Marcus Klinger Madeira de Vasconcelos, em atenção ao provimento do
TJPI, INTIMA a Dra. MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA, OAB, 2939/97, advogada do autor, do teor do Despacho: Diante do pedido,
concedo o prazo de 30 (trinta) dias à parte autora a fim de que possa fazer carga e manifestar-se de maneira satisfatória. Intimem-se. Parnaguá,
24 de junho de 2016. Eu, Ruberval Aguiar Magalhães, Oficial de Gabinete de Juiz.

Processo nº 0000220-04.2011.8.18.0109
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Executado(a): OSVALDO NUNES DA SILVA
Advogado(s): LOURIVAN DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8124)
AVISO DE INTIMAÇÃO/COMARCA DE PARNAGUÁ
A Secretaria de Vara Única de Parnaguá, de ordem do magistrado Dr. Marcus Klinger Madeira de Vasconcelos, em atenção ao provimento do
TJPI, INTIMA a Dra. MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA, OAB, 2939/97, advogada do autor, do teor do Despacho: Diante do pedido,
concedo o prazo de 30 (trinta) dias à parte autora a fim de que possa fazer carga e manifestar-se de maneira satisfatória. Intimem-se. Parnaguá,
24 de junho de 2016. Eu, Ruberval Aguiar Magalhães, Oficial de Gabinete de Juiz.
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10.366. AVISO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ114902 

10.367. AVISO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ114904 

10.368. AVISO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ114905 

10.369. AVISO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ114906 

10.370. AVISO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ114907 

Processo nº 0000049-81.2010.8.18.0109
Classe: Inventário
Inventariante: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Inventariado: ESPÓLIO DE ZENO RULKA
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO/COMARCA DE PARNAGUÁ
A Secretaria de Vara Única de Parnaguá, de ordem do magistrado Dr. Marcus Klinger Madeira de Vasconcelos, em atenção ao provimento do
TJPI, INTIMA a Dra. MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA, OAB, 2939/97, advogada do autor, do teor do Despacho: Diante do pedido,
concedo o prazo de 30 (trinta) dias à parte autora a fim de que possa fazer carga e manifestar-se de maneira satisfatória. Intimem-se. Parnaguá,
24 de junho de 2016. Eu, Ruberval Aguiar Magalhães, Oficial de Gabinete de Juiz.

Processo nº 0000093-66.2011.8.18.0109
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): BERNARDO ALCIONE RODRIGUES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 13556)
Executado(a): FORTUNATO MASCARENHAS FILHO
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO/COMARCA DE PARNAGUÁ
A Secretaria de Vara Única de Parnaguá, de ordem do magistrado Dr. Marcus Klinger Madeira de Vasconcelos, em atenção ao provimento do
TJPI, INTIMA a Dra. MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA, OAB, 2939/97, advogada do autor, do teor do Despacho: Diante do pedido,
concedo o prazo de 30 (trinta) dias à parte autora a fim de que possa fazer carga e manifestar-se de maneira satisfatória. Intimem-se. Parnaguá,
24 de junho de 2016. Eu, Ruberval Aguiar Magalhães, Oficial de Gabinete de Juiz.

Processo nº 0000123-04.2011.8.18.0109
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Executado(a): MIGUEL LUSTOSA FILHO, UBIRATAN CUSTÓDIO SERAINE
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO/COMARCA DE PARNAGUÁ
A Secretaria de Vara Única de Parnaguá, de ordem do magistrado Dr. Marcus Klinger Madeira de Vasconcelos, em atenção ao provimento do
TJPI, INTIMA a Dra. MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA, OAB, 2939/97, advogada do autor, do teor do Despacho: Diante do pedido,
concedo o prazo de 30 (trinta) dias à parte autora a fim de que possa fazer carga e manifestar-se de maneira satisfatória. Intimem-se. Parnaguá,
24 de junho de 2016. Eu, Ruberval Aguiar Magalhães, Oficial de Gabinete de Juiz.

Processo nº 0000338-43.2012.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939/97)
Réu: JOILTON LUSTOSA SILVA SANTANA
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO/COMARCA DE PARNAGUÁ
A Secretaria de Vara Única de Parnaguá, de ordem do magistrado Dr. Marcus Klinger Madeira de Vasconcelos, em atenção ao provimento do
TJPI, INTIMA a Dra. MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA, OAB, 2939/97, advogada do autor, do teor do Despacho: Diante do pedido,
concedo o prazo de 30 (trinta) dias à parte autora a fim de que possa fazer carga e manifestar-se de maneira satisfatória. Intimem-se. Parnaguá,
24 de junho de 2016. Eu, Ruberval Aguiar Magalhães, Oficial de Gabinete de Juiz.

Processo nº 0000278-70.2012.8.18.0109
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962/89)
Executado(a): SOLON ARRAIS LUSTOSA
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO/COMARCA DE PARNAGUÁ
A Secretaria de Vara Única de Parnaguá, de ordem do magistrado Dr. Marcus Klinger Madeira de Vasconcelos, em atenção ao provimento do
TJPI, INTIMA a Dra. MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA, OAB, 2939/97, advogada do autor, do teor do Despacho: Diante do pedido,
concedo o prazo de 30 (trinta) dias à parte autora a fim de que possa fazer carga e manifestar-se de maneira satisfatória. Intimem-se. Parnaguá,
24 de junho de 2016. Eu, Ruberval Aguiar Magalhães, Oficial de Gabinete de Juiz.

Processo nº 0000145-62.2011.8.18.0109
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939/97)
Executado(a): ALVINO FERNANDES NETO
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO/COMARCA DE PARNAGUÁ
A Secretaria de Vara Única de Parnaguá, de ordem do magistrado Dr. Marcus Klinger Madeira de Vasconcelos, em atenção ao provimento do
TJPI, INTIMA a Dra. MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA, OAB, 2939/97, advogada do autor, do teor do Despacho: Diante do pedido,
concedo o prazo de 30 (trinta) dias à parte autora a fim de que possa fazer carga e manifestar-se de maneira satisfatória. Intimem-se. Parnaguá,
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10.371. AVISO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ114908 

10.372. AVISO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ114909 

10.373. AVISO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ114910 

10.374. AVISO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ114911 

10.375. AVISO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ114912 

10.376. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA114519 

24 de junho de 2016. Eu, Ruberval Aguiar Magalhães, Oficial de Gabinete de Juiz.

Processo nº 0000006-47.2010.8.18.0109
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRQANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Réu: ADIRSON CORDEIRO MACIEL
Advogado(s): MIGUEL ALVES GUIDA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2583)
AVISO DE INTIMAÇÃO/COMARCA DE PARNAGUÁ
A Secretaria de Vara Única de Parnaguá, de ordem do magistrado Dr. Marcus Klinger Madeira de Vasconcelos, em atenção ao provimento do
TJPI, INTIMA a Dra. MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA, OAB, 2939/97, advogada do autor, do teor do Despacho: Diante do pedido,
concedo o prazo de 30 (trinta) dias à parte autora a fim de que possa fazer carga e manifestar-se de maneira satisfatória. Intimem-se. Parnaguá,
24 de junho de 2016. Eu, Ruberval Aguiar Magalhães, Oficial de Gabinete de Juiz.

Processo nº 0000010-31.2003.8.18.0109
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): ONOFRE JUNIOR ROCHA MASCARENHAS
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO/COMARCA DE PARNAGUÁ
A Secretaria de Vara Única de Parnaguá, de ordem do magistrado Dr. Marcus Klinger Madeira de Vasconcelos, em atenção ao provimento do
TJPI, INTIMA a Dra. MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA, OAB, 2939/97, advogada do autor, do teor do Despacho: Diante do pedido,
concedo o prazo de 30 (trinta) dias à parte autora a fim de que possa fazer carga e manifestar-se de maneira satisfatória. Intimem-se. Parnaguá,
24 de junho de 2016. Eu, Ruberval Aguiar Magalhães, Oficial de Gabinete de Juiz.

Processo nº 0000108-35.2011.8.18.0109
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Executado(a): BELARMINO GONCALVES DIAS FILHO
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO/COMARCA DE PARNAGUÁ
A Secretaria de Vara Única de Parnaguá, de ordem do magistrado Dr. Marcus Klinger Madeira de Vasconcelos, em atenção ao provimento do
TJPI, INTIMA a Dra. MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA, OAB, 2939/97, advogada do autor, do teor do Despacho: Diante do pedido,
concedo o prazo de 30 (trinta) dias à parte autora a fim de que possa fazer carga e manifestar-se de maneira satisfatória. Intimem-se. Parnaguá,
24 de junho de 2016. Eu, Ruberval Aguiar Magalhães, Oficial de Gabinete de Juiz.

Processo nº 0000021-79.2011.8.18.0109
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Executado(a): HILTON PEREIRA DE ARAUJO
Advogado(s): EDSON LUIZ GUERRA DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 86-B)
AVISO DE INTIMAÇÃO/COMARCA DE PARNAGUÁ
A Secretaria de Vara Única de Parnaguá, de ordem do magistrado Dr. Marcus Klinger Madeira de Vasconcelos, em atenção ao provimento do
TJPI, INTIMA a Dra. MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA, OAB, 2939/97, advogada do autor, do teor do Despacho: Diante do pedido,
concedo o prazo de 30 (trinta) dias à parte autora a fim de que possa fazer carga e manifestar-se de maneira satisfatória. Intimem-se. Parnaguá,
24 de junho de 2016. Eu, Ruberval Aguiar Magalhães, Oficial de Gabinete de Juiz.

Processo nº 0000011-16.2003.8.18.0109
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Executado(a): ONOFRE JUNIOR ROCHA MASCARENHAS
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO/COMARCA DE PARNAGUÁ
A Secretaria de Vara Única de Parnaguá, de ordem do magistrado Dr. Marcus Klinger Madeira de Vasconcelos, em atenção ao provimento do
TJPI, INTIMA a Dra. MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA, OAB, 2939/97, advogada do autor, do teor do Despacho: Diante do pedido,
concedo o prazo de 30 (trinta) dias à parte autora a fim de que possa fazer carga e manifestar-se de maneira satisfatória. Intimem-se. Parnaguá,
24 de junho de 2016. Eu, Ruberval Aguiar Magalhães, Oficial de Gabinete de Juiz.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002691-57.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Requerido: JEFFERSON CLEY OLIMPIO SILVA
Advogado(s):
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10.377. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA114540 

10.378. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA114566 

10.379. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA114475 

10.380. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA114498 

10.381. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA114502 

10.382. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA114794 

DECISÃO: Fls. 25/26 " Intime-se a parte, via advogado, para indicar o depositário e promover ou providenciar os meios necessários, em caso de
eventual apreensão, à remoção do veículo para depósito (art. 82, §§1º e 2º, NCPC), no prazo de 5 (cinco) dias. Autorizo, desde já, ao Oficial de
Justiça as prerrogativas do artigo 212, §2º, do NCPC."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002707-11.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: ISANEUDE DA SILVA CARNEIRO
Advogado(s):
DECISÃO: Fls. 20/21 "Intime-se a parte, via advogado, para indicar o depositário e promover ou providenciar os meios necessários, em caso de
eventual apreensão, à remoção do veículo para depósito (art. 82, §§1º e 2º, NCPC), no prazo de 5 (cinco) dias. Autorizo, desde já, ao Oficial de
Justiça as prerrogativas do artigo 212, §2º, do NCPC."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002782-50.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO HONDA S.A
Advogado(s): LAURISE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: HERMERSON LUCAS AGUIAR CALDAS
Advogado(s):
DECISÃO: Fls. 20/21 "Intime-se a parte, via advogado, para indicar o depositário e promover ou providenciar os meios necessários, em caso de
eventual apreensão, à remoção do veículo para depósito (art. 82, §§1º e 2º, NCPC), no prazo de 5 (cinco) dias. Autorizo, desde já, ao Oficial de
Justiça as prerrogativas do artigo 212, §2º, do NCPC."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002267-15.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: RAIMUNDO ALVES SIDONIO FILHO
Advogado(s):
DECISÃO: Fls. 28 "Intime-se a parte, via advogado, para indicar o depositário e promover ou providenciar os meios necessários, em caso de
eventual apreensão, à remoção do veículo para depósito (art. 82, §§1º e 2º, NCPC), no prazo de 5 (cinco) dias. Autorizo, desde já, ao Oficial de
Justiça as prerrogativas do artigo 212, §2º, do NCPC."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002265-45.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A- CREDITO DE FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: LUCÉLIA ARAUJO DA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: Fls. 27 " Intime-se a parte, via advogado, para indicar o depositário e promover ou providenciar os meios necessários, em caso de
eventual apreensão , à remoção do veículo para o depósito (art. 82, §§1º e 2º, NCPC), no prazo de 5 (cinco) dias. Autorizo, desde já, ao Oficial de
Justiça as prerrogativas do artigo 212, §2º, do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002794-64.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO HONDA S.A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: HERBERTON OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: Fls. 21/22 " Intime-se a parte, via advogado, para indicar o depositário e promover ou providenciar os meios necessários, em caso de
eventual apreensão, à remoção do veículo para depósito (art. 82, §§1º e 2º, NCPC), no prazo de 5 (cinco) dias. Autorizo, desde já, ao Oficial de
Justiça as prerrogativas do artigo 212, §2º, do NCPC."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000018-34.1992.8.18.0031
Classe: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
Requerente: PITMAN - MOORE BRASIL S/A
Advogado(s):
Requerido: JOSE ARAQUEM CARNEIRO
Advogado(s):
SENTENÇA: Ficam intimados os Drs. MILTOMN MONTEIRO DE BARROS (OAB/SP Nº 8.917), MARIA CLEUZA MAGAOKA (OAB/SP Nº 907-A)
e CARLOS ANTONIO DE SOUSA (OABA/PI Nº 1393) da sentença cujo dispostivo segue transcrito: Fixo o temro legal da falência no dia
04/02/1994 e nomeio sindico o credor. Marco o prazo de (20) vinte dias para os credores apresentarem delarações e documetnos justificativas de
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10.383. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA114382 

10.384. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA114257 

10.385. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA114217 

10.386. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA114223 

10.387. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA114218 

seu crédito. Afixem-se e publiquem-se os editais e façam-se as comunicações. Parnaíba 2/02/1994 - Bel José Raimundo Rodrigues Belo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000634-71.2013.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: MANOEL DE JESUS DA ROCHA ARAUJO, LINDERVAL LIRA DE SOUZA
Advogado(s):
DESPACHO: AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO PARA AUDIÊNCIA ? 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI
Advogado(s): FAMINIANO ARAÚJO MACHADO - OAB/PI 3516. A Srta. ANA LÚCIA VIEIRA DE OLIVEIRA, Escrivã Judicial da 2ª Vara Criminal
desta cidade e comarca de Parnaíba, do Estado do Piauí, de ordem do Dr. MARCELO MESQUITA SILVA, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara
Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do Estado do Piauí, INTIMA, por meio deste, o(s) advogado(s) Dr(s). Advogado(s): FAMINIANO
ARAÚJO MACHADO - OAB/PI 3516 . para comparecer(em) a Audiência de Instrução e Julgamento a acontecer no dia 12 de JULHO de 2016, às
08:30 horas, nos autos acima epigrafados. Aos 24.06.2016. Eu, Ana Lúcia Vieira de Oliveira, Escrivã Judicial digitei, subscrevi, em conformidade
com o art. 2º, XVIII, do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001073-58.2008.8.18.0031
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: KLEBER PEREIRA MONTEIRO
Advogado(s):
Indiciado: MANOEL DE JESUS DE SOUSA MEDEIROS, JERRY LUIS BARROS PORTELA
Advogado(s):
DESPACHO: AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO PARA AUDIÊNCIA ? 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI
Advogado(s): JULISELMO MONTEIRO GALVÃO ARAUJO - OAB/PI 6643, FABIO SILVA ARAUJO - OAB/PI 4475, MAURO MONÇAO DA SILVA
- OAB/CE 22502. A Srta. ANA LÚCIA VIEIRA DE OLIVEIRA, Escrivã Judicial da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do Estado
do Piauí, de ordem do Dr. MARCELO MESQUITA SILVA, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do
Estado do Piauí, INTIMA, por meio deste, o(s) advogado(s) Dr(s). Advogado(s): JULISELMO MONTEIRO GALVÃO ARAUJO - OAB/PI 6643,
FABIO SILVA ARAUJO - OAB/PI 4475, MAURO MONÇAO DA SILVA - OAB/CE 22502 para comparecer(em) a Audiência de Instrução e
Julgamento a acontecer no dia 06 de JULHO de 2016, às 12:00 horas, nos autos acima epigrafados. Aos 24.06.2016. Eu, Ana Lúcia Vieira de
Oliveira, Escrivã Judicial digitei, subscrevi, em conformidade com o art. 2º, XVIII, do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do
Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002315-42.2014.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: LUIS CARLOS EVANGELISTA GUEDELHA
Advogado(s):
DESPACHO: AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO PARA AUDIÊNCIA ? 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI
Advogado(s): FRANCISCO LUCIO CIARLINI MENDES - OAB/PI 2275/91 . A Srta. ANA LÚCIA VIEIRA DE OLIVEIRA, Escrivã Judicial da 2ª Vara
Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do Estado do Piauí, de ordem do Dr. MARCELO MESQUITA SILVA, MM. Juiz de Direito da 2ª
Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do Estado do Piauí, INTIMA, por meio deste, o(s) advogado(s) Dr(s). Advogado(s):
FRANCISCO LUCIO CIARLINI MENDES - OAB/PI 2275/91. para comparecer(em) a Audiência de Instrução e Julgamento a acontecer no dia 12
de JULHO de 2016, às 11:00 horas, nos autos acima epigrafados. Aos 24.06.2016. Eu, Ana Lúcia Vieira de Oliveira, Escrivã Judicial digitei,
subscrevi, em conformidade com o art. 2º, XVIII, do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001560-47.2016.8.18.0031
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DO FORO DE ARARAS - SP, SEBASTIAO R. ALVES DOS SANTOS
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO PARA AUDIÊNCIA ? 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI
Advogado(s): ? . A Srta. ANA LÚCIA VIEIRA DE OLIVEIRA, Escrivã Judicial da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do Estado
do Piauí, de ordem do Dr. MARCELO MESQUITA SILVA, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do
Estado do Piauí, INTIMA, por meio deste, o(s) advogado(s) Dr(s). Advogado(s): JACKSON DE JESUS OAB/SP 243589. para comparecer(em) a
Audiência de Instrução e Julgamento a acontecer no dia 13 de JULHO de 2016, às 11:00 horas, nos autos acima epigrafados. Aos 24.06.2016.
Eu, Ana Lúcia Vieira de Oliveira, Escrivã Judicial digitei, subscrevi, em conformidade com o art. 2º, XVIII, do Provimento nº 029/2009, da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001533-64.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: M R C
Advogado(s): IRACEMA RAMOS FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 6639)
Réu: T A DOS S V eM da P dos S V
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10.388. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II114497 

10.389. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II114731 

10.390. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II114732 

10.391. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II114733 

10.392. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II114734 

10.393. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II114735 

10.394. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II114736 

DESPACHO: INTIMAÇÃO DA ADVOGADA DA PARTE AUTORA, PARA DIZER SE AINDA TEM INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO
FEITO SOB PENA DE EXTINÇÃO DA AÇÃO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000767-40.2015.8.18.0065
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BRADESCO
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: E D CASTRO SENA ME
DESPACHO: RH. Em face à contestação de fls. 36/38, bem como aos comprovantes acostados, nomeio como fiel depositário do bem a pessoa
de ELTON DENES CASTRO SENA, com o compromisso de bem conservar o bem e não aliena-lo nem dele se desfazer, sob nenhuma
justificativa, até ulterior decisão. Manifeste-se o autor sobre a contestação em até 10 dias. PEDRO II, 22 de junho de 2016 KILDARY LOUCHARD
DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000273-44.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO PAULO DA SILVA SANTOS
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES (OAB/PI nº 5610) e RAIMUNDO LUIS ALVES DA SILVA (OAB/PI Nº 7098)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Forneça a parte autora cópias dos documentos que
instruem a petição inicial, em número suficiente para a citação do(s) réu(s), no prazo de 5 (cinco) dias. Pedro II, 24 de junho de 2016
ÉRIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Secretária da Vara

Processo nº 0000290-80.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE DE MELO RODRIGUES
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES (OAB/PI nº 5610) e RAIMUNDO LUIS ALVES DA SILVA (OAB/PI Nº 7098)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Forneça a parte autora cópias dos documentos que
instruem a petição inicial, em número suficiente para a citação do(s) réu(s), no prazo de 5 (cinco) dias. Pedro II, 24 de junho de 2016
ÉRIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Secretária da Vara

Processo nº 0000276-96.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO MATIAS DE MACEDO
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES (OAB/PI nº 5610) e RAIMUNDO LUIS ALVES DA SILVA (OAB/PI Nº 7098)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Forneça a parte autora cópias dos documentos que
instruem a petição inicial, em número suficiente para a citação do(s) réu(s), no prazo de 5 (cinco) dias. Pedro II, 24 de junho de 2016
ÉRIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Secretária da Vara

Processo nº 0000313-26.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: THAYS ALINE ALVES PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES (OAB/PI nº 5610) e RAIMUNDO LUIS ALVES DA SILVA (OAB/PI Nº 7098)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Forneça a parte autora cópias dos documentos que
instruem a petição inicial, em número suficiente para a citação do(s) réu(s), no prazo de 5 (cinco) dias. Pedro II, 24 de junho de 2016
ÉRIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Secretária da Vara

Processo nº 0000306-34.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO LOPES DE OLIVEIRA
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES (OAB/PI nº 5610) e RAIMUNDO LUIS ALVES DA SILVA (OAB/PI Nº 7098)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Forneça a parte autora cópias dos documentos que
instruem a petição inicial, em número suficiente para a citação do(s) réu(s), no prazo de 5 (cinco) dias. Pedro II, 24 de junho de 2016
ÉRIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Secretária da Vara

Processo nº 0000267-37.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: CIRINEU PINHEIRO DE OLIVEIRA
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10.395. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II114737 

10.396. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II114738 

10.397. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II114710 

10.398. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS114584 

10.399. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS114752 

10.400. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS114440 

10.401. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS114571 

Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES (OAB/PI nº 5610) e RAIMUNDO LUIS ALVES DA SILVA (OAB/PI Nº 7098)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Forneça a parte autora cópias dos documentos que
instruem a petição inicial, em número suficiente para a citação do(s) réu(s), no prazo de 5 (cinco) dias. Pedro II, 24 de junho de 2016
ÉRIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Secretária da Vara

Processo nº 0000289-95.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: THAYS ALINE ALVES PEREIRA DA SILVA, GENITORA: LUCIMAR ALVES PEREIRA
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES (OAB/PI nº 5610) e RAIMUNDO LUIS ALVES DA SILVA (OAB/PI Nº 7098)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Forneça a parte autora cópias dos documentos que
instruem a petição inicial, em número suficiente para a citação do(s) réu(s), no prazo de 5 (cinco) dias. Pedro II, 24 de junho de 2016
ÉRIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Secretária da Vara

Processo nº 0000283-88.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: RITA MARIA CASTRO SILVA
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES (OAB/PI nº 5610) e RAIMUNDO LUIS ALVES DA SILVA (OAB/PI Nº 7098)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Forneça a parte autora cópias dos documentos que
instruem a petição inicial, em número suficiente para a citação do(s) réu(s), no prazo de 5 (cinco) dias. Pedro II, 24 de junho de 2016
ÉRIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Secretária da Vara

Processo nº 0000260-45.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE JESUS NERES
Advogado(s): JOSUE BRAGA CAMPELO NETO (OAB/PIAUÍ Nº 245-A)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Forneça a parte autora cópias da inicial, bem como, os
documentos que a instruem em número suficiente, para a citação do(s) réu(s), no prazo de 5 (cinco) dias. PEDRO II, 24 de junho de 2016 ÉRIKA
CRISTINA BRAGA CASTRO Escrivão(ã) - 26599

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001123-08.2013.8.18.0032
Classe: Embargos à Execução Fiscal
Autor: COSME E CARVALHO LTDA
Advogado(s): MANOEL DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8520)
Réu: ESTADO DO PIAUI (FAZENDA PUBLICA ESTADUAL)
Advogado(s):
DESPACHO: PARA NO PRAZO LEGAL, efetuar o pagamento das custas processuais, já calculadas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000060-79.2012.8.18.0032
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Réu: RAIMUNDO NEIVA EULÁLIO
Advogado(s):
SENTENÇA: . . . POR TAIS RAZÕES, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269,IV do CPC, formulado peloembargante, para,
acolhendo a preliminarde unexigibilade, declaro extinto a ação mon itória, pela prescrição do título de fls. 10.Condeno o embargado ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, fixados no valor dado à causa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000083-16.1998.8.18.0032
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): DRA. LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS-OAB-PR-8.123
Executado(a): IMPLEMENTOS AGRICOLAS E IRRIGAÇÃO PICOS
Advogado(s): HUGO PORTELA COSTA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3527)
DESPACHO: PARA NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, manifestar- sobre as respostas dos ofícios eviandos aos Órgãos solicitados.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000436-27.1996.8.18.0032
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10.402. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS114278 

10.403. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS114341 

10.404. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS114389 

10.405. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS114437 

10.406. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS114219 

10.407. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS114258 

10.408. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS114249 

Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: C.A OLIVEIRA MATERIAL DE CONSTRUÇÃO
Advogado(s):
Executado(a): JOSÉ AGNELO ARAÚJO
Advogado(s): DRA. JACQUELINE VIDIGAL LEÃO-OAB-ME-4457
SENTENÇA: . . . ANTE O EXPOSTO, EXTINGO O PRESENTE FEITO, sem resolução de mérito, com fulcro no art.267, III, do CPC. CUSTAS
pelo autor

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000063-29.2015.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): LARA ROLA BEZERRA DE MENEZES(OAB/BAHIA Nº 36368)
Réu: FRANCISCO TEIXEIRA NETO COMERCIO ME
Advogado(s):
DESPACHO: ... PARA MANIFESTAR-SE nos autos, tendo em vista o término do prazo de suspensão.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000594-18.2015.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: JARDEL DA ROCHA TEIXEIRA
DESPACHO: Defiro o pedido vindicado a fl.33,e suspendo o feito pelo prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000978-20.2011.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): BG INDUSTRIA E COMERCIO DE COLCHOES E ESTOFADOS LTDA
Advogado(s): ANDREZA ALEXANDRA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 4219)
DESPACHO: Defiro o pedido vindicado a fl. 110 e suspendo o feito pelo prazo de 30 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001356-34.2015.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010)
Requerido: MARIA NAZARÉ PEREIRA NUNES
DESPACHO: Defiro o pedido de suspensão na forma reuqerida a fl. 42.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000645-29.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA CÍCERA DO ESPIRITO SANTO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BMG S.A.
Advogado(s): FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA(OAB/MINAS GERAIS Nº 109730 )
DESPACHO: Intima, a parte requerida para, no prazo de 10(dez) dias, efetuar o recolhimento das custas finais no valor de R$ 2.749,14( dois mil
setecentos e quarenta e nove reais e quatorze centavos), sob pena de inscrição do montante devido na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002348-92.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA RITA DE JESUS SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
DESPACHO: Intima, a parte requerida para, no prazo de 10(dez) dias, efetuar o recolhimento das custas finais no valor de R$ 2.407,60( dois mil
quatrocentos e sete reais e sessenta centavos), sob pena de inscrição do montante devido na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002339-33.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL JOSÉ DA ROCHA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
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10.409. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS114739 

10.410. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS114605 

10.411. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS114608 

10.412. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS114628 

10.413. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS114500 

10.414. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS114321 

Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO: Intima, a parte requerida para, no prazo de 10(dez) dias, efetuar o recolhimento das custas finais no valor de R$ 2.407,60( dois mil
quatrocentos e sete reais e sessenta centavos), sob pena de inscrição do montante devido na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002822-68.2012.8.18.0032
Classe: Monitória
Autor: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): THIAGO MANFIO ACURI(OAB/SÃO PAULO Nº 253765)
Réu: MARIA DO SOCORRO TORRES ARAUJO
DESPACHO: Apresentados os embargos monitórios, nos termos do art. 1102C. do CPC, independentemente de prévia segurança do juízo estes
deverão ser processados nos próprioss autos, adotando-se o procedimento ordinário. Assim, intime-se o autor, por seu advogado, para falar em
10 dias sobre embargos monitórios.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000126-25.2013.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): POSTO JUNCO LTDA - EPP, TONY JACKSON LEAL CORTEZ, JAIANE DE MOURA RUFINO CORTEZ
Advogado(s): ALESSANDRO DOS SANTOS LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 3521)
DECISÃO: (...) Colhe-se, entretanto, da cópia da petição inicial da ação ordinaria de revisão contratual s/s consignação em pagamento com
pedido de antecipação parcial dos efeitos da tutela de mérito aportada nos autos, que os contratos que os ora executados pretendem ver
revisados referem-se a contrato de abertura de credito rotativo com o banco do nordeste, contrato de abertura de crédito em conta corrente e
contrato de emprestimo a titulo de antecipação em dinheiro do valor de cheques em custódia, e não a nota de crdito comerciale a cedula de
credito comercia que subsidiam o presente feito executivo, razão pela qual indefiro o pleito as fls. 56/59 e passo a analise da petição inicial. (...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001916-39.2016.8.18.0032
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: KÁTIA RANIELLE DA SILVA
Advogado(s): EVANNA SANTOS DE ALMONDES LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 9644)
Réu: JOSÉ ADEMIR FLORÊNCIO
Advogado(s):
DECISÃO: Isso posto, como os arts. 2º e 3º da lei Federal 5478/1968, ainda em vigor, como se extrai do Inciso II do art 1072 do CPC, no que
tange a alimentos, intime-se o defensor do requerente para no prazo e sob a pena do art 321 daquele Código, emendar e complementar a inicial,
para cumprir os requisitos assinalados com a F de falta. Picos, 24 de junho de 2016. Ana Raquel Ramalho Ribeiro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001910-32.2016.8.18.0032
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: MÁRCIA TAVARES DE SOUSA
Advogado(s): MANOEL FIRMINO DE ALMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 1470)
Requerido: FRANCISCO BALDUINO DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Isso, posto, como nos termos dos arts. 2º e 3º da Lei Federal nº 5478/1968, ainda em vigor, como se extrai do Inc. II do art. 1072 do
CPC, no que tange a alimentos, intime-se o defensor do requerente para no prazo e sob pena do art. 321 daquele código, emendar e ou emendar
ou complementar a inicial, para cumprir os requisitos assinalados com a letra F de falta. Picos 24 de junho de 2016. Ana Raquel Ramalho Ribeiro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000583-57.2013.8.18.0032
Classe: Interdição
Interditante: RAIMUNDO TELES DE MENÊS
Advogado(s): GEORGE NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2261/91)
Interditando: ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o Dr. GEORGE NUNES MARTINS (OAB/PI Nº 2261), como advogado do requerente, da sentença de fls. 22, quanto
à condenação do requerente para pagar as despesas processuais, compreendida nesta a Taxa Judiciária, custas processuais. Picos, 24 de junho
de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000661-46.2016.8.18.0032
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Advogado(s): BENEDITO NUNES SANTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12509)
Réu: CLAUDIANO BORGES DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: " Designo o dia 10/10/2016 às 11:00 horas para a realização da audiência de instrução e julgamento..."
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10.415. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS114183 

10.416. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS114170 

10.417. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS114664 

10.418. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS114633 

10.419. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA114297 

10.420. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA114337 

10.421. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI114703 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000596-51.2016.8.18.0032
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Tipificação: Art. 157, § 2º, I e II, do CP c/c art. 14 da Lei 10.826/03
Vítima: Amanda Lorena Cipriano de Sousa
Representado: Adolescente
Advogado(s): MARCIO JOSE DE CARVALHO ISIDORO(OAB/PIAUÍ Nº 6240)
DESPACHO: Tendo em vista a certidão de lis. 68, intime-se o advogado do representado para apresentar defesa prévia por escrito no prazo de
03 (três) dias (art. 186 § 3o do ECA), sob pena de, não o fazendo, ser-lhe aplicada pena de multa de 10 (dez) a 100 (cem) salários mínimos,
conforme o disposto no art. 265 do CPP. Expedientes necessários. Picos, 22 de junho de 2016. Sérgio Luís Carvalho Fortes. Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001912-12.2010.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Tipificação: art. 147, do CP c/c Lei 11.340/06
Vítima: Lidane Guedes Barobsa
Indiciado: FLAVIO JOSE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): MAYCON JOAO DE ABREU LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 8200)
DESPACHO: Intime-se o (a) advogado (a) do réu para que comprove no prazo de 10 (dez) dias haver cientificado o(a) seu(ua) cliente da
renúncia ao mandato (art. 45 do CPC c/c art. 5", íj 3° e 34 do Estatuto da OAB). Expedientes necessários. Sérgio Luís Carvalho Fortes Juiz de
Direito. Picos. 22 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000853-18.2012.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Tipificação: art. 147, do CP c/c Lei 11.340/06
Vítima: Deusinete do Nascimento Veloso
Indiciado: RANIEL LIMA DO NASCIMENTO
Advogado(s): RAFAEL PINHEIRO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 9002)
DESPACHO:
Intime-se o defensor do(a) réu para apresentar suas alegações finais no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000618-12.2016.8.18.0032
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: 5ª PROMOTORIA DE DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s):
Réu: VALDINAR MONTEIRO DE JESUS
Advogado(s): JULIO DA SILVA SANTOS(OAB/BAHIA Nº 38673), ANDRE LUIS LAGE DE ALMEIDA(OAB/PERNAMBUCO Nº 38536)
DESPACHO:
INTIMAR os Advogados Dr. JÚLIO DA SILVA SANTOS OAB/PB:38.673 e Dr. ANDRÉ LUIS LAGE DE ALMEIDA OAB/PE: 38.536-D para
audiência de oitiva de testemunhas e interrogatório do acusado, designada para o dia 21/07/2016, às 09:00hs, na sala de audiência no Fórum
de Picos/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000287-27.2013.8.18.0067
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: AUGUSTO CESAR DE SOUSA RODRIGUES, ROGERIO RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): ROBERT RIOS MAGALHÃES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8677), WILLIAM RIBEIRO MAGALHÃES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3364)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar William Ribeiro Magalhães de Sousa, advogado do acusado Rogério Ribeiro da Silva, para justificar a sua
ausência na audiênca do dia 22/06/2016, próximo passado, e informar se continua no patrocínio da causa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000867-86.2015.8.18.0067
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: VICENTE DE PAULA CARDOSO DE BRITO, JOSE DO DESTERRO PEREIRA DE BRITO, ALUISIO DE SOUSA GOMES, CLEMILTON DE
SOUSA SILVA, DANIELA COSTA DOS SANTOS
Advogado(s): ROBERT RIOS MAGALHÃES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8677), ANTONIO XIMENES JORGE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12617),
LINDOMAR DE SOUSA COQUEIRO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12176)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado RAFAEL DE BRITO MELO ESCÓRCIO da nomeação de defensor técnico da acusada Daniela Costa
dos Santos, e, aceitando o encargo, apresentar no prazo de 10(dez) resposta à acusação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
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10.422. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI114873 

10.423. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI114145 

10.424. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI114033 

10.425. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI114036 

Processo nº 0001731-32.2015.8.18.0033
Classe: Interdição
Interditante: CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA
Advogado(s): THAISSA CARVALHO PARENTE(OAB/PIAUÍ Nº 11142), JOSELYSE CARVALHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11106), ANA
LINA BRITO CAVALCANTE E MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 7103), FRANCISCO DIEGO MOREIRA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 4885)
Interditando: BIANCA DE CASTRO NUNES SOUSA
Advogado(s):
A Secretaria da 2ª Vara, pelo presente, INTIMA os advogados THAISSA CARVALHO PARENTE(OAB/PIAUÍ Nº 11142), JOSELYSE
CARVALHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11106), ANA LINA BRITO CAVALCANTE E MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 7103), FRANCISCO DIEGO
MOREIRA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 4885) da audiência de instrução, designada para o dia 28.07.2016, às 09:30 horas, a ter lugar na sala
das audiências da 2ª Vara do Fórum local, devendo os mesmos , no prazo de 15 (quinze) dias apresentar rol de testemunhas, que não pode ser
superior a 10 (dez), sendo 3 (três) no máximo para a prova de cada fato., cabendo aos advogados intimar as testemunhas arroladas acerca do
dia e hora da audiência. Eu, Rejane Maria Silva Oliveira, Analista Judicial da 2ª Vara, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001962-25.2016.8.18.0033
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: PEDRO VICTOR CHAVES DE SOUSA, MARIA JOCELANIA DA SILVA CHAVES
Advogado(s): ROTENILDO ALVES DE SAMPAIO MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 5303)
Réu: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: De ordem, fica INTIMADO o Advogado acima mencionado da SENTENÇA proferida nos autos supra. Piripiri/Pi, 24/06/2016, eu,
Josemar de Sousa Amorim, Secretário da 2ª Vara, o digitei.

PROCESSO Nº: 0001332-08.2012.8.18.0033
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: MARIA HILDA DE BRITO LIMA
Usucapido: ESPOLIO DE FRANCISCA MOREIRA DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PIRIPIRI, Estado do Piaui, na forma
da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Avelino
Rezende, nº 161, PIRIPIRI-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARIA HILDA DE BRITO LIMA,brasileira, cearense, viúva, pensionista,
portadora da RG nº 439.903 e CPF nº 397.972.363-15,residente na Rua Aristeu Tupinambá, nº 378 centro desta cidade de Piripiri-PI, em face de
ESPOLIO DE FRANCISCA MOREIRA DA SILVA, brasileira, falecida em 03.04.1996, ficando por este edital citados os eventuais herdeiros
do espólio acima mencionada e osinteressados ausentes incertos e desconhecidos, para apresentar contestação nos autos em epígrafe,
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. O imóvelem referência está localizado na Rua Aristeu Tupinambá, nº 378,Bairro Centro,
destacidade, comárea de 1.364,00m2.E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi
expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do
NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PIRIPIRI, Estado do Piauí, aos 24 de junho de 2016 (24/06/2016). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000664-66.2014.8.18.0033
Classe: Ação Civil Pública
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, PROMOTOR DA 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DESTA COMARCA
Advogado(s):
Réu: MUNICIPIO DE PIRIPIRI-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Intimação do Impetrado Sr. Odival José de Andrade, Prefeito Municipal de Piripiri-PI e do advogado Dr. Kassius Klay
Mattos Oliveira, OAB/PI nº 3.838, do inteiro teor da sentença proferida às fls, 195/196, cuja a parte final vai a seguir transcrita: "...Isto posto, julgo
totalmente improcedente a ação, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil de 1973. Isento legalmentre o autor de custas e
honorários advocatícios. P.R.I. Certificado o trânsito em julgado desta sentença, arquivem-se estes autos com a respectiva baixa na distribuição.
PIRIPIRI, 22 de junho de 2016. ass) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juiza de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002183-08.2016.8.18.0033
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: LUIS CARLOS DA SILVA SOUSA
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Intimação do advogado do autor da sentença proferida às fls. 21 dos autos, cuja parte final vai a seguir transcrita: ".....Ante o
exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, determino seja procedida à retificação no registro de nascimento do menor, alterando-se o sobrenome
de sua genitora de Santos para Sousa, o que faço com fundamento no art. 109, § 4º da Lei nº 6.015/73, razão por que EXTINGO O PROCESSO
COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 487, I, do CPC. Expeça-se ofício, com cópia da sentença, ao Cartório ùnico de Notas e
Registro Civil de Campo Maior-PI para que proceda à alteração no Registro Civil de Nascimento de Luís Carlos da Silva Sousa, conforme
elencado acima. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observando as formalidades legais. Sem custas. P.R.I. PIRIPIRI, 15 de junho
de 2016. as) MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS-Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI"
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10.426. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI114061 

10.427. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO114244 

10.428. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ114892 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002033-27.2016.8.18.0033
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: CARLA REJANE SOUSA NASCIMENTO
Advogado(s): NUBIA NASCIMENTO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7534)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Intimação da advogada da autora da sentença proferida às fls. 14/15, dos autos acima, cuja parte final vai a seguir
transcrita:"....Ante o exposto, com ressalvas de direito de terceiros, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela requerente CARLA REJANE
SOUSA NASCIMENTO e, consequentemente, determino a Retificação do assentamento no Registro Civil de Nascimento da requerente deverá
constar o seu próprio nome correto como CARLA REJANE SOUSA NASCIMENTO ao invés de CARLA REJANE DA CONCEIÇÃO
NASCIMENTO. Expeça-se Mandado para Retificação específica. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. PIRIPIRI, 16 de junho de
2016. as) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000023-19.2004.8.18.0069
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL - S/A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123)
Executado(a): JOÃO JOSÉ DA SILVA-ESPÓLIO, JOÃO JOSÉ DA COSTA, RODRIGO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: DEFIRO a VISTA DOS AUTOS ao Banco do Brasil, pelo prazo de 20 dias, considerando requerimento da parte e o volume de
processos. I e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 5 de maio de 2015 ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz(a) de Direito da Vara Única
da Comarca de REGENERAÇÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000161-87.2014.8.18.0116
Classe: Procedimento Comum
Autor: JANETE SANTOS DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: EDITUR EMPRESA DE TRANSPORTE LTDA
Advogado(s): WALTER RIBEIRO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 1497)
SENTENÇA:
RELATÓRIO
Trata-se de Ação de Ressarcimento por Danos Materiais proposta por
JANETE SANTOS DA SILVA em face de EDITUR EMPRESA DE TRANSPORTE LTDA,
ambos já qualificados nos autos, através da Defensoria Pública.
A inicial relata que a requerente, após realizar suas compras em Teresina,
embarcou no ônibus da requerida com destino a Água Branca-PI. Na ocasião, suas
compras no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) foram colocadas no bagageiro
do veículo. Ao chegar na cidade de Água Branca, a autora percebeu a ausência de suas
compras no bagageiro do ônibus. Após, se dirigiu até a garagem da requerida e não as
encontrou, tendo sido informada que a responsabilidade seria do cobrador e que este não
iria ressarcir os seus prejuízos. Nisso, sustenta a aplicação do Código de Defesa do
Consumidor e o reconhecimento da responsabilidade objetiva da demandada com a
consequente condenação dela em ressarcir os seus danos materiais.
Após citada, a demandada apresentou contestação e documentos às fls.
15/17. Nesta peça, a parte requerida sustentou que a requerente não juntou aos autos
prova de que viajou em ônibus da parte ré, bem como não anexou as notas fiscais das
mercadorias que estavam no bagageiro do referido veículo. Ao final, postula a
improcedência da ação.
No termo de audiência de fl. 31, tendo em vista a impossibilidade de acordo
por ausência da parte requerida, foi invertido o ônus da prova e determinada a citação das
partes para indicarem as provas que pretendiam produzir em audiência, tendo a autora
nesta oportunidade postulado a oitiva de testemunha, o que foi ratificado pela petição da
Defensoria Pública à fl. 37.
A audiência de instrução foi realizada na forma do termo de fl. 45, quando foi
ouvida a autora e uma testemunha arrolada por ela, estando ausente novamente a
demandada.
Às fls. 49/54, consta alegações finais oferecidas pela autora em que esta
ratificou os pedidos da inicial pugnando pela procedência do pedido.
É o relatório. Passo a decidir.
FUNDAMENTAÇÃO
Ausente qualquer preliminar, passo à análise do mérito.
Compulsando os autos, percebo claramente que a presente relação deve ser
disciplinada pelo Código de Defesa do Consumidor, consoante arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº
8.078/90.
Nisso, ressalto que já houve a inversão do ônus da prova, pois é evidente a
hipossuficiência da autora em relação ao demandado. Esta atitude teve amparo no art. 6º,
VIII do referido código, consoante a seguinte transcrição:
Art. 6º São direitos básicos do consumidor:
VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu
favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente,

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8006 Disponibilização: Sexta-feira, 24 de Junho de 2016 Publicação: Segunda-feira, 27 de Junho de 2016

Página 198



segundo as regras ordinárias de experiências;
Partindo destas premissas, passo a analisar o caso concreto.
A autora demonstra que embarcou em ônibus da requerida no trecho Teresina
a Água Branca, quando desceu e percebeu que as suas compras não estavam mais no
bagageiro do veículo. Apesar da demandada expor que não houve a juntada do
comprovante da viagem e as notas fiscais das mercadorias, os fatos narrados foram
comprovados através de depoimento convincente da autora e de relato detalhado de uma
testemunha que viajou juntamente com ela e presenciou todo o ocorrido.
Compulsando os autos, verifico que se trata de responsabilidade por fato do
serviço, o que encontra disciplina no art. 14 da Lei nº 8.078/90 ora transcrito:
Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela
reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por
informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.
§ 1° O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode
esperar, levando-se em consideração as circunstâncias relevantes, entre as quais:
I - o modo de seu fornecimento;
II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam;
III - a época em que foi fornecido.
§ 2º O serviço não é considerado defeituoso pela adoção de novas técnicas.
§ 3° O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:
I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;
II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
§ 4° A responsabilidade pessoal dos profissionais liberais será apurada mediante a verificação
de culpa.
A inversão do ônus da prova impõe à demandada o dever de provar a sua
versão dos fatos. Ademais, o dispositivo supracitado impõe a responsabilidade objetiva ao
prestador do serviço, cabendo ao fornecedor provar alguma excludente contida no art. 14,
§3º da mesma lei para não ser responsabilizado.
No caso concreto verifico que a demandada na condição de fornecedora de
serviços não demonstrou qualquer excludente da sua responsabilidade, bem como não
buscou comprovar o procedimento de controle das bagagens nos seus veículos, até porque
não compareceu a qualquer das audiências realizadas.
Dessa forma, demonstrado o dano e o nexo causal relacionados à prestação
de serviço da parte ré, cabe a esta indenizar os danos materiais sofridos pela autora, qual
seja, a quantia de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) referentes à compra de gêneros
alimentícios perdidos na viagem em comento. Apesar da ausência de prova específica
quanto ao valor exato do dano material postulado, entendo que o caso demanda a utilização
da Teoria da Redução do Módulo da Prova, o que permite ao magistrado decidir através de
um juízo de verossimilhança pautado no conjunto probatório e nos indícios apresentados.
Esta providência deve ser adotada principalmente quando a autora ostenta elevada
hipossuficiência e indica ter sofrido até mais prejuízos materiais com uma viagem até
Teresina em busca do seu ressarcimento razoavelmente mensurado na inicial. A
jurisprudência pátria adota este entendimento, conforme ementa a seguir transcrita:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - TRANSPORTE AÉREO - EXTRAVIO DE
BAGAGEM - DANOS MATERIAIS - LIMITAÇÃO PREVISTA NO CÓDIGO BRASILEIRO DE AERONÁUTICA E
PORTARIAS DA ANAC AFASTADA - INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR -
REPARAÇÃO INTEGRAL - CONJUNTO PROBATÓRIO QUE POSSIBILITA PRESUMIR A EXISTÊNCIA DO
PREJUÍZO MATERIAL NOTICIADO NA INICIAL - DANOS MORAIS CONFIGURADOS - FIXAÇÃO DO
QUANTUM - MAJORAÇÃO - JUROS DE MORA - TERMO INICIAL.RECURSOS DA PARTE RÉ (APELANTE
"01") E DA PARTE AUTORA (APELANTE "02") DESPROVIDOS. 1 - A reparação de danos provenientes do
extravio de bagagem em transporte aéreo subsume-se às regras do Código de Defesa do Consumidor, que
estabelece a reparação integral dos prejuízos aos consumidores, ficando, pois, elidida a aplicação dos
parâmetros tarifados do Código Brasileiro de Aeronáutica e por meio de Portarias da ANAC. 2 -
Nos casos em
que a apuração dos fatos constitutivos do direito dos autores resulta em especial dificuldade, tanto a
doutrina quanto a jurisprudência vem admitindo a aplicação da "Teoria da Redução do Módulo da Prova",
segundo a qual pode o Juiz fundamentar seu convencimento não só com base naquilo que restou
cabalmente demonstrado, mas diante do conjunto probatório e de indícios, aptos a revelarem a
veracidade dos fatos narrados na inicial, possibilitando o julgamento fundado em um juízo de
3 - O dano moral é eminentemente subjetivo e
verossimilhança, a partir da máxima da experiência comum.
independe do prejuízo patrimonial, caracterizando-se no constrangimento e transtornos a que foi submetido a
suplicante pelo extravio de sua bagagem. 4 - A fixação do montante devido a título de dano moral fica ao
prudente arbítrio do Julgador, devendo pesar, nestas circunstâncias, a gravidade e duração da lesão, a
possibilidade de quem deve reparar o dano, e as condições do ofendido, cumprindo levar em conta que a
reparação não deve gerar o enriquecimento ilícito, constituindo, ainda, sanção apta a coibir atos da mesma
espécie. (TJPR - 10ª C.Cível - AC - 1303433-8 - Curitiba - Rel.: Luiz Lopes - Unânime - - J. 07.05.2015) (TJ-PR -
APL: 13034338 PR 1303433-8 (Acórdão), Relator: Luiz Lopes, Data de Julgamento: 07/05/2015, 10ª Câmara
Cível, Data de Publicação: DJ: 1598 03/07/2015)
DISPOSITIVO
Diante do exposto, nos termos do art. 487, I do CPC, julgo procedente a
presente demanda para condenar a requerida a pagar à autora a quantia de R$ 250,00
(duzentos e cinquenta reais) a título de danos materiais, com juros de mora de 1% (um por
cento) ao mês e correção monetária calculada pela Tabela de Correção Monetária adotada
na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009), ambos a partir de 22/04/2014, data do
evento danoso e do efetivo prejuízo (súmulas de nº 54 e nº 43 do STJ).
Custas pela parte requerida, bem como honorários advocatícios no importe de
20% do valor da condenação.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado da presente sentença, aguarde em Secretaria o
prazo de 30(trinta) dias para possível requerimento de cumprimento. Passado este prazo,
dê-se baixa na distribuição e arquive-se.
SÃO GONÇALO DO PIAUÍ, 21 de junho de 2016
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ

Processo nº 0001325-30.2014.8.18.0135
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Requerido: ROGÉRIO LOPES DE QUEIROZ
Advogado(s): WERITON MACHADO IBIAPINO(OAB/PIAUÍ Nº 9945)
Designo o dia 26/07/2016, às 10:00 horas, a realização da audiência de oferecimento de proposta de suspensão condicional do processo.
Intimem-se.

Processo nº 0000188-47.2013.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934/97)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intimem-se as partes do retorno dos autos para requer o que entender de direito, no prazo legal.

Processo nº 0001039-23.2012.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: VALDALIA PEREIRA DE ARAUJO
Advogado(s): ITALO FERNANDO DE CARVALHO GONCALVES ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8837)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436)
Intimem-se as partes do retorno dos autos para requer o que entender de direito, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000017-22.2012.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum
Autor: AGRIBEL AGROINDÚSTRIA DE BEBIDAS LTDA
Advogado(s): ALEXANDRE DE CARVALHO FURTADO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4115)
Réu: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ, ELETROBRÁS- DISTRIBUIÇÃO - PIAUÍ ( CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S/A
Advogado(s):
DESPACHO: A Secretaria da Vara Unica da Comarca de São Pedro do Piauí, de acordo com o Provimento nº 07/2012, da CGJ, intima os
advogados Alexandre de Carvalho Furtado Alves, OAB-PI 4115, e João Francisco Pinheiro de Carvalho, do inteiro teor do despacho a seguir
transcrito:"designo o dia 24/08/2016, às 11:00 hs. no Forum local, para a realização da audiência de instrução e julgamento. Intimações de
estilo.São Pedro(PI), 22.06.2016.as)Francisco das Chagas Ferreira. JUiz de Direito".EU, Manoel Marcos Alencar Ferreira, EScrivão, digitei e
subscrevo.

Processo nº 0000228-19.2016.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIO BARBOSA LIMA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO GE S.A
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Unica da Comarca de são Pedro do Piauí, intima o advogado Humberto Vilarinho dos Sanatos, do inteiro teor do despacho
a seguir transcrito:"Designo o dia 06/09/2016,às 10:20 hs. no Forum local, para a realização da audiência de conciliação, instrução e julgamento.
Intimações de estilo. São Pedro(PI), 22.06.2016.as)Francisco das Chagas Ferreira. Juiz de Direito".EU, Manoel Marcos Alencar Ferreira,
Escrivão, digitei e subscrevo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000913-23.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: AGOSTINHO JOSE DA COSTA
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO:
Considerando que a parte autora solicitou a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita, mas não reuniu nos autos qualquer
documento que aponte a sua situação de pobreza, informando na inicial de fls. 02 que é aposentado, converto o feito em diligência e determino
seja intimada a parte autora, por seu advogado, para que, em cinco dias, informe nos autos se fez declaração anual para fins de imposto de
renda e qual o rendimento bruto recebido pela parte autora durante o integral ano de 2015, anexando comprovante. Intime-se a parte autora, por
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seu causídico, para no prazo de 15 (quinze) dias emendar a inicial, informar o número do CNPJ do requerido. Expedientes necessários. Cumpra-
se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000044-80.2004.8.18.0073
Classe: Execução de Alimentos
Requerente: R. S. S.
Advogado(s): DOURIVAL RIBEIRO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 1831/87)
Executado(a): E. L. R. O.
Advogado(s): NILO JUNIOR LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 2980), RAIMUNDO REGES SANTOS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1137)
DESPACHO: Como forma de dá andamento ao feito determino a parte autora que manifeste interesse do feito em 15 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000937-51.2016.8.18.0073
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: V. S. S.
Advogado(s): KLEISAN ROBSON RIBEIRO DE NEGREIROS(OAB/PIAUÍ Nº 262-B)
Requerido: F. S. O.
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias emendar a inicial, informar o número de inscrição no
Cadastro de Pessoa Física do requerido. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000092-58.2012.8.18.0073
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: EVERTON ROCHA DE SANTANA
Advogado(s): ANTONINO COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3192)
Consignado: JOSE CARLOS OLIVEIRA DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Digam as partes sobre o documentos de fls. 68 e ss. SRNonato, 07 de junho de 2016. ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO -
Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000943-58.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: AURISCLEIDE BRAGA DOS SANTOS SOUSA
Advogado(s): EGILDA ROSA CASTELO BRANCO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 2821)
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO:
Considerando que a parte autora solicitou a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita, mas não reuniu nos autos qualquer
documento que aponte a sua situação de pobreza, informando na inicial de fls. 02 que é servidora estadual, converto o feito em diligência e
determino seja intimada a parte autora, por seu advogado, para que, em cinco dias, informe nos autos se fez declaração anual para fins de
imposto de renda e qual o rendimento bruto recebido pela parte autora durante o integral ano de 2015, anexando comprovante. Intime-se a parte
autora, por seu causídico, para no prazo de 15 (quinze) dias emendar a inicial, informar o número do CNPJ do requerido. Expedientes
necessários. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000510-88.2015.8.18.0073
Classe: Alvará Judicial
Requerente: VALDETE DE CASTRO SILVA
Advogado(s): ALEXANDRO DA SILVA MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 4771)
Requerido: MARIA DO SOCORRO DE CASTRO
Advogado(s):
SENTENÇA: (EXTINGO O FEITO SEM JULGAMENTO DO MERITO, com fulcro no artigo 485, IV do Pergaminho Processual Civil. Custas já
pagas. PRI.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000657-95.2007.8.18.0073
Classe: Abertura, Registro e Cumprimento de Testamento
Requerente: MARCOS ANTONIO PEREIRA
Advogado(s): CICERO BATISTA DOS SANTOS FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 30088)
Requerido: ANA LUCIA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
PARTE FINAL DA DECISÃO :
Ato contínuo, fora apresentado plano de partilha pelos requerentes, através do advogado Cícero Batista dos Santos Filho indicando como
inventariante MARCELO PEREIRA DOS SANTOS, que à época já havia constituído novos procuradores os advogados Édisson Leandro dos
Santos do Nascimento e Fátima Caroline Souza da Silva. Desta sorte, o advogado Cícero Batista dos Santos Filho não tinha mais poderes para
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representá-lo judicialmente. Conforme se extrai dos autos o herdeiro MARCELO PEREIRA DOS SANTOS faleceu, razão pela qual sucederam-
lhe seus filhos ISAIAS DE OLIVEIRA ASSIS NETO, RODRIGO ASSIS PEREIRA DOS SANTOS E RAFAEL ASSIS PEREIRA SANTOS. Sendo
assim, o plano de partilha apresentado nos autos foi formulado sem outorga de mandato por parte de todos os herdeiros, bem como do
companheiro superstite, que só foi regularmente habilitado pela procuração de fls.119, não havendo informação nos autos de que este à época
do falecimento da de cujus encontrava-se separado de fato da mesma. Assim, a fim de sanear a presente instrução processual, e considerando a
necessidade do testamento público ser cumprido através de inventário, NOMEIO como inventariante, sob compromisso, o companheiro superstite
JOSÉ CARLOS DE SOUSA LIMA, nos termos do art. 617,1 do CPC/15. Dentro de 20 (vinte) dias contados da data em que prestou o
compromisso, o inventariante fará as primeiras declarações, das quais se lavrará termo circunstanciado, assinado pelo juiz, pelo escrivão e pelo
inventariante. Feitas as primeiras declarações, cite-se, para os termos do inventário e da partilha, o cônjuge, o companheiro, os herdeiros e os
legatários e intime-se a Fazenda Pública, o Ministério Público, se houver herdeiro incapaz ou ausente, e o testamenteiro, se houver testamento.
Ressalte-se à Secretaria desta vara que, nos termos do art. 626 do CPC/15 o cônjuge ou o companheiro, os herdeiros e os legatários serão
citados pelo correio, observado o disposto no art. 247 do CPC/15, sendo, ainda, publicado edital, nos termos do inciso III do art. 259 do CPC/15.
Concluídas as citações, abrir-se-á vista às partes, em cartório e pelo prazo comum de 15 (quinze) dias, para que se manifestem sobre as
primeiras declarações. No que tange à representação judicial das partes, restou claro que, conforme as procurações de fls.26/30 e 106/107,
atualmente, os herdeiros MARCELO PEREIRA DOS SANTOS, MARCELA PEREIRA LIMA SOARES, ISAIAS DE OLIVEIRA ASSIS NETO,
RODRIGO ASSIS PEREIRA DOS SANTOS E RAFAEL ASSIS PEREIRA SANTOS tem como procuradores os advogados Édisson Leandro dos
Santos do Nascimento e Fátima Caroline Souza da Silva. De outro modo, o companheiro supérstite da de cujus, JOSÉ CARLOS DE SOUZA
LIMA tem como procurador o advogado Cícero Batista dos Santos Filho, conforme procuração de fls. 119. Por fim, quanto ao requerimento de
fixação de honorários advocatícios formulado pelo advogado Cícero Batista dos Santos Filho, nos autos desta ação, ante a ausência de
contratação por escrito e diante de desajuste entre o advogado e o cliente, caberá ao primeiro propor a ação competente que resultará no
arbitramento dos seus honorários pelo juiz da causa. Cumpra-se Intimações necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000875-55.2009.8.18.0073
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Reclamante: LUIZ DE CARVALHO SOUSA FILHO
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: O MUNICIPIO DE SAO RAIMUNDO NONATO - PI
Advogado(s):
DESPACHO:
Certificado o trânsito em julgado do recurso de apelação interposto pela parte requerida (fls.309), intime-se as partes, sobre o retorno dos autos a
este juízo, para requererem o que for de direito. Intimações necessárias

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001225-04.2013.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEOMAR SANTOS LANDIM
Advogado(s): MARINA MACEDO E ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 4174/04)
Réu: MUNICIPIO DE SAO RAIMUNDO NONATO
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, recolha as custas judiciais sob pena de cancelamento
da distribuição nos termos do art. 290 do CPC/15. Após, voltem-me os autos conclusos. Intimações necessárias. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000092-53.2015.8.18.0073
Classe: Execução Fiscal
Exequente: MUNICIPIO DE SAO RAIMUNDO NONATO
Advogado(s): WAGNER NOBRE DE CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10705)
Executado(a): JOSE MARCONDES DE CASTRO MENEZES
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o autor, através de seu patrono, para dizer sobre o documento de fls. 11 e ss, no prazo de 15 dias. Em igual prazo deve o
autor requerer o que entender de direito para o seguimento do feito. Diligencias necessárias ao seu fiel cumprimento. SRNonato, 21 de junho de
2016. ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO-Juiz de Direito da 2[ Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001406-34.2015.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: LAMEC SOARES BARBOSA
Advogado(s): LAMEC SOARES BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7491)
Réu: MUNICIPIO DE DIRCEU ARCO VERDE
Advogado(s): EDNALDO DE ALMEIDA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 6902)
DESPACHO: Tendo em conta que o requerido apresentou contestação sem a necessária procuração, conco-lhe o prazo de 15 dias para sanar a
irregularidade, sob pena de decretação da sua revelia, nos termos do artigo 76 do CPC. Cumpra-se com as cautelas legais. SRNonato, 07 de
junho de 2016. ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO- Juiz de Direito da 2ª Vara.

PROCESSO Nº: 0000086-81.2008.8.18.0076
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Requerido: JOSE ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS, ANTONIO GOMES DE MELO FILHO, ANDERSON DA SILVA COSTA
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EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 10 (dez) dias

O Dr. ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de UNIÃO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ANDERSON DA SILVA COSTA, residente em local incerto e não sabido,
CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações,
especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não
respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a
sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a
defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de UNIÃO, Estado do Piauí, aos 23 de junho de 2016 (23/06/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000525-53.2012.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES PEREIRA
Advogado(s): RICARDO AZEVEDO BASILIO(OAB/PIAUÍ Nº 8311)
Réu: BANCO BMG S/A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PERNAMBUCO Nº 983-A), TIAGO CARNEIRO LIMA(OAB/PERNAMBUCO
Nº 10422)
SENTENÇA: "...Ante o exposto, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTE a presente ação, com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo
Civil, extinguindo o processo com resolução de mérito, por ser válido a relação contratual realizada entre as partes, sendo comprovado o total
recebimento do empréstimo pela requerente, inexistindo o direito de repetição de indébito e indenização por danos morais..."

PROCESSO Nº: 0000246-43.2007.8.18.0076
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Réu: SERGIO ARAUJO DOS SANTOS, CLEMILTON RIBEIRO COSTA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 10 (dez) dias

O Dr. ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de UNIÃO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado CLEMILTON RIBEIRO COSTA, residente em local incerto e não sabido,
CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações,
especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não
respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a
sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a
defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de UNIÃO, Estado do Piauí, aos 23 de junho de 2016 (23/06/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000151-63.2014.8.18.0077
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: MOISES GOMES DE SOUSA
Advogado(s): DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6843)
Ante o exposto, julga-se procedente a denúncia para condenar Moisés Gomes de Sousa como incurso nas penas do art. 33, §1º, III, da Lei n.
11.343/2006.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000440-22.2016.8.18.0078
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ, ANTONIO DANTAS BONFIM
Advogado(s): FRANCISCO DE SALES E SILVA PALHA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 1223), ALFREDO FERREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1079)
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ/PI
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMA para comparecerem no dia 07 de Julho de 2016, às 08:15hs, na sala das audiências deste juízo, sito na Rua Epaminondas
Nogueira, nº 428, Centro de Valença do Piauí/PI, para a realização da audiência de oitiva de testemunhas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0001582-95.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: GONZAGA LUIS ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO -DPVAT S/.A
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Advogado(s):
SENTENÇA:
Vistos etc.
GONZAGA LUIS ALVES DE OLIVEIRA, ajuizou a presente ação de cobrança de seguro obrigatório/DPVAT com pedido de tutela antecipada em
face da Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT/S.A. Por meio do despacho nos autos, a parte autora foi intimada, por seu
advogado, para emendar a inicial, juntar comprovante de endereço, porém não atendeu ao despacho supra, conforme certidão de fls. 23. É o
relatório. Decido. O direito discutido nos presentes autos é absolutamente disponível e o autor mostrou desinteresse pelo prosseguimento da
ação. Muito embora seja dado ao juiz impulsionar o processo, de ofício, no presente caso não se pode dar andamento ao feito, ante a desídia da
parte, que deveria impulsioná-lo, sendo notório o abandono da causa. Nesse diapasão, coaduna a jurisprudência in fine transcrita: PROCESSO
CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT. DETERMINAÇÃO DE EMENDA À INICIAL NÃO ATENDIDA PELA PARTE AUTORA.
INICIAL INDEFERIDA. SENTENÇA MANTIDA. INDEFERIMENTO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 1. Se o autor não cumpre as determinações de
emenda à inicial, deixando, momento oportuno, de justificar eventual impossibilidade de fazê-lo ou discordância do entendimento judicial, esta
deve ser indeferida, nos exatos termos do artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgando-se extinto o processo, sem
resolução do mérito, com fulcro no art. 267, inciso I, do mesmo código. 2. Recurso não provido. (TJ-DF Apelação Cível: APL 35322720118070001
DF 0003532-27.2011.807.0001. Relator: Cruz Macedo. Julgamento em: 29/03/2012. 4ª Turma Cível). ANTE AO EXPOSTO, com base no Art.485,
III do novo CPC, extingo o processo, sem resolução de mérito. Sem custas e sem honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após, não havendo recurso, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. VALENÇA DO PIAUÍ, 23 de junho de 2016. JUSCELINO
NORBERTO DA SILVA NETO.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000173-21.2014.8.18.0078
Classe: Alvará Judicial
Requerente: GEISE BARBOSA DA SILVA MENDES
Advogado(s): EVANDRO NOGUEIRA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 9208)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: FICA intimada a parte autora através de seu advogado, DR. EVANDRO NOGUEIRA DE CASTRO (OAB/PI Nº 9208), para
comparecer no dia 06 de julho de 2016, às 03:15min, na sede deste juízo, sito na Rua Epaminondas Nogueira, nº 428, Centro, Valença do Piauí.
DEVENDO comparecer à referida audiência acompanhado de duas testemunhas independentemente de intimação para a realização da
audiência de instrução e julgamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0001583-80.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO -DPVAT S/.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
. ANTÔNIO FRANCISCO DE OLIVEIRA, ajuizou a presente ação de cobrança de seguro obrigatório/DPVAT com pedido de tutela antecipada em
face da Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT/S.A. Por meio do despacho nos autos, a parte autora foi intimada, por seu
advogado, para emendar a inicial, juntar comprovante de endereço, porém não atendeu ao despacho supra, conforme certidão de fls. 23. É o
relatório. Decido. O direito discutido nos presentes autos é absolutamente disponível e o autor mostrou desinteresse pelo prosseguimento da
ação. Muito embora seja dado ao juiz impulsionar o processo, de ofício, no presente caso não se pode dar andamento ao feito, ante a desídia da
parte, que deveria impulsioná-lo, sendo notório o abandono da causa. Nesse diapasão, coaduna a jurisprudência in fine transcrita: PROCESSO
CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT. DETERMINAÇÃO DE EMENDA À INICIAL NÃO ATENDIDA PELA PARTE AUTORA.
INICIAL INDEFERIDA. SENTENÇA MANTIDA. INDEFERIMENTO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 1. Se o autor não cumpre as determinações de
emenda à inicial, deixando, momento oportuno, de justificar eventual impossibilidade de fazê-lo ou discordância do entendimento judicial, esta
deve ser indeferida, nos exatos termos do artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgando-se extinto o processo, sem
resolução do mérito, com fulcro no art. 267, inciso I, do mesmo código. 2. Recurso não provido. (TJ-DF Apelação Cível: APL 35322720118070001
DF 0003532-27.2011.807.0001. Relator: Cruz Macedo. Julgamento em: 29/03/2012. 4ª Turma Cível). ANTE AO EXPOSTO, com base no Art.485,
III do novo CPC, extingo o processo, sem resolução de mérito. Sem custas e sem honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após, não havendo recurso, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. VALENÇA DO PIAUÍ, 23 de junho de 2016. JUSCELINO
NORBERTO DA SILVA NETO.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0001404-49.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDSON JOSÉ DE MACEDO
Advogado(s): LUCIANO DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10014)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Vistos etc.
EDSON JOSÉ DE MACEDO, ajuizou a presente ação de cobrança de seguro obrigatório/DPVAT com pedido de tutela antecipada em face da
Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT/S.A. Por meio do despacho nos autos, a parte autora foi intimada, por seu advogado, para
emendar a inicial, juntar comprovante de endereço, porém não atendeu ao despacho supra, conforme certidão de fls. 21. É o relatório. Decido. O
direito discutido nos presentes autos é absolutamente disponível e o autor mostrou desinteresse pelo prosseguimento da ação. Muito embora
seja dado ao juiz impulsionar o processo, de ofício, no presente caso não se pode dar andamento ao feito, ante a desídia da parte, que deveria
impulsioná-lo, sendo notório o abandono da causa. Nesse diapasão, coaduna a jurisprudência in fine transcrita: PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE
COBRANÇA DO SEGURO DPVAT. DETERMINAÇÃO DE EMENDA À INICIAL NÃO ATENDIDA PELA PARTE AUTORA. INICIAL INDEFERIDA.
SENTENÇA MANTIDA. INDEFERIMENTO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 1. Se o autor não cumpre as determinações de emenda à inicial,
deixando, momento oportuno, de justificar eventual impossibilidade de fazê-lo ou discordância do entendimento judicial, esta deve ser indeferida,
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nos exatos termos do artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgando-se extinto o processo, sem resolução do mérito, com
fulcro no art. 267, inciso I, do mesmo código. 2. Recurso não provido. (TJ-DF Apelação Cível: APL 35322720118070001 DF 0003532-
27.2011.807.0001. Relator: Cruz Macedo. Julgamento em: 29/03/2012. 4ª Turma Cível). ANTE AO EXPOSTO, com base no Art.485, III do novo
CPC, extingo o processo, sem resolução de mérito. Sem custas e sem honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após, não
havendo recurso, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. VALENÇA DO PIAUÍ, 23 de junho de 2016. JUSCELINO NORBERTO DA
SILVA NETO. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0001465-07.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADÃO DA SILVA REIS, SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO -DPVAT S/.A
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Vistos etc.
ADÃO DA SILVA REIS, ajuizou a presente ação de cobrança de seguro obrigatório/DPVAT com pedido de tutela antecipada em face da
Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT/S.A. Por meio do despacho nos autos, a parte autora foi intimada, por seu advogado, para
emendar a inicial, juntar comprovante de endereço, porém não atendeu ao despacho supra, conforme certidão de fls. 17. É o relatório. Decido. O
direito discutido nos presentes autos é absolutamente disponível e o autor mostrou desinteresse pelo prosseguimento da ação. Muito embora
seja dado ao juiz impulsionar o processo, de ofício, no presente caso não se pode dar andamento ao feito, ante a desídia da parte, que deveria
impulsioná-lo, sendo notório o abandono da causa. Nesse diapasão, coaduna a jurisprudência in fine transcrita: PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE
COBRANÇA DO SEGURO DPVAT. DETERMINAÇÃO DE EMENDA À INICIAL NÃO ATENDIDA PELA PARTE AUTORA. INICIAL INDEFERIDA.
SENTENÇA MANTIDA. INDEFERIMENTO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 1. Se o autor não cumpre as determinações de emenda à inicial,
deixando, momento oportuno, de justificar eventual impossibilidade de fazê-lo ou discordância do entendimento judicial, esta deve ser indeferida,
nos exatos termos do artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgando-se extinto o processo, sem resolução do mérito, com
fulcro no art. 267, inciso I, do mesmo código. 2. Recurso não provido. (TJ-DF Apelação Cível: APL 35322720118070001 DF 0003532-
27.2011.807.0001. Relator: Cruz Macedo. Julgamento em: 29/03/2012. 4ª Turma Cível). ANTE AO EXPOSTO, com base no Art.485, III do novo
CPC, extingo o processo, sem resolução de mérito. Sem custas e sem honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após, não
havendo recurso, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. VALENÇA DO PIAUÍ, 23 de junho de 2016. JUSCELINO NORBERTO DA
SILVA NETO .Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0001555-15.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO MANOEL DE SOUSA
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO -DPVAT S/.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Vistos etc.JOÃO MANOEL DE SOUSA, ajuizou a presente ação de cobrança de seguro obrigatório/DPVAT com pedido de tutela antecipada em
face da Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT/S.A. Por meio do despacho nos autos, a parte autora foi intimada, por seu
advogado, para emendar a inicial, juntar comprovante de endereço, porém não atendeu ao despacho supra, conforme certidão de fls. 26. É o
relatório. Decido. O direito discutido nos presentes autos é absolutamente disponível e o autor mostrou desinteresse pelo prosseguimento da
ação. Muito embora seja dado ao juiz impulsionar o processo, de ofício, no presente caso não se pode dar andamento ao feito, ante a desídia da
parte, que deveria impulsioná-lo, sendo notório o abandono da causa.Nesse diapasão, coaduna a jurisprudência in fine transcrita: PROCESSO
CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT. DETERMINAÇÃO DE EMENDA À INICIAL NÃO ATENDIDA PELA PARTE AUTORA.
INICIAL INDEFERIDA. SENTENÇA MANTIDA. INDEFERIMENTO. EXTINÇÃO DO PROCESSO.1. Se o autor não cumpre as determinações de
emenda à inicial, deixando, momento oportuno, de justificar eventual impossibilidade de fazê-lo ou discordância do entendimento judicial, esta
deve ser indeferida, nos exatos termos do artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgando-se extinto o processo, sem
resolução do mérito, com fulcro no art. 267, inciso I, do mesmo código. 2. Recurso não provido. (TJ-DF Apelação Cível: APL 35322720118070001
DF 0003532-27.2011.807.0001. Relator: Cruz Macedo. Julgamento em: 29/03/2012. 4ª Turma Cível). ANTE AO EXPOSTO, com base no Art.485,
III do novo CPC, extingo o processo, sem resolução de mérito. Sem custas e sem honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após, não havendo recurso, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. VALENÇA DO PIAUÍ, 23 de junho de 2016. JUSCELINO
NORBERTO DA SILVA NETO. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ.

Processo nº 0000475-84.2013.8.18.0078
Classe: Crimes de Calúnia, Injúria e Difamação de Competência do Juiz Singular
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSÉ ANTONIO DE SOUSA
Advogado(s): EDSON VIEIRA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 3285)
Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta, considerando o disposto no art. 61 do CPP, julgo extinta a punibilidade da acusada acima
referido, por infringência ao artigo 147, do CP, o que faço com base no art. 107, inc. IV e art.109, inciso VI, todos do Código Penal, para que
produza todos os efeitos legais.
Certificado o trânsito em julgado, façam-se os devidos registros e comunicações necessárias.
P.R.I.
VALENÇA DO PIAUÍ, 23 de junho de 2016
JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
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Processo nº 0000069-73.2007.8.18.0078
Classe: Arrolamento de Bens
Arrolante: FRANCISCO DA SILVA NORONHA, MARIA ELZA PEREIRA NORONHA, ABIMAR DA SILVA NORONHA, LENILDE DA SILVA REIS,
JUVENAL DA SILVA NORONHA, MARIA DOS REMEDIOS ANDRADE NORONHA, OSENI DA SILVA NORONHA, MARIA GESSI DA SILVA
NORONHA, FRANCISCO RABELO NORONHA, GILBERTO DA SILVA NORONHA, MARIA JOSILENE NORONHA DE SEPULVEDA, VALDI DA
SILVA NORONHA, LUZINETE ALVES DE PAIVA SILVA, IRACI DA SILVA NORONHA, NOEMIA DA SILVA NORONHA, JURACI DA SILVA
NORONHA, MANOEL LEOMAR DA SILVA
Advogado(s): LUIS FRANCIVANDO ROSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7301), GRACIANE PIMENTEL DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5809)
Arrolado: RAIMUNDO ALVES DE NORONHA, ANA FELIX DA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: INTIMA o DR. LUIS FRANCIVANDO ROSA DA SILVA (OAB/PI Nº 7301), advogado dos 05 herdeiros (Juvenal, Abimar, Valdir, Juraci
e Ozenir da Silva Noronha), que negociaram seus quinhões, para que no prazo de 15 (quinze) dias, apresente manifestação dos mesmos
confirmando o intresse ou não nos bens da herança.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000420-31.2016.8.18.0078
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JARDINÓPOLIS/SP
Advogado(s): JOSE EDUARDO GOMES JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 239563)
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ-PI, JURACI DO NASCIMENTO SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMA para comparecer no dia 07 de Julho de 2016, às 08:30min, na sala das audiências deste Fórum de Justiça, sito na Rua
Epaminondas Nogueira, nº 428, Centro, Valença do Piauí/PI, para a realização da audiência do interrogatório do réu.

Processo nº 0000032-81.2011.8.18.0118
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): JOSÉ LUÍS DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOSE ALBERTO DE CARVALHO LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 2107)
Vistos e etc. Ante a certidão de fls. 93, intime-se a Parte Autora, para em 5 (cinco) dias suprir a falta, promovendo os atos e diligências que lhe
competem, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos do §1° do art. 485 do CPC. Intimações e Expedientes
necessários

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000108-32.2016.8.18.0118
Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
Autor: SINDICADO DOS SERVIDORES EM EDUCAÇÃO DE TANQUE DE PIAUÍ - TENDO COMO PRESIDENTE FÁBIO MEDEIROS NUNES,
MUNICIPIO DE TANQUE DO PIAUI
Advogado(s): LEIDIANE MARA DA SILVA FERRAZ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 5276), MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3839)
Réu: A JUSTIÇA PUBLICA
Advogado(s):
DESPACHO: Entendo que falta à presente homologação do acordo entabulado a comprovação pelas partes de que a relação entre elas é regida
por estatuto próprio a estabelecer a competência da justiça comum estadual. Assim dispõe o art. 376 do CPC: "Art. 376. A parte que alegar direito
municipal, estadual, estrangeiro ou consuetudinário provar-lhe-á o teor e a vigência, se assim o juiz determinar". Diante do exposto, intimem-se
as partes para juntar cópia do estatuto do servidor municipal, provando-lhe o teor e vigência.

Processo nº 0000008-53.2011.8.18.0118
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA GUIA NUNES
Advogado(s): RENILDES MARIA DE SOUSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 6185)
Réu: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Isto posto, tendo em vista que foram cumpridas as formalidades legais, bem assim, em considerando a possibilidade jurídica do pedido,
homologo por sentença o requerimento de desistência da ação, e com fundamento no art. 485, VIII do Código de Processo Civil, JULGO
EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO. Custas na forma da lei. Fixo honorários advocatícios em R$ 500,00,
atendendo-se ao critério previsto no art 85, nos §§ 8° e 3°, do CPC. Todavia, suspendo o pagamento das despesas processuais e honorários
advocatícios em conformidade com o art. 98, VI, §§ 2° e 3°, do mesmo estatuto processual. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Após o trânsito em julgado, e observadas as formalidades legais, arquivem-se estes autos.

Processo nº 0000117-33.2012.8.18.0118
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA GOMES DA SILVA SANTOS
Advogado(s): YURI PIMENTEL E VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 7388)
Réu: BANCO INDUSTRIAL S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
Vistos e etc. À Secretaria para certificar do trânsito em julgado da Sentença retro. Outrossim, DEFIRO o pedido de desentranhamento do
documento indicado, notadamente os contratos originais (fls. 129/136), com as cautelas de praxe. Por fim, cumpridas as providências a cargo
deste Juízo, arquivem-se estes autos com a devida baixa na distribuição. Cumpra-se. Expedientes necessários.
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10.464. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE114714 

11. MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ 
[]

11.1. RESULTADO DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO 114471 

Processo nº 0000281-90.2015.8.18.0118
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Diante da aplicação do art. 1.046, §1° do novo CPC, válidas ainda estão as disposições do CPC de 1973 para as demandas Diante da aplicação
do art. 1.046, §1° do novo CPC, válidas ainda estão as disposições do CPC de 1973 para as demandas propostas antes da vigência do novo
Código. Desse modo, com fulcro no artigo 269, l, do Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados pela autora.
Diante da sucumbência do autor, com fundamento no art. 20, § 4°, do Código de Processo Civil, a CONDENO no pagamento das custas e
honorários advocatícios, em que os arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais). Diante da plausibilidade da autora gozar dos benefícios da Lei
1.060/50, SUSPENDO o dever de a mesma pagar pelas custas e honorários advocatícios até que a mesma detenha condições financeiras nesse
sentido. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000255-58.2016.8.18.0118
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIS NUNES RIBEIRO FILHO
Advogado(s): JOSE ALVES DE ANDRADE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10613)
Réu: CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE NO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Ex vi do disposto no artigo 290 do Código Processo Civil, assino o prazo de 15 (quinze) dias para que o autor promova e comprove
nos autos o recolhimento das custas e despesas processuais, sob pena de cancelamento da distribuição do feito.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2016
O Pregoeiro do MP-PI, Raimundo Rodrigues Matos Neto, devidamente designado por meio da Portaria PGJ nº 629/2016, de 18 de março de
2016, pela Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça do Estado do Piauí, torna público para conhecimento dos interessados, o resultado final do
julgamento e classificação da Licitação, na Modalidade Pregão Eletrônico, tendo a sessão eletrônica sido realizada no dia 19/05/2016.
Objeto: Constitui o objeto desta licitação o registro de preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para eventual contratação de empresa
especializada em prestação de serviços gráficos diversos, para divulgação da imagem institucional do Ministério Público do Estado do Piauí,
apoio a campanhas institucionais, distribuição de material em eventos e outros fins correlatos, de acordo com as demandas da Coordenadoria de
Comunicação Social nas quantidades e com as especificações do Termo de Referência (Anexo I), observando-se a proposta de preço dos
licitantes vencedores do certame constantes do quadro abaixo.

Empresa Vencedora: Multicaixas Ltda ME, CNPJ nº 41.518.473/0001-62;
Representante Legal: Ernani Pires de Carvalho Filho;
Telefone: (86) 98845-8913 / 3085-1030

Lote I

Item 1 - Cartões de visita (tipo 1)
Papel couché 350g. Dimensão: 9 x 5 cm. 4 x 4 cores (colorido frente e verso). Laminação fosca e verniz localizado.

Quantidade máxima para contração Quantidade mínima de retirada por vez Valor Unitário (R$) Valor total (R$)

20.000 200 0,04 800,00

Item 2 - Cartazes (tipo 1)
Papel couché 115g. Dimensão: 29,7 cm x 42 cm (A3). 4 x 0 cores.

Quantidade máxima para contração Quantidade mínima de retirada por vez Valor Unitário (R$) Valor total (R$)

10.000 200 0,66 6.600,00

Item 3 - Cartazes (tipo 2)
Papel couché 115g. Dimensão: 44 cm x 62 cm. 4 x 0 cores.

Quantidade máxima para contração Quantidade mínima de retirada por vez Valor Unitário (R$) Valor total (R$)

10.000 200 0,61 6.100,00

Item 4 - Cartazes (tipo 3)
Papel couché 115g. Dimensão: 21 cm x 29,7 cm (A4). 4 x 0 cores.

Quantidade máxima para contração Quantidade mínima de retirada por vez Valor Unitário (R$) Valor total (R$)

10.000 200 0,24 2.400,00

Item 5 - Folhetos ("folder")
Formato aberto 21x30 cm, formato fechado 10x21 cm, em papel couché brilho 115g, 4x4 cores, acabamento com duas dobras.

Quantidade máxima para contração Quantidade mínima de retirada por vez Valor Unitário (R$) Valor total (R$)

30.000 500 0,28 8.400,00

Item 6 - Blocos personalizados (tipo 1)
Formato fechado 10x14 cm, miolo com 50 páginas em papel off-set 75g, impressas em 1x0 cores. Capa e contracapa em papel supremo 300g,
laminação em brilho, 4x0 cores. Acabamento com espiral duplo tipo wire-o.
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Quantidade máxima para contração Quantidade mínima de retirada por vez Valor Unitário (R$) Valor total (R$)

10.000 200 1,04 10.400,00

Item 7 - Blocos personalizados (tipo 2)
Formato fechado 15x21 cm, miolo com 100 páginas em papel off-set 75g, impressas em 1x0 cores. Capa e contracapa em papel supremo 300g,
laminação em brilho, 4x0 cores. Acabamento com espiral duplo tipo wire-o.

Quantidade máxima para contração Quantidade mínima de retirada por vez Valor Unitário (R$) Valor total (R$)

6.000 200 1,22 7.320,00

Item 8 - Blocos personalizados (tipo 3)
Formato fechado 15x21 cm, miolo com 200 páginas pautadas em papel off-set 75g, impressas em 1x1 cores. Capa dura 4x0 cores. Acabamento
com espiral duplo tipo wire-o.

Quantidade máxima para contração Quantidade mínima de retirada por vez Valor Unitário (R$) Valor total (R$)

8.500 200 1,88 15.980,00

Item 9 - Certificados
Formato 21x29,7 cm (A4), em papel couché brilho 180g, 4x0 cores.

Quantidade máxima para contração Quantidade mínima de retirada por vez Valor Unitário (R$) Valor total (R$)

10.000 300 0,47 4.700,00

Item 10 - Pastas com bolso personalizadas
Formato fechado 22x31 cm, formato aberto 31x44 cm, em papel cartão triplex 250g, 4x0 cores (bolso com impressão), laminação brilho.

Quantidade máxima para contração Quantidade mínima de retirada por vez Valor Unitário (R$) Valor total (R$)

10.000 300 0,94 9.400,00

Item 11 - Boletins informativos (tipo 1)
Formato fechado 21x29,7 cm, formato aberto 42x29,7 cm, 8 (oito) páginas, acabamento com dobra, lombada canoa com grampo, em papel
couché 90g, 4x4 cores.

Quantidade máxima para contração Quantidade mínima de retirada por vez Valor Unitário (R$) Valor total (R$)

20.000 1.000 0,85 17.000,00

Item 12 - Boletins informativos (tipo 2)
Formato fechado 21x29,7 cm, formato aberto 42x29,7 cm, 12 (doze) páginas, acabamento com dobra, lombada canoa com grampo, em papel
couché 90g, 4x4 cores.

Quantidade máxima para contração Quantidade mínima de retirada por vez Valor Unitário (R$) Valor total (R$)

20.000 1.000 1,22 24.400,00

Item 13 - Boletins informativos (tipo 3)
Formato fechado 21x29,7 cm, formato aberto 42x29,7 cm, 16 (dezesseis) páginas, acabamento com dobra, lombada canoa com grampo, em
papel couché 90g, 4x4 cores.

Quantidade máxima para contração Quantidade mínima de retirada por vez Valor Unitário (R$) Valor total (R$)

11.000 1.000 1,55 17.050,00

Item 14 - Panfletos (tipo 1)
Formato 14,8x21 cm (A5), em papel couché brilho 90g, 4x4 cores.

Quantidade máxima para contração Quantidade mínima de retirada por vez Valor Unitário (R$) Valor total (R$)

50.000 1.000 0,07 3.500,00

Item 15 - Panfletos (tipo 2)
Formato 21x29,7 cm (A4), em papel couché brilho 90g, 4x4 cores.

Quantidade máxima para contração Quantidade mínima de retirada por vez Valor Unitário (R$) Valor total (R$)

50.000 1.000 0,08 4.000,00

Item 16 - Cartões para datas comemorativas
Formato 21x14,8 cm (A5), em papel couché 300g, laminação fosca ou brilho na frente, 4x4 cores.

Quantidade máxima para contração Quantidade mínima de retirada por vez Valor Unitário (R$) Valor total (R$)

20.000 300 0,24 4.800,00

Item 17 - Convites (tipo 1)
Formato 14,8x21 cm (A5), em papel couché 300g, laminação fosca ou brilho na frente, 4x4 cores.

Quantidade máxima para contração Quantidade mínima de retirada por vez Valor Unitário (R$) Valor total (R$)

10.000 300 0,24 2.400,00

Item 18 - Convites (tipo 2)
Formato 14,8x21 cm (A5), em papel perolizado 180g, impressão frente e verso, 4x4 cores.

Quantidade máxima para contração Quantidade mínima de retirada por vez Valor Unitário (R$) Valor total (R$)

5.000 300 0,32 1.600,00
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Item 19 - Convites (tipo 3)
Formato 21x29,7 cm (A4), em papel perolizado 180g, 4x4 cores, acabamento com duas dobras.

Quantidade máxima para contração Quantidade mínima de retirada por vez Valor Unitário (R$) Valor total (R$)

5.000 300 0,33 1.650,00

Item 20 - Convites (tipo 4)
Formato 21x29,7 cm (A4), em papel couché brilho 300g, 4x4 cores, acabamento com duas dobras.

Quantidade máxima para contração Quantidade mínima de retirada por vez Valor Unitário (R$) Valor total (R$)

5.000 300 0,38 1.900,00

Item 21 - Envelopes personalizados para convites
Formato 22,9 x16 ,2 cm, em papel off set 90g, 4x4 cores. Impressão personalizada frente e verso.

Quantidade máxima para contração Quantidade mínima de retirada por vez Valor Unitário (R$) Valor total (R$)

25.000 300 0,38 9.500,00

VALOR TOTAL DO LOTE I: R$159.900,00
(Lote Exclusivo para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte)

Empresa Vencedora: Vieira & Oliveira Gráfica Ltda, CNPJ nº 18.633.013/0001-63
Representante Legal: Paulo Henrique Veloso
Telefone: (86) 3305-0581

Lote II

Item 1 - Blocos personalizados (tipo 2)
Formato fechado 15x21 cm, miolo com 100 páginas em papel off-set 75g, impressas em 1x0 cores. Capa e contracapa em papel supremo 300g,
laminação em brilho, 4x0 cores. Acabamento com espiral duplo tipo wire-o.

Quantidade máxima para contração Quantidade mínima de retirada por vez Valor Unitário (R$) Valor total (R$)

4.000 200 1,37 5.480,00

Item 2 - Blocos personalizados (tipo 3)
Formato fechado 15x21 cm, miolo com 200 páginas pautadas em papel off-set 75g, impressas em 1x1 cores. Capa dura 4x0 cores. Acabamento
com espiral duplo tipo wire-o.

Quantidade máxima para contração Quantidade mínima de retirada por vez Valor Unitário (R$) Valor total (R$)

1.500 200 4,88 7.320,00

Item 3 - Boletins informativos (tipo 3)
Formato fechado 21x29,7 cm, formato aberto 42x29,7 cm, 16 (dezesseis) páginas, acabamento com dobra, lombada canoa com grampo, em
papel couché 90g, 4x4 cores.

Quantidade máxima para contração Quantidade mínima de retirada por vez Valor Unitário (R$) Valor total (R$)

9.000 1.000 0,80 7.200,00

VALOR TOTAL DO LOTE II: R$20.000,00
(Lote Exclusivo para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte)

Empresa Vencedora: Multicaixas Ltda ME, CNPJ nº 41.518.473/0001-62;
Representante Legal: Ernani Pires de Carvalho Filho;
Telefone: (86) 98845-8913 / 3085-1030

Lote III

Item 1 - Banner
Formato 1x1,2 m, impressão em lona, 4x0 cores, acabamento com ilhós e corda ou corda e bastão.

Quantidade máxima para contração Quantidade mínima de retirada por vez Valor Unitário (R$) Valor total (R$)

150 2 46,43 6.964,50

Item 2 - Faixa
Formato 3x0,8 m, impressão em lona, 4x0 cores, acabamento com bastão.

Quantidade máxima para contração Quantidade mínima de retirada por vez Valor Unitário (R$) Valor total (R$)

5 1 139,00 695,00

Item 3 - Adesivos
Formato 13x19 cm, 4x0 cores, laminado.

Quantidade máxima para contração Quantidade mínima de retirada por vez Valor Unitário (R$) Valor total (R$)

25.000 1.000 0,05 1.250,00

VALOR TOTAL DO LOTE III: R$8.909,50
(Lote Exclusivo para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte)

Empresa Vencedora: Multicaixas Ltda ME, CNPJ nº 41.518.473/0001-62;
Representante Legal: Ernani Pires de Carvalho Filho;
Telefone: (86) 98845-8913 / 3085-1030

Lote IV
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11.2. HOMOLOGAÇÃO114472 

Item 1 - Banner
Formato 1x1,2 m, impressão em lona, 4x0 cores, acabamento com ilhós e corda ou corda e bastão.

Quantidade máxima para contração Quantidade mínima de retirada por vez Valor Unitário (R$) Valor total (R$)

150 2 46,19 6.928,50

Item 2 - Faixa
Formato 3x0,8 m, impressão em lona, 4x0 cores, acabamento com bastão.

Quantidade máxima para contração Quantidade mínima de retirada por vez Valor Unitário (R$) Valor total (R$)

5 1 144,00 720,00

Item 3 - Adesivos
Formato 13x19 cm, 4x0 cores, laminado.

Quantidade máxima para contração Quantidade mínima de retirada por vez Valor Unitário (R$) Valor total (R$)

25.000 1.000 0,05 1.250,00

VALOR TOTAL DO LOTE IV: R$ 8.898,50
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, TERESINA, 23 DE JUNHO DE 2016.
Raimundo Rodrigues Matos Neto - Pregoeiro do MP/PI

Conhecido o resultado do julgamento e classificação do procedimento licitatório Pregão Eletrônico nº 16/2016 que tem como objeto o registro
de preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para eventual contratação de empresa especializada em prestação de serviços gráficos
diversos, para divulgação da imagem institucional do Ministério Público do Estado do Piauí, apoio a campanhas institucionais,
distribuição de material em eventos e outros fins correlatos, de acordo com as demandas da Coordenadoria de Comunicação Social
nas quantidades e com as especificações contidas nos quadros abaixo, atendendo a sua tramitação e Legislação pertinente, HOMOLOGO a
presente Licitação.

VALOR GLOBAL PREVISTO VALOR GLOBAL ADJUDICADO VALOR ECONOMIZADO

R$790.890,00 R$197.708,50 R$593.181,50

TABELAS

Empresa Vencedora: Multicaixas Ltda ME, CNPJ nº 41.518.473/0001-62;
Representante Legal: Ernani Pires de Carvalho Filho;
Telefone: (86) 98845-8913 / 3085-1030

Lote I

Item 1 - Cartões de visita (tipo 1)
Papel couché 350g. Dimensão: 9 x 5 cm. 4 x 4 cores (colorido frente e verso). Laminação fosca e verniz localizado.

Quantidade máxima para contração Quantidade mínima de retirada por vez Valor Unitário (R$) Valor total (R$)

20.000 200 0,04 800,00

Item 2 - Cartazes (tipo 1)
Papel couché 115g. Dimensão: 29,7 cm x 42 cm (A3). 4 x 0 cores.

Quantidade máxima para contração Quantidade mínima de retirada por vez Valor Unitário (R$) Valor total (R$)

10.000 200 0,66 6.600,00

Item 3 - Cartazes (tipo 2)
Papel couché 115g. Dimensão: 44 cm x 62 cm. 4 x 0 cores.

Quantidade máxima para contração Quantidade mínima de retirada por vez Valor Unitário (R$) Valor total (R$)

10.000 200 0,61 6.100,00

Item 4 - Cartazes (tipo 3)
Papel couché 115g. Dimensão: 21 cm x 29,7 cm (A4). 4 x 0 cores.

Quantidade máxima para contração Quantidade mínima de retirada por vez Valor Unitário (R$) Valor total (R$)

10.000 200 0,24 2.400,00

Item 5 - Folhetos ("folder")
Formato aberto 21x30 cm, formato fechado 10x21 cm, em papel couché brilho 115g, 4x4 cores, acabamento com duas dobras.

Quantidade máxima para contração Quantidade mínima de retirada por vez Valor Unitário (R$) Valor total (R$)

30.000 500 0,28 8.400,00

Item 6 - Blocos personalizados (tipo 1)
Formato fechado 10x14 cm, miolo com 50 páginas em papel off-set 75g, impressas em 1x0 cores. Capa e contracapa em papel supremo 300g,
laminação em brilho, 4x0 cores. Acabamento com espiral duplo tipo wire-o.

Quantidade máxima para contração Quantidade mínima de retirada por vez Valor Unitário (R$) Valor total (R$)

10.000 200 1,04 10.400,00

Item 7 - Blocos personalizados (tipo 2)
Formato fechado 15x21 cm, miolo com 100 páginas em papel off-set 75g, impressas em 1x0 cores. Capa e contracapa em papel supremo 300g,
laminação em brilho, 4x0 cores. Acabamento com espiral duplo tipo wire-o.
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Quantidade máxima para contração Quantidade mínima de retirada por vez Valor Unitário (R$) Valor total (R$)

6.000 200 1,22 7.320,00

Item 8 - Blocos personalizados (tipo 3)
Formato fechado 15x21 cm, miolo com 200 páginas pautadas em papel off-set 75g, impressas em 1x1 cores. Capa dura 4x0 cores. Acabamento
com espiral duplo tipo wire-o.

Quantidade máxima para contração Quantidade mínima de retirada por vez Valor Unitário (R$) Valor total (R$)

8.500 200 1,88 15.980,00

Item 9 - Certificados
Formato 21x29,7 cm (A4), em papel couché brilho 180g, 4x0 cores.

Quantidade máxima para contração Quantidade mínima de retirada por vez Valor Unitário (R$) Valor total (R$)

10.000 300 0,47 4.700,00

Item 10 - Pastas com bolso personalizadas
Formato fechado 22x31 cm, formato aberto 31x44 cm, em papel cartão triplex 250g, 4x0 cores (bolso com impressão), laminação brilho.

Quantidade máxima para contração Quantidade mínima de retirada por vez Valor Unitário (R$) Valor total (R$)

10.000 300 0,94 9.400,00

Item 11 - Boletins informativos (tipo 1)
Formato fechado 21x29,7 cm, formato aberto 42x29,7 cm, 8 (oito) páginas, acabamento com dobra, lombada canoa com grampo, em papel
couché 90g, 4x4 cores.

Quantidade máxima para contração Quantidade mínima de retirada por vez Valor Unitário (R$) Valor total (R$)

20.000 1.000 0,85 17.000,00

Item 12 - Boletins informativos (tipo 2)
Formato fechado 21x29,7 cm, formato aberto 42x29,7 cm, 12 (doze) páginas, acabamento com dobra, lombada canoa com grampo, em papel
couché 90g, 4x4 cores.

Quantidade máxima para contração Quantidade mínima de retirada por vez Valor Unitário (R$) Valor total (R$)

20.000 1.000 1,22 24.400,00

Item 13 - Boletins informativos (tipo 3)
Formato fechado 21x29,7 cm, formato aberto 42x29,7 cm, 16 (dezesseis) páginas, acabamento com dobra, lombada canoa com grampo, em
papel couché 90g, 4x4 cores.

Quantidade máxima para contração Quantidade mínima de retirada por vez Valor Unitário (R$) Valor total (R$)

11.000 1.000 1,55 17.050,00

Item 14 - Panfletos (tipo 1)
Formato 14,8x21 cm (A5), em papel couché brilho 90g, 4x4 cores.

Quantidade máxima para contração Quantidade mínima de retirada por vez Valor Unitário (R$) Valor total (R$)

50.000 1.000 0,07 3.500,00

Item 15 - Panfletos (tipo 2)
Formato 21x29,7 cm (A4), em papel couché brilho 90g, 4x4 cores.

Quantidade máxima para contração Quantidade mínima de retirada por vez Valor Unitário (R$) Valor total (R$)

50.000 1.000 0,08 4.000,00

Item 16 - Cartões para datas comemorativas
Formato 21x14,8 cm (A5), em papel couché 300g, laminação fosca ou brilho na frente, 4x4 cores.

Quantidade máxima para contração Quantidade mínima de retirada por vez Valor Unitário (R$) Valor total (R$)

20.000 300 0,24 4.800,00

Item 17 - Convites (tipo 1)
Formato 14,8x21 cm (A5), em papel couché 300g, laminação fosca ou brilho na frente, 4x4 cores.

Quantidade máxima para contração Quantidade mínima de retirada por vez Valor Unitário (R$) Valor total (R$)

10.000 300 0,24 2.400,00

Item 18 - Convites (tipo 2)
Formato 14,8x21 cm (A5), em papel perolizado 180g, impressão frente e verso, 4x4 cores.

Quantidade máxima para contração Quantidade mínima de retirada por vez Valor Unitário (R$) Valor total (R$)

5.000 300 0,32 1.600,00

Item 19 - Convites (tipo 3)
Formato 21x29,7 cm (A4), em papel perolizado 180g, 4x4 cores, acabamento com duas dobras.

Quantidade máxima para contração Quantidade mínima de retirada por vez Valor Unitário (R$) Valor total (R$)

5.000 300 0,33 1.650,00

Item 20 - Convites (tipo 4)
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Formato 21x29,7 cm (A4), em papel couché brilho 300g, 4x4 cores, acabamento com duas dobras.

Quantidade máxima para contração Quantidade mínima de retirada por vez Valor Unitário (R$) Valor total (R$)

5.000 300 0,38 1.900,00

Item 21 - Envelopes personalizados para convites
Formato 22,9 x16 ,2 cm, em papel off set 90g, 4x4 cores. Impressão personalizada frente e verso.

Quantidade máxima para contração Quantidade mínima de retirada por vez Valor Unitário (R$) Valor total (R$)

25.000 300 0,38 9.500,00

VALOR TOTAL DO LOTE I: R$159.900,00
(Lote Exclusivo para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte)

Empresa Vencedora: Vieira & Oliveira Gráfica Ltda, CNPJ nº 18.633.013/0001-63
Representante Legal: Paulo Henrique Veloso
Telefone: (86) 3305-0581

Lote II

Item 1 - Blocos personalizados (tipo 2)
Formato fechado 15x21 cm, miolo com 100 páginas em papel off-set 75g, impressas em 1x0 cores. Capa e contracapa em papel supremo 300g,
laminação em brilho, 4x0 cores. Acabamento com espiral duplo tipo wire-o.

Quantidade máxima para contração Quantidade mínima de retirada por vez Valor Unitário (R$) Valor total (R$)

4.000 200 1,37 5.480,00

Item 2 - Blocos personalizados (tipo 3)
Formato fechado 15x21 cm, miolo com 200 páginas pautadas em papel off-set 75g, impressas em 1x1 cores. Capa dura 4x0 cores. Acabamento
com espiral duplo tipo wire-o.

Quantidade máxima para contração Quantidade mínima de retirada por vez Valor Unitário (R$) Valor total (R$)

1.500 200 4,88 7.320,00

Item 3 - Boletins informativos (tipo 3)
Formato fechado 21x29,7 cm, formato aberto 42x29,7 cm, 16 (dezesseis) páginas, acabamento com dobra, lombada canoa com grampo, em
papel couché 90g, 4x4 cores.

Quantidade máxima para contração Quantidade mínima de retirada por vez Valor Unitário (R$) Valor total (R$)

9.000 1.000 0,80 7.200,00

VALOR TOTAL DO LOTE II: R$20.000,00
(Lote Exclusivo para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte)

Empresa Vencedora: Multicaixas Ltda ME, CNPJ nº 41.518.473/0001-62;
Representante Legal: Ernani Pires de Carvalho Filho;
Telefone: (86) 98845-8913 / 3085-1030

Lote III

Item 1 - Banner
Formato 1x1,2 m, impressão em lona, 4x0 cores, acabamento com ilhós e corda ou corda e bastão.

Quantidade máxima para contração Quantidade mínima de retirada por vez Valor Unitário (R$) Valor total (R$)

150 2 46,43 6.964,50

Item 2 - Faixa
Formato 3x0,8 m, impressão em lona, 4x0 cores, acabamento com bastão.

Quantidade máxima para contração Quantidade mínima de retirada por vez Valor Unitário (R$) Valor total (R$)

5 1 139,00 695,00

Item 3 - Adesivos
Formato 13x19 cm, 4x0 cores, laminado.

Quantidade máxima para contração Quantidade mínima de retirada por vez Valor Unitário (R$) Valor total (R$)

25.000 1.000 0,05 1.250,00

VALOR TOTAL DO LOTE III: R$8.909,50
(Lote Exclusivo para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte)

Empresa Vencedora: Multicaixas Ltda ME, CNPJ nº 41.518.473/0001-62;
Representante Legal: Ernani Pires de Carvalho Filho;
Telefone: (86) 98845-8913 / 3085-1030

Lote IV

Item 1 - Banner
Formato 1x1,2 m, impressão em lona, 4x0 cores, acabamento com ilhós e corda ou corda e bastão.

Quantidade máxima para contração Quantidade mínima de retirada por vez Valor Unitário (R$) Valor total (R$)

150 2 46,19 6.928,50

Item 2 - Faixa
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11.3. COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA114515 

11.4. EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL114542 

11.5. EDITAL Nº 001/2016 – CSMP114543 

11.6. AVISO DE LICITAÇÃO114842 

Formato 3x0,8 m, impressão em lona, 4x0 cores, acabamento com bastão.

Quantidade máxima para contração Quantidade mínima de retirada por vez Valor Unitário (R$) Valor total (R$)

5 1 144,00 720,00

Item 3 - Adesivos
Formato 13x19 cm, 4x0 cores, laminado.

Quantidade máxima para contração Quantidade mínima de retirada por vez Valor Unitário (R$) Valor total (R$)

25.000 1.000 0,05 1.250,00

VALOR TOTAL DO LOTE IV: R$ 8.898,50
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, TERESINA, 23 DE JUNHO DE 2016.
Dr. Cleandro Alves de Moura - Procurador-Geral de Justiça

PAUTA DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Serão apreciadas na Sessão Ordinária do Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça, a realizar-se no dia 27 de junho do ano fluente, às 16h,
no Plenário Procurador Manoel da Costa Nunes, 4º andar, do edifício-sede da Procuradoria-Geral de Justiça, as seguintes matérias:
Julgamento do recurso interposto nos autos do Processo Administrativo nº 13.680/2015, que trata de conflito negativo de atribuições
(Interessado: Promotor de Justiça titular da 35ª Promotoria de Justiça de Teresina). Relatora: Dra. Teresinha de Jesus Moura Borges Campos.
Revisor: Dr. Alípio de Santana Ribeiro.
Redistribuição do Processo Administrativo Disciplinar nº 02/2015, instaurado em face da Promotora de Justiça titular da 46ª Promotoria de Justiça
de Teresina. (Motivo: devolução dos autos pela Revisora sorteada por motivo de foro íntimo).
Sorteio para relator e revisor do recurso interposto nos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 13/2015, instaurado em face da Promotora
de Justiça titular da 7ª Promotoria de Justiça de Teresina.
Sorteio para relator e revisor do Processo Administrativo nº 13590/2016, que trata da alteração da Resolução nº 03/2010, relativamente às
atribuições das Promotorias de Justiça de Piripiri.
Projeto de Lei que converte a gratificação de exercício cumulativo (artigo 86-A da Lei Complementar Estadual nº 12, de 18 de dezembro de 1993)
em verba indenizatória.
Projeto de Lei que dispõe sobre a criação de cargos de Assessor de Promotor de Justiça.
Assuntos institucionais.
Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí
Teresina (PI), 22 de junho de 2016.
Zélia Saraiva Lima
Procuradora de Justiça
Secretária Substituta do Colégio de Procuradores de Justiça

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO N°. 06/2016
a) Espécie: Termo de Rescisão Contratual amigável do Contrato n°. 06/2016, assinado em 23 de junho de 2016, entre a Procuradoria Geral de
Justiça do Estado do Piauí- CNPJ 05.805.924/0001-89 e a empresa Luauto Imóveis Ltda, CNPJ nº 07.105.658/0001-07;
b) Objeto: Rescisão amigável do Contrato n°. 06/2016, celebrado no dia 09 de março de 2016, cujo objeto é a locação de imóvel situado na Av.
João XXIII, n°. 1545, Bairro Jóquei Clube, CEP 64.049-010, no município de Teresina/PI, para abrigar parte das instalações administrativas do
Ministério Público do Estado do Piauí;
c) FundamentoLegal:Cláusula Décima Quarta, 14.1, II, do Contrato, bem como o Art. 79, II, da Lei 8.666/93, despachos e demais elementos
constantes no processo administrativo;
d) ProcessoAdministrativo:nº. 22.712/2015;
e) ProcessoLicitatório:Concorrência n°. 03/2015;
f) Pactuação: As partes concordaram em não haver obrigações entre elas, resultantes do pacto ora firmado e pelo presente instrumento
rescindido;
g) Signatários do distrato: Sr. Antônio Luís Ramos de Resende Júnior, inscrito no CPF sob o nº 201.718.203-63, e Dr. Cleandro Alves de
Moura, Procurador-Geral de Justiça.
Teresina, 24 de junho de 2016.

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - CSMP, Dr. Cleandro Alves de
Moura, em cumprimento ao que determina o art. 2º, da Resolução CSMP nº 03/2007, leva ao conhecimento dos interessados, para que,
querendo, ofereçam impugnação no prazo de 10 (dez) dias, ao pedido conjunto de Remoção, por Permuta, apresentado ao Conselho Superior do
Ministério Público do Piauí pelos Promotores de Justiça JOSELISSE NUNES DE CARVALHO COSTA, titular da 3ª Promotoria de Justiça de
Parnaíba, e RUSZEL LIMA VERDE CAVALCANTE, titular da 45ª Promotoria de Justiça de Teresina, ambas Promotorias de Justiça de entrância
final.
Teresina (PI), 24 de junho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público

TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2016
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a atualização das estações Wytron com WebTiger, incluindo o treinamento de servidores
e membros do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado (GAECO), do Ministério Público do Estado do Piauí.
TIPO: Menor Preço
TOTAL DE LOTES: Lote Único (01 item).
VALOR TOTAL: R$21.000,00 (vinte e um mil reais).
CREDENDIAMENTO PRÉVIO: Até o dia 11 de julho de 2016
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DATA DA ABERTURA/HORA: Até o dia 14 de julho de 2016, às 09:00 (horário local)
LOCAL: Coordenadoria de Licitações e Contratos, localizada no 1º andar do edifício sede da Procuradoria-Geral de Justiça, situada na Rua
Álvaro Mendes, nº2294, Centro, Teresina-PI.
INFORMAÇÕES: (86)3216-4565 / cleytonsoares@mppi.mp.br / afranio.oliveira@mppi.mp.br.
DATA: 24 de junho de 2016.
Presidente da CPL: Afranio Oliveira da Silva
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	10.119. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS113999
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